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Apresentação 
ais uma vez, a Comissão de Jurisprudência tem o prazer de, 

cumprindo as metas estabelecidas, entregar aos profissionais do 

Direito e, em especial, àqueles que militam no Direito Militar 

mais um número de nossa Revista de Doutrina e Jurisprudência. Agora, apresen-

tamos a edição do volume 27, Número 1, abrangendo o período de julho a de-

zembro de 2017.  

Para a satisfação de nossa Comissão, registramos que neste exemplar con-

tamos com artigos de Ministros do Superior Tribunal Militar, Magistrados da Justiça 

Militar da União e Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado de São Paulo: 

a) “Fundamentos constitucionais sobre a luta contra a corrupção no Bra-

sil” (Ministra MARIA ELIZABETH GUIMARÃES TEIXEIRA ROCHA); 

b) “Crimes cibernéticos e a Justiça Militar da União” (Ministro CARLOS 

AUGUSTO DE SOUSA e CT (T) RACHEL FLORIM LEAL); 

c) “A audiência de custódia na Justiça Castrense: aspectos práticos e con-

troversos” (Juiz-Auditor FERNANDO PESSÔA DA SILVEIRA MELLO); 

d) “A constitucionalidade da Lei 13.491/17” (Juiz-Auditor Substituto 

RODOLFO ROSA TELLES MENEZES); e 

e) “Lei 13.491/17 – os crimes militares por extensão e o princípio da es-

pecialidade” (Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado de São Paulo 

Dr. RONALDO JOÃO ROTH).  

Aproveitamos a oportunidade para novamente destacar a novel Seção 

“BIBLIOTECA DO DIREITO MILITAR”, que tem a finalidade de divulgar lança-

mentos literários voltados para o Direito Militar, o Direito Internacional Humani-

tário (DIH) e o Direito Internacional do Conflito Armado (DICA) e para a qual 

conclamo a colaboração dos leitores no sentido de encaminharem sugestões de 

novos livros publicados.  

Novamente, a Comissão de Jurisprudência informa e concita o leitor a 

acessar outros julgados do STM, que estão disponíveis no endereço eletrônico 

www.stm.jus.br. Nesse ensejo, aproveita e noticia que os exemplares das publi-

cações de 1992 a 2017 já estão disponíveis no sítio do Tribunal, acessando, em 

“Serviços”, o item “Revista Jurisprudência” e, em seguida, a aba “Edições”. 

Comissão de Jurisprudência 
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FUNDAMENTOS CONSTITUCIONAIS SOBRE A LUTA 

CONTRA A CORRUPÇÃO NO BRASIL 

MARIA ELIZABETH GUIMARÃES TEIXEIRA ROCHA 

Ministra do Superior Tribunal Militar 

SUMÁRIO: Introdução; I - Os Princípios Constitucionais 

contra a Corrupção no Brasil; II - As Normas Infraconstitucionais de 

Combate à Corrupção no Ordenamento Jurídico Brasileiro; III - O 

Brasil e os Tratados Internacionais anticorrupção; IV - Estratégias e 

Medidas Internas adotadas pelo Estado Brasileiro; V - A Operação 

“Lava Jato” e seus desdobramentos; VI - O Instituto da Colaboração 

Premiada; Conclusão; Referências. 

INTRODUÇÃO 

Paulo Bonavides
1

, eminente jurista brasileiro, afirma que “a Constitui-

ção é uma expressão do consenso social sobre os valores básicos; refletindo 

seus princípios a congruência, o equilíbrio e a essencialidade de um sistema 

jurídico legítimo”.  

Deste pressuposto pode-se afirmar que toda democracia é pautada em 

normas éticas e morais juridicizadas, essenciais para a sobrevivência da socie-

dade política. 

A Administração Pública, seus agentes e os cidadãos devem orientar suas 

ações em prol do bem comum. Do contrário, qualquer desmazelo poderá sa-

crificar o arcabouço republicano e colocar em perigo o Estado de Direito. 

Dentre as patologias contemporâneas mais usuais está a corrupção. 

Considerada a pior devassidão social, assola países, consterna nacionais e leva à 

falência empresários e empresas públicas e privadas, certo que sua prática eleva 

os índices de desigualdade social e fulmina garantias fundamentalizadas. 

A corrupção acarreta a diminuição da qualidade de vida de um povo e 

impede a concretização de proteções sagradas aos homens e mulheres, indivi-

dual e coletivamente. Ela agride os direitos da Pessoa porquanto “o pagamento 

de propinas para extorsão de servidores, fraudes e sonegações não lesam só o 

Governo e as instituições, mas o próprio ser humano”
2

. 

                                                      

1
 BONAVIDES, Paulo. Curso de Direito Constitucional.  Malheiros: São Paulo, 2016. p. 260-261. 

2
 OLIVEIRA, Regis Fernandes de. A corrupção como desvio de recursos públicos (a agressão da 

corrupção aos direitos humanos). Revista dos Tribunais nº 820, fevereiro de 2004, Ano 93, São 

Paulo: RT, p. 428. 
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Indubitável tal agravo prejudicar o crescimento econômico, criar um 

ambiente desestabilizador e contaminar o comportamento de indivíduos 

probos, além de passar a impressão, muitas vezes, que criminosos abastados, 

comumente denominados de “colarinho branco”, são imunes ou estão fora do 

alcance da Justiça. 

Lamentavelmente, relatório divulgado pela ONG Transparência Inter-

nacional
3

 revela que o nível de corrupção aumentou. Em levantamento realizado 

em 20 Estados da América Latina e Caribe, no qual foram ouvidas mais de 22 mil 

pessoas, concluiu-se que os governos da Região falham ao combatê-la. 

Sem embargo haver assinado, há mais de dez anos, a Convenção das 

Nações Unidas contra a Corrupção, o Brasil ocupa o 79º lugar entre 176 avalia-

dos pelo Índice de Percepção da Corrupção (IPC) 2016. 

Consola, no entanto, saber que esta abominável prática criminosa não é 

mais aceita ou suportada pela comunidade brasileira, pois, além de indigna e 

gravosa, atenta contra a moral e os costumes coletivos.  

Emerson Garcia define o delito de corrupção como “o uso ou a omis-

são, pelo agente público, do poder que a lei lhe outorgou em busca da obten-

ção de uma vantagem indevida para si ou para terceiros, relegando a plano 

secundário os legítimos fins contemplados na norma. Desvio de poder e enri-

quecimento ilícito são seus elementos característicos”
4

. 

I - OS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS CONTRA A CORRUPÇÃO NO 

BRASIL 

A Administração Brasileira deve irrestrito respeito aos postulados ínsitos 

no art. 37 da Lei Maior promulgada em 1988. São eles: legalidade, moralidade, 

publicidade, impessoalidade e eficiência. Sua inobservância constitui grave 

infração penal, a gerar sanções tanto nas esferas criminal e civil, quanto na 

administrativa e eleitoral. 

Descrevendo-os pormenorizadamente, tem-se, inicialmente, o princí-

pio da legalidade
5

, a derivar do próprio Estado de Direito, que não só edita as 

                                                      

3
 Disponível em: <https://www.transparency.org/>. 

4
 GARCIA, Emerson, et al. Improbidade Administrativa. 2. ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2004. p. 7. 

5
 “Segundo o princípio da legalidade, a Administração Pública só pode fazer o que a lei permite. 

No âmbito das relações entre particulares, o princípio aplicável é o da autonomia da vontade, 

que lhes permite fazer tudo o que a lei não proíbe.” (cf. DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Di-

reito Administrativo. São Paulo: Atlas, 2014. p. 65). 

  “Contido no princípio da juridicidade, mas aqui destacado por sua histórica importância, nota-

damente para os ramos públicos do Direito, que exigem expressa positivação da norma, e, 

principalmente, em razão da cláusula universal de reserva de lei, expressa na Constituição de 

1988, no art. 5º, II, entende-se o princípio da legalidade, em seu sentido estrito e próprio, co-

mo o que especificamente exige a submissão do agir à lei, como produto formal dos órgãos 

legiferantes do Estado.” (cf. MOREIRA NETO, Diogo de Figueiredo. Curso de Direito Adminis-

trativo. 16. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2014. p. 167). 
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leis, mas a elas igualmente se submete. Constitui pressuposto de validade do 

atuar administrativo fundar-se na norma jurídica. Em clássica definição, Hely 

Lopes Meirelles pontua que “enquanto na administração particular é lícito fazer 

tudo que a lei não proíbe, na Administração Pública só é permitido fazer o que 

a lei autoriza”
6

. Desse modo, os poderes e os deveres legalmente estatuídos 

não podem “ser renunciados ou descumpridos pelo administrador sem ofensa 

ao bem comum, que é o supremo e único objetivo de toda ação administra-

tiva.”
7

. 

O postulado remonta à Declaração dos Direitos do Homem de 1789 

(arts. 4º a 8º)
8

 e, no Brasil, fez-se presente na quase totalidade das Cartas Políti-

cas, à exceção da de 1937. Além de elencado no art. 37 da Lei Maior, encon-

tra-se positivado no art. 5º, inciso II, segundo o qual “ninguém será obrigado a 

fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei”.  

Dele extrai-se o ideário da reserva legal, consistente num preceito 

mandamental de que o disciplinamento sobre determinadas matérias seja re-

servado apenas à lei, a saber, somente ela pode regulamentá-las. Decorre daí a 

supremacia da norma jurídica que consigna, na sua dimensão negativa, a 

inadmissibilidade de utilização de qualquer outra fonte de direito diferente da 

lei; e, na sua dimensão positiva, a possibilidade de que só a lei possa estabele-

cer eventuais limitações ou restrições a direitos
9

. 

A reserva legal pode ser bipartida em absoluta ou relativa. A primeira 

se dá quando a Constituição estatui dever seu artigo ser integralmente regu-

lamentado por lei no sentido formal. A segunda, quando o Constituinte Ori-

ginário, a despeito de determinar o disciplinamento do conteúdo por lei, 

                                                      

6
 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 22. ed. São Paulo: Malheiros, 1997. p. 82. 

7
 Idem. 

8
 Artigo 4º - A liberdade consiste em poder fazer tudo aquilo que não prejudique outrem: assim, 

o exercício dos direitos naturais de cada homem não tem por limites senão os que asseguram 

aos outros membros da sociedade o gozo dos mesmos direitos. Estes limites apenas podem ser 

determinados pela Lei.  

Artigo 5º - A Lei não proíbe senão as ações prejudiciais à sociedade. Tudo aquilo que não po-

de ser impedido, a ninguém pode ser constrangido fazer o que ela não ordene.  

Artigo 6º - A Lei é a expressão da vontade geral. Todos os cidadãos têm o direito de concorrer, 

pessoalmente ou através dos seus representantes, para a sua formação. Ela deve ser a mesma 

para todos, quer se destine a proteger quer a punir. Todos os cidadãos são iguais a seus olhos, 

são igualmente admissíveis a todas as dignidades, lugares e empregos públicos, segundo a sua 

capacidade, e sem outra distinção que não seja a das suas virtudes e dos seus talentos.  

Artigo 7º - Ninguém pode ser acusado, preso ou detido senão nos casos determinados pela Lei 

e de acordo com as formas por esta prescritas. Os que solicitam, expedem, executam ou man-

dam executar ordens arbitrárias devem ser castigados; mas qualquer cidadão convocado ou 

detido em virtude da Lei deve obedecer imediatamente, senão torna-se culpado de resistência.  

Artigo 8º - A Lei apenas deve estabelecer penas estrita e evidentemente necessárias, e ninguém 

pode ser punido senão em virtude de uma lei estabelecida e promulgada antes do delito e le-

galmente aplicada. 

9
   STF, STA 235 RO, Decisão de 5/5/2008. DJe nº 85, de 12/5/2008. 
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autoriza que esta fixe diretrizes genéricas, minuciadas a posteriori por ato 

infralegal. Nesta hipótese, há uma condicionante, e.g.: de que decreto presi-

dencial fixe determinadas regras, “atendidas as condições e os limites esta-

belecidos em lei”. 

Conjugando-se o postulado da legalidade ao primado máximo insculpi-

do no art. 5º, II, da Carta da República
10

, depreende-se ter o Legislador Maior 

desonerado o cidadão do cumprimento de obrigação jurídica não prevista 

normativamente
11

. 

Em contrapartida, a atuação administrativa está adstrita aos permissivos 

jurídicos, sendo-lhe vetado criar obrigações, conceber direitos ou mesmo im-

por restrições aos administrados.  

Assim, se um de seus agentes corruptos, porventura, criar direito não 

previsto em lei com a finalidade de favorecer alguém, a Administração dispõe 

do seu poder de autotutela para rever seus atos.  

A propósito, a Súmula 473 do STF preleciona que: “A Administração 

pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais, 

porque deles não se originam direitos, ou revogá-los, por motivo de conve-

niência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos e ressalvada, em 

todos os casos, a apreciação judicial.” 

Sob outro viés, há de se impor ao Estado o respeito ao cumprimento da 

relação  firmada com o particular, pois, se o Estado atribui a seus atos uma pre-

sunção de legitimidade e constrange os jurisdicionados a respeitá-los, a contra-

partida inafastável é que os efeitos concretos desses sejam acatados
12

. 

Agregue-se, ademais, como meio de proteção ao princípio da legalida-

de, a garantia erigida pelo art. 5º, inciso XXXV, a universalização da tutela juris-

dicional, a traduzir-se no preceito de que: “a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito”. De abrangência genérica, no seu 

bojo, consagrou-se o controle judicial dos atos administrativos.  

Para combater eventuais ilicitudes da Governança, a Lex Magna prevê a 

ação popular, o habeas corpus, o habeas data, o mandado de segurança, o 

mandado de injunção, a ação civil pública, além do controle exercido pelo 

Poder Legislativo, diretamente ou com auxílio do Tribunal de Contas, e da pró-

pria autotutela por intermédio do controle interno.  

                                                      

10
 Art. 5º (...). II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei; 

11
 “Com relação aos administrados, o princípio da legalidade os protege pela instituição da refe-

rida reserva legal absoluta, à qual está adstrito todo o Estado, por quaisquer de seus entes, ór-

gãos e agentes, mesmo delegados, de só agir quando exista uma lei que a isso o determine, tal 

como expresso no referido art. 5º, II, da Constituição.” (cf. MOREIRA NETO, Diogo de Figuei-

redo. Curso de Direito Administrativo. 16. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2014. p. 167). 

12
 JUSTEN FILHO, Marçal. Curso de Direito Administrativo. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 269. 
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O art. 4º da Lei de Improbidade Administrativa – Lei nº 8.429, de 2 de 

junho de 1992 –  dispõe que “os agentes públicos de qualquer nível ou hierar-

quia são obrigados a velar pela estrita observância dos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade e publicidade no trato dos assuntos que lhe são 

afetos”. 

A mencionada lei, no Capítulo que elenca os atos ímprobos, dispensou 

uma seção exclusiva para pontuar pormenorizadamente aqueles que atentam 

contra os princípios da Administração Pública. 

Consoante seu art. 11, constitui improbidade a conduta, comissiva ou 

omissiva, que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade e 

lealdade às instituições, notadamente: praticar ato visando fim proibido em lei 

ou regulamento ou diverso daquele previsto na regra de competência; frustrar 

a licitude de concurso público; deixar de prestar contas quando esteja obrigado 

a fazê-lo e descumprir as normas relativas à celebração, fiscalização e aprova-

ção de contas de parcerias firmadas pela Administração Pública com entidades 

privadas (Redação dada pela Lei nº 13.019, de 2014). Em todas as hipóteses, 

flagrante é a ofensa ao postulado da reserva legal.  

E não é só. Nos casos pontuados nas Seções I (atos de improbidade que 

importam enriquecimento ilícito) e II (atos de improbidade que causam prejuí-

zo ao erário), igualmente se vislumbra violação ao mencionado preceito, seja 

no âmbito administrativo, seja penal, de forma concomitante, porquanto, ao se 

consumar o crime de corrupção, a subsunção do fato à norma incriminadora 

evidencia a violação da conduta proibitiva (imperativo negativo).  

Nesse conspecto, a afronta à reserva legal descortina-se em diversos 

dispositivos, a exemplo dos incisos do art. 10 da Lei 8.429/92, a saber: “(...) 

II - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a aquis i-

ção, permuta ou locação de bem móvel ou imóvel, ou a contratação de 

serviços pelas entidades referidas no art. 1º por preço superior ao valor de 

mercado; (...) VI - receber vantagem econômica de qualquer natureza, dire-

ta ou indireta, para fazer declaração falsa sobre medição ou avaliação em 

obras públicas ou qualquer outro serviço, ou sobre quantidade, peso, medi-

da, qualidade ou característica de mercadorias ou bens fornecidos a qual-

quer das entidades mencionadas no art. 1º desta lei; (...) IX - perceber van-

tagem econômica para intermediar a liberação ou aplicação de verba públ i-

ca de qualquer natureza;”. 

Destarte, os gestores públicos devem sempre desempenhar suas ativi-

dades pautando-se pela observância estrita da lei, a fim de evitar a ocorrência 

de inidoneidades. Assim, nos crimes de corrupção haverá vulneração direta 

ao postulado magno, uma vez que a ilicitude é intrínseca aos atos de corrom-

pimento.  
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Há doutrinadores, inclusive, que caminham além para reconhecer a ju-

ridicidade, princípio de maior amplitude do que a legalidade, como dever im-

posto ao administrador, que necessita atentar não somente às regras formais, 

mas a todos os princípios expressos ou implícitos, contidos no Ordenamento 

Pátrio
13

.  

Seguindo adiante, nomeie-se o postulado da impessoalidade, ínsito no 

art. 37 da Lei Maior, cuja positivação surge pela primeira vez na vigente Carta 

Política e que possui dupla acepção. Uma no sentido de não se dar crédito ao 

agente público pelos atos por ele praticados, e sim, ao órgão ao qual pertence, 

coibindo, por consequência, a promoção pessoal.  

Outra
14

 – mais comumente associada ao vocábulo –, relacionada aos 

desdobramentos da isonomia, quando veda ao Poder Executivo privilegiar de-

terminado particular em detrimento de outros, razão pela qual a igualdade 

deve ser o norte aplicável àqueles que se encontrem em idêntica situação.  

                                                      

13
 Nesse norte, “restará configurada a improbidade administrativa na hipótese de violação a todo 

e qualquer princípio, expresso ou implícito, aplicável à Administração Pública. Trata-se do re-

conhecimento do princípio da juridicidade, que impõe a obediência, por parte do administra-

dor público, não apenas das regras formais (legalidade), mas, também, de todos os princípios 

reconhecidos pela comunidade jurídica. A ideia de juridicidade encontra-se positivada, por 

exemplo, no art. 2º, parágrafo único, I, da Lei 9.784/1999, que exige a ‘atuação conforme a lei 

e o Direito.’ 

Além dos enumerados no art. 37 da CRFB (legalidade, impessoalidade, moralidade, publicida-

de e eficiência), a Administração deve observar outros princípios expressa ou implicitamente 

reconhecidos pelo ordenamento (razoabilidade, proporcionalidade, finalidade pública, continui-

dade, autotutela, consensualidade/participação, segurança jurídica, confiança legítima, boa-fé, 

dentre outros). Não seria lógico supor que o administrador tivesse a opção de não observar de-

terminados princípios jurídicos, assim como não seria lícito concluir pela existência de hierar-

quia abstrata ou normativa entre os princípios constitucionais aplicáveis à Administração. O 

pressuposto essencial para configuração do ato de improbidade, no caso, é a violação aos 

princípios da Administração Pública, independentemente do enriquecimento ilícito do agente 

ou de lesão ao erário.” (cf. NEVES, Daniel Amorim Assumpção; OLIVEIRA, Rafael Carvalho Re-

zende. Manual de Improbidade Administrativa. 2. ed. São Paulo: Método, 2014. p. 113). 

14
 Di Pietro conceitua a impessoalidade da seguinte forma: “Significa que a Administração não 

pode atuar com vistas a prejudicar ou beneficiar pessoas determinadas, uma vez que é sem-

pre o interesse público que tem que nortear o seu comportamento. A aplicação desse princí-

pio encontra-se, por exemplo, no artigo 100 da Constituição, referente aos precatórios ju-

diciais; o dispositivo proíbe a designação de pessoas ou de casos nas dotações orçamentárias 

e nos créditos adicionais abertos para esse fim”. (DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito 

Administrativo. São Paulo: Atlas, 2014. p. 68). 

Noutro sentido, o princípio significa que “os atos e provimentos administrativos são imputá-

veis não ao funcionário que os pratica, mas ao órgão ou entidade administrativa em nome do 

qual age o funcionário.” Em consequência, “as realizações administrativo-governamentais não 

são do funcionário ou autoridade, mas da entidade pública em nome de quem as produziu. A 

própria Constituição dá uma consequência expressa a essa regra, quando, no § 1º do artigo 

37, proíbe que conste nome, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 

autoridades ou servidores públicos em publicidade de atos, programas, obras, serviços e cam-

panhas dos órgãos públicos". (cf. SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional positivo. 

32. ed. São Paulo: Malheiros, 2009. p. 667-668). 
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Bandeira de Mello atenta para o fato de que a impessoalidade visa não 

só evitar favoritismos, mas coibir tratamentos degradantes por motivo de vin-

gança, sentimento pessoal, etc. Menciona o autor: “Nele se traduz a ideia de 

que a Administração tem que tratar a todos os administrados sem discrimina-

ções, benéficas ou detrimentosas. Nem favoritismos nem perseguições são tole-

ráveis”
15

. 

Privilegia-se, dessa forma, o interesse público, em refutação à satisfação 

de interesses privados.  

Em suma, a impessoalidade representa a estrita observância ao princí-

pio da isonomia no âmbito da Governança, projetando a proposição de  “todos 

são iguais perante a lei” (art. 5º, caput, da CF) para “todos são iguais perante a 

Administração”, pelo que inadmissíveis distinções, salvo as previstas pelo legislador.  

Por isso, a Lei Maior instituiu o concurso público como regra de ingresso 

em cargo ou emprego público (art. 37, II) e estatuiu que os contratos com a 

Administração devam ser precedidos de processo de licitação “que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes” (art. 37, XXI); exemplos de 

aplicação concreta do preceito sub examine. Paralelamente, previu exceções 

como as nomeações para cargos em comissão, bem como ressalvou, nas licita-

ções, dispensas e inexigibilidades.   

Outra incidência prática da impessoalidade se encontra na Lei nº 

9.784/99, cujos arts. 18 a 21 contêm disposições sobre o impedimento e sus-

peição, com vistas a mitigar qualquer parcialidade da autoridade  executiva.  

Volvendo à Lei nº 8.429/1992, dentre os atos que atentam contra a 

Administração do Estado, o inciso VII do art. 11 prima pela estrita observância 

à impessoalidade ao tipificar como ato indevido a conduta de: “VII – revelar ou 

permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da respectiva divul-

gação oficial, teor de medida política ou econômica capaz de afetar o preço de 

mercadoria, bem ou serviço.” 

Concretização do mencionado postulado, agora extraído diretamente 

da Magna Carta, foi o disciplinado pelo Conselho Nacional de Justiça, no âmbi-

to do Poder Judiciário, pela Resolução nº 7, de 18/10/2005, ao vedar o nepo-

tismo. Atacada judicialmente, teve sua validade referendada pelo Supremo 

Tribunal Federal.  Leia-se: 

Ementa: Administração Pública. Vedação nepotismo. Necessidade 

de lei formal. Inexigibilidade. Proibição que decorre do art. 37, caput, da 

                                                      

15
 “Simpatias ou animosidades pessoais, políticas ou ideológicas não podem interferir na atuação 

administrativa e muito menos interesses sectários, de facções ou grupos de qualquer espécie. 

O princípio em causa não é senão o próprio princípio da igualdade ou isonomia.” (cf MELLO, 

Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 31. ed. São Paulo: Malheiros, 

2014. p. 117).    
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CF. RE provido em parte. I - Embora restrita ao âmbito do Judiciário, a 

Resolução 7/2005 do Conselho Nacional da Justiça, a prática do nepotis-

mo nos demais Poderes é ilícita. II - A vedação do nepotismo não exige 

a edição de lei formal para coibir a prática. III - Proibição que decorre 

diretamente dos princípios contidos no art. 37, caput, da Constituição 

Federal. (RE 579951, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Tribunal 

Pleno, julgamento em 20/8/2008, DJe de 24/10/2008). (grifo nosso). 

Posteriormente, a Excelsa Corte aprovou a Súmula Vinculante nº 13
16

, 

seguida da edição do Decreto Federal nº 7.203, de 4/6/2010, que versa sobre 

a referida proibição no marco do Poder Executivo da União. 

Mais adiante, a “moralidade”
17

 emerge como vetor principiológico da 

Constituição e regente para a Governança e seus gestores. Ela “impõe que o 

administrador público não dispense os preceitos éticos que devem estar pre-

sentes em sua conduta. Deve não só averiguar os critérios de conveniência, 

oportunidade e justiça em suas ações, mas também distinguir o que é honesto 

do que é desonesto.”
18

.  

Na definição de Bandeira de Mello
19

, “a Administração e seus agentes 

têm de atuar na conformidade de princípios éticos”, e nele compreendem-se 

os preceitos da lealdade e da boa-fé.  

                                                      

16
 Leia-se o teor da Súmula citada: “A nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de 

servidor da mesma pessoa jurídica investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, 

para o exercício de cargo em comissão ou de confiança ou, ainda, de função gratificada na 

administração pública direta e indireta em qualquer dos poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, compreendido o ajuste mediante designações recíprocas, 

viola a Constituição Federal”. 

 A Súmula, por igual, veda o chamado nepotismo cruzado que ocorre quando dois agentes 

públicos empregam familiares em locais distintos onde trabalham como troca de favores. Fi-

cam de fora do alcance da súmula os cargos de caráter eminentemente político, exercidos por 

agentes nesta condição. 

 Complementando, o Estatuto dos Servidores da União – Lei nº 8.112/90, cujo art. 117, inciso 

VIII, proíbe o servidor de manter sob sua chefia imediata, em cargo ou função de confiança, 

cônjuge, companheiro ou parente até o segundo grau civil. 

 No Poder Judiciário, foi editada pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) a prefalada Resolu-

ção nº 7, de 18 de outubro de 2005, alterada pelas Resoluções nº 9, de 6 de dezembro de 

2005, e nº 21, de 29 de agosto de 2006. 

 No tocante ao Ministério Público Federal, o Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) 

publicou as Resoluções de nº 1, de 4 de novembro de 2005, de nº 7, de 14 de abril de 2006, 

e de nº 21, de 19 de junho de 2007. 

17
 “(...) o princípio da moralidade exige condutas sérias, leais, motivadas e esclarecedoras, mes-

mo que não previstas na lei. Constituem, pois, violação ao princípio da moralidade a conduta 

adotada sem parâmetros objetivos e baseada na vontade individual do agente e o ato praticado 

sem a consideração da expectativa criada pela Administração.” (cf. ÁVILA, Humberto. Teoria 

dos Princípios. 15. ed. São Paulo: Malheiros, 2014. p. 122).   

18
 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 30. ed. São Paulo: 

Atlas, 2016. p. 22. 

19
  MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Op. cit. p. 122. 
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Ressalte-se que a moralidade administrativa não se exaure na moral 

comum. Ao revés, é mais rígida e minuciosa. Consiste não só na correção de 

atitudes, como na observância da boa gestão. 

A Carta da República positivou-a como norteadora do atuar público, 

pelo que a ética, os bons costumes e a honestidade devem pautar a conduta 

do agente estatal. Por certo, nem tudo que é moralmente reprovável poderá 

ser disciplinado em lei, porém a legalidade e a moralidade encontram-se in-

trinsecamente interligadas, complementando-se. Por decorrência, violar os 

preceitos morais “implicará na violação ao próprio Direito, configurando 

ilicitude que assujeita a conduta viciada a invalidação, porquanto tal princí-

pio assumiu foros de pauta jurídica, na conformidade do art. 37 da Consti-

tuição”
20

. 

André Hauriou, precursor da ideia de moralidade administrativa, vis-

lumbrou-a nos julgamentos do Conselho de Estado Francês na figura do desvio 

de poder, com vistas a efetivar o controle dos atos discricionários, inatacáveis, 

até então, pelo escrutínio legal
21

. 

Tamanha sua relevância que a jurisprudência da mais alta Corte Brasi-

leira parametrizou-a nos seguintes termos:  

O princípio da moralidade administrativa – enquanto valor consti-

tucional revestido de caráter ético-jurídico – condiciona a legitimidade e 

a validade dos atos estatais. A atividade estatal, qualquer que seja o do-

mínio institucional de sua incidência, está necessariamente subordinada à 

observância de parâmetros ético-jurídicos que se refletem na consagração 

constitucional do princípio da moralidade administrativa. Esse postu-

lado fundamental, que rege a atuação do Poder Público, confere subs-

tância e dá expressão a uma pauta de valores éticos sobre os quais se 

funda a ordem positiva do Estado. (ADI 2.661 MC, Rel. Min. Celso de 

Mello, j. 5/6/2002, DJ de 23/8/2002). 

Dialoga a moralidade com a probidade, consistente no dever de o 

agente público servir à Administração com honestidade, sem usufruir dos pode-

res advindos do exercício de suas funções, em proveito pessoal ou de outrem. 

                                                      

20
 Idem. 

21
 “Para Hauriou, a moralidade não era outra coisa senão o espírito geral da lei administrativa, 

espírito esse que se imporia, como se impõe, aos administradores como o dever de agir pelo 

bem do serviço. A noção de violação da lei, que ensejava controle de legalidade, não se apli-

cava aos casos de desvio de poder, de excesso de poder no exercício da discricionariedade, 

pois seria abusar da noção de violação da lei. Assim, o fundamento do controle do exercício 

da discricionariedade, da apreciação pelo Conselho de Estado de recursos contra atos eivados 

de desvio de poder, repousaria na noção não de legalidade, mas de moralidade administrati-

va”. (Apud: CAMMAROSANO, Márcio. Moralidade Administrativa. In: DALLARI, Adilson 

Abreu; NASCIMENTO, Carlos Valder do; MARTINS, Ives Gandra da Silva (Coords.). Tratado 

de Direito Administrativo. v. 1. São Paulo: Saraiva, 2013. p. 267-268). 
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Inobservar tal dever enseja ato ilegal, certo que a imoralidade administrativa 

qualifica-se pelo dano ao Erário ou/e pela vantagem auferida pelo agente
22

. 

Nessa senda, a edição de leis, regulamentos e outros normativos bali-

zam a conduta estatal de modo a prevenir e obstaculizar atitudes amorais e 

imorais. A própria Lex Fundamentalis previu como pena de improbidade a sus-

pensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade 

dos bens, o ressarcimento aos cofres públicos, sem prejuízo da ação penal ca-

bível (art. 37, § 4º).  

Mas, de nada valeriam todos esses princípios se não houvesse o da pu-

blicidade. 

Por certo, a cogência de se dar notoriedade e ampla divulgação aos 

atos praticados pela estatalidade consagra-se pela plena transparência do atuar 

público
23

. 

A negativa de se noticiar atos e fatos oficiais, por si só, já constitui viola-

ção legal, ex vi do art. 11, inciso IV, da Lei nº 8.429/1992, posto a sonegação 

de informações dificultar a fiscalização por parte da comunidade e dos órgãos 

de controle.  

Ora, quando um servidor do Estado desacata a regra jurídica e se des-

conhece, a impunidade reina, as ações delituosas se perpetuam num ciclo 

vicioso e maléfico à República. A publicidade, sem dúvida, representa significa-

tivo óbice para corruptores e corruptos, nomeadamente, após iniciadas as in-

vestigações policiais e as do Parquet.  

Observá-la garante a clareza, mormente porque a imprensa e os recur-

sos tecnológicos de velocidade descomunal disseminam notícias de interesse 

comum em tempo real. Como resultado, a participação dos cidadãos nos foros 

de discussão densifica-se quer pela divulgação do conhecimento quer por atua-

ções positivas, como a interposição das ações judiciais cabíveis. 

Diversos são os dispositivos máximos assecuratórios do acesso à infor-

mação (art. 5º, XIV, XXXIII, XXXIV, 37, § 3º, II, 216, § 2º). O art. 5º, XXXIII, 

estabelece que “todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações 

de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão presta-

das no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo 

sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado”. 

                                                      

22
 SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional Positivo. 32. ed. São Paulo: Malheiros, 

2009. p. 669.  

23
 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Op. cit. p. 117. E complementa o autor: “Não pode haver 

em um Estado Democrático de Direito, no qual o poder reside no povo (art. 1º, parágrafo úni-

co, da Constituição), ocultamento aos administrados dos assuntos que a todos interessam, e 

muito menos em relação aos sujeitos individualmente afetados por alguma medida”. 
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A publicidade, no Brasil, vem ganhando destaque nos últimos anos, 

tendo por ápice a promulgação da Lei de Acesso à Informação – Lei nº 12.527, 

de 18 de novembro de 2011.   

A norma reforça o preceito geral de que os informes constantes nos ór-

gãos públicos são de livre acesso, excetuando-se, tão só, os casos previstos em 

lei (transparência passiva). Ela assegura a divulgação em prol do interesse públi-

co, independentemente de solicitação (transparência ativa), fomenta a cultura 

da visibilidade e salvaguarda o controle social sobre a Governança (art. 3º da 

Lei nº 12.527/2011).  

Tal como colocado, a sociedade terá à disposição os dados necessários 

para fiscalizar o Estado, viabilizados pelo acesso digital, sem a necessidade de 

requisitá-los diretamente (art. 3º, incisos II e III, da Lei nº 12.527/2011). 

Paralelamente, há muito se conhecem a força e a capacidade quase 

ilimitada que a mídia tem de conceber ou moldar o convencimento social. 

Hodiernamente, o cenário torna-se cada vez mais complexo, pois, além da 

imprensa escrita e das emissoras de rádio e de televisão, há a Internet, que 

disponibiliza textos, imagens e sons de imediato. 

Indene de dúvidas sua relevante contribuição para apurar o potencial 

analítico do cidadão, colocando ao seu alcance a informação. Na política, dá 

conta do passado dos candidatos, de suas plataformas de campanha e das 

questões eleitorais, aprimorando a escolha consciente. 

Nesse sentido, o pluralismo das fontes de comunicação e a possibilida-

de efetiva de contestação por parte dos indivíduos são requisitos fundamentais 

aos sistemas liberal-democráticos.
24

 O acesso aos vários pontos de vista possibi-

lita o debate, o confronto de ideias e opiniões, permitindo a formação de uma 

convicção livre. Na expressão de Tocqueville, a opinião não deve ser “atingida 

sempre do mesmo lado”, o ideal é a diversificação de maneiras do pensar. 

Em obra dedicada ao tema, discorre René Dotti: 

O direito à informação é considerado também sob a perspectiva de 

um direito à notícia e de um direito ao fato. A notícia pode ser definida 

como a relação de conhecimento entre um sujeito e uma realidade (a ma-

nifestação, o fato, um documento). É o resultado de uma atividade informa-

tiva em cujo desenvolvimento surge tal “relação de conhecimento”
25

. 

O ensinamento ilustra, em meio às exigências sufragadas pelos Estados 

de Direito, a relevância do conhecimento nas relações humanas. É ele que dá 

ensejo ao amadurecimento do pensamento comunitário, capacitando-o a posi-

                                                      

24
 STOPPINO, Mario. Dicionário de Política, BOBBIO, Norberto; MATTEICCI, Nicola; PASQUINO, 

Gianfranco. Coord. trad. João Ferreira. 12. ed. Brasília: editora UnB/LGE, 2004, p. 731.  

25
 DOTTI, René Ariel. Proteção da Vida Privada e Liberdade de Informação. São Paulo: Revista 

dos Tribunais, 1980. p. 169.  
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cionar-se e defender seus interesses, seja por meio da consciência crítica seja 

por intermédio da valoração do que é posto sob valoração coletiva. 

Nesse diapasão,  

O direito de ser informado tem por conteúdo o recebimento de 

informações fidedignas do Estado sobre quaisquer fatos de interesse 

público, bem como o pleno acesso a elementos mantidos em arquivos 

públicos, de interesse público ou particular. O Estado é devedor da 

prestação de comunicar aos cidadãos sobre todos os fatos relevantes 

que são do seu domínio, sem prejuízo de franquear acesso a quem bus-

car outros elementos. É o direito à verdade, que obriga também aos meios 

de comunicação, os quais devem prestar informações de interesse público, 

desde que verossímeis e decorrentes de apuração responsável
26

. 

A função primordial dos informes é “colocar a pessoa sintonizada com 

o mundo que a rodeia (...), para que possa desenvolver toda a potencialidade 

da sua personalidade e, assim, (...) tomar as decisões que a comunidade exige 

de cada integrante”
27

.  

Viabiliza, outrossim, a eticidade nos negócios e decisões estatais capa-

zes de surtir efeitos sob garantias elementares
28

. 

Extensas são as decisões autografadas pelo Supremo Tribunal Federal 

acerca da matéria, nas mais variadas latitudes. Deveras elucidativo o julgamento 

do Mandado de Segurança nº 24725, sob a relatoria do Ministro Celso de Mello, 

cujo excerto do voto se reproduz abaixo: 

O direito de receber, dos órgãos integrantes da estrutura institucio-

nal do Estado, informações revestidas de interesse geral ou coletivo, quali-

fica-se como prerrogativa de índole constitucional. Sujeita, unicamente, 

às limitações fixadas no próprio texto da Carta Política. (Julgado em 

28/11/2003. DJU 9/12/2003). 

Tamanha importância atribuiu o Legislador de Primeiro Grau a esta ga-

rantia, que elevou a cânon constitucional o habeas data, com o fito de “assegu-

rar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constan-

tes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público” – art. 5º, LXXII, da Norma Fundamental.  

Nas hipóteses de negativa ou desacatamento, oferece, ainda, a Consti-

tuição ao jurisdicionado o mandado de segurança, o habeas corpus, a ação civil 

pública e a ação popular, com vistas a fazer prevalecer a limpidez e a desocul-

tação do segredo.   

                                                      

26
 WEICHERT, Marlon Alberto. Dicionário de Direitos Humanos: Informação. Disponível em: 

<http://www.esmpu.gov.br/dicionario/tiki-index.php?page=Informa%C3%A7%C3%A3o>.  

27
 DE CARVALHO, Castanho. Direito de Informação e Liberdade de Expressão. Rio de Janeiro: 

Renovar, 1999. p. 88  

28
 MIRANDA, Rosângela Rodrigues de. A Proteção Constitucional da Vida Privada. São Paulo: 

Editora de Direito, 1996. p. 145-146. 
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Por derradeiro, o postulado da eficiência é elencado, por último, pelo 

art. 37 da Lei Fundamental. Nas palavras de Carvalho Filho, “o núcleo do prin-

cípio é a procura de produtividade e economicidade e, o que é mais importan-

te, a exigência de reduzir os desperdícios de dinheiro público”. Fácil notar que 

a sua inserção na Lex Magna descortina o descontentamento da sociedade dian-

te de sua antiga impotência para lutar contra a deficiente prestação de tantos 

serviços públicos
29

. 

Na verdade, a eficiência não se enquadra em um conceito jurídico, mas 

econômico, porque qualifica atividades. Numa acepção ampla, significa “fazer 

acontecer com racionalidade, o que implica medir os custos que a satisfação 

das necessidades públicas importam em relação ao grau de utilidade alcançado”
 30

. 

A meta são melhores resultados com menores custos, valendo-se dos meios 

disponíveis. 

Após discorrer acerca da dificuldade da transposição da noção econô-

mica para a administrativa, José Afonso da Silva conclui ser a eficiência obtida 

“pelo melhor emprego dos recursos e meios (humanos, materiais e institucio-

nais) para melhor satisfazer às necessidades coletivas num regime de igualdade 

dos usuários”
31

.  

Antes mesmo de a Constituição Federal ter erigido tal preceito à magni-

tude máxima com a edição da EC nº 19, de junho de 1998, Hely Lopes Mei-

relles conceituava o “dever” de eficiência como aquele que “impõe a todo 

agente público realizar suas atribuições com presteza, perfeição e rendimento 

funcional. É o mais moderno princípio da função administrativa, que já não se 

contenta em ser desempenhada apenas com legalidade, exigindo resultados 

positivos para o serviço público e satisfatório atendimento das necessidades da 

comunidade e de seus membos.”
32

.  

Aliás, a inércia do Executivo pode gerar o dever de indenizar os prejuí-

zos advindos do atraso, levando-o a responder civilmente no foro judicial.
33

   

                                                      

29
 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo.  30. ed. São Paulo: 

Atlas, 2016. p. 31. 

30
 SILVA, José Afonso da. Op. cit. p. 671.  

31
 “O princípio da eficiência administrativa consiste na organização racional dos meios e recursos 

humanos, materiais e institucionais para a prestação de serviços públicos de qualidade com 

razoável rapidez, consoante previsão do inciso LXXVIII do art. 5º (EC-45/2004) e em condições 

econômicas de igualdade dos consumidores.” (cf. SILVA, José Afonso da. Op. cit. p. 671-672). 

32
 MEIRELLES, Hely Lopes. Op. cit. p. 90. Acrescenta que: “Esse dever de eficiência (...) correspon-

de ao ‘dever de boa administração’ da doutrina italiana, o que já se acha consagrado, entre nós, 

pela Reforma Administrativa Federal do Dec.-lei 200/67, quando submete toda atividade do 

Executivo ao controle de resultado (arts. 13 e 25, V), fortalece o sistema de mérito (art. 25, VII), 

sujeita a Administração indireta a supervisão ministerial quanto à eficiência administrativa (art. 

26, III) e recomenda a demissão ou dispensa do servidor comprovadamente ineficiente ou desi-

dioso (art. 100)”. 

33
 GASPARINI, Diógenes. Direito Administrativo. São Paulo: Saraiva, 1995.  p. 50. 
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O Direito Administrativo passou, portanto, a deter dupla finalidade: or-

denar, disciplinar e limitar o poder, bem assim assegurar a eficácia e efetivida-

de do atuar da Governança
34

.  

Com isso, primou-se pela resolução de duas ordens de questões: o con-

trole da eficácia e da eficiência da gestão orçamentária (art. 74, II, da CF) e a 

otimização do desempenho estatal, visando resultados
35

.   

Nesse conspecto, a Constituição previu a perda do cargo do servidor 

público após procedimento de avaliação periódica de desempenho, asseguran-

do-se-lhe a ampla defesa (art. 41, III). Mencionou a possibilidade de ampliação 

da autonomia gerencial e financeira dos órgãos mediante contrato que fixe 

metas de desempenho para o órgão ou entidade (art. 37, § 8º), dentre outras 

medidas de produtividade adotadas. 

Concernente ao desempenho, a eficiência apresenta aspectos a serem 

considerados
36

. O primeiro em relação ao atuar do agente público, do qual se 

exige um agir compatível ou superior ao esperado para o exercício de suas 

funções. O segundo referente à própria estruturação e organização do Poder 

Executivo.  

Sua aplicação prática exsurge não só quando se determinam a extinção 

de órgãos e o remanejamento de servidores, se existentes descompassos, como 

no surgimento de novos institutos tais quais os contratos de gestão e as agências 

autônomas. 

E na ocorrência de corrompimento, franca é a violação ao preceito em 

face do desvio de finalidade acarretar inegáveis danos à prestação dos serviços 

públicos em desfavor da sociedade.   

                                                      

34
 “Convém aclarar, com apoio na dupla dimensão dos direitos fundamentais, a dupla finalidade 

que passa a ser atribuída ao Direito Administrativo: não somente lhe compete ordenar, disci-

plinar e limitar o poder, mas também assegurar eficácia e efetividade à ação administrativa. 

Trata-se, na feliz expressão de Schmidt-Assmann, de proibir não só o excesso, mas também o 

defeito: ‘em um direito administrativo construído nas marcas de uma Constituição e de suas 

liberdades, haverá de existir lugar para as ideias de eficácia, funcionalidade e capacidade de 

atuação efetiva’.” (cf. MOTTA, Fabrício. Regulamentos Administrativos. In: DALLARI, Adilson 

Abreu; NASCIMENTO, Carlos Valder do; MARTINS, Ives Gandra da Silva (Coords.). Tratado de 

Direito Administrativo. v. 1., São Paulo: Saraiva, 2013. p. 120). 

35
 MIRANDA, Henrique Savonitti. Curso de Direito Administrativo. 5. ed. Brasília: Senado Fede-

ral, 2007. p. 102. 

36
 Cf. DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Op. Cit. p. 84: “Trata-se de ideia muito presente entre os 

objetivos da Reforma do Estado. No Plano Diretor da Reforma do Estado, elaborado em 1995, 

expressamente se afirma que ‘reformar o Estado significa melhorar não apenas a organização e o 

pessoal, mas também suas finanças e todo o seu sistema institucional-legal, de forma a permitir 

que o mesmo tenha uma relação harmoniosa e positiva com a sociedade civil. A reforma do Es-

tado permitirá que seu núcleo estratégico tome decisões mais corretas e efetivas, e que seus ser-

viços – tanto os exclusivos, quanto os competitivos, que estarão apenas indiretamente subordinados 

na medida em que se transformem em organizações  públicas não estatais – operem muito 

eficientemente’”.  
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De toda sorte, não se olvide que a eficiência, sob hipótese alguma, pre-

valece sobre o princípio da legalidade, sendo obrigatória a observância conjunta.  

Como se vê, os postulados nomeados comunicam-se. A impessoalidade 

argumenta com a aplicação correta da lei e o respeito à moralidade, que impõe 

a publicidade dos atos praticados, a impactarem positivamente na eficiência 

administrativa. Vislumbra-se, pois, uma saudável complementariedade e inter-

secção, nunca sobreposições, devido a imprescindibilidade da comunhão prin-

cipiológica das determinações normativas. 

Tais proposições refletem o amadurecimento do pensamento jurídico 

brasileiro e seu árduo empenho em construir um país mais probo e ético. Para 

tanto, mister romper barreiras e derrotar a máquina corrupta atuante no interior 

do próprio Estado, um Estado acometido por mazelas de difícil erradicação e 

cuja repressão nem sempre foi eficaz e presente.  

Consoante preleciona Peter Häberle
37

: 

A Constituição não é apenas um conjunto de textos jurídicos ou 

um mero compêndio de regras normativas, mas também a expressão de 

um certo grau de desenvolvimento cultural, um veículo de autorrepresen-

tação própria de todo um povo, espelho de seu legado cultural e funda-

mento de suas esperanças e desejos. 

Gomes Canotilho, ao apontar uma nova materialidade constitucional, 

pontua: 

(...) deve-se ao neoconstitucionalismo fundador a sugestão das 

primeiras tentativas metodológicas no sentido de garantir a força normati-

va da Constituição. Recorde-se que a distinção entre Constituição em 

sentido normativo (“Constituição jurídica”) e Constituição em sentido fác-

tico (Constituição “real”) serviu para realçar a condicionalidade recíproca 

entre ambas, de forma a obter metodicamente uma realista força norma-

tiva de Constituição (assim, K. Hesse, Die normative Kraft der Verfassung, 

1999, com tradução brasileira de Gilmar Mendes, A força normativa da 

Constituição, Porto Alegre, 1991). Para imprimir força normativa a uma 

Constituição é necessário assegurar a sua concretização e a concretização 

nada mais é que o processo ou procedimento integral de interpretação e 

aplicação da norma
38

. 

Sem embargo, a lei, por si só, dificilmente aspirará a “uma efectiva 

normativização do político se, metodicamente, insistir na concretização de 

                                                      

37
 HÄBERLE, Peter. Teoría de la Constitución como ciencia de la cultura. Madrid: Tecnos, 2000, 

p. 34 apud COELHO, Inocêncio Mártires. Evolução do constitucionalismo brasileiro pós-88. In: 

CANOTILHO, J. J. Gomes; MENDES, Gilmar F.; SARLET, Ingo W.; STRECK, Lenio L. (Co-

ords).  Comentários à Constituição do Brasil. São Paulo: Saraiva/Almedina, 2013. p. 62. 

38
 CANOTILHO, J. J. Gomes. Os Métodos do Achamento Político. In: CANOTILHO, J. J. Gomes; 

MENDES, Gilmar F.; SARLET, Ingo W.; STRECK, Lenio L. (Coords). Comentários à Constituição 

do Brasil. São Paulo: Saraiva/Almedina, 2013. p. 48 
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princípios abstractos ou na força dirigente exclusiva das suas regras”
39

, pelo 

que insuficiente o “patriotismo constitucional”
40

.  

Indubitável a previsão abstrata dos princípios revelar-se de suma impor-

tância porque constitui o ponto de partida de onde se desdobrarão todas as 

regras e procedimentos infraconstitucionais que efetivarão a Norma Normarum. 

Contudo, ela não basta para concretizá-los. 

Nesse contexto, a tipificação de condutas ilícitas, com a edição e poste-

rior aplicação de leis coibidoras, descortina-se como uma das ferramentas para 

a mudança de paradigma. É o que se abordará adiante.  

II -  AS NORMAS INFRACONSTITUCIONAIS DE COMBATE À CORRUPÇÃO 

NO ORDENAMENTO JURÍDICO BRASILEIRO 

O Estado brasileiro tem dado mostras de ativo enfrentamento aos cri-

mes e à prevenção da corrupção. A partir de 2003, o Governo da União forta-

leceu a Polícia Federal e garantiu maior autonomia ao Ministério Público, com 

a edição de leis e decretos capazes de fazer frente à criminalidade complexa e 

especializada.   

O arcabouço normativo em vigor tem-se mostrado valioso para a apu-

ração, a investigação, o processo e o julgamento desses delitos, incluindo a 

recuperação de ativos e divisas ilicitamente desviadas.   

Dentre as regras mais importantes destacam-se: 

Código Penal - Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, e os 

seguintes tipos nele definidos: 

 Associação criminosa – art. 288; 

 Corrupção passiva – art. 317; 

                                                      

39
 Ibidem. p. 51. 

40
 “(...) A invocação de um ‘patriotismo constitucional’ só terá sentido se, através dele, se identifi-

carem os ‘processos devidos’, indispensáveis à retomada do fôlego normativo da Constituição 

por todos os sujeitos, quer do poder, quer da sociedade (cf. M. Cattoni, Poder constituinte e 

patriotismo institucional, Belo Horizonte, 2006). Dir-se-ia que a forma de organização consti-

tucional pressupõe itinerários (itinere) capazes de veicular a responsabilidade colectiva, não só 

porque, através deles, se estabelecem os canais de comunicação que conferem legitimação, 

visibilidade e transparência às decisões políticas, mas também porque possibilitam uma 

imediação razoável com os destinatários finais das normas (exemplo paradigmático é o das 

audiências de interessados levadas a efeito pelo Supremo Tribunal Federal). Neste contexto, os 

processos devidos (processo conjuga-se no plural, pois abrange não apenas os processos legis-

lativos e judiciários, mas também outras manifestações participativas como é o caso dos amicii 

curiae), alargariam o espaço público para além do ‘espaço estatal’. A mobilização cidadã e a 

‘mobilização institucional’ alargariam, através do processo, as funções da hermenêutica consti-

tucional no Estado de direito democrático (cf. M. Cattoni, Jurisdição e hermenêutica constitu-

cional no Estado de direito democrático, Belo Horizonte, 2004).” (cf. CANOTILHO, José Joa-

quim Gomes. Os Métodos do Achamento Político. In: CANOTILHO, J. J. Gomes; MENDES, 

Gilmar F.; SARLET, Ingo W.; STRECK, Lenio L. (Coords). Comentários à Constituição do Brasil. 

São Paulo: Saraiva/Almedina, 2013. p. 51). 



FUNDAMENTOS CONSTITUCIONAIS SOBRE A LUTA  

CONTRA A CORRUPÇÃO NO BRASIL 

33 

 

 

 Prevaricação – art. 319; 

 Usurpação de função pública – art. 328; 

 Tráfico de influência – art. 332; 

 Crime de corrupção ativa – art. 333; 

 Impedimento, perturbação ou fraude de concorrência – art. 335; 

 Corrupção ativa em transação comercial internacional – art. 337-B; 

 Tráfico de influência em transação comercial internacional – art. 337-C. 

Lei de Ação Civil Pública – Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985. 

Código de Defesa do Consumidor – Lei nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1990. 

Lei dos Crimes Econômicos – Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 

1990. 

Lei sobre os Crimes contra o Sistema Financeiro Nacional – Lei nº 

7.492, de 16 de junho de 1986. 

Lei de Improbidade Administrativa – Lei nº 8.429, de 2 de junho de 

1992; dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de 

enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na 

administração pública direta, indireta ou fundacional. 

Lei das Organizações Criminosas – Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 

2013; dispõe sobre a investigação criminal, os meios de obtenção da prova, 

infrações penais correlatas e o procedimento criminal.  

Lei de Conflito de Interesses no exercício de cargo ou emprego do 

Poder Executivo Federal – Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013. 

Lei de Acesso à Informação – Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 

2011; regula o acesso às informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no 

inciso II do § 3º do art. 37, e no § 2º do art. 216, todos da Constituição Federal. 

Lei de Licitações – Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Lei Complementar nº 131, de 27 de maio de 2009; acrescenta dispo-

sitivos à Lei Complementar  nº 101, de 4 de maio de 2000, que estabelece 

normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e 

dá outras providências. Visa determinar a disponibilização, em tempo real, de 

informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios (Responsabilidade 

Fiscal).  

Lei de “lavagem” de dinheiro – Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, 

alterada pela Lei nº 12.683, de 9 de julho de 2012; dispõe sobre os crimes de 
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“lavagem” ou ocultação de bens, direitos e valores e a prevenção da utilização 

do sistema financeiro para os ilícitos previstos nesta Lei. 

Lei da Ficha Limpa – Lei Complementar nº 135, de 4 de junho de 

2010. Considerada um marco legislativo no cenário nacional e oriunda da 

iniciativa popular proveniente da Campanha da Ficha Limpa, pelo Movimento 

de Combate à Corrupção Eleitoral (MCCE), ela é fruto do clamor social que 

exigiu maior rigor nas candidaturas políticas. A legislação foi aplicada pela 

primeira vez nas eleições municipais de 2012
41

.  

Confirmando a validade da LC nº 135/2006, o Supremo Tribunal Fe-

deral, em apreciação conjunta das Ações Declaratórias de Constitucionalidade 

(ADCs 29 e 30) e da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 4578), nas 

                                                      

41
 Sinteticamente, a LC nº 135/2010 determina a inelegibilidade, por oito anos, de políticos 

condenados em processos criminais em segunda instância, cassados ou que tenham renuncia-

do o mandato para evitar a cassação, dentre outras circunstâncias. 

São considerados inelegíveis o governador e o prefeito que perderem os cargos eletivos por 

violação à Constituição Estadual e à Lei Orgânica do Município. Também não poderá se can-

didatar o condenado pela Justiça Eleitoral em processo de apuração de abuso do poder eco-

nômico ou político. 

A condição de inelegibilidade alcança, ademais, os condenados por crimes contra a economia 

popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio público, o sistema financeiro, o 

mercado de capitais e os previstos na lei de falências. Atinge, também, os crimes contra o 

meio ambiente e a saúde pública e os crimes eleitorais para os quais a lei determine a pena 

de prisão. Incide, ainda, sobre os delitos de abuso de autoridade, nos casos em que houver 

condenação à perda do cargo ou à inabilitação para o exercício de função pública; a lavagem 

ou ocultação de bens, direitos e valores; o tráfico de entorpecentes e drogas afins, o racismo, 

a tortura, o terrorismo e os crimes hediondos; o delito de redução à condição análoga à de 

escravo; os crimes contra a vida e a dignidade sexual e os praticados por organização crimino-

sa, quadrilha ou bando. 

A norma veda candidaturas políticas daqueles que tiverem suas contas, relativas ao exercício 

de cargo ou função de natureza pública, rejeitadas por irregularidade insanável que configure 

improbidade administrativa. Na mesma condição, encontram-se os detentores de cargos pú-

blicos que beneficiarem a si ou a terceiros pelo abuso do poder econômico ou político. 

Por igual, inelegíveis estão os condenados por corrupção eleitoral, compra de votos, doação, 

captação ou gastos ilícitos de recursos de campanha ou por conduta vedada aos agentes pú-

blicos em campanhas eleitorais que impliquem cassação do registro ou do diploma. 

Os políticos que renunciarem a seus mandatos desde o oferecimento da representação ou a 

abertura do processo por infringência a dispositivo da Constituição Federal, da Constituição 

Estadual, da Lei Orgânica do Distrito Federal e do Município também não poderão concorrer 

às eleições, bem assim os condenados à suspensão dos direitos políticos por ato intencional 

de improbidade administrativa que causaram lesão ao patrimônio público e enriqueceram-se 

ilicitamente. De forma idêntica, os excluídos do exercício da profissão em decorrência de in-

fração ético-profissional, e os condenados em razão de terem desfeito ou simulado desfazer 

vínculo conjugal ou união estável para evitar caracterização de inelegibilidade. A Lei inclui, no 

seu rol, o demitido do serviço público em decorrência de processo administrativo ou judicial, 

a pessoa física e os dirigentes de pessoas jurídicas responsáveis por doações eleitorais tidas por 

ilegais. Alfim, inelegíveis estão os magistrados e os membros do Ministério Público aposenta-

dos compulsoriamente, que tenham perdido o cargo em virtude de sentença judicial conde-

natória ou que tenham pedido exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de pro-

cesso administrativo disciplinar. 
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quais se questionava sua compatibilidade hierárquica em face da Lex Magna, 

por maioria de votos, declarou a  constitucionalidade, para atingir até os atos 

e fatos pretéritos ocorridos à sua vigência
42

. 

Esclareça-se que a LC nº 135/2010 deu nova redação à LC nº 64, de 

1990, e instituiu hipóteses diversas de inelegibilidade voltadas à proteção da pro-

bidade e moralidade administrativas no exercício do mandato, ex vi do § 9º do 

art. 14 da Constituição Federal, igualmente chancelado pelo Tribunal Superior 

Eleitoral no julgamento do Recurso Ordinário Nº 1616-60.2010.6.07.0000/DF
43

. 

                                                      

42
 Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 29/DF. Relator: Min. Luiz Fux Reqte.(S): Parti-

do Popular Socialista. Adv.(A/S): Fabrício de Alencastro Gaertner e outro. (A/S) Intdo.(A/S): 

Presidente da República. Adv.(A/S): Advogado-Geral da União. Intdo. (A/S): Congresso Nacio-

nal. Adv. ( A/S ): Advogado-Geral da União.  

EMENTA: Ações Declaratórias de Constitucionalidade e Ação Direta de Inconstitucionalidade em 

Julgamento Conjunto. Lei Complementar Nº 135/10. Hipóteses de Inelegibilidade. Art. 14, § 9º, da 

Constituição Federal. Moralidade para o exercício de mandatos eletivos. Inexistência de afronta 

à irretroatividade das leis: Agravamento do regime jurídico eleitoral. Ilegitimidade da expectativa 

do indivíduo enquadrado nas hipóteses legais de inelegibilidade. Presunção de inocência (Art. 

5º, LVII, da Constituição Federal): exegese análoga à redução teleológica para limitar sua aplica-

bilidade aos efeitos da condenação penal. Atendimento dos princípios da razoabilidade e da 

proporcionalidade. Observância do princípio democrático: fidelidade política aos cidadãos. Vida 

Pregressa: conceito jurídico indeterminado. Prestígio da solução legislativa no preenchimento do 

conceito. Constitucionalidade da lei. Afastamento de sua incidência para as eleições já ocorridas 

em 2010 e as anteriores, bem como e para os mandatos em curso. Disponível em: 

<http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente =4065372>. 

43
 Recurso Ordinário N° 1616-60.2010.6.07.0000 - CLASSE 37 - BRASÍLIA - DF Relator: Ministro 

Arnaldo Versiani Recorrente: Coligação Esperança Renovada (PP/PSC/PR/DEM/PSDC/ PRTB/ 

PMN/PSDB/PTdoB). Advogados: Mariano de Siqueira Neto e outros. Recorrente: Joaquim 

Domingos Roriz. Advogados: Pedro Gordilho e outros. Recorrido: Ministério Público Eleitoral. 

Recorridos: Antônio Carlos de Andrade e outro. Advogados: André Brandão Henriques Maimoni 

e outro. Recorrido: Júlio Pinheiro Cardia. Advogada: Nuara Chueiri. 

EMENTA: Inelegibilidade. Renúncia. Qualquer candidato possui legitimidade e interesse de 

agir para impugnar pedido de registro de candidatura, seja às eleições majoritárias, seja às 

eleições proporcionais, independentemente do cargo por ele disputado. Aplicam-se às elei-

ções de 2010 as inelegibilidades introduzidas pela Lei Complementar n° 135/2010, porque 

não alteram o processo eleitoral, de acordo com o entendimento deste Tribunal na Consulta 

nº 1120-26.2010.6.00.0000 (Rel. Min. Hamilton Carvalhido). As inelegibilidades da Lei Com-

plementar nº 135/2010 incidem de imediato sobre todas as hipóteses nela contempladas, 

ainda que o respectivo fato seja anterior à sua entrada em vigor, pois as causas de inelegibili-

dade devem ser aferidas no momento da formalização do pedido de registro da candidatura, 

não havendo, portanto, que se falar em retroatividade da lei. Tendo renunciado ao mandato 

de senador após o oferecimento de representação capaz de autorizar a abertura de processo 

por infração a dispositivo da Constituição Federal, é inelegível o candidato para as eleições 

que se realizarem durante o período remanescente do mandato para o qual foi eleito e nos 

8 (oito) anos subsequentes ao término da legislatura, nos termos da alínea k do inciso I do art. 

1º da Lei Complementar nº 64/90, acrescentada pela Lei Complementar nº 135/2010. Recur-

sos ordinários não providos. Disponível em: <https://www.google.com.br/url?sa=t&rct= 

j&q=&esrc=&source=web&cd=3&cad=rja&uact=8&ved=0ahUKEwiByLn1yYnXAhUGOZA

KHZw_DQFggxMAI&url=https%3A%2F%2Ftse.jusbrasil.com.br%2Fjurisprudencia%2F188147

32%2Frecurso-ordinario-ro-213689-sp%2Finteiro-teor04143318&usg=AOvVaw1TlIjNKCso8 

JbvmbtGonuk>. 
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Agreguem-se, ademais, ao arcabouço jurídico citado, os seguintes 

decretos e leis: 

Decreto nº 6.029, de 1º de fevereiro de 2007, que institui Sistema de 

Gestão da Ética do Poder Executivo Federal, e dá outras providências. 

Código de Conduta da Alta Administração Federal; Código de Ética 

Pública do Servidor Civil do Poder Executivo. 

Lei anticorrupção – Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; que dis-

põe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 

prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira. 

Esta última amplia o rol de condutas puníveis e introduz a responsabili-

zação objetiva da pessoa jurídica, então inexistente, por atos de corrupção 

cometidos em seu interesse ou benefício contra a estatalidade. Na esfera admi-

nistrativa, poderão incidir penas de multa de até 20% do faturamento bruto da 

empresa, ou de até 60 milhões de reais quando não for possível esse cálculo; 

poderá haver também a publicação extraordinária em meios de grande circula-

ção, às expensas da pessoa jurídica, da decisão condenatória. 

Na esfera judicial, será possível a decretação do perdimento de bens, a 

suspensão de atividades e a dissolução societária compulsória, para além da 

proibição de recebimento de incentivos, subsídios, subvenções, doações ou 

empréstimos de órgãos, entidades e instituições financeiras públicas ou contro-

ladas pelo Poder Público, por prazo determinado. 

Em qualquer das hipóteses, haverá reparação integral do dano causado. 

Vale ressaltar ser desnecessária a comprovação da intenção dos dirigentes ou 

donos das empresas em querer lesar o Estado, tampouco se o benefício gerado 

pelo ilícito chegou a ser auferido concretamente. Na esfera administrativa, as 

sanções serão aplicadas pela Controladoria-Geral da União ou pela autoridade 

máxima do órgão ou entidade de cada um dos Poderes; e, se se tratar de su-

borno transnacional, tão só pela CGU. 

Outra inovação legal é a possibilidade de celebração do chamado 

“acordo de leniência”, com empresas que colaborarem ativamente nas investi-

gações de irregularidades, o que poderá isentá-las de certas penas e reduzir o 

valor das multas. O objetivo é estimular a denúncia espontânea e possibilitar a 

obtenção de documentos e informações que seriam desconhecidos ou obtidos 

somente em demorada investigação. 

III -  O BRASIL E OS TRATADOS INTERNACIONAIS ANTICORRUPÇÃO 

Na esfera externa, o Brasil ratificou os seguintes instrumentos que preveem 

a cooperação internacional sobre a matéria: I) a Convenção das Nações Unidas 
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contra a Corrupção (ONU)
44

; II) a Convenção Interamericana contra a Corrup-

ção da Organização dos Estados Americanos (OEA)
45

; e III) a Convenção da 

Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE)
46

 so-

bre o Combate à Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transa-

ções Comerciais Internacionais. Por partes: 

a) Convenção da ONU 

Decerto, há corrupção desde as primevas civilizações e é ela uma dura 

realidade existente tanto nos países desenvolvidos quanto nos em desenvolvi-

mento. Está-se diante de prática antidemocrática, que acarreta o descrédito das 

instituições e o enfraquecimento dos valores morais e éticos de um povo. Nos 

anos 90, anuiu-se no seio da Comunidade das Nações o consenso de que o 

avanço deste mal contribui para incrementar a pobreza e impacta negativa-

mente nas relações comerciais entre os Estados.  

Como resultado da 81ª Plenária, em 4 de dezembro de 2000, a Assem-

bleia-Geral das Nações Unidas, por meio da Resolução 55/61, reconheceu a 

importância de desenvolver um instrumento jurídico internacionalmente 

vinculante contra a corrupção e estabeleceu um Comitê ad hoc, aberto aos 

partícipes, com a tarefa de elaborá-lo. O texto deveria conter a criminalização 

de todas as formas de corrupção, a cooperação entre os países celebrantes e 

os aspectos regulamentares do crime e a sua relação com a lavagem de dinheiro. 

Para tanto, foi solicitado ao Secretário-Geral que convocasse um Grupo Inter-

governamental de Peritos com o fito de examinar e preparar uma minuta dos 

termos de referência para a sua negociação. A Convenção das Nações Unidas 

contra Corrupção (UNCAC) foi pactuada em sete sessões do Comitê, no período 

de 21 de janeiro de 2002 a 1º de outubro de 2003, restando adotada na 

Assembleia-Geral da ONU pela Resolução 58/4, assinada em 9 de dezembro 

do ano de 2003. 

No Brasil, o Tratado foi ratificado pelo Decreto Legislativo nº 348, de 

18 de maio de 2005, e posteriormente promulgado pelo Decreto Presidencial 

nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006. 

Concebida como o maior e o mais completo instrumento global vinculante 

contra a corrupção, dita Convenção retratou diversos espectros do tema funda-

mentada em quatro tópicos especiais: a) medidas preventivas; b) criminalização 

e aplicação da lei; c) cooperação internacional; e d) recuperação de ativos. 

                                                      

44
 Disponível em: <http://www.cgu.gov.br/assuntos/articulacao-internacional/convencao-da-

onu/arquivos/cartilha-onu-2016.pdf>. 

45
 Disponível em: <http://www.cgu.gov.br/assuntos/articulacao-internacional/convencao-da-

oea/documentos-relevantes/arquivos/cartilha-oea-2016.pdf>. 

46
 Disponível em: <http://www.cgu.gov.br/assuntos/articulacao-internacional/convencao-da-

ocde/arquivos/cartilha-ocde-2016.pdf>. 
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Elencam-se como medidas preventivas: 

I - Políticas e práticas de prevenção da corrupção; 

II - Órgão ou órgãos de prevenção da corrupção; 

III - Medidas de prevenção da corrupção para gestão no setor público; 

IV - Códigos de conduta para funcionários públicos; 

V - Contratação pública e gestão da fazenda pública;  

VI - Medidas para promoção da transparência pública; 

VII - Medidas para assegurar a independência do Poder Judiciário e 

do Ministério Público;  

VIII - Medidas de prevenção da corrupção no setor privado; 

IX - Fomento da participação da sociedade; 

X - Medidas para prevenir a lavagem de dinheiro. 

O Instrumento exorta os Estados Partes a adotarem regras  penalizadoras 

observando as diversas variáveis desse delito. Para além, a UNCAC estatui 

parâmetros com o escopo de garantir a aplicação e a eficácia das práticas ado-

tadas. Dentre os atos de corrupção tipificados como crimes, destacam-se 

condutas inéditas tais como o suborno de funcionários públicos estrangeiros e 

de funcionários de organizações internacionais públicas, bem assim o enrique-

cimento ilícito. 

Com vistas a incrementar a recuperação de ativos, a UNCAC discrimina 

como atos de corrupção as condutas abaixo: 

- Malversação ou peculato, apropriação indébita ou outras formas de 

desvio de bens por um funcionário público; 

- Tráfico de influência;  

- Abuso de funções; 

- Suborno no setor privado; 

- Malversação ou peculato de bens no setor privado;  

- Ocultação;  

- Obstrução da Justiça. 

A UNCAC determina aos signatários a adoção de implementos que 

estabeleçam a responsabilização das pessoas jurídicas nos níveis penal, civil e 

administrativo. 

No capítulo acerca da cooperação internacional são abordados: a 

cooperação internacional; a extradição; o traslado de pessoas condenadas a 

cumprir pena; a assistência jurídica recíproca; a transferência de procedimentos 
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criminais de investigação; a cooperação em matéria de cumprimento da lei; as 

investigações conjuntas e as técnicas especiais de investigação. 

Por último, a recuperação de ativos resultantes de desvios é tratada como 

questão essencial contra esse maléfico agravo. Ela revela-se essencial não só para 

o aumento da confiança nos Governos, mas para reaver recursos necessários ao 

desenvolvimento do país extraviados ilegalmente. Por isso, tal meta foi definida 

como um dos princípios fundamentais estipulados pela Convenção da ONU. 

b) Convenção da OEA 

A Convenção Interamericana Contra a Corrupção foi precedida por ins-

trumentos outros da OEA sobre a mesma matéria. Em 1994, os Ministros das 

Relações Exteriores e os Chefes de Delegação dos Estados membros, mediante a 

“Declaração de Belém do Pará”
47

, manifestaram apoio ao estudo de medidas 

destinadas a combater a corrupção, melhorar a eficiência da gestão pública e 

promover a transparência e a probidade na administração dos recursos públicos. 

Por meio da Resolução AG/RES 1294 (XXIV-O/94), a Assembleia Geral, em sua 

10ª Sessão Plenária, determinou ao Conselho Permanente o estabelecimento do 

“Grupo de Trabalho sobre Probidade e Ética”, responsável por compilar legisla-

ções nacionais relacionadas à ética pública, no qual se discutiram experiências de 

controle e supervisão para a expedição de recomendações aos Estados membros. 

Em dezembro de 1994, após a realização da Primeira Cúpula das Amé-

ricas, os Chefes de Governo e de Estado reconheceram a importância de esbate-

rem-se contra corrupção para o fortalecimento democrático. Em 1995, na 

11ª Sessão Plenária, o Presidente do Grupo de Trabalho foi incumbido de reali-

zar o Projeto da Convenção Interamericana contra a Corrupção, a ser apreciado 

em Conferência Especializada. O texto, firmado em Caracas, em 29 de março de 

1996, entrou em vigor no dia 6 de março do ano seguinte a partir do depósito 

do segundo instrumento de ratificação, nos termos do artigo XXV. A Convenção 

conta, atualmente, com a ratificação dos trinta e quatro Estados membros da 

OEA, tendo amplo alcance e reconhecimento no contexto regional. 

No Brasil, ela restou aprovada pelo Decreto Legislativo nº 152, de 

25 de junho de 2002, com reserva ao artigo XI, § 1º, “c”, e promulgada pelo 

Decreto Presidencial nº 4.410, de 7 de outubro de 2002. 

O foco primordial do Pacto é a promoção e o fortalecimento do desen-

volvimento dos instrumentos necessários para prevenir, detectar, punir e erra-

dicar a prática delituosa, além de facilitar e regular a assistência e cooperação 

entre os membros signatários. 

Em complementação aos objetivos da Convenção da OEA foi firmado, 

em 5 de junho de 2001, o Documento de Buenos Aires
48

, que dispõe sobre o 

                                                      

47
 Disponível em: <http://scm.oas.org/pdfs/agres/ag03808P01.pdf>. 

48
 Disponível em: <http://www.oas.org/juridico/spanish/doc_buenos_aires_sp.pdf>. 
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Mecanismo de Acompanhamento da Implementação da Convenção Interame-

ricana contra a Corrupção (MESICIC), e busca contribuir para a criação e a 

adoção de medidas preventivas, de detecção, punição e erradicação do agravo 

pela facilitação de atividades de cooperação técnica, intercâmbio de informa-

ções, experiências e melhores práticas nos Estados Partes. 

Em consonância a Convenção, o Mecanismo de Acompanhamento 

prevê a igualdade jurídica dos países signatários, o respeito aos princípios das 

soberanias nacionais e a não intervenção. Nesse norte, impõe a adoção de 

sanções somente por consenso e de forma imparcial e objetiva. 

O Mecanismo de Acompanhamento é composto por dois órgãos: a 

Conferência dos Estados Partes e a Comissão de Peritos. 

A Conferência dos Estados Partes constitui o órgão superior de decisão, 

responsável pela elaboração de diretrizes e de orientações gerais, que se reúne 

periodicamente para avaliar seu funcionamento e introduzir modificações. É 

composta por todos os Estados que fazem parte do MESICIC. 

A Comissão de Peritos, por seu turno, é formada por peritos designados 

por cada um dos Estados integrantes e é responsável pela análise técnica da 

implementação da Convenção. Compete a esta Comissão selecionar os temas 

que serão objeto de análise a cada rodada de avaliação, mantendo o equilíbrio 

no tratamento das disposições de natureza diversa. 

A Convenção da OEA enfatiza, primordialmente, a adoção de medidas 

preventivas, a definição dos atos de corrupção, a tipificação dos delitos de su-

borno transnacional e o enriquecimento ilícito, bem como regulamenta os ter-

mos da assistência e cooperação internacional. 

c) Convenção da OCDE 

Como os demais documentos internacionais que a precederam, a Con-

venção da OCDE contra o Suborno Transnacional surgiu em um cenário de 

globalização crescente, no qual a Comunidade das Nações passou a devotar 

maior atenção ao exame das consequências e dos impactos da corrupção na 

condução dos negócios externos. 

O suborno de funcionários públicos estrangeiros em transações comerciais 

internacionais foi o norte inicialmente tratado pelo Grupo de Trabalho. Da ativida-

de resultou, em 1994, o primeiro acordo multilateral, concluído em Paris, em 17 

de dezembro de 1997, pelos Estados membros da OCDE, aos quais se somaram 

países como o Brasil, a Argentina e o Chile, entrando em vigor no ano de 1999.  

No Brasil, a Convenção foi ratificada em 15 de junho de 2000 e pro-

mulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000. Seu propósito é 

prevenir e combater o delito de corrupção de funcionários públicos estrangei-

ros na esfera das transações comerciais internacionais. Acorde a própria OCDE, 

após vigência do Ato, houve um incremento no número de investigações e 

condenações pelos Estados pactuantes em delitos desta natureza. 
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Para os fins da Convenção, consideram-se funcionários públicos estran-

geiros qualquer pessoa que ocupe cargo nos Poderes Legislativo, Executivo ou 

Judiciário de um país que não o seu de origem, independentemente de ter sido 

nomeada ou eleita. Outrossim, pode ser sujeito ativo aquele que exerça função 

pública para um país estrangeiro. Neste rol, enquadram-se os funcionários ou 

representantes de organização pública internacional. 

A Convenção dispõe sobre normas tributárias e de contabilidade. As re-

gras de contabilidade nela constantes requerem o estabelecimento da proibi-

ção de “caixa dois” e de operações inadequadamente explicitadas. 

Concernente à lavagem de dinheiro, o Estado signatário que criminalize 

a corrupção de seu funcionário público nos termos da legislação doméstica 

sobre lavagem de dinheiro deverá, também, fazê-lo, em condições equivalen-

tes, nos casos de suborno de funcionário público estrangeiro, independente-

mente do local da ocorrência do fato. Em se tratando de países que possuem 

um rol de delitos anteriores ao da lavagem de dinheiro, a Convenção requer a 

inserção da corrupção de funcionário público estrangeiro como crime antece-

dente, nos mesmos moldes da corrupção ocorrida em território nacional. 

IV - ESTRATÉGIAS E MEDIDAS INTERNAS ADOTADAS PELO ESTADO 

BRASILEIRO 

Iniciativas importantes têm sido implementadas eficazmente para en-

frentar a corrupção no Brasil. Cite-se: 

A Estratégia Nacional de Combate à Corrupção e à Lavagem de Dinheiro 

(ENCCLA)
49

, criada em 2003, é a principal rede de articulação para o arranjo e 

as discussões em conjunto com os órgãos dos Poderes Executivo, Legislativo e 

Judiciário das esferas federal e estadual e, em alguns casos, municipal, ao lado 

do Ministério Público dos diversos níveis – federal, estadual e municipal – para 

a formulação de políticas voltadas ao combate do delito. O Departamento de 

Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional, por intermédio da 

Coordenação-Geral de Articulação Institucional, funciona como secretaria exe-

cutiva do órgão. 

O trabalho é concretizado nas chamadas Ações, elaboradas e pactuadas 

anualmente pelos membros da ENCCLA. Para cada qual se institui um grupo 

de trabalho com mandato e alcance predefinidos, a fim de realizar estudos e 

diagnósticos legais-normativos, compor bancos de dados, elaborar propostas 

legislativas, averiguar sistemas de cadastros, aferir as necessidades e a promo-

ção de soluções em Tecnologia da Informação, buscar a eficiência na geração 

de estatísticas e realizar eventos voltados à discussão dos temas por meio de 

debates. Os grupos de trabalho reúnem-se mensalmente. 

                                                      

49
 Disponível em: <http://enccla.camara.leg.br/quem-somos>. 
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No cenário mundial, a ENCCLA tem cumprido papel essencial para 

atender as recomendações externas. Ao longo dos anos, os trabalhos por ela 

desenvolvidos trouxeram resultados positivos no tocante a repressão à lavagem 

de dinheiro e às práticas de corrupção. 

Para o ano de 2017, foram definidas 11 ações durante a 14ª Plenária 

realizada entre 28 de novembro e 2 de dezembro de 2016, na cidade de Na-

tal/RN. 

A par disso, o Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da 

União (CGU), por seu turno, possui um Programa em prol da Promoção da 

Ética e da Integridade. A corrupção, devido à sua complexidade e potencial 

danoso, exige, paralelamente ao combate, ações estatais preventivas. Daí, im-

perioso estimular a correção da idoneidade e a integridade no serviço público 

e privado, de forma que seus agentes sempre atuem em prol do interesse co-

munitário e social. 

Tal como exposto, as leis anticorrupção brasileiras punem as empresas 

corruptoras e possibilitam atingir o patrimônio societário, não somente penali-

zando pessoas físicas delinquentes. Os valores das multas são extremamente 

elevados, gerando um efeito inibidor aos novos atos ímprobos. 

E a partir desse patamar jurídico, tem-se vislumbrado uma refutação sis-

temática e efetiva contra o corrompimento moral do Brasil, enraizado há sécu-

los na História e nos costumes, dando ensejo ao virtuoso ciclo do constitucio-

nalismo patriótico, no qual o Estado Democrático busca reerguer-se.  

Tal guinada resultou na edição das leis e decretos dantes nomeados, na 

concretização da própria Constituição Republicana, que dispõe de mecanismos 

para dar efetividade à probidade administrativa e, sobretudo, no protagonismo 

propedêutico do Poder Judiciário que, ao conferir cognoscibilidade à Lei Maior, 

deu-lhe a força normativa a que faz jus
50

.  

                                                      

50
 “O novo direito constitucional ou neoconstitucionalismo desenvolveu-se na Europa, ao longo da 

segunda metade do século XX, e, no Brasil, após a Constituição de 1988. O ambiente filosófico 

em que floresceu foi o do pós-positivismo, tendo como principais mudanças de paradigma, no 

plano teórico, o reconhecimento de força normativa à Constituição, a expansão da jurisdição 

constitucional e a elaboração das diferentes categorias da nova interpretação constitucional. 

Fruto desse processo, a constitucionalização do Direito importa na irradiação dos valores abri-

gados nos princípios e regras da Constituição por todo o ordenamento jurídico, notadamente 

por via da jurisdição constitucional, em seus diferentes níveis. Dela resulta a aplicabilidade di-

reta da Constituição a diversas situações, a inconstitucionalidade das normas incompatíveis 

com a Carta Constitucional e, sobretudo, a interpretação das normas infraconstitucionais con-

forme a Constituição, circunstância que irá conformar-lhes o sentido e o alcance. A consti-

tucionalização, o aumento da demanda por justiça por parte da sociedade brasileira e a ascen-

são institucional do Poder Judiciário provocaram, no Brasil, uma intensa judicialização das re-

lações políticas e sociais”. (cf. BARROSO, Luís Roberto. Neoconstitucionalismo e constitucio-

nalização do Direito. O triunfo tardio do Direito Constitucional no Brasil. Revista Jus Navigandi, 

Teresina, ano 10, n. 851, 1/11/2015. Disponível em: <https://jus.com.br/artigos/7547>. Acesso 

em: 24 out. 2017). 
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Os avanços institucionais representam justa medida a merecer desta-

que. Instituições como o Ministério Público
51

 e a Polícia Federal possuem rele-

vante missão, sendo o primeiro o responsável pela promoção da ação penal 

pública, além dos inquéritos civis e ações civis públicas em defesa do patrimô-

nio público e social, e a segunda pela investigação de crimes.  

A atuação desses órgãos, associada à do controle interno (Ministério da 

Transparência e Controladoria-Geral da União), e externo (Tribunais de Contas da 

União, dos Estados e Municípios), evoluiu significativamente, seja devido à dispo-

nibilidade de mais recursos e melhores estruturas, seja pelo aperfeiçoamento das 

suas atribuições, pela ampliação de competências e pela garantia de autonomia e 

independência em favor da defesa estatal. Os avanços tecnológicos, por igual, 

contribuíram para que eles atuassem numa republicana sintonia cooperativa.  

A vitalidade normativa, sem dúvida, propiciou o desencadear de com-

petentes investigações e detalhada identificação de verdadeiras facções crimi-

nosas em escândalos envolvendo cifras bilionárias.  

No âmbito do Poder Judiciário, a criação do Conselho Nacional de Jus-

tiça, a despeito de ter se concretizado dezesseis anos após a promulgação da 

Lei Fundamental, permitiu a rápida regulamentação e uniformização de regras 

importantes, dando ampla visibilidade às atividades da Magistratura. 

Assim, se outrora o dogma da separação absoluta de poderes revelava-se 

insuficiente para refrear o conluio de agentes do Executivo, Legislativo e Judi-

ciário e para fazer prevalecer os checks and balances, atualmente, com o des-

mantelamento de grandes cadeias de corrupção, a exemplo da “operação Lava 

Jato”, exsurgiu um sistema de controle mais ajustado e, certamente, mais trans-

parente e ético.  

V - A OPERAÇÃO “LAVA JATO” E SEUS DESDOBRAMENTOS 

A Operação “Lava Jato” deu continuidade ao quebramento da endêmica 

corrupção brasileira. Com o escândalo batizado de “mensalão” (um esquema 

                                                      

51
 A respeito do fortalecimento conferido pela Constituição Federal de 1988, notadamente ao 

Ministério Público, discorreu Inocêncio Mártires Coelho: “Fruto dessa nova atitude em relação ao 

Ministério Público, que tradicionalmente era visto apenas como um braço do Executivo, a insti-

tuição que brotou da constituinte foi totalmente outra, investida, agora, dos mais amplos poderes 

e garantias para atuar em nome da Sociedade e do Estado, podendo, nessa condição, contrapor-

se até mesmo ao Governo, sempre que, a seu juízo, os interesses da administração entrem em 

choque com os direitos dos cidadãos. Uma leitura atenta, entre outros, do artigo 127 da Consti-

tuição evidencia que, a rigor, o Ministério Público foi alçado à condição de uma supercriatura 

constitucional, porque a nova Carta Política confiou-lhe nada menos que a defesa da ordem jurí-

dica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, o que significa 

dizer a guarda do próprio Estado de Direito, que só existe onde esses bens e interesses são efeti-

vamente tutelados”. COELHO, Inocêncio Mártires. Evolução do Constitucionalismo brasileiro 

pós-88. In: CANOTILHO, J. J. Gomes; MENDES, Gilmar F.; SARLET, Ingo W.; STRECK, Lenio L. 

(Coords).  Comentários à Constituição do Brasil. São Paulo: Saraiva/Almedina, 2013. p. 63. 
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ilícito no qual deputados e senadores recebiam retribuição pecuniária para 

votar projetos de lei que favorecessem interesses previamente determinados), 

revelado no ano de 2005, pelo ex-deputado federal Roberto Jefferson, abriu-se 

caminho para o apuramento dos fatos que envolviam pagamentos indevidos e 

desvios de dinheiro público. 

Iniciada formalmente em 17 de março de 2014, até o momento já 

cumpriu mais de 1.000 (mil) mandados de busca e apreensão, efetuou inú-

meras prisões temporárias e preventivas e realizou várias conduções coerci-

tivas. O quadro abaixo detalha quantitativamente o andamento dos traba-

lhos: 

Trabalho de Polícia Judiciária Total 

Mandados de busca e apreensão (Brasil e exterior) 844 

Mandados de condução coercitiva 210 

Mandados de prisão preventiva (Brasil e exterior) 97 

Mandados de prisão temporária 104 

Prisões em Flagrante 6 

Policiais envolvidos para cumprimento de medidas 

judiciais 
4.220 

Viaturas policiais 1.320* 

Procedimentos de quebras de sigilo bancário e fiscal 650* 

Procedimentos de quebras de sigilos de dados (telemático) 350* 

Procedimentos de quebras de sigilo telefônico 330* 

Inquéritos policiais instaurados 326 

Inquéritos policiais em andamento 187 

Processos eletrônicos abertos 1.397 

Bens bloqueados ou apreendidos nas operações R$ 2.400.000.000,00 

Repatriados R$ 745.100.000,00 

Valores analisados em operações financeiras investigadas R$ 12.500.000.000.000,00 

* números aproximados 
Fonte: Departamento de Polícia Federal 



FUNDAMENTOS CONSTITUCIONAIS SOBRE A LUTA  

CONTRA A CORRUPÇÃO NO BRASIL 

45 

 

 

Material Periciado Total 

Dispositivo de armazenamento computacional (Pen drive) 1279 

Equipamento computacional (Telefone celular) 805 

Dispositivo de armazenamento computacional (Disco rígido) 738 

Equipamento computacional (Computador) 619 

Equipamento computacional (Outros) 125 

Documento contábil 96 

Dispositivo de armazenamento computacional (Cartão de memória) 96 

Dispositivo de armazenamento computacional (Disquete) 92 

Dispositivo de armazenamento computacional (CD) 91 

Documento (Outros) 91 

Dispositivo de armazenamento computacional (DVD) 76 

Dispositivo de armazenamento computacional (Outros) 69 

Dispositivo de armazenamento computacional (Mídia ótica) 54 

Elemento de munição (Projetil) 30 

Dispositivo de armazenamento computacional (Fita magnética) 25 

Material (Outros) 23 

Equipamento computacional (Tablet) 18 

Equipamento eletroeletrônico (Circuito eletrônico com memória) 10 

Equipamento eletroeletrônico (Outros) 8 

Material de audiovisual (Fita magnética de áudio) 5 
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Material Periciado Total 

Documento (Auto de colheita) 5 

Embalagem 5 

Equipamento computacional (Agenda eletrônica) 4 

Arma de fogo 3 

Material vegetal (Outros) 2 

Equipamento computacional (Periférico) 2 

Documento (IPL) 2 

Munição 1 

Equipamento eletroeletrônico (GPS) 1 

Documento (Carteira de identidade) 1 

Dispositivo de armazenamento computacional (Cartão SIM) 1 

 

Laudos Periciais Total 

Laudo de Exame de Equipamento Computacional Portátil 389 

Laudo de Exame de Dispositivo de Armazenamento Computacional 274 

Laudo de Exame de Equipamento Computacional 257 

Laudo de Exame Financeiro 79 

Laudo de Exame Contábil 42 

Laudo de Exame de Local da Internet 22 

Laudo de Exame Documental de Engenharia 16 

Laudo de Exame de Local de Informática 10 

Laudo de Exame Documentoscópico 6 

Fonte: Departamento de Polícia Federal 
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Laudo de Exame de Obra de Engenharia 3 

Laudo de Avaliação de Bens 3 

Laudo de Exame de Arma 2 

Laudo de Caracterização Física de Materiais 1 

Laudo de Exame da Internet 1 

Laudo de Exame Merceológico 1 

Laudo de Exame de Elemento de Munição 1 

Laudo de Exame de Local 1 

Laudo de Exame de Identificação de Espécie Vegetal 1 

Laudo de Exame de Registros de Áudio e Imagens 1 

Informação Técnica 154 

Fonte: Departamento de Polícia Federal - Números atualizados até 14/8/2017
52

. 

Os valores perquiridos nas fraudes financeiras ultrapassam 12 trilhões 

de reais, e, na sua maioria, os crimes cometidos foram de corrupção ativa e 

passiva, gestão fraudulenta, lavagem de dinheiro, organização criminosa, obs-

trução da Justiça, operação falsa de câmbio e recebimento de vantagem inde-

vida, dentre outros.  

Do aferido nas investigações e revelado nas delações premiadas, inte-

gram o esquema delituoso servidores públicos, agentes administrativos da em-

presa estatal petrolífera Petrobras, parlamentares dos maiores partidos do Brasil, 

incluindo Presidentes da República, da Câmara dos Deputados e do Senado 

Federal, Governadores de Estado, Magistrados e familiares. 

A nominada operação é, indiscutivelmente, a maior apuração penal 

de combate à corrupção no país. Para se ter ideia da gravidade e extensão do 

arranjo criminoso, em acordo de leniência que totaliza 3,5 bilhões de dólares 

com executivos da Braskem, braço petroquímico da empreiteira Odebrecht, 

nos Estados Unidos, noticiou-se o pagamento de propinas em mais de catorze 

Estados. Além do Brasil e dos EUA, a investigação tem desdobramentos na Ar-

gentina, Venezuela, Colômbia, Guatemala, República Dominicana, Antígua e 

Barbuda, Peru, Chile, Equador, México, Panamá, El Salvador, Moçambique e 

Portugal. 

                                                      

52
 Disponível em: <http://www.pf.gov.br/imprensa/lava-jato/numeros-da-operacao-lava-jato>. 
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VI -  O INSTITUTO DA COLABORAÇÃO PREMIADA 

Caminhando para o final, cumpre abordar o instituto da colaboração 

premiada, cujas origens vêm das Ordenações Filipinas portuguesas e que vigeu 

no ordenamento pátrio quando o Brasil ainda era colônia de Portugal. Vigorou 

de 1603 até a edição do Código Criminal em 1830. Embrião do que seria um 

dos mecanismos penais mais utilizados na atualidade, constava do Livro V, 

Título CXVI; litteris: “Como se perdoará aos malfeitores, que derem outros à 

prisão”. 

Devido às diversas críticas de ele representar um incentivo à traição, 

acabou abandonado sob a égide da Lei de 1830, onde a única forma de 

alcançar uma recompensa legal – a atenuação da pena – seria a confissão do 

acusado. 

Em tempos hodiernos, sua reinserção na legislação nacional foi 

fundamental para a descoberta dos agentes envolvidos nas quadrilhas da 

“Operação Lava Jato”. O dispositivo a reger o assunto encontra-se previsto 

na “Lei das Organizações Criminosas” – Lei nº 12.850/13, em seu art. 4º, 

verbis: 

Art. 4. O juiz poderá, a requerimento das partes, conceder o 

perdão judicial, reduzir em até 2/3 (dois terços) a pena privativa de 

liberdade ou substituí-la por restritiva de direitos daquele que tenha 

colaborado efetiva e voluntariamente com a investigação e com o 

processo criminal, desde que dessa colaboração advenha um ou mais dos 

seguintes resultados: 

I - a identificação dos demais coautores e partícipes da organização 

criminosa e das infrações penais por eles praticadas; 

II - a revelação da estrutura hierárquica e da divisão de tarefas da 

organização criminosa; 

III - a prevenção de infrações penais decorrentes das atividades da 

organização criminosa; 

IV - a recuperação total ou parcial do produto ou do proveito das 

infrações penais praticadas pela organização criminosa; 

V - a localização de eventual vítima com a sua integridade física 

preservada. 

Do dispositivo, extrai-se que a colaboração deve apresentar resultados 

práticos para a investigação penal, ou seja, o sujeito ativo só aferirá o “prêmio” 

se sua delação for capaz de: identificar coautores e partícipes desconhecidos; 

revelar a forma de atuação da organização criminosa; prevenir futuras infrações 

penais que seriam levadas a cabo pelo grupo criminoso; recuperar produto 

e/ou o proveito decorrente da atividade ilícita; e resgatar vítima com a 

integridade preservada. 
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 Destaca-se que a atividade judicial na delação premiada é, tão só, 

aferir o cumprimento dos requisitos legais, constatando sua plena consonância 

com a lei. Por ser questão de relevo, vale transcrever a literalidade dos §§ 6º, 

7º e 8º do art. 4º da Lei nº 12.850/13: 

Art. 4º (…) 

§ 6º O juiz não participará das negociações realizadas entre as 

partes para a formalização do acordo de colaboração, que ocorrerá entre 

o delegado de polícia, o investigado e o defensor, com a manifestação do 

Ministério Público, ou, conforme o caso, entre o Ministério Público e o 

investigado ou acusado e seu defensor. 

§ 7º  Realizado o acordo na forma do § 6º, o respectivo termo, 

acompanhado das declarações do colaborador e de cópia da 

investigação, será remetido ao juiz para homologação, o qual deverá 

verificar sua regularidade, legalidade e voluntariedade, podendo para este 

fim, sigilosamente, ouvir o colaborador, na presença de seu defensor. 

§ 8º O juiz poderá recusar homologação à proposta que não 

atender aos requisitos legais, ou adequá-la ao caso concreto. 

Como se afere, os verdadeiros protagonistas do acordo são os delegados 

de polícia, o Ministério Público e os advogados dos réus. O Judiciário tem 

participação delimitada pelo legislador, não podendo ir além de sua função 

conforme muito bem destacado pelo Pretório Excelso na Petição 7074
53

.  

Os benefícios concedidos ao agente são diretamente proporcionais ao 

quantum do valor gerado pelas informações que este venha a repassar aos órgãos 

públicos envolvidos na investigação (delegados e/ou promotores). Decorrem da 

colaboração as seguintes benesses, se anterior à sentença penal condenatória: 

perdão judicial; redução de 2/3 da pena e substituição por pena privativa de 

liberdade por restritiva de direitos. Se posterior a ela: a redução da sanção pela 

metade e a progressão do regime, mesmo se ausentes os requisitos objetivos. 

                                                      

53
 “Decisão: Preliminarmente, o Tribunal, por maioria, vencidos os Ministros Marco Aurélio e 

Gilmar Mendes, resolveu questão de ordem suscitada pelo Ministro Marco Aurélio no sentido 

de que o entendimento adotado no julgamento da questão de ordem na PET 7074 se estende 

a outros casos. Em seguida, o Tribunal, nos termos do voto do Relator, ora reajustado, resol-

veu questão de ordem no sentido de reafirmar, nos limites dos § 7º e § 11 do art. 4º da Lei 

12.850/2013, e incs. I e II do art. 21 do RI/STF: i) a atribuição do Relator para, monocratica-

mente, homologar acordos de colaboração premiada, oportunidade na qual se limita ao juízo 

de regularidade, legalidade e voluntariedade da avença, vencidos os Ministros Gilmar Mendes 

e Marco Aurélio; ii) a competência colegiada do Supremo Tribunal Federal, em decisão final 

de mérito, para avaliar o cumprimento dos termos bem como a eficácia do acordo, vencidos, 

nos termos de seus votos, os Ministros Ricardo Lewandowski, Gilmar Mendes e Marco Auré-

lio; iii) que o acordo homologado como regular, voluntário e legal em regra haverá de ser ob-

servado mediante o cumprimento dos deveres assumidos pelo colaborador, sendo possível ao 

Plenário a análise de sua legalidade, nos termos do § 4º do art. 966 do CPC.” (Relator: Minis-

tro Edson Fachin). 
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A lei autoriza, outrossim, que o Parquet deixe de oferecer a Denúncia 

sempre que o investigado não for o líder da organização criminosa e o primeiro 

a cooperar. 

Acresça-se ser admitida a retratação do acordo, e não poder a sentença 

condenatória ser prolatada e fundamentada, exclusivamente, nas declarações do 

colaborador. Logo, imprescindíveis outros elementos de provas para embasá-la. 

O instituto tem logrado êxito e possibilitado o desmanche de quadrilhas 

e a captura de meliantes, inalcançáveis pelos métodos tradicionais.  

CONCLUSÃO 

Em conclusão, a Constituição Brasileira de 1988 trouxe nova roupagem 

à normatividade pátria ao dar prevalência aos princípios constitucionais.  

Nas palavras de Paulo Bonavides: 

A unidade da Constituição, diante de fatores adversos, todavia re-

movíveis, se logra mediante a formação de uma consciência constitucional 

e hermenêutica, atada ao considerável progresso teórico que inaugurou a 

era principiológica, desde a introdução dos princípios em, sua qualidade 

normativa, até então tolhida e retardada por obra do constitucionalismo 

positivista, cuja doutrina se inclinava a atribuir sentido meramente progra-

mático e abstrato aos mandamentos cordiais da Constituição, precisamente 

aqueles que lhe definiam o espírito, a vocação, a ideologia, os valores e 

eram, porém, de ordinário, desprezados em nome da aplicação de regras 

estritamente jurídicas, supostamente purificadas e isentas de toda contami-

nação sociológica ou filosófica que tanto importava separar o “sein” do 

“sollen”, isto é, o ser do dever-ser, segundo a imagem Kelseniana
54

. 

A concepção jurídica preponderante alicerça-se no ideário de legitimi-

dade a traduzir-se na prevalência da moralidade e da legalidade a nortear as 

sociedades politicamente organizadas. O art. 1º da Norma Normarum discipli-

na os fundamentos sobre os quais a positividade foi fecundada. Leia-se: 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indis-

solúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Es-

tado Democrático de Direito e tem como fundamentos: 

I – a soberania; 

II – a cidadania; 

III – a dignidade da pessoa humana; 

IV – os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 

V – o pluralismo político. 

                                                      

54
 BONAVIDES, Paulo. A constituinte de 1987-1988 e a restauração do Estado de Direito In: CA-

NOTILHO, J. J. Gomes; MENDES, Gilmar F.; SARLET, Ingo W.; STRECK, Lenio L. (Coords). Co-

mentários à Constituição do Brasil. São Paulo: Saraiva/Almedina, 2013. p. 59. 
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Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que exerce por meio 

de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição. 

Certo é que um país cujos mandatários e representantes do povo ce-

dem a interesses escusos e desrespeitam as leis está condenado ao fracasso 

econômico, ético e social.  

Está-se diante de um cenário que fere a cidadania e retira do ser hu-

mano, via de regra, o mais carente e necessitado, a possibilidade física e moral 

de sobrevivência, sabido que os recursos orçamentários que deveriam ser des-

tinados às áreas sensíveis como saúde e educação a elas não são atribuídas.  

Somem-se os valores do trabalho e da livre iniciativa restarem alvejados 

em Estados dominados por essa perversão, nos quais prepondera elevada carga 

tributária com fins eminentemente arrecadatórios, nunca comunitários, e que 

acabam por comprometer os salários, proventos e lucros adquiridos de forma 

lícita por empregados e empresários honestos. 

Para piorar, o pluripartidarismo cujo escopo é assegurar a diversidade 

ideológica no campo eleitoral fragiliza-se, porquanto as ideias, projetos e deba-

tes perdem espaço para o capital.  

Em consequência, o poder que, em tese, deveria emanar do povo por 

meio de seus representantes eleitos não corresponde à realidade, revestindo-se 

numa farsa. Os interesses almejados por corruptos e corruptores, diametral-

mente opostos aos consignados no Contrato Social, esbarram em preceitos 

indeléveis insculpidos no art. 3º da Carta Fundamental, que diz:  

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa 

do Brasil: 

I – construir uma sociedade livre, justa e solidária; 

II – garantir o desenvolvimento nacional; 

III – erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigual-

dades sociais e regionais; 

IV – promover o bem de todos, sem preconceito de origem, raça, 

sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação. 

Tácito afirmaria, há quase 2 (dois) mil anos, que “quanto mais corrupto 

o Estado, mais numerosas são suas leis”
55

.  

À evidência, leis não faltam no Brasil. Sem embargo, as vicissitudes his-

tóricas vivenciadas ensinam que o melhor mecanismo constitucional de defesa 

contra o mal do século é a prevalência dos checks and balances e o apoio po-

pular. 

                                                      

55
 TÁCITO, Cornélio. Anais. Rio de Janeiro: W.M.Jackson Inc. ed. 1964. 
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Graças à fiscalização dos órgãos públicos é possível ao Poder Judiciário 

exercer a correta instrução processual e aplicar lei penal aos infratores. Pari 

passu, o Ministério Público, ao ser inserido no capítulo das funções essenciais à 

Justiça, ganhou, na Constituinte de 1987, independência funcional, autonomia 

administrativa e financeira, podendo cumprir com fidedignidade seu papel de 

custos legis e dominus litis
56

. 

A Polícia Federal, conquanto vinculada ao Executivo, destaca-se tam-

bém no enfrentamento à corrupção, na fase pré-processual. O inciso I do § 1º 

do art. 144 da CF/88 deu-lhe a seguinte incumbência: 

Art. 144. (…) 

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, 

organizado e mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: 

I – apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em 

detrimento de bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades 

autárquicas e empresas públicas, assim como outras infrações cuja prática 

tenha repercussão interestadual ou internacional e exija repressão uni-

forme, segundo se dispuser em lei;  

O mais contundente, porém, é que, desde o ano de 2013, o cidadão 

brasileiro abdicou da postura passiva e tem-se mobilizado em indignadas mani-

festações contra a impunidade. A participação popular propõe novas cadeias 

de atuação social que pressionam pela correção dos mecanismos de represen-

tação. Apoiados numa compreensão dinâmica de Constituição concebida 

como um projeto intergeracional inacabado, os atores coletivos atualizam os 

fundamentos axiológicos do Poder, valorizando o debate ideológico ao reivin-

dicar posturas e formulações ético-jurídicas compatíveis com as dos povos 

civilizados. 

Em que pese o Texto Máximo referir-se uma única vez ao vocábulo 

“corrupção”
57

 como causa de impugnação do mandato eletivo, a Teoria dos 

Princípios projeta-os como parâmetro para expurgar crime tão nefasto, valori-

zando a dialética da legitimidade.  

                                                      

56
 Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do 

Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses 

sociais e individuais disponíveis.  

 Nesse sentido, a Procuradoria-Geral da República tem desempenhado papel fundamental. As 

denominadas “forças tarefas” da “Lava Jato” se afamaram e ganharam os telejornais e as mídias 

de notícias. As equipes são constituídas por procuradores, delegados e policiais, responsáveis 

pelo avanço das investigações e pela consecução dos acordos de delações premiadas.  

57
 Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto e secreto, 

com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante: 

(...) § 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de quinze 

dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder econômico, 

corrupção ou fraude. 
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Nós todos temos de nos unir, não só os Estados,  

para garantir que a Internet seja um bem para a humanidade. 

(António Guterres – Secretário-Geral da ONU) 

SUMÁRIO: 1. Introdução; 2. Fato Social; 3. O Espaço Ci-

bernético e o Direito; 4. Defesa Cibernética Brasileira; 5. Crime 
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RESUMO: O presente artigo tem como propósito trazer a lume impor-

tantes aspectos sobre os crimes cibernéticos e a Justiça Militar da União. Nesse 

contexto, primeiramente, aborda a vida cibernética como fato social e salienta 

a vertente da internet como sistema ou subsistema autônomo e, ao mesmo 

tempo, um modulador das comunicações entre os demais sistemas e subsiste-

mas da sociedade. Relaciona-a, na sequência, com o Direito e pontua a estru-

tura da Defesa Cibernética Brasileira. Analisa, de maneira perfunctória, os cri-

mes cibernéticos, correlacionando-os ao exame da evolução legislativa no âm-

bito penal, do nomen iuris e da classificação a eles dedicadas, para, posterior-

mente, considerá-los sob a ótica dos crimes militares. Ao final, pondera sobre a 

relevância do conhecimento qualificado e tece breves perspectivas. 

PALAVRAS-CHAVE: Crimes Cibernéticos. Crimes Militares. Conhecimento 

Qualificado.  

1 INTRODUÇÃO 

“A imaginação é mais importante que o conhecimento. O conhecimen-

to é limitado, enquanto a imaginação abraça o mundo inteiro, estimulando o 

progresso, dando à luz à evolução”. Essa célebre frase, do memorável físico 

Albert Einstein, constitui verdadeiro paradigma, que se protrai no tempo, sem 

perder o seu valor e a sua aplicabilidade universal
58

. 

                                                      

58
 A frase citada foi escrita por Albert Einstein no livro Sobre Religião Cósmica e Outras Opiniões e 

Aforismos, publicado em 1931. Segundo artigo publicado na Revista Super Interessante, de au-

toria de Tânia Vinhas, o parágrafo inteiro, no qual os mencionados dizeres estão escritos, é o 

seguinte: “Eu acredito na intuição e na inspiração. A imaginação é mais importante que o 

conhecimento. O conhecimento é limitado, enquanto a imaginação abraça o mundo inteiro, 
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A valia do pensamento destacado acompanha a atual era da tecnologia 

da informação e da comunicação, eis que a imaginação, nesse ponto, é o fato 

gerador de toda a criação tecnológica que molda a sociedade contemporânea. 

Desafortunadamente, a imaginação do ser humano nem sempre é vol-

tada para boas práticas, sendo mais ou menos comum a sua utilização para fins 

delituosos. A prática criminosa, presente na história de toda a civilização, é 

potencializada, atualmente, pela crescente interconectividade global, propicia-

da pelos recursos de processamento, armazenagem e disseminação de infor-

mações, em especial, pela rede mundial de computadores (internet). 

A sofisticação e a intensificação das ameaças cibernéticas são preocupa-

ções globais
59

. O assunto, sem dúvida, possui importância para a soberania 

nacional, na medida em que a informação é reconhecida como bem econômico, 

de valor social e estratégico
60

. 

Assim sendo, a segurança cibernética e a defesa cibernética estão inse-

ridas no rol de prioridades nas agendas dos principais atores
61

 do cenário inter-

nacional, exigindo, em âmbito interno, o envolvimento de diversos segmentos 

                                                      

estimulando o progresso, dando à luz à evolução. Ela é, rigorosamente falando, um fator real 

na pesquisa científica”. Disponível em: <https://super.abril.com.br/blog/superblog/frase-da-

semana-8220-a-imaginacao-e-mais-importante-que-o-conhecimento-8221-einstein/>. Acesso 

em: 7 fev. 2018. 

59
 Na apresentação da Estratégia de segurança da informação e comunicação da Administração 

Pública Federal 2015-2018, foi mencionado que os fatores ou causas potenciais de incidentes 

indesejados à interconectividade integram os desafios da atualidade. Dentre os riscos globais e 

na órbita dos riscos tecnológicos, o World Economic Forum, nos anos de 2014 e 2015, desta-

cou os ataques a redes e infraestruturas críticas da informação, o aumento dos ataques ciber-

néticos e os incidentes de fraudes e furto de dados. 

Estratégia de segurança da informação e comunicações e de segurança cibernética da adminis-

tração pública federal 2015-2018: versão 1.0 / Gabinete de Segurança Institucional, Secretaria-

Executiva, Departamento de Segurança da Informação e Comunicações. - Brasília: Presidência 

da República, 2015, página 11. 

Disponível em: <http://dsic.planalto.gov.br/legislacao/4_Estrategia_de_SIC.pdf/view >. Acesso 

em: 1º fev. 2018. 

60
 Nesse sentido é assentada uma das diretrizes da Portaria nº 7, de 14 de fevereiro de 2017, do 

Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República Federativa do Brasil, publi-

cado no Diário Oficial da União, de 17 de fevereiro de 2017. Essa Portaria instituiu Grupo de 

Trabalho com a finalidade de produzir proposta de Política Nacional de Segurança da Infor-

mação. Publicada no Diário Oficial da União nº 35, seção 2, em 17 de fevereiro de 2017. 

61
 A título de exemplo, citamos que o Presidente da República Federativa do Brasil, Michel Te-

mer, em discurso na abertura da LI Cúpula de Chefes de Estado dos países do Mercosul e Es-

tados Associados, em 21 de dezembro de 2017, afirmou ser necessário colocar o Mercosul na 

vanguarda da agenda digital, constituindo a segurança cibernética área que demanda especial 

“tensão”. Propôs diálogo entre os países, a fim de mitigar os riscos de um ambiente cibernético 

em constante transformação. Disponível em: <http://www.itamaraty.gov.br/pt-BR /discursos-

artigos-e-entrevistas-categoria/presidente-da-republica-federativa-do-brasil-discursos/18096-dis-

curso-do-presidente-da-republica-michel-temer-na-abertura-da-li-cupula-de-chefes-de-estado-

do-mercosul-e-estados-associados-brasilia-21-de-dezembro-de-2017>. Acesso em: 7 fev. 

2018. 

http://dsic.planalto.gov.br/legislacao/4_Estrategia_de_SIC.pdf/view


58 CARLOS AUGUSTO DE SOUSA 

RACHEL FLORIM LEAL 

 

 

da sociedade. E, no contexto de gestão de riscos, a produção intelectual adqui-

re especial relevância, incluindo o aprimoramento do arcabouço jurídico e dos 

operadores do Direito. 

Nesse panorama, vale refletir como a Justiça Militar da União, por meio 

de sua atuação específica, lida, no presente, com os delitos cibernéticos, de 

que maneira o conhecimento qualificado poderá impactar o processo penal 

militar e quais são as ações a serem empreendidas, de modo a contribuir para 

uma prestação jurisdicional de excelência. 

Essa reflexão justifica-se por ser a Justiça Castrense destacada garantidora 

da efetividade e da eficácia de lei penal especial, elementos estes que, quando 

ausentes, tornam morto o texto normativo. 

2 FATO SOCIAL 

O desenvolvimento da tecnologia da informação e da comunicação 

(TIC)
62

, com as suas inovações em velocidade antes inimaginável, trouxe 

“mecanismos ou inteligências artificiais” capazes de construir, destruir e modi-

ficar elementos indispensáveis à vida. Com efeito, impactou as relações huma-

nas, os sentimentos e as intenções. Cabe especial destaque ao advento da in-

ternet, que se tornou o principal meio de comunicação contemporâneo e 

inaugurou um plano de existência diverso do físico, qual seja: o mundo virtual. 

Também chamado de cibernético ou digital, esse novo plano é marca-

do pela rapidez no fluxo de informações, pela perda da noção de espaço, pela 

atemporalidade, pela possibilidade de anonimato e de incomensuráveis ações 

e omissões para propósitos dos mais variados, oriundos de distintas motivações. 

As barreiras físicas tornaram-se facilmente transponíveis, a geografia ganhou 

novos contornos à luz da conectividade, refletindo, dessa maneira, em uma 

nova percepção da geopolítica e das relações de poder. Neste plano, surge a 

vida cibernética que, nos tempos atuais, é uma marcante realidade. 

Ousamos afirmar que, ao menos hipoteticamente, o resultado do pro-

gresso da tecnologia da informação e da comunicação, sempre em constante e 

complexa mutação, insere-se no que o eminente sociólogo Émile Durkheim 

                                                      

62
 Utilizaremos, no artigo, a terminologia “tecnologia da informação e comunicações” à luz da 

acepção trazida pelo Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República na Es-

tratégia de segurança da informação e comunicações e de segurança cibernética da adminis-

tração pública federal, qual seja: “Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC): Recursos 

necessários para adquirir, processar, armazenar e disseminar informações (NBR ISO/IEC 

38500: 2009)” Brasil. Presidência da República. Gabinete de Segurança Institucional. Estraté-

gia de segurança da informação e comunicações e de segurança cibernética da administração 

pública federal 2015- 2018: versão 1.0 / Gabinete de Segurança Institucional, Secretaria-

Executiva, Departamento de Segurança da Informação e Comunicações. - Brasília: Presidência 

da República, 2015. 82 p.: il., p. 80. 
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cunhou de fato social
63

. Em linhas gerais, fato social é aquilo que o indivíduo, 

ao nascer, já encontra pronto na sociedade a qual integra. É o que ocorre, por 

exemplo, com o poder familiar e o Estado (este como ente de natureza políti-

ca), cuja existência antecede a do próprio indivíduo. O mesmo se passa no que 

tange ao sentimento de pertencimento a uma dada nação e povo. A pessoa, ao 

nascer em certo grupo étnico, com os mesmos costumes, hábitos e, em regra, 

com o mesmo idioma, em determinado território, possui o sentimento de inte-

gração àquela identidade que preexiste ao seu nascimento. 

Assim, o fato social consiste em formas de agir, pensar e até mesmo 

sentir, postas à disposição do indivíduo e a ele impostas, fazendo com que se 

adapte às normas da sociedade onde vive. Por conseguinte, o que as pessoas 

fazem ou sentem, ou como se comportam, independentemente de suas vonta-

des individuais, decorrem, muitas vezes, do fato social. 

Não obstante, é oportuno salientar que nem tudo que há na sociedade, 

sendo externo ao “campo do eu”, consiste em um fato social. Para tanto, ensi-

na o aludido sociólogo, é indispensável que estejam presentes as seguintes ca-

racterísticas: coercibilidade, exterioridade e generalidade. 

A coercibilidade é o poder ou força capaz de sujeitar a pessoa a cum-

prir determinados padrões e a se adaptar a dados sistemas organizacionais, 

todos de existência anterior ao indivíduo e independente de sua vontade. Daí 

advém o elemento da exterioridade, que pode ser entendida como a socieda-

de pronta antes mesmo do nascimento da pessoa física que, ao longo do tem-

po, por meio de vários processos de aprendizagem, conhecerá e incorporará 

em sua vida os mencionados padrões e sistemas, todos voltados à coletividade. 

Por fim, a característica generalidade é extraída da destinação do objeto con-

ceituado como fato social, que é algo direcionado ao coletivo e por ele absor-

vido, não se tratando, portanto, de algo afeto à pessoa física singularizada. 

Por certo, as três características relacionam-se entre si. Quando o ser 

humano nasce, já há na sociedade a qual integra diversos padrões, como, por 

exemplo: de comportamento; de sistemas organizacionais, independentes das 

consciências individuais e destinados à coletividade; e diversos outros aos quais 

o indivíduo está sujeito, que, por meio de variados processos de ensino-

aprendizagem, adquire o necessário conhecimento. Por ser inerente à dinâmi-

ca da vida em sociedade, é de cunho obrigatório. 

Certamente, da mencionada relação originam-se novos padrões e sis-

temas, que implicarão novas formas de viver, modificáveis pelo próprio ser 

                                                      

63
 DURKHEIM, Émile. As regras do método sociológico. Tradução de Walter Solon. São Paulo: 

EDIPRO, 2012, páginas 31/40. Contribuições de Émile Durkheim. Dia a Dia da Educação. 

Disponível em: <http://www.sociologia.seed.pr.gov.br/modules/conteudo/conteuo.php? con-

teudo=167>. Acesso em: 10 fev. 2018. 
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humano, cujo produto, nos tempos correntes, poderá ser multiplicado ou alte-

rado pelos mecanismos da tecnologia da informação e da comunicação, em 

especial pelos instrumentos inerentes à internet. 

Sob essa perspectiva, a vida cibernética, teoricamente, é um fato social. 

Nesse sentido, a afirmação categórica para tal identificação requer a respectiva 

comprovação, por meio de regras e métodos sociológicos, o que não é objeto 

deste trabalho. 

Assim, inferimos que as gerações contemporâneas à criação da internet 

a incorporaram naturalmente em seu cotidiano, e as posteriores ao seu advento 

já a encontraram pronta no corpo social, com as suas nuanças, possibilidades e 

tendências, o que retrata o elemento “exterioridade”. O uso da internet no 

cotidiano para as inúmeras atividades – pessoais e profissionais –, ensejou a 

criação de novas necessidades e, consequentemente, novas dependências de 

afazeres, notadamente viabilizadas no plano virtual, quando não realizadas por 

ele unicamente, o que evidencia a coercibilidade. 

Nesse ponto, sem olvidar outras maneiras de compreensão quanto à 

característica do que é coercível, é possível perceber que a vida e o convívio 

social exigem que as pessoas se adequem à vida digital. Seja para otimizar de-

terminada atividade, ou para obter a possibilidade de acesso a outros meios, 

ou, ainda, para manutenção da comunicação interpessoal em diversos setores, 

sobressai tal exigência. 

Desse modo, quem não está inserido no meio cibernético pode per-

der oportunidades, sujeitando-se a óbices de toda ordem, ou, até mesmo, 

tornar-se passível de criar obstáculos ou dificuldades em frentes variadas da 

vida em sociedade. 

Por fim, temos que, em geral, as facilidades e as ferramentas do mundo 

cibernético são destinadas à coletividade e não a uma pessoa singularizada, o 

que demonstra a presença da generalidade. 

Sob esse prisma, a sujeição do indivíduo aos ditames da era cibernética 

é inegável, podemos afirmar que seja até inquestionável, pois, em sua vida, por 

mais simples que nos pareça, em algum momento surgirá uma necessidade no 

qual o meio virtual virá a ser uma das formas, ou até mesmo a única, para 

atendê-la. 

Tal fenômeno se dá em especial quando falamos da internet, por 

constituir-se, como sustenta o jurista Emerson Wendt
64

, em um sistema ou 

subsistema autônomo, com características especiais e, ao mesmo tempo, um 

modulador das comunicações entre os diversos subsistemas sociais, tais como o 

                                                      

64
 WENDT, Emerson. Internet & Direito Penal: risco e cultura do medo. Livraria do Advogado, 

Porto Alegre, 2017. p. 40-41. 
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Direito, a Economia, a Política e a Religião. Para ser fiel ao seu pensamento, 

destacamos algumas das assertivas por ele feitas, ao analisar o fenômeno da 

internet e o Direito Penal na sociedade de risco e de cultura do medo, sob a 

percepção da teoria sistêmica de Niklas Luhmann
65

, in litteris
66

. 

(...) pode-se conceber a Internet, ou seja, a “rede” mundial de 

computadores, como um (sub) sistema autônomo, com regras próprias e 

cujo processo evolutivo é autopoiético. Mais, que seu autodesenvolvi-

mento pode afetar e ser afetado por outros subsistemas através dos atra-

tores que, respectivamente, provocam irritações e recebem irritações, 

que podem ou não ser absorvidas pelos sistemas envolvidos, tal qual a 

relação que se estabelece da Internet com o Direito. (LUHMANN, 

2017, p. 159, apud WENDT, 2017, p. 41). 

Desse modo, a internet, como subsistema ou sistema autônomo, tem a 

capacidade de se autorreproduzir. E, para essa dinâmica, relaciona-se com o 

entorno, ou seja, com os demais subsistemas e sistemas. Logo, tangencia, por 

exemplo, o Direito, cujo reclame social e midiático
67

, para ordenar a vida ci-

bernética, tem se intensificado nos últimos tempos. 

                                                      

65
 “O ponto de partida da análise sistêmica com base em Luhmann tem por princípio a diferença 

entre sistema e seu entorno, sendo aqueles estruturalmente orientados para sua auto-

organização, porém não podem existir sem o entorno. Assim, os sistemas se constituem e se 

mantêm mediante a criação e a conservação da diferença com seu entorno, utilizando de seus 

limites (código e programação) para regular (e preservar) dita diferença. Assim, os sistemas são 

autopoiéticos, autorreferenciais, pois são unidades fechadas e sua organização é tal qual que o 

único produto é ele mesmo, evoluindo por seus próprios meios, referem-se a si mesmos e pro-

duzem seus elementos constitutivos a partir dos elementos dos quais são compostos. Produzem-se 

e se reproduzem a si mesmos e suas operações e o modo de reprodução são por natureza autô-

nomos, sendo que a relação que entabulam com o entorno (meio ambiente) é estabelecida 

(por sua diferenciação funcional) segundo a medida de sua forma operativa. Assim, por serem 

autopoiéticos, os sistemas são auto-organizados e autorreprodutivos. Essa relação – sistema – 

estabelecida com o entorno é realizada por meio da comunicação, que é o mecanismo de aco-

plamento estrutural entre ambos, em estímulos constantes e processamento autoestruturado da 

informação resultante das diferença sistema/entorno. A comunicação, assim, é o meio pelo qual 

é possível acesso ao sentido, indispensável para o processo coevolutivo dos sistemas sociais: a 

comunicação é que faz possível a diferença sistema/ entorno.” Ibidem, rodapé da p. 41. 

66
 Ibidem, p. 41. 

67
 Foi noticiado pela imprensa que a Câmara dos Deputados aprovou, às pressas, o projeto de lei de 

2011, que tipificava os chamados crimes cibernéticos, ou praticados via internet. A mola propulsora 

teria sido a publicidade dada ao fato de a atriz Carolina Dieckmann ter tido 36 fotos pessoais “va-

zadas na internet no início do mês.” Disponível em: <https://oglobo.globo.com/rio/carolina-

dieckmann-camara-aprova-tipificacao-de-crimes-na- internet-4908289>. Acesso em: 10 mar. 

2018. 

No mesmo sentido, Emerson Wendt afirmou: “O PL 2.793/2011 foi colocado em votação pelo 

Presidente da Câmara dos Deputados 11 dias após a primeira revelação pública do vazamento 

das fotos da atriz e, em menos de 5 minutos, foi aprovada pela Casa legislativa (CÂMARA 

APROVA..., 2012). No entanto, ele não foi criado em razão do fato “vazamento das fotos 

de Carolina Dieckmann”, somente tendo celeridade em razão dele, o que ficou bastante claro 

nas notícias de imprensa analisadas.” Ibidem, p. 63-64. 
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3 O ESPAÇO CIBERNÉTICO E O DIREITO 

O desconhecimento das possibilidades, riscos e limites da tecnologia da 

informação e da comunicação enseja a sensação de descontrole das relações e 

de insegurança. De fato, é comum a expectativa social de contingenciamento 

de tais sentimentos por meio da norma jurídica
68

, seja no âmbito nacional ou 

internacional. Requer-se, desse modo, do legislador a produção de novas leis e, 

dos operadores do Direito, o estudo de “novos” temas e a mudança de pa-

radigmas
69

. Isto se dá em larga medida, pois a vida cibernética, ao impactar as 

relações interpessoais, criará reflexos também no Direito. 

No Brasil, por exemplo, discutem-se a infidelidade virtual e a respectiva 

possibilidade  de indenização por danos morais
70

, matéria do Direito de Famí-

lia. Já o Direito do Consumidor trata, dentre outros assuntos, da hipervulnerabi-

lidade do consumidor nas relações jurídicas por meio da internet, dos artifícios 

e da publicidade subliminares, com as correspondentes responsabilizações
71

. 

Há defensores da responsabilização penal da pessoa jurídica, em especial no 

que toca aos provedores de internet, sob o argumento de ser o espaço ciberné-

tico uma das facetas do meio ambiente
72

. 

No plano internacional, temos, por exemplo, a normatização do comér-

cio eletrônico (e-commerce), cabendo mencionar, a título de ilustração, a Lei 

Modelo da Comissão das Nações Unidas para o Direito Comercial Internacio-

nal (UNCITRAL) sobre comércio eletrônico, promulgada pela Organização das 

Nações Unidas (ONU) em 16 de dezembro de 1996
73

. Na introdução dessa 

norma, foi assentado o propósito de oferecer aos legisladores nacionais um 

conjunto de regras, internacionalmente aceitáveis, para a remoção de vários 

                                                      

68
 A relação entre os mecanismos de contingenciamento jurídico-penal pelo legislador brasileiro, 

os riscos e ameaças na rede mundial de computadores e os traços de uma cultura do medo 

estabelecida no Brasil, intensificada, em especial, pela mídia, é um dos objetos de estudo de 

Emerson Wendt. Ibidem, p. 33-37; 85;159-164. 

69
 Nesse  sentido, Damásio de Jesus e José  Antonio Milagre  asseveram:  “O  novo  Direito  Digi-

tal impõe a necessidade de autoridades se atualizarem, em questões de tecnologia, para que 

possam efetivamente aplicar as normas  sancionadas,  fazendo  frente  ao  crime  eletrônico  e  

proporcionando  uma  sociedade  da  informação minimamente segura, sem forçosos enqua-

dramentos.” JESUS, Damásio de; MILAGRE, José Antonio. Manual de crimes informáticos. São 

Paulo: Saraiva, 2016. p. 181. 

70
 PAIVA, Maria Aparecida Rocha. A infidelidade virtual e a possibilidade de indenização por 

danos morais. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2014. 

71
 BRITO, Dante Ponte de. Publicidade subliminar na internet: identificação e responsabilização 

nas relações de consumo. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2017. 

72
 Neste sentido, Celso Antonio Pacheco Fiorillo e Christiany Pegorari Conte. FIORILLO, Celso 

Antonio Pacheco; CONTE, Christiany Pegorari. Crimes no meio ambiente digital e a sociedade 

da informação. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 2016. p. 21-24. 

73
 Disponível em: <http://www.lawinter.com/1uncitrallawinter.htm>. Acesso em: 16 jan. 2018. 
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obstáculos legais e para a criação de um ambiente seguro para o fenômeno 

eletrônico
74

. 

No contexto de novos paradigmas e reclames de proteção normativa, 

ganha relevo a intervenção do Direito Penal. Embora seja a ultima ratio, a legisla-

ção penal é compreendida, por vezes a partir do senso comum, como sendo a 

solução mais rápida ou a mais eficaz para coibir e reprimir condutas delituosas. 

A exigência social e midiática de intervenção do Direito Penal no que 

toca aos crimes cibernéticos é intensificada pelo fato de poderem ser pratica-

dos em qualquer lugar, com efeitos que podem alcançar escala global e larga 

amplitude. Isto tudo corrobora o sentimento de “risco”, “insegurança” e “me-

do” na sociedade. É o que ocorre, por exemplo, no que concerne ao crime de 

terrorismo. A periculosidade das condutas terroristas e o consequente grau de 

ofensividade aos bens jurídicos que pretendem atingir são acentuados pelas 

possibilidades que o ciberespaço proporciona. 

A preocupação é tão grande que os Estados Unidos da América, e mui-

tos outros países, entendem o espaço digital como uma nova arena de guerra 

e, por conseguinte, outra espécie de arma de guerra. Assim, aquele país, por 

meio de um Comando Cibernético
75

, combate os movimentos do Estado Islâ-

mico, unindo-se aos demais comandos operativos nesse desiderato. 

Conforme afirmado por Susan E. Rice, em entrevista ao jornal The New 

York Times
76

, à época como assessora de segurança nacional do governo do 

presidente Barack Obama, “a luta contra o Estado Islâmico teve que ser pensa-

da como uma guerra multifrontada, em que os computadores eram apenas 

outra arma no arsenal”. Segundo ela, o Estado Islâmico havia utilizado o cibe-

respaço para recrutar, para comunicar-se por meio de aplicativos criptografados 

e coordenar as suas operações da Síria para a Europa. 

O hacktivismo, por seu turno, conhecido como uma mistura de hacker 

com ativista, vem sendo compreendido, também, como uma prática de ciber-

terrorismo, de acordo com o jurista Edmundo Oliveira
77

. 

                                                      

74
 LOVATO, Luiz Gustavo. Contratos eletrônicos. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2011, p. 167-168. 

75
 Em 2017, também foi noticiado à imprensa que as Forças Armadas alemãs lançariam um 

comando cibernético, a fim de reforçar a defesa online. Divulgou-se, ainda, que o Co-

mando Alemão, até 2021, contaria com 14,5 mil posições, incluindo 1,5 mil empregados 

civis. Por meio de declaração à imprensa, a Chanceler Angela Merkel revelou ser priori-

dade a proteção à infraestrutura alemã contra possíveis ataques cibernéticos. Disponível em: 

<https://g1.globo.com/tecnologia/noticia/forcas-armadas-da-alemanha-terao-comando-de-defesa- 

cibernetica.ghtml>. Acesso em: 8 de nov. 2017. 
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 Disponível em: <https://www.nytimes.com/2016/04/25/us/politics/us-directs-cyberweapons-at-

isis-for-first- time.html>. Acesso em 10 nov. 2017. 
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 OLIVEIRA, Edmundo. Segurança cibernética e desafios da internet. Revista da Procuradoria-

Geral do Banco Central do Brasil/ Banco Central do Brasil. Procuradoria-Geral. vol. 8, n. 1, 

dez. 2007. Brasília: BCB, jun. 2014, p. 148. 
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Em artigo de sua autoria, intitulado “Segurança Cibernética e Desafios 

da Internet”, Edmundo Oliveira
78

 explicou que o grupo, formado em 2003 nas 

salas de bate-papo de um fórum sobre tecnologia, é composto por inúmeros 

anonymous espalhados pelo mundo e dispostos a coordenarem ataques a sites, 

por exemplo, de governos e de empresas, movidos supostamente por uma 

causa ou ideal. 

O aludido autor destacou, naquele contexto, a operação Payback, lan-

çada em 8 de dezembro de 2010 por hacktivistas. Voltada a atacar e a lesionar 

websites de órgãos do governo e das empresas PayPal, Visa e Mastercard, a 

mencionada operação foi uma resposta à prisão de Julian Assange, que, por 

meio do site wikileaks, de sua propriedade, divulgou documentos secretos da 

diplomacia dos Estados Unidos. O aludido site também publicou uma lista de 

pessoas que teriam sido alvo de espionagem pela Agência Central de Inteligên-

cia norte-americana (CIA, na sigla em inglês). A relação teria sido classificada 

pela Agência Nacional de Segurança (NSA, na sigla em inglês) daquele país 

como ultrassecreta. A então Presidente do Brasil Dilma Rousseff encontrava-se 

no rol dos espionados
79

. 

Assim, diante da magnitude e das danosas consequências dos exemplos 

acima sublinhados e de tantas outras práticas ilícitas no meio virtual, é natural 

que a defesa cibernética seja um dos componentes da Defesa Nacional, e no 

Brasil não é diferente, constituindo destacada parcela das atribuições constituti-

vas da missão das Forças Armadas brasileiras. 

4 DEFESA CIBERNÉTICA BRASILEIRA 

Em nosso País, instituiu-se o Sistema Militar de Defesa Cibernética, que, 

além de assegurar o uso efetivo do espaço cibernético pelas Forças Singulares, 

impede ou dificulta a sua utilização contra os interesses nacionais. A depender 

do nível de decisão, esse Sistema atua nas esferas política, estratégica, operacio-

nal e tática. Diuturnamente, são empreendidos esforços no tocante à segurança, 

à defesa e à guerra cibernética. 

A segurança cibernética está a cargo da Presidência da República, 

por intermédio do Gabinete de Segurança Institucional. Já a defesa ciberné-

tica está sob a égide do Ministério da Defesa, por meio de atuação das For-

ças Armadas. 

A Estratégia Nacional de Defesa (END) elegeu o Setor Cibernético 

como um dos prioritários para modernizar a estrutura nacional de defesa, 
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 Ibidem, p. 148. 
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 Disponível em: <http://g1.globo.com/politica/noticia/2015/07/lista-revela-29-integrantes-do-

governo-dilma- espionados-pelos-eua.html>. Acesso em: 27 fev. 2018. 
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estatuindo ao Exército Brasileiro a liderança da defesa cibernética em terri-

tório nacional. 

Dada a elevada importância da cibernética nos conflitos modernos e a 

dimensão dos efeitos adversos provenientes de seus ataques, foi criado o Co-

mando de Defesa Cibernética (ComDCiber), constituído por um Comando 

Conjunto integrante da estrutura regimental do Exército Brasileiro. 

O ComDCiber é o responsável pela coordenação e integração das ati-

vidades de defesa cibernética no âmbito do Ministério da Defesa e atua como 

órgão central do Sistema Militar de Defesa Cibernética, detendo, também, a 

responsabilidade pelo planejamento, orientação e controle das ações de cunho 

operacional ligadas ao Setor Cibernético. 

Para a consecução de sua missão, o ComDCiber mantém um canal 

técnico com o Departamento de Segurança da Informação e Comunicações 

(DSIC), com agências do Governo, instituições parceiras, além de outros órgãos 

cujas atuações estejam correlacionadas ao tema. 

Longe de exaurir as multifacetas do ciberespaço, o cenário delineado 

nos dá uma ideia da complexidade do assunto, o que justifica, em parte, a difi-

culdade de se legislar a respeito, em especial quando a matéria é de cunho 

penal. 

O desafio também consiste em conjugar o conhecimento correlato aos 

comportamentos criminosos com a adequada seleção dos bens jurídicos que 

possuem a aptidão de serem violados por meio digital e que merecem a prote-

ção do Direito Penal. 

É de bom alvitre não limitar as atividades legiferantes e as judicantes às 

técnicas e aos artefatos utilizados para o cometimento de crimes informáticos, 

sob pena de não alcançarem os seus propósitos, por terem sido superadas pela 

própria evolução tecnológica
80

. 

A comunidade jurídica internacional, apreensiva com a temática, reco-

nhece tal dificuldade e procura trabalhá-la por meio da cooperação entre as 

nações. Em 2001, foi assinado um acordo internacional acerca de cibercrimes, 

a Convenção de Budapeste, objetivando que os países signatários busquem 

                                                      

80
 Nessa linha, especificamente no que concerne à produção legislativa, Damásio de Jesus e José 

Antonio Milagre sustentam: “(...) há muito tempo se cobrava uma legislação no Brasil que cui-

dasse de crimes eletrônicos. Tal mora pode ser atribuída também ao péssimo modo de se le-

gislar sobre o tema adotado no Brasil que, por vezes, tentou condenar técnicas informáticas 

(ao invés de condutas praticadas por diversas técnicas), técnicas estas que são mutantes, nas-

cem e morrem a qualquer momento, de acordo com a evolução dos sistemas, novas vulnera-

bilidades e plataformas tecnológicas.” Ibidem, página 29. 
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harmonizar as legislações para combater os aludidos delitos. Esse Acordo, do 

qual o Brasil não é signatário, foi assinado por países da União Europeia, tendo 

a ele aderido o Japão, a Austrália e os Estados Unidos
81

. 

Diante desse extenso painel, cumpre registrar de que forma o ordena-

mento jurídico pátrio trata o delito virtual. Nesse contexto, abordaremos a se-

guir o conceito e a classificação de crime cibernético à luz da legislação brasi-

leira, ilustrando a matéria com alguns delitos que vêm se tornando corriqueiros 

no plano digital. 

5 CRIME CIBERNÉTICO 

No Brasil, sob a égide do princípio da legalidade ou da reserva legal, 

somente pode ser considerada como crime a conduta assim prevista previa-

mente em lei, de maneira que se faz necessário conhecer, primeiramente, a 

evolução legislativa penal a respeito do tema em comento. 

Para tanto, como alerta o já citado jurista Emerson Wendt, é importante 

levar em consideração o progresso da internet em nosso País, cujo ritmo foi 

acentuado a partir de 1995, ensejando as circunstâncias provocadoras do con-

tingenciamento jurídico-penal
82

. 

Desse modo, apresentamos a seguir, resumidamente, a produção legis-

lativa pertinente, sem, contudo, realizar um exame crítico quanto à eficácia das 

normas por não constituir o objeto deste trabalho. 

5.1 Evolução Legislativa no âmbito Penal
83

 

Em 2000, com o advento da Lei nº 9.983, foram inseridos, no Código 

Penal Comum, o crime de inserção de dados falsos em sistema de informações 

(art. 313-A, do Código Penal
84

) e o delito de modificação ou alteração não au-

torizada de sistema de informações (art. 313-B, do Código Penal
85

). 

                                                      

81
 Citado por Damásio de Jesus e José Antonio Milagre. Ibidem, p. 53. 

82
 Apud, p. 46. 

83
 Disponível em: <http://dsic.planalto.gov.br/pagina_legislacao/dispositivos-legais-de-carater-

federal>. Acesso em: 2 fev. 2018. Emerson Wendt, Ibidem, p. 46. 

84
 Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de dados falsos, alterar ou 

excluir indevidamente dados corretos nos sistemas informatizados ou bancos de dados da 

Administração Pública com o fim de obter vantagem indevida para si ou para outrem ou para 

causar dano: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. 

85
 Art. 313-B. Modificar ou alterar, o funcionário, sistema de informações ou programa de infor-

mática sem autorização ou solicitação de autoridade competente: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Parágrafo único. As penas são aumentadas de um terço até a metade se da modificação 

ou alteração resulta dano para a Administração Pública ou para o administrado. 
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Posteriormente, em 2008, a Lei nº 11.829, de 25 de novembro, pro-

moveu a alteração do Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei nº 8.069/90 

(ECA) –, com o objetivo de aprimorar o combate à produção, venda e distribui-

ção de pornografia infantil e de criminalizar a aquisição e a posse de tal material 

e outras condutas relacionadas à pedofilia na internet. Assim, modificou a re-

dação dos artigos 240 e 241
86

 e acrescentou ao diploma legal os artigos
87

 241-A, 

241-B, 241-C, 241-D e 241-E. 

                                                      

86
 Art. 240. Produzir, reproduzir, dirigir, fotografar, filmar ou registrar, por qualquer meio, cena 

de sexo explícito ou pornográfica, envolvendo criança ou adolescente: 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. 

§ 1º Incorre nas mesmas penas quem agencia, facilita, recruta, coage, ou de qualquer modo 

intermedeia a participação de criança ou adolescente nas cenas referidas no caput deste arti-

go, ou ainda quem com esses contracena. 

§ 2º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se o agente comete o crime:  

I- no exercício de cargo ou função pública ou a pretexto de exercê-la; 

II- prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade; ou 

III- prevalecendo-se de relações de parentesco consanguíneo ou afim até o terceiro grau, ou 

por adoção, de tutor, curador, preceptor, empregador da vítima ou de quem, a qualquer outro 

título, tenha autoridade sobre ela, ou  com seu consentimento. (NR) 

Art. 241. Vender ou expor à venda fotografia, vídeo ou outro registro que contenha cena de 

sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente: 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (NR) 

87
 Art. 241-A. Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distribuir, publicar ou divulgar por qualquer 

meio, inclusive por meio de sistema de informática ou telemático, fotografia, vídeo ou outro registro 

que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente: 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. 

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem: 

I- assegura os meios ou serviços para o armazenamento das fotografias, cenas ou imagens de 

que trata o caput deste artigo; 

II- assegura, por qualquer meio, o acesso por rede de computadores às fotografias, cenas ou 

imagens de que trata o caput deste artigo. 

§ 2º As condutas tipificadas nos incisos I e II do § 1º deste artigo são puníveis quando o res-

ponsável legal pela prestação do serviço, oficialmente notificado, deixa de desabilitar o acesso 

ao conteúdo ilícito de que trata o caput deste artigo. 

Art. 241-B. Adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer meio, fotografia, vídeo ou outra forma de 

registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

§ 1º A pena é diminuída de 1 (um) a 2/3 (dois terços) se de pequena quantidade o material a 

que se refere o caput deste artigo. 

§ 2º Não há crime se a posse ou o armazenamento tem a finalidade de comunicar às autori-

dades competentes a ocorrência das condutas descritas nos arts. 240, 241, 241-A e 241-C 

desta Lei, quando a comunicação for feita por: 

I- agente público no exercício de suas funções; 

II- membro de entidade, legalmente constituída, que inclua, entre suas finalidades institucio-

nais, o recebimento, o processamento e o encaminhamento de notícia dos crimes referidos 

neste parágrafo; 

III- representante legal e funcionários responsáveis de provedor de acesso ou serviço prestado 

por meio de rede de computadores, até o recebimento do material relativo à notícia feita à 

autoridade policial, ao Ministério Público ou ao Poder Judiciário. 

§ 3º As pessoas referidas no § 2º deste artigo deverão manter sob sigilo o material ilícito referido. 
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Em 2012, com a aprovação da Lei nº 12.737, de 30 de novembro, o 

Código Penal comum foi novamente alterado e, dentre as inovações
88

, houve a 

tipificação dos crimes informáticos, com a inserção dos delitos cibernéticos 

próprios ou propriamente ditos. Com efeito, foram, assim, tipificadas a invasão 

de dispositivo informático
89

 e a interrupção de serviço telemático ou de infor-

                                                      

Art. 241-C. Simular a participação de criança ou adolescente em cena de sexo explícito ou 

pornográfica por meio de adulteração, montagem ou modificação de fotografia, vídeo ou 

qualquer outra forma de representação visual:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe à venda, disponibiliza, distri-

bui, publica ou divulga por qualquer meio, adquire, possui ou armazena o material produzido 

na forma do caput deste artigo.  

Art. 241-D. Aliciar, assediar, instigar ou constranger, por qualquer meio de comunicação, crian-

ça, com o fim de com ela praticar ato libidinoso: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem: 

I- facilita ou induz o acesso à criança de material contendo cena de sexo explícito ou porno-

gráfica com o fim de com ela praticar ato libidinoso; 

II- pratica as condutas descritas no caput deste artigo com o fim de induzir criança a se exibir 

de forma pornográfica ou sexualmente explícita. 

Art. 241-E. Para efeito dos crimes previstos nesta Lei, a expressão “cena de sexo explícito ou 

pornográfica” compreende qualquer situação que envolva criança ou adolescente em ativida-

des sexuais explícitas, reais ou simuladas, ou exibição dos órgãos genitais de uma criança ou 

adolescente para fins primordialmente sexuais. 

88
 A Lei nº 12.737/2012 trouxe também, por exemplo, a equiparação do cartão de débito e de 

crédito a documento particular, por meio do parágrafo único do art. 298, do Código Penal, 

que trata do delito de falsificação de documento particular. 

89
 Art. 154-A. Invadir dispositivo informático alheio, conectado ou não à rede de computadores, 

mediante violação indevida de mecanismo de segurança e com o fim de obter, adulterar ou 

destruir dados ou informações sem autorização expressa ou tácita do titular do dispositivo ou 

instalar vulnerabilidades para obter vantagem ilícita: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa. 

§ 1º Na mesma pena incorre quem produz, oferece, distribui, vende ou difunde dispositivo ou 

programa de computador com o intuito de permitir a prática da conduta definida no caput. 

§ 2º Aumenta-se a pena de um sexto a um terço se da invasão resulta prejuízo econômi-

co. 

§ 3º Se da invasão resultar a obtenção de conteúdo de comunicações eletrônicas privadas, se-

gredos comerciais ou industriais, informações sigilosas, assim definidas em lei, ou o controle 

remoto não autorizado do dispositivo invadido: 

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa, se a conduta não constitui crime 

mais grave. 

§ 4º Na hipótese do § 3º, aumenta-se a pena de um a dois terços se houver divulgação, co-

mercialização ou transmissão a terceiro, a qualquer título, dos dados ou informações obtidos. 

§ 5º Aumenta-se a pena de um terço à metade se o crime for praticado contra:  

I - Presidente da República, governadores e prefeitos; 

II- Presidente do Supremo Tribunal Federal; 

III- Presidente da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, de Assembleia Legislativa de Es-

tado, da Câmara Legislativa do Distrito Federal ou de Câmara Municipal; ou 

IV- dirigente máximo da administração direta e indireta federal, estadual, municipal ou do Dis-

trito Federal. 
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mação de utilidade pública ou, ainda, a conduta de impedir-lhe ou dificultar-lhe 

o restabelecimento
90

. 

Mais tarde, em 2016, a Lei nº 13.260, de 16 de março, buscando dis-

ciplinar as previsões legais sobre o terrorismo, previu como ato terrorista, den-

tre outras, a conduta de, servindo-se de mecanismos cibernéticos, sabotar o 

funcionamento ou apoderar-se do controle total ou parcial, ainda que de modo 

temporário, de meio de comunicação ou de transporte, de portos, aeroportos, 

estações ferroviárias ou rodoviárias, hospitais, casas de saúde, escolas, estádios 

esportivos, instalações públicas ou locais onde funcionem serviços públicos 

essenciais, instalações de geração ou transmissão de energia, instalações milita-

res, instalações de exploração, refino e processamento de petróleo e gás e insti-

tuições bancárias e sua rede de atendimento. 

No âmbito do Código Penal Militar, não houve nenhuma modificação 

específica para  a tipificação de condutas como crimes cibernéticos
91

. Contudo, 

recentemente, a Lei nº 13.491, de 13 de outubro de 2017, alterou o mencio-

nado diploma legal. Dentre as inovações, merece destaque a redação dada ao 

inciso II do art. 9º, segundo a qual serão crimes militares as condutas previstas 

na lei penal castrense e as previstas na legislação penal comum quando prati-

cadas por militar nas condições e nas circunstâncias elencadas taxativamente 

nos incisos daquele dispositivo legal. 

De conseguinte, sem olvidar as controvérsias geradas no meio jurídico, 

tal alteração legislativa integrou, ainda que restritivamente, a lei penal castrense 

e a legislação penal comum, inserindo, assim, a priori, na órbita da Justiça Mili-

tar da União, a competência para processar e julgar determinados crimes ciber-

néticos. Dizemos a priori por ser indispensável não só que o agente do delito se 

enquadre nas condições previstas nas alíneas do inciso II do art. 9º, mas também 

                                                      

90
 Art. 266. 

§ 1º Incorre na mesma pena quem interrompe serviço telemático ou de informação de utili-

dade pública, ou impede ou dificulta-lhe o restabelecimento. 

§ 2º Aplicam-se as penas em dobro se o crime é cometido por ocasião de calamidade pública. 

(NR) 

91
 Em 30 de outubro de 2012, por meio da mensagem nº 525, foi comunicado ao Senado Fede-

ral o veto presidencial correlato ao art. 3º do Projeto de Lei (PL) nº 84, de 1999, por meio do 

qual se buscou alterar a redação dos incisos II e III do art. 356 do Código Penal Militar. Este 

dispositivo cuida do delito de favor ao inimigo, previsto como crime militar em tempo de 

guerra. 

O PL visava incluir o “dado eletrônico” como objeto de proteção da norma penal castrense, 

constituindo crime de favor a inimigo a sua entrega ao inimigo ou a sua exposição a perigo 

dessa consequência, bem como a sua perda, destruição, inutilização, deterioração ou exposição 

a perigo de perda, destruição, inutilização ou deterioração. Na razão do veto foi assentado que a 

amplitude do conceito de dado eletrônico como elemento de ação militar tornava o tipo 

penal demasiadamente abrangente, o que inviabilizaria a incidência cabal da norma proibitiva. 

Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Msg/VEP-525.htm>. 

Acesso em: 28 fev. 2018. 
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que a conduta tenha sido praticada naquelas circunstâncias, mantendo-se, 

assim, a incidência restrita da jurisdição castrense. 

Consoante o exposto, podemos verificar a existência de condutas deli-

tuosas, praticadas por meio do computador, não abrangidas pelas citadas leis, 

como, por exemplo, a fraude em netbanking para fins de furto e ações delituo-

sas, como a calúnia. Não obstante, essas e outras práticas criminosas possuem 

uma resposta penal. Há, no entanto, uma variação doutrinária no que toca à 

nomenclatura e à classificação dos aludidos crimes, que abordaremos a seguir. 

5.2 Nomen Iuris e Classificação 

A doutrina utiliza diversas expressões para se referir aos crimes ciberné-

ticos, tais como: crimes de computador, cibercrimes, delitos informáticos, delitos 

perpetrados pela internet, crimes digitais, delitos eletrônicos, crimes virtuais, in-

focrimes, dentre outros. Embora as definições sejam diversas, referem-se todas à 

prática de crimes no espaço cibernético. A diferença está na sua classificação, 

que divide os crimes cibernéticos em próprios ou propriamente ditos e impró-

prios. Essa categorização se dá à luz das acepções conotadas à prática do delito. 

Assim, os crimes cibernéticos próprios ou propriamente ditos são aque-

les estatuídos em lei, consistindo, conforme o Código Penal comum, em inva-

são de dispositivos informáticos e ataques de negação de serviços. 

Por outro lado, os crimes cibernéticos impróprios são classificados co-

mo condutas criminosas executadas por meio de equipamento informático. 

São delitos praticados por meios eletrônicos, em ambiente de rede ou fora 

dele, atingindo os mais diversos bens jurídicos, como o patrimônio, a honra, a 

dignidade da pessoa humana, entre outros. Para essas hipóteses, as condutas 

são capituladas na forma do crime fim, nele incidindo as normas que lhe sejam 

correlatas, como, por exemplo, difamação, calúnia e terrorismo. 

No contexto dessa classificação, cabe assinalar um ponto importante. 

Se o crime cibernético, ainda que em sua forma própria, for utilizado como 

meio para a prática de delitos mais graves, incidirão as normas atinentes ao 

crime fim. É o que ocorre, por exemplo, na invasão de dispositivo informático 

para a prática de fraude em netbanking, objetivando a concretização de furto. 

De acordo com o Ministério Público Federal, discorrendo sobre “A atua-

ção do Ministério Público Federal no combate aos crimes cibernéticos,” o 

Grupo de Trabalho de Combate aos Crimes Cibernéticos da 2ª Câmara de 

Coordenação e Revisão (CCR)
92

 elaborou uma listagem dos crimes digitais, a 

seguir transcritos: 

                                                      

92
 Disponível em: <http://www.cnmp.mp.br/portal/images/Palestras/Atua%C3%A7%C3%A3o_do_ 

MP_no_ combate_aos_crimes_cibern%C3%A9ticosINFANCIA_E_JUVENTUDE.pdf>. Acesso em: 

8 nov. 2017. 
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 estelionato e furto eletrônicos (fraudes bancárias) – arts. 155, §§ 3º e 

4º, II, e 171 do Código Penal (CP); 

 invasão de dispositivo informático e furto de dados – art. 154-A do CP; 

 falsificação e supressão de dados – arts. 297, 298, 299, 313-A, 313-B 

do CP; 

 armazenamento; produção; troca; publicação de vídeos e imagens 

contendo pornografia infanto-juvenil – arts. 241 e 241-A do Estatuto da 

Criança e do Adolescente (ECA); 

 assédio e aliciamento de crianças – art. 241-D do ECA; 

 ameaça – art. 147 do CP; 

 cyberbullying (criação e publicação de perfis falsos, veiculação de 

ofensas em blogs e comunidades virtuais) – arts. 138, 139 e 140 do CP; 

 interrupção de serviço – art. 266, parágrafo 1º, do CP; 

 incitação e apologia de crime – arts. 286 e 287 do CP; 

 crimes de ódio – art. 20 da Lei 7.716/89; 

 crimes contra a propriedade intelectual e artística – art. 184 do CP e 

Lei 9.609/98; e 

 Venda ilegal de medicamentos – art. 273 do CP. 

Observa-se, assim, que o ambiente cibernético é meio para a prática 

dos mais variados crimes, sendo propício à utilização, cada vez mais, pelas 

organizações criminosas. Como alerta Edmundo Oliveira, os avanços da tecno-

logia da informação e da comunicação abriram novas perspectivas para ativi-

dades ilícitas altamente sofisticadas e tornaram as organizações criminosas mais 

flexíveis e dinâmicas
93

. 

A rapidez no fluxo de informações e de comunicações, a inexistência de 

fronteiras físicas, o suposto anonimato, o desconhecimento do emprego e do 

potencial dessa tecnologia por grande parte dos usuários, assim como a aptidão 

para ser um meio adequado à produção e à circulação de riquezas – muitas 

vezes de modo ilegal – são fatores que fomentam a criminalidade virtual. 

E quanto à vida na caserna? Qual o peso específico no cometimento de 

delitos desse jaez? 

Em que pese a prática de crimes militares, ao menos na esfera federal, ter 

uma incidência menor quando em comparação com as estatísticas de crimes 

comuns
94

, o grau de reprovabilidade tende a ser bem maior. 

                                                      

93
 Ibidem, p. 139. 

94
 O Relatório Justiça em Números de 2017, do Conselho Nacional de Justiça, elaborado a 

partir de pesquisas internas e externas, tendo o ano de 2016 como base, identificou que a 

Justiça Estadual é o segmento com maior representatividade de litígios no Poder Judiciário, 
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É o que se dá quando um crime cibernético é praticado por um mil i-

tar. Se às Forças Armadas, no desempenho de sua missão constitucional, 

cabe a defesa do espaço cibernético, como agasalhar ou diminuir a repro-

vabilidade da conduta daquele que, ao invés de defendê- lo, utiliza-o para 

fins criminosos? 

O mesmo se dá no tocante ao civil, que pode ser autor do crime militar 

contra as instituições militares, por exemplo, ao cometer o delito de invasão de 

dispositivo informático. Se tal delito, quando praticado contra dirigente máxi-

mo da administração indireta municipal, enseja uma causa de aumento de 

pena
95

, o que não dizer quando cometido em desfavor das instituições que, 

sob a autoridade suprema do Presidente da República, destinam-se à defesa 

da Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer 

destes, da lei e da ordem. No contexto de cumprir tais missões com exação, 

repisa-se, hodiernamente insere-se a tarefa de abrangente zelo na defesa do 

espaço cibernético. 

Não obstante, nem todo crime cibernético será um crime militar, assim 

como nem todo crime cibernético próprio praticado contra as instituições mili-

tares terá a reprimenda penal agravada, valendo lembrar que as possibilidades 

de incidência da norma penal castrense são restritas. 

Sob esse prisma, torna-se importante compreender como a Justiça Mili-

tar da União, diante do contexto legislativo em vigor, e à luz de sua jurisdição 

especial, lida com os delitos virtuais, pois, por intermédio de sua atividade-fim, 

desempenha relevante papel de garantidora da efetividade e da eficácia da lei 

penal castrense e, por conseguinte, de seus bens jurídicos. 

Para tal propósito, analisaremos a relação entre crime virtual e crime 

militar. 

5.3 Crime Cibernético e Crime Militar 

Primeiramente, assentamos como premissas que as nomenclaturas e as 

classificações apresentadas anteriormente, correlatas aos delitos informáticos, 

são as mesmas no âmbito da Justiça Militar da União. Portanto, temos igual-

mente os crimes cibernéticos também chamados de informáticos, digitais ou 

virtuais. São classificados, como já visto, em crimes cibernéticos próprios ou 

propriamente ditos e os impróprios. 

                                                      

com 67,4%, aumentando para 92,8% na área criminal. Na figura 111 do mencionado docu-

mento, que representa os quantitativos de casos novos e pendentes por tribunal, é possível verifi-

car que o Superior Tribunal Militar possui índice menor quando em comparação com o Superior 

Tribunal de Justiça, com os Tribunais Regionais Federais e com os Tribunais de Justiça dos estados. 

Justiça em Números 2017: ano-base 2016/Conselho Nacional de Justiça – Brasília: CNJ, 

2017, p. 138-139. Disponível em: <http://www.cnj.jus.br/files/conteudo/arquivo/2017/12/ 

b60a659e5d5cb79337945c1dd137496c.pdf>. Acesso em: 28 fev. 2018. 

95
 Vide art. 154-A, § 5º, inciso IV, do Código Penal. 
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Começaremos pela análise dos crimes digitais impróprios, que são pro-

cessados e julgados sob a capitulação dos delitos praticados por meio dos re-

cursos informáticos. Esses, quando cometidos por militares das Forças Armadas 

ou por civis, nas situações trazidas no art. 9º do Código Penal Militar, configu-

rarão crimes militares. Nessas hipóteses, o julgamento será da competência da 

Justiça Militar da União. Assim, com base nesse entendimento, a Justiça Cas-

trense já os julgava, à luz do Código Penal Militar, antes mesmo da Lei nº 

13.491, de 13 de outubro de 2017. 

A título de ilustração selecionamos dois casos, expostos a seguir. 

O primeiro deles relaciona-se a cyberbullying. Consistiu, por final, na 

prática do crime de calúnia e difamação, que causaram transtornos não apenas 

à vida pessoal e profissional dos ofendidos, como também à vida de militares 

citados pejorativamente no contexto do proceder do acusado. 

Segundo constou nos autos, o militar, acusado da prática de calúnia e 

difamação  contra outros dois militares, criou, em nome das vítimas, um perfil e 

uma página falsos no twitter e no facebook, nos quais fez constar inúmeras 

imagens de sexo explícito entre homens, bem como convites para encontros 

como se fossem provenientes da esposa de um dos ofendidos. Mais ainda, atri-

buiu falsamente a prática do crime de pederastia, na condição de homossexuais. 

As condutas delituosas, portanto, consistiram em denegrir a honra das 

vítimas, retratando uma verdadeira construção de campanha insidiosa e com 

expressiva projeção no tempo e no espaço. 

A motivação para a prática dos delitos não restou determinada. 

As consequências dos crimes extrapolaram a normalidade dos delitos 

contra a honra, na medida em que chegaram a abalar a estabilidade familiar de 

uma das vítimas e a submeter ambos a constrangimentos de toda sorte junto 

aos seus companheiros de farda. Também foram significativas as consequências 

dos delitos para a própria Força Armada a que pertenciam o acusado e os 

ofendidos, sobretudo em razão da publicidade que foi dada a nomes de vários 

de seus integrantes, rotulados pejorativamente de “bicharadas”. 

O acusado foi condenado em primeira instância à pena cujo quantum foi 

questionado pelo Ministério Público Militar, em sede de apelação perante o Supe-

rior Tribunal Militar. Para o órgão de acusação, a reprimenda havia sido branda. 

O Superior Tribunal Militar, modificando a sentença, alterou a penali-

dade, majorando-a para dois anos e seis meses de detenção, aplicando, ainda, 

a pena de exclusão das Forças Armadas nos moldes do art. 102, do Código 

Penal Militar
96

. 

                                                      

96
 Art. 102. A condenação da praça a pena privativa de liberdade, por tempo superior a dois 

anos, importa sua exclusão das forças armadas. 
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O segundo caso, ainda em tramitação na 1ª Instância da JMU, consistiu 

na falsificação de folha de avaliação de Praça, supostamente por um Oficial 

integrante da mesma Força Armada. O Oficial, ora réu, da área da tecnologia 

da informação, valendo-se de seus conhecimentos inerentes à função que de-

sempenhava, acessou indevidamente o banco de dados do pessoal militar, 

onde estão registradas todas as informações de carreira, e adulterou, sem o 

conhecimento e consentimento das autoridades competentes, o conceito de 

uma Praça, favorecendo-a indevidamente. 

Observem que os bens jurídicos atingidos nos exemplos descritos – 

respectivamente, a honra e a fé pública – são facilmente identificados como 

objetos salvaguardados no Código Penal Militar, assim como a natureza dos 

mencionados crimes como delitos militares. 

Noutro ponto da análise, sem embargo, quando tratamos dos crimes 

cibernéticos próprios, deparamo-nos com algumas dificuldades, cumprindo 

destacá-las a seguir. 

Relembremos, primeiramente, que os crimes cibernéticos próprios não 

eram julgados pela Justiça Militar da União, por estarem previstos somente no 

Código Penal comum. Contudo, com a alteração do Código Penal Militar, por 

meio da Lei nº 13.491, de 13 de outubro de 2017, conjectura-se a incidência, 

restrita, da competência especializada, como visto quando da explanação da 

evolução legislativa. 

Recordemos, também, que os crimes cibernéticos próprios estão previs-

tos no art. 154-A e no art. 266, parágrafos 1º e 2º, ambos do Código Penal 

comum. Nessa ordem, consistem na invasão de dispositivo informático e no 

ataque de negação de serviços. 

Pois bem, vamos nos ater, para ilustrar a problemática, somente na aná-

lise do delito de invasão de dispositivo informático, cuja configuração como 

crime militar exige, além das elementares do tipo penal, o enquadramento do 

autor nas condições e do fato nas circunstâncias elencadas nos incisos II ou III 

do art. 9º do Código Penal Militar. Enfoquemos os dados para a caracterização 

do crime cibernético próprio militar sugerido. 

Temos a conduta tipificada, na forma simples, descrita como invasão de 

dispositivo informático alheio, conectado ou não à rede de computadores, 

mediante violação indevida de mecanismo de segurança e com o fim de obter, 

adulterar ou destruir dados ou informações sem autorização expressa ou táci-

ta do titular do dispositivo ou instalar vulnerabilidades para obter vantagem 

ilícita. 

Para que seja considerado crime cibernético próprio militar, deverá ha-

ver, ao menos, indícios de que o autor, militar ou civil, invadiu o dispositivo 

informático da Administração Militar, nos termos acima descritos, ou seja, por 
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meio de violação indevida de mecanismo de segurança e com o fim de obter, 

adulterar ou destruir dados ou informações, sem autorização expressa ou 

tácita do titular do dispositivo ou instalar vulnerabilidades para obter vanta-

gem ilícita. 

Assim, imaginemos que alguém invada o sistema do Centro Tecnológi-

co da Marinha em São Paulo, mas não altere nem destrua nenhum dado ou 

informação, tampouco instale vulnerabilidade. Nessa hipótese, permanece a 

necessidade de se verificar a presença do especial fim de agir “para obter” as 

citadas informações. 

Levemos em consideração, na análise, que a mencionada Organização 

Militar (OM) é executora do Programa Nuclear da Marinha do Brasil, cujo obje-

tivo, dentre tantos outros de vital importância estratégica, é de capacitar o País 

no domínio dos processos tecnológicos, industriais e operacionais de instala-

ções nucleares aplicáveis à propulsão naval. 

Pois bem, ponderemos, limitados aos elementos descritos: é possível 

presumir a obtenção de dados ou informações pelo simples contato do agente 

com o aludido sistema, oportunizado por meio da invasão? Se positivo, estare-

mos presumindo a ofensividade, apesar de o crime ser da espécie que supos-

tamente deixa vestígios. Se a resposta for negativa, teremos a atipicidade da 

conduta. 

Não obstante, considerar atípica a aludida conduta fomentaria mais in-

vasões? Não a considerar como crime militar estimularia a sua prática contra as 

instituições militares, abalando inevitavelmente a hierarquia e a disciplina? Tal 

caminho enfraqueceria, ainda que reflexamente, as estruturas da defesa ciber-

nética? 

As respostas a essas e outras indagações ainda situam-se no plano hipo-

tético, sendo temerário lançar aqui determinadas assertivas, posto que somente 

à luz das particularidades de cada caso concreto é que poderemos verificar as 

consequências dos crimes cibernéticos próprios, de natureza militar, dentro e 

fora da caserna. 

Impende pontuar, contudo, que a prática da invasão de dispositivo in-

formático contra instituição militar não configurará causa de aumento de pena, 

uma vez que as instituições responsáveis pela defesa cibernética do País não 

foram contempladas nos incisos do parágrafo 5º do art. 154-A do Código Penal 

comum – dispositivo este que traz a referida majorante. 

Passemos, agora, ao exame de outra hipótese de invasão de dispositivo 

informático da Administração Militar. 

Imaginem que civis invadiram dispositivo informático, mais especifica-

mente o servidor web de uma organização militar e realizaram a chamada “pi-

chação de site”, adulteração de imagens e textos do sítio eletrônico. 
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Na ocasião, não foram acessados os bancos de dados da OM. O inci-

dente foi rapidamente reparado e medidas de segurança foram implementadas 

para que novas tentativas não obtivessem sucesso. 

Façamos, então, um paralelo do ocorrido para fora do mundo virtual: 

se um grupo de pessoas adentrasse, sem permissão, as instalações de um quartel 

e pichassem seus muros e paredes. Este, com certeza, seria um crime militar. E 

no meio digital? 

No caso, teríamos, a priori, o delito do art. 154-A do Código Penal co-

mum, pois houve a invasão com o fim de adulterar dados e informações, sem 

autorização de autoridade competente. 

Entretanto, para que seja crime militar é preciso que tal situação tam-

bém esteja subsumida a uma das hipóteses trazidas no inciso III do art. 9º do 

Código Penal Militar, como, por exemplo, que a conduta tenha sido praticada 

contra o patrimônio sob a administração militar ou contra a ordem adminis-

trativa militar, por exemplo.  

Nessa conjuntura, a segurança da informação ou a integridade do servi-

dor web seriam consideradas patrimônio sob a administração castrense? O re-

gular funcionamento do mencionado servidor web integraria a acepção corre-

lata à ordem administrativa militar? 

Esses e outros questionamentos, a partir dos quais poderíamos verificar 

como a Justiça Militar da União lidaria com os crimes cibernéticos próprios, 

ficam pendentes de respostas categóricas. Isso se dá porque, somente com a 

última alteração do Código Penal Militar, essa espécie de delito passou, teóri-

ca e restritivamente, à órbita de incidência da jurisdição especializada. Logo, 

há escassez de produção doutrinária e jurisprudencial sobre o assunto a res-

paldar um exame exaustivo da matéria. 

Desse modo, as conjecturas e os questionamentos expostos represen-

tam apenas algumas vertentes das dificuldades que se apresentam à produção 

legislativa e judicante, sobretudo por ainda serem desconhecidos os limites do 

empreendimento e da lesividade dos crimes virtuais, em especial devido ao 

progressivo e alentado avanço tecnológico. 

Não obstante, os bens jurídicos, caros às instituições incumbidas da 

defesa cibernética brasileira, merecem especial atenção do legislador, dos 

operadores do Direito e dos próprios estudiosos em geral para a produção de 

substancial conhecimento a respeito da matéria. No entanto, não é o que 

verificamos, não sendo raro a legislação penal militar ser excetuada da produção 

legislativa e de acordos de cooperação jurídica internacional
97
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 Recentemente, foi noticiado por meio da assessoria de comunicação do Supremo Tribunal 

Federal que o Facebook foi admitido como amicus curiae na Ação Declaratória de Constituciona-
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A despeito dessas observações e questionamentos, deve-se firmar que a 

Justiça Militar da União não deixará de processar e julgar os fatos criminosos 

praticados no ambiente cibernético que estejam sujeitos à sua jurisdição. Desse 

modo, cabe refletir como o conhecimento qualificado pode impactar o proces-

so penal militar e que ações a Justiça Castrense pode empreender visando co-

laborar para uma prestação jurisdicional de excelência, objetivos esses que 

passamos a abordar. 

6 CONHECIMENTO QUALIFICADO – PERSPECTIVAS 

Compreender e reconstruir mentalmente os elementos que compõem 

um fato, coadunando-os ao respectivo tipo penal, não é tarefa das mais fáceis 

e, quando temos o manejo da tecnologia influenciando o contexto fático ou 

consistindo no próprio fato típico, a dificuldade se acentua. 

É o que ocorre quando os meandros tecnológicos permeiam as ques-

tões aptas a constituírem os fundamentos da decisão, como pode se dar nos 

crimes cibernéticos impróprios, ou, ainda, a formarem o próprio thema deci-

dendum, como nas hipóteses dos crimes cibernéticos próprios. As questões de 

fato e de direito, muitas vezes imbricadas entre si, exigem acurada compreen-

são para a eficaz produção probatória, o adequado emprego dos institutos jurí-

dicos de maneira a influenciar o órgão jurisdicional e, por fim, para a prestação 

da tutela penal efetiva. Naturalmente, o entendimento dos fatos é ponto de 

partida para o nascimento das investigações, norte para o desenvolvimento do 

processo criminal militar e, consequentemente, para a construção de seu con-

teúdo e para a prolação da decisão pelo julgador. 

Em vista disso, é mister que, desde a autoridade incumbida de conduzir 

o inquérito policial militar, os peritos, os advogados, os membros do Ministério 

Público Militar, os magistrados e os juízes militares estejam familiarizados com 

as terminologias da tecnologia da informação e da comunicação, com as técni-

cas e os métodos existentes e associados aos comportamentos criminosos e 

com as próprias características e valores da sociedade da informação. Se o sur-

                                                      

lidade (ADC) nº 51, por meio da qual se busca validar textos normativos de cooperação inter-

nacional referentes à obtenção de conteúdo de comunicação privada sob o controle de pro-

vedores de aplicativos de internet sediados no exterior. O objeto da referida ADC faz parte do 

Decreto Federal nº 3.810/2001, que promulgou o Acordo de Assistência Judiciário-Penal entre 

os governos brasileiro e norte-americano, por meio do qual as partes se obrigam a prestar as-

sistência mútua em matéria de investigação, inquérito, ação penal, prevenção de crimes e 

processos relacionados a delitos de natureza criminal. Entretanto, o Acordo autoriza que a 

aludida assistência seja negada se a solicitação se referir a um delito previsto na legislação mili-

tar, sem, no entanto, constituir crime comum. Isto é prejudicial à persecução criminal militar, 

eis que, como visto, os crimes cibernéticos impróprios atingem bens jurídicos já tutelados pela 

norma penal, sendo crível a prática de crime militar, por meio digital, cuja tipificação não haja 

na legislação penal comum. 

Disponível em: <http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=368601 

&caixaBusca=N>. Acesso em: 3 fev. 2018. 
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gimento, o progresso da tecnologia e a sua utilização são produtos da inteli-

gência e da criatividade humana, como não se qualificar constantemente para 

conhecê- los adequadamente e refrear o seu uso ilegal? 

Logo, o conhecimento qualificado de todos os profissionais que atuam 

no processo penal militar contribui para que a investigação policial militar seja 

feita em consonância com os direitos e as garantias fundamentais e para que 

seja consistente à finalidade a que se destina. Ademais, colabora para que o 

processo se inicie, desenvolva-se e termine sob a égide do devido processo 

legal. 

A expertise, destarte, é o instrumento para orquestrar o eficaz levan-

tamento dos indícios de autoria e de materialidade, o proporcional exercí-

cio do jus puniendi e o primor no desempenho da defesa técnica, o que, 

por sua vez, potencializa a efetividade na prestação da tutela penal pelo 

órgão jurisdicional. 

Notem, noutro passo, que, se o texto normativo, no caso concreto, so-

mente ganha concretude como norma jurídica por meio da interpretação, e se 

os parâmetros interpretativos mudam à luz dos acontecimentos sociais, políti-

cos e jurídicos, torna-se fundamental que o operador do Direito entenda a 

comunicação existente entre os (sub) sistemas digitais e o Direito. 

Afinal, como interpretar o texto normativo com relação a fatos que supos-

tamente são crimes virtuais sem ser conhecedor da correspondente ambiência 

tecnológica? Mais uma vez reluz a importância do conhecimento especializado, 

agora, como aliado insubstituível na determinação da substância dos preceden-

tes judiciais, consistindo em multiplicador de acertos e/ou de erros nos proces-

sos decisórios. 

Pelas razões expostas, o investimento em capital humano é um cami-

nho seguro para a ampliação, o aprofundamento e a multiplicação do conhe-

cimento e, por conseguinte, a sofisticação do saber, com a potencialização das 

habilidades profissionais. 

Nesse panorama, cumpre mencionar que a dedicação ao saber, no 

tocante aos ataques cibernéticos, é tamanha que organismos internacionais 

empenham-se em criar e disseminar know-how sobre o tema. Assim, em 14 de 

maio de 2008, foi criado o Centro Cooperativo de Defesa Cibernética de 

Excelência da Organização do Tratado do Atlântico Norte – OTAN (The NATO 

Cooperative Cyber Defence Centre of Excellence – CCDCOE)
98
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 Criação se deu por meio da assinatura de Memorando de Entendimento entre Estónia, 

Alemanha, Itália, Letónia, Lituânia, República Eslovaca e Espanha. Em 28 de outubro de 

2008, o Conselho do Atlântico Norte concedeu uma acreditação de conhecimento ao re-

ferido Centro, elevando-o ao nível de Organização Militar Internacional. Disponível em: 

<https:// ccdcoe.org/history.html>. Acesso em: 16 fev. 2018. 
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Embora não integre a OTAN, esse Órgão presta-lhe apoio com conhe-

cimentos em diversas áreas
99

, incluindo a do Direito. Nessa esfera, liderou e 

viabilizou o lançamento do Manual de Tallinn
100

, em Chatham House, em 

Londres. Esse documento consistiu em pioneira análise da aplicação do Direito 

Internacional às operações cibernéticas, sendo valoroso instrumento para os 

assessores jurídicos de todo o mundo. Para esse feito, de admirável envergadura, 

trabalhou uma equipe multidisciplinar de acadêmicos e especialistas em TI, 

dentre muitos outros. 

É de se concluir, pois, ser o saber um recurso insubstituível. Assim, 

faz-se necessário avaliar o que a JMU pode fazer para aprimorar o arcabou-

ço intelectual de seus integrantes e de todos que nela militam. Apesar de 

dissociado de sua atividade típica, a Justiça Castrense, como instituição in-

tegrante do Poder Judiciário, pode fomentar a busca pelo conhecimento, 

atuando como facilitadora do aperfeiçoamento profissional
101

. Essa forma de 

atuação tem um objetivo comum à sociedade, qual seja: aprimorar a pres-

tação jurisdicional, concretizar a justiça e manter vivos os fundamentos do 

Estado de Direito. 

                                                      

99
 Possui como visão “é ser a principal fonte de conhecimentos no campo da defesa ciber-

nética cooperativa ao acumular, criar e disseminar conhecimento em assuntos relacio-

nados dentro da OTAN, países da OTAN e parceiros.” (grifos nossos). Disponível em : 

<https://ccdcoe.org/structure-0.html>. Acesso em: 16 fev. 2018. 

100
 Lançado  em 15  de março  de  2013. O aludido  documento  já foi atualizado diversas 

vezes, a partir de certos entendimentos, tal como que a lei internacional da era “pré -ciber” 

se aplica às operações cibernéticas, significando que eles não ocorriam ou ocorrem de ma-

neira legal; também enfocou os eventos cibernéticos mais graves, que violariam a proibi-

ção do uso da força nas relações internacionais e autorizariam os estados a exercerem o di-

reito de autodefesa. A edição de 2017, por exemplo, abrange aspectos ligados ao regime 

jurídico em tempos de paz para o direito dos conflitos armados, os regimes que regem o 

espaço cibernético, examinando princípios internacionais, como a soberania e as bases pa-

ra o exercício de jurisdição. Cabe esclarecer, por fim, que o Manual de Tallinn representa 

o entendimento de seus autores e não dos membros da OTAN, tampouco das nações inte-

grantes do NATO Cooperative Cyber Defence Centre of Excellence. Disponível em: 

<https://ccdcoe.org/sites/default/files/documents/CCDCOE_Tallinn_Manual_Onepager_web.pdf>. 

Acesso em: 16 fev. 2018. 

101
 Para ilustrar a exequibilidade de tal medida, citamos que a Escola de Magistrados da Justiça 

Federal da 3ª Região promoveu vários eventos educacionais no ano de 2016, com a colabo-

ração de diversos órgãos, como o Ministério Público Federal, o Departamento de Polícia Fe-

deral e a Advocacia de Estado e Privada. Como registro da edificação do conhecimento, pro-

duziram o Caderno de Estudos sobre Investigação e prova nos crimes cibernéticos. Na apre-

sentação do trabalho, afirmou-se que a tecnologia não era abordada como um problema ou 

um empecilho à investigação de crimes e prova de autoria e dolo, mas como aliada da per-

secução penal, à semelhança do modo como auxilia profissionais na área médica e em ou-

tras tantas ciências (p. 14). Brasil. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Escola de Magis-

trados. Investigação e prova nos crimes cibernéticos. São Paulo: EMAG, 2017. Disponível em: 

<http://www.trf3.jus.br/documentos/emag/Midias_e_publicacoes/Cadernos_de_Estudos_Cri

mes_Ciberneticos/Cadernos_de_Estudos_n_1_Crimes_Ciberneticos.pdf>. Acesso em: 20 fev. 

2018.  

http://www.trf3.jus.br/documentos/emag/Midias_e_publicacoes/Cadernos_de_Estudos_Crimes_Ciberneticos/Cadernos_de_Estudos_n_1_Crimes_Ciberneticos.pdf
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No dizer de Renato Borruso
102

: “se o jurista se recusar a aceitar o com-

putador, que formula um novo modo de pensar, o mundo, que certamente 

não dispensará a máquina, dispensará o jurista. Será o fim do Estado de Direito 

e a democracia se transformará facilmente em tecnocracia”. A despeito de tal 

acepção merecer ser vista com reservas, por ser fundamental o olhar humano 

sobre a realidade, as relações jurídicas e sobre o próprio réu, ela corrobora a 

necessidade de os operadores do Direito se aperfeiçoarem continuamente, em 

especial no que tange aos avanços tecnológicos e as suas implicações nos as-

suntos que integram ou influenciam o ordenamento jurídico. 

Para o mencionado desiderato, vislumbramos ser factível que a JMU 

promova diálogos constantes e multidisciplinares, seja com as Justiças Militares 

estrangeiras e com as Justiças Comuns nacionais e de outros países, seja com as 

instituições envolvidas na segurança e na defesa cibernética no Brasil e no exte-

rior, para a troca de experiências. Essas parcerias permitirão que sejam compar-

tilhados os processos decisórios exitosos e as dificuldades no atuar de cada 

segmento. 

Outrossim, também afigura-se exequível pela JMU o fomento à pesquisa 

– tanto acadêmica, quanto científica – como valioso investimento no capital 

humano. Além de viabilizar a produção de conhecimento qualificado, incenti-

va o debate e a criação do pensamento crítico, impulsionando inovações, com 

a criação de novos paradigmas e o lançamento de bases para o progresso jurí-

dico, a ser promovido pelas futuras gerações. 

Para os aludidos objetivos, o meio digital configura ferramenta essencial 

para superar as barreiras físicas e financeiras, proporcionando, ainda, o contato 

e a familiarização com as particularidades da vida cibernética. 

Dessa maneira, temos que o investimento no capital humano pela JMU 

auxiliará na prestação da atividade jurisdicional de excelência e na produção 

de conhecimento jurídico brasileiro. Para isso, o incentivo precisa ser chance-

lado para todos que participam da construção do processo penal militar. Não é 

demais lembrar que a decisão judicial, como ato de cognição, é produto de 

valorações das alegações e das provas trazidas pelas partes
103

, o que demons-

tra a necessidade de os profissionais que a representam também estarem ca-

pacitados. 

Sob essa ótica, a Justiça Castrense, imbuída de propósitos benéficos à 

coletividade, poderá incentivar a capacitação profissional. Esse empreendimento 
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 Citado por Damásio de Jesus e José Antonio Milagre. Ibidem, p. 192. 

103
 Nesse sentido, Kazuo Watanabe afirma que a cognição é: “(...) prevalentemente um ato de 

inteligência, consistente em considerar, analisar e valorar as alegações e as provas produzidas 

pelas partes, vale dizer, as questões de fato e as de direito que são deduzidas no processo e 

cujo resultado é o alicerce, o fundamento do iudicium, do julgamento do objeto litigioso do 

processo”. (2007, p. 261). Citado por Fredie Didier, p. 261, vol. 1. 
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contribuirá para a manutenção de sua credibilidade perante a sociedade, na 

medida em que prestará uma justiça efetiva e não simbólica. Robustecerá, 

assim, a sua forma de atuação à luz do Estado Democrático de Direito, minimi-

zando em seu ofício a absorção de eventuais reflexos dos fatores socioculturais 

e econômicos que concorrem para a criminalidade e as naturais imperfeições 

legislativas. 

O zelo pelo julgamento justo não pode aguardar situações ideais de uma 

ordem social, jurídica e política a que aspiramos. Como afirmado pela Ministra 

do Supremo Tribunal Federal Cármen Lúcia, atual presidente da Corte Constitu-

cional, os valores podem mudar ao longo do tempo, mas a busca por Justiça é 

permanente e as instituições precisam dar uma resposta à sociedade
104

. 

7 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Estamos verdadeiramente envoltos em um novo plano de vida, o digi-

tal, que norteia e, muitas vezes, está a determinar comportamentos, sentimen-

tos e intenções dos indivíduos. Ao impactar as relações humanas, impacta tam-

bém o Direito, que, sob esse novo prisma de especial relevância, é chamado 

para disciplinar as novas relações jurídicas e para contingenciar os ilícitos, cujos 

limites e efeitos ainda não se encontram cabalmente delimitados. 

A magnitude dos desdobramentos da tecnologia da informação e da 

comunicação e as inúmeras possibilidades de seu manejo colaboram para que 

a informação seja reconhecida como relevante bem econômico, de valor social 

e estratégico. Por essa razão, a segurança e a defesa cibernética são assuntos 

afetos à soberania nacional e requerem para a sua consecução o envolvimento 

de diversos segmentos da sociedade. 

Nesse contexto, a Justiça Militar da União, por meio da persecução 

criminal e à luz de sua jurisdição especial, contribui para o combate aos delitos 

cibernéticos. Contudo, o faz com lastro em arcabouço legislativo que, por ora, 

não alcança todos os meandros tecnológicos, em sentida evolução, o que não 

afasta, registre-se, o seu respeito inarredável aos direitos e às garantias funda-

mentais. 

Os crimes cibernéticos impróprios, capitulados de acordo com os bens 

jurídicos atingidos, já eram processados e julgados pela Justiça Castrense, antes 

do advento da Lei nº 13.491/2017, sob a égide do Código Penal Militar. 

Os delitos cibernéticos próprios, por sua vez, que não eram submetidos 

àquela jurisdição especial, por ausência de previsão legal, passaram a sê-lo, ainda 

que restritivamente, à luz do inciso II do art. 9º da lei penal militar, alterado pela 

lei supracitada, com reflexos também no inciso III daquele dispositivo. 

                                                      

104
 Afirmação feita pela Ministra do Supremo Tribunal Federal em palestra proferida no encer-

ramento do IV Fórum Jovem Pan Mitos e Fatos, ao falar sobre o papel da Justiça e do Judiciá-

rio no atual contexto do país. Disponível em: <http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticia 

Detalhe.asp?idConteudo=352480>.  Acesso em: 15 ago. 2017. 
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Embora sujeita a calorosas controvérsias, a mencionada inovação legis-

lativa integrou a legislação penal comum à lei penal castrense, em hipóteses 

específicas, dando azo à aplicação do Código Penal comum no tocante aos 

crimes informáticos. 

Entretanto, o referido preceito legal ainda não foi concretizado por 

meio de sua aplicação como norma do caso concreto, havendo parca produ-

ção doutrinária e jurisprudencial a respeito. Por essas razões, os delitos ciberné-

ticos próprios, como crime militar, carecem de análise mais profunda. 

Não obstante, é fato que a Justiça Militar da União presta tutela penal 

efetiva e não simbólica. É efetiva, pois, apesar das nuanças e lacunas legislati-

vas, não utiliza o Direito para substituir o legislador, tampouco para suprir ne-

cessidades ou solucionar problemas que exigem a ingerência e a prontidão de 

outras ciências ou de outros ramos do Direito ou, ainda, de diversos setores da 

sociedade. 

Por outro lado, a resposta aos anseios sociais pode ser insuficiente 

quando comparada com a velocidade dos avanços tecnológicos, mas sempre 

será justa quando não colocar a perder os direitos e as garantias fundamentais, 

frutos do progresso da humanidade. 

Nesse campo, o conhecimento qualificado afigura-se como valiosa fer-

ramenta à prestação jurisdicional de excelência, e o investimento em capital 

humano é caminho seguro para isso. 

A Justiça Castrense, por meio de eventos educacionais, em parceria 

com instituições comprometidas com a temática, pode dar concretude a tal pro-

pósito. O empenho à produção e à difusão de conhecimento qualificado deve 

ser preponderante e constante, com a minimização dos óbices financeiros e lo-

gísticos, a fim de que a tecnologia da informação e da comunicação seja com-

preendida e utilizada como precioso instrumento de combate à criminalidade
105

. 

Não podemos esquecer que o saber é fonte da própria evolução hu-

mana e merece primazia. 

As questões apresentadas e outras mais sobre os crimes cibernéticos e 

os seus impactos na Justiça Militar da União necessitam de estudos aprofunda-

dos e merecem a atenção da comunidade jurídica, motivos pelos quais, por 

meio deste trabalho, buscamos trazer a lume a importância deste tema. 

                                                      

105
 Destacamos, mais uma vez, o pensamento que também orientou as pesquisas realizadas pela 

Escola de Magistrados da Justiça Federal da 3ª Região sobre o tema em tela, trabalho que re-

sultou na elaboração do Caderno de Estudos sobre Investigação e prova nos crimes cibernéti-

cos: “A tecnologia não é, apresentada aqui, como um problema ou um empecilho à investiga-

ção de crimes e prova de autoria e dolo, mas como aliada da persecução penal, do mesmo 

modo que auxilia profissionais na área médica, na engenharia, e em outras tantas ciências.” 

Ibidem, p. 17. 
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RESUMO: Este artigo tem por objetivo analisar o instituto da audiência 

de custódia no âmbito da Justiça Militar Federal, sua origem, utilidade e finali-

dade. Busca tanto a legislação internacional como a interna, bem como as 

questões controversas fáticas e jurídicas da audiência de custódia diante das 

peculiaridades da Justiça Militar e propõe uma profunda reflexão de sua aplica-

ção indistinta a todos os feitos no âmbito da persecução penal militar. 

PALAVRAS-CHAVE: Audiência de Custódia. Arguição de Descumprimento 

de Preceito Fundamental n. 347. Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 5.240. 

Resolução 213 do Conselho Nacional de Justiça. Resolução 228 do Superior 

Tribunal Militar. Jurisprudência e Realidade da Justiça Militar da União.  

ABSTRACT: This article aims to analyze the institute of custody hearing 

within the Federal Military Justice, its origin, utility and purpose. It seeks both 

international and domestic legislation as well as controversial factual and legal 

issues of custody hearing in the face of the peculiarities of the Military Justice 

and proposes a deep reflection of its indistinct application to all those made in 

the scope of military criminal prosecution. 

1 INTRODUÇÃO: ORIGEM DA AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA 

O Conselho Nacional de Justiça, após estudo do sistema carcerário 

brasileiro, divulga em seu sítio oficial que
106

 o Brasil atualmente ocupa o quarto 

lugar entre os países com o maior contingente de pessoas presas, ficando atrás 

apenas de Estados Unidos da América, China e Rússia, ao passo que, se conta-

bilizarmos o quantitativo de pessoas em regime de prisões domiciliares e em 

regime aberto, o Brasil passa a ocupar a terceira colocação. 

Diante deste, em tese, assombroso cenário de encarceramento no país, 

assim reconhecido expressamente pelo Conselho Nacional de Justiça quando 
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 Disponível em: <http://www.cnj.jus.br/sistema-carcerario-e-execucao-penal/audiencia-de-custodia/ 

perguntas-frequentes>. Acesso em: 8 mar. 2018. 
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de sua 223ª Sessão Ordinária
107

, que deu origem à edição da Resolução CNJ n. 

213, em manifesta política criminal de desencarceramento, e instituiu formal-

mente no ordenamento jurídico interno a denominada “audiência de custódia” 

ou “audiência de apresentação”. 

Vale ressaltar, porém, que a edição de tal ato normativo pelo Conselho 

Nacional de Justiça derivou de decisões plenárias exaradas pelo Supremo 

Tribunal Federal em sede de controle concentrado de constitucionalidade na 

Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental n. 347 e na Ação Direta 

de Inconstitucionalidade n. 5.240, veja-se: 

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental n. 347 

Ementa 

CUSTODIADO – INTEGRIDADE FÍSICA E MORAL – SISTEMA PE-

NITENCIÁRIO – ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO 

FUNDAMENTAL – ADEQUAÇÃO. Cabível é a arguição de descumprimen-

to de preceito fundamental considerada a situação degradante das peni-

tenciárias no Brasil. SISTEMA PENITENCIÁRIO NACIONAL – SUPERLO-

TAÇÃO CARCERÁRIA – CONDIÇÕES DESUMANAS DE CUSTÓDIA – 

VIOLAÇÃO MASSIVA DE DIREITOS FUNDAMENTAIS – FALHAS ES-

TRUTURAIS – ESTADO DE COISAS INCONSTITUCIONAL – CONFIGU-

RAÇÃO. Presente quadro de violação massiva e persistente de direitos 

fundamentais, decorrente de falhas estruturais e falência de políticas 

públicas e cuja modificação depende de medidas abrangentes de natu-

reza normativa, administrativa e orçamentária, deve o sistema peni-

tenciário nacional ser caraterizado como “estado de coisas inconstitu-

cional”. FUNDO PENITENCIÁRIO NACIONAL – VERBAS – CONTIN-

GENCIAMENTO. Ante a situação precária das penitenciárias, o interesse 

público direciona à liberação das verbas do Fundo Penitenciário Nacio-

nal. AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA – OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA. Es-

tão obrigados juízes e tribunais, observados os artigos 9.3 do Pacto dos 

Direitos Civis e Políticos e 7.5 da Convenção Interamericana de Direitos 

Humanos, a realizarem, em até noventa dias, audiências de custódia, via-

bilizando o comparecimento do preso perante a autoridade judiciária 

no prazo máximo de 24 horas, contado do momento da prisão. (Rel. 

Min. Marco Aurélio, de 9/9/2015). (Grifos nossos). 

Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 5.240 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. PRO-

VIMENTO CONJUNTO 03/2015 DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO 

PAULO. AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA. 

                                                      

107
 A Resolução 213 do Conselho Nacional de Justiça traz expressamente como um dos fundamen-

tos à sua edição: “(...) CONSIDERANDO o diagnóstico de pessoas presas apresentado pelo CNJ 

e o INFOPEN do Departamento Penitenciário Nacional do Ministério da Justiça (DEPEN/MJ), 

publicados, respectivamente, nos anos de 2014 e 2015, revelando o contingente desproporcio-

nal de pessoas presas provisoriamente; (...)”. 
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1. A Convenção Americana sobre Direitos do Homem, que dispõe, 

em seu artigo 7º, item 5, que “toda pessoa presa, detida ou retida deve ser 

conduzida, sem demora, à presença de um juiz”, posto ostentar o status 

jurídico supralegal que os tratados internacionais sobre direitos humanos 

têm no ordenamento jurídico brasileiro, legitima a denominada “audiência 

de custódia”, cuja denominação sugere-se “audiência de apresentação”. 

2. O direito convencional de apresentação do preso ao Juiz, con-

sectariamente, deflagra o procedimento legal de habeas corpus, no qual o 

Juiz apreciará a legalidade da prisão, à vista do preso que lhe é apresen-

tado, procedimento esse instituído pelo Código de Processo Penal, nos 

seus artigos 647 e seguintes. 

3. O habeas corpus ad subjiciendum, em sua origem remota, con-

sistia na determinação do juiz de apresentação do preso para aferição da 

legalidade da sua prisão, o que ainda se faz presente na legislação proces-

sual penal (artigo 656 do CPP). 

4. O ato normativo sob o crivo da fiscalização abstrata de constitu-

cionalidade contempla, em seus artigos 1º, 3º, 5º, 6º e 7º normas estri-

tamente regulamentadoras do procedimento legal de habeas corpus ins-

taurado perante o Juiz de primeira instância, em nada exorbitando ou 

contrariando a lei processual vigente, restando, assim, inexistência de 

conflito com a lei, o que torna inadmissível o ajuizamento de ação direta 

de inconstitucionalidade para a sua impugnação, porquanto o status do 

CPP não gera violação constitucional, posto legislação infraconstitucional. 

(...) 

11. Ação direta de inconstitucionalidade PARCIALMENTE CONHE-

CIDA e, nessa parte, JULGADA IMPROCEDENTE, indicando a adoção da 

referida prática da audiência de apresentação por todos os tribunais do 

país. (Rel. Min. Luiz Fux, de 20/08/2015). (Grifos nossos). 

Ao decidir as ações concentradas citadas, o Supremo Tribunal Federal 

deu cumprimento ao disposto em normas constantes do sistema jurídico inter-

nacional de proteção aos direitos humanos. 

Há três documentos regionais que integram esse sistema protetivo: a 

Convenção Americana de Direitos Humanos de 1969, a Convenção Europeia 

de Direitos Humanos de 1950 e a Carta Africana de Direitos Humanos e dos 

Povos de 1981. 

Embora se defenda que cabe ao indivíduo vítima de eventual ofensa 

escolher qual aparato normativo lhe seja mais favorável
108

, mostra-se razoá-

vel inferir que o Brasil se encontra inserido no âmbito da Convenção Ameri-

cana de Direitos Humanos, ordinariamente denominada de Pacto de São 

José da Costa Rica. 

                                                      

108
 PIOVESAN, Flávia. Direitos humanos e direito constitucional internacional. 13. ed. São Paulo: 

Saraiva, 2012. p. 322. 
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O Pacto de São José da Costa Rica
109

, assinado em 1969, na Costa Rica, 

assim prevê: 

Artigo 7.  Direito à liberdade pessoal  

1. Toda pessoa tem direito à liberdade e à segurança pessoais. 

3.  Ninguém pode ser submetido a detenção ou encarceramento 

arbitrários. 

(...) 

5.  Toda pessoa detida ou retida deve ser conduzida, sem demora, 

à presença de um juiz ou outra autoridade autorizada pela lei a exercer 

funções judiciais e tem direito a ser julgada dentro de um prazo razoável 

ou a ser posta em liberdade, sem prejuízo de que prossiga o processo.  Sua 

liberdade pode ser condicionada a garantias que assegurem o seu compare-

cimento em juízo. (Grifos nossos). 

No entanto, embora consagrado o direito de “toda pessoa detida ou re-

tida deve ser conduzida, sem demora, à presença de um juiz ou outra autori-

dade autorizada pela lei a exercer funções judiciais (...)”, denota-se claramente 

que tais decisões da Suprema Corte fundaram-se com mais ênfase no cenário 

precário do sistema carcerário nacional ao reconhecer às pessoas presas o “es-

tado de coisas inconstitucional”
110

 do que propriamente no direito de “apre-

sentação do preso”. Vejamos. 

Como é cediço, o entendimento do Supremo Tribunal Federal acerca 

da hierarquia normativa e, por consequência, da aplicação dos tratados inter-

nacionais que versam sobre direitos humanos fora objeto de overruling com a 

superveniência da Emenda Constitucional 45/2004, que elevou esta classe de 

tratados ao status de norma supralegal
111

. 

Assim, resta incontroverso que a “audiência de custódia” já se encon-

trava no arcabouço normativo aplicável ao Poder Judiciário brasileiro há mais 

de 22 (vinte e dois) anos quando o Conselho Nacional de Justiça editou a nor-

ma contida na Resolução n. 213/2015, razão pela qual se torna induvidoso que 

o elemento central motivador da Suprema Corte brasileira reveste-se de caráter 

eminentemente de política criminal. 

                                                      

109
 O Brasil ratificou o Pacto de São José da Costa Rica no ano de 1992, tendo sido promulgado 

por meio do Decreto Presidencial n. 678 em 06/11/1992. 

110
 O conceito do “estado de coisas inconstitucional”, adotado pelo Supremo Tribunal Federal no 

julgamento da ADPF n. 347, foi concebido pela Corte Constitucional colombiana em um contexto 

de violações sistemáticas de direitos fundamentais e busca permitir o desenvolvimento de soluções 

para graves situações de inconstitucionalidades praticadas por falhas e omissões do poder público 

em face de indivíduos em situação de vulnerabilidade. MARMELSTEIN, George. Disponível em: 

<https://direitosfundamentais.net/2015/10/02/o-estado-de-coisas-inconstitucional-eci-apenas-uma-

nova-onda-do-verao-constitucional/>. Acesso em: 8 mar. 2018. 
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 Recurso Extraordinário n. 466.343-1/SP, Relator Ministro Cezar Peluso. DJ de 12/12/2008. 
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Assim sendo, é com este viés de política criminal instituída pelo Poder 

Judiciário que deve ser analisado o instituto, seus fundamentos, suas finalida-

des, utilidades e adequação à realidade da Justiça Militar da União, singular em 

todos os aspectos dos demais ramos do Poder Judiciário da União. 

2 RESOLUÇÃO N. 213/2015 DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA E 

RESOLUÇÃO N. 228/2016 DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

Após as decisões do Supremo Tribunal Federal transcritas, o Conselho 

Nacional de Justiça editou a Resolução n. 213, de 15/12/2015, de forma a de-

talhar o procedimento de apresentação de presos à presença física do Juiz. Vale 

ressaltar que coexistem protocolos obrigatórios à função da audiência: o pri-

meiro seria verificar a necessidade ou não de se manter a custódia do apresen-

tado
112

, enquanto que a segunda perfaz-se na apuração de eventual tortura ou 

tratamento degradante e desumano na conduta estatal quando de seu recolhi-

mento à prisão. 

O texto da Resolução do Conselho Nacional de Justiça prevê que todo 

preso, independentemente se preso em flagrante, cautelar ou definitivo
113

, de-

ve ser obrigatoriamente apresentado ao Juiz no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas para que possa ser questionado acerca das circunstâncias da prisão. Há 

ressalva apenas quanto a presos gravemente enfermos ou casos classificados 

pelo Magistrado como “comprovadamente excepcional”. 

À luz do disposto pela norma inserta pelo CNJ, a audiência permite que 

o Magistrado competente apenas questione o Apresentado acerca das condi-

ções de sua prisão, a forma com que foi tratado pelos agentes de segurança 

pública responsáveis pela sua custódia, estando expressamente proibido todo e 

qualquer questionamento acerca dos fatos que eventualmente caracterizam 

tipos penais, vez que não pode “(...) produzir prova para a investigação ou 

ação penal relativas aos fatos objeto do auto de prisão em flagrante”
114

. 

Clarividente, portanto, a impossibilidade do Poder Judiciário imiscuir-se 

no objeto dos fatos que deram origem à constrição de liberdade do Apresentado, 

o que circunscreve a audiência de custódia apenas ao tratamento a que foi 

submetido o preso pelas autoridades estatais e que deve ser realizada no exíguo 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

Posteriormente, em estrita observância a mandamento exposto pelo 

Conselho Nacional de Justiça no mesmo documento normativo, o Superior 

                                                      

112
 Registre-se que, neste contexto, insere-se o teor da Lei 12.403/2011, que alterou o Código de 

Processo Penal comum e inovou o sistema ao permitir a aplicação de medidas cautelares di-

versas da prisão. 

113
 Art. 13. A apresentação à autoridade judicial no prazo de 24 horas também será assegurada às 

pessoas presas em decorrência de cumprimento de mandados de prisão cautelar ou definitiva, 

aplicando-se, no que couber, os procedimentos previstos nesta Resolução. 

114
 Art. 8º, VIII, da Resolução CNJ 213/2015. 
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Tribunal Militar regulamentou a audiência de custódia, no âmbito da Justiça 

Militar da União, por meio da Resolução STM n. 228, de 26 de outubro de 

2016, conferindo pequenos contornos à realidade do Poder Judiciário Cas-

trense – absolutamente esquecido pela normatização do Conselho Nacional 

de Justiça. 

O ato normativo emanado do Superior Tribunal Militar, embora de-

termine a apresentação do preso também no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas de sua privação de liberdade, busca adequar o prazo à realidade Cas-

trense ao estipular prazo de 72 (setenta e duas) horas para a apresentação 

quando: 

(...) a pessoa presa encontrar-se em lugar distante da cidade sede 

da Auditoria Militar, a apresentação para a audiência de custódia se fará 

pela autoridade policial responsável, no prazo de até 72 (setenta e duas) 

horas, contadas do momento da comunicação da prisão, haja vista a dis-

tância variável das Organizações Militares pertencentes
115

. 

Este dispositivo buscou viabilizar a realização da audiência de custódia 

no âmbito das Circunscrições Judiciárias Militares, que possuem extensos limi-

tes territoriais em suas jurisdições, mas há mais que deve ser considerado. 

3 FINALIDADE E UTILIDADE DA AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA 

Como dito, ao analisarmos a finalidade da audiência de custódia, nos é 

possível concluir facilmente que são duas as intenções: aferir a efetiva necessi-

dade da prisão do Apresentado e verificar se houve tortura ou maus-tratos: 

Art.  2º Audiência de custódia consiste na oitiva da pessoa presa 

em flagrante, sem demora, por autoridade judicial, a fim de controlar a 

legalidade e a necessidade da prisão, bem como avaliar eventuais ocor-

rências de tortura, maus tratos ou outras irregularidades, resguardando a 

integridade física e psíquica do detido
116

. 

Nesse sentido, diante do caráter dúplice de utilidade da audiência de 

custódia almejado pelas decisões do Supremo Tribunal Federal e pelas resolu-

ções tanto do Conselho Nacional de Justiça como do Superior Tribunal Militar, 

as suas finalidades consubstanciam-se em socorrer o sistema carcerário nacional 

com a imposição de medidas cautelares diversas da prisão e, ao mesmo tempo, 

fiscalizar as condutas estatais que capturam pessoas aplicando-lhe privações de 

liberdade. 

Ocorre, porém, que estas finalidades atribuídas à realização da audiên-

cia de custódia não se verificam na prática da Justiça Militar da União em de-

corrência de suas peculiaridades fáticas, normativas e de sua própria jurispru-

dência, fatores que acabam por esvaziar a utilidade do instituto. 

                                                      

115
 Art. 5º, parágrafo 3º, da Resolução n. 228 do STM. 

116
 Resolução n. 228 do STM. 
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4 QUESTÕES CONTROVERSAS DA AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA NO ÂMBITO 

DA JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO 

Há diversas situações fáticas e jurídicas que podem e devem ser dis-

cutidas relativas à efetivação e utilidade da audiência de custódia na Justiça 

Militar Federal, tanto sob o ponto de vista técnico-jurídico como de aspectos 

práticos da rotina do exercício da prestação jurisdicional. 

4.1 Da Concessão de Liberdade Provisória 

Ab initio, uma vez comunicado do recolhimento à prisão em decorrên-

cia de flagrante ou até mesmo pelo delito de deserção, o Magistrado compe-

tente imediatamente analisa de plano a legalidade do procedimento e, se for 

caso de ilegalidade, determina o seu relaxamento, restabelecendo a liberdade 

do preso. 

De igual forma, no mesmo momento em que afere a legalidade do re-

colhimento à prisão, o Magistrado deve, por ordem constitucional
117

, verificar a 

possibilidade de concessão ou não de liberdade provisória ao preso, não ha-

vendo fundamento lógico ou normativo que sustente a sua não análise até que 

seja viável a realização de audiência de custódia. 

Em outras palavras, sendo hipótese de relaxamento de prisão ou de 

concessão de liberdade provisória, não se mostra razoável a designação de 

audiência de custódia – a sua própria designação prejudicará a situação do 

preso que terá que aguardar trâmites burocráticos de sua realização entre 24 

(vinte e quatro) e 72 (setenta e duas) horas para que possa ter sua liberdade 

restaurada pelo Poder Judiciário.  

Neste cenário, é possível concluir que a designação de audiência de 

custódia resta prejudicada, vez que torna ainda pior a situação do preso, agra-

vando-a em consequência da incontroversa demora para que sua restrição de 

liberdade cesse.  

Vale ressaltar, por oportuno, que a vertente protetiva da audiência de 

custódia relativa à integridade física do preso pode ser alcançada quando a sua 

própria Defesa vier a se manifestar perante o Juízo ou até mesmo ao órgão do 

Ministério Público, não havendo que se falar em premente necessidade de 

tempo – já que não há mais restrição de liberdade. 

4.2 Medidas Cautelares Diversas da Prisão na Justiça Militar da União 

Por sua vez, quanto ao primeiro objetivo e razão de ser da instituição 

da audiência de custódia no âmbito da Justiça Castrense, a aferição por parte 

do Magistrado da possibilidade de efetivação de medidas cautelares diversas da 

                                                      

117
 Art. 5º, LXVI, da CF/88 - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança; (...). 
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prisão
118

 não se coaduna com a sistemática da persecução penal militar à luz 

da jurisprudência majoritária da Corte Superior Castrense, vejamos: 

Habeas Corpus 0000052-13.2017.7.00.0000 UF: SC  

Ementa 

EMENTA. HABEAS CORPUS. PACIENTE QUE PARTICIPOU DE 

ROUBO DE FUZIL. A GRAVIDADE EM CONCRETO DA CONDUTA, A 

GARANTIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL E OS PRINCÍPIOS DA HIERAR-

QUIA E DA DISCIPLINA CONFIGURAM ELEMENTOS MAIS QUE SUFI-

CIENTES PARA AUTORIZAR A CUSTÓDIA PREVENTIVA. ORDEM DE-

NEGADA À UNANIMIDADE. A Decisão que decretou prisão preventiva 

do Paciente com base no art. 255, alíneas “b” e “e”, do CPPM, encontra-

se bem fundamentada e mostra que a trama criminosa do roubo de um 

fuzil, pelo Paciente e seus comparsas, foi desenvolvida em clara afronta às 

normas e aos princípios que orientam as Forças Armadas. Consta dos au-

tos a necessidade de manter o Indiciado segregado, para que não interfira 

na instrução processual, especialmente na produção das provas, pois ain-

da há diligências a serem realizadas para o deslinde da Ação Penal em 

primeiro grau e a constatação de outros possíveis envolvidos, ainda não 

identificados. Foram deslocados cerca de 200 (duzentos) homens das ci-

dades de Joinville, Tubarão, Blumenau e Florianópolis para Criciúma, ob-

jetivando recuperar o armamento, a demonstrar a amplitude das conse-

quências da prática delitiva, que efetivamente abalou os princípios de hie-

rarquia e da disciplina militares, principalmente no âmbito da Unidade 

Militar em que foi praticado o delito. O modo como os fatos se desenvol-

veram indica a periculosidade, a audácia e a falta de escrúpulos dos agen-

tes, justificando a custódia preventiva. Precedentes desta Corte Superior 

Castrense.  

                                                      

118
 Art. 319 do CPP.  São medidas cautelares diversas da prisão:  

I - comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo juiz, para informar e 

justificar atividades;  

II - proibição de acesso ou frequência a determinados lugares quando, por circunstâncias relacio-

nadas ao fato, deva o indiciado ou acusado permanecer distante desses locais para evitar o risco de 

novas infrações;  

III - proibição de manter contato com pessoa determinada quando, por circunstâncias relacionadas 

ao fato, deva o indiciado ou acusado dela permanecer distante;  

IV - proibição de ausentar-se da Comarca quando a permanência seja conveniente ou necessária 

para a investigação ou instrução; 

V - recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga quando o investigado ou 

acusado tenha residência e trabalho fixos;  

VI - suspensão do exercício de função pública ou de atividade de natureza econômica ou financei-

ra quando houver justo receio de sua utilização para a prática de infrações penais; 

VII - internação provisória do acusado nas hipóteses de crimes praticados com violência ou grave 

ameaça, quando os peritos concluírem ser inimputável ou semi-imputável (art. 26 do Código Pe-

nal) e houver risco de reiteração; 

VIII - fiança, nas infrações que a admitem, para assegurar o comparecimento a atos do processo, 

evitar a obstrução do seu andamento ou em caso de resistência injustificada à ordem judicial;         

IX - monitoração eletrônica.  
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Impossibilidade da aplicação de medidas cautelares diversas da 

prisão, uma vez que o CPPM traz disciplina própria nos arts. 254 e 

255, e vige, no direito penal pátrio, o princípio da especialidade.  

A Decisão impetrada está conforme os precedentes desta Corte e 

baseou-se em circunstâncias concretas do caso, relevantes para resguardar 

o bom andamento da instrução criminal e os pilares da hierarquia e da 

disciplina e o resguardo da conveniência da instrução criminal. Inexistên-

cia de ilegalidade ou abuso de poder a ser remediado pelo Habeas Cor-

pus. Ordem denegada. Unânime. (Relator Min. Marcus Vinicius Oliveira 

dos Santos. DJ de 28/04/2017. Grifo nosso.). 

No mesmo sentido: 

Habeas Corpus 0000055-65.2017.7.00.0000 UF: AM 

Ementa 

DESERÇÃO. AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA. CONVOLAÇÃO DA PRI-

SÃO RELATIVA À DESERÇÃO EM CUSTÓDIA PREVENTIVA. FUNDA-

MENTAÇÃO IDÔNEA. PLEITO DE MENAGEM OU DE CONCESSÃO DE 

MEDIDAS DIVERSAS DA PRISÃO. ORDEM DENEGADA. UNANIMIDADE.  

1. Na medida em que o constituinte originário atribuiu às Forças 

Armadas as consideráveis tarefas ligadas a manutenção e estabelecimento 

da Ordem e da Soberania, e, logo em seguida, fez menção ao serviço mili-

tar obrigatório, salutar se faz a presença do corpo humano para o cumpri-

mento destes desideratos. 2. É certo que a prisão cautelar, como exceção à 

regra da liberdade, somente pode ser decretada mediante demonstração 

cabal de sua real necessidade.  3. No entanto, é entendimento assente nes-

ta Corte acerca da admissão da constrição cautelar quando a situação guar-

dar relação com quaisquer dos elementos elencados no art. 255 do CPPM. 

4. No esteio da remansosa jurisprudência desta Casa, a menagem é uma 

medida substitutiva ao cárcere e depende de manifestação prévia do Minis-

tério Público e do Comando Militar a fim de avaliarem a conveniência de 

sua concessão, mormente quando cumprida em lugar sujeito à Administra-

ção Militar.  5. As medidas cautelares diversas da prisão, constantes do 

art. 319 do CPP, não tem incidência aos Feitos ligados a esta Justiça Es-

pecializada, conforme cristalina jurisprudência desta Corte. 6. Ordem 

conhecida e denegada. (Rel. Min. Carlos Augusto de Sousa. DJ de 

19/04/2017. Grifo nosso.). 

Ora, consoante a inteligência dos julgados do Superior Tribunal Militar, 

a impossibilidade de os Juízes Federais da Justiça Militar da União determina-

rem a imposição de medidas cautelares diversas da prisão tem o condão de 

esvaziar consideravelmente a própria intenção da audiência de custódia neste 

ramo do Poder Judiciário, deixando-a cada vez mais com raros traços de utili-

dade para fins de se analisar a necessidade da prisão
119

. 

                                                      

119
 Na hipótese de comunicação de prisão em flagrante que, em tese, desafia a sua conversão em 

prisão preventiva, a concessão de liberdade provisória ou o seu relaxamento. 
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4.3 Da Audiência de Custódia no Crime de Deserção 

O crime de deserção
120

, bastante comum na seara da Justiça Castrense, 

traz características singulares para a temática da audiência de custódia. Isto 

porque não é raro que ocorra a apresentação voluntária do Desertor, isto é, 

que ele, após a consumação do delito, venha a se “entregar” à Organização 

Militar, sendo imediatamente recolhido à prisão nos termos do art. 452 do 

Código de Processo Penal Militar
121

. 

Assim, no caso de apresentação voluntária, não há que se falar em ação es-

tatal positiva apta a dar início à segregação de liberdade do preso, ou seja, inexiste 

qualquer conduta estatal positiva e invasiva que cerceie a liberdade do Desertor – 

não havendo que se falar em exigibilidade de aferir a sua integridade física. 

Ora, a liberdade do Desertor não fora atingida por ação do Estado, pelo 

contrário, fora ele mesmo que se dirigiu até a Organização Militar e se apresen-

tou para que fosse recolhido ao xadrez.  

Desta forma, diante de apresentação voluntária por parte do Desertor 

não se mostra razoável a designação de custódia – pior: a imposição às Forças 

Armadas para que conduzam o Preso à sede da Auditoria foge a qualquer pon-

deração de razoabilidade e proporcionalidade, especialmente em dias atuais 

de crise financeira e orçamentária
122

. 

Por outro lado, nos crimes de deserção, a necessidade da prisão do De-

sertor condiciona-se a sua aptidão ao serviço militar, razão pela qual o mesmo 

é submetido imediatamente à inspeção de saúde. A higidez física do Preso 

afasta por completo a suposta necessidade de se perquirir integridade física por 

meio da audiência de custódia. 

Perde-se, portanto, diante da inspeção de saúde, qualquer vertente 

protetiva de integridade física do Custodiado nos crimes de Deserção, inclusive 

quando o Desertor é capturado por ação positiva estatal. 

4.4 Da Audiência de Custódia na Prisão Preventiva 

O cumprimento de mandado de prisão preventiva expedido pelo Poder 

Judiciário, embora hipótese que demandaria a designação de audiência de 

custódia à luz das Resoluções emanadas do Conselho Nacional de Justiça e do 

Superior Tribunal Militar, não se afigura como circunstância fática que deva ser 

submetida a este procedimento. 

                                                      

120
 Artigo 187 e seguintes do Código Penal Militar. 

121
 Art. 452 do CPPM. O termo de deserção tem o caráter de instrução provisória e destina-se a fornecer 

os elementos necessários à propositura da ação penal, sujeitando, desde logo, o desertor à prisão. 

122
 As Forças Armadas sofreram corte de mais de 44% de seus recursos no ano de 2017, o que 

acaba por prejudicar suas funções típicas, sendo que designações de audiências de custódia 

sem qualquer utilidade acabam por prejudicar ainda mais os cofres castrenses (Disponível em: 

<http://politica.estadao.com.br/noticias/geral,forcas-armadas-sofrem-corte-de-44-dos-recursos, 

70001935173>. Acesso em: 23 mar. 2018). 
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Referido ato judicial decorrente de prisão preventiva já determinada pelo 

Juiz competente é desprovido de qualquer utilidade. Tanto é verdade que o Pacto 

de São José da Costa Rica não faz previsão de apresentação do Preso em caso de 

decisão judicial que determina a prisão preventiva – quando a oitiva do Custodia-

do mostra-se cabalmente irrelevante para fins de análise de sua prisão
123

. 

Isto porque, na hipótese de prisão preventiva, a necessidade da custó-

dia fora previamente analisada, não havendo que se falar em reanalisar a sua 

fundamentação e seus motivos determinantes unicamente pela oitiva do Preso. 

Assim, resta concluir que a única finalidade a que se presta a audiência 

de custódia na prisão preventiva refere-se à averiguação da integridade física 

do preso, o que foge completamente à própria essência do ato, especialmente 

quando não há nos autos qualquer notícia de ato lesivo à sua integridade. 

De igual forma, corrobora a manifesta desnecessidade de audiência de 

custódia em prisão preventiva pelo fato de que é incumbência do Ministério 

Público, por força de suas atribuições constitucionais, exercer o controle exter-

no da atividade policial e averiguar a conduta das autoridades e agentes policiais 

com abuso de poder e violação dos direitos dos presos. 

É de se registrar que tal fundamentação fora utilizada na prisão preventi-

va decretada nos autos da Ação Penal n. 505615695.2015.4.04.7000, da 13ª 

Vara Federal de Curitiba/PR, dispensando a realização de audiência de custódia: 

(...) Já quanto à questão da audiência de custódia requerida pela 

Defesa, oportuno consignar que o mencionado “Projeto Audiência de 

Custódia” lançado pelo Conselho Nacional de Justiça destina-se à apre-

sentação imediata de presos em flagrante à autoridade judicial. Isso por-

que é a oportunidade de o juiz, ouvindo previamente o preso em flagran-

te, analisar a necessidade da continuidade da custódia cautelar, decre-

tando ou não a prisão preventiva. O juiz poderá avaliar também eventuais 

ocorrências de coação física ou moral ou de maus-tratos, entre outras ir-

regularidades. A medida, em princípio, não tem lugar em relação a de-

cretos de prisão preventiva. Afinal, no caso da prisão preventiva, os 

pressupostos e fundamentos da cautelar são analisados previamente a 

sua efetivação pela autoridade judicial, como foi o caso, como se de-

preende na decisão proferida em 19/11/2015 (evento 3). Tampouco 

tem este Juízo notícias de que o custodiado teria sofrido maus-tratos, nem 

há qualquer afirmação nesse sentido. (Grifo nosso). 

Em outras palavras, não cabe ao Poder Judiciário designar audiência de 

custódia para reavaliar prisão preventiva por ele mesmo anteriormente decre-

tada sob pena de usurpar competência constitucional atribuída ao Ministério 

Público. 

                                                      

123
 Ora, eventual ordem de prisão preventiva, por óbvio, já demandou juízo suficiente acerca de 

sua necessidade, traduzindo-se indiferente a oitiva do Custodiado. 
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4.5 Da Não Realização de Audiência de Custódia e seus Efeitos 

A jurisprudência absolutamente dominante nas Cortes Superiores é no 

sentido de que a não realização de audiência de custódia não tem o condão de 

anular a prisão: 

PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS COR-

PUS. TRÁFICO DE DROGAS. AUSÊNCIA DE AUDIÊNCIA DE CUSTÓ-

DIA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. PRISÃO PREVENTIVA. QUANTIDA-

DE DE ENTORPECENTES APREENDIDA. NECESSIDADE DE GARANTIA 

DA ORDEM PÚBLICA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDEN-

CIADO. RECURSO DESPROVIDO. 

1.  A não realização da  audiência  de custódia, segundo pacífico 

entendimento  desta Corte, não tem o condão de ensejar a nulidade 

da prisão  em  flagrante, sobretudo quando posteriormente convertida 

em preventiva, nos termos do art. 312 do CPP. 

(...) 

4. O fato de o recorrente possuir condições pessoais favoráveis, 

por si só, não impede a  decretação  de  sua prisão preventiva; 

(...) 

6. Recurso ordinário em habeas corpus desprovido. (RHC 86782/SP, 

Rel. Min. Ribeiro Dantas, DJ de 27/02/2018. Grifo nosso). 

No mesmo sentido: 

HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. PRISÃO CAUTELAR. 

NÃO REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA. NULIDADE NÃO 

CONFIGURADA. MATERIALIDADE DELITIVA E ILICITUDE DA APREEN-

SÃO. VIA INADEQUADA. MOTIVAÇÃO. RISCO DE REITERAÇÃO DELI-

TIVA. ELEMENTOS IDÔNEOS. INEVIDÊNCIA DE ILEGALIDADE. 

1.  A não realização de audiência de custódia não é suficiente, 

por si só, para ensejar a nulidade da prisão cautelar, quando eviden-

ciada a observância das garantias processuais e constitucionais.  Afora 

isso, operada a conversão do flagrante em prisão preventiva por auto-

ridade judiciária, fica esvaziada sua necessidade. Precedentes. 

(...)  

4. Ordem denegada. (HC 420337/SP, Rel. Min. Sebastião Reis, 

DJ de 19/12/2017. Grifo nosso). 

Trilha no mesmo sentido o Enunciado n. 28, do II Fórum Nacional de 

Juízes Criminais: 

Enunciado 28 (II FONAJUC). A não realização da audiência de 

custódia não acarreta a nulidade da prisão em flagrante convertida em 

preventiva. (Grifo nosso). 
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Como se verifica da própria jurisprudência pacificada no âmbito do Su-

perior Tribunal de Justiça, quando o Juiz, embora não designe audiência de 

custódia, converte a prisão em flagrante em prisão preventiva, não há que se 

falar em prejuízo ao Custodiado, vez que a necessidade da prisão fora devida-

mente analisada. 

4.6 Da Realidade do Sistema Carcerário na Justiça Militar 

Há, no entanto, outras circunstâncias que também devem ser avaliadas. 

A realidade da Justiça Militar da União mostra-se distinta em todos os 

aspectos da Justiça Comum, Federal ou Estadual. Primeiro porque a Justiça 

Castrense divide-se em apenas doze circunscrições judiciárias militares
124

 em 

território nacional, o que dificulta muito o deslocamento físico dos presos até as 

sedes das auditorias
125

. 

No entanto, além das dificuldades geográficas para a realização da au-

diência de custódia no âmbito da Justiça Castrense, a realidade prática dos 

“presídios
126

” que abrigam a grande maioria dos Presos desta Justiça Especiali-

zada destoa totalmente da superlotação dos presídios comuns. 

Desta forma, não há que se falar em “encarceramento excessivo” e 

“superpopulação carcerária”, situações expressamente reconhecidas tanto pelo 

Supremo Tribunal Federal nas ações concentradas citadas como pelo Conselho 

Nacional de Justiça ao determinar a implementação do “projeto audiência de 

custódia” no Brasil. 

Tal panorama carcerário judiciário militar, com razão, também fora re-

conhecida pelo próprio Superior Tribunal Militar
127

: 

(...) A realidade da Justiça Militar, pautada nos princípios da hierar-

quia e disciplina, diferencia-se da Justiça comum no quantitativo de 

detentos, bem como pela qualidade das instalações carcerárias. Em muitos 

casos, nossas prisões sequer possuem presidiários por longos perío-

dos de tempo. (...). (Grifo nosso). 

É incontroversa a diferença de realidade da Justiça Militar com o cená-

rio enfrentado pelos demais ramos criminais do Poder Judiciário. 

Pode-se afirmar, sem receio de errar, que se nega a premissa inicial 

da própria audiência de custódia no seio judicial castrense: o “estado de 

                                                      

124
 Art. 2º da Lei 8.457/92. 

125
 A 12ª CJM, por exemplo, tem jurisdição quase continental (Estados do Amazonas, Acre, Ro-

raima e Rondônia). 

126
 Embora exista previsão legal para os “presídios militares”, na prática só há um, no Rio de 

Janeiro. Sendo assim, a custódia dos presos militares fica a cargo das diversas Organizações 

Militares no país. 

127
 Ofício PRSTM (0877856), Processo Sei n. 028314/17-00.01 (de 1º/2/2018). 
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coisas inconstitucional” do sistema carcerário a que se submete o Custodia-

do. 

Sendo inexistente a circunstância fática que deu ensejo à ratio decidendi 

na implementação da audiência de custódia na Justiça Militar da União, a sua 

utilidade é por demais restrita – acaso quando existente. 

Por outro lado, há mais que ser levado em consideração na análise da 

realidade da Justiça Militar. 

Como também já dito, a designação da audiência de custódia pelo Juiz 

Federal da Justiça Militar da União impacta diretamente nas limitações materiais 

a que já estão submetidas as Forças Armadas, pois fica a cargo destas o deslo-

camento do preso à presença do Juiz
128

. 

Não há perspectiva institucional que permita ignorar as restrições or-

çamentárias e financeiras das instituições brasileiras
129

, especialmente as 

Forças Armadas em tempos de desajustes sociais que a demandam em at i-

vidades de Garantia da Lei e da Ordem e, mais ainda, em atos de Interven-

ção Federal. 

Como sustentar a realização de audiências de custódia esvaziadas de 

utilidade prática quando faltam recursos indispensáveis ao bom andamento de 

outros serviços públicos, inclusive emanados do Poder Judiciário? 

5 CONCLUSÃO 

A análise das decisões prolatadas pelo Supremo Tribunal Federal nos 

autos da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 347 e da 

Ação Direta de Inconstitucionalidade 5.240, bem como das Resoluções 213 do 

Conselho Nacional de Justiça e 228 do Superior Tribunal Militar, merecem 

profunda reflexão pelos Magistrados da Justiça Militar da União. 

A atividade hermenêutica não trilha caminho monocular, pelo contrá-

rio, deve se encontrar amparada na realidade social e jurídica, para que possa 

fielmente representar e satisfazer os anseios de se construir uma sociedade li-

vre, justa e solidária, de forma a garantir o desenvolvimento nacional e reduzir 

                                                      

128
 Neste ponto, faço um registro pessoal: este Magistrado, titular da Auditoria de Bagé-RS, 

já fora consultado por diversos Comandantes de Organizações Militares acerca de sua 

dispensabilidade ou, ao menos, da viabilidade de sua realização por meio de videoconfe-

rência – todas as vezes sob o fundamento de que a OM não enfrentava boas condições 

financeiras e que geraria, in continenti, prejuízo às suas atividades típicas em nome da 

soberania nacional. 

129
 O próprio Poder Judiciário enfrenta diversas dificuldades financeiras e orçamentárias, sendo 

de registro que a Justiça Militar da União também a reconheceu expressamente nos autos do 

Processo Sei n. 028314/17-00.01. 
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as desigualdades sociais e regionais – objetivos fundamentais da República Fe-

derativa do Brasil
130

. 

Não atende aos ditames do bom direito aplicável aos fatos concretos 

submetidos ao crivo do Poder Judiciário a atividade automática, prescindida de 

ponderação e em descompasso com a realidade, das leis e dos atos normativos, 

sob pena de se automatizar a atividade jurisdicional. 

A designação da audiência de custódia na Justiça Militar ganha contor-

nos próprios, obedece a preceitos fático-jurídicos distintos das demais Justiças 

Criminais e, portanto, não pode seguir idêntica adoção. 

É com base nestas características que deve ser interpretada a audiência 

de custódia no processo judicial militar de forma a perquirir o correto sentido 

da expressão “circunstância excepcional
131

” para a sua dispensa à luz da Reso-

lução 228 do STM. 

Merece especial reflexão o fato de o “sistema carcerário militar” em 

nada se identificar com o complexo e, dizem
132

, superpopuloso sistema carce-

                                                      

130
 Art. 3º, I, II e III, da CRFB/88. 

131
 Art. 5º, § 4º, da Resolução nº 228/STM. 

132
 Guilherme de Souza Nucci faz a seguinte crítica à ideia de superlotação: “Em primeiro lugar, 

há que se ponderar os números superestimados de presos em sistema fechado; muitos cálculos 

de pessoas detidas envolvem, irregularmente, os regimes semiaberto e aberto, o que, por 

óbvio, é ilógico. Quem se encontra em colônia penal agrícola ou industrial (semiaberto) não 

está sujeito a nenhuma espécie de superlotação insalubre ou degradante. Aliás, por inépcia do 

Poder Executivo, administrador dos estabelecimentos penais, em muitas colônias não há tra-

balho nem estudo para o preso, motivo pelo qual várias dessas referidas colônias viraram au-

tênticas casas de albergado, que seria típico regime aberto. Noutros termos, o preso em regi-

me semiaberto, por falta de condições internas, sai para trabalhar ou estudar, pela manhã, re-

tornando à noite para a colônia. Não é preciso ser especialista em Direito Penal para concluir 

algo evidente: o semiaberto transmudou-se para aberto, na prática, em incontáveis comarcas 

brasileiras, muitas das quais eu visitei e assim constatei. 

Outro erro é computar como preso quem cumpre pena em regime aberto, o sistema mais hi-

pócrita e ilegal que já existiu no Brasil. Na maioria (senão totalidade) das comar-

cas inexiste casa do albergado, local onde o condenado, em regime aberto, deveria se reco-

lher para dormir e passar os finais de semana, saindo apenas para trabalhar ou estudar. Logo, 

a solução encontrada pelo Judiciário, sempre tapando os buracos enormes provocados pelo 

Executivo, valeu-se de analogia e usou o artigo 117 da Lei de Execução Penal, que assegura 

prisão domiciliar para maiores de 70 anos, gravemente enfermos, mulher com filho menor ou 

deficiente físico ou mental e mulher gestante, para todos os ‘presos’ em regime aberto. Enfim, 

quem está em regime aberto encontra-se em prisão albergue domiciliar, em sua própria resi-

dência, sem nenhuma fiscalização efetiva. Então, juntar sentenciados dos três regimes (fecha-

do, semiaberto e aberto) como condenados ‘presos’ é totalmente inverídico. 

Em segundo lugar, quando se mencionam os presos provisórios, afirmando haver excesso, muitas 

estatísticas incluem como provisórios os presos que já estão condenados em outro processo, logo, 

cumprem pena. Uma pessoa pode cumprir pena no regime fechado e também ter, contra si, uma 

prisão preventiva decretada em outro processo. Ele não é um simples preso provisório, mas um 

condenado definitivo, que se encontra em regime fechado antes de mais nada (...)”. Disponível 

em: <https://www.conjur.com.br/2018-mar-23/nucci-quem-responsabilidade-superlotacao-

prisoes2>. Acesso em: 24 mar. 2018. 
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rário comum, pois este foi o fundamento matriz da implementação da audiên-

cia de custódia no país. 

Assim, a intenção de se diminuírem as populações carcerárias por meio 

de política pública realizada diretamente pelo Poder Judiciário mediante audiên-

cia de custódia resta inócua perante a Justiça Federal Castrense pelo simples 

fato de ser ínfima a quantidade de presos nesta seara. 

Fato que afasta qualquer dúvida e corrobora tal afirmação é a de que 

não se operou, na Justiça Militar da União, qualquer mutirão ou centro de rea-

lização de audiências de custódia – prática cada vez mais comum na Justiça 

Comum, tanto Estadual como Federal
133

. 

Não se mostra razoável e proporcional a utilização indistinta de instru-

mento idealizado para combater o “super encarceramento
134

” em sistema que 

não o tem como inimigo. 

Lado outro, crimes militares de grande incidência na Justiça Castrense 

submetem o Preso à inspeção de saúde para fins de aptidão, o que, por si só, 

afasta a necessidade da sua oitiva para fins de aferir sua integridade física. 

No mesmo sentido, designar audiência de custódia com o fito de aferir 

a necessidade de prisão quando já fora concedida liberdade provisória é reali-

zar ato judicial sem qualquer sentido, descredenciando o próprio Estado-Juiz, 

enfraquecendo sua autoridade. 

Por sua vez, advém do próprio Superior Tribunal de Justiça a conclusão 

de que a não realização da audiência de custódia não acarreta qualquer nuli-

dade à prisão e ao bom andamento da ação penal, eis que a conversão da pri-

são em flagrante em preventiva a torna dispensável. 

Nestes termos, é a reflexão, jurídica e social, acerca da instituição “cega 

e automática” da audiência de custódia na Justiça Militar da União que se pre-

tende alcançar – sem olvidar, claro, da independência funcional e das demais 

garantias constitucionais inerentes à Magistratura
135

, conquistas garantidoras das 

liberdades de todos os brasileiros. 

                                                      

133
 (...) Como se sabe, a operacionalização das Audiências de Custódia tem sido, em resumo, o 

seguinte: aproveitam-se grandes complexos prisionais, onde normalmente estão alguns Centros 

de Detenção Provisória e os conhecidos Centros de Triagem, unidade prisional por onde se ini-

cia a jornada carcerária da imensa maioria dos internos definitivos ou provisórios; ou seja, é a 

primeira abordagem, o juízo inicial de garantias. 

Nesses denominados Centros de Triagem é comum que a estrutura da Audiência de Custódia se 

operacionalize, para evitar gastos, acelerar a logística e o próprio rito. (LOPES, Alexandre Farina. 

Celeridade do trâmite processual através da implementação da Audiência Notificatória/Citatória. 

Trabalho apresentado e fornecido no II Fórum Nacional de Juízes Criminais – II FONAJUC. Dias 

15 a 17 de março em Brasília-DF). 

134
 O “estado de coisas inconstitucional” reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal aos estabele-

cimentos prisionais comuns. 

135
 Art. 95/CF: vitaliciedade, inamovibilidade e irredutibilidade de subsídio. 
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RESUMO: O presente artigo tem por objetivo discorrer sobre a consti-

tucionalidade da Lei 13.491/17. Justifica-se pela impetração de duas Ações 

Diretas de Inconstitucionalidade no Supremo Tribunal Federal questionando a 

nova redação conferida ao art. 9º, inciso II, § 1º e § 2º, do Código Penal Militar 

(CPM). Além do surgimento de interpretações jurídicas questionando a validade 

da aplicação da norma na via de exceção em casos concretos. Tratará sobre a 

constituição como norma suprema no ordenamento jurídico; o critério de in-

constitucionalidade de uma norma jurídica ligada à origem do defeito, poden-

do ser formal ou material; a discussão do projeto de lei ao longo de anos no 

Congresso Nacional; o veto presidencial; a competência da Justiça Militar da 

União em relação ao § 2º do art. 9º do CPM. Conclui sobre a constitucionali-

dade formal do veto presidencial do art. 2º; a constitucionalidade material das 

modificações no inciso II do art. 9º do CPM, do § 1º e do § 2º, que trata da 

competência da Justiça Militar da União para julgar crimes dolosos contra a 

vida cometidos por militares federais no exercício de suas funções. 

PALAVRAS-CHAVE: Lei 13.491/17. Constitucionalidade Formal. Constitu- 

cionalidade Material. 

ABSTRACT: The purpose of this article is to discuss the constitutionality 

of Law 13.491/17. It is justified by the impetration of two Direct Actions of 

Unconstitutionality in the Federal Supreme Court questioning the new wording 

conferred to art. 9, item II, § 1º and § 2º of the Military Penal Code (CPM). In 

addition to the appearance of legal interpretations questioning the validity of 

the application of the norm in the way of exception in concrete cases. It will 

deal with the constitution as supreme norm in the legal order; the criterion of 

unconstitutionality of a legal norm linked to the origin of the defect, may be 

formal or material; the discussion of the project of law over the years in the 

National Congress; the presidential veto; the jurisdiction of the Military Justice 

of the Union in relation to § 2º of art. 9º of the CPM. Concludes on the formal 

constitutionality of the presidential veto of art. 2º; the material constitutionality 
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of the modifications in subsection II of art. 9º of the CPM, § 1º and § 2º that 

deals with the competence of the Military Justice of the Union to judge crimes 

against the life of civilians committed by federal military in the exercise of their 

functions. 

KEYWORDS: Law 13.491/17. Formal Constitutionality. Material Consti-

tutionality. 

1  INTRODUÇÃO 

A Constituição é o fundamento do nosso ordenamento jurídico e, como 

tal, o parâmetro para a formação das demais normas. Nesse sentir, as funções 

das Forças Armadas e a competência da Justiça Militar da União estão previstas 

na Carta Magna, sendo o ponto inicial de toda a legislação castrense. 

Em um momento em que as Forças Armadas estão sendo empregadas 

em larga escala para conter a criminalidade instalada e estruturada em várias 

unidades da federação, a segurança jurídica e a perfeita delineação da 

competência é algo que não pode contrariar ou assustar qualquer pessoa. 

Acompanhando esta necessidade, o Legislador aprovou e o Executivo 

sancionou a Lei 13.491/17, que trouxe uma atualização da tipificação de crimes 

militares, necessária ante a defasagem existente no ordenamento jurídico.  

Essa modificação provocou uma correção na competência da Justiça 

Militar, que estava limitada simplesmente pela falta de inclusão de figuras 

típicas no texto do Código Penal Militar (CPM). A inovação foi inteligente e 

perene, pois permitirá a inclusão automática de criminalização de condutas da 

legislação penal comum. 

Entretanto, com a entrada em vigor desta lei, surgiram questiona-

mentos sobre a sua constitucionalidade, tanto formal como material. A 

análise restringir-se-á a estes critérios, não adentrando sobre controle de 

convencionalidade, tendo em vista que as normas, os requisitos e julgados 

internacionais são fundamentados com base em Cortes Militares totalmente 

diversas da nossa Justiça Militar, necessitando, primeiramente, de uma 

transparente distinção, que não será objeto desta. 

O presente artigo buscará uma discussão sobre o critério de inconstitu-

cionalidade de uma norma jurídica ligada à origem do defeito, podendo ser 

formal ou material; a discussão do projeto de lei no Congresso Nacional e a 

vontade do legislador; o veto presidencial; a prevalência do princípio do Juiz 

Natural e da competência da Justiça Militar da União para processar e julgar 

crimes militares dolosos contra a vida praticados por militares federais, no 

exercício de suas funções, contra civis. 
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2 CONSTITUCIONALIDADE FORMAL E MATERIAL 

Não há um consenso, na doutrina, da definição do conceito de 

Constituição, por ser, como definiu Bulos
136

, um organismo vivo, suscetível ao 

tempo e à dinâmica social. Então, dependerá da discussão que se pretende 

travar. 

Nas palavras de Masson (2015, p. 27)
137

: 

É nessa acepção que se pode considerar a Constituição enquanto o 

conjunto de normas fundamentais e supremas, que podem ser escritas ou 

não, responsáveis pela criação, estruturação e organização político-

jurídica de um Estado. 

Nas palavras de Mendes e Branco (2012, p. 1.420)
138

:  

Na tentativa de consagrar um conceito que contemple, a um só 

tempo, o conteúdo material e a realidade normativa da Constituição, 

define-a Hesse como ordem jurídica fundamental da coletividade (Die 

Verfassung ist die rechtliche Grundordnung des Gemeinwesens). Considera 

que, enquanto ordem jurídica fundamental, a Constituição contém as 

linhas básicas do Estado e estabelece diretrizes e limites ao conteúdo da 

legislação vindoura. 

Todavia, não se há de confundir a Constituição com uma 

regulamentação precisa e completa. A Constituição, ensina Hesse, não 

codifica, mas regula apenas – frequentemente as linhas essenciais  – aquilo 

que se afigura relevante e carecedor de uma definição. 

Na acepção jurídica formal, a Constituição se apresenta como norma 

superior, de obediência obrigatória e que fundamenta e dá validade a todo o 

restante do ordenamento jurídico. 

O objetivo deste artigo não é tratar deste conceito, apenas aventar que 

o controle de constitucionalidade está ligado à ideia de supremacia da 

Constituição
139

, conforme o modelo de Kelsen, que perfeitamente se extrai das 

definições trazidas acima. 

A partir dessa supremacia, verifica-se a existência do controle de 

constitucionalidade, no qual uma norma poderá ser constitucional por estar em 

perfeita integração com a constituição, ou inconstitucional por estar em 

desconformidade. 

                                                      

136
 BULOS, Uadi Lammêgo. Curso de Direito Constitucional. São Paulo: Saraiva, 2007. 

137
 MASSON, Nathalia. Manual de Direito Constitucional. 3. ed. rev., ampl. e atual. Salvador: 

JusPODIVM, 2015. 

138
 MENDES, Gilmar Ferreira; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Curso de Direito Constitucional. 

7. ed. rev. e atual. São Paulo: Saraiva, 2012. 

139
 Nossa Constituição Federal é rígida, marcada por um procedimento mais dificultoso, tendo 

uma supremacia formal em relação às demais normas jurídicas, aliando-se a um conceito 

formal de constituição. 
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A doutrina classifica por diversos critérios a inconstitucionalidade de 

uma norma jurídica. Para a nossa análise, ater-se-á ao critério quanto à norma 

constitucional violada, podendo haver uma inconstitucionalidade formal ou 

material ligada à origem do defeito. 

Pedro Lenza (2012, p. 226)
140

 assim diferencia: 

No tocante ao vício formal e material, a doutrina também tem 

distinguido as expressões nomodinâmica e nomoestática, respectivamente, 

para a inconstitucionalidade. Na medida em que o vício formal decorre de 

afronta ao devido processo legislativo de formação do ato normativo, isso 

nos dá a ideia de dinamismo, de movimento. Por sua vez, o vício material, 

por ser um vício de matéria, de conteúdo, a ideia que passa é de vício de 

substância, estático. 

A inconstitucionalidade formal, monodinâmica, está relacionada com a 

inobservância de regra do processo legislativo, provocando um defeito do ato 

como um todo, havendo, se for o caso, uma declaração de inconstitucionalidade 

total deste ato, não podendo ser parcial, ou seja, restringir-se a trecho. 

É um controle jurídico, no qual se verifica a regularidade do processo 

de elaboração das normas, da repartição dos poderes e de suas funções nesse 

procedimento, não se discutindo o conteúdo propriamente dito. Inclusive, o 

conteúdo da norma pode até estar em consonância com a Carta Magna. Essa 

inconstitucionalidade formal pode ser subjetiva, objetiva ou orgânica. 

Por sua vez, a inconstitucionalidade material, monoestática, relaciona-se 

com o vício do conteúdo substantivo do ato que conflita com a norma 

constitucional, tanto diretamente quanto seu excesso ou desvio, mesmo que o 

processo de formação tenha sido hígido. Neste caso, poderá haver 

inconstitucionalidade parcial, já que está sendo analisado o conteúdo da norma. 

(...) Tributário. Princípio da legalidade. Contribuições. Jurispru-

dência da Corte. Legalidade suficiente. Lei nº 11.000/04. Delegação aos 

conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas do poder de fixar 

e majorar, sem parâmetro legal, o valor das anuidades. Inconstitucio-

nalidade. (...) (RE 704292, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, 

julgado em 19/10/2016, PUBLIC 3-8-2017). 

Por fim, cabe lembrar que um ato jurídico (em sentido amplo) pode estar 

eivado tanto de inconstitucionalidade formal como material ao mesmo tempo. 

(...) 3. Vinculação de pensões e proventos de aposentadoria de 

servidores públicos efetivos a subsídios de agentes políticos. Inconstitu-

cionalidade material. 4. Alteração de padrão remuneratório. Matéria de 

iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo. Inconstitucionalidade 

                                                      

140
 LENZA, Pedro. Direito Constitucional Esquematizado. 16. ed., rev., atual. e ampl. São Paulo: 

Saraiva, 2012. 
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formal. (...) (RE 759518 ED, Relator(a):  Min. GILMAR MENDES, Tribunal 

Pleno, julgado em 2/12/2016, PUBLIC 6-2-2017). 

A partir dessas definições iniciais, passa-se a analisar a discussão da 

inconstitucionalidade da Lei 13.491/17 sob o prisma da inconstitucionalidade 

formal e material. 

3  CONSTITUCIONALIDADE DA LEI NO CRITÉRIO FORMAL 

Alguns doutrinadores alegaram a inconstitucionalidade formal objetiva 

provocada pelo veto do art. 2º pelo Executivo, discutindo-se uma afronta ao 

processo legislativo. 

Inicialmente, devem ser consideradas as discussões legislativas sobre o 

tema, merecendo registro a existência de outros projetos de lei em tramitação 

no Congresso Nacional sobre a mesma matéria. Entre eles: 

- o Projeto de Lei do Senado (PLS) 132, de 2000. Ementa: altera o Có-

digo Penal Militar (CPM) e o Código de Processo Penal Militar (CPPM); 

- o PLS 132/2000 deu origem ao Projeto de Lei 2.014, de 2003 (Apen-

sos PL nº 1.837/2003; PL nº 5.096/2009; PL nº 7.779/2010; e PL 5.704/2013), 

na Câmara dos Deputados. 

Este último projeto, PL 2.014/2003, tinha o seguinte texto: 

Art. 1º O art. 9º do Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 

1969, Código Penal Militar, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 9º ... 

II – os crimes previstos neste Código e os previstos na legislação pe-

nal, quando praticados: (...) 

Parágrafo único. Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos 

contra a vida e cometidos por militares dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Territórios contra civil, serão de competência do Tribunal do Júri.  

Art. 2º A alínea c do art. 10 do Decreto-Lei nº 1.002, de 21 de 

outubro de 1969, Código de Processo Penal Militar, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

Art. 10. ... 

c) em virtude de requisição do juiz auditor ou do Ministério Público. 

Art. 3º O art. 82 do Decreto-Lei nº 1.002, de 21 de outubro de 

1969, Código de Processo Penal Militar, passa a vigorar com a seguinte 

redação e acrescido de um § 2º passando a § 1º o atual parágrafo único: 

Art. 82. O foro militar é especial e a ele estão sujeitos, em tempo de 

paz: (...) 

§ 2º Nos crimes dolosos contra a vida praticados contra civil, na 

forma do disposto no art. 9º do Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 
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1969, Código Penal Militar, por militares dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Territórios, a Justiça Militar, ouvido o Ministério Público, encaminhará 

os autos do inquérito policial-militar ao Tribunal do Júri. 

Tratava da mesma matéria e com texto muito semelhante ao aprovado 

na lei em estudo. A alteração no inciso II do art. 9º do CPM deste projeto e da 

lei aprovada é idêntica. O PL 2.014/2003 tratava dos crimes dolosos contra a 

vida e era mais abrangente que o § 1º e § 2º da Lei 13.491/2017, porque en-

tendia que o Tribunal do Júri seria competente para processar e julgar os crimes 

dolosos contra vida praticados por militares dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Territórios. 

Consequentemente, os praticados por militares federais seriam julgados 

pela Justiça Militar da União (JMU), em respeito às diferenças constitucionais 

estruturantes entre esta justiça e a Justiça Militar Estadual (JME), presentes res-

pectivamente nos arts. 124 e 125, § 4º, da CF. 

Art. 124. à Justiça Militar compete processar e julgar os crimes mili-

tares definidos em lei. 

Art. 125. (...) 

§ 4º Compete à Justiça Militar estadual processar e julgar os militares 

dos Estados, nos crimes militares definidos em lei e as ações judiciais con-

tra atos disciplinares militares, ressalvada a competência do júri quando a 

vítima for civil, cabendo ao tribunal competente decidir sobre a perda do 

posto e da patente dos oficiais e da graduação das praças. 

O PL 2.014/2003 era cuidadoso e modificava também o texto do art. 

82, § 2º, do CPPM, trazendo harmonia normativa quanto à ideia de que os 

autos de Inquérito Policial Militar (IPM) a serem encaminhados ao Tribunal 

do Júri eram apenas os referentes a crimes dolosos contra a vida praticados 

por militares estaduais
141

. 

Observa-se que a discussão do PL 2.014/2003 iniciou-se em 17 de se-

tembro de 2003, há mais de 14 anos da entrada em vigência da lei em epígra-

fe, caindo por terra comentários que o projeto não foi discutido nas Casas Le-

gislativas. 

Na verdade, houve uma ampla discussão da amplitude do teor do proje-

to de lei em questão, inclusive com temas que iam um pouco mais além, mas 

que não foram incluídos no projeto aprovado pelo legislador infraconstitucional. 

Com o crescente problema de segurança pública em vários Estados Bra-

sileiros e a aproximação das Olímpiadas Rio 2016, o governo percebeu a ne-

cessidade de uma lei para evitar a exposição das tropas federais que constan-

temente estavam sendo empregadas em Garantia da Lei e da Ordem (GLO) e 

                                                      

141
 A expressão militares estaduais, neste artigo, compreende os militares do Distrito Federal e 

dos Territórios. 
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obrigatoriamente fariam a segurança durante os jogos olímpicos, advindo, en-

tão, um novo projeto iniciado na Câmara dos Deputados, o PL 5.768/2016, 

que copiou a primeira parte do PL 2.014/2003 (excluiu a parte do CPPM) com 

algumas alterações: 

Art. 1º O art. 9º do Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 

1969, Código Penal Militar, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 9º ... 

II – os crimes previstos neste Código e os previstos na legislação 

penal, quando praticados: (...) 

§ 1º Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra a 

vida e cometidos por militares contra civil, serão da competência da justiça 

comum. 

§ 2º Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra a vida 

e cometidos por militares das Forças Armadas contra civil, serão da compe-

tência da Justiça Militar da União, se praticados no contexto: 

I – do cumprimento de atribuições que lhe forem estabelecidas pelo 

Presidente da República ou pelo Ministro de Estado da Defesa; 

II – de ação que envolva a segurança de instituição militar ou de 

missão militar, mesmo que não beligerante; ou 

III – de atividade de natureza militar, de operação de paz, de garan-

tia da lei e da ordem ou de atribuição subsidiária, realizadas em conformi-

dade com o disposto no Art. 142 da Constituição Federal e na forma dos 

seguintes diplomas legais: 

a) Código Brasileiro de Aeronáutica; 

b) Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999; 

c) Código de Processo Penal Militar; e 

d) Código Eleitoral. 

A justificativa da alteração do antigo texto do parágrafo único, transfor-

mado em § 1º e § 2º, foi evitar uma má interpretação jurídica, porque não esta-

va expresso que a JMU seria competente para julgar os crimes dolosos contra a 

vida, cometidos por militares federais no exercício de suas funções contra civis. 

No § 1º, ficou a regra geral, na qual a justiça comum seria competente para 

julgar casos envolvendo militares estaduais. 

Em julho de 2016, pouco tempo antes da votação na Câmara, um 

Deputado Federal apresentou um substitutivo ao texto acima, o Projeto de Lei 

44/2016, acrescentando o art. 2º, que limitava a vigência da lei em virtude da 

excepcionalidade dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos: “art. 2º - esta Lei terá 

vigência até o dia 31 de dezembro de 2016 e, ao final da vigência desta Lei, 

retornará a ter eficácia a legislação anterior por ela modificada”. E alterou a 

expressão “justiça comum” do § 1º para “Tribunal do Júri”. 
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Importante anotar parte da justificativa do PL 5.768/2016, que demons-

tra a verdadeira intenção do legislador: 

Cumpre ressaltar que as Forças Armadas encontram-se, cada vez 

mais, presentes no cenário nacional atuando junto à sociedade, sobretu-

do em operações de garantia da lei e da ordem. Acerca de tal papel, vale 

citar algumas atuações mais recentes, tais como, a ocorrida na ocasião da 

greve da Polícia Militar da Bahia, na qual os militares das Forças Armadas 

fizeram o papel da polícia militar daquele Estado; a ocupação do Morro 

do Alemão, no Estado do Rio de Janeiro, em que as Forças Armadas se fi-

zeram presentes por longos meses; e, por fim, a atuação no Complexo da 

Maré, que teve início em abril de 2014. 

Dessa forma, estando cada vez mais recorrente a atuação do 

militar em tais operações, nas quais, inclusive, ele se encontra mais 

exposto à prática da conduta delituosa em questão, nada mais correto 

do que buscar-se deixar de forma clarividente o seu amparo no proje-

to de lei. 

Após a aprovação na Câmara dos Deputados, o Projeto de Lei da Câ-

mara 44/2016 seguiu para o Senado Federal, casa revisora para apreciação do 

texto, para ser aprovado ou rejeitado, conforme determina o art. 65 da CF: “o 

projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, em um só turno 

de discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a Casa revisora 

o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar”. 

A discussão e votação no Senado aconteceu apenas em 2017. Os par-

lamentares sabiam que, se excluíssem o art. 2º do projeto teriam que enviá-lo 

de volta à Câmara dos Deputados, seguindo a literalidade do art. 65, parágrafo 

único da CF: “sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora”. 

Era evidente que o art. 2º estava destoante da justificativa do projeto e 

da real intenção da norma, a qual previa a imposição de uma segurança jurídi-

ca quanto à competência para processar e julgar os crimes cometidos pelos 

militares federais nas frequentes operações de GLO, em substituição aos órgãos 

de segurança pública estaduais. 

Também, visava atender ao princípio da isonomia, já que a Lei 

12.432/2011 trouxe essa segurança jurídica aos militares da Força Aérea Brasi-

leira, quanto ao desempenho da missão de tiro de destruição, previsto na Lei 

7.565/1986, não podendo permanecer os militares das outras duas forças sem 

a mesma proteção, quando em cumprimento de missão imposta por lei e de 

acordo com a Constituição. 

Emendar o projeto apenas para a exclusão do art. 2º ocasionaria o pro-

longamento do processo legislativo desnecessariamente, já que a matéria foi 

discutida desde o ano 2000. A alternativa visualizada era o provável veto presi-
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dencial, tendo em vista que o artigo tratava de uma competência jurisdicional 

temporária e já ultrapassada (previa vigência até 31/12/2016, enquanto a vota-

ção finalizou-se em 2017). 

Nesse cenário, o projeto de lei foi aprovado no Senado Federal e 

encaminhado ao Presidente da República para sanção e promulgação. 

O Presidente da República verificou a impertinência do art. 2º no con-

texto do ordenamento jurídico, aplicando, então, um veto no artigo por com-

pleto, conforme prevê o art. 66, § 2º, da CF: “o veto parcial somente abrangerá 

texto integral de artigo, de parágrafo, de inciso ou de alínea.”. 

Como poderia ser sancionada uma regra que limitava a alteração a uma 

vigência passada? Seria teratológico acreditar nessa possibilidade. 

Extrai-se que a única lógica possível era vetar o art. 2º e respeitar a von-

tade parlamentar, porque, de tudo visto, a única matéria que pode ser aventada 

como não discutida amplamente entre os parlamentares foi a inserção do art. 2º, 

que limitava a vigência da lei e contrariava a própria justificativa do projeto 

inicial (PL 5.768/2016). 

Alguns doutrinadores, contrários ao aumento de competência das Justiças 

Militares, entenderam que o Executivo não poderia vetar tal dispositivo e trans-

formar uma lei temporária em permanente, por desvirtuar por completo o texto 

aprovado, substituindo o Legislativo. 

Entendem que o veto presidencial mal utilizado pode representar uma 

usurpação de poder, na qual o Executivo passa a legislar quando modifica o 

todo lógico de um projeto de lei, invadindo a competência do Legislativo e, 

por consequência, ferindo o princípio da separação de poderes. 

Em sentido contrário, acompanha-se o pensamento de separação de 

poderes não de forma rígida e intransponível, e sim de uma forma mais har-

mônica, na qual o mecanismo de freios e de contrapesos não serve apenas 

para restringir, mas para dar sentido à função do Estado como um todo. Não 

pode apenas se limitar a um controle entre os poderes sem a finalidade pri-

mordial: viabilizar a vida em sociedade. 

Em conclusão, o Direito Constitucional contemporâneo, apesar de 

permanecer na tradicional linha da ideia de Tripartição de Poderes, já en-

tende que esta fórmula, se interpretada com rigidez, tornou-se inadequa-

da para um Estado que assumiu a missão de fornecer a todo o seu povo o 

bem-estar, devendo, pois, separar as funções estatais, dentro de um me-

canismo de controles recíprocos, denominado “freios e contrapesos” 

(checks and balances). (MORAES, 2017, p. 314)
142

. 
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Corroborando a posição da constitucionalidade do veto presidencial, 

passa-se a analisar os motivos expostos pelo Chefe do Executivo, em sua 

Mensagem nº 402, de 13 de outubro de 2017, encaminhada ao Presidente do 

Senado Federal, em cumprimento ao art. 66, § 1º, da CF: 

As hipóteses que justificam a competência da Justiça Militar da 

União, incluídas as estabelecidas pelo projeto sob sanção, não devem ser 

de caráter transitório, sob pena de comprometer a segurança jurídica. 

Ademais, o emprego recorrente das Forças Armadas como último recurso 

estatal em ações de segurança pública justifica a existência de uma norma 

permanente a regular a questão. Por fim, não se configura adequado es-

tabelecer-se competência de tribunal com limitação temporal, sob pena 

de se poder interpretar a medida como o estabelecimento de um tribunal 

de exceção, vedado pelo artigo 5º, inciso XXXVII da Constituição. 

O art. 2º criaria uma ofensa ao princípio do Juiz Natural, por trazer uma 

mudança temporária de competência, podendo ser interpretada como um tribu-

nal de exceção, vedado pelo art. 5º, XXXVII, da CF. A segurança jurídica ficaria 

prejudicada diante deste quadro, porque não há competência temporária. 

Esqueceu-se o substitutivo do projeto que os institutos de lei temporária 

e lei excepcional tratam especificamente de direito material, de tipificação de 

condutas para atender determinadas situações episódicas: art. 3º do Código 

Penal (CP). 

Leis temporárias são normas que visam tipificar fatos cometidos em es-

paço limitado de tempo, para atender determinados acontecimentos, passando 

a fazer parte da norma penal o critério temporal da prática da conduta. A lei 

temporária é uma exceção ao princípio da retroatividade da lei mais favorável. 

Cunha (2015, p. 112)
143

 assim define: “a lei temporária (ou temporária 

em sentido estrito) é aquela instituída por um prazo determinado, ou seja, é a 

lei que criminaliza determinada conduta, porém prefixando no seu texto lapso 

temporal para a sua vigência”. 

Um exemplo é o art. 36 da Lei 12.663/2012, Lei Geral da Copa do 

Mundo de Futebol de 2014: “os tipos penais previstos neste Capítulo terão 

vigência até o dia 31 de dezembro de 2014”.  

Por fim, o Presidente da República registrou que o frequente emprego 

das Forças Armadas (FFAA) em ações de segurança pública demanda uma norma 

permanente para regular a questão da competência jurídica, não se justificando a 

temporariedade da norma, longe de acompanhar a realidade fática.  

Ademais, o constante emprego das Forças Armadas, independentemente 

da discussão se é conveniente ou não (considerando o caos na segurança pública 
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em alguns Estados-membros), é a justificativa do projeto de lei que deu início ao 

processo legislativo e culminou com a entrada em vigor da Lei 13.491/17. 

4 CONSTITUCIONALIDADE DA LEI NO CRITÉRIO MATERIAL 

Após o entendimento exposto sobre a constitucionalidade formal da lei 

no critério da validade da norma, cabe a análise da suposta inconstitucionali-

dade material da alteração do inciso II e da competência da JMU para proces-

sar e julgar os crimes dolosos contra a vida cometidos por militares federais 

contra civis durante o cumprimento de atribuições constitucionais, previstas no 

art. 142, in fine, da CF: 

As Forças Armadas, (...) destinam-se à defesa da Pátria, à garantia 

dos poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer destes, da lei e 

da ordem. 

Duas Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADI) já foram impetradas 

perante o Supremo Tribunal Federal (STF): 

a) ADI 5804
144

: proposta pela ADEPOL/Brasil, buscando a declaração de 

inconstitucionalidade da alteração do art. 9º, II e o § 1º, do CPM. 

b) ADI 5901: proposta pelo PSOL, buscando a pronúncia da inconstitu-

cionalidade da alteração do art. 9º, § 2º e seus incisos, do CPM. 

Essas ADI têm como parâmetro o art. 144, § 1º, IV e § 4º; art. 5º, incisos 

XXXVIII, LIII e LIV; todos da CF.  

Destaca-se que a competência é um critério legal que previamente deli-

mita o poder de jurisdição para tornar a justiça mais célere e especializada. 

Conforme o art. 124 da CF, a JMU julga aqueles que cometerem crimes milita-

res e não apenas os militares. 

Assis (2008, p. 680)
145

 esclarece que “(...) o corruptor civil que corromper 

militares federais será processado e julgado pela Justiça Militar da União, que 

processa e julga o crime militar, não importando quem seja seu autor”. 

Por ser em razão da matéria, a competência da JMU é absoluta, logo, o 

seu desrespeito gera nulidade também absoluta, insuperável, por não ser 

possível sua modificação ou prorrogação. 

As competências em razão da pessoa e da matéria são absolutas, 

pois é de interesse público, e não apenas das partes, o seu estrito 

cumprimento. O desrespeito, portanto, gera nulidade absoluta. Pode ser 

alegada e reconhecida a qualquer momento. Ex.: crime militar julgado 

pela Justiça Comum... (REIS e GONÇALVES, 2012, p. 148)
146
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Em consequência, o princípio do juiz natural, insculpido no art. 5º, LIII, 

da CF, está perfeitamente delineado em ações perante esta justiça especializada, 

se o crime for caracterizado como militar. 

O legislador constituinte anunciou claramente que os crimes militares 

seriam definidos em norma infraconstitucional, atualmente os arts. 9º e 10 do 

CPM, respectivamente crimes militares em tempo de paz e de guerra. 

A alteração trazida ao inciso II do art. 9º em nada modificou os critérios 

para definição de crime militar, apenas aumentou o rol de tipos penais, para 

corrigir um desconcerto provocado pela falta de atualização da legislação penal 

militar em pari passu da comum. O inciso I e as alíneas dos incisos II e III defi-

nem os requisitos em que determinada conduta delituosa será considerada 

crime militar sujeito à competência da Justiça Castrense, e estes não foram alte-

rados. 

Antes, apenas tipos penais previstos no CPM poderiam ser caracteriza-

dos como crimes militares, trazendo uma anomalia em casos facilmente en-

quadrados nas alíneas referidas e dentro do exercício de suas funções. Por 

exemplo, um militar que cometesse uma conduta de abuso de autoridade e 

uma lesão corporal no mesmo contexto deveria ter seu processo desmembrado 

para a Justiça Comum e a Justiça Militar, de acordo com a superada súmula 90 

do Superior Tribunal de Justiça (STJ) (overruling). 

O parâmetro do art. 144, § 1º, IV e § 4º, da CF traz a lume, também, a 

noção antiga da investigação ser privativa da polícia judiciária, matéria que há 

tempos foi debatida no legislativo, na doutrina e na jurisprudência. 

No legislativo, a conhecida PEC 37/2011 deixou claro e indiscutível a 

rejeição do legislador constitucional quanto à desejada privatividade na investi-

gação pela Polícia Federal e Polícias Civis. O projeto foi rejeitado por 430 vo-

tos, tendo 2 abstenções, em um total de 441 votos. O texto se referia especifi-

camente aos § 1º e § 4º do art. 144 da CF. 

A investigação não é atividade privativa das polícias judiciárias, como 

determinam a própria CF, o Código de Processo Penal (CPP) e o Código de 

Processo Penal Militar (CPPM). 

CF – Art. 144 (...) § 4º Às polícias civis, (...) as funções de polícia 

judiciária e a apuração de infrações penais, exceto as militares. 

CPP – Art. 4º A polícia judiciária (...) terá por fim a apuração das 

infrações penais e da sua autoria. 

Parágrafo único.  A competência definida neste artigo não excluirá 

a de autoridades administrativas, a quem por lei seja cometida a mesma 

função. 



116 RODOLFO ROSA TELLES MENEZES  

 

 

CPPM - Art. 8º Compete à Polícia judiciária militar: 

a) apurar os crimes militares, bem como os que, por lei especial, 

estão sujeitos à jurisdição militar, e sua autoria; 

Com interpretação neste sentido, o STF já decidiu que a investigação 

não é atividade exclusiva dos órgãos policiais: 

(...) É PLENA A LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DO PODER 

DE INVESTIGAR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, POIS OS ORGANISMOS 

POLICIAIS (EMBORA DETENTORES DA FUNÇÃO DE POLÍCIA JUDICIÁ-

RIA) NÃO TÊM, NO SISTEMA JURÍDICO BRASILEIRO, O MONOPÓLIO 

DA COMPETÊNCIA PENAL INVESTIGATÓRIA (...) (HC 93921 AgR, Rela-

tor(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 29/11/2016, 

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-017 DIVULG 31-01-2017 PUBLIC 01-02-

2017). 

Além da possibilidade de investigação direta pelo Ministério Público, há 

outras autoridades que podem fazê-la, conforme exemplificação de Capez e 

Colnago (2015, p. 19)
147

: 

O art. 4º, parágrafo único, do Código de Processo Penal deixa 

claro que o inquérito realizado pela polícia judiciária não é a única for-

ma de investigação criminal. Há outras, como, por exemplo, o inquérito 

realizado pelas autoridades militares para a apuração de infrações de 

competência da Justiça Militar (IPM); as investigações efetuadas pelas 

Comissões Parlamentares de Inquérito (CPI) (...); o inquérito civil públ i-

co, instaurado pelo Ministério Público para a proteção do patrimônio 

público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e cole-

tivos (CF, art. 129, III) (...); o inquérito instaurado pela Câmara dos De-

putados ou Senado Federal, em caso de crime cometido nas suas de-

pendências, (...). 

Sabe-se que a Polícia Judiciária tem um aparato mais especializado, 

melhor aparelhamento e maior experiência, mas a ideia deve ser a coopera-

ção entre as instituições e não uma divisão estanque e prejudicial para a des-

coberta de indícios. A investigação não deve ser um fim em si mesmo, ao 

contrário, deve ser um meio de atingir uma das finalidades do Estado: coibir a 

impunidade. 

Em uma interpretação conforme a legislação, se a competência for da 

justiça militar, caberá inquérito policial militar (IPM); se a competência for da 

justiça comum, caberá inquérito policial (IP); sem impedimento de outros ór-

gãos, como o Ministério Público, investigarem paralelamente. 

Registre-se que o argumento do corporativismo não pode ser o cerne 

de uma declaração de inconstitucionalidade, porque, se o aceitarmos, nenhu-
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ma investigação que envolvesse policiais civis ou federais poderia ter estas insti-

tuições como condutoras da inquisa. 

Além do mais, há o controle do Ministério Público, detentor da opinio 

delicti, que pode requisitar diligências e fundamentar sua denúncia ou pedido 

de arquivamento, independentemente de qualquer manifestação do Encarre-

gado do inquérito. 

(...) III - Mostra-se irrelevante a discussão a respeito do indiciamen-

to promovido em Alagoas, considerando-se que o ato poderá ser renova-

do em São Paulo e, sobretudo, porque não vincula a formação da opinio 

delicti pelo Ministério Público, dominus litis da ação penal, e, muito me-

nos, o convencimento do Magistrado para a apreciação de eventual ação 

penal a ser instaurada pela Justiça competente. (...) (RHC 82.301/AL, Rel. 

Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 28/11/2017, DJe 

4/12/2017). 

(...) não há necessidade de exaurimento das diligências requeridas 

no curso do inquérito para a formação da opinio delicti do Ministério Pú-

blico, sendo certo, ademais, que, independentemente da conclusão do 

procedimento investigativo, poderá o titular da acusação oferecer denún-

cia em face das diligências já realizadas (v.g. RHC nº 129.043/PR, Segun-

da Turma, Rel. Ministro Dias Toffoli, DJe de 26/10/16). (...) (APn 869/DF, 

Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, julgado em 

20/11/2017, DJe 1º/3/2018). 

Seguindo, constata-se que o § 1º do art. 9º do CPM não modificou a 

concepção anterior sobre a competência do Tribunal do Júri para os crimes 

dolosos contra a vida cometidos por militares estaduais, durante o exercício 

de suas funções, contra civis. É uma regra geral e está, ao mesmo tempo, em 

consonância com a competência da JME prevista constitucionalmente no art. 

125, § 4º.  

A exceção, expressa no § 2º do CPM em vigor, determina a competência 

da JMU para processar e julgar crimes dolosos contra a vida, cometidos por 

militares federais contra civis, se praticados no desempenho de suas funções, 

enumeradas em seus incisos. 

§ 2º Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra a vida 

e cometidos por militares das Forças Armadas contra civil, serão da compe-

tência da Justiça Militar da União, se praticados no contexto:  

I – do cumprimento de atribuições que lhes forem estabelecidas pelo 

Presidente da República ou pelo Ministro de Estado da Defesa; 

II – de ação que envolva a segurança de instituição militar ou de 

missão militar, mesmo que não beligerante; ou 

III – de atividade de natureza militar, de operação de paz, de garan-

tia da lei e da ordem ou de atribuição subsidiária, realizadas em conformi-
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dade com o disposto no art. 142 da Constituição Federal e na forma dos 

seguintes diplomas legais: 

a) Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986 – Código Brasileiro de 

Aeronáutica;  

b) Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999; 

c) Decreto-Lei nº 1.002, de 21 de outubro de 1969 – Código de 

Processo Penal Militar; e 

d) Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 – Código Eleitoral. 

A competência da JMU é determinada na Carta Magna, como visto 

anteriormente, e não contraria a competência do Tribunal do Júri. O Júri é 

Justiça Comum, enquanto a Justiça Militar é Especializada, devendo esta 

prevalecer se atendidas as regras constitucionais no caso concreto, da mes-

ma forma como prevalece o foro por prerrogativa de função previsto na 

Carta Magna. 

O constituinte detalhou a diferença de competência da JMU (art. 124 

da CF) e das JME (art. 125, § 4º, da CF), demonstrando a vontade em estabele-

cer a possibilidade de esses crimes serem julgados pela Justiça Militar Federal, 

porque a exceção constitucional foi específica aos estaduais, sendo acompa-

nhada pela alteração legal. O texto constitucional foi harmônico e sem lacunas 

ao especificar detalhadamente as duas justiças militares. 

Não há contrassenso a JMU julgar crimes dolosos contra a vida e nem 

pode haver espanto, pois, com quase 30 anos de existência da CF, não houve 

nenhuma polêmica nos julgamentos de crimes dolosos contra a vida praticados 

por militares contra militares ou por civis contra militares, nas condições previs-

tas nas alíneas do inciso II e III do art. 9º do códex militar.  

EMENTA: HABEAS CORPUS. CONSTITUCIONAL. PENAL MILI-

TAR. PROCESSUAL PENAL MILITAR. CRIME DOLOSO PRATICADO 

POR CIVIL CONTRA A VIDA DE MILITAR DA AERONÁUTICA EM SER-

VIÇO: COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA MILITAR PARA PROCESSAMENTO E 

JULGAMENTO DA AÇÃO PENAL: ART. 9º, INC. III, ALÍNEA D, DO CÓ-

DIGO PENAL MILITAR: CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES. HA-

BEAS CORPUS DENEGADO. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal é no sentido de ser constitucional o julgamento dos crimes dolosos 

contra a vida de militar em serviço pela justiça castrense, sem a submissão 

destes crimes ao Tribunal do Júri, nos termos do art. 9º, inc. III, “d”, do 

Código Penal Militar. 2. Habeas corpus denegado. (HC 91003, Relator(a):  

Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 22/5/2007, DJe-072 

DIVULG 2-8-2007 PUBLIC 3-8-2007 DJ 3-8-2007 PP-00087 EMENT 

VOL-02283-04 PP-00753). 

Merece registro um pequeno trecho do voto do eminente Ministro 

Paulo Brossard no RE 122706, esclarecendo a questão: 
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O argumento de que, pela Constituição, os crimes dolosos contra 

a vida são de competência do Júri, impressiona, mas não convence. (...) 

É claro que a norma constitucional, que assegura como garantia indivi-

dual o julgamento pelo júri dos crimes dolosos contra a vida, tem a 

maior amplitude; no entanto, segundo o entendimento da Corte, 

“mesmo em casos de crimes dolosos contra a vida, a competência do 

foro por prerrogativa de função ou das justiças especializadas prevalece 

sobre o júri”; conforme a lição de José Frederico Marques, o júri é órgão 

da Justiça Comum, e as atribuições da Justiça Comum vão até onde 

começa a jurisdição das Justiças Especiais. 

Ressalte-se que a JMU não será competente para julgar todo e qualquer 

crime doloso contra a vida praticado por militar contra civil, mas apenas aque-

les que se enquadrarem como crime militar e nos incisos do § 2º, os quais não 

são objeto de estudo detalhado neste artigo. 

Nesse sentido, seguem julgados do STF que afirmam a necessidade da 

presença de requisitos caracterizadores de crime militar: 

(...) 2. Homicídio qualificado praticado por militar da ativa contra 

militar do Corpo de Bombeiros da ativa. Delito praticado fora do lugar 

sujeito à administração militar e por motivos pessoais. 3. Competência 

da Justiça comum. Tribunal do júri. (...) (RHC 111025, Relator(a):  Min. 

GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 10/4/2012, PROCESSO 

ELETRÔNICO DJe-079 DIVULG 23-4-2012 PUBLIC 24-4-2012). 

Ementa: PROCESSUAL MILITAR. HABEAS CORPUS. HOMICÍ-

DIO PRATICADO CONTRA CÔNJUGE POR MOTIVOS ALHEIOS ÀS 

FUNÇÕES MILITARES, FORA DE SITUAÇÃO DE ATIVIDADE E DE LO-

CAL SUJEITO À ADMINISTRAÇÃO MILITAR. CRIME MILITAR DESCA-

RACTERIZADO (ART. 9º, II, “A”, DO CPM). COMPETÊNCIA DO TRI-

BUNAL DO JÚRI. ORDEM CONCEDIDA. 1. A competência do Tribunal 

do Júri para o julgamento dos crimes contra a vida prevalece sobre a da 

Justiça Militar em se tratando de fato circunscrito ao âmbito privado, 

sem nexo relevante com as atividades castrenses. 2. A doutrina clássica 

revela a virtude da sua justeza ao asseverar que “o fôro militar não é 

propriamente para os crimes dos militares, sim para os crimes militares; 

porque, no militar, há também o homem, o cidadão, e os factos delic-

tuosos praticados nesta qualidade caem sob a alçada da (...) comunhão 

civil; (...) (HC 103812, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Relator(a) p/ 

Acórdão:  Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/11/2011, 

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-035 DIVULG 16-2-2012 PUBLIC 17-2-

2012). 

Por fim, somos contrários à exemplificação feita por alguns doutrinado-

res sobre a possibilidade de a JMU julgar o crime de aborto praticado por um 

militar federal, com o consentimento de uma gestante militar federal, dentro de 

uma unidade militar federal, colocando-o como um crime enquadrado no art. 

9º, II, do CPM. 
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Inicialmente, devemos lembrar que o sujeito passivo do crime de abor-

to, para a maior parte da doutrina, é o feto, e se for sem o consentimento da 

gestante, será este e a gestante. Se pensarmos diferente (a gestante como único 

sujeito passivo), nos casos de autoaborto não haveria crime, por não se punir a 

autolesão, em decorrência do princípio da alteridade. 

Sujeito passivo. É o feto, sempre. E, no aborto provocado por 

terceiro sem o consentimento da gestante (CP, art. 125), há duas vítimas: 

o feto e a gestante. (MASSON, 2015, p. 83)
148

. 

Prevalece, porém, o entendimento de que o sujeito passivo é 

mesmo o produto da concepção (óvulo, embrião ou feto). (CUNHA, 

2016, p. 97)
149

. 

Sujeito passivo: é o produto da concepção. A gestante, por prestar 

consentimento para o ato, não é considerada vítima. Ao contrário, con-

forme já estudado, comete ilícito penal mais brando. (GONÇALVES, 

2011, p. 156)
150

. 

(...) 2. Não há bis in idem quanto à incidência da agravante do art. 

61, II, “h”, do Código Penal no crime de homicídio contra gestante e a 

condenação pelo crime de aborto, porquanto as duas normas visam tute-

lar bens jurídicos diferentes: a agravante tutela pessoas em maior grau de 

vulnerabilidade e o aborto diz respeito ao feto. (...) (HC 141.701/RJ, Rel. 

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 

1º/12/2016, DJe 13/12/2016). 

Existe uma discussão há tempos sobre a criminalização do aborto, na 

qual um dos pontos centrais é a qualidade do feto como vítima. Enquanto não 

houver uma modificação legislativa ou uma mutação do entendimento juris-

prudencial, é de bom alvitre acompanhar o entendimento acima.  

Se o feto é o sujeito passivo obrigatório do crime de aborto, a análise 

da competência não deve ser feita com base no art. 9º, II, do CPM, e sim em 

seus § 1º e § 2º, que tratam dos crimes dolosos contra a vida, praticados por 

militares contra civis. A certeza é que o “feto” não é militar, logo, somente po-

derá ser classificado como “civil” para efeitos da lei castrense. 

Não se pode olvidar que o legislador impôs como regra geral a aplica-

ção do § 1º, que determina a competência do Tribunal do Júri. A exceção está 

no § 2º, no qual há situações em que a competência será da JMU, quando 

envolver militares federais. Se o aborto puder ser enquadrado no § 2º, pode-

remos ter a JMU como competente, mas é uma possibilidade quase remota. 
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Com essas rápidas considerações, comprova-se que a Lei 13.491/17 é 

constitucional materialmente, por não ofender o texto da Carta Magna, não 

alterar os critérios de definição de crime militar e não inovar a competência da 

JMU, mantendo a previsão constitucional para esta justiça especializada, que se 

sobrepõe à justiça comum com base em critérios prévia e claramente definidos. 

5  CONCLUSÃO 

A evolução dos projetos de lei, que procuraram corrigir a inércia 

legislativa que existia no campo do direito penal militar, demonstra as 

discussões sobre o tema e a vontade do legislador em trazer segurança jurídica 

ao emprego das Forças Armadas, cada vez mais frequente em missões de 

Garantia da Lei e da Ordem. Se o emprego é frequente, não há sentido uma 

norma limitada no tempo, ainda mais com a temporalidade vencida antes 

mesmo de entrar em vigor. 

Ademais, lei temporária é um instituto de direito material utilizado para 

conferir um caráter de ultratividade na tipificação de condutas e não deve ser 

aplicado no campo da competência jurisdicional, para evitar ser interpretada 

como regra de tribunal de exceção e trazer uma instabilidade jurídica. 

De outro ângulo, a recente modificação do inciso II do art. 9º do CPM 

atualizou o rol de tipos penais militares, permitindo que este acompanhe a 

evolução da tipificação no cenário penal comum e evitando futuras 

desatualizações. Foi uma solução eficaz e perene. 

Não se criaram novos crimes militares, apenas definiu a competência já 

prevista constitucionalmente de uma forma clara, dando uma maior segurança 

jurídica, quanto ao processamento do feito, àqueles que cometam delitos 

ligados diretamente às atribuições das Forças Armadas. Os critérios de 

definição de crimes militares, constantes no inciso I e nas alíneas dos incisos II e 

III do art. 9º do CPM, permaneceram inalterados. 

Quanto aos crimes dolosos contra a vida cometidos por militares 

federais, no exercício de suas funções, contra civis, a competência é da Justiça 

Militar Federal, consoante a interpretação feita das diferenças estruturantes 

com a Justiça Militar Estadual, conforme se extrai dos arts. 124 e 125, § 4º, da 

CF. Por ser uma Justiça Especializada com competência prevista na 

Constituição, sua competência prevalece sobre a Justiça Comum, inclusive 

sobre o Tribunal do Júri, que faz parte desta. Da mesma forma como prevalece 

a competência referente ao foro por prerrogativa de função (na CF) sobre a 

Justiça Comum. 

Assim, conclui-se que a norma em debate não afrontou o processo 

legislativo e seu conteúdo substantivo não conflitou com a norma suprema, 

sendo a Lei 13.491/17 constitucional formal e materialmente. 
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cessual penal da Lei 13.491/17; 5.1. Atuação da Polícia Judiciária 

Militar diante dos crimes militares por extensão; 6. Conclusão. 

RESUMO: O ordenamento jurídico pátrio incorporou a Lei 13.491/17 

trazendo substancial alteração no conceito de crime militar, ampliando o rol 

das figuras penais para albergar os crimes previstos na legislação comum (Código 

Penal e Leis extravagantes), delitos esses que nominamos crimes militares por 

extensão. Essa nova categoria de crimes militares passa a coexistir com outras 

duas categorias de crimes, quais sejam, os crimes militares próprios e os crimes 

militares impróprios. Referida Lei tem variados aspectos penais e processuais 

envolvendo não somente o trabalho da Polícia Judiciaria Militar, mas também a 

competência da Justiça Castrense. Doravante, o crime militar, com a nova cate-

goria de crimes militares por extensão, terá como consequência o engrandeci-

mento do cenário jurídico militar no Brasil, enaltecendo a atuação das institui-

ções militares e da Justiça Militar da União e dos Estados-Membros. 

PALAVRAS-CHAVE: Lei 13.491/17. Crimes militares por extensão. Art. 9º 

do CPM. Código Penal Militar. Penas do Código Penal Militar. 

ABSTRACT: The Brazilian legal system incorporated Law 13,491/17 

bringing a new understanding in concept of criminal offense under military law, 

extending the roll of the criminal types to incorporate the crimes predicted in 

the common legislation (Criminal Code and Special Laws) these crimes, that we 

called military offenses for enlargement. This new category of military offenses 

starts to coexist with another two categories of crimes, which are the proper 

military crimes and the improper military crimes. Above-mentioned Law has 

been varying criminal and lawsuit aspects involving not only the work of the 

Military Judiciary Police, but also the competence of the Military Justice. 

Henceforward, the military crime, with the new category of military offenses 

for enlargement, will take as a consequence the aggrandizement of the legal 
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military scenario in Brazil, extolling the action of the military institutions and the 

Military Justice of the Union and of the Member States. 

KEYWORDS: Law 13,491/17. Military Offenses for enlargement. Article 9 

Military Criminal Code (CPM – acronym in Portuguese).  Sanctions in the Military 

Criminal Code. 

1 INTRODUÇÃO 

A Lei 13.491/17 inovou o ordenamento jurídico brasileiro e alterou o 

artigo 9º do Código Penal Militar, ampliando o rol de crimes militares. 

Referida lei, que corresponde ao quinto diploma legislativo a alterar o 

Código Penal Militar desde a sua edição em 1969 – precedido da Lei nº 

6.544/78, Lei nº 9.299/96, Lei nº 9.764/98 e Lei nº 12.432/11 –, rompeu a 

classificação tradicional do crime militar que dividia os crimes militares em pro-

priamente militares e impropriamente militares. 

A própria Constituição Federal enalteceu essa legendária classificação 

doutrinária do crime militar ao estabelecer, dentre as hipóteses de prisão no Brasil, 

aquela decorrente do crime propriamente militar e que, em virtude desta condi-

ção, não depende de autorização ou de ordem judicial (art. 5º, inciso LXI, CF). 

Com a ampliação do rol de crimes militares pela novel lei 13.491/17, a 

qual estabeleceu que, além dos crimes definidos do CPM, serão agora conside-

rados crimes militares também os crimes previstos na lei penal comum (art. 9º, 

inciso II, CPM), variados serão os reflexos no âmbito material e processual militar 

da legislação vigente, tendo em vista a dupla natureza jurídica dessa nova Lei 

que é penal e processual. 

2 DA CONSTITUCIONALIDADE DA LEI 13.491/17 

A Lei é constitucional, pois a sua edição obedeceu ao devido processo 

legal. Nesse sentido, leciona Fernando Galvão analisando toda a discussão 

legislativa que antecedeu a Lei nas duas Casas Legislativas. O renomado autor, 

após detida análise do processo legislativo, concluiu que a Lei 13.491/17 é 

constitucional tanto sob o aspecto da substancial alteração do artigo 9º do CPM 

quanto também pelo veto presidencial do dispositivo temporal a período ultra-

passado relativo às Olimpíadas ocorridas no Rio de Janeiro, em 2016
151

.  

De se registrar que, conforme diretriz constitucional, é a lei ordinária 

que define o que é crime militar, a teor do art. 124 e art. 125, § 4º, da CF, que 

estabelecem, respectivamente, à JMU e à JME a competência para conhecer 

dos crimes militares definidos em lei. Logo, a própria Lei Maior confere expres-
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samente ao legislador ordinário a competência legislativa privativa para legislar 

sobre direito penal e processual (art. 22, inciso I, CF). 

Desse modo, a alteração legislativa da novel Lei, estabelecendo a 

competência da JMU nos crimes dolosos contra a vida de civil nas hipóteses 

previstas no § 2º do art. 9º, do CPM, é perfeitamente constitucional e ade-

quada, tendo em vista que a Constituição Federal ressalvou à competência 

do Júri apenas os crimes militares estaduais dessa natureza, por força da 

Emenda Constitucional nº 45/04, que deu nova redação ao atual artigo 125, 

§ 4º, da CF. 

Com maestria, Silvio Valois Cruz Junior abordou todos os prismas dessa 

questão ao analisar tanto a novel Lei 13.491/17 como a Lei 9.299/96, em face da 

Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 5.804-DF, distribuída ao Min. 

Gilmar Mendes, em 26.10.17, e somada, por prevenção, à ADI nº 4.164-DF, 

ambas manejadas pela Associação dos Delegados de Polícia do Brasil (ADEPOL), 

que ainda se encontram em tramitação no Supremo Tribunal Federal (STF). O 

aludido autor demonstra a compatibilidade constitucional das duas referidas leis, 

bem como a compatibilidade das mesmas aos instrumentos internacionais de 

direitos humanos por meio do controle de convencionalidade, evidenciando, 

portanto, tratar-se de leis “inequivocamente válidas diante da teoria da dupla 

compatibilidade vertical material; a) compatíveis com a CF/88; b) compatíveis 

com os Tratados de Direitos Humanos.”
152

.  

2.1 Da natureza jurídica da Lei 13.491/17 

Como já afirmamos, a lei tem dupla natureza jurídica. O fato de a 

novel lei incidir no CPM, alterando o artigo 9º e ampliando o rol de crimes 

militares, inegavelmente dá-lhe a natureza penal. Por outro lado, cremos que 

também é inegável a natureza processual penal da lei, porquanto a mesma 

alterou a competência da Justiça Militar tanto no âmbito da União (JMU) quan-

to na esfera estadual (JME), às quais, como Justiças Especializadas, competem pro-

cessar e julgar os crimes militares, a teor do que prescreve a Lei Maior (art. 124 

em relação à JMU, e art. 125, § 4º, em relação à JME). Assim, como a Lei 

13.491/17 tem dupla natureza jurídica (penal e processual), ao alterar o CPM, 

podemos afirmar que ela é uma Lei heterotópica, seguindo a lição de Norberto 

Avena, que registra que esta ocorre quando “embora o conteúdo da norma 

confira-lhe uma determinada natureza, encontra-se ela veiculada em diploma 

de natureza distinta.”
153

 Essa também é a posição de Rodrigo Foureax
154

. 
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Também reconhecendo o duplo caráter jurídico da Lei 13.491/17, Jorge 

César de Assis
155

 assevera que a lei tem caráter misto, híbrido por assim dizer. 

Esse caráter também é identificado por Fernando Galvão
156

 e Cícero Robson 

Coimbra Neves
157

. 

A consequência da nova Lei é que, a partir da sua entrada em vigor, 

os processos em trâmite na Justiça Comum deverão ser remetidos à Justiça 

Militar, havendo de se reconhecer o caráter mais benéfico da norma se os 

delitos foram praticados em data anterior à vigência da novel Lei. Nesse pon-

to, a doutrina se divide quanto ao processo continuar tramitando na Justiça 

Comum ou ser remetido à Justiça Castrense quando se tratar de situação mais 

gravosa ao réu, mas, em ambas as hipóteses, garantida a irretroatividade da 

lei penal. 

Nessa linha, em recente decisão proferida pelo Superior Tribunal de 

Justiça (STJ) no Agravo Interno no Recurso Especial nº 1.682.508/RJ – Rel. Min. 

Ribeiro Dantas – J. 21.02.18, decidiu que, nos crimes de quadrilha armada 

(art. 288, parágrafo único, CP) cometidos antes da entrada em vigor da Lei 

13.491/17, o processamento deve se dar perante a Justiça Militar Estadual.  

3 O CRIME MILITAR APÓS A LEI 13.491/17 

A existência do crime militar ao longo de nossa história criminal e cons-

titucional sempre conviveu com o crime comum, ambos previstos em legisla-

ções distintas desde o Brasil Império. Em que pese essa distinção criminal, há 

discussões infindáveis até hoje entre os operadores de direito. 

Abordando essa antiga discussão sobre o crime militar versus crime 

comum, José Cretella Junior, espelhando a complexidade do tema, registra que 

desde 1858 tal assunto já era discutido pelo nosso Conselho de Estado (1993, 

v. 6, p. 3176, 3257-3264). Referido autor, demonstrando que a construção do 

conceito de crime militar não é tarefa simples, analisa diversos critérios, a sa-

ber: a) critério do autor e vítima; b) critério da natureza do crime; c) critério do 
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motivo do crime; d) critério legal; e) critério conjugado da autoria e da natureza 

da infração; f) critério fundado no local do evento, ou ratione loci; g) critério de 

estar de serviço
158

. 

 Essa dificuldade no estabelecimento do que seja crime militar se 

agrava ainda mais quando examinadas as atividades realizadas pelos policiais 

militares ou militares estaduais. Tal realidade fez com que Júlio Fabbrini Mi-

rabete desabafasse: “árdua, por vezes, é a tarefa de distinguir se o fato é cr i-

me comum ou militar, principalmente nos casos de ilícitos praticados por 

policiais militares.”
159

. 

Como demonstra Célio Lobão, o socorro ao direito comparado para se 

chegar a um conceito de crime militar também é dificultoso, vez que cada 

autor leva em consideração a legislação do correspondente país, daí que, con-

forme lição de Pietro Vico, in Diritto Penale Militare, “a lei penal militar não 

deve conter a definição científica do crime militar, não só por ser incompatível 

com o fim prático da lei, como também, por gerar perplexidade na interpreta-

ção.”
160

. 

Na lição de Jorge Alberto Romeiro, crime militar é o que a lei define 

como tal
161

, enquanto para Jorge César de Assis, citando Ivo D’Aquino, o critério 

de definição é o ratione legis
162

. 

Com o advento da Lei 13.491/17, o critério ex vi legis continuou presti-

giado, todavia, reconhecemos agora o acréscimo de uma nova categoria de 

crimes militares que denominamos crimes militares por extensão
163

, que são 

os crimes da legislação comum (Código Penal e Leis extravagantes), quando 

preencherem uma das condições do artigo 9º, inciso II, do Código Penal Mili-

tar. Referida denominação de nossa parte recebeu abono de Jorge César de 

Assis
164

. 
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3.1 Da Segurança Jurídica para Definição do Crime Militar 

Em que pese a tormentosa tarefa de se definir o que seja crime militar, 

é inafastável o critério ex vi legis, ou seja, o critério legal, que por ser um critério 

objetivo reduz a possibilidade de confusão entre crime militar e crime comum. 

Como já dissemos outrora, “a caracterização do crime militar não 

depende da motivação da conduta do agente, bastando, apenas, por imposi-

ção legal, o preenchimento de requisitos objetivos no caso concreto (circuns-

tâncias taxativamente descritas pelo legislador quando o agente pratica o crime, 

como estar na ativa quando o crime é praticado contra outro militar na mesma 

situação; ser praticado por militar da ativa no interior do quartel; estar de 

serviço etc.; e o fato delituoso estar tipificado na Lei Penal Militar)”.
165

 Daí 

que para se rotular o crime como de natureza militar há necessidade de o tipo 

penal – previsto no CPM e agora também aqueles previstos em legislação penal 

comum (Lei 13.491/17) –, estar subsumido a uma das hipóteses contidas no 

artigo 9º, inciso II, do CPM. Só assim, poder-se-á falar em caracterização do 

crime militar de competência exclusiva da Justiça Militar.  

Nessa linha, já decidiu o STF, ao cuidar de crime de roubo e sequestro 

que: “O foro especial da Justiça Militar da União não existe para os crimes 

dos militares, mas, sim, para os delitos militares, ‘tout court’. E o crime mili-

tar, comissível por agente militar ou, até mesmo, por civil, só existe quando o 

autor procede e atua nas circunstâncias taxativamente referidas pelo art. 9º 

do Código Penal Militar, que prevê a possibilidade jurídica de configuração de 

delito castrense eventualmente praticado por civil, mesmo em tempo de 

paz.”
166

.  

Oportuno registrar, ainda, que para caracterização do crime militar 

hão de ser preenchidos exclusivamente os pressupostos objetivos da Lei 

(CPM), não sendo pertinente a exigência de critérios subjetivos, como a moti-

vação e o interesse militar, pois estes já suplantados no tipo penal (tipicidade 

direta) e nas hipóteses do inciso II do art. 9º do CPM (tipicidade indireta), crité-

rios esses que dão segurança jurídica na aplicação da lei
167

. 

Dessa forma, pelo critério objetivo da lei, não há de se confundir cri-

me militar com crime comum, como também não há de se confundir crime 

político com crime eleitoral, lembrando que a exigência de motivação do crime 

recai tão somente ao crime político.  
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Esse raciocínio, conforme outrora defendemos
168

, se confirma, pois, 

“para corroborar o afirmado, veja que dentre os crimes político, eleitoral, de 

responsabilidade, militar e comum, apenas para o primeiro o ordenamento 

jurídico positivo estabeleceu a exigência de motivação, senão, vejamos: o crime 

político é aquele definido na Lei de Segurança Nacional (Lei 7.170/83), o qual, 

expressamente exige motivação do agente para sua caracterização quando o 

tipo penal estiver previsto em outra legislação penal (art. 12).”  

Nesse sentido, “já decidiu o Pleno do Supremo Tribunal Federal que, pa-

ra configuração do crime político, previsto no parágrafo único do art. 12 da Lei 

nº 7.170/83, é necessário, além da motivação e os objetivos políticos do 

agente, que tenha havido lesão real ou potencial aos bens jurídicos indicados 

no art. 1º da citada Lei 7.170/83. Precedente: RCR 1.468-RJ, Acórdão do Min. 

Maurício Corrêa, Plenário, 23.3.2000” (RC 1470/PR – Paraná – Recurso Criminal 

– Relator Min. Carlos Velloso – J. 12/03/2002 – 2ª Turma – DJ. 19-04-2002).  

Se não observados, portanto, os critérios legais para definição de crime 

militar, abalada ficaria a segurança jurídica com ilimitada oscilação da jurispru-

dência que, como demonstrado em nosso mencionado artigo, sempre prestigiou 

os critérios exclusivamente objetivos do direito positivo, para caracterização 

do crime militar, subordinando-se, assim, ao princípio da legalidade (art. 5º, 

II, CF), que vigora no Estado Democrático de Direito.  

Não se deve descurar que o crime militar não se confunde com o crime 

do militar, pois, além do crime militar, pode o militar também praticar crime 

comum e crime eleitoral. Crime militar, portanto, é aquele definido no CPM nas 

taxativas hipóteses nele contempladas. Daí, por questão de segurança jurídica, 

se distingue do crime comum. 

Como lembra Celso Lafer, ao citar Teóphilo Cavalcanti Filho em pioneiro 

livro de 1964, “um direito incerto é também um direito injusto”.
169

 E com-

plementa no artigo sobre “Incerteza Jurídica”, dizendo que:  

É o nexo incerto/injusto que faz da segurança jurídica um valor de 

primeira grandeza em qualquer ordenamento democrático. Essa norma-

princípio é o pressuposto para a eficácia da ordem de princípios – dos 

muitos princípios que permeiam a Constituição de 1988. São requisitos 

da segurança jurídica, na lição de Ávila, a efetivação dos ideais da cog-

noscibilidade do Direito, que enseja a sua calculabilidade, a qual, por sua 

vez, assegura a sua confiabilidade. (...) O Direito, na sua aplicação, não é 

um dado que comporte apenas uma interpretação. É um construído pela 
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experiência jurídica, mas essa construção não é a de um “direito livre” 

que se revela, com autonomia, pelas estruturas argumentativas no proces-

so decisório conduzido no Judiciário. Existem parâmetros para a latitude e 

o escopo da interpretação. São os provenientes do Direito posto e positi-

vado, a lei, da qual provém a dogmática jurídica. (...)
170

.   

Bem por isso, reconhecer o crime militar e diferenciá-lo do crime 

comum é a tarefa que concretiza a segurança jurídica, a qual diariamente 

realiza o Poder Judiciário por meio da Justiça Castrense e da Justiça Comum, 

e o Poder Executivo por meio da Polícia Judiciária Militar e da Polícia Judiciá-

ria Comum, tendo como norte as balizas delimitadoras ditadas pelo Poder 

Legislativo, por meio da Lei. 

Assim, o critério que permitirá a equação precisa para o reconhecimento 

do crime militar é o critério legal estatuído pelo Código Penal Militar. Em 

decorrência deste, a tradicional divisão doutrinária do crime militar pode ser 

estabelecida da seguinte forma: o crime militar próprio é aquele previsto exclu-

sivamente naquele Codex, enquanto o crime militar impróprio é aquele previs-

to, com igual definição, no Código Penal Comum e no Código Penal Militar. 

3.2 A nova classificação do Crime Militar em face da Lei 13.491/17 

Com a edição da Lei 13.491/17, a doutrina passou a analisar a nova ca-

tegoria de crimes militares contida na expressão “os previstos na legislação 

penal” conforme redação do inciso II do art. 9º do CPM: “os crimes previstos 

neste Código e os previstos na legislação penal, quando praticados: [...]”
171

. 

O legislador, ao alterar o artigo 9º do CPM, teve a inequívoca inten-

ção de incluir no rol de crimes militares os crimes previstos na legislação pe-

nal comum (Código Penal e leis extravagantes) praticados pelo militar da 

ativa (inciso II do art. 9º, CPM) e pelo militar da reserva e/ou reformado, 

ou civil (inciso III do art. 9º, CPM), conforme as circunstâncias previstas nas 

alíneas dos incisos II e III do art. 9º do CPM. 

Essa nova categoria de crimes militares, instituída pela Lei 13.491/17, 

constitui-se, como já dissemos, nos crimes militares por extensão, a qual, sem 

alterar a tradicional divisão dos crimes militares existente antes do advento da 

referida Lei – consistente nos crimes militares próprios (exclusivamente previstos 

no CPM) e os crimes militares impróprios (previstos com igual definição no 

Código Penal Comum e no Código Penal Militar) –, passa a conviver doutrina-

riamente para o melhor estudo do crime militar. 

A manutenção, a nosso ver, dessa tríplice classificação do crime militar 

diante do advento da novel lei permitirá atingir com mais precisão a segurança 
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jurídica desejada, pois, no exame dos rígidos critérios do artigo 9º, inciso II, do 

CPM, se alcançará a distinção do crime militar em relação ao crime comum. 

Destarte, a nova lei traz a possibilidade de outros tipos penais –  estranhos 

aos CPM – serem de competência da JMU e da JME, porquanto se considerarão 

crimes militares se praticados nas hipóteses do inciso II do art. 9º do CPM, co-

mo, por exemplo, aqueles previstos na legislação comum se praticados em 

serviço ou em razão da função (art. 9º, II, alínea “c”, CPM) ou se praticados 

no interior de local sob administração militar (art. 9º, II, alínea “b”, CPM), 

tais quais: o crime de abuso de autoridade (Lei 4.898/65); os crimes de tortura 

(Lei 9.455/97), os crimes ambientais (arts. 29/69-A da Lei 9.605/98); os crimes 

do Estatuto do Desarmamento (Lei 10.826/03, arts. 12/21); os crimes do Estatu-

to da Criança e do Adolescente (Lei 8.069/90, arts. 228/244-B); os crimes do 

Estatuto do Idoso (Lei 10.741/03, arts. 95/110); o crime de organização crimi-

nosa (Lei 12.850/13, art. 2º) e o os crimes de trânsito (Lei 9.503/97) etc.; bem 

como os delitos do Código Penal Comum não previstos no CPM, como, por 

exemplo: tráfico de pessoas (art. 149-A); receptação de animal (art. 180-A); 

assédio sexual (art. 216-A); associação criminosa (art. 288); constituição de 

milícia privada (art. 288-A); estupro de vulnerável (art. 217-A); inserção de 

dados falsos em sistema de informações (art. 313-A); modificação ou altera-

ção não autorizada no sistema de informações (art. 313-B); fraude processual 

(art. 347) etc.  

Agora, até mesmo o delito de induzimento, instigação e auxílio ao 

suicídio (art. 122, CP), não previsto no CPM, se praticado entre militares será 

um crime de natureza militar por força da nova redação do inciso II do artigo 

9º do CPM, que engloba também os crimes previstos na legislação comum, 

conjugando-se com a alínea “a” do citado dispositivo penal, e, portanto, de 

competência da JMU ou da JME, conforme o jurisdicionado.  

Em relação ao crime militar de tráfico de entorpecente, cujo tipo 

penal previsto no art. 290 do CPM vincula sua prática ao lugar sob adminis-

tração militar, algumas condutas nele não tipificadas como “importar” e “ex-

portar”, mas previstos no art. 33 da Lei 11.343/06 (Lei de Drogas), se pratica-

dos numa das hipóteses do inciso II do art. 9º do CPM serão considerados 

crimes militares, bem como todas as outras condutas típicas previstas naque-

la Lei de Drogas quando estas sejam praticadas durante o serviço ou em ra-

zão da função (art. 9º, inciso II, alínea “c”, CPM). Nestes casos, o agente será 

submetido à pena de 5 a 15 anos de reclusão – prevista na citada legislação 

comum –, bem superior àquela prevista para outras modalidades de tráfico de 

entorpecentes previstas no CPM (1 a 5 anos de reclusão).  

Os exemplos acima já nos revelam a dimensão do quanto a competência 

das Justiças Militares – da União (JMU) e dos Estados (JME) – foi ampliada, de 

forma que, agora, as instituições militares por seus mecanismos de prevenção e 

repressão ao crime, em especial de seus integrantes, serão mais atuantes na 
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repressão dos crimes militares, pois se o militar vier a praticar crime militar – 

não só os já previstos no CPM, mas também os crimes militares por extensão – 

será incumbência da Polícia Judiciária Militar (PJM – arts. 7º e 8º do Código 

de Processo Penal Militar – CPPM), por meio do Inquérito Policial Militar 

(IPM – art. 9º a 28 CPPM) ou do Auto de Prisão em Flagrante Delito Militar 

(APFD – art. 243 a 251, CPPM), reprimir o crime exercendo a persecução pe-

nal, na fase da polícia, correspondentemente, tudo com amparo constitucio-

nal (art. 144, § 4º, in fine).  

Frise-se, mais uma vez, que quaisquer dos crimes acima só serão consi-

derados crimes militares por extensão se, e somente se, preenchidas uma das 

circunstâncias do artigo 9º, inciso II, alíneas “a, b, c, d ou e”, do CPM, caso 

contrário continuarão considerados crimes comuns. Exemplo: Se um menor 

de 14 anos for obrigado a praticar conjunção carnal ou outro ato libidinoso (art. 

217-A, CP) por ação de um militar, em hora de folga e fora do quartel, tratar-

se-á de crime comum; se houver uma pesca, em período de defeso, por um 

militar de folga e fora de local sob administração militar (art. 34 da Lei 

9.605/98) será um crime comum.  

Em consequência, é de se reconhecer, também, que algumas das 

novas figuras de crime militar (crimes militares por extensão) são conside-

radas crimes hediondos na forma da Lei 8.072/90, logo, teremos, ainda que 

de forma diminuta, em alguns poucos crimes militares por extensão, uma 

subcategoria de crimes militares hediondos, desde que praticadas numa das 

hipóteses do art. 9º, inciso II, do CPM, tais como estupro de vulnerável (art. 

217-A do CP), favorecimento a prostituição (art. 218-B, caput, §§ 1º e 2º) 

etc., o que implicará e possibilitará uma série de efeitos penais e processuais, 

dentre eles o cumprimento da pena em regime inicialmente fechado, a pro-

gressão do regime prisional mais severa, prisão temporária com prazo de trinta 

dias, prorrogáveis por mais trinta dias etc.  

3.3 A tipicidade complementar ou indireta dos Crimes Militares por extensão 

Aqui duas situações devem ser distinguidas diante da nova redação do 

art. 9º, inciso II, do CPM, que reza: “os crimes previstos neste Código e os pre-

vistos na legislação penal, quando praticados [...]”. A primeira, relativa aos 

crimes impropriamente militares, pois diz respeito aos crimes militares previs-

tos no Código Penal Militar e previstos com igual definição no Código Penal 

Comum, como ocorre com o homicídio, furto, roubo, peculato etc. A segunda, 

relativa aos crimes militares por extensão decorrente da inovação da Lei 

13.491/17, que estendeu como crime militar todos os crimes do Código Penal 

não previstos no CPM, bem como todos os delitos da legislação penal extrava-

gante (lei de abuso de autoridade, lei de tortura, lei de crimes ambientais, lei do 

crime organizado etc.). 
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Nessa esteira, aproveitando a lição de Cícero Robson Coimbra Neves e 

Marcello Streifinger
172

, os quais citam a posição de Mirabete ao tratar dos crimes 

impropriamente militares no sentido de que estes se caracterizam diante da 

tipicidade direta (tipo penal) mais a tipicidade indireta (uma das hipóteses do 

inciso II do art. 9º do CPM), podemos afirmar que não só os crimes impro-

priamente militares, mas também a inovação que denominamos crimes mili-

tares por extensão, por conta da nova redação trazida pela Lei 13.491/17, 

passam a ter o mesmo tratamento quanto à necessidade de preencher a tipici-

dade complementar para sua configuração. 

Nesse passo, questão que agora surge é a necessidade de subsunção dos 

crimes previstos na legislação comum (Código Penal e legislação extravagante) 

não previstos na Parte Especial do CPM (crimes militares por extensão) com 

situação peculiar de ausência de objeto material nos crimes contra a pessoa 

ou contra o patrimônio, além de outros delitos cujos bens jurídicos tutelados 

por esses novos crimes considerados de natureza militar albergam a proteção de 

valores sociais não previstos no CPM, tais como a paz pública, o meio ambiente, 

os crimes automobilísticos etc. 

Como enfrentar essa nova realidade? Como resposta, valemo-nos, aqui, 

da lição de Cícero Robson Coimbra Neves ao cuidar do bem jurídico tutelado 

nos “Crimes militares contra a Administração Militar como antecedentes ao 

delito de lavagem de dinheiro”, o qual destaca a inafastável presença da hierar-

quia e disciplina militares nos crimes militares, de forma que o bem jurídico tute-

lado permitirá a existência do bem jurídico composto, onde, direta ou indire-

tamente, haverá a tutela da hierarquia e disciplina militares, “como ocorre, por 

exemplo, com o tipo penal do art. 205 do CPM, sob a rubrica ‘homicídio’, que 

tem como objetividade jurídica, em primeiro plano, a vida humana, porém não 

se afasta de uma tutela imediata da manutenção da regularidade das institui-

ções militares.”
173

. 

A técnica adotada pelo legislador castrense para definir crime militar foi 

estabelecer o sujeito ativo e o sujeito passivo do crime, nas condições estabele-

cidas no artigo 9º, inciso II, do CPM, tais como: crime praticado por militar da 

ativa; fato praticado em local sob administração militar; o militar estar de servi-

ço ou agindo em razão da função; ou o fato ser praticado contra patrimônio 

sob administração militar ou a ordem administrativa militar. 

A fundamentação que nos interessa destacar é aquela referente à 

alínea “e” do inciso II do art. 9º do CPM, vez que esta, cuidando de critério 
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ratione materiae, na lição de Cícero Robson Coimbra Neves e Marcello Streifin-

ger
174

, “não poderá ter como sujeito passivo uma pessoa natural”, o que alber-

gará, doravante, os crimes militares por extensão cuja ausência de objeto mate-

rial não recaia sobre pessoa ou coisa, como no caso em que o bem jurídico 

penal tutelado é a paz pública, o meio ambiente etc. 

Renomados autores
175

 ainda sustentam que, na alínea “e” do inciso II do 

art. 9º do CPM, deve-se entender por ordem administrativa militar “a própria 

harmonia da instituição, abrangendo sua administração, o decoro de seus inte-

grantes etc. Assim, delitos contra a ordem administrativa militar são as infrações 

que atingem a organização, existência e finalidade da instituição, bem como o 

prestígio moral da administração”, citando em nota de rodapé o posicionamento, 

no mesmo sentido, de CÉLIO LOBÃO
176

, o qual se refere ao julgado do STF do 

HC 39.412 (RTJ, 24/39). 

Em decorrência dessa premissa, quando nos crimes militares por 

extensão, que são os crimes comuns tornados militares em face de uma das 

circunstâncias do inciso II do art. 9º do CPM, o sujeito passivo não for pessoa 

natural, como, por exemplo, a paz pública nos crimes de associação criminosa 

(art. 288, CP), organização criminosa (Lei 12.850/13), a regularidade da atuação 

do serviço público e a proteção às garantias constitucionais no crime de abuso 

de autoridade (Lei 4.898/65), a tipicidade complementar ou indireta desses 

novos crimes encontrarão subsunção na hipótese da alínea “e” do inciso II 

do art. 9º do CPM.  

Tal raciocínio decorre do fato de que, se o crime é praticado por mili-

tar da ativa, a nosso ver, o fato de o militar se desviar de sua função ou ativida-

de proba para a prática de crimes, e assim violar os valores militares contempla-

dos na legislação castrense, deixando de cumprir o seu dever de ofício no com-

bate ao crime, sua conduta torna-se penalmente relevante, e esse desvio de 

comportamento naturalmente fere a ordem administrativa militar, tipicida-

de esta indireta e que acaba englobando muitos dos crimes militares por ex-

tensão, se outras alíneas do referido inciso II do art. 9º do CPM não subsumi-

rem a conduta examinada do militar.  

Note-se que alguns crimes militares por extensão terão a tipicidade 

complementar ou indireta naturalmente abrigada em outra alínea do inciso II 

do artigo 9º, que não seja a alínea “e”, quando existir vítima natural, tais como, 

por exemplo: a alínea “a”, no crime de assédio sexual (art. 216-A, CP); a alínea 

“b”, na prática do crime de tortura de um civil no quartel (Lei 9.455/97); a 
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alínea “c”, na omissão de socorro de um civil no atendimento de uma ocorrên-

cia (art. 135, CP); e na alínea “d”, no estupro de vulnerável quando do período 

de manobras ou exercício (art.  217- A, CP). 

Outra consequência decorrente do enquadramento na alínea “e” do 

inciso II do art. 9º do CPM nos crimes militares por extensão é o fato de essa 

condição definir a competência singular do órgão julgador nos termos do artigo 

125, § 5º, da Constituição Federal, situação essa que pertine tão somente à 

primeira instância da Justiça Militar Estadual. 

Tal ocorre, como bem sustentam Cícero Robson Coimbra Neves e Mar-

cello Streifinger
177

, quando do enquadramento nos crimes contra a Adminis-

tração Militar, apontando que tais delitos se fundamentam na alínea “e” do 

inciso II do art. 9º do CPM, como, por exemplo, no delito de concussão (art. 

305, CPM). Nesses casos, no âmbito da JME, a competência será colegiada e 

não do Juízo Singular
178

-
179

, posição essa, aliás, que acabou sendo acolhida pela 

jurisprudência pacífica do TJM/SP.  

Outro efeito relevante que nos parece também resultar da Lei 

13.491/17 ocorre nos crimes cuja objetividade jurídica for a Administração 

Pública, que doravante deverá amoldar-se ao mesmo tratamento dado aos 

delitos praticados contra a Administração Militar, portanto, com tipicidade 

indireta na alínea “e” do inciso II do art. 9º do CPM. Nesse sentido, oportuna a 

lição de Fernando Galvão: “o novo crime militar de licitação, previsto no art. 

89 da Lei 8.666/93, ofende a probidade das contratações realizadas pela 

Administração Pública militar.”
180

. 

4 O REFLEXO PENAL DA LEI 13.491/17, A SISTEMÁTICA DAS PENAS DO 

CPM EM FACE DOS CRIMES MILITARES POR EXTENSÃO E A AÇÃO PENAL 

Vários outros reflexos penais decorrem da novel Lei 13.491/17, todavia 

aqui enfocaremos apenas alguns sem a pretensão de esgotar a matéria. 

Questão da mais alta envergadura refere-se às penas dos crimes pre-

vistos na legislação penal comum (Código Penal e legislação extravagante) e 

que não se compatibilizam com as penas previstas na Parte Geral do CPM 

(art. 55). 
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De se registrar que, no nosso ordenamento jurídico, o Código Penal 

Militar é independente do Código Penal Comum e a legislação extravagante 

comum é especial em relação a este último, de forma que, nos crimes militares 

por extensão, cabível a analogia da norma existente no artigo 12 do CP: “As 

regras gerais deste Código aplicam-se aos fatos incriminados por lei especial, se 

esta não dispuser de modo diverso.”    

Ora, como é sabido, não há crime sem pena, consoante o brocardo 

nullum crimen, nulla poena sine lege expresso no art. 1º do CPM: “Não há cri-

me sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal.”. Em 

face disso, defendemos que a analogia in bonam partem
181

 deve nortear a 

solução de afastar as penas incompatíveis dos crimes militares por exten-

são com as penas previstas na Parte Geral do CPM, tomando como base a 

mencionada norma do art. 12 do CP.   

Em decorrência, diante da situação inédita de transformação do crime 

comum em crime militar (Lei 13.491/17), devemos distinguir o que é aproveitá-

vel ao crime militar pelo exame de compatibilidade com a disciplina da Parte 

Geral do CPM, de forma que a Parte Geral do Código Penal Castrense se 

tornou especial em relação à Parte Geral do CP comum, devendo, pois, 

aquela prevalecer sobre esta. Essa posição também é defendida por Cícero 

Robson Coimbra Neves ao tratar da prescrição
182

. 

Aliás, socorre este raciocínio, diante do conflito de normas, a solução pela 

aplicação do princípio da especialidade (lex specialis derogat generali), o qual, 

pela lição de Fernando Capez é aquele cujo conceito de norma especial significa: 

especial é a norma que possui todos os elementos da geral e mais 

alguns, denominados especializantes, que trazem um minus ou um plus 

de severidade. É como se tivéssemos duas caixas praticamente iguais, em 

que uma se diferenciasse da outra em razão de um laço, uma fita ou 

qualquer outro detalhe que a torne especial. Entre uma e outra, o fato se 

enquadra naquela que tem o algo a mais. O infanticídio tem tudo o que o 

homicídio tem, e mais alguns elementos especializantes: a vítima não po-

de ser qualquer “alguém”, mas o próprio filho da autora + o momento 

do crime deve se dar durante o parto ou logo após + a autora deve estar 

sob influência do estado puerperal. (...) Consequência: a lei especial pre-

valece sobre a geral, a qual deixa de incidir sobre aquela hipótese.
183

. 

Assim, as penas principais no CPM (art. 55: a) morte; b) reclusão; c) 

detenção; d) prisão; e) impedimento; f) suspensão do exercício do posto, gradua-
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ção, cargo ou função; g) reforma) não são compatíveis com as penas dos cri-

mes militares por extensão (crimes comuns transformados em crimes militares 

pela Lei 13.491/17) em relação à pena restritiva de direitos (art. 44, CP), pena 

de advertência (art. 28, Lei 13.343/06), pena de perda do cargo, função ou em-

prego e interdição para seu exercício (art. 1º, § 5º, Lei 9455/97) e pena adminis-

trativa ou civil (art. 6º, Lei 4.898/65).  

A inovação trazida pela Lei 13.491/17 alcançou a transformação dos 

crimes da legislação penal comum em crime militar quando preenchido uma 

das condições do artigo 9º, inciso II, do CPM, sem, contudo, tratar das penas. 

Logo, há de se enfrentar a questão da compatibilidade e incompatibilidade de 

penas dos dois ordenamentos jurídicos, que possuem Parte Geral própria nos 

respectivos Códigos Penais: o militar (CPM) e o comum (CP), bem como a 

legislação extravagante. 

Destarte, desde a edição da Lei 13.491/17, as infrações penais da legis-

lação penal comum praticadas pelo agente militar numa das hipóteses do inci-

so II do art. 9º do CPM se converteram em crimes militares por extensão. 

Logo, sofrerão a incidência do regramento da Parte Geral do CPM naquilo que 

forem compatíveis (ex: penas de reclusão e detenção etc.), visto que inadmis-

sível a combinação de leis.  

Nesse caso, a solução que alvitramos é o não aproveitamento, por 

incompatibilidade com a Parte Geral do CPM, das penas nos crimes militares 

por extensão. 

Esse nosso raciocínio tem como base a vedação disposta no art. 12 do 

CP, que reza que as regras da Parte Geral do CP comum não se aplicam a fatos 

incriminados por lei especial se esta dispuser de modo diverso. Assim, se o CPM 

– lei especial – não prevê aquelas penas acima mencionadas, deverão elas ser 

ignoradas na aplicação da lei penal militar nos crimes militares por extensão, 

sob pena de incidir no hibridismo legislativo vedado pelo nosso ordenamen-

to jurídico, o qual o Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu não ser possível: 

Isso porque, nos termos do art. 12 do CP, a inexistência de regra-

mento específico em sentido contrário é premissa da aplicação subsidiária 

do Código Penal às legislações especiais. No caso, tal premissa não se faz 

presente. Bem ou mal, o Código Penal Militar cuidou de disciplinar os 

crimes continuados de forma distinta e mais severa do que o Código Pe-

nal Comum. Não se pode mesclar o regime penal comum e o castrense, 

de modo a selecionar o que cada um tem de mais favorável ao acusado. 

Tal proceder geraria um “hibridismo” incompatível com o princípio 

da especialidade das leis. Sem contar que a disciplina mais rigorosa do 

Código Penal Castrense funda-se em razões de política legislativa que se 

voltam para o combate com maior rigor daquelas infrações definidas co-

mo militares. Precedentes. Ordem denegada. (STF, 1ª T., HC 86.854/SP, 

Rel. Min. Carlos Britto, J. 14.03.06). 
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Em consequência, dever-se-ão aplicar, então, como penas, somente 

aquelas previstas no art. 55 do CPM, bem como as demais disposições da Parte 

Geral do CPM, já que a nova lei importou à legislação castrense apenas os 

crimes da legislação penal comum, de modo que, na incidência de um tipo 

penal da lei comum com pena não compatível com o CPM, poderá o juiz re-

conhecer, excepcionalmente, ser o caso de isenção de pena, diante do princí-

pio da estrita legalidade que marca o Direito Penal.  

Outra incompatibilidade da Parte Geral do CPM em relação ao CP diz 

respeito à natureza da ação penal, pois o Código Penal Castrense prevê que 

todas as ações penais militares são públicas incondicionadas (art. 121), ressalva-

das as exceções do art. 122 do CPM. Entendemos que as ações penais de 

crimes militares por extensão serão de natureza pública incondicionada, a 

teor do citado art. 121 do CPM. Também comunga deste entendimento Cícero 

Robson Coimbra Neves
184

. 

Também inconciliável é a previsão da prescrição mínima que no CPM 

é de 2 anos (125, VII, CPM), enquanto no CP é de 3 anos (art. 109, VI, CP). 

Igualmente, nesse caso, pelos mesmos argumentos jurídicos já elencados, vis-

lumbramos que a regra a ser aplicada deverá ser exclusivamente a do CPM e 

não do CP. Da mesma forma, o CP extinguiu a prescrição retroativa entre a 

data do fato e o recebimento da denúncia diante da existência de pena transi-

tada em julgado (Lei 12.234/00), o que não ocorreu no CPM, prevalecendo, 

nesse caso, a regra do CPM.  

Importante destacar, outrossim, que a vedação da incidência dos bene-

fícios da Lei 9.099/95 (art. 90-A) no âmbito da Justiça Militar (crimes propria-

mente e impropriamente militares previstos no CPM) agora se estende também 

aos crimes militares por extensão. 

4.1 O tratamento do crime de homicídio doloso contra a vida de civil diante 

da Lei 13.491/17 

O tratamento dos crimes dolosos contra a vida de civil quando pratica-

dos por militares ficou disciplinado de modo distinto no artigo 9º do CPM (tipi-

cidade complementar), tendo o legislador disciplinado no § 1º aquele crime 

quando praticado por militares estaduais, e no § 2º quando praticados por mili-

tares das Forças Armadas. 

Não há nenhuma dúvida de que o crime de homicídio doloso pra-

ticado contra civil continua sendo um crime militar, pois, do contrário, não 

estaria discriminado nos §§ 1º e 2º do artigo 9º do CPM, como ocorreu com 

a Lei 9.299/96 (ao inserir o parágrafo único no art. 9º do CPM, ora revogado 
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pela Lei 13.491/17), e isso autoriza a Polícia Judiciária Militar a realizar a 

sua repressão nos termos do artigo 144, § 4º, in fine, da CF, seja por meio 

do auto de prisão em flagrante delito (APFD), seja por meio do inquérito 

policial militar (IPM), nos termos dos artigos 8º, alínea “a”, 9º e 245, dentre 

outros, do Código de Processo Penal Militar (CPPM). 

Quando do advento da Lei 9.299/96, tivemos a oportunidade de abor-

dar a questão
185

 defendendo que, muito embora tenha havido a mudança da 

competência para processo e julgamento do crime de homicídio doloso con-

tra civil, passando-a para o Júri, por parte da Constituição Federal e pela referida 

Lei, o crime, ontologicamente, continua sendo militar. 

Aliás, com a maestria de sempre, o jurista Jorge César de Assis, ao abor-

dar os reflexos da Lei 9.299/96 e da Emenda Constitucional nº 45/04, leciona 

que “a Emenda constitucionalizou o deslocamento do julgamento dos crimes 

dolosos contra a vida, porém em nenhum momento retirou-lhes a natureza de 

crime militar”
186

. 

No mesmo sentido, Sylvia Helena Ono se posiciona: 

O advento da Lei 9.299/96, posteriormente constitucionalizada pe-

la EC nº 45/2004, em nada alterou a natureza do crime militar de homi-

cídio doloso contra civil praticado por policiais militares, porquanto a alte-

ração legislativa ter operado somente a transferência da competência de 

seu processo e julgamento para o Tribunal do Júri
187

. 

De forma pioneira, o Tribunal de Justiça Militar do Estado de São Pau-

lo (TJM/SP) decidiu, por meio da ADI 001/10 – Rel. Juiz Paulo Adib Casseb – 

J. 03.12.10, que o crime de homicídio doloso contra civil quando pratica-

do por militar de serviço é um crime militar, julgado este que norteou toda 

a pacífica jurisprudência sobre a matéria até hoje naquela Corte Militar Pau-

lista. 

Note-se, portanto, que, ao tratar dos crimes dolosos contra vida de civil, 

o legislador ressalvou a competência do júri quando tais delitos forem praticados 

por militar estadual, ou por militar federal fora do contexto das missões das 

Forças Armadas, situação essa que já era objeto da Lei 9.299/96 e posterior-

mente foi constitucionalmente tratada na EC 45/04 (alterando a redação do § 4º 

do art. 125, CF). 
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A nova regra do art. 9º, § 2º, do CPM, portanto, incide somente sobre 

os militares das Forças Armadas quando estejam em missão constitucional 

ou legal, de forma que, ao praticarem não só o homicídio doloso contra a vida 

de civil, mas também qualquer outro crime contra vida de civil, a competência 

para conhecer do fato é da JMU e não do Júri, excluída, nesses crimes, a JME 

(art. 125, § 4º, CF).  

Por conta dessa mudança de competência que, como vimos, é autori-

zada pela Constituição Federal, houve pela recente Lei a revogação do que 

dispunha o antigo parágrafo único do art. 9º do CPM, criado pela Lei 9.299/96.  

Importante destacar, outrossim, que, na medida em que o legislador 

fixou a competência da JMU para os crimes dolosos contra a vida de civil, a 

Lei 13.491/17 passou a considerar que todos os delitos de competência do 

Júri (art. 5º, XVIII, alínea “d”, CF) e previstos no Capítulo I do Título I do Có-

digo Penal Comum (homicídio doloso – art. 121; induzimento, instigação e 

auxílio ao suicídio – art. 122; infanticídio – art. 123; aborto nas diversas for-

mas – arts. 124/126) são considerados crimes militares, logicamente desde 

que, e somente se, tais crimes forem praticados no contexto das atribui-

ções militares previstas no § 2º do art. 9º do CPM, caso contrário, serão 

crimes comuns. 

Assim, por exemplo, um aborto praticado no Hospital Militar, por 

gestante militar (art. 124, CP), continuará a ser um crime comum, por força 

da norma do § 1º do art. 9º do CPM, vez que não praticado no contexto 

daquelas atribuições legais descritas no § 2º do art. 9º do CPM. Todavia, um 

aborto (arts. 124/126, CP) ou um induzimento a suicídio contra civil (art. 122, 

CP) praticados no contexto daquelas referidas atribuições militares, em ambas 

as hipóteses, haverá crime militar. 

5 O REFLEXO PROCESSUAL PENAL DA LEI 13.491/17 

Afora a imediata competência da Justiça Militar sobre os crimes mi-

litares por extensão implicando a remessa dos processos pendentes na Jus-

tiça Comum, outras consequências vislumbramos, sob esse aspecto, tais 

como o rito procedimental desses crimes militares (que antes eram exclu-

sivamente comuns) diante do que dispõe o CPPM, bem como, no âmbito 

da JME, sobre a competência dos órgãos jurisdicionais de 1ª instância (art. 

125, § 5º, CF). 

Em relação ao rito procedimental, o CPPM dispõe de dois tipos de 

procedimento: o ordinário e o especial, diferentemente do que dispõe o Có-

digo de Processo Penal (CPP), que prevê o procedimento ordinário, sumário, 

sumaríssimo e especial. Entendemos que, a partir do advento da Lei 

13.491/17, os crimes militares por extensão devam ter um único rito proce-

dimental, que é o ordinário (Livro II, Título I, do CPPM), em razão do princí-

pio da especialidade. 
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Note-se que a disciplina do CPPM assegura maior ampla defesa aos réus 

contemplando o rito procedimental único (ordinário), daí porque também para 

os crimes militares por extensão é o rito de melhor adequação em face do Juízo 

Colegiado de 1ª instância na Justiça Castrense. 

Por outro lado, com o advento da EC nº 45/04 dividindo o Juízo de 1ª 

instância em dois órgãos (Juízo Singular e Juízo Colegiado), haverá de se seguir 

a diretriz constitucional no sentido de que exclusivamente os crimes com víti-

ma civil são da competência do Juiz Singular, enquanto os demais do Juízo 

Colegiado (art. 125, § 5º, da CF). 

5.1 Atuação da Polícia Judiciária Militar diante dos Crimes Militares por 

extensão 

Indiscutível que as atribuições para apuração do crime militar devam 

ocorrer exclusivamente por parte da Polícia Judiciária Militar, vez que há coman-

do constitucional expresso e específico nesse sentido (art. 144, § 4º, in fine, CF). 

As atribuições da Polícia Judiciária Militar vêm previstas e fundamenta-

das no CPPM, onde são definidas as autoridades originárias (art. 7º), as auto-

ridades delegadas (art. 10, § 2º), as atividades que lhes competem (art. 8º), 

sendo o inquérito policial militar (art. 9º), o auto de prisão em flagrante deli-

to (art. 245)
188

, a instrução provisória de deserção (art. 451) e a instrução 

provisória de insubmissão (art.  463) os instrumentos legais para tal mister. 

De se destacar que é incidente o princípio da hierarquia dentre os 

Delegados de Polícia Judiciária Militar (autoridade originária e autoridade 

delegada), de forma que o sistema de PJM estabelece que, no âmbito da ca-

serna, compete ao Comandante a decisão sobre as medidas persecutórias 

penais militares, e se este não praticar os referidos atos pessoalmente poderá 

delegá-los a Oficial da ativa subordinado (art. 7º, CPPM), todavia, na ausência 

do Comandante, as medidas processuais adotadas pelo Oficial de Serviço de-

verão sofrer a chancela do Comandante para perfeição daqueles atos, como, 

por exemplo, na prisão em flagrante delito.
189

-
190

-
191

. 
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Logo, não concernem à Polícia Judiciária Comum (federal ou civil) as 

medidas persecutórias penais sobre o crime militar, assim como o contrário 

também é verdadeiro, ou seja, não cabe a Polícia Judiciária Militar a apuração de 

crime comum. 

Em virtude dessa realidade, de inequívoca separação – constitucional e 

legal – de atribuições entre a Polícia Judiciária Militar e a Polícia Judiciária 

Comum, após o advento da Lei 13.491/17, e com base nesta, houve o tranca-

mento de inquérito policial (IP) instaurado por Delegado de Polícia no Estado 

de São Paulo para apurar crime de abuso de autoridade praticado por policial 

militar de serviço, por decisão da Justiça Comum
192

. 

Em decorrência disso, a Polícia Judiciária Militar atuará na repressão 

de crimes que outrora somente eram apurados pela Polícia Judiciária Co-

mum, ou seja, os crimes comuns correspondentes que doravante serão consi-

derados crimes militares quando preencherem uma das condições do artigo 

9º, inciso II, do CPM. 

Diante dessa nova situação é de se vislumbrar que os instrumentos de 

investigação e até as espécies de prisão cautelar ou provisória foram amplia-

das para atuação da Polícia Judiciária Militar (PJM).  

No que tange aos instrumentos de investigação, além daqueles disci-

plinados no CPPM, outros mais estão disponíveis no ordenamento jurídico, tais 

como a colaboração premiada
193

, o formal indiciamento no IPM
194

-
195

-
196

, a 

ação controlada, a captação e interceptação ambiental, a infiltração de 

agentes de investigação
197

 etc., a interceptação telefônica (Lei 9.296/96), as 

medidas protetivas da Lei Maria da Penha (art. 11 da Lei 11. 340/06) etc., 

mecanismos esses em que a atuação da PJM doravante imporá maior qualifica-
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ção aos Oficiais das instituições militares que atuarão na condição de Dele-

gados de Polícia Judiciária Militar, sendo certa a lição de Abelardo Júlio da 

Rocha e Alexandre Henriques da Costa
198

 no sentido de que: 

[...] Constata-se que a atividade de polícia judiciária militar, princi-

palmente, tornou-se mais exigente quanto à qualificação de seus profissio-

nais, os quais, além de terem que conhecer toda a legislação penal vigen-

te no país, devem também conhecer todos os instrumentos processuais 

prescritos no CPPM e nas demais legislações processuais, sob pena de ge-

rarem efeitos nefastos às Instituições Militares, como a impunidade, por 

exemplo. Tal impunidade será gerada em face da falta de coleta de pro-

vas necessárias, ou sua incompleta formulação, quando da apuração das 

infrações penais na fase inquisitorial que outrora eram apuradas somente 

pelas autoridades de polícia judiciária comum, mas que agora serão investi-

gadas no âmbito castrense pelos Comandantes de Unidade e demais auto-

ridade competentes. [...]. 

Note-se que, dentre os vários crimes que passarão a ser investigados pela 

PJM por força da Lei 13.491/17, encontra-se o delito de crime organizado 

(Lei 12.850/13), cuja disciplina legal permite um amplo e moderno aparato 

de instrumentos de investigação, tema esse que já havíamos defendido ante-

riormente quando da nova lei do crime organizado, no sentido de que a PJM 

está apta a utilizar as modernas ferramentas de investigação para os crimes 

militares quando estes forem praticados em conexão com aquele crime (Lei 

12.850/13)
199

. 

Em relação à nova espécie de prisão provisória ou cautelar, decorrente 

dos efeitos da Lei 13.491/17, resulta agora para a PJM a possibilidade de pleitear 

junto à Justiça Militar a aplicação da prisão temporária (Lei 7.960/89) aos 

crimes militares por extensão, os quais contemplam: homicídio doloso, se-

questro, roubo, extorsão, extorsão mediante sequestro, estupro, associação cri-

minosa, tráfico de drogas, entre outros, prisão esta que já vinha sendo empre-

gada frequentemente nos crimes de homicídio doloso contra civis conforme 

pacífica jurisprudência do TJM/SP
200

. 

Como se vê, vários são os efeitos decorrentes da Lei 13.491/17, tanto 

no âmbito penal como no processual penal militares. 
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6 CONCLUSÃO 

A Lei 13.491/17 é o marco para o engrandecimento da seara penal 

militar, pois, ao tornar crimes de natureza militar os tipos penais da legislação 

penal comum – instituindo, a nosso ver, a categoria dos crimes militares por 

extensão –, aliviou da Polícia Judiciária Comum significativo número de in-

frações penais por ela investigadas, bem como diminuiu da Justiça Comum o 

peso dos processos-crime dessa categoria que por ali tramitavam, e, por con-

seguinte, elevou o número de atividades e o volume de trabalho da Polícia 

Judiciária Militar e da Justiça Militar. 

Referida lei, com sua inequívoca dupla natureza jurídica, trouxe inúmeros 

reflexos no âmbito penal e processual penal militar. Demais disso, por força do 

princípio da especialidade tornou o Código Penal Militar e o Código de Processo 

Penal Militar especiais em relação aos congêneres Código Penal Comum e Código 

de Processo Penal Comum nas hipóteses dos crimes militares por extensão. 

Importante destacar, outrossim, que no crime militar impróprio e no 

crime militar por extensão não há exigência de motivação para sua caracteri-

zação, mas tão somente o preenchimento das condições objetivas do art. 9º, 

inciso II, do CPM, que é a tipicidade complementar necessária à definição do 

crime militar, critério esse suficiente e seguro para se alcançar a segurança jurídica 

e se distinguir aquele do crime comum. 

Por derradeiro, de se notar que a Lei 13.491/17, ao instituir os crimes 

militares por extensão, não tornou todos os crimes praticados por militar em 

crimes militares, mas somente após o filtro necessário da tipicidade comple-

mentar das alíneas do art. 9º, inciso II, do CPM é que se pode, seguramente, 

definir o crime militar. Tal situação faz lembrar a antiga e sempre atual máxima 

de que a Justiça Militar existe para conhecer dos crimes militares e não os crimes 

dos militares. 
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AGRAVO REGIMENTAL Nº 184-90.2015.7.11.0111-DF 

Relator: Min. Dr. José Coêlho Ferreira. 

Agravante: Moises Junio Montalvão da Silva, ex-Sd Ex. 

Agravada: A Decisão proferida pelo Exmo. Sr. Ministro-Presidente, de 

15/3/2017, que não admitiu o Recurso Extraordinário interposto 

pelo Agravante, negando-lhe seguimento para o Supremo Tribunal 

Federal. 

Advogado: Defensoria Pública da União. 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL IN RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE. REJEIÇÃO. MAIORIA. 

REEXAME DE PROVAS. MATÉRIA FÁTICA. ANÁLISE DE LEGISLA-

ÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. NÃO CABIMENTO. OFENSA 

INDIRETA, REFLEXA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REJEIÇÃO DO 

RECURSO. UNANIMIDADE. 

Preliminarmente, no que tange à tempestividade do presente 

agravo regimental, aplica-se o prazo previsto pelo novo Código de 

Processo Civil (art. 1.070), qual seja, 15 (quinze) dias. Preliminar 

rejeitada. Decisão por maioria. 

Quanto à inconstitucionalidade/não recepção do art. 290 

do CPM ao cidadão, ex-militar, em tempo de paz, os argumentos 

aduzidos pelo Agravante são, em realidade, tentativa de reaprecia-

ção de matéria infraconstitucional, já debatida por esta Corte 

Castrense, o que é inadmissível em sede de Recurso Extraordinário.  

A análise da alegação de ofensa aos princípios da proporcio-

nalidade e da razoabilidade provocaria o reexame de fatos e pro-

vas e a revisão de legislação infraconstitucional. Assim, a ofensa 
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constitucional é meramente reflexa, como decidido pela Suprema 

Corte em enunciado de súmula e julgados. 

Ademais, a Decisão impugnada observou o entendimento 

da Suprema Corte em relação ao emprego da sistemática da reper-

cussão geral pelos demais Tribunais, segundo o qual podem esses, 

no exercício de suas atribuições, obstar o seguimento dos Apelos 

Extremos que versem sobre temas que não se revestem de reper-

cussão geral. 

Agravo rejeitado. Decisão unânime. 

DECISÃO 

Na forma do art. 78 do RISTM, pediu vista o Ministro Artur Vidigal de 

Oliveira, após o voto do Ministro José Coêlho Ferreira (Relator), que rejeitava o 

Agravo defensivo, para ratificar in totum a Decisão hostilizada, que não admitiu 

o Recurso Extraordinário, com fundamento no art. 1.030, inciso I, alínea “a”, 

do Código de Processo Civil, e no art. 6º, inciso IV, do RISTM. Os Ministros 

Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha, William de Oliveira Barros, Cleonilson 

Nicácio Silva, Marcus Vinicius Oliveira dos Santos, Luis Carlos Gomes Mattos, 

Odilson Sampaio Benzi, José Barroso Filho, Carlos Augusto de Sousa, Marco 

Antônio de Farias e Péricles Aurélio Lima de Queiroz aguardam o retorno de 

vista. 

Presidência do Ministro Dr. José Coêlho Ferreira. Presente o Vice-

Procurador-Geral da Justiça Militar, Dr. Roberto Coutinho, na ausência ocasio-

nal do titular. Presentes os Ministros Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha, 

William de Oliveira Barros, Artur Vidigal de Oliveira, Cleonilson Nicácio Silva, 

Marcus Vinicius Oliveira dos Santos, Luis Carlos Gomes Mattos, José Barroso 

Filho, Odilson Sampaio Benzi, Carlos Augusto de Sousa, Marco Antônio de 

Farias e Péricles Aurélio Lima de Queiroz. Ausentes, justificadamente, os Minis-

tros Lúcio Mário de Barros Góes e Francisco Joseli Parente Camelo. O Ministro 

Alvaro Luiz Pinto encontra-se em licença para tratamento de saúde. (Extrato da 

Ata da 53ª Sessão, 31/8/2017). 

Prosseguindo no julgamento interrompido na 53ª Sessão, em 31 de 

agosto de 2017, após o retorno de vista do Ministro Artur Vidigal de Oliveira, o 

Tribunal, por maioria, rejeitou a preliminar de não conhecimento do Agravo 

defensivo, por intempestividade. Os Ministros Maria Elizabeth Guimarães Tei-

xeira Rocha, Alvaro Luiz Pinto, Cleonilson Nicácio Silva, Marcus Vinicius Oli-

veira dos Santos, Luis Carlos Gomes Mattos e Péricles Aurélio Lima de Queiroz 

acompanhavam o voto do Ministro Artur Vidigal de Oliveira, que, em seu voto 

de vista, preliminarmente, não conhecia do Agravo Interno (Regimental) por 

intempestividade, nos termos do art. 118, § 1º, do RISTM e da Jurisprudência 

do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça. No mérito, por 

unanimidade, rejeitou o Agravo, para ratificar in totum a Decisão hostilizada, 
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que não admitiu o Recurso Extraordinário, com fundamento no art. 1.030, 

inciso I, alínea “a”, do Código de Processo Civil, e no art. 6º, inciso IV, do 

RISTM.  O Ministro Artur Vidigal de Oliveira fará declaração de voto.  

Presidência do Ministro Dr. José Coêlho Ferreira. Presente o Vice-

Procurador-Geral da Justiça Militar, Dr. Roberto Coutinho, na ausência ocasio-

nal do titular. Presentes os Ministros Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha, 

William de Oliveira Barros, Alvaro Luiz Pinto, Artur Vidigal de Oliveira, Cleonil-

son Nicácio Silva, Marcus Vinicius Oliveira dos Santos, Luis Carlos Gomes Mattos, 

Lúcio Mário de Barros Góes, José Barroso Filho, Odilson Sampaio Benzi, Carlos 

Augusto de Sousa, Francisco Joseli Parente Camelo, Marco Antônio de Farias e 

Péricles Aurélio Lima de Queiroz. (Extrato da Ata da 66ª Sessão, 24/10/2017). 

RELATÓRIO 

Trata-se de Agravo Regimental interposto pela Defensoria Pública da 

União, em favor do ex-Sd Ex Moises Junio Montalvão da Silva, nos autos da 

Apelação nº 184-90.2015.7.11.0111/DF, contra a Decisão da lavra do então 

Ministro-Presidente Ten Brig Ar William de Oliveira Barros, de 15/3/2017, que 

não admitiu o Recurso Extraordinário com base na sistemática da repercussão 

geral (fls. 206/211). 

2. Por Decisão do Conselho Permanente de Justiça da 1ª Auditoria da 

11ª CJM, de 27/6/2016, o ex-Sd Ex Moises Junio Montalvão da Silva foi conde-

nado à pena de 1 (um) ano de reclusão, como incurso no art. 290, caput, do 

CPM, com benefício do sursis pelo prazo de 2 (dois) anos, o direito de apelar 

em liberdade, e regime prisional inicial aberto (fls. 87/102).  

3. Após recurso de Apelação interposto pela DPU (fls. 115/121), o 

Tribunal, em 19/12/2016, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar 

suscitada pela DPU, de nulidade do julgamento, por afronta aos princípios do 

Juiz Natural e da Identidade Física do Juiz, por falta de amparo legal, e, no mérito, 

por unanimidade, negou provimento ao Apelo defensivo, para manter na ínte-

gra a Sentença recorrida por seus próprios e jurídicos fundamentos (fls. 

163/176). 

4. Irresignada, a Defesa constituída do ora Agravante interpôs, em 

1º/3/2017, Recurso Extraordinário alegando a não receptividade do art. 290 do 

Código Penal Militar pela Constituição Federal, por ferir os princípios constitu-

cionais da dignidade da pessoa humana, da igualdade e da proporcionalidade 

(fls. 185/194). 

5. Em 15/3/2017, o então Ministro-Presidente negou seguimento ao 

Apelo Extremo, por não vislumbrar nos autos o requisito do prequestionamen-

to, referente aos princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana e 

da igualdade. No que se refere ao princípio da proporcionalidade, concluiu 
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que a análise da alegada violação provocaria o reexame de fatos e provas e a 

revisão de legislação infraconstitucional. 

6. Concluiu ainda que, no tocante à inconvencionalidade e inconstitu-

cionalidade do art. 290 do CPM, as Convenções de Nova Iorque e Viena pos-

suem propósitos e objetivos diversos, sendo ineficazes para afastar a aplicação 

da legislação penal castrense (fls. 206/211). 

7. A r. Decisão foi publicada no Diário de Justiça eletrônico, no dia 

20/3/2017 (fl. 213). Em 23/3/2017, a Defesa foi intimada da referida Decisão 

(fl. 216) e, em 20/4/2017, interpôs Agravo contra Despacho Denegatório para 

subida de Recurso Extraordinário (fls. 221/224). 

8. Nas razões do presente Agravo, a Defesa alega o desrespeito aos 

Princípios Constitucionais da proporcionalidade, da razoabilidade e da não 

receptividade do art. 290 do Código Penal Militar pela Constituição Federal aos 

cidadãos civis. Ao final, pugna pelo conhecimento e provimento do Agravo, 

determinando o processamento do feito nesta Corte Castrense para a subida da 

extraordinária recursal (fls. 221/224).  

9. Instada a se manifestar, a Procuradoria-Geral da Justiça Militar, por 

seu Subprocurador-Geral Dr. Alexandre Concesi, em 3/5/2017, pugna pelo não 

conhecimento do Agravo por intempestividade e, no mérito, pelo seu não pro-

vimento, com a manutenção in totum da Decisão recorrida (fls. 229/242). 

É o Relatório. 

VOTO 

Verifica-se que o Agravo foi interposto por parte legítima e interessada.  

2. Nas razões do presente recurso, a Defesa reitera discussões confron-

tadas no decorrer do processo a respeito da violação aos princípios constitucio-

nais da proporcionalidade e da razoabilidade, bem como no tocante à desne-

cessidade de uma pena especial e tão mais severa para um cidadão, ex-militar, 

e sua inconstitucionalidade superveniente à promulgação da Constituição Federal 

para os casos ocorridos em tempos de paz, além de insistir na existência de 

repercussão geral do Recurso. 

PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE 

3. Inicialmente, cumpre analisar o pressuposto da tempestividade do 

presente Agravo Regimental.  

4. O art. 1.070 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 – novo Có-

digo de Processo Civil – determina que o prazo para a interposição de qual-

quer Agravo será de 15 (quinze) dias: 

Art. 1.070. É de 15 (quinze) dias o prazo para a interposição de 

qualquer agravo, previsto em lei ou em regimento interno de tribunal, 
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contra decisão de relator ou outra decisão unipessoal proferida em tr i-

bunal. 

5. Apesar de o Regimento Interno do STM determinar, no § 1º do seu 

art. 118, que o prazo para interposição de Agravo Regimental será de 5 (cinco) 

dias, esta norma não está fundamentada em nenhum dispositivo legal. 

6. O art. 96, inciso I, alínea “a”, da Constituição Federal determina que: 

Art. 96. Compete privativamente: 

I - aos tribunais: 

a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos internos, 

com observância das normas de processo e das garantias processuais das 

partes, dispondo sobre a competência e o funcionamento dos respectivos 

órgãos jurisdicionais e administrativos; (grifos nossos). 

7. Em relação à Justiça Militar, não há nenhuma lei que trate do prazo 

para interposição de Agravo Regimental, tampouco o Código de Processo Penal 

ou o Código de Processo Penal Militar delimitam a matéria. Em verdade, o 

CPPM apenas menciona, em seu art. 583, que o RISTM estabelecerá normas 

complementares para o processamento do Agravo. Contudo, essas regras não 

podem contrariar a Lei, in casu, o novo CPC. Assim, diante da lacuna existente 

no Direito Processual Penal Militar sobre o tema, aplica-se o disposto no novo 

Código de Processo Civil. 

8. Ressalto que os Regimentos Internos do STF e do STJ estão ampara-

dos pela Lei 8.038/90 – “Institui normas procedimentais para os processos 

que especifica, perante o Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal 

Federal”, razão pela qual estes Tribunais firmaram entendimento de que o 

prazo regimental de 5 (cinco) dias para a interposição do Agravo Interno, em 

matéria penal, continua em vigência, mesmo com a entrada em vigor do novo 

CPC. Destaca-se que todas as jurisprudências das mencionadas Cortes ampa-

ram-se na referida Lei Especial que, repito, aplica-se somente ao STF e ao STJ. 

9. Em realidade, a jurisprudência do STF e do STJ ampara-se na não 

revogação do art. 39 da Lei 8.038/90 (“Art. 39 - Da decisão do Presidente do 

Tribunal, de Seção, de Turma ou de Relator que causar gravame à parte, cabe-

rá agravo para o órgão especial, Seção ou Turma, conforme o caso, no prazo 

de cinco dias.”) pelo novo CPC, ao contrário do art. 28 do mesmo dispositivo 

legal, que foi expressamente revogado (art. 1.072, IV, CPC). Contudo, repiso 

que a referida Lei não é aplicável a este Superior Tribunal Militar. 

10. Nesse sentido, cito trecho do voto proferido pelo Exmo. Ministro 

Luiz Fux nos autos do RHC 124968 AgR-ED, julgado pela Primeira Turma do 

STF, em 28/10/2016, em que transcreve as lições do Exmo. Ministro Celso de 

Mello no Habeas Corpus nº 134.554/SP, in verbis: 
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Observo, por necessário, que não se aplica a regra inscrita 

no art. 1.070 do novo Código de Processo Civil às controvérsias de 

índole processual penal instauradas perante o Supremo Tribunal 

Federal, a significar, portanto, que a ação de “habeas corpus” – que 

se qualifica como ação penal de conhecimento, embora destituída de 

natureza condenatória (JOSÉ FREDERICO MARQUES, “Elementos de 

Direito Processual Penal”, vol. IV/340-341, item n. 1.178, 3ª atualiza-

ção, 2009, Millennium) – sofre a incidência do que dispõe o art. 39 

da Lei nº 8.038/90 no que se refere ao agravo interno.  

E a razão da inaplicabilidade do preceito consubstanciado 

no art. 1.070 do CPC/2015 apoia-se no fato de a regência da matéria 

encontrar suporte específico na Lei nº 8.038/90, que constitui “lex 

specialis”, inclusive no que concerne ao lapso temporal pertinente 

ao “agravo interno”, tendo em vista a circunstância de o art. 39 

dessa mesma Lei nº 8.038/90, que incide no tema ora em exame, 

não haver sido derrogado pelo novíssimo Código de Processo 

Civil, ao contrário do que ocorreu, p. ex., com os arts. 13 a 18, 

26 a 29 e 38, todos do já referido diploma legislativo (CPC, art. 

1.072, inciso IV). (Grifos nossos).  

11. Diante da ausência de dispositivo legal para amparar o prazo esta-

belecido pelo RISTM, somada à redação do art. 96, inciso I, alínea “a”, da 

Constituição Federal e ao art. 1.070 do novo CPC, entendo que o prazo para a 

interposição de Agravo Regimental passou a ser de 15 (quinze) dias corridos. 

12. Esclareço, por fim, que comungo do entendimento de que os pra-

zos em direito penal são contados em dias corridos, e não em dias úteis como 

prevê o CPC, justamente porque esta matéria está expressamente disciplinada 

no art. 798 do Código de Processo Penal. 

13. Por essas razões, o Tribunal, por maioria de votos, rejeitou a preli-

minar, suscitada pelo eminente Ministro Artur Vidigal de Oliveira, de não co-

nhecimento do Agravo Regimental defensivo em razão de suposta intempesti-

vidade. 

14. Passa-se agora à análise do mérito recursal. 

MÉRITO 

15. No mérito, em que pesem os argumentos da DPU, nada há a repa-

rar nos fundamentos do Decisum de fls. 206/211. 

16. No que tange à inconstitucionalidade/não recepção do art. 290 do 

CPM ao cidadão, ex-militar, em tempo de paz, os argumentos aduzidos pelo 

Agravante são, em realidade, tentativa de reapreciação de matéria infracons-

titucional, já debatida por esta Corte Castrense, o que é inadmissível em sede 

de Recurso Extraordinário. A análise da alegação de ofensa aos princípios da 

proporcionalidade e da razoabilidade provocaria o reexame de fatos e provas e 

a revisão de legislação infraconstitucional, o que é inviável em sede de Recurso 
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Extraordinário. Assim, a ofensa constitucional é meramente reflexa, como 

decidido pela Suprema Corte em enunciado de súmula e julgados, in verbis: 

Súmula 279: “Para simples reexame de prova não cabe Recurso 

Extraordinário.”  

EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. 

Matéria criminal. Ofensa reflexa à Constituição. Reapreciação de fatos e 

provas. Impossibilidade. Precedentes. 1. O Tribunal de origem, ao deci-

dir a questão, se ateve ao exame da legislação infraconstitucional. Por-

tanto, a violação, se ocorresse, seria indireta ou reflexa, o que não en-

seja recurso extraordinário. 2. Não é possível, em sede de recurso 

extraordinário, reexaminar fatos e provas, a teor do que dispõe a Sú-

mula nº 279/STF. 3. Agravo regimental não provido. (ARE nº 770903, Re-

lator  Ministro Dias Toffoli, Primeira Turma, julgado em 18/03/2014, DJe 

de 3/4/2014) (Grifos nossos). 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E ELEITORAL. AGRAVO REGI-

MENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PRELIMI-

NAR DE REPERCUSSÃO GERAL. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. 

VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DE-

FESA. ARE 748.371 (REL. MIN. GILMAR MENDES, TEMA 660). PRESSU-

POSTOS DE CABIMENTO DE RECURSOS DE OUTROS TRIBUNAIS. 

OFENSA CONSTITUCIONAL REFLEXA. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO 

GERAL. RE 598.365 (REL. MIN. AYRES BRITTO, TEMA 181). DOAÇÃO 

IRREGULAR. MULTA. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILI-

DADE E DA PROPORCIONALIDADE. NECESSIDADE DE EXAME DE 

FATOS. SÚMULA 279/STF. LEI 9.504/97. INTERPRETAÇÃO DA LEGIS-

LAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL RE-

FLEXA. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. (ARE nº 

854109, Relator Ministro Teori Zavascki, Segunda Turma, julgado em 

24/3/2015, DJe de 13/4/2015) (grifos nossos).  

17. Ademais, se o Pretório Excelso já reconheceu, em reiteradas deci-

sões, que o art. 290 do CPM é compatível com a Constituição Federal de 

1988, bem como que a especialidade nesta esfera deve ser mantida, mesmo 

diante da Lei nº 11.343/06, resta nítida a compreensão de que não há ofensa 

a qualquer princípio constitucional, em especial aos princípios da proporcio-

nalidade, da igualdade e da dignidade da pessoa humana. Dessa forma, colaciono 

o seguinte julgado, in verbis: 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁ-

RIO COM AGRAVO. PENAL MILITAR. POSSE DE SUBSTÂNCIA ENTOR-

PECENTE EM LUGAR SUJEITO À ADMINISTRAÇÃO MILITAR (CPM, 

ART. 290). CONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELA CORTE. 

NÃO INCIDÊNCIA DA LEI Nº 11.343/06, EM VISTA DO PRINCÍPIO DA 

ESPECIALIDADE. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. NÃO APLICABILI-

DADE NO ÂMBITO CASTRENSE. PRECEDENTES. REGIMENTAL NÃO 

PROVIDO. 1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal já assentou a ina-
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plicabilidade do princípio da insignificância à posse de quantidade redu-

zida de substância entorpecente em lugar sujeito à administração militar 

(art. 290 do Código Penal Militar), bem como suplantou, ante o princí-

pio da especialidade, a aplicação da Lei nº 11.343/06 (HC nº 

103.684/DF, Relator o Ministro Ayres Britto, DJe de 13/4/11) 2. Por sua 

vez, a Segunda Turma ao julgar o ARE nº 710.663/DF-AgR, Relatora a 

Ministra Cármen Lúcia, confirmou a jurisprudência pacífica da Corte no 

sentido da constitucionalidade do art. 290 do Código Penal Militar. 3. 

Agravo regimental ao qual se nega provimento. (grifos nossos). (ARE 

856183 AGR, RELATOR(A):  MIN. DIAS TOFFOLI, SEGUNDA TURMA, 

JULGADO EM 30/06/2015, DJe DE 24/08/2015) (grifos nossos). 

18. Com efeito, para a admissão do Recurso Extraordinário, a contra-

riedade exigida deve ser direta e frontal, e não reflexa, como se mostra no 

presente caso. 

19. Cumpre ressaltar que o Plenário do STF firmou o entendimento de 

que é possível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de reper-

cussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou 

quando eventual ofensa à Constituição Federal ocorra de forma indireta ou 

reflexa, segundo as seguintes razões de decidir, in litteris: 

(...)  

Entretanto, há uma questão nesse cenário de aplicação do regime 

da repercussão geral que ainda não foi resolvida e que diz respeito às si-

tuações em que esta Casa já tenha reconhecido, de forma cabal, o cará-

ter infraconstitucional de determinada controvérsia. 

O objetivo do regime é a verificação, no universo de temas consti-

tucionais existentes, quais deles poderão ser analisados no controle difu-

so, na forma do artigo 102, III, da Constituição Federal. 

Quanto às demais matérias, podemos, por exclusão, reconhecer a 

inexistência da “repercussão geral das questões constitucionais discuti-

das” (CF, art. 102, § 3º) com todos os efeitos daí decorrentes. 

Ora, se se chega à conclusão de que não há questão constitu-

cional a ser discutida, por estar o assunto adstrito ao exame da legis-

lação infraconstitucional, por óbvio falta ao caso elemento de confi-

guração da própria repercussão geral. Não é demais lembrar que o re-

quisito introduzido pela Emenda 45 não exige apenas uma “repercussão 

geral” num sentido amplo e atécnico da expressão, mas uma repercussão 

geral juridicamente qualificada pela existência de uma questão constitu-

cional a ser dirimida.  

Dessa forma, penso ser possível aplicar os efeitos da ausência de 

repercussão geral tanto quando a questão constitucional debatida é de 

fato desprovida da relevância exigida como também em casos como o 

presente, no qual não há sequer matéria constitucional a ser discutida em 

recurso extraordinário. (RE 584608 RG, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, 
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julgado em 04/12/2008, DJe-048 DIVULG 12-03-2009 PUBLIC 13-03-

2009 EMENT VOL-02352-10 PP-01949) (Grifos nossos).  

20. Nesse diapasão, não competia a esta Corte realizar o juízo positivo 

de admissibilidade do Recurso Extraordinário, uma vez que o próprio STF já 

decidiu tratar-se de matéria infraconstitucional.  

21. A Decisão impugnada observou o entendimento da Suprema Corte 

em relação ao emprego da sistemática da repercussão geral pelos demais Tri-

bunais, segundo o qual podem esses, no exercício de suas atribuições, obstar o 

seguimento dos Apelos Extremos que versem sobre temas que não se revestem 

de repercussão geral. Vale dizer que essa orientação nada mais é do que o 

cumprimento da disposição constante no art. 1.030, inciso I, alínea “a”, do 

Código de Processo Civil. Nesse sentido, reproduzo o seu teor: 

Art. 1.030. Recebida a petição do recurso pela secretaria do 

tribunal, o recorrido será intimado para apresentar contrarrazões no 

prazo de 15 (quinze) dias, findo o qual os autos serão conclusos ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido, que deverá:  

I – negar seguimento:  

a) a recurso extraordinário que discuta questão constitucional 

à qual o Supremo Tribunal Federal não tenha reconhecido a existên-

cia de repercussão geral ou a recurso extraordinário interposto contra 

acórdão que esteja em conformidade com entendimento do Supremo 

Tribunal Federal exarado no regime de repercussão geral; 

22. Ressalte-se que a finalidade do instituto da repercussão geral é de-

safogar o Supremo Tribunal Federal do excesso de processos que demandem 

solução idêntica a casos já julgados por aquele Plenário. Por essa razão, uma 

vez ratificada pelo tribunal de origem competente a decisão que nega segui-

mento a Recurso Extraordinário, por ausência de repercussão geral, encerra-se 

o juízo de admissibilidade, não havendo previsão de outros meios recursais. 

Nesse sentido, colaciono o julgado in verbis: 

Questão de Ordem. Repercussão Geral. Inadmissibilidade de 

agravo de instrumento ou reclamação da decisão que aplica entendi-

mento desta Corte aos processos múltiplos. Competência do Tribunal 

de origem. Conversão do agravo de instrumento em agravo regimen-

tal. 1. Não é cabível agravo de instrumento da decisão do tribunal 

de origem que, em cumprimento do disposto no § 3º do art. 543-B, 

do CPC, aplica decisão de mérito do STF em questão de repercus-

são geral. 2. Ao decretar o prejuízo de recurso ou exercer o juízo 

de retratação no processo em que interposto o recurso extraordi-

nário, o tribunal de origem não está exercendo competência do 

STF, mas atribuição própria, de forma que a remessa dos autos in-

dividualmente ao STF apenas se justificará, nos termos da lei, na 

hipótese em que houver expressa negativa de retratação. 3. A maior 

ou menor aplicabilidade aos processos múltiplos do quanto assentado 
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pela Suprema Corte ao julgar o mérito das matérias com repercussão 

geral dependerá da abrangência da questão constitucional decidida. 4. 

Agravo de instrumento que se converte em agravo regimental, a ser 

decidido pelo tribunal de origem. (AI 760358 QO, Relator Ministro 

GILMAR MENDES (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 19/11/2009.) 

(Grifos nossos). 

Diante do exposto, rejeito o Agravo Defensivo, para ratificar in totum a 

Decisão hostilizada, que não admitiu o Recurso Extraordinário, com fundamen-

to no art. 1.030, inciso I, alínea “a”, do Código de Processo Civil, e no art. 6º, 

inciso IV, do RISTM. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os ministros do 

Superior Tribunal Militar, em sessão de julgamento, sob a presidência do Ministro 

José Coêlho Ferreira, na conformidade do Extrato da Ata do Julgamento, por 

maioria, em rejeitar a preliminar de não conhecimento do Agravo defensivo, por 

intempestividade. No mérito, por unanimidade, em rejeitar o Agravo, para 

ratificar in totum a Decisão hostilizada, que não admitiu o Recurso Extraordinário, 

com fundamento no art. 1.030, inciso I, alínea “a”, do Código de Processo 

Civil, e no art. 6º, inciso IV, do RISTM. 

Brasília, 24 de outubro de 2017 – Ministro José Coêlho Ferreira, Relator-

Presidente. 

DECLARAÇÃO DE VOTO DO MINISTRO 

Dr. ARTUR VIDIGAL DE OLIVEIRA 

Agravo Regimental Nº 184-90.2015.7.11.0111-DF  

Em 24 de outubro de 2017, na 66ª Sessão de Julgamento, após retorno 

do meu pedido de vista, o Tribunal, prosseguindo no julgamento interrompido 

na 53ª Sessão, de 31 de agosto de 2017, rejeitou, por maioria, a preliminar de 

não conhecimento do Agravo defensivo, por intempestividade.  

No mérito, por unanimidade, o Tribunal rejeitou o Agravo, para ratificar 

in totum a Decisão hostilizada, que não admitiu o Recurso Extraordinário, com 

fundamento no art. 1.030, inciso I, alínea “a”, do Código de Processo Civil, e 

no art. 6º, inciso IV, do RISTM.   

No entanto, votei, preliminarmente, em não conhecer do Agravo 

Interno (Regimental) por intempestividade, nos termos do art. 118, § 1º, do 

RISTM e da Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Fui acompanhado pelos Ministros Dra. MARIA ELIZABETH 

GUIMARÃES TEIXEIRA ROCHA, Alte Esq ALVARO LUIZ PINTO, Ten Brig Ar 

CLEONILSON NICÁCIO SILVA, Alte Esq MARCUS VINICIUS OLIVEIRA DOS 

SANTOS, Gen Ex LUIS CARLOS GOMES MATTOS e Dr. PÉRICLES AURÉLIO 

LIMA DE QUEIROZ. 
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Com efeito, pedi vista dos presentes autos na 53ª Sessão de Julgamento, 

em 31 de agosto de 2017, a fim de avaliar a questão do prazo para interposição 

do Agravo Regimental contra a decisão do Presidente que aplica a sistemática da 

repercussão geral na admissibilidade do Recurso Extraordinário, nos autos da 

Apelação nº 184-90.2015.7.11.0111/DF. 

Conforme Ata da 53ª Sessão de Julgamento, o Ministro Dr. José Coêlho 

Ferreira (Relator) rejeitou o Agravo defensivo para ratificar in totum a Decisão 

hostilizada, que não admitiu o Recurso Extraordinário, com fundamento no art. 

1.030, inciso I, alínea “a”, do Código de Processo Civil, e no art. 6º, inciso IV, 

do RISTM.  

Consignou a tempestividade do presente Recurso de Agravo, pois foi 

interposto dentro do prazo legal em dobro previsto para apresentação do 

referido Recurso para a Defensoria Pública da União, qual seja, trinta dias. 

Afirmou, para tanto, que não há dúvidas de que a instituição do novo 

Código de Processo Civil revogou o prazo de 5 (cinco) dias estabelecido no § 1º 

do art. 118 do Regimento Interno do STM, por ser hierarquicamente superior, 

estabelecendo o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição de qualquer 

agravo, nos termos do art. 1.070 do referido diploma legal.  

No entanto, entendeu que a forma de contagem dos prazos do 

processo penal segue o disposto no art. 798 do CPP, o qual dispõe que todos 

os prazos correrão em cartório e serão contínuos e peremptórios, não se 

interrompendo por férias, domingo ou dia feriado.  

Os Ministros Dra. MARIA ELIZABETH GUIMARÃES TEIXEIRA ROCHA, 

Ten Brig Ar WILLIAM DE OLIVEIRA BARROS, Ten Brig Ar CLEONILSON 

NICÁCIO SILVA, Alte Esq MARCUS VINICIUS OLIVEIRA DOS SANTOS, 

Gen Ex LUIS CARLOS GOMES MATTOS, Gen Ex ODILSON SAMPAIO BENZI, 

Dr. JOSÉ BARROSO FILHO, Alte Esq CARLOS AUGUSTO DE SOUSA, Gen Ex 

MARCO ANTÔNIO DE FARIAS e Dr. PÉRICLES AURÉLIO LIMA DE QUEIROZ 

aguardam o retorno de vista.  

Em resumo, consta que, em 15/3/2017, o então Ministro-Presidente 

negou seguimento ao Recurso Extraordinário interposto com fundamento no 

art. 1.030, inciso I, alínea “a”, do Código de Processo Civil, e no art. 6º, 

inciso IV, do RISTM, tendo sido publicada a Decisão no Diário de Justiça 

Eletrônico em 20/3/2017 (fl. 213), com intimação da Defesa em 23/3/2017 

(fl. 216). Em 20/4/2017, a DPU interpôs o “Agravo contra o Despacho 

Denegatório para subida de Recurso Extraordinário” (fls. 221/224), afirmando a 

tempestividade do Recurso, tendo em vista o art. 1.070, c/c. o art. 219, ambos 

do novo Código de Processo Civil, que estabelece o prazo de 15 (quinze) dias 

úteis para a interposição de qualquer agravo, previsto em lei ou em 

regimento interno de tribunal, considerando-se a prerrogativa do prazo em 

dobro da Instituição. 
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Em contraminuta ao Agravo, a PGJM pugnou, quanto ao tema, pelo 

não conhecimento do Recurso ante a intempestividade, nos termos do art. 

118, § 1º, do RISTM.  

Após breve retrospectiva dos fatos, trago minha posição, a fim de 

apreciar a tempestividade do presente Agravo interposto contra Decisão do 

Presidente que aplicou a sistemática da repercussão geral na admissibilidade do 

Recurso Extraordinário.  

Inicialmente, antes de tratar do prazo a que ora se discute, imperiosa se 

faz a diferenciação das espécies de decisões proferidas pelo Presidente da Corte, 

ao realizar a admissibilidade do Recurso Extraordinário, que, a depender do 

caso, desafiará recursos distintos.  

Com efeito, colaciono a seguir os dispositivos do novo Código de 

Processo Civil que tratam da matéria referente ao Recurso Extraordinário e aos 

Recursos interpostos contra sua inadmissão ou negativa de seguimento, para 

elucidar a questão: 

Recurso Extraordinário  

Seção II 

Do Recurso Extraordinário e do Recurso Especial 

Subseção I 

Disposições Gerais 

(...) 

Art. 1.030. Recebida a petição do recurso pela secretaria do tribu-

nal, o recorrido será intimado para apresentar contrarrazões no prazo de 

15 (quinze) dias, findo o qual os autos serão conclusos ao presidente ou 

ao vice-presidente do tribunal recorrido, que deverá:                     

I – negar seguimento: 

a) a recurso extraordinário que discuta questão constitucional à 

qual o Supremo Tribunal Federal não tenha reconhecido a existência de 

repercussão geral ou a recurso extraordinário interposto contra acórdão 

que esteja em conformidade com entendimento do Supremo Tribunal 

Federal exarado no regime de repercussão geral;             

b) a recurso extraordinário ou a recurso especial interposto contra 

acórdão que esteja em conformidade com entendimento do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente, 

exarado no regime de julgamento de recursos repetitivos;             

(...) 

III – sobrestar o recurso que versar sobre controvérsia de caráter 

repetitivo ainda não decidida pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Su-
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perior Tribunal de Justiça, conforme se trate de matéria constitucional ou 

infraconstitucional;              

(...) 

V – realizar o juízo de admissibilidade e, se positivo, remeter o fei-

to ao Supremo Tribunal Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça, desde 

que:                          

a) o recurso ainda não tenha sido submetido ao regime de reper-

cussão geral ou de julgamento de recursos repetitivos;                        

b) o recurso tenha sido selecionado como representativo da con-

trovérsia; ou                            

c) o tribunal recorrido tenha refutado o juízo de retratação.                          

§ 1º Da decisão de inadmissibilidade proferida com fundamento 

no inciso V caberá agravo ao tribunal superior, nos termos do art. 1.042.                        

§ 2º Da decisão proferida com fundamento nos incisos I e III 

caberá agravo interno, nos termos do art. 1.021
201

.            

(...) 

Seção III 

Do Agravo em Recurso Especial e em Recurso Extraordinário 

Art. 1.042. Cabe agravo contra decisão do presidente ou do vice-

presidente do tribunal recorrido que inadmitir recurso extraordinário ou 

recurso especial, salvo quando fundada na aplicação de entendimento 

firmado em regime de repercussão geral ou em julgamento de recur-

sos repetitivos. (grifei). 

Como se vê, a depender da espécie de Decisão proferida pelo Presi-

dente ou Vice-Presidente da Corte de origem, será cabível um tipo de Agravo. 

Da Decisão que inadmite o Recurso Extraordinário com base no art. 

1.030, V, do CPC, tem-se o Agravo em Recurso Extraordinário (ARE).  

Por outro lado, da Decisão proferida com fundamento nos incisos I e III 

do art. 1.030 do CPC, é cabível o Agravo Interno, o que, nesta Corte, denomi-

namos Agravo Regimental, tal como previsto no Regimento Interno do Superior 

Tribunal Militar (art. 118). 

Sabe-se que o Agravo Interno (Regimental) é um recurso cuja compe-

tência para apreciação se exaure na Corte de origem. No caso, somente o STM o 

apreciará, seja em retratação pelo Presidente, seja ante a análise pelo Colegiado 

da Decisão que negou seguimento ao Recurso Extraordinário pelas hipóteses 

                                                      

201
 CAPÍTULO IV 

DO AGRAVO INTERNO 

Art. 1.021. Contra decisão proferida pelo relator caberá agravo interno para o respectivo órgão 

colegiado, observadas, quanto ao processamento, as regras do regimento interno do tribunal. 
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mencionadas no inciso I, ou da Decisão que o sobrestou, nos termos do inciso 

III, ambos do art. 1.030 do CPC.  

Tal Recurso não subirá ao Supremo Tribunal Federal. O que o novo Có-

digo de Processo Civil fez, nessa hipótese, foi apenas disciplinar o que já vinha 

sendo aplicado conforme orientação jurisprudencial firmada no AI-STF nº 

760.358/SE, Rel. Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, DJe de 19/2/2010
202

, 

dirimindo qualquer dúvida existente. 

No entanto, para as outras hipóteses, tem-se o Agravo em Recurso 

Extraordinário, que é o recurso destinado ao Supremo Tribunal Federal, cuja 

presidência ou vice-presidência do Tribunal de origem se incumbe, tão somente, 

de processá-lo, remetendo os autos ao STF, observado também o regime do 

julgamento de casos repetitivos, inclusive quanto à possibilidade, por exemplo, 

de sobrestamento. 

Registre-se que o Superior Tribunal de Justiça sequer admite a aplica-

ção do Princípio da Fungibilidade recursal, justamente por inexistir dúvida 

quanto ao recurso adequado. Ambas as espécies recursais agora possuem suas 

hipóteses minuciosamente elencadas no NCPC, caracterizando erro grosseiro a 

interposição do Recurso manifestamente incabível. Cito os julgados:  

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. RECURSO EXTRA-

ORDINÁRIO A QUE SE NEGOU SEGUIMENTO. APLICAÇÃO DA SIS-

TEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO CABÍVEL: AGRAVO 

INTERNO/REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO MANIFESTAMENTE 

INCABÍVEL. CERTIFICAÇÃO DO TRÂNSITO EM JULGADO. 1.  Insurge-se 

a parte agravante contra decisão que negou seguimento ao recurso extraor-

dinário em razão da aplicação da sistemática da repercussão geral. 2. Ca-

berá agravo interno/regimental contra decisão que negar seguimento a re-

curso extraordinário que discuta questão constitucional sobre a qual o 

Supremo Tribunal Federal não tenha reconhecido a existência de reper-

cussão geral ou que esteja em conformidade com entendimento daquela 

                                                      

202
 EMENTA: Questão de Ordem. Repercussão Geral. Inadmissibilidade de agravo de instrumento 

ou reclamação da decisão que aplica entendimento desta Corte aos processos múltiplos. 

Competência do Tribunal de origem. Conversão do agravo de instrumento em agravo regimental. 

1. Não é cabível agravo de instrumento da decisão do tribunal de origem que, em cumprimento 

do disposto no § 3º do art. 543-B, do CPC, aplica decisão de mérito do STF em questão de re-

percussão geral. 2. Ao decretar o prejuízo de recurso ou exercer o juízo de retratação no proces-

so em que interposto o recurso extraordinário, o tribunal de origem não está exercendo compe-

tência do STF, mas atribuição própria, de forma que a remessa dos autos individualmente ao STF 

apenas se justificará, nos termos da lei, na hipótese em que houver expressa negativa de retratação. 

3. A maior ou menor aplicabilidade aos processos múltiplos do quanto assentado pela Suprema 

Corte ao julgar o mérito das matérias com repercussão geral dependerá da abrangência da 

questão constitucional decidida. 4. Agravo de instrumento que se converte em agravo regi-

mental, a ser decidido pelo tribunal de origem. (AI 760358 QO, Relator(a): Min. GILMAR 

MENDES (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 19/11/2009, DJe-027 DIVULG 11-02-2010 

PUBLIC 12-02-2010 REPUBLICAÇÃO: DJe-030 DIVULG 18-02-2010 PUBLIC 19-02-2010 

EMENT VOL-02390-09 PP-01720). 
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Corte exarado no regime de repercussão geral (§ 2º do art. 1.030 do 

CPC). 3. No caso dos autos, a interposição do agravo em recurso extraor-

dinário consubstancia erro grave. Não incidência do princípio da fungibi-

lidade. 4. “Não terá seguimento pedido ou recurso dirigido ao Supremo 

Tribunal Federal, quando manifestamente incabível, ou apresentado fora 

do prazo, ou quando for evidente a incompetência do Tribunal” (Súmula 

322/STF). 5. O recurso manifestamente incabível ou intempestivo não 

suspende ou interrompe o prazo para interposição de outro recurso. 

Precedentes. 6. Na hipótese, considerado o primeiro agravo em recurso 

extraordinário manifestamente incabível, sobreveio o trânsito em julgado 

da decisão que negou seguimento ao recurso extraordinário. Agravo em 

recurso extraordinário não conhecido com determinação de certificação 

do trânsito em julgado. (ARE no RE nos EDcl no AgInt no AgRg nos EDcl 

no AREsp 806.684/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, CORTE ES-

PECIAL, julgado em 06/09/2017, DJe 15/09/2017); e  

AGRAVO INTERNO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE 

INADMITE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. RECURSO MANIFESTA-

MENTE INCABÍVEL. CERTIFICAÇÃO DO TRÂNSITO EM JULGADO. 1. 

A decisão que não admite o recurso extraordinário em razão de decla-

rar a perda de objeto do apelo extremo é impugnável por meio de agra-

vo em recurso extraordinário. 2. A interposição de agravo interno é con-

siderada erro grosseiro, insuscetível de aplicação da fungibilidade recur-

sal, por não mais subsistir dúvida quanto ao único recurso adequado 

(art. 1.042 do CPC). 3. O recurso manifestamente incabível ou intem-

pestivo não suspende ou interrompe o prazo para interposição de outro 

recurso. Precedentes: ARE 813.750 AgR, Relatora  Min. CÁRMEN LÚ-

CIA, Tribunal Pleno, julgado em 28/10/2016,  publicado em 

22/11/2016; ARE 823.947 ED, Relator  Min. EDSON FACHIN, Primeira 

Turma, julgado em 15/12/2015, publicado em 19/2/2016; ARE 819.651 

ED, Relator  Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 9/9/2014, pu-

blicado em 10/10/2014. Agravo interno não conhecido com determina-

ção de certificação do trânsito em julgado. (AgInt nos EDcl no RE no 

AgInt no REsp 1519469/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, COR-

TE ESPECIAL, julgado em 16/08/2017, DJe 22/08/2017). 

Como se vê, essa distinção é de suma importância para a análise do 

prazo recursal discutido, pois, se de um lado temos um Recurso que se destina 

à Corte Suprema (Agravo em Recurso Extraordinário – ARE), de outro temos 

mais um tipo de agravo regimental (Agravo Interno, nos termos do art. 1.030, 

§ 2º, c/c o art. 1.021 do CPC), a ser apreciado pelo STM.  

No caso dos autos, foi proferida Decisão pelo Ministro-Presidente, com 

fundamento no art. 1.030, inciso I, alínea “a”, do Código de Processo Civil, 

tendo sido obstado o Recurso Extraordinário com base na sistemática da reper-

cussão geral, a ensejar o cabimento do Agravo Interno, com apreciação exclusi-

va desta Corte.  
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Assim, feita a diferenciação, cabe agora a análise acerca do prazo para 

interposição, a saber, se se aplicam a nós ou não os arts. 1.003, § 5º
203

 ou 

1.070
204

 do CPC, que estabelece o prazo de 15 (quinze) dias para a interposi-

ção de qualquer agravo.  

Com efeito, analisando as decisões de juízo de admissibilidade em RE, 

proferidas pelo STJ, vislumbro que a presidência daquela Corte distingue o 

prazo para interposição do Agravo Interno (Regimental) a depender de o caso 

tratar de matéria cível ou penal/processual penal, atribuindo o prazo de 15 

dias, previsto pelo NCPC, tão somente às hipóteses que tratam de matéria 

cível. 

Reconheceu a Corte que, em se tratando de controvérsias que versem 

sobre matéria penal ou processual penal, continua vigendo o prazo de 5 (cinco) 

dias previsto para a interposição de Agravo Interno (Regimental) nos Tribunais 

Superiores, não se aplicando as regras do novo CPC referentes ao estabeleci-

mento do prazo recursal de 15 (quinze) dias e à contagem dos prazos em dias 

úteis (art. 219, Lei 13.105/2015). Cito os precedentes da Corte Especial do STJ, 

quanto ao tema: 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. AGRAVO INTERNO INTERPOSTO 

APÓS O PRAZO DE 5 (CINCO)  DIAS  PREVISTO  NA  LEI  8.038/1990. 

INTEMPESTIVIDADE. NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INAPLI-

CABILIDADE. RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. NÃO IN-

TERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. 1. O agravo interno é intempesti-

vo, pois tal recurso, em matéria penal ou processual penal, não segue as 

disposições contidas no novo Código de Processo Civil no que concerne à 

contagem dos prazos em dias úteis (art. 219 da Lei 13.105/2015). 2. A 

norma especial da Lei 8.038/1.990, que prevê o prazo de 5 (cinco)  dias  

para  a  interposição  do  agravo regimental, não foi expressamente revo-

gada pela Lei 13.105/2015. Precedentes. 3. O recurso manifestamente 

incabível ou intempestivo não suspende ou interrompe o prazo para inter-

posição de outro recurso. Precedentes: ARE 813.750 AgR, Relatora  Min. 

CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno,  julgado em 28/10/2016,  publicado em 

22/11/2016; ARE 823.947 ED,   Relator    Min.  EDSON  FACHIN,  Primeira  

Turma,  julgado  em 15/12/2015,  publicado  em 19/2/2016;  ARE 819.651 

ED, Relator  Min. LUIZ   FUX,  Primeira  Turma,  julgado  em  9/9/2014,  

publicado  em 10/10/2014. Agravo  regimental não conhecido com de-

terminação de certificação de trânsito em julgado. (AgRg no ARE no RE no 

AgInt no AREsp 618.481/PB, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, CORTE 

ESPECIAL, julgado em 29/03/2017, DJe 05/04/2017);  

                                                      

203
 Art. 1.003, § 5º Excetuados os embargos de declaração, o prazo para interpor os recursos e 

para responder-lhes é de 15 (quinze) dias. 

204
 Art. 1.070. É de 15 (quinze) dias o prazo para a interposição de qualquer agravo, previsto em 

lei ou em regimento interno de tribunal, contra decisão de relator ou outra decisão unipessoal 

proferida em tribunal. 
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PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EX-

TRAORDINÁRIO. INTEMPESTIVIDADE. ESGOTAMENTO DO PRAZO DE 

5 (CINCO) DIAS CORRIDOS PREVISTO   NOS  ARTS. 39 DA LEI N. 

8.038/90 E 258 DO RISTJ. INAPLICABILIDADE DA PREVISÃO CONTIDA 

NO NOVO CPC. PRECEDENTES. 1.  “[...] O agravo contra decisão mo-

nocrática de Relator, em controvérsias que versam sobre matéria penal ou 

processual penal, nos tribunais superiores, não obedece às regras do novo 

CPC, referentes à contagem dos prazos em dias úteis (art. 219, Lei 

13.105/2015) e ao estabelecimento de prazo de 15 (quinze) dias para to-

dos os recursos, com exceção dos embargos de declaração (art. 1.003, 

§ 5º, Lei 13.105/2015)” (AgRg na Rcl 30.714/PB, Rel. Ministro REYNALDO  

SOARES  DA FONSECA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2016, DJe 

4/5/2016.). 2. A decisão agravada foi disponibilizada no Diário da Justiça 

Eletrônico em 15.6.2016, considerada publicada em 16.6.2016, quinta-

feira (fl. 500). Contudo, o presente recurso somente foi protocolado em 

23.6.2016 (fl. 506), quando já havia escoado o prazo de 5 (cinco) dias 

corridos previsto nos arts. 39 da Lei n. 8.038/90 e 258 do Regimento In-

terno do Superior Tribunal de Justiça. Agravo regimental não conhecido. 

(AgRg no RE nos EDcl no AgRg no AREsp 782.486/SP, Rel. Ministro 

HUMBERTO MARTINS, CORTE ESPECIAL, julgado em 16/11/2016, DJe 

24/11/2016). 

Ainda, o Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, Vice-Presidente do STJ, 

ao proferir voto no Agravo em Recurso Extraordinário interposto contra decisão 

monocrática em que havia negado seguimento a RE, com fundamento no art. 

1.030, I, “a”, primeira parte, do CPC (mesma hipótese dos presentes autos), 

reconheceu o trânsito em julgado, uma vez que recurso manifestamente incabível 

não interrompe nem suspende o prazo para a interposição do recurso adequa-

do, asseverando a ocorrência de erro grave, pois o único recurso adequado ao 

caso é o Agravo Interno/Regimental, não aplicando a fungibilidade recursal 

(ARE no RE nos EDcl no AgRg no AREsp nº 890.749/SP, julgado pela Corte 

Especial em 29/3/2017, e publicado no DJe de 5/4/2017). 

Consignou, no tocante ao prazo, que: 

Tratando-se de matéria penal, o trânsito em julgado da decisão 

que negou seguimento ao recurso extraordinário ocorreu depois de ven-

cido o prazo recursal de 5 (cinco dias) previsto para a interposição de 

agravo interno/regimental, único recurso eventualmente cabível na espé-

cie, nos termos do art. 1.030, § 2º, do CPC, c/c os arts. 39 da Lei nº 

8.038/90, 258 do RISTJ e 798 do CPP (grifei). 

Anote-se, ademais, que o STF negou seguimento a Habeas Corpus lá 

impetrado contra Acórdão do STJ decidido nesse sentido, quando da admissibi-

lidade de RE pela vice-presidência daquela Corte (HC-STF nº 142.745, Rel. 

Min. EDSON FACHIN, julgado em 6/9/2017 e publicado em 12/9/2017). 

Colaciono, ainda, vasta jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

quanto ao tema, in verbis: 
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AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

INTEMPESTIVIDADE. ART. 39 DA LEI N. 8.038/1990. SUPERVENIÊNCIA 

DA LEI N. 13.105/2015. MANUTENÇÃO DO PRAZO DE CINCO DIAS. 

AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO. 1. O prazo para interposi-

ção de agravo regimental, em processo penal, é de cinco dias, de acordo 

com os arts. 39 da Lei n. 8.038/1900 e 258 do RISTJ. 2. Assim, mesmo 

após a entrada em vigor da Lei n. 13.105/2015, o prazo para a interposi-

ção de agravo regimental continuou sendo regido pelo art. 38 da Lei n. 

8.038/1990. 3. Na espécie, é intempestivo o agravo regimental interposto 

após o lapso de 5 dias. 4. Agravo regimental não conhecido (AgRg no 

AREsp 842.524/PR, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA 

TURMA, julgado em 7/6/2016, DJe 22/6/2016);  

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. DECISÃO MONO-

CRÁTICA DE INDEFERIMENTO LIMINAR DA IMPETRAÇÃO. AGRAVO 

REGIMENTAL APRESENTADO FORA DO PRAZO DE CINCO DIAS. 

INTEMPESTIVIDADE. 1 - O prazo para o agravo regimental, manejado 

contra decisão monocrática de indeferimento liminar do writ, é de cinco 

dias. 2 - Prevalece, nos termos do que decidido por esta Corte, o art. 39 

da Lei nº 8.038/1990 e o art. 798 do Código de Processo Penal, não se 

aplicando o novel Código de Processo Civil. 3 - Apresentado o recurso fora 

dos cinco dias, forçoso é reconhecer encontrar-se intempestivo. 4 - Agra-

vo regimental não conhecido (AgRg no HC 355.946/PR, Rel. Ministra 

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 

24/5/2016, DJe 13/6/2016.);  

PROCESSUAL CIVIL E PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMEN-

TAL EM RECLAMAÇÃO.  RECURSO QUE IMPUGNA DECISÃO MONO-

CRÁTICA DE RELATOR PROFERIDA APÓS A ENTRADA EM VIGOR DO 

NOVO CPC. PRAZO AINDA REGIDO PELO ART. 39 DA LEI 8.038/90. 

INTEMPESTIVIDADE. 1. O agravo contra decisão monocrática de Relator, 

em controvérsias que versam sobre matéria penal ou processual penal, 

nos tribunais superiores, não obedece às regras no novo CPC, referentes à 

contagem dos prazos em dias úteis (art. 219, Lei 13.105/2015) e ao esta-

belecimento de prazo de 15 (quinze) dias para todos os recursos, com 

exceção dos embargos de declaração (art. 1.003, § 5º, Lei 13.105/2015). 

2. Isso porque, no ponto, não foi revogada, expressamente, como ocorreu 

com outros de seus artigos, a norma especial da Lei 8.038/90 que estabe-

lece o prazo de cinco dias para o agravo interno. 3. Além disso, a re-

gra do art. 798 do Código de Processo Penal, segundo a qual “Todos 

os prazos correrão em cartório e serão contínuos e peremptórios, não 

se interrompendo por férias, domingo ou dia feriado” constitui norma 

especial em relação às alterações trazidas pela Lei 13.105/2015. 4. 

Precedente recente desta Corte: AgInt no CC 145.748/PR, Rel. Minis-

tra  MARIA  THEREZA  DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado 

em 13/04/2016, DJe 18/04/2016. 5. Assim sendo, interposto o agravo 

regimental em 11/04/2016 (segunda-feira) contra decisão monocrática de 

Relator publicada em 30/03/2016, é forçoso reconhecer a intempestividade 
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do recurso, por não ter obedecido ao prazo de 5 (cinco) dias corridos, 

previsto no art. 39 da Lei 8.038/90. 6. Agravo regimental de que não se 

conhece, em razão da sua intempestividade. (AgRg na Rcl 30.714/PB, Rel. 

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado 

em 27/04/2016, DJe 04/05/2016). 

Registro que, em 28 de outubro de 2016, a Primeira Turma do STF já 

havia se debruçado sobre o tema, ao julgar o RHC 124968 AgR-ED, da Relato-

ria do Ministro LUIZ FUX (DJe de 17/11/2016), tendo firmado o entendimento 

de que a sistemática do novo CPC não se aplica ao “Agravo Regimental em 

matéria penal”, por haver disciplina própria, consoante se observa da ementa 

colacionada a seguir: 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NO AGRAVO INTERNO NO RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS COR-

PUS. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, AMBIGUIDADE OU OBSCURIDADE. 

INEXISTÊNCIA. EMBARGOS MANIFESTAMENTE INCABÍVEIS. CARÁTER 

PROTELATÓRIO DO RECURSO. DETERMINADA A CERTIFICAÇÃO DO 

TRÂNSITO EM JULGADO COM A CONSEQUENTE BAIXA IMEDIATA 

DOS AUTOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO CONHECIDOS. (...) 

3. O agravo regimental em matéria penal não segue a sistemática do 

Novo Código de Processo Civil, por haver regramento próprio. A novel 

legislação processual também não se aplica a recursos interpostos de deci-

sões publicadas antes da sua vigência. 4. Evidenciado o abuso do direito 

de recorrer, decorrente da interposição de sucessivos recursos protelató-

rios, impõe-se a certificação do trânsito em julgado, com a consequente 

baixa imediata dos autos. 5. Embargos de declaração não conhecidos. 

(Grifei). 

Em seu voto, o eminente Ministro LUIZ FUX asseverou o seguinte posi-

cionamento: 

(...) o agravo regimental em matéria penal segue rigorosamente o 

rito do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, disposto no arti-

go 317 (...): 

Art. 317. Ressalvadas as exceções previstas neste Regimento, cabe-

rá agravo regimental, no prazo de cinco dias de decisão do Presidente do 

Tribunal, de Presidente de Turma ou do Relator, que causar prejuízo ao 

direito da parte. 

Ressaltou, ainda, que, a despeito da invocação do NCPC: 

Os recursos em matéria criminal, naquilo em que houver regra-

mento específico, seguem sistemática própria, somente se aplicando as 

regras processuais civis subsidiariamente, nos termos do artigo 3º do Có-

digo de Processo Penal.  

Como visto no voto acima transcrito, o próprio Regimento Interno do 

STF prevê o prazo de 5 (cinco) dias para a interposição de Agravo Regimental e 

não foi modificado com a vigência do novo Código de Processo Civil, pois, 
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conforme reconhecido na ementa, repito, em matéria penal, não se aplica a 

nova sistemática do CPC.  

Nesse sentido, também é a jurisprudência deste Superior Tribunal Militar:  

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

MPM. PRELIMINAR. FUNGIBILIDADE ENTRE O AGRAVO INTERNO E O 

AGRAVO REGIMENTAL. REJEIÇÃO. MÉRITO. RECONHECIMENTO DA 

PRESCRIÇÃO RETROATIVA PELA PENA EM CONCRETO. AUSÊNCIA 

DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. OMISSÃO, CONTRADI-

ÇÃO E OBSCURIDADE NÃO CONFIGURADAS. RECURSO CONHECI-

DO E DESPROVIDO.  

1. O Agravo Interno tem previsão no art. 1.021 do CPC, cujo prazo 

de cabimento é de 15 (quinze) dias. No entanto, esse Diploma Legal não 

regula, nesse particular, o processo penal, que conta com normatização 

própria. O recurso de Agravo Regimental, previsto nos regimentos inter-

nos dos Tribunais, está insculpido no artigo 118 do RISTM. Preliminar re-

jeitada. Decisão unânime. (...) (STM. AGRAVO REGIMENTAL nº 306-

22.2014.7.01.0401/DF; Relator Ministro Alte Esq CARLOS AUGUSTO DE 

SOUSA, Data da Decisão: 29/11/2016, Data da Publicação: 2/2/2017). 

Consigno, ademais, que não desconheço os precedentes do Supremo Tri-

bunal Federal que reconhecem a incidência do prazo de 15 dias para a interposi-

ção do Agravo em Recurso Extraordinário (ARE), nos termos dos arts. 1.003, § 5º, 

c/c 1.042, do novo CPC, que não se confunde com o Agravo Interno para apre-

ciação da Corte de origem (previsto no art. 1.021, § 2º, cabível nas hipóteses dos 

incisos I e III do art. 1.030, nos termos do § 2º do mesmo dispositivo
205

).          

Cito, para exemplificar, os seguintes precedentes do STF: 

EMENTA: Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. 

Intempestividade. 1. O agravante não observou o prazo de 15 (quinze) 

dias úteis para a interposição do agravo manejado contra a decisão de 

inadmissão do recurso extraordinário, segundo dispõe o § 5º do art. 1.003 

do Código de Processo Civil. (...) (STF - ARE 1033168 AgR, Relator(a):  Min. 

DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 01/09/2017, PROCESSO ELE-

TRÔNICO DJe-210 DIVULG 15-09-2017 PUBLIC 18-09-2017); 

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁ-

RIO COM AGRAVO. PROCESSO PENAL. CRIME DE RESPONSABILIDA-

DE. ARTIGO 1º DO DECRETO-LEI 201/1967. TEMPESTIVIDADE EM MA-

TÉRIA PENAL. REVOGAÇÃO EXPRESSA DO ARTIGO 28 DA LEI 

8.038/1990 PELO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. PRAZO DE 

15 (QUINZE) DIAS PARA INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO EM RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO (ARTIGOS 1.003, § 5º, E 1.042 DO CPC/2015). CON-

TAGEM DOS PRAZOS DE FORMA CONTÍNUA (ARTIGO 798 DO CPP). 

PETIÇÃO DE AGRAVO RECEBIDA PELO PROTOCOLO DO TRIBUNAL 

                                                      

205
 § 2º Da decisão proferida com fundamento nos incisos I e III caberá agravo interno, nos ter-

mos do art. 1.021. 
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DE ORIGEM APÓS O PRAZO LEGAL. INTEMPESTIVO. AGRAVO REGI-

MENTAL DESPROVIDO. (STF - ARE 1009351 AgR, Relator(a):  Min. LUIZ 

FUX, Primeira Turma, julgado em 07/03/2017, PROCESSO ELETRÔNICO 

DJe-056 DIVULG 22-03-2017 PUBLIC 23-03-2017).  

Vislumbro que, em tais casos, a aplicação do prazo de 15 (quinze) dias, 

previsto no novo diploma processual civil, se justifica em razão da revogação 

expressa, pelo art. 1.072, IV, do CPC/2015, do art. 28 da Lei nº 8.038/1990
206

 

– que fixava o prazo de 5 (cinco) dias para a interposição do agravo interposto 

em face da decisão denegatória de Recurso Extraordinário. 

Ou seja, o prazo da regra geral contida no CPC (art. 1.003, § 5º) se 

aplica a tais casos tão somente em razão da inexistência de previsão específica 

no CPP e no RISTF, conforme preconiza o art. 3º do CPP. Tal entendimento foi 

construído na Suprema Corte, estando didaticamente explicitado no teor do 

julgamento proferido no ARE 993407, de relatoria do Min. EDSON FACHIN, 

Primeira Turma, em 25/10/2016, publicado em 5/9/2017, in verbis:  

(...) em razão da alteração da base normativa, inexistindo pre-

visão específica no CPP e no RISTF, à luz do preconizado no art. 3º do 

CPP, o prazo a ser observado na interposição do agravo destinado 

a impugnar a decisão de admissibilidade do recurso extraordinário 

é aquele da regra geral do art. 1.003, § 5º, do NCPC, ou seja, de 15 

(quinze) dias. 

Registre-se, ademais, que, naquela assentada, os Ministros preocupa-

ram-se em realizar a distinção quanto ao Agravo Interno (Regimental). Pondera-

ram que para essa espécie, por não ter sido revogado o art. 39 da mesma Lei 

nº 8.038/1990
207

, continua vigendo o prazo de 5 (cinco) dias, não se aplicando 

o novo prazo do CPC, in verbis:  

Art. 39 - Da decisão do Presidente do Tribunal, de Seção, 

de Turma ou de Relator que causar gravame à parte, caberá agravo 

para o órgão especial, Seção ou Turma, conforme o caso, no prazo 

de cinco dias. 

Embora permaneça em plena aplicabilidade o dispositivo acima 

colacionado, faz-se mister ponderar que versa sobre agravo interposto em 

face de decisão monocrática de Relator, a fim de que a matéria objurgada 

seja enfrentada pelo Colegiado. Ou seja, trata-se de previsão sobre agravo 

interno, que não se confunde com o agravo cabível para destrancamento 

de recurso extraordinário, como é o caso em mesa. 

                                                      

206
 Art. 28 - Denegado o recurso extraordinário ou o recurso especial, caberá agravo de instru-

mento, no prazo de cinco dias, para o Supremo Tribunal Federal ou para o Superior Tribunal 

de Justiça, conforme o caso. (Revogado pela Lei nº 13.105, de 2015). 

207
 Art. 39 - Da decisão do Presidente do Tribunal, de Seção, de Turma ou de Relator que causar 

gravame à parte, caberá agravo para o órgão especial, Seção ou Turma, conforme o caso, no 

prazo de cinco dias. 
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Desse modo, tem-se, em resumo, que dada a revogação expressa do 

artigo 28 da Lei nº 8.038/90 pelo novo Código, o prazo para interposição de 

Agravo em Recurso Extraordinário, mesmo em matéria criminal, será, sempre, 

de 15 (quinze) dias; quando se tratar, todavia, de Agravo Interno, haverá varia-

ção do prazo de acordo com a natureza do processo, sendo de 5 (cinco) dias o 

prazo em feitos criminais e de 15 (quinze) dias em processos cíveis. 

Há que se fazer, portanto, a diferenciação, tal como observado pelos 

próprios ministros do Supremo Tribunal Federal. 

Assim, para a hipótese de ARE (Agravo em Recurso Extraordinário) – re-

curso destinado ao STF –, comungo do entendimento do Supremo, bem como 

do posicionamento do e. Ministro-Presidente desta Corte, de se aplicar o prazo 

de 15 (quinze) dias previsto pelo NCPC, que revogou expressamente a legisla-

ção anterior quanto ao tema.   

Contudo, para o Agravo Interno (Regimental), de análise exclusiva desta 

Corte – o qual não subirá ao STF –, não vejo porque não continuar aplicando o 

prazo de 5 (cinco) dias, tal como disciplinado em nosso Regimento Interno, nos 

termos do art. 118, § 1º, que prevê tal recurso “contra decisão do Presidente 

que aplica a sistemática da repercussão geral na admissibilidade do Recurso 

Extraordinário” (inciso III), em conformidade com a jurisprudência do STF e do 

STJ, bem como com a legislação comum ainda vigente quanto ao ponto na 

seara criminal, nos termos do art. 39 da Lei nº 8.038/90.  

Com efeito, o próprio STJ, que zela pela legislação federal, deixa de 

aplicar o novo CPC aos Agravos Internos interpostos em matéria penal e pro-

cessual penal comum, quando da negativa de RE em aplicação da sistemática 

da repercussão geral, quanto mais em relação às matérias penal e processual 

penal militar, afetas a nossa Corte.  

Portanto, devemos adotar a mesma orientação, a qual é também chan-

celada pelo STF, que, mesmo reconhecendo o prazo de 15 (quinze) dias para o 

Agravo em Recurso Extraordinário (ARE), ponderou a distinção quanto ao Agra-

vo Interno em matéria penal.  

Soma-se a isso o fato de que o CPP nada dispõe acerca do Agravo in-

terposto contra inadmissão de Recurso Extraordinário. No entanto, o CPPM 

traz a previsão do recurso constitucional em seu art. 579, remetendo ao Regi-

mento Interno do Superior Tribunal Militar a disposição das normas comple-

mentares para o processamento do Agravo, nos termos do art. 583
208

. 

Assim, é com base também nesse permissivo que se legitimam as disposi-

ções contidas no art. 118, § 1º, do RISTM, entre as quais a que regulamenta o 

prazo de 5 (cinco) dias para interposição do Agravo Regimental (Agravo Interno). 

                                                      

208
 Normas complementares 

Art. 583. O Regimento Interno do Superior Tribunal Militar estabelecerá normas complemen-

tares para o processamento do agravo. 
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Desse modo, vê-se também a importância de se verificar a omissão 

na base normativa, não se tratando pura e simplesmente da aplicação auto-

mática do novo CPC, por razões de hierarquia legislativa, ainda mais em se 

tratando da especialidade que rege o Direito Penal e o Processual Penal 

Militar. 

De igual modo e em consonância com a jurisprudência elencada aci-

ma, também não se aplica a forma de contagem em dias úteis, tal como previs-

to no art. 219 do novo CPC, uma vez que os prazos processuais penais seguem 

o disposto no artigo 798 do CPP, que dispõe expressamente que “todos os 

prazos correrão em cartório e serão contínuos e peremptórios, não se inter-

rompendo por férias, domingo ou dia feriado”, inexistindo a omissão quanto 

ao ponto, a justificar a suplementação.  

Conclui-se, então, que não se deve, pura e simplesmente, transpor as 

regras de Direito Processual Civil à seara Penal/Processual Penal, quanto mais à 

seara Penal/Processual Penal Militar, caracterizada pela celeridade, a fim de 

garantir o respeito à disciplina e à hierarquia das Forças Armadas.  

Portanto, a despeito de o novo CPC fixar o prazo de 15 (quinze) dias 

para a interposição de qualquer agravo, reitero que o § 1º do art. 118 do 

RISTM é que regula o prazo para interposição do Agravo Interno (Regimental), 

estipulado em 5 (cinco) dias, de acordo também com a jurisprudência do STF e 

do STJ quanto ao tema no tocante à matéria criminal.  

Ademais, entendo descabida a argumentação de que a Lei nº 8.038/90 

não se aplica a esta Corte pelo simples fato de constar em sua Ementa
209

 refe-

rência exclusiva ao STF e ao STJ, uma vez que, em verdade, a referida lei trata 

dos procedimentos para os processos que especifica, perante as citadas Cortes, 

dentre eles, o Recurso Extraordinário dirigido ao STF. 

Desse modo, estando as decisões deste Superior Tribunal Militar, nos 

casos previstos, sujeitas ao Recurso Extraordinário, também esta Corte deve 

observar as normas ali previstas, e ainda vigentes – como sempre observou –, 

no tocante às normas procedimentais referentes, a exemplo do art. 39 da Lei, 

ainda aplicável em relação aos prazos de agravo, em matéria penal.     

No caso dos autos, foi proferida decisão pelo então Ministro-Presidente, 

com fundamento no art. 1.030, inciso I, alínea “a”, do Código de Processo 

Civil, tendo sido inadmitido o Recurso Extraordinário com base na sistemática 

da repercussão geral, a ensejar o cabimento do Agravo Interno (Regimental), 

com apreciação exclusiva desta Corte.  

Assim, entendo não aplicável o prazo de 15 (quinze) dias estabelecido 

pelo novo Código de Processo Civil, vigente a partir de 18 de março de 

                                                      

209
 Institui normas procedimentais para os processos que especifica, perante o Superior Tribunal 

de Justiça e o Supremo Tribunal Federal. 



174 AGRAVO REGIMENTAL Nº 184-90.2015.7.11.0111-DF  

 

 

2016
210

, para manter coerência com o posicionamento do STJ e do STF na 

interpretação sistemática que deram à matéria, bem como por entender que há 

legislação específica quanto ao ponto.  

Portanto, encontra-se intempestivo o Agravo apresentado, pois a Defe-

sa, intimada da Decisão em 23 de março de 2017 (fl. 216), somente o interpôs 

em 20 de abril de 2017 (fls. 221/224), ou seja, muito após o prazo de 5 (cinco) 

dias, nos termos do art. 118, § 1º, do RISTM, mesmo considerado o prazo em 

dobro conferido à Defensoria Pública da União. 

Ante o exposto, votei no sentido de não conhecer do presente Agravo 

Interno (Regimental) por ser intempestivo, nos termos do art. 118, § 1º, do 

Regimento Interno deste Superior Tribunal Militar e da jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça.  

Faço a presente Declaração de Voto para que conste dos autos, nos 

termos do § 8º do art. 51 do Regimento Interno desta Corte. 

Superior Tribunal Militar, 24 de outubro de 2017. 

Dr. Artur Vidigal de Oliveira  

Ministro do STM 

__________

                                                      

210
 Enunciado Administrativo nº 1, aprovado pelo Plenário do STJ em 2/3/2016.  
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APELAÇÃO Nº 26-03.2016.7.08.0008-PA 

Relator: Min. Gen Ex Lúcio Mário de Barros Góes. 

Revisora: Min. Dra. Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha. 

Apelante: Ivaldo Silva da Cruz, ex-Sd Ex, condenado à pena de 3 meses de 

detenção, como incurso no art. 203, c/c os arts. 72, inciso I, e 69, 

§ 2º, todos do CPM, com o benefício do “sursis” pelo prazo de 2 anos, 

o direito de apelar em liberdade e o regime prisional inicialmente 

aberto. 

Apelada: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da Auditoria da 8ª CJM, 

de 21/2/2017. 

Advogado: Defensoria Pública da União. 

EMENTA 

APELAÇÃO. DORMIR EM SERVIÇO (ART. 203 DO CPM). 

PRELIMINARES DE FALTA DE CONDIÇÃO DE PROSSEGUIBI-

LIDADE/PROCEDIBILIDADE DA AÇÃO PENAL MILITAR, DE 

INCOMPETÊNCIA DA JMU PARA JULGAR O FEITO E DE IN-

COMPETÊNCIA DO CONSELHO DE JUSTIÇA. IMPROCEDÊNCIA. 

INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 203 DO CPM. FALTA DE 

LESIVIDADE. RECEPÇÃO PELA CARTA MAGNA. PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA. DELITO DE PERIGO ABSTRATO. SONO 

INVENCÍVEL. EXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. AUTORIA 

E MATERIALIDADE COMPROVADAS. MANUTENÇÃO DA SEN-

TENÇA. 

Embora a arguição de inconstitucionalidade seja matéria de 

ordem pública a demandar exame preliminar, nos termos do art. 

79-A do RISTM, o art. 203 do CPM é norma anterior à Constitui-
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ção Federal de 1988, razão pela qual o exame de sua compatibili-

dade com a Carta Magna superveniente coloca-se no plano da re-

cepção ou não da norma infraconstitucional, devendo, assim, ser 

analisada conjuntamente com o mérito. 

O art. 203 do CPM está em perfeita sintonia com as regras e 

princípios constitucionais, sobretudo com as regras inerentes ao ca-

ráter especial do Direito Penal Militar.  

O delito de dormir em serviço é de perigo abstrato e sua 

ocorrência se dá quando o militar, regularmente escalado para seu 

quarto de hora, se põe a dormir, expondo a risco a segurança da 

Organização Militar, não havendo que se provar qualquer resulta-

do lesivo no campo material. 

A norma penal incriminadora em exame não pune o sono, 

mas sim a displicência e o descaso do acusado para com o serviço 

e o dever militar, o qual se deixa tomar pelo sono, quando deveria 

estar atento ao serviço. 

O dolo restou plenamente configurado na conduta, pois, de 

forma livre e consciente, optou por dormir no quarto de hora, 

quando sabia que deveria permanecer alerta e vigilante.  

Desnecessário outro resultado para que se caracterize o 

crime de dormir em serviço, tendo em vista tratar-se de delito de 

mera conduta, não se podendo falar que o crime tipificado no art. 

203 do CPM seja insignificante.   

Preliminares rejeitadas. Unânime. 

Apelo defensivo desprovido. Unânime. 

DECISÃO 

O Tribunal, por unanimidade, por falta de amparo legal, negou provi-

mento às preliminares suscitadas pela Defensoria Pública da União, de ausên-

cia de condição de procedibilidade/prosseguibilidade, de incompetência da 

Justiça Militar da União para julgar o feito, e de incompetência do Conselho de 

Justiça para o julgamento de civil. No mérito, por unanimidade, negou provi-

mento ao Recurso, mantendo íntegra a Sentença por seus próprios e jurídicos 

fundamentos. A Ministra Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha (Revisora) 

fará declaração de voto. Os Ministros Marcus Vinicius Oliveira dos Santos e 

José Barroso Filho não participaram do julgamento. Presidência do Ministro 

William de Oliveira Barros. 

Presidência do Ministro Dr. José Coêlho Ferreira. Presente o Vice-

Procurador-Geral da Justiça Militar, Dr. Roberto Coutinho, na ausência ocasio-

nal do titular. Presentes os Ministros Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha, 

William de Oliveira Barros, Artur Vidigal de Oliveira, Cleonilson Nicácio Silva, 

Marcus Vinicius Oliveira dos Santos, Luis Carlos Gomes Mattos, Lúcio Mário de 
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Barros Góes, José Barroso Filho, Odilson Sampaio Benzi, Carlos Augusto de 

Sousa, Francisco Joseli Parente Camelo, Marco Antônio de Farias e Péricles 

Aurélio Lima de Queiroz. O Ministro Alvaro Luiz Pinto encontra-se em licença 

para tratamento de saúde. (Extrato da Ata da 47ª Sessão, 10/8/2017). 

RELATÓRIO 

Em 6 de junho de 2016, o Ministério Público Militar, com atuação 

perante a Auditoria da 8ª CJM, com base no IPM nº 26-03.2016.7.08.0008, 

ofereceu Denúncia (fls. 2A/2B) em desfavor do ex-Sd Ex IVALDO SILVA DA 

CRUZ, que servia, à época, no Hospital Geral de Belém (Belém/PA), como 

incurso no art. 203 do CPM, pela prática do seguinte fato delituoso, in verbis:   

(...)  

Consta dos autos que dia 14 para 15 de janeiro de 2016, o Solda-

do IVALDO SILVA DA CRUZ, ora denunciado, encontrava-se escalado 

de serviço de Reforço da Guarda, no Hospital Geral de Belém, com os 

Soldados PEREIRA e DANTAS, conforme publicação contida no Adita-

mento ao Boletim Interno nº 006, de 13 de janeiro de 2016, (fl. 38). 

Na distribuição, foi-lhe destinado o primeiro quarto de hora, re-

caindo sobre o horário de 00:00 às 02:00 horas, dentre outros (fl. 39). 

    No quarto das 00:00 às 02:00h, dormiu no serviço, sendo acor-

dado pela Oficial de Serviço, 1º Tenente ANA LILIAN CORREIA LOPES, 

às 1:20h, quando esta realizava ronda na OM. 

Assim procedendo, incorreu o ora denunciado no delito de dormir 

em serviço, tipificado no artigo 203 do Código Penal Militar. Isto porque, 

estando de efetivo serviço no posto de Reforço da Guarda, voluntaria-

mente dormiu em serviço. 

Trata-se de crime militar consubstanciado no art. 9º, inciso I, do 

Código Penal Militar. (...). (Grifos no original). 

Em 9/6/2016, pela decisão de fls. 4/5, foi recebida a denúncia. 

O Réu foi regularmente citado (fls. 15/15v).  

Foi ouvida, em juízo, uma testemunha arrolada pelo MPM, 1º Ten ANA 

LILIAN CORREIA LOPES (fls. 22/23). 

Qualificado e interrogado (fls. 24/25), o réu confirmou os fatos contidos 

na denúncia, declarando, em síntese: 

(...) que estava no HGeBe na madrugada do dia 14 para 

15/01/2016, tirando serviço de sentinela no PP (Portão Principal); que 

conhece a testemunha arrolada, nada tendo a alegar contra ela; (...); que 

é verdadeira a acusação formulada na denúncia; que nunca foi processado; 

que dormiu porque estava cansado, visto que, no dia 14/01/2016, por 

volta de meia noite e meia para uma hora da madrugada, estava em casa 

com sua namorada, quando esta passou mal e teve que levá-la para o 
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posto de saúde Centro 04 (...), saindo de lá por volta de 4:30 e 5:00h; 

que, logo em seguida, teve que se apresentar no Hospital, por volta de 

7:00h; que, nesse período, só chegou em casa, se arrumou e foi à OM, 

não tendo tempo de dormir (...).   

A DPU não arrolou testemunhas (fls. 26/27). 

Na fase do art. 427 do CPPM, as partes nada requereram (fls. 26/27 

e 29v). 

 O Ministério Público Militar, em alegações escritas (fls. 33/36), reque-

reu a condenação do acusado nas sanções do art. 203 do CPM, argumentando 

que a testemunha, ouvida em juízo, relatou que viu o acusado dormindo du-

rante o seu quarto de hora, quando este ocupava o posto de sentinela. Aduziu 

que o réu confessou, em seu interrogatório, que dormiu em serviço, estando, 

dessa forma, sobejamente provadas a autoria e materialidade do delito.  

 A defesa, na mesma fase processual (fls. 43/48v), requereu, prelimi-

narmente, a extinção do processo na Justiça Militar, em razão do licenciamento 

do réu, com a constatada ausência de procedibilidade/prosseguibilidade para a 

ação penal, resultando em absolvição; ou, caso não extinto, requereu que fos-

sem encaminhados os autos à Justiça comum para que o réu fosse processado e 

julgado como cidadão civil; ou, ainda, que fosse julgado pelo Juiz-Auditor por 

ser este civil. No mérito, alegou a aplicação do princípio da insignificância, a 

não recepção do crime militar de dormir em serviço e a inconstitucionalidade 

do delito em epígrafe em tempo de paz. Alegou, também, a atipicidade pela 

ausência do elemento subjetivo do tipo e a exclusão da culpabilidade por ine-

xigibilidade de conduta diversa.   

Em sentença de 21/2/2017 (fls. 66/72), decidiu o CPJ/Ex, por unanimi-

dade de votos, julgar procedente a denúncia para condenar IVALDO SILVA DA 

CRUZ, ex-Sd Ex, à pena de 3 (três) meses de detenção, como incurso no art. 

203, c/c os arts. 72, inciso I, e 69, § 2º, todos do CPM, com o benefício do 

“sursis” pelo prazo de 2 (dois) anos, o direito de apelar em liberdade e o regi-

me prisional inicialmente aberto. 

A sentença foi lida e publicada em 21/2/2017 (fls. 73/74). 

O MPM foi intimado da sentença em 23/2/2017 (fl. 77), sendo que, 

em 3/3/2017, a referida sentença transitou em julgado para o órgão acusador 

(fl. 103). 

A DPU, intimada em 6/3/2017 (fl. 78), interpôs recurso de apelação 

em 15/3/2017 (fl. 79). Em suas razões (fls. 81/92), requer, preliminarmente, a 

extinção do processo em face da perda do objeto por ausência de condição de 

procedibilidade/prosseguibilidade da ação penal militar, em razão do licencia-

mento do acusado, ou o encaminhamento do feito para a justiça comum, em 

face do reconhecimento da incompetência da JMU para o deslinde da questão. 
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Subsidiariamente, pugna pelo julgamento do processo pelo Juiz-Auditor, susci-

tando, assim, a incompetência do Conselho Permanente de Justiça, uma vez 

que o réu é cidadão civil.  

No mérito, a defesa, com base nos princípios da lesividade e da inter-

venção mínima, alega que o delito de dormir em serviço não foi recepcionado 

pela Constituição Federal de 1988. Questiona, também, a constitucionalidade 

desse tipo de delito em tempo de normalidade institucional, ou seja, em tempo 

de paz. Aduz que é ilógica e desproporcional a incriminação do sono, um fe-

nômeno fisiológico invencível, sobre o qual a vontade humana não tem o do-

mínio absoluto.  

Sustenta a DPU a aplicação do princípio da insignificância, consideran-

do a impossibilidade da Unidade Militar ter sido colocada em risco, tendo em 

vista que o Hospital possui câmeras de vigilância, até mesmo no portão principal, 

além de outros oficiais de ronda. Argumenta que a conduta é atípica, tendo em 

vista que o réu não tinha a intenção (dolo) de dormir, mas fora vencido pelo 

cansaço, o que está além do alcance da vontade humana. Por fim, subsidiaria-

mente, pugna pela exclusão da culpabilidade do acusado pela análise da inexi-

gibilidade de conduta diversa.  

O Ministério Público Militar, em contrarrazões (fls. 94/100), sustenta, 

em síntese, que a sentença está de acordo com o direito e as provas dos autos. 

Rechaça as preliminares arguidas pela defesa do réu e, no mérito, sustenta que 

os argumentos trazidos nas razões do apelante não trouxeram para os autos 

nenhuma prova de atipicidade da conduta ou circunstância capaz de excluir a 

culpabilidade por inexigibilidade de conduta diversa. Por fim, requer o não 

provimento do recurso de apelação, a fim de que seja mantida a sentença 

condenatória. 

A SEJUD certificou, à fl. 107, nada constar naquela Secretaria em relação 

ao apelante. 

Com vista dos autos, a douta Procuradoria-Geral da Justiça Militar, pelo 

parecer de fls. 111/118, da lavra da ilustre subprocuradora-geral Dra. ANETE 

VASCONCELOS DE BORBOREMA, manifesta-se pelo conhecimento e despro-

vimento do presente recurso de apelação. 

A DPU foi intimada de que o presente feito fora colocado em mesa pa-

ra julgamento (fl. 125). 

É o relatório. 

VOTO 

Trata-se de apelação interposta pela defesa do ex-Sd Ex IVALDO SILVA 

DA CRUZ contra a sentença do Conselho Permanente de Justiça para o Exérci-

to da Auditoria da 8
a

 CJM, de 21/2/2017, que o condenou à pena de 3 (três) 

meses de detenção, como incurso no art. 203 do CPM, com o benefício do 
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“sursis” pelo prazo de 2 (dois) anos, o direito de apelar em liberdade e o regi-

me prisional inicialmente aberto. 

O presente recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de 

admissibilidade, devendo ser conhecido.  

Conforme relatado, a Defensoria Pública da União, por ocasião da 

apresentação das razões ao recurso de apelação, arguiu três questões prelimi-

nares prejudiciais ao mérito. 

PRELIMINAR DE PERDA DO OBJETO DA APELAÇÃO, POR FALTA DE 

CONDIÇÃO DE PROCEDIBILIDADE/PROSSEGUIBILIDADE 

Sustenta a defesa a ausência de condição de procedibilida-

de/prosseguibilidade da ação penal militar, uma vez que o apelado fora licen-

ciado, não ostentando mais a condição de militar. 

Razão não assiste à defesa. 

Acerca dessa questão, é importante destacar que não há súmula ou 

qualquer outro dispositivo de Direito castrense que permita interpretar o status 

de militar como condição de procedibilidade/prosseguibilidade para aquele 

que venha a ser processado pelo crime previsto no art. 203 do CPM.  

Nesse sentido tem decidido esta Corte, conforme os precedentes  

transcritos a seguir: 

EMENTA: APELAÇÃO. DORMIR EM SERVIÇO (CPM, ART. 203). 

(...). 2) Preliminar suscitada pela Defesa de extinção do Processo por falta 

de condição de procedibilidade e prosseguibilidade da Ação, devido ao 

licenciamento do Acusado. Rejeição. Encontrando-se o Acusado licencia-

do ou não, o delito fora cometido quando ostentava a condição de mi-

litar, não estando aquela situação prevista como condição de procedi-

bilidade ou excludente de punibilidade. (...) provido o apelo ministerial 

para reformar a sentença e condenar o Acusado. Unânime. (Apelação nº 

11-78.2009.7.08.0008. Rel. Min. Gen Ex Francisco José da Silva Fernan-

des. Julgamento: 6/4/2010). (Grifo nosso). 

EMENTA: CRIME CAPITULADO NO ART. 203 DO CPM (DOR-

MIR EM SERVIÇO). (...). I – A perda da condição de militar do acusado no 

crime capitulado no art. 203 do CPM não resulta em ausência de uma 

das condições da ação, nem retira o pressuposto de admissibilidade re-

cursal relativo à legitimidade de parte. (...). Preliminar de não conheci-

mento rejeitada. Decisão unânime. (...). Apelo ministerial não provido. 

Decisão unânime. (Apelação nº 4-07.2012.7.04.0004. Rel. Min. Dr. José 

Coêlho Ferreira. Julgamento: 25/3/2013). 

A discussão nesta Corte com relação à falta de condição de procedibi-

lidade/prosseguibilidade diz respeito somente ao crime de deserção, conside-

rando que, nesses casos, o bem jurídico tutelado tem natureza especial e está 
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diretamente ligado ao interesse da Administração em preservar o Serviço Mili-

tar, havendo referência expressa à deserção na legislação processual penal 

militar, além das súmulas nº 8 e 12 do STM.  Assim, não há como se traçar 

o paralelo analógico pretendido pela defesa entre o crime de deserção e os 

demais crimes militares. 

Dessa forma, a exclusão do serviço ativo das Forças Armadas não tem o 

condão de impedir a deflagração de ação penal a que se refere este processo 

ou mesmo de interferir no seu prosseguimento, por ausência de previsão legal. 

Pelo exposto, rejeito a preliminar de ausência de condição de proce-

dibilidade/prosseguibilidade arguida pela defesa, por falta de amparo legal. 

PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JMU 

A defesa suscita preliminar de incompetência da Justiça Militar da União 

para processar e julgar o feito, considerando a atual condição de civil do ape-

lado. 

Melhor sorte não socorre à defesa com relação a essa preliminar. 

A competência da Justiça Militar da União para o processamento e jul-

gamento dos crimes militares definidos no Código Penal Militar decorre do 

comando constitucional insculpido no art. 124 da Carta Magna. 

No caso, trata-se de cometimento de crime militar previsto no art. 203 

do CPM, quando o agente ainda detinha a condição de militar da ativa, não 

afastando a competência desta Justiça Castrense o fato de ter sido licenciado 

das fileiras da Força.  

Nesse sentido já decidiu o Supremo Tribunal Federal, conforme os se-

guintes julgados: 

EMENTA: HABEAS CORPUS. PENAL MILITAR. DELITO DO ART. 

290 DO CÓDIGO PENAL MILITAR. PACIENTE LICENCIADO, MAS DE-

LITO PRATICADO QUANDO AINDA TINHA A CONDIÇÃO DE MILI-

TAR. (...). ORDEM DENEGADA.  

1. Crime praticado pelo Paciente quando ainda era militar. Irre-

levância da posterior perda do vínculo com a corporação. Competên-

cia fixada considerada a situação quando cometido o crime. (...). 5. 

Ordem denegada. (Habeas Corpus nº 134108. Rel.  Min. Cármen Lúcia - 

Segunda Turma. Julgamento:  31/5/2016). (Grifo nosso). 

EMENTA: HABEAS CORPUS. PENAL E PROCESSUAL PENAL MI-

LITAR. POSSE DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE EM LOCAL SUJEITO À 

ADMINISTRAÇÃO MILITAR (CPM, ART. 290). Crime praticado por mili-

tares em situação de atividade em lugar sujeito à administração militar. 

Competência da Justiça Castrense configurada (CF, art. 124 c/c CPM, art. 

9º, I, b). Pacientes que não integram mais as fileiras das Forças Arma-

das. Irrelevância para fins de fixação da competência (...). Ordem de-
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negada. (Habeas Corpus nº 127900. Rel. Min. Dias Toffoli – Tribunal Ple-

no. Julgamento: 3/3/2016). (Grifo nosso). 

Posto isso, rejeito a questão preliminar de incompetência da Justiça 

Militar da União para julgar o feito, por falta de amparo legal. 

PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO CONSELHO DE JUSTIÇA 

Sustenta a DPU, subsidiariamente, que o processo deve ser julgado pelo 

Juiz-Auditor, considerando a condição de civil do apelante. 

Contudo, não assiste razão à defesa.  

Em que pesem os argumentos expostos pela DPU, bem como a exis-

tência de posicionamentos divergentes nesta Corte, convém mencionar que a 

Lei nº 8.457/1992, que organiza a Justiça Militar da União e regula o funcio-

namento de seus serviços auxiliares, encontra-se harmonicamente adequada 

aos preceitos constitucionais e não contempla a possibilidade de julgamento de 

civis monocraticamente pelo Juiz-Auditor, estabelecendo que é competência 

do Conselho de Justiça o processamento e julgamento dos crimes definidos na 

legislação penal militar, sem fazer qualquer ressalva quanto à condição do réu, 

seja ele militar ou civil. 

Nesse sentido, a despeito dos posicionamentos contrários, é esse o en-

tendimento majoritário desta corte, conforme se pode verificar nos seguintes 

acórdãos: Embargos nº 21-91.2011.7.10.0010, Relator: Min. Gen Ex ODILSON 

SAMPAIO BENZI, publicado em 28/4/2016, decisão majoritária; Embargos nº 

51-19.2013.7.01.0201, Relator: Min. Gen Ex LUIS CARLOS GOMES MATTOS, 

publicado em 4/4/2016, decisão majoritária; Apelação nº 104-73.2012.7.10.0010, 

Relator Min. JOSÉ COÊLHO FERREIRA, publicado em 4/12/2015, decisão ma-

joritária. 

Ante o exposto, rejeito a preliminar de incompetência do Conselho de 

Justiça para o julgamento de civil, por falta de amparo legal. 

MÉRITO 

A defesa argui a não recepção do art. 203 do CPM pela Carta Magna 

de 1988, bem como questiona a constitucionalidade desse tipo de delito em 

tempo de paz, afirmando que o Estado não pode criminalizar conduta que não 

gere relevante lesão ou perigo de lesão a bens jurídicos. Aduz, também, que o 

Direito Penal é norteado pelo princípio da intervenção mínima, e que é ilógica 

a incriminação de um fenômeno fisiológico invencível, o sono.  

Inicialmente, acerca das alegações defensivas de não recepção do art. 

203 do CPM pela Carta Magna de 1988, bem como o questionamento sobre a 

constitucionalidade desse tipo de delito em tempo de paz, cumpre destacar 

que a jurisprudência do STF caminha no sentido de que eventual incompatibi-

lidade da legislação pré-constitucional, em face de uma nova constituição, 
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acarreta tão somente a revogação, ou seja, quando uma lei anterior é mate-

rialmente incompatível com a Constituição, não há um juízo de inconstitucio-

nalidade, mas apenas a aplicação das regras de direito intertemporal, especial-

mente, o critério segundo o qual a norma posterior revoga a anterior com ela 

incompatível. Dessa forma, a norma anterior, incompatível com a nova ordem 

constitucional, não se torna inconstitucional por superveniência, mas revogada 

ou simplesmente não recepcionada. Tal entendimento vale também entre emenda 

constitucional e leis que tenham sido promulgadas antes de sua vigência.  

No caso em exame, cabe ressaltar que o Código Penal Militar foi apro-

vado pelo Decreto-Lei nº 1.001, de 21/10/1969, e entrou em vigor em 

1º/1/1970, portanto, muito anterior à atual Carta Magna, que foi promulgada 

em 1988.  

Trata-se de matérias imbricadas com o mérito recursal, as quais serão 

apreciadas conjuntamente às demais teses do apelo. 

A DPU sustenta a aplicação do princípio da insignificância, considerando 

a impossibilidade da Unidade Militar ter sido colocada em risco, tendo em vista 

que o Hospital possui câmeras de vigilância, além de outros oficiais de ronda. 

Argumenta, ainda, que a conduta é atípica, uma vez que o réu não tinha a 

intenção (dolo) de dormir. Por fim, subsidiariamente, pugna pela exclusão da 

culpabilidade do acusado pela análise da inexigibilidade de conduta diversa.   

O presente recurso não merece prosperar, senão vejamos. 

Prevê o art. 203 do CPM como penalmente relevante: 

Dormir o militar, quando em serviço, como oficial de quarto ou de 

ronda, ou em situação equivalente, ou, não sendo oficial, em serviço de 

sentinela, vigia, plantão às máquinas, ao leme, de ronda ou em qualquer 

serviço de natureza semelhante. 

Os autos revelam que o réu estava escalado para o serviço de Reforço 

da Guarda, no Hospital Geral de Belém, do dia 14 para 15 de janeiro de 2016, 

conforme Escala de Serviço de fl. 38 do Apenso. O apelante iria atuar no quarto 

de hora de 00h00 às 02h00, sendo que, no horário de 1h20min, foi acordado 

pela oficial-de-dia, 1º Ten ANA LILIAN CORREIA LOPES. A propósito, cabe 

transcrever o seguinte trecho do depoimento da referida oficial, in verbis: 

(...) que encontrou o acusado dormindo sentado e encostado na 

parede do prédio do pavilhão principal do Hospital Geral de Belém, ao 

lado da Av. Gerônimo Pimentel; (...); que o acusado descansou de 21 às 

24 horas do dia 15/01/2016, mas não sabe dizer se ele dormiu; que o 

quarto de hora do acusado seria 00:00 às 2:00 horas; que não existe 

força de reação na OM, por isso o acusado teve aquele horário acima 

citado livre para descansar; (...); que, no referido serviço, o militar deve 

permanecer em pé, atento ao que acontece dentro e fora do Hospital; 

(...). (fls. 22/23). 
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O acusado, ao ser interrogado, tanto na fase inquisitorial (fls. 29/30 do 

Apenso), quanto em Juízo (fls. 24/25), admitiu que dormira em serviço. Para 

justificar sua conduta, disse que não dormiu na noite anterior, porque acom-

panhou sua namorada em um atendimento médico no posto de saúde, no 

entanto, não juntou aos autos qualquer prova de suas alegações.  

A tese defensiva de que o art. 203 do CPM não foi recepcionado pela 

Constituição de 1988, bem como o questionamento sobre sua constitucionali-

dade em tempo de paz, não devem e nem podem prevalecer, pois tal disposi-

tivo está em perfeita sintonia com as regras e princípios constitucionais, sobre-

tudo com as regras inerentes ao caráter especial do Direito Penal Militar.  

Assim sendo, a Constituição Federal não poderia deixar de recepcionar 

o art. 203 do CPM, em razão da falta de lesividade do crime tipificado neste 

dispositivo legal, tal como alegado pela defesa. Trata-se, como dito, de norma 

de natureza especial, que atende às exigências das Forças Armadas, além do 

que o crime de dormir em serviço é de perigo abstrato e, como tal, apresenta 

potencial de lesividade.  

Ainda a respeito da recepção pela Carta Magna da norma penal incri-

minadora em comento, cumpre transcrever trecho do parecer (fl. 115) da lavra 

da ilustre Subprocuradora-Geral Dra. ANETE VASCONCELOS DE BORBORE-

MA, cujo teor adoto como razão suplementar para o voto: 

(...) De igual modo, não merece prosperar a tese de que o crime 

de dormir em serviço não foi recepcionado pela Constituição Federal ou 

que é insignificante. Com efeito, o tipo penal contido no art. 203 do 

CPM constitui delito de mera conduta e de perigo abstrato, sendo irrele-

vante saber se a dormida do Réu trouxe ou não prejuízo para a segurança 

da OM. 

Se o delito de dormir em serviço não causasse prejuízo ou trans-

torno, certamente não constituiria um tipo penal. A instituição militar fica 

vulnerável devido a atitude do militar, pois coloca a Unidade em perigo. 

Ademais, trata-se de crime propriamente militar e que a Constituição Fe-

deral, em seu art. 5º, inciso LXI, o excepciona, dando-lhe tratamento di-

ferenciado dos demais crimes comuns e militares. Dessa forma, a norma 

foi recepcionada pela Constituição Federal, pela própria especialidade do 

Direito Penal Militar. (...). 

Embora possa parecer que a norma penal incriminadora em comento 

seja rigorosa demais e incompatível com o princípio da intervenção mínima, 

vale ressaltar que todas as funções enumeradas no art. 203 do CPM são consi-

deradas relevantes para a segurança coletiva do local. Trata-se, pois, de delito 

grave, cuja objetividade jurídica é a proteção do serviço e do dever militar.  

Cumpre salientar que o delito em comento é de mera conduta e sua 

ocorrência se dá quando o militar, regularmente escalado para seu quarto de 



APELAÇÃO Nº 26-03.2016.7.08.0008-PA 187 

 

 

hora, se põe a dormir, expondo a risco a segurança da organização militar, não 

havendo que se provar qualquer resultado lesivo no campo material.  

Sobre a alegação de que é ilógica e desproporcional a incriminação de 

um fenômeno fisiológico invencível, é importante frisar que a norma penal 

incriminadora em exame não pune o sono, conforme quer fazer crer a defesa, 

mas sim a displicência e o descaso do acusado para com o serviço e o dever 

militar, o qual se deixa tomar pelo sono, quando deveria estar atento ao servi-

ço, conforme se verifica no seguinte julgado deste Tribunal, que tem tratado 

com rigor esse tipo de conduta, ipsis litteris:  

EMENTA: APELAÇÃO. DORMIR EM SERVIÇO. OFENSA AO DEVER 

MILITAR E PROBABILIDADE DE DANO À SEGURANÇA DA CASERNA. 

DOLO. Nos delitos deste jaez, não se reprime o sono considerado isola-

damente, até porque se trata de uma necessidade fisiológica, mas a dis-

plicência da sentinela que se deixa inebriar pelo sono, durante o serviço, 

quando deveria estar em alerta. A objetividade jurídica do tipo penal se 

traduz na violação do dever militar e na vulneração da segurança da Uni-

dade. No caso, o dolo reside na postura do acusado de sentar-se para 

descansar, deixando-se envolver por sono profundo e expondo a perigo o 

armamento bélico que lhe fora confiado (fuzil) para a defesa do quartel e 

de seus companheiros de caserna. Apelo defensivo improvido. Decisão 

unânime. (Apelação nº 171-92.2009.7.01.0301. Rel. Min. Ten Brig Ar 

JOSÉ AMÉRICO DOS SANTOS. Julgamento: 30/3/2011). 

No caso específico versado nos autos, a função de sentinela no portão 

principal da OM tem o objetivo de prevenir possíveis invasões à área militar, 

visando à salvaguarda do pessoal e do patrimônio da respectiva Força. Por tal 

razão, um militar escalado para o serviço de sentinela e que esteja em seu 

quarto de hora deve se esforçar ao máximo no cumprimento da missão, de 

forma que não venha a se deixar tomar pelo sono.  

A propósito, o jurista Célio Lobão assim leciona a respeito do delito em 

questão, in verbis: 

A Organização Militar deve manter-se em condições de cumprir 

sua destinação constitucional e legal, em tempo de paz, em situação de 

emergência, de calamidade, de guerra. Para que tal aconteça é de suma 

importância a manutenção da segurança do estabelecimento militar, do 

armamento, das instalações, dos navios, das aeronaves, dos próprios mili-

tares, enfim, de tudo quanto diz respeito às instituições militares. Esses 

são os motivos que justificam incluir o ato de dormir em serviço, dentre 

os crimes propriamente militares.  

O militar tem o dever de valer-se de todos os meios possíveis 

para evitar que adormeça nos serviços especificados. Se esses meios se 

apresentam ineficazes, cumpre comunicar ao superior hierárquico, pa-

ra que providencie sua substituição. Realmente, se em vez de movi-
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mentar-se, o militar senta-se ou recosta-se, cria condições favoráveis 

ao sono. No entanto, se, apesar da movimentação, o sono se apresen-

ta como iminente e inevitável, dificultando os passos, afetando a con-

centração, só resta comunicar ao superior para as providências cabí-

veis. (...). (Direito Penal Militar, Editora Brasília Jurídica, Brasília, edi-

ção 1999, p. 295). 

Destarte, a conduta atribuída ao apelante se amolda perfeitamente ao 

tipo previsto no art. 203 do CPM, não se vislumbrando nenhuma causa exclu-

dente de ilicitude ou de culpabilidade, sendo exigida do acusado, como visto 

acima, uma conduta diversa da adotada.  

Ao contrário da tese defensiva, o dolo restou plenamente configurado 

na conduta, pois, de forma livre e consciente, optou por dormir no quarto de 

hora, quando sabia que deveria permanecer alerta e vigilante. A alegação de 

que não teria conseguido dormir anteriormente e de que estava cansado não 

justifica a gravidade da conduta, pois, se o sono se mostrava insuportável e 

invencível, poderia ter entrado em contato com seus superiores, relatando a 

situação e solicitando a sua substituição, mas não o fez.  

A alegação da defesa de atipicidade material da conduta praticada pelo 

réu, porquanto insignificante para ofender ao bem jurídico tutelado, não pode 

prosperar, pois, como dito, desnecessário outro resultado para que se caracte-

rize o crime de dormir em serviço, tendo em vista tratar-se de delito de mera 

conduta, não se podendo falar que o crime tipificado no art. 203 do CPM seja 

insignificante.   

No caso em análise, a autoria e a materialidade da conduta são indiscu-

tíveis, pelo que se extrai da confissão do ora apelante, bem como pelas provas 

testemunhal e documental carreadas aos autos, e, em face da ausência de ex-

cludentes de ilicitude e de culpabilidade, correta e justa se revela a sentença 

condenatória recorrida.  

Diante do exposto, nego provimento ao recurso, mantendo íntegra a 

sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os ministros do Supe-

rior Tribunal Militar, em sessão de julgamento, sob a presidência do Ministro 

Ten Brig Ar William de Oliveira Barros, na conformidade do Extrato da Ata do 

Julgamento, por unanimidade de votos, em rejeitar as preliminares, arguidas 

pela defesa, e, no mérito, por unanimidade de votos, em negar provimento ao 

apelo defensivo, para manter íntegra a Sentença recorrida por seus próprios e 

jurídicos fundamentos.  

Brasília, 10 de agosto de 2017 – Gen Ex Lúcio Mário de Barros Góes, 

Ministro-Relator. 
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DECLARAÇÃO DE VOTO DA MINISTRA 

Dra. MARIA ELIZABETH GUIMARÃES TEIXEIRA ROCHA  

Apelação Nº 26-03.2016.7.08.0008-PA 

Trata-se de Apelação interposta pela Defensoria Publica da União em 

favor do ex-Sd Ex IVALDO SILVA DA CRUZ, em face da Sentença do Conselho 

Permanente de Justiça da Auditoria da 8ª CJM, de 21/2/2017, que condenou o 

réu à pena de 3 meses de prisão, como incurso no art. 203, c/c os arts. 72, 

inciso I, e 69, § 2º, todos do CPM, com o benefício do sursis pelo prazo de 2 anos, 

o direito de apelar em liberdade e o regime prisional inicialmente aberto. 

O recurso é tempestivo, cabível e foi interposto por parte legítima e in-

teressada. Preenchidos os requisitos de admissibilidade, deve ser conhecido. 

PRELIMINAR DE FALTA DE CONDIÇÃO DE PROSSEGUIBILIDADE 

Os pressupostos processuais devem ser analisados, pois são os respon-

sáveis pela existência do processo e pela validade da relação processual, a pos-

sibilitar ou não a análise do mérito causal. 

Daí, em decorrência da importância da matéria, uma vez que o julgador 

estaria impedido de prosseguir na análise do feito, a conhecerei, preliminarmente, 

porquanto passível de arguição em qualquer momento ou grau de jurisdição.   

A despeito das alegações da Defesa, não vislumbro falta de condição de 

prosseguibilidade devido ao licenciamento do réu. Irrelevante, para o prosse-

guimento da lide, o desligamento de militares das fileiras do Exército, sabido 

que a ação realizada ocorreu em área sob administração castrense, quando o 

apelante ainda ostentava a condição de militar.  

Inexiste no CPPM requisito especial da ação para o prosseguimento do 

feito, a saber: a condição de militar da ativa. Admiti-la, como requer a Defesa, 

seria atuar como legislador positivo, violando regra de hermenêutica insculpida 

no próprio texto normativo. 

Assim, rejeito a preliminar suscitada por falta de amparo legal. 

PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JMU                                                          

E O PEDIDO DE DECLINAÇÃO PARA O JUÍZO COMUM 

A DPU apontou o licenciamento do militar, ocorrido no curso da Ação 

Penal, para pleitear o encaminhamento dos autos à Justiça comum. 

Desassiste-lhe razão. 

O crime em análise deu-se no interior do aquartelamento, ao tempo 

em que o réu era militar da ativa e sujeito às leis penais castrenses. O simples 

licenciamento não acarreta a incompetência desta Justiça especializada, ao 
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revés, norteia a delimitação da competência do Conselho Permanente de Justi-

ça o princípio tempus regit actum. 

Precedente do STF: 

EMENTA. Habeas corpus. Penal e processual penal militar. Pos-

se de substância entorpecente em local sujeito à administração militar 

(CPM, art. 290). Crime praticado por militares em situação de ativida-

de em lugar sujeito à administração militar. Competência da Justiça 

Castrense configurada (CF, art. 124 c/c CPM, art. 9º, I, b). Pacientes 

que não integram mais as fileiras das Forças Armadas. Irrelevância para 

fins de fixação da competência. Interrogatório. Realização ao final da 

instrução (art. 400, CPP). Obrigatoriedade. Aplicação às ações penais em 

trâmite na Justiça Militar dessa alteração introduzida pela Lei nº 

11.719/08, em detrimento do art. 302 do Decreto-Lei nº 1.002/69. Pre-

cedentes. Adequação do sistema acusatório democrático aos preceitos 

constitucionais da Carta de República de 1988. Máxima efetividade dos 

princípios do contraditório e da ampla defesa (art. 5º, inciso LV). Incidên-

cia da norma inscrita no art. 400 do Código de Processo Penal comum 

aos processos penais militares cuja instrução não se tenha encerrado, o 

que não é o caso. Ordem denegada. Fixada orientação quanto a incidên-

cia da norma inscrita no art. 400 do Código de Processo Penal comum a 

partir da publicação da ata do presente julgamento, aos processos penais 

militares, aos processos penais eleitorais e a todos os procedimentos pe-

nais regidos por legislação especial, incidindo somente naquelas ações 

penais cuja instrução não se tenha encerrado. 1. Os pacientes, quando 

soldados da ativa, foram surpreendidos na posse de substância entor-

pecente (CPM, art. 290) no interior do 1º Batalhão de Infantaria da 

Selva em Manaus/AM. Cuida-se, portanto, de crime praticado por mili-

tares em situação de atividade em lugar sujeito à administração mili-

tar, o que atrai a competência da Justiça Castrense para processá-los e 

julgá-los (CF, art. 124 c/c CPM, art. 9º, I, b). 2. O fato de os pacientes 

não mais integrarem as fileiras das Forças Armadas em nada repercute 

na esfera de competência da Justiça especializada, já que, no tempo 

do crime, eles eram soldados da ativa. 3. Nulidade do interrogatório 

dos pacientes como primeiro ato da instrução processual (CPPM, art. 

302). 4. A Lei nº 11.719/08 adequou o sistema acusatório democrático, 

integrando-o de forma mais harmoniosa aos preceitos constitucionais da 

Carta de República de 1988, assegurando-se maior efetividade a seus 

princípios, notadamente, os do contraditório e da ampla defesa (art. 5º, 

inciso LV). 5. Por ser mais benéfica (lex mitior) e harmoniosa com a Cons-

tituição Federal, há de preponderar, no processo penal militar (Decreto-

Lei nº 1.002/69), a regra do art. 400 do Código de Processo Penal. 6. De 

modo a não comprometer o princípio da segurança jurídica (CF, art. 5º, 

XXXVI) nos feitos já sentenciados, essa orientação deve ser aplicada so-

mente aos processos penais militares cuja instrução não se tenha encerra-

do, o que não é o caso dos autos, já que há sentença condenatória profe-

rida em desfavor dos pacientes desde 29/7/14. 7. Ordem denegada, com 

a fixação da seguinte orientação: a norma inscrita no art. 400 do Código 
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de Processo Penal comum aplica-se, a partir da publicação da ata do pre-

sente julgamento, aos processos penais militares, aos processos penais 

eleitorais e a todos os procedimentos penais regidos por legislação espe-

cial incidindo somente naquelas ações penais cuja instrução não se tenha 

encerrado. (HC 127900, Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, 

julgado em 3/3/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-161 DIVULG 

2/8/2016 PUBLIC 3/8/2016) (grifos no original). 

Para a fixação da competência da Justiça Penal Especial, mister a ade-

quação típica do art. 9º, inciso II, alínea e, do CPM, verbis: 

Art. 9º Consideram-se crimes militares, em tempo de paz: 

II - os crimes previstos neste Código, embora também o sejam com 

igual definição na lei penal comum, quando praticados: 

e) por militar em situação de atividade, ou assemelhado, contra o 

patrimônio sob a administração militar, ou a ordem administrativa militar; 

(grifo nosso). 

Aqui, a conduta delituosa restou consumada em 15/1/2016, e o licen-

ciamento das fileiras do Exército somente se deu em 29/2/2016 (fls. 12/14). 

Posto isso, firmo a competência desta Justiça Militar da União para o 

julgamento do presente feito. 

PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO CONSELHO DE JUSTIÇA  

E JULGAMENTO MONOCRÁTICO PELO JUIZ-AUDITOR 

No tocante a tal preliminar, reconheço a existência de questionamentos 

no tocante aos Conselhos Especial e Permanente de Justiça julgarem civis, objeto 

da ADPF nº 289 em trâmite no Pretório Excelso. 

Sem embargo do meu posicionamento, no qual aplico a técnica da 

interpretação conforme a Constituição aos arts. 16 a 28 da Lei de Organização 

Judiciária Militar, no presente caso a conduta delitiva foi perpetrada dentro da 

Unidade Castrense, ao tempo em que o acusado era militar da ativa e sujeito 

às leis penais militares. O simples licenciamento do agente, a meu ver, não 

acarretaria o julgamento monocrático pelo Juiz-Auditor, como requer a Defesa, 

precisamente pelo prefalado princípio do tempo reger o ato. 

Rejeito, portanto, a arguição de incompetência do Conselho Permanente 

de Justiça. 

MÉRITO 

Consta dos autos que, de fato, o militar foi flagrado pela 1ª Tenente 

Ana Lilian Correia Lopes dormindo em serviço. Tal assertiva restou confirmada 

por ele próprio, que justificou sua atitude em razão do cansaço (fls. 22/25).  
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Apesar de o sono ser “uma necessidade fisiológica e natural do indiví-

duo”, in casu, a sentinela rendeu-se ao sono, comprometendo a segurança da 

Organização Militar. 

Sobre o assunto, ressalto o entendimento de Célio Lobão no sentido 

de que: “a lei militar não pune o sono, mas o ato de deixar-se a sentinela 

surpreender pelo sono, ou ser encontrado dormindo, quando devia estar 

alerta”
211

. 

O argumento de que teria levado a namorada no hospital, na madrugada 

anterior, não está evidenciado nos autos. Não houve a oitiva da civil Raiane 

Geisiane Ramos Lima ou, sequer, a comprovação de que ela teria sido atendida 

em posto médico. 

Ademais, estivesse o réu, realmente, em situação extrema de cansaço, 

deveria ter comunicado o fato ao superior hierárquico. 

Tal como exposto, exsurgem dos autos, de maneira cristalina, a mate-

rialidade e autoria delitivas, consubstanciadas na constatação do sono durante 

o serviço, evento incontroverso. 

O próprio agente admitiu ter dormido por estar cansado, e inexistem 

provas de que ele teria relatado sua condição física ao superior. Fica, portanto, 

evidenciado o elemento subjetivo. 

Para além, esta Corte entende que o crime do art. 203 do CPM é de 

mera conduta e perigo abstrato, sendo irrelevante a existência do dano. 

APELAÇÃO. ART. 203 DO CPM. DORMIR EM SERVIÇO. AUTORIA 

E MATERIALIDADE DEMONSTRADAS. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA 

CONDENATÓRIA. UNÂNIME. 

Trata-se do crime de dormir em serviço, praticado por Soldado do 

Exército durante seu quarto de hora, na função de Sentinela da Guarda 

da OM onde servia. 

Inexistência nos autos de prova de ingestão de medicamento pelo 

Réu ou que lhe tenha causado alguma alteração em suas funções orgâ-

nicas. Ademais, não houve nenhuma comunicação prévia ao superior 

hierárquico sobre seu estado de saúde, mesmo tendo sido questionado 

anteriormente sobre suas condições de cumprir o dever militar de 

guarda. 

Esta Corte tem o entendimento de que o delito do art. 203 do 

CPM é de mera conduta e de perigo abstrato, sendo irrelevante, portanto, 

saber se durante a dormida do Réu houve ou não efetivo dano ou perigo 

                                                      

211
 SOARES, Macedo in Célio Lobão, Direito Penal Militar. 3. ed. Brasília: Brasília Jurídica, 2006. 

p. 393. 



APELAÇÃO Nº 26-03.2016.7.08.0008-PA 193 

 

 

à OM, de forma que não há como sustentar a tese defensiva de atipicida-

de da conduta pela ausência de lesividade. [...] (Apelação nº 131-46. 

2014.7.11.0111, Min. Relator Marcus Vinicius Oliveira dos Santos, DJe 

30/5/2016). 

Por isso, inaplicável o princípio da insignificância devido a prejudiciali-

dade da ação à segurança da OM e a necessidade de se garantir o serviço militar 

ininterrupto. Não há, pois, mínima ofensividade ou diminuta reprovabilidade 

da conduta.  

Ao final, enfatizo ter o tipo em comento sido recepcionado pela Consti-

tuição vigente diante da imprescindibilidade de se resguardar as OMs, o serviço 

e o dever militar. Leia-se:  

APELAÇÃO. DORMIR EM SERVIÇO. RECEPÇÃO PELA CARTA 

MAGNA DO ART. 203 DO CPM. DELITO DE PERIGO ABSTRATO. AUTO-

RIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. SONO INVENCÍVEL. EXIGIBI-

LIDADE DE CONDUTA DIVERSA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 

A norma do art. 203 do CPM, é de natureza especial, que atende às 

exigências das Forças Armadas, sendo considerado um delito grave, cuja 

objetividade jurídica é a proteção do serviço e do dever militar. Os autos 

evidenciaram a vontade livre e consciente de praticar a conduta típica, de 

dormir em serviço, imputada ao Acusado, já que ele optou por dormir no 

quarto de hora, quando sabia que deveria permanecer alerta e vigilante. 

Injustificável a alegação do Réu de que não resistiu ao sono in-

suportável, pois poderia contornar a situação mediante contato com 

superiores hierárquicos solicitando a sua substituição no posto de sen-

tinela. Apelo defensivo não provido. Decisão majoritária. (Apelação nº 

23-30.2013.7.02.0102, Min. Rel. Artur Vidigal de Oliveira, DJe 17/9/2014).  

Ex positis, voto pelo conhecimento e desprovimento do apelo da Defesa, 

para manter inalterada a Sentença a quo por seus próprios e jurídicos funda-

mentos. 

Superior Tribunal Militar, 10 de agosto de 2017. 

Dra. Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha 

Ministra-Revisora 

__________



 

 

APELAÇÃO Nº 75-04.2015.7.04.0004-MG 

Relator: Min. Alte Esq Carlos Augusto de Sousa. 

Revisor: Min. Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz. 

Apelante: Feliph Perez Jeronimo, ex-Sd Aer, condenado à pena de 4 anos, 3 me-

ses e 6 dias de reclusão, como incurso no art. 242, § 2º, inciso IV, c/c o 

art. 72, inciso I, ambos do CPM, e art. 26, parágrafo único do CP, com 

o direito de apelar em liberdade e o regime prisional inicialmente 

semiaberto. 

Apelada: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da Auditoria da 4ª CJM, 

de 21/3/2017. 

Advogados: Drs. Carlos Henrique Vieira, Edno Charles de Oliveira e Isabela de 

Abreu Barra. 

EMENTA 

APELAÇÃO. DEFESA. ROUBO QUALIFICADO. ART. 242, 

§ 2º, IV, DO CPM. COMPROVAÇÃO DA AUTORIA E DA MATE-

RIALIDADE DELITIVAS. CONFISSÃO RATIFICADA PELOS DE-

MAIS ELEMENTOS PROBATÓRIOS. SENTENÇA DE PRIMEIRO 

GRAU MANTIDA IN TOTUM. APLICADA A ATENUANTE DA ME-

NORIDADE. SEMI-IMPUTABILIDADE RECONHECIDA, NOS 

MOLDES DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 26 DO CÓDIGO 

PENAL. APELO NÃO PROVIDO. UNANIMIDADE. 

1. Em prol do primado da ampla defesa, esta Corte tem 

relativizado a aplicação do que dispõe a Lei 9.800/99, regulamen-

tada no âmbito do STM por meio da Resolução nº 113 de 

27/2/2002, art. 5º, quando evidenciada a vontade do Acusado em 

fazer uso do recurso, mormente pelo prejuízo que poderia a ele 

advir de eventual atuação inadequada da Defesa. Assim, deve o 

apelo ser considerado tempestivo, mesmo quando os originais 

tenham sido apresentados fora do prazo processual previsto, aten-

dida a razoabilidade para o caso concreto. 

2. Embora não tenha sido objeto do recurso, em atenção ao 

efeito devolutivo amplo inerente à Apelação, identifica-se que a 

conduta perpetrada pelo Acusado é típica, antijurídica e culpável, 

não havendo quaisquer causas excludentes de ilicitude, de modo 

que a condenação deve ser mantida.  

3. Ao contrário do que pleiteia a Defesa, não houve confis-

são apta a justificar a incidência da atenuante prevista no art. 72, 

inciso III, “d”, do CPM, mormente porque a confissão se deu após 

prisão do Acusado, quando a autoria do crime já não era ignorada. 

Ademais, a notícia à Autoridade Militar, prestada pelo Genitor do 

Acusado, não preenche os requisitos legais ensejadores do citado 

artigo, já que este último não se enquadra na condição de Autori-

dade Militar.  
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4. Embora não enseja a aplicação da atenuante do art. 72, 

inciso III, “d”, do CPM, a confissão prestada pelo Acusado ao seu 

pai, ajudando a elucidar o crime, bem como a ausência de ante-

cedentes criminais foram sopesadas e consideradas favoráveis nas 

circunstâncias judiciais pelo Juízo a quo quando da fixação da pena 

base, razão pela qual a sentença deve ser mantida in totum. 

Apelo conhecido e não provido. Decisão unânime. 

DECISÃO 

O Tribunal, por unanimidade, conheceu e negou provimento ao recur-

so defensivo, para manter incólume a Sentença por seus próprios e jurídicos 

fundamentos. 

Presidência do Ministro Dr. José Coêlho Ferreira. Presente o Subprocura-

dor-Geral da Justiça Militar, designado, Dr. Edmar Jorge de Almeida. Presentes 

os Ministros Alvaro Luiz Pinto, Cleonilson Nicácio Silva, Marcus Vinicius Olivei-

ra dos Santos, Luis Carlos Gomes Mattos, Lúcio Mário de Barros Góes, José 

Barroso Filho, Odilson Sampaio Benzi, Carlos Augusto de Sousa, Francisco Jose-

li Parente Camelo, Marco Antônio de Farias e Péricles Aurélio Lima de Quei-

roz. Ausentes, justificadamente, os Ministros Maria Elizabeth Guimarães Teixei-

ra Rocha e William de Oliveira Barros. O Ministro Artur Vidigal de Oliveira 

encontra-se em gozo de férias. (Extrato da Ata da 68ª Sessão, 31/10/2017). 

RELATÓRIO 

O Representante do Ministério Público Militar perante a Auditoria da 

4ª CJM denunciou o então Sd Aer FELIPH PEREZ JERONIMO pela prática do 

crime previsto no art. 242, § 2º, IV, do CPM
212

 (fls. 1/A/1/C, vol. 1). 

A Exordial narra, em essência, que o ora Acusado, no dia 31/7/2015, 

por volta das 21h, pulou o muro do Parque de Material de Lagoa Santa – MG 

(PAMA-LS), aproveitou-se de uma janela que não se podia trancar, adentrou ao 

alojamento do Sargento-de-Dia do Batalhão de Infantaria da Aeronáutica (BINFA), 

cuja porta estava destrancada e, com um simulacro de arma de fogo, rendeu a 

Sargento-de-Dia FERNANDA VIVIANE RABELO SILVA, amarrou suas mãos 

com lacre plástico e subtraiu um rádio transmissor, a pistola de serviço da 

vítima – Taurus PT-92 – e um colete balístico. 

Conforme a Denúncia, a descoberta da autoria do fato crime foi facili-

tada por conta da delação do genitor do Acusado, militar da reserva, que, após 

                                                      

212
 Art. 242. Subtrair coisa alheia móvel, para si ou para outrem, mediante emprego ou ameaça 

de emprego de violência contra pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer modo, reduzido à 

impossibilidade de resistência: Pena - reclusão, de quatro a quinze anos. (...) 

Roubo qualificado 

§ 2º A pena aumenta-se de um terço até metade: (...) 

IV - se a vítima está em serviço de natureza militar; 
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saber do ocorrido, informou às autoridades militares, pois temia pela vida do 

filho, que ameaçava cometer suicídio. 

Ainda de acordo com a inicial, o Acusado confessou a autoria dos de-

litos. A pistola e o colete balístico foram recuperados na residência do denun-

ciado, após a expedição do mandado de busca e apreensão domiciliar. O 

rádio transmissor fora encontrado nas imediações do BINFA, do lado de fora 

do muro. 

Atendendo à representação formulada pelo Encarregado do IPM e ao 

requerimento do MPM, o Juízo da 4ª CJM determinou a expedição de mandado 

de prisão em desfavor do Acusado, que foi preso em 30/8/2015. 

Em 1º/10/2015, acolhendo manifestação das Partes, com fulcro no art. 

257 do CPPM, aquele Juízo revogou a prisão preventiva do Acusado.  

Instado a se manifestar acerca do ingresso clandestino, conduta tipi-

ficada no art. 302 do CPM e, em tese, praticada pelo Acusado, o MPM 

pugnou pelo seu arquivamento, por entender aplicável o princípio da con-

sunção, subsistindo tão somente o delito do art. 242 do CPM (fls. 241 e 

243/244, vol. 1). 

Por Decisão proferida em 26/9/2015, foi determinado o arquivamento 

parcial dos autos, no que tange à conduta de ingresso clandestino, e a Denún-

cia foi recebida quanto ao crime do art. 242, § 2º, inciso IV, do CPM (fls. 

253/255, vol. 1). 

Em 10/12/2015, diante de novos elementos trazidos aos autos (mídia 

contendo fotografias, arquivos de áudio e publicações em rede social e  aplica-

tivo Whatsapp, nos quais o Acusado, em tese, caçoava dos militares do PAMA e 

se vangloriava do cometimento do crime), o MPM formulou pedido de restabe-

lecimento da prisão preventiva, com base no art. 271
213

, c/c o art. 255, alínea 

“c”
214

, ambos do CPPM (260/262, vol. 2). 

O Acusado foi devidamente citado em 18/1/2016 (fls. 284/285, vol. 2). 

Por Decisão proferida em 17/12/2015, o Juiz-Auditor Substituto daque-

le Juízo indeferiu o pedido de prisão preventiva formulado pelo MPM, por não 

vislumbrar a presença das hipóteses justificadoras que pudessem lastrear o art. 

271 do mesmo diploma (fls. 273/274, vol. 2). 

Da referida Decisão, o MPM interpôs Recurso em Sentido Estrito (fls. 

279/283, vol. 2). 

                                                      

213
 Art. 271. A superveniência de qualquer dos motivos referidos no art. 255 poderá determinar a 

suspensão da liberdade provisória, por despacho da autoridade que a concedeu, de ofício ou 

a requerimento do Ministério Público. 

214
 Art. 255. A prisão preventiva, além dos requisitos do artigo anterior, deverá fundar-se em um 

dos seguintes casos: (...) 

c) periculosidade do indiciado ou acusado; 
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Em 11/2/2016, o aludido Magistrado chamou o feito à ordem para de-

clarar nula a decisão que indeferiu o restabelecimento da prisão preventiva por 

ter sido proferida monocraticamente, quando deveria ter sido deliberado pelo 

Conselho de Justiça, uma vez que a Ação Penal já havia sido instaurada (fl. 

318, vol. 2). 

Em 16/2/2016, o Acusado foi qualificado e interrogado, conforme mídia 

acostada à fl. 323, oportunidade em que confessou a autoria da conduta a ele 

imputada, nos termos narrados na Exordial. 

Após o interrogatório, o MPM desistiu do seu pedido de prisão preven-

tiva (fl. 324, vol. 2). 

Em 16/3/2016, a Ofendida 3º Sgt FERNANDA VIVIANE RABELO SILVA 

foi ouvida em Juízo, conforme mídia acostada à fl. 335, e também confirmou 

os fatos narrados na Denúncia. Salientou que não reagiu à ação por estar ame-

drontada, pois o Acusado portava uma arma igual a que ela usava em serviço, 

vestia terno, luvas e touca “balaclava”, tendo-a questionado onde estava a sua 

arma, o colete e o rádio transmissor, trancando-a, em seguida, numa cela, após 

imobilizar seus braços com fita adesiva. 

Inquirido por Carta Precatória na Comarca de Lagoa Santa/MG, o SO R/R 

Aer JORGE JERÔNIMO (pai do Acusado), arrolado como testemunha pelo MPM, 

confirmou seu depoimento prestado no IPM. Acrescentou que o Acusado estava 

muito estranho, dando a impressão de que “tinha feito uma peraltice” e que 

uma parte dos objetos roubados estava no sótão da sua casa e a outra parte na 

casa da mãe do Acusado. Declarou, ainda, que, se o Acusado não tivesse in-

formado onde estavam os materiais apreendidos, a Aeronáutica não os teria 

encontrado (fl. 359, vol. 2). 

A Defesa não arrolou testemunhas (fl. 362, vol. 2). 

Na fase do art. 427 do CPPM
215

, o MPM nada requereu (fl. 368, vol. 2). 

Por sua vez, a Defesa requereu que fosse oficiado ao Hospital Parque 

Aeronáutico de Lagoa Santa com o propósito de trazer aos autos os Prontuários 

Médicos do Acusado, inclusive anteriores ao ingresso na Aeronáutica, a fim de 

que fosse analisado seu retrospecto de problemas psicológicos; e afirmou ter 

interesse na realização de novo interrogatório ao final da instrução (fls. 

364/365/369 e 371, vol. 2). 

Em seguida, foram juntadas aos autos cópias do histórico de atendi-

mentos/intervenções/inspeções feitos na Subdivisão de Saúde do Centro de 

Instrução e Adaptação da Aeronáutica, conforme requerido pela Defesa e defe-

rido pelo Juízo (fls. 372/396, vol. 2). 

                                                      

215
 Art. 427. Após a inquirição da última testemunha de defesa, os autos irão conclusos ao audi-

tor, que deles determinará vista em cartório às partes, por cinco dias, para requererem, se não 

o tiverem feito, o que for de direito, nos termos deste Código. 
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Em 12/9/2016, a Defesa formulou requerimento para instauração de 

incidente de insanidade mental no Acusado. Para o desiderato, anexou ao seu 

pedido relatório exarado por médico, no qual o profissional da saúde descreve 

trabalhar com as hipóteses de CID F91 e F41 (outros transtornos ansiosos e 

distúrbios de conduta) – fls. 407/409, vol. 2. 

O MPM opinou pelo deferimento do pedido da Defesa no que tange à 

realização de exame de sanidade mental no Acusado (fls. 413/414, vol. 2). 

Feito o exame, concluíram os Peritos que o Acusado, ao tempo da reali-

zação do exame, era portador de doença mental CID 10 (F41.2 – Transtorno 

misto ansioso e depressivo; F43.0 – Reação aguda ao estresse e F60.3 – Trans-

torno de personalidade com instabilidade emocional), bem como, que a doença 

pode ter diminuído consideravelmente sua capacidade de entendimento e auto-

determinação no momento de sua conduta delitiva – Apenso 2. 

Em 4/10/2016, mediante Carta Precatória, houve o reinterrogatório do 

Acusado, ocasião em que ele novamente confirmou que realizou a conduta 

descrita na denúncia. Contudo, declarou que a fez porque se sentia perseguido, 

pois havia sido injustamente acusado de urinar no mastro da bandeira, sendo 

preso por isso, e também porque era frequentemente humilhado no quartel e 

agredido física e verbalmente. Por fim, afirmou que circulava no quartel a notí-

cia de que a Sargento FERNANDA (vítima) seria punida caso a arma não fosse 

encontrada, quando então seu pai o questionou se teria algum envolvimento 

com o ocorrido, tendo ele (Acusado) assumido. 

Em Alegações Escritas, o Parquet, aduzindo ter sido o crime praticado 

contra militar em serviço e, diante da futilidade da motivação para a prática da 

conduta delitiva, pugnou pela sua condenação, como incurso no art. 242, § 2º, 

inciso IV, c/c o art. 70, inciso II, alínea “a”
216

, ambos do CPM. 

Por seu turno, a Defesa requereu a desclassificação da conduta para 

roubo simples, além do cômputo das atenuantes dos arts. 72, incisos I e III, 

alíneas “b” e “d”
217

, bem como da causa de diminuição do art. 48, parágrafo 

único
218

, c/c o art. 73, ambos do CPM. 

                                                      

216
 Art. 70. São circunstâncias que sempre agravam a pena, quando não integrantes ou qualifica-

tivas do crime: (...) II - ter o agente cometido o crime: a) por motivo fútil ou torpe; (...) 

217
 Art. 72. São circunstâncias que sempre atenuam a pena: (...) I - ser o agente menor de vinte e 

um ou maior de setenta anos; (...) III - ter o agente: (...) b) procurado, por sua espontânea 

vontade e com eficiência, logo após o crime, evitar-lhe ou minorar-lhe as consequências, ou 

ter, antes do julgamento, reparado o dano; (...) d) confessado espontaneamente, perante a 

autoridade, a autoria do crime, ignorada ou imputada a outrem (...). 

218
 Art. 48. Não é imputável quem, no momento da ação ou da omissão, não possui a capaci-

dade de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendi-

mento, em virtude de doença mental, de desenvolvimento mental incompleto ou retardado. 

Redução facultativa da pena 

Parágrafo único. Se a doença ou a deficiência mental não suprime, mas diminui considera-

velmente a capacidade de entendimento da ilicitude do fato ou a de autodeterminação, 
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No dia 26/10/2016, o Conselho Permanente de Justiça para a Aeronáu-

tica, por unanimidade de votos, condenou o Acusado à pena de 4 (quatro) 

anos, 3 (três) meses e 6 (seis) dias de reclusão, com o direito de apelar em 

liberdade. Fixou o regime inicial semiaberto, conforme dispõe o art. 33, § 2º, 

alínea “b”, do Código Penal, negando-lhe o benefício do sursis. Dispôs, ainda, 

que a avaliação quanto à necessidade de substituição da pena de reclusão por 

internação, conforme dispõe o art. 113 do CPM
219

, deveria ser realizada por 

ocasião de sua execução (fls. 476/480, vol. 2). 

A Sentença transitou em julgado para o MPM em 5/4/2017, conforme 

certidão de fl. 485, vol. 2. 

Irresignada, a Defesa interpôs recurso de Apelação em 30/3/2017, 

mesma data em que fora intimada acerca do decisum. Em suas Razões, requer 

o reconhecimento da ocorrência das atenuantes previstas nas alíneas “b” e “d” 

do inciso III do art. 72 do CPM e, consequentemente, promovida sua incidên-

cia na dosimetria da pena. (fls. 491/495, vol. 2). 

Nas Contrarrazões, o Ministério Público Militar rebateu os argumentos 

defensivos e pugnou pela manutenção da Sentença recorrida (fls. 497/500, 

vol. 2). 

A Procuradoria-Geral da Justiça Militar, em parecer da lavra do Dr. 

ALEXANDRE CONCESI, Subprocurador-Geral da Justiça Militar, opinou pelo 

desprovimento do apelo, a fim de que seja mantida a Sentença recorrida em 

seus exatos termos (fls. 512/517, vol. 2). 

O Ministro-Revisor teve vista dos autos. 

Intimada a Defesa. 

É o Relatório. 

VOTO 

O recurso é cabível e foi interposto por parte legítima e interessada. No 

que tange à tempestividade, convém trazer as seguintes considerações: 

Tendo diligenciado perante a Auditoria da 4ª CJM, nos fora informado 

que, no período compreendido entre 30/3/2017 (data do protocolo da cópia 

da interposição da apelação) e 11/4/2017 (data do protocolo dos originais da 

interposição da apelação), não houve intercorrências no expediente daquele 

Juízo que influíssem na contagem do prazo para a interposição do recurso.  

                                                      

não fica excluída a imputabilidade, mas a pena pode ser atenuada, sem prejuízo do dis-

posto no art. 113. 

219
 Art. 113. Quando o condenado se enquadra no parágrafo único do art. 48 e necessita de 

especial tratamento curativo, a pena privativa de liberdade pode ser substituída pela interna-

ção em estabelecimento psiquiátrico anexo ao manicômio judiciário ou ao estabelecimento 

penal, ou em seção especial de um ou de outro. 
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A r. Sentença condenatória foi prolatada em 21/3/2017. Considerando 

a ausência das Partes à Audiência de Leitura e Publicação da Sentença, ocorri-

da em 28/3/2017, foi determinada a intimação do MPM e da Defesa (fls. 

474/475 e 481, vol. 2). 

Conforme certidão acostada às fls. 485, vol. 2, a Defesa foi intimada da 

Sentença em 30/3/2017 (antes da intimação do MPM) e, na mesma data, in-

terpôs petição de Apelação por cópia, tendo o Juiz-Auditor recebido o recurso 

e determinado a abertura de vista ao MPM, que não interpôs recurso, tendo 

transitado em julgado para a acusação. 

Ocorre que, muito embora a interposição do apelo esteja dentro do 

quinquídio legal, nos termos do art. 529 do CPPM
220

, o protocolo do original 

respectivo somente aportou aos autos no dia 11/4/2017, deparando-se intem-

pestivo. Com efeito, é pacífico o entendimento do STJ
221

 no sentido de que o 

prazo de 5 (cinco) dias, para a entrega dos originais, trata-se de uma prorroga-

ção do prazo do recurso, é contínuo e tem início no dia imediatamente subse-

quente ao termo final do prazo recursal. Dessa forma, escoado o mencionado 

quinquídio, somando-se os 5 (cinco) dias para o protocolo dos originais, o ter-

mo ad quem se deu em 10/4/2017 (segunda-feira). Esse também é o entendi-

mento do STF
222

. 

Ademais, esta matéria está disciplinada pela Lei nº 9.800/99, que 

permite às partes a utilização de sistema de transmissão de dados para a 

prática de atos processuais e prevê que: “A utilização de sistema de trans-

missão de dados e imagens não prejudica o cumprimento dos prazos, de-

vendo os originais serem entregues em juízo, necessariamente, até cinco 

dias da data de seu término”. Também está regulada no art. 5º da Resolu-

ção nº 113 desta Corte, de 27/2/2002, no qual se determina que a utiliza-

ção do sistema de transmissão via fac-símile não desobriga o usuário de 

atender o disciplinado no art. 2º e seu parágrafo único da Lei, que permite 

às partes a utilização de sistema de transmissão de dados para a prática de 

atos processuais.  

Considerando a hipótese da inadmissibilidade do apelo, por intempes-

tividade na apresentação do original da petição de interposição pela Defesa, 

faz-se premente salientar que esta Corte
223

, em prol do primado da ampla 

                                                      

220
 Art. 529. A apelação será interposta por petição escrita, dentro do prazo de cinco dias, conta-

dos da data da intimação da sentença ou da sua leitura em pública audiência, na presença 

das partes ou seus procuradores. 

221
 STJ – 5ª Turma, HC 244.210/RS, Rel. Min. Jorge Mussi. Julgamento em 6/9/2012.  

222
 STF – Emb. Decl. nos Emb. Div. nos Emb. Decl. no Ag. Reg. no Agravo de Instrumento nº 

830.898/PE. Rel. Min. Celso de Mello. Julgamento em 19/11/2014. 

223
 Por ocasião do julgamento da Apelação nº 3-05.2014.7.02.0102/SP. Relator Min. José Barro-

so Filho. Julgado em 30/6/2017.  
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defesa, tem relativizado a aplicação dos citados dispositivos quando estiver 

evidenciada a vontade do Acusado em fazer uso do recurso, ante o prejuízo 

que poderia advir de eventual atuação inadequada da Defesa. 

Portanto, entendo que o presente apelo preenche também o requisito 

da tempestividade, razão pela qual dele conheço. 

No mérito, o Acusado foi condenado, por unanimidade, pelo Conselho 

Permanente de Justiça para a Aeronáutica da Auditoria da 4ª CJM, à pena de 

4 (quatro) anos, 3 (três) meses e 6 (seis) dias de reclusão, como incurso no 

art. 242, § 2º, inciso IV, c/c o art. 72, inciso I, ambos do CPM, e o art. 26, pa-

rágrafo único, do Código Penal, com o direito de apelar em liberdade e o re-

gime prisional inicialmente semiaberto. 

Irresignada, a Defesa constituída interpôs o presente recurso, requeren-

do, em suas razões, a reforma da Sentença, tão somente, no sentido do reco-

nhecimento da ocorrência das atenuantes previstas nas alíneas “b” e “d” do 

inciso III do art. 72 do CPM
 

e sua incidência na dosimetria da pena. 

Em seus fundamentos, a Defesa afirma que o recorrente confessou o 

cometimento da conduta criminosa, tanto na fase de investigação – de maneira 

indireta, através de seu pai –, quanto na fase processual – de forma direta, pe-

rante o Conselho de Justiça. Ainda para a Defesa, a atitude do Acusado mino-

rou as consequências do crime, pois teria ele, por conta própria, informado o 

seu pai a respeito da conduta que praticou e, sem essa atitude, o delito jamais 

teria sido elucidado. 

Contudo, entendo não assistir razão à Defesa.  

Primeiramente, em atenção ao efeito devolutivo amplo, inerente à Ape-

lação, faz-se válido identificar que a conduta perpetrada pelo Acusado é típica, 

antijurídica e culpável, não havendo quaisquer causas excludentes de ilicitude. 

E, nesse ponto, conforme se percebe dos autos, também se conforma a Defesa.  

Conforme os depoimentos da Ofendida, 3º Sgt FERNANDA VIVIANE 

RABELO SILVA, tanto em Juízo quanto no curso do IPM, o Acusado adentrou à 

OM, à noite, por volta das 22h15, e a abordou utilizando-se de arma de fogo 

como forma de intimidação (que, posteriormente, constatou-se tratar de um 

simulacro), subtraiu seu armamento (1 pistola marca Taurus, modelo PT-92, 

municiada com 12 cartuchos), juntamente com um colete balístico e o radio-

comunicador, e, por fim, trancou-a na cela nº 2 do BINFA.  

A Ofendida não conseguiu identificar o Acusado no momento da aborda-

gem, pois ele usava terno, luvas e touca “balaclava”, mas percebeu o linguajar do 

Acusado, típico de militar no momento da abordagem. A Ofendida permaneceu 

presa até às 7h do dia seguinte, quando o corneteiro esteve no local e provi-

denciou a abertura da cela. 
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Toda a descrição da Ofendida foi ratificada tanto no IPM quanto em Juízo 

pelo Acusado que, inclusive, acrescentou que fez tudo sozinho, mas não plane-

jou o crime, e que, para adentrar à OM, pulou o muro na área da garagem e, 

aproveitando-se de uma janela que não trancava, entrou no BINFA, portando 

uma arma de brinquedo, mandou que a Ofendida se deitasse, amarrou-a com 

lacre plástico e subtraiu seu armamento, o colete balístico e o radiocomunicador. 

Os autos comprovam que o colete balístico, avaliado em R$ 799,29 

(setecentos e noventa e nove reais e vinte e nove centavos), fora jogado pelo 

Acusado em um matagal que veio a pegar fogo e restou completamente destruído 

e, portanto, totalmente indisponível para o serviço (conforme auto de apreensão 

de fl. 165 e laudo de avaliação de material bélico – fls. 172/173, vol. 1). 

O radiocomunicador foi encontrado sem avarias nas imediações da 

OM, próximo ao canteiro de obras da extensão da Vila dos Oficiais de Lagoa 

Santa (conforme Auto de Apreensão, de fl. 14, e Laudo de Avaliação de Trans-

ceptor Rádio – fl. 179, vol. 1). 

O armamento, Pistola marca Taurus, modelo PT-92 AFDO, avaliada em 

R$ 761,41 (setecentos e sessenta e um reais e quarenta e um centavos), foi 

localizada desmontada – uma parte na residência do Acusado – e a outra parte 

(somente o ferrolho) no interior do seu armário individual na OM, com o 

número de série, brasão das armas nacionais e a inscrição “Força Aérea Brasileira” 

raspados, e, apesar de repintados os locais da raspagem, a tinta apresentava 

baixa aderência, o que facilitou a sua remoção e identificação. O percussor do 

armamento estava danificado e inoperante (conforme laudo de avaliação de 

material bélico – fls. 172/173, vol. 1). 

Junto à arma, foram apreendidos o carregador e os 15 (quinze) cartu-

chos subtraídos, todos em condições de retornar ao serviço. 

O simulacro utilizado pelo Acusado em sua empreitada criminosa 

também foi apreendido no interior de sua residência (conforme Auto de Apreen-

são de fl. 166). 

Imperioso mencionar que a descoberta da autoria do crime iniciou-se 

com a delação do pai do Acusado, o SO R/R JORGE JERÔNIMO, que, ao ter 

conhecimento de que seu filho teria praticado o crime, procurou o Oficial-de-

Dia daquela Unidade para dar ciência dos fatos.  

O pai do Acusado, o SO R/R JORGE JERÔNIMO, declarou no IPM que 

comunicou os fatos porque temia pela vida do filho e, também, pela vida de 

terceiros, pois o Acusado lhe teria dito que seu propósito, com aquela arma, 

seria matar a todos que o humilharam no período de seu recrutamento e, após, 

cometeria suicídio. 

Informou, ainda, que o Acusado passou por tratamento psiquiátrico no 

hospital da FAB, em Lagoa Santa; que fazia uso de medicamentos controlados; 
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que já tentou cometer suicídio e que possui um histórico de agressão e brigas 

nos colégios em que estudou (fls. 149/150, vol. 1). 

Após a delação do pai do Acusado, mediante representação do MPM, 

em 30/8/2015, foi decretada a prisão preventiva e determinada a expedição 

dos Mandados de Busca e Apreensão que culminaram na apreensão dos obje-

tos roubados (fls. 22/27, apenso 1). 

Saliento, ainda, que as nuances dos fatos, os prontuários médicos do 

Acusado, juntados às fls. 374/396 do vol. 2, bem como as justificativas por ele 

apresentadas para o cometimento da infração, culminaram no requerimento da 

Defesa pela instauração do Incidente de Insanidade Mental. 

De acordo com a perícia psiquiátrica contida no referido Incidente, res-

tou comprovado que o Acusado é portador dos seguintes CID: F41.2 – Trans-

torno misto ansioso e depressivo; F43.0 – Reação aguda ao estresse; e F60.3 – 

Transtorno de personalidade com instabilidade emocional (fls. 25/27, apenso 2). 

Não é portador de esquizofrenia; o grau da moléstia é de moderado a grave; e a 

doença PODE ter diminuído consideravelmente a capacidade de entendimento 

da ilicitude do fato ou de autodeterminação do Acusado no momento de sua 

conduta delitiva. 

Todas as considerações supracitadas foram vislumbradas na Sentença. 

Portanto, no que tange à condenação, o Decisum não carece de reparo, uma 

vez que muito bem identificou a materialidade e a autoria do crime, que sobe-

jamente restaram comprovadas. Acertadamente, também entendeu o Conselho 

Sentenciante que, para o presente caso, após o cancelamento da súmula nº 

174 do STJ, a intimidação feita com simulacro de arma de fogo não autorizaria 

o aumento da pena, e não aplicou a qualificadora do emprego de arma (art. 242, 

§ 2º, inciso I
224

). 

A Sentença reconheceu a semi-imputabilidade do Acusado apontada 

no Laudo do Incidente de Insanidade Mental, que dispõe que a doença PODE 

ter diminuído consideravelmente a capacidade de entendimento e autodeter-

minação do Acusado e, por analogia, aplicou o art. 26 do Código Penal, redu-

zindo a pena em 1/3 (um terço). De acordo com o entendimento do Conselho, 

a escolha no menor grau de redução deveria incidir ante a consideração conti-

da do Laudo Pericial no sentido de que a doença tão somente PODE ter redu-

zido a capacidade de entendimento e autodeterminação, bem como, ante toda 

a dinâmica fática que revelou um agir tranquilo por parte do Acusado, sendo-lhe 

plenamente exigível conduta diversa daquela por ele adotada. 

                                                      

224
 Art. 242. Subtrair coisa alheia móvel, para si ou para outrem, mediante emprego ou ameaça 

de emprego de violência contra pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer modo, reduzido 

à impossibilidade de resistência: 

Pena - reclusão, de quatro a quinze anos. 

§ 2º A pena aumenta-se de um terço até metade: 

I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma; 
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De fato, o disposto no Laudo do Incidente de Insanidade Mental não 

nos traz a certeza acerca da semi-imputabilidade do Acusado e esta dúvida 

deve imperar em seu favor, exatamente como entendeu o Conselho Senten-

ciante, fazendo ele jus à redução que lhe fora aplicada.  

Quando da dosimetria da pena, o Juízo a quo, fundamentadamente, fi-

xou a pena base em 6 (seis) anos – acima do mínimo legal pois, nos moldes do 

art. 69 do CPM, entendeu preponderantes a maior gravidade e o modo de 

execução do delito, que consistiram na destreza do Acusado, que, mediante 

escalada e à noite, com surpresa, amarrou e encarcerou a vítima, subtraindo os 

bens integrantes do armamento bélico da FAB. Salientou, ainda, que o desvio 

desses objetos maculou a imagem das Forças Armadas perante a sociedade, 

que tem por expectativa que eles jamais venham a ser utilizados em atividades 

criminosas. 

Na segunda e terceira fases, o Conselho verificou a presença da ate-

nuante da menoridade e, consoante o disposto no art. 73 do CPM, reduziu a 

pena em 1/5 (um quinto), justificando o quantum de redução pela existência 

dessa única atenuante. Reconheceu também a causa de aumento contida no 

§ 2º, inciso IV, do art. 242 (estar a vítima em serviço), fixando-a em 1/3 (um terço), 

por ser esta a única causa de aumento de pena e, por fim, reconheceu a causa de 

diminuição de pena da semi-imputabilidade, conforme disposto no parágrafo úni-

co do art. 26 do Código Penal, aplicando o quantum de 1/3 (um terço).  

Sendo assim, conforme exposto pelo Conselho de Justiça, e ao contrá-

rio do que pleiteia a Defesa, nos presentes autos não houve confissão apta a 

justificar a incidência da atenuante prevista no art. 72, inciso III, “d”, do 

CPM
225

, uma vez que a “confissão” do Acusado se deu após a sua prisão, 

quando a autoria do crime já não era ignorada. O próprio genitor, por temor, 

após tomar conhecimento da infração, foi quem noticiou à Autoridade Militar. 

Saliento, ainda, que a confissão do Acusado ao seu pai também não preenche 

os requisitos do citado artigo, já que este último não se enquadra na condição 

de Autoridade Militar.  

Ademais, esse é o entendimento desta Corte, conforme restou consig-

nado no voto condutor do Acórdão unânime, lavrado nos autos da Apelação nº 

84-77.2015.7.10.0010/CE, de relatoria do Ministro Dr. José Coêlho Ferreira, 

publicado em 28/6/2017: 

(...) no que concerne à aplicação de atenuante da confissão espon-

tânea, tem-se que tal argumento também não merece acolhida, visto que 

o apelante apenas admitiu o cometimento do delito após ter sido desco-

berto, em dissonância, portanto, com o que preconizam os artigos 72, III, 

                                                      

225
  Art. 72. São circunstâncias que sempre atenuam a pena: (...)  

III - ter o agente: 

d) confessado espontaneamente, perante a autoridade, a autoria do crime, ignorada ou im-

putada a outrem; 
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“d”, do CPM e 65, III, “d”, do CP, que demandam a necessidade de reve-

lação espontânea do cometimento do crime pelo autor, o que não ocor-

reu no caso em exame, in litteris.(...) 

De igual modo, o Acusado não faz jus à atenuante prevista no art. 72, 

inciso III, alínea “b”, do CPM, pois não houve vontade espontânea de sua parte 

em minorar as consequências do crime, mas atuação efetiva da Polícia Judiciá-

ria Militar, que, a partir dos mandados de prisão e de busca e apreensão, veio a 

capturar o Acusado e recuperar os objetos roubados. Nesse ponto, faz-se válido 

trazer a lume o disposto pelo MPM nas contrarrazões (fls. 497/500): 

(...) Apelante jamais se mostrou arrependido da audácia que come-

teu, pois veio às redes sociais se vangloriar do ato criminoso, intitulando-

se uma “lenda” e desafiando os demais soldados e autoridades militares 

do PAMA (...) demonstrando, assim, que se orgulhava do resultado crimi-

noso (...). 

Por fim, repisa-se que a confissão prestada pelo Acusado ao seu pai, 

ajudando a elucidar o crime, bem como a ausência de antecedentes criminais 

do Acusado foi sopesada e considerada favorável nas circunstâncias judiciais 

pelo Juízo a quo quando da fixação da pena-base.  

Com efeito, a Sentença do Juízo a quo, corretamente fundamentada, 

não carece de qualquer reparo e deve ser mantida in totum.  

Menciona-se, também, o atino da Sentença ao determinar que, por oca-

sião da execução da pena, seja avaliada a necessidade de substituição da pena 

por internação, conforme disposto no art. 113 do CPM, dada a possível/provável 

condição atual de inimputável do Acusado. 

Ante o exposto, voto pelo conhecimento e desprovimento do recurso 

defensivo, para manter incólume a Sentença por seus próprios e jurídicos fun-

damentos. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os ministros do Supe-

rior Tribunal Militar, em sessão de julgamento, sob a presidência do Ministro 

José Coêlho Ferreira, na conformidade do Extrato da Ata do Julgamento, por 

unanimidade, em conhecer e negar provimento ao apelo, para manter incó-

lume a Sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos.  

Brasília, 31 de outubro de 2017 – Alte Esq Carlos Augusto de Sousa, 

Ministro-Relator. 

__________
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Relator: Min. Ten Brig Ar William de Oliveira Barros.  

Revisor: Min. Dr. Artur Vidigal de Oliveira. 

Apelante: Nilton Alves da Silva, 2º SG Mar, condenado à pena de 2 anos, 4 meses 

e 24 dias de reclusão, como incurso no art. 305, c/c os arts. 70, inciso II, 

alínea “l”, e 73, todos do CPM, com o direito de apelar em liberdade, o 

regime prisional inicialmente aberto e a pena acessória de exclusão das 

Forças Armadas. 

Apelada: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da Auditoria da 8ª CJM, 

de 8/2/2017. 

Advogado: Dr. João Veloso de Carvalho. 

EMENTA 

APELAÇÃO. CRIME DE CONCUSSÃO. MILITAR NO EXER-

CÍCIO DE FISCALIZAÇÃO AQUAVIÁRIA. COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO. NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA 

VINCULANTE Nº 36 DO STF. ALEGADA NULIDADE NA FIXA-

ÇÃO DA PENA. INEXISTÊNCIA. AUTORIA E MATERIALIDADE 

DEMONSTRADAS. 

Considerada a condição de militar do apelante, o qual foi 

condenado na instância a quo pelo crime de concussão, capitulado 

no art. 305 do CPM, não há razão para afastar a competência des-

ta Justiça Especializada para o julgamento do presente feito, ainda 

mais por se tratar de militar no exercício da função de fiscalizar o 

tráfego aquaviário. Afastada à hipótese a aplicação da Súmula Vin-

culante nº 36 do STF, tendo em vista a sua incidência se restringir 

ao agente civil. 

O crime de concussão, na maioria das vezes, é cometido às 

escondidas, longe da visão de terceiros que poderiam facilmente li-

mitar a espontaneidade do agente. Por essa razão, a jurisprudência 

pátria aceita como meio de prova o depoimento da vítima quando 

convergente com outros elementos que autorizem a condenação. 

A incidência da agravante de estar em serviço, contida no 

art. 70, inciso II, alínea “l”, do CPM, teve sua aplicação no mínimo 

previsto de 1/5 (um quinto), convergente com o critério de fixação 

da pena-base. Por não integrar a elementar do tipo penal, o pre-

sente agravamento não incide em bis in idem, pois a prática do de-

lito não exige que o agente esteja necessariamente no exercício da 

função. Aliás, o crime subsiste ainda que ele não tenha sido inves-

tido na função. 

Preliminar rejeitada por unanimidade. 

Negado provimento ao apelo.  

Decisão unânime.  
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DECISÃO 

O Tribunal, por unanimidade, rejeitou a preliminar, arguida pela 

Defesa do 2º SG Mar Nilton Alves da Silva, de incompetência da Justiça Militar 

da União por falta de amparo legal. No mérito, por unanimidade, conheceu e 

negou provimento ao Apelo defensivo, para manter in totum a Sentença guer-

reada por seus próprios e jurídicos fundamentos. Presidência da Ministra Maria 

Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha. 

Presidência do Ministro Dr. José Coêlho Ferreira. Presente o Subpro-

curador-Geral da Justiça Militar, designado, Dr. Mário Sérgio Marques Soares. 

Presentes os Ministros Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha, William de 

Oliveira Barros, Artur Vidigal de Oliveira, Cleonilson Nicácio Silva, Marcus 

Vinicius Oliveira dos Santos, Luis Carlos Gomes Mattos, José Barroso Filho, 

Odilson Sampaio Benzi, Carlos Augusto de Sousa, Marco Antônio de Farias e 

Péricles Aurélio Lima de Queiroz. Ausentes, justificadamente, os Ministros Lúcio 

Mário de Barros Góes e Francisco Joseli Parente Camelo. O Ministro Alvaro 

Luiz Pinto encontra-se em licença para tratamento de saúde. (Extrato da Ata da 

52ª Sessão de Julgamento, em 29/8/2017). 

RELATÓRIO 

 Trata-se de Apelação interposta pela Defesa constituída do 2º SG NIL-

TON ALVES DA SILVA contra a Sentença proferida pelo Conselho Permanente 

de Justiça para a Marinha da 8ª CJM, de 8/2/2017, a qual o condenou à pena 

de 2 (dois) anos, 4 (quatro) meses e 24 (vinte e quatro) dias de reclusão, como 

incurso no art. 305, c/c os arts. 70, inciso II, alínea “l”, e 73, todos do CPM, 

com o direito de apelar em liberdade, com o regime prisional inicialmente 

aberto e com a pena acessória de exclusão das Forças Armadas. 

O Ministério Público Militar ofereceu denúncia em desfavor do nomi-

nado graduado, imputando a este e aos militares SO José Alencar Barros Sena e 

2º SG Marcelo Coelho de Oliveira a prática do ilícito penal tipificado no art. 

305, caput, c/c os arts. 53 e 70, inciso II, alínea “l”, do CPM, pelos fatos descri-

tos em síntese, às fls. 2/6, in verbis: 

Segundo consta dos autos, no dia 06 de julho de 2012, estavam 

escalados como integrantes da equipe de Inspeção Naval da Capitania 

dos Portos da Amazônia Oriental (CPAOR), embarcados na lancha LAEP-7 

Tambaqui, o SO-ES JOSÉ DE ALENCAR BARROS SENA, o 2º SG-MO 

NILTON ALVES DA SILVA, 2º SG-CN MARCELO COÊLHO DE OLIVEIRA, 

CB-BA ENDERSON TIAGO DA SILVA LIRA e MN-RM2 ANDERSON RO-

BERTO CAMPOS DA ROCHA. 

Naquele dia, a embarcação denominada SOARES DE ABAETÉ II, 

de propriedade do Sr. PEDRO FABIANO SOARES PEREIRA, saiu do 

Ver-o-peso com destino ao município de Abaetetuba-PA. Eram tripulantes 

três pessoas: BRÁULIO FONSECA CARDOSO, conhecido como “NENECO”, 
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JORGE ASSUNÇÃO LIMA e DUNGA TRINDADE CARVALHO, conhecido 

como chupa “CHUPA”. 

Quando a embarcação chegou às proximidades de Barcarena-PA, 

por volta das 13h, foi abordada pela citada Equipe de Inspeção Naval da 

CPAOR, a qual solicitou a documentação do barco ao Sr. NENECO que, 

após procurá-la, não a encontrou, situação que foi explicada aos integran-

tes da equipe de inspeção naval. 

O 2º SG ALVES, então, exigiu dos tripulantes a quantia de R$ 

500,00 (quinhentos reais) para que a embarcação não fosse apreendida, 

tendo respondido que não tinham aquela quantia para entregar-lhe. 

Ato contínuo, o 2º SG ALVES perguntou a “NENECO” pelo proprietá-

rio da embarcação, sendo informado que o mesmo havia seguido de ôni-

bus para Abaetetuba-PA. Assim, pediu-lhe o número do telefone celular 

do proprietário da embarcação. 

Às 13h:20, o Sr. PEDRO FABIANO recebeu ligação do 2º SG AL-

VES, feita pelo telefone (91) 9327-7284, informando-lhe que a embarca-

ção SOARES DE ABAETÉ II estava apreendida face à inexistência a 

bordo da documentação exigida para navegação, e que a embarcação se-

ria enviada para o “curral”. 

Diante de tal notícia, o Sr. PEDRO FABIANO argumentou que a 

documentação estava no barco e poderia posteriormente ser entregue, 

mas o 2º SG ALVES informou-lhe que havia outra infração: a tripulação 

não tinha habilitação e que, dessa forma, a embarcação estava apreendida. 

Porém, o 2º SG ALVES disse ao Sr. PEDRO FABIANO que, se pa-

gasse a quantia R$ 500,00 (quinhentos reais), liberaria a embarcação. Tal 

quantia era para ser rateada entre os cinco integrantes da equipe de ins-

peção naval. 

Aceita a proposta, como o Sr. PEDRO FABIANO encontrava-se na 

cidade de Barcarena, ficou acertado que a entrega da quantia se daria no 

dia seguinte, em Belém, em local a ser combinado. 

Porém, ao chegar à sua residência, na cidade de Barcarena, em 

conversa com o sobrinho, Cabo-IF WASHINGTON LUÍS DOS SANTOS 

CARDOSO, da Marinha do Brasil, foi informado da ilegalidade da solici-

tação empreendida, decidindo os dois que levariam ao conhecimento de 

autoridades da Marinha e da Polícia Civil do Pará essa ilegalidade. Na Po-

lícia Civil, houve contato telefônico com o investigador THIAGO. 

O SD-FN DEYVLLEN SANTOS DA COSTA, que estava presente, 

assistiu a conversa e ajudou-os na tomada de providências.  

No mesmo dia, por volta das 20h, o 2º SG ALVES, do mesmo tele-

fone, fez outra ligação para o Sr. PEDRO FABIANO confirmando que a 

entrega do dinheiro se daria no dia seguinte. 

No dia 7 de julho de 2012, por volta das 8h, o Sr. PEDRO FABIANO, 

acompanhado do Cabo WASHINGTON e do SD-FN DEYVLLEN dirigi-
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ram-se de Abaetetuba para Belém, utilizando a Balsa da empresa Ara-

pari. 

O contato com o investigador THIAGO era mantido através de te-

lefone, tendo este orientado o CB WASHINGTON informar-lhe caso hou-

vesse contato do 2º SG ALVES, para acionar integrantes da Polícia Civil. 

Às 9h30, o Sr. PEDRO FABIANO recebeu outra ligação do telefone 

celular do 2º SG ALVES, informando-lhe que a entrega da quantia se da-

ria na Feira do Açaí, em Belém-PA, dentro de 30 minutos, pois estavam 

no Distrito de Icoaraci, em uma lancha da CPAOR. 

A Polícia Civil, avisada, informou ao comando do 4º Distrito Naval 

o que estava ocorrendo. Assim, foi determinado ao CF ADILSON CATTONI 

que ficasse à frente do caso e tomasse as providências necessárias, sendo 

uma delas solicitar a cooperação do CF GENIVALDO RODRIGUES TOSTA, 

encarregado da Polícia Judiciária do 4º Distrito Naval. 

O CF TOSTA, então, manteve contato telefônico com o Cabo 

WASHINGTON, perguntando-lhe sobre os fatos, tendo este, além das in-

formações sobre os fatos, lhe dito onde se encontravam e que estavam 

em um veículo marca wokswagem (sic), modelo Gol, placa NSI 5087, indo 

em direção à Feira do Açaí. 

O CF TOSTA orientou-lhe ganhar tempo, para que pudesse tomar 

providências, dentre elas, compareceu na Feira do Açaí, acompanhado 

do CF ADILSON CATTONI, de uma Guarnição do Corpo de Fuzileiros 

Navais, comandada pelo CT MARCO AURÉLIO, da Tenente BÁRBARA 

LEITE NOVAIS ALMEIDA e do 2º SG ROBISSON JESSÉ DOS SANTOS 

LEAL, este com a missão de fotografar tudo que acontecia no local. 

Por volta das 11h, chegaram à Feira do Açaí o Sr. PEDRO FABIA-

NO, acompanhado do Cabo WASHINGTON e do SD-FN DEYVLLEN. O 

Segundo dirigia o Veículo Gol de sua propriedade, tendo-o estacionado e 

se dirigido para um dos estabelecimentos comerciais ali existentes, aguar-

dando o contato do 2º SG ALVES. 

O Sr. PEDRO FABIANO teve o cuidado de tirar fotocópias do dinheiro 

que entregaria ao 2º SG ALVES – 5 (cinco) notas de R$ 100,00 (cem reais) – , 

bem como anotou sua numeração, encontrando as mesmas às fls. 9/10. 

Os oficiais da Marinha chegaram na Feira do Açaí, tendo o CF 

CATTONI, em trajes civis, mantido contato com o Sr. PEDRO FABIANO e 

orientou-lhe como agir, bem como instalou em seu corpo uma minicâmera. 

A lancha da CPAOR chegou à Feira do Açaí, manobrando e paran-

do na popa da embarcação denominada “Comandante Kennedy”. 

O SO SENA ingressou na embarcação civil e manteve contato com 

um dos tripulantes. O 2º SG ALVES subiu nessa embarcação, conversou 

alguns instantes com um senhor que estava na cabine e logo em seguida 

efetuou uma ligação para o Sr. FABIANO, perguntando-lhe como poderia 

identificá-lo. 
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Além do 2º SG ALVES, faziam parte da equipe de Inspeção Naval, 

o SO SENA e o 2º SG MARCELO, dentre outros. 

Fornecidas as informações, o 2º SG ALVES acenou ao Sr. PEDRO 

FABIANO e orientou-lhe a ingressar na embarcação onde estava. 

O Sr. PEDRO FABIANO subiu na embarcação e foi conduzido 

para um camarote que ficava atrás da cabine de comando, oportunida-

de em que entregou ao 2º SG ALVES a quantia de R$ 500,00 (quinhen-

tos reais). 

Nesse momento, o 2º SG-CN MARCELO COELHO DE OLIVEIRA, 

percebendo que militares da Marinha estavam no local, telefonou de 

imediato para o 2º SG ALVES, tendo este após guardar o dinheiro recebi-

do, colocando-o no bolso, apressadamente, correu em direção à lancha 

de Inspeção Naval. 

No entanto, o CF CATTONI o seguiu, adentrando à embarcação 

da Inspeção Naval e, após informar que era oficial da Marinha, ordenou 

ao 2º SG MARCELO que desligasse o motor da Lancha e que os presentes 

se apresentassem. O SO SENA foi o primeiro a se apresentar, como mili-

tar mais antigo na lancha. 

Diversos Fuzileiros Navais, que acompanhavam o comandante 

CATTONI, adentraram na embarcação militar. 

Também entraram no local o Comandante TOSTA e a Tenente 

BÁRBARA. 

As cinco cédulas de R$ 100,00 (cem reais) foram encontradas na 

carteira porta cédulas do 2º SG MARCELO, que estava dentro de uma 

gaveta, embaixo do banco da lancha militar, encontrando-se à fl. 8. 

Ao final, todos foram conduzidos para a Seção de Patromoria da 

CPAOR. 

As fotografias e imagens de vídeo captadas encontram-se à fl. 189. 

Assim agindo, incorreram os ORA DENUNCIADOS no crime de 

CONCUSSÃO (art. 305, CPM) já que exigiram para si diretamente, em 

razão da função militar que ocupavam, de integrantes da Equipe de Ins-

peção Naval da CPAOR, vantagem indevida. 

Trata-se, portanto, de crime militar, consubstanciado no art. 9º, II, 

alínea “c” do Código Penal Militar. 

Pelo exposto, requer o MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR seja re-

cebida e autuada a presente DENÚNCIA contra o SO JOSÉ ALENCAR 

DE BARROS SENA, 2º SG NILTON ALVES DA SILVA e 2º SG MARCELO 

COELHO DE OLIVEIRA como incursos no artigo 305, caput, c/c art. 53 

e 70, “l”, do Código Penal Militar, para se ver processar e julgar,  com 

final condenação, ouvindo os ofendidos e as testemunhas abaixo arro-

ladas. 
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Recebida a denúncia em 19 de março de 2013 (vol. 2 – fls. 218/220), a 

relação processual formalizou-se com a citação dos acusados em 3/4/2013 (vol. 

3 – fls. 498/500). 

Arroladas pelo Ministério Público Militar, foram ouvidas as seguintes 

testemunhas: 

SD FN DEYVLLEN SANTOS DA COSTA (vol. 3 – fls. 545/547 ouvido 

em 23/5/2013) – Afirmou ter o ofendido lhe telefonado e informado que sua 

embarcação estava sendo objeto de fiscalização por uma equipe da Capitania 

dos Portos. Na ocasião, o ofendido queria falar com seu parente, o militar Cb 

Washington. Não teve conhecimento da exigência da quantia pelo SG ALVES 

para liberar a embarcação. Embora tenha acompanhado o ofendido até o local 

onde seria entregue o valor indevido, na Feira do Açaí, afirmou não ter presen-

ciado esse episódio. Contudo, presenciou o CMT CATTONI orientar o ofendido 

de como proceder ao entregar o dinheiro, e viu quando esse oficial instalou na 

roupa do ofendido uma microcâmera. Afirmou ter o ofendido dito ao depoen-

te que entregara a quantia ao SG ALVES, porém sem lhe revelar o motivo. 

CF ADILSON CATTONI (vol. 3 – fls. 559/563 – ouvido em 27/5/2013) – 

Frisou que as cinco notas de cem reais não foram encontradas em poder dos 

acusados, e sim pelo SG JESSÉ, após diligências efetuadas no local, quando 

ficou sabendo que a quantia tinha sido entregue a uma garota em um bar. 

Soube pelo ofendido que a exigência estava sendo feita por um militar de nome 

Alves, motivada por uma suposta irregularidade na embarcação de propriedade 

do primeiro. Disse ter o ofendido afirmado que o SG ALVES não abriria mão da 

quantia e que marcaria um local para recebê-la. Não se lembra de ter visto as 

cédulas com o ofendido, o qual, no entanto, informou tê-las fotografado para 

comprovação posterior por meio dos respectivos números de série. Não viu 

para quem o ofendido entregou o dinheiro, porém, ao ver as imagens, disse 

não ter dúvidas de que foram entregues ao SG ALVES. Disse não ter sido possí-

vel identificar a garota com quem o SG JESSÉ encontrou a quantia citada. Ao 

responder às perguntas do MPM, declarou ter o SG JESSÉ informado que a 

garota teria recebido o dinheiro de uma pessoa também não identificada. Afir-

mou não ter sido lavrado o flagrante, pois o dinheiro não foi encontrado em 

poder dos acusados, embora tenha sido realizada a revista. 

SG WASHINGTON LUÍS DOS SANTOS CARDOSO (vol. 3 – fls. 

631/633 – ouvido por carta precatória em 1º/10/2013) – Afirmou que estava se 

dirigindo para sua casa em Abaetetuba, em uma balsa do Arapari, em compa-

nhia do SD DEYVLLEN, quando este recebeu em seu celular uma ligação do 

ofendido, o qual desejava falar com o depoente. Afirmou ter o senhor Pedro 

Fabiano indagado se haveria como descobrir a razão pela qual a embarcação 

Soares do Abaeté fora apreendida por militares da Marinha. Disse ter o ofendi-

do tomado conhecimento da ação fiscalizadora por meio de um telefonema 
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originado do SG ALVES. Retornou-lhe a ligação e perguntou-lhe quem era o 

mais antigo da equipe de fiscalização, obtendo como resposta ser o SO SENA, 

para o qual telefonou e indagou acerca do motivo da apreensão da embarca-

ção. Declarou ter o SO SENA informado não haver nenhum problema com a 

embarcação SOARES DE ABAETÉ II e que poderia ficar tranquilo, mensagem 

essa passada para o tio, ora ofendido. Contudo, ouviu do ofendido que o SG 

ALVES exigiu-lhe a quantia de quinhentos reais para liberar a embarcação. 

Temendo represália, comprometeu-se a pagar o valor. Alegou ter dissuadido o 

ofendido a não o fazer, ao mesmo tempo em que contatou um amigo policial, 

de nome Thiago. Este entrou em contato com o serviço de inteligência da Ma-

rinha, a fim de montar uma estratégia para prender os acusados em flagrante. 

Narrou todo o ocorrido ao CF TOSTA, tendo este lhe orientado a ganhar tem-

po enquanto tomava as providências. Afirmou ter chegado à Feira do Açaí, em 

companhia do ofendido por volta das 9h, tendo a lancha chegado às 10h30 e 

atracado na popa da embarcação Comandante Kennedy, para a qual subiram o 

ofendido e o SG ALVES. Após, não foi possível mais vê-los. Afirmou ter sido 

ameaçado por meio de uma ligação telefônica, na qual dizia para tomar cuida-

do com o que iria falar no depoimento em juízo. Por fim, disse ter orientado o 

ofendido a fotografar as cédulas. 

CF GENIVALDO RODRIGUES TOSTA (vol. 4 – fls. 659/661) – Afirmou 

que as cédulas de cem reais não foram encontradas com o SG Marcelo, mas 

em outra embarcação, ao que se recorda, de nome Comandante Kennedy. Em 

razão da distância, não conseguiu identificar a pessoa que chegou na lancha 

militar e subiu na outra embarcação, porém sabia que era um sargento, vindo a 

saber posteriormente que se tratava do SG ALVES. Quando este retornou à lan-

cha da CPAOR, o depoente mandou interceptá-la e encaminhou a tripulação ao 

4º DN, salientando nada ter sido encontrado com os respectivos militares.  

BRAULIO FONSECA CARDOSO (vol. 4 – fl. 698) – Ouvido por carta 

precatória, em 19/11/2013, no juízo de Abaetetuba/PA, declarou ter presen-

ciado os militares fazerem a fiscalização, ocasião em que apreenderam a em-

barcação. Não tinha conhecimento da existência de irregularidade na do-

cumentação. Por fim, não presenciou o senhor Fabiano entregar dinheiro aos 

militares. 

DUNGA TRINDADE CARVALHO (vol. 4 – fls. 743 e 763) – Ouvido por 

carta precatória no Juízo de Cachoeira de Arari/PA, em 13/8/2014, declarou 

que, no momento da abordagem, trabalhava como gelador de peixes, além de 

se encarregar da limpeza da embarcação. Não sabe quantos agentes integra-

vam a equipe de fiscalização. Disse não ter presenciado qualquer deles exigir 

dinheiro à tripulação para liberar a Embarcação Soares de Abaeté II. Após a 

abordagem, a embarcação seguiu para a cidade de Abaetetuba/PA.  
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2.3.1  TESTEMUNHA DA DEFESA 

A Defesa constituída teve vista pessoal dos autos no dia 5/3/2014. To-

davia, a Secretaria do juízo certificou o transcurso do prazo legal para arrolar 

testemunha, na forma do art. 417, § 2º, do CPPM (vol. 4 – fl. 711). 

2.3.2  TESTEMUNHA REFERIDA 

2º SG-FN-IF ROBYSON JESSÉ DOS SANTOS LEAL (vol. 5 – fls. 871/872 – 

ouvido por carta precatória em 27/5/2015) – Disse ter recebido ordens para ir 

ao Distrito, pegar o equipamento fotográfico e encontrar-se com o senhor Fa-

biano. Ao entrarem no carro, o ofendido recebeu uma ligação do SG ALVES 

solicitando que se dirigisse à Feira do Açaí para fazer a entrega do dinheiro. 

Confirma ter presenciado a lancha da CPAOR atracar na popa da embarcação 

Comandante Kennedy no dia dos fatos. O SG ALVES estava na cabine dessa 

embarcação, aguardando a presença do senhor Fabiano, conforme haviam 

combinado previamente. Avistou também o SO SENA, o qual conversava com 

um homem que trajava uma camisa azul-marinho. Estava próximo e confirma 

ter visto o ofendido telefonar para o SG ALVES, estando este na proa da citada 

embarcação quando atendeu ao telefonema. Viu quando Pedro Fabiano foi até 

à embarcação para entregar a quantia ao SG ALVES, logo após efetuar a men-

cionada ligação. Viu quando o ofendido mostrou as notas a serem entregues na 

Feira do Açaí, ocasião em que as fotografou. Declarou ter o CMT CATTONI, 

Oficial da inteligência, percebido que o SG MARCELO havia telefonado para o 

SG ALVES, tendo este desconfiado e tentado se retirar do local, ocasião em que 

o CMT CATTONI determinou a abordagem na lancha da CPAOR. Disse ter o 

SG ALVES pegado a nota e a jogado na embarcação Comandante Kennedy, 

dentro da cabine de comando. Afirmou ter feito a apreensão das notas, as 

quais lhe foram entregues por uma mulher não identificada, indicada pelo se-

nhor Walter, Comandante da embarcação Kennedy. Depois disso, foram para 

o Distrito, onde os acusados foram submetidos a uma revista pessoal e apreen-

didos seus telefones celulares e suas carteiras, nas quais constavam alguns valo-

res. Por fim, disse não ter presenciado os acusados exigirem algum valor ao 

senhor Pedro Fabiano. 

O ofendido, senhor Pedro Fabiano Soares Pereira, afirmou ter recebido 

uma ligação telefônica por parte do SG ALVES, o qual afirmou que a equipe de 

fiscalização era composta de 5 (cinco) pessoas e, por esse motivo, deveria re-

ceber o valor de quinhentos reais. Disse ter entregue o valor mencionado ao 

ora Apelante. Ressaltou ter feito contato apenas com o SG ALVES em relação 

aos fatos narrados na denúncia. Declarou ter uma pessoa à paisana instalado 

câmeras nas roupas do depoente (vol. 3 – fls. 519/522). 

Qualificado e interrogado, o Acusado negou a imputação contida na 

denúncia. Contudo, apesar de invocar o direito constitucional de ficar calado, 
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disse não saber como a quantia de quinhentos reais foi parar embaixo do ban-

co da embarcação militar (vol. 3 – fls. 515/516). 

Reinterrogado em 12/7/2016 (vol. 5 – fls. 981/982), o acusado disse 

que os quinhentos reais foram encontrados na carteira do SG MARCELO, o 

qual comprovou sua propriedade. Declarou que, quando o CMT CATTONI 

adentrou na lancha militar, o depoente estava retornando da embarcação Co-

mandante Kennedy, onde havia se servido de um banheiro. Disse não ter con-

versado com ninguém nessa embarcação e que não recebeu ligação do SG 

MARCELO. Negou conhecer o senhor Pedro Fabiano, bem como ter falado 

com ele por telefone. Não se recorda precisamente da fiscalização na Embar-

cação SOARES DO ABAETÉ II, no dia 6/7/2012, em face do grande número de 

embarcações abordadas. Negou ter exigido qualquer valor para liberar a em-

barcação mencionada.  

Na fase do art. 427 do CPPM, o Ministério Público Militar requereu as 

seguintes diligências: a oitiva do SG JESSÉ dos Santos Leal, como testemunha 

referida; a quebra do sigilo telefônico da linha utilizada pelo SG ALVES para 

exigir do ofendido a indevida quantia; e reiterou o pedido de cruzamento de 

dados telefônicos entre o ofendido e os acusados (vol. 4 – fls. 771/772). A De-

fesa requereu a juntada de documentos atinentes à embarcação, à tripulação, 

exames datiloscópicos nas cédulas e exames grafotécnicos (vol. 4 – fls. 712/713 

e vol. 5 – fls. 880/881). 

Presentes nos autos os seguintes documentos: cópias das cédulas entre-

gues pelo ofendido ao apelante (vol. 1 – fls. 13/14); Decisão de quebra de sigi-

lo telefônico (vol. 1 – fls. 109/112); Ordem de Movimentação Simplificada para 

o período de 5 a 7/7/2012, na qual constam os nomes dos militares responsá-

veis pela Fiscalização do Tráfego Aquaviário-FTA (vol. 1 fls. 138/140); Termo 

de reconstituição dos fatos, acompanhados de imagens e vídeos (vol. 1 – fls. 

173/194); Antecedentes policiais na esfera federal (vol. 2 – fl. 251); Folhas de 

Alterações do Apelante (vol. 3 – fls. 428/491); Certidão Negativa expedida pela 

Justiça local (vol. 3 – fl. 504); Documentos da Embarcação Soares de Abaetetuba 

(vol. 5 – fls. 890/896); Documento comprovando vínculo de união estável en-

tre o Apelante e a titular do telefone móvel de onde se originaram as ligações 

para o ofendido (vol. 5 – fls. 1.000/1.001); Laudo Grafotécnico, acompanhado 

de informação técnica (vol. 5 – fls. 1.031/1.037 e 1.065/1.071).  

Em alegações escritas, o MPM pugnou pela procedência parcial da de-

núncia, a fim de condenar o SG NILTON ALVES DA SILVA, nos termos da de-

núncia, pela prática do delito capitulado no art. 305 do CPM e absolver os 

demais acusados com fulcro no art. 439, alínea “e”, do CPPM (vol. 6 – fls. 

1.141/1.159). 

A Defesa arguiu preliminar de incompetência da Justiça Militar e, no 

mérito, pugnou pela absolvição dos acusados (vol. 6 – fls. 1.162/1.180). 
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Em 8/2/2017, o Conselho Permanente de Justiça para a Marinha rejei-

tou a preliminar defensiva de incompetência da Justiça Militar, em face dos 

argumentos de estar a conduta adequada à regra do art. 9º, inciso II, alínea “c”, 

do CPM, tendo em vista a condição de militar do agente e o objeto jurídico 

tutelado se referir à probidade administrativa. Salientou ter sido o fato pratica-

do por agente em serviço. Afirmou que o fato não se confunde com as situa-

ções que ensejaram a edição da Súmula Vinculante nº 36 do STF, a qual afasta 

a competência da Justiça Especializada em favor da Justiça Federal apenas 

quando o agente for civil, e o fato não atentar diretamente contra as Forças 

Armadas e seus respectivos serviços. 

No mérito, concluiu o Colegiado pela existência de elementos suficien-

tes para condenar apenas o acusado SG ALVES.  

Restou evidenciado nos autos terem os militares indiciados, integrantes 

da equipe de fiscalização de tráfego aquaviário (CPAOR), abordado a embar-

cação “SOARES DE ABAETÉ II” no dia 6/7/2012, nas proximidades do muni-

cípio de Barcarena/PA, e exigido de seus tripulantes o pagamento de vanta-

gem indevida no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), para não a autuar e 

apreendê-la em face das irregularidades detectadas. Ressaltou que, mesmo 

diante da ausência do mapa de abordagem, no qual consta a relação das em-

barcações submetidas à fiscalização, os autos revelam ter sido o barco “SOA-

RES DE ABAETÉ II” interceptado por uma lancha da Marinha do Brasil (LAEP-7 

TAMBAQUI) no dia e localidade mencionados na denúncia.  

Entretanto, em relação aos acusados SO SENA e 2º SG MARCELO, res-

tou provada a ausência de participação no delito, haja vista a tripulação da 

embarcação abordada não ter feito qualquer referência de que houvesse, da 

parte desses, a exigência do valor descrito na denúncia. Conforme depoimento 

dos tripulantes, o militar SG ALVES adentrou na embarcação e solicitou o nú-

mero do telefone do respectivo proprietário, senhor Pedro Fabiano Soares Pe-

reira, ora ofendido, o qual não se encontrava presente. A embarcação foi libe-

rada logo após o SG ALVES ter feito uma ligação para um destinatário desco-

nhecido. 

Havia uma desconfiança de que o 2º SG MARCELO teria tentado, ma-

liciosamente, avisar o SG ALVES acerca da presença de militares à paisana, que 

poderiam descobrir a empreitada criminosa, no local onde o ofendido entrega-

ria a quantia exigida (Feira do Açaí, em Belém). Contudo, embora o militar 

tenha admitido a ligação, isso, por si só, não é suficiente para concluir a parti-

cipação desse acusado na ação delituosa. Em relação ao montante encontrado 

na carteira do 2º SG MARCELO, R$ 587,00 (quinhentos e oitenta e sete reais) 

em espécie, ficou demonstrado que as cédulas não correspondiam com as que 

foram entregues pelo ofendido.  
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Concluiu o CPJ que as provas incriminam com suficiência apenas o 

SG ALVES, tendo em vista a atitude deliberada de telefonar para o ofendido e 

de exigir-lhe o pagamento no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) para libe-

rar a embarcação irregular. Consta dos autos o registro da ligação telefônica 

entre esse graduado e o ofendido, conforme Procedimento de Quebra de Sigi-

lo PQS 54-10.2012. Afirmou o Conselho que o dinheiro foi entregue na “Feira 

do Açaí”, em Belém, conforme demonstram os registros dos vídeos e as ima-

gens captadas pela equipe responsável pelo flagrante, indicando o SG ALVES 

como o militar que foi receber a indevida vantagem. 

Ao final, decidiu o Conselho, por unanimidade, absolver os acusados 

SO SENA e 2º SG MARCELO com fulcro no art. 439, alínea “e”, do CPPM, e, 

por maioria (4x1), condenar o 2º SG ALVES à pena de 2 (dois) anos, 4 (quatro) 

meses e 24 (vinte e quatro) dias de reclusão, como incurso no art. 305, c/c os 

arts. 70, inciso II, alínea “l”, e 73, com a pena acessória de exclusão das Forças 

Armadas nos termos do art. 102, tudo do CPM (vol. 6 – fls. 1.211/1.236). 

A Sentença foi lida e assinada em 14/2/2017, ocasião em que a Defesa 

foi regularmente intimada (vol. 6 fls. 1.237/1.240), interpondo o presente re-

curso no dia 20/2/2017 (vol. 6 – fl. 1.245). A decisão transitou em julgado para 

o Ministério Público Militar em 22/2/2017, conforme certidão acostada à fl. 

1.246 – vol. 6. 

Em suas razões (vol. 6 – fls. 1.249/1.267), a Defesa argui duas prelimi-

nares. A primeira relativa à incompetência da Justiça Militar, tendo em vista a 

circunstância de estar o Apelante no exercício de atividade subsidiária de fisca-

lização naval. Invoca precedentes do STF (HC 69.928 – Min. NERI DA SILVEI-

RA e CC 7.030 – Min. MARCO AURÉLIO) e a Súmula Vinculante nº 36 daque-

la Corte, deferindo a competência à Justiça Federal para apreciar a matéria. 

A segunda preliminar se refere à nulidade em relação à pena aplicada, 

tendo em vista a desconsideração de circunstâncias favoráveis ao acusado na 

segunda fase de fixação da pena, como seus antecedentes e os bons serviços 

prestados à Marinha, prevalecendo a agravante de estar em serviço no momen-

to em que exigiu a indevida vantagem, conforme prescreve a alínea “l” do inci-

so II do art. 70 do CPM. Salientou, ainda, a omissão por deixar de apreciar as 

minorantes na terceira fase, embora tenha afirmado a ausência de causas de 

aumento e de diminuição de pena, mas, mesmo assim, fixou a pena-base em 

majorante predeterminada, acima do legalmente estabelecido. 

No mérito, invoca o princípio do in dubio pro reo, em virtude das con-

tradições nos depoimentos das testemunhas acerca da dinâmica dos fatos. Sus-

tenta a existência de uma “armação” entre o suposto ofendido e seu sobrinho, 

no sentido de incriminar o Apelante, como forma de retaliação em face da 

rigidez com que atuava na fiscalização aquaviária. Salienta inexistirem provas 
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de ter o apelante exigido qualquer quantia do ofendido, o que se comprova 

pela quebra do sigilo telefônico. 

Afirma terem sido ouvidos como testemunhas apenas a tripulação da 

embarcação SOARES DO ABAETÉ II e outros militares que não presenciaram 

qualquer exigência. 

Pugnou pelo deferimento das preliminares e, no mérito, pela absolvi-

ção, com fulcro no art. 439, alínea “e”, do CPPM (vol. 6 – fls. 1.249/1.267). 

O Ministério Público Militar, em contrarrazões, rechaça a preliminar de 

incompetência da Justiça Militar. Alega estar o Apelante equivocado quanto à 

situação do agente, se militar ou civil. No primeiro caso, nenhum óbice se veri-

fica na atribuição desta Justiça Militar para apreciar a matéria, pois o militar em 

exercício de atividade subsidiária de policiamento naval se insere na previsão 

do art. 9º, inciso II, alínea “c”, do CPM. Salienta que a Súmula Vinculante nº 36 

do STF remete a competência à Justiça Federal, nos casos de fiscalização aqua-

viária, apenas quando o agente for civil e a conduta atentar diretamente contra 

a atividade militar. 

No tocante à segunda preliminar, salientou que a dosimetria da pena é 

matéria relacionada ao mérito e, por isso, não pode ser apta a nulificar a sen-

tença condenatória, quando muito poderá modificar a pena imposta. Ressal-

tou, ainda, não estar provado o comportamento meritório anterior à condena-

ção, o qual não se confunde com os conceitos positivos obtidos ao longo da 

carreira. 

No mérito, salienta a harmonia das provas, consubstanciadas em de-

poimentos dos tripulantes da embarcação abordada, do ofendido e dos in-

tegrantes da equipe da Marinha que se deslocaram até a Feira do Açaí e 

presenciaram a entrega do dinheiro ao acusado, os registros de vídeo da 

ação criminosa a partir de uma microcâmera instalada junto ao corpo do 

ofendido, as imagens fotográficas capturadas à distância e a escrituração das 

respectivas cédulas. 

Afirma ter o Apelante direcionado sua vontade para a prática do delito 

de concussão, ao exigir a quantia de R$ 500,00 (quinhentos reais) para que a 

embarcação não fosse apreendida. 

Pugna pela rejeição das preliminares e, no mérito, pelo desprovimento 

do apelo defensivo, para manter incólume a Sentença guerreada (vol. 6 – fls. 

1.270/1.280). 

A Secretaria Judiciária certificou a existência de Correição Parcial nº 

110-72.2014.7.08.0008, a qual foi julgada monocraticamente, em 31/10/2014 

(vol. 6 – fl. 1.290). 
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Instada a se manifestar, a Procuradoria-Geral da Justiça Militar, por seu 

Subprocurador-Geral Dr. Marcelo Weitzel (vol. 6 – fls. 1.294/1.297), opinou 

pela rejeição das preliminares e, no mérito, sustentou estarem a autoria e a 

materialidade cabalmente demonstradas nos autos, razão pela qual se posicio-

nou pelo desprovimento do apelo defensivo.  

O Ministro-Revisor teve vista dos autos. 

É o Relatório. 

VOTO 

O recurso é tempestivo e foi interposto por parte legítima e interessada, 

razão pela qual merece ser conhecido. 

PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA MILITAR 

No tocante à primeira preliminar aventada pela Defesa, verifica-se ter 

sido o fato praticado nas circunstâncias do art. 9º, inciso II, alínea “e”, do CPM. 

Trata-se de conduta que violou, em tese, a ordem administrativa militar, tendo 

em vista o Apelante se encontrar na condição de militar da ativa e no exercício 

da função de fiscal da Capitania dos Portos da Amazônia Oriental – CPAOR. 

Ainda assim, persiste a competência desta Justiça Castrense para a apreciação 

da matéria, conforme prevê a alínea “c” do mencionado dispositivo. 

Não prospera o argumento defensivo de violação ao princípio do juiz 

natural, em face de estar o agente no exercício de atividade subsidiária da Ma-

rinha do Brasil e, por isso, a competência deveria ser afetada à Justiça Federal, 

conforme entendimento do Excelso Pretório. 

Equivoca-se o apelante ao invocar precedentes do STF, em especial da 

Súmula Vinculante nº 36. No entendimento daquela Corte, o fato delituoso 

relacionado à inspeção aquaviária será atraído pela competência da Justiça 

Federal apenas quando o acusado for civil, nada tecendo em relação ao agente 

militar e, mesmo assim, quando se tratar de crime relacionado à falsificação e 

uso de Certificado de Inscrição e Registro (CIR) ou de Carteira de Habilitação 

de Amador (CHA). Vale dizer que o processo ora apreciado não traz qualquer 

menção à falsificação de documento, mas a irregularidades no registro da em-

barcação “SOARES DO ABAETÉ II”. Nesse sentido, convém citar o enunciado 

mencionado, o qual se refere à hipótese dos crimes de falsificação e uso do CIR 

e da CHA, praticados por civil, para declinar a competência em favor da Justiça 

Federal, in verbis: 

Súmula Vinculante nº 36: Compete à Justiça Federal comum pro-

cessar e julgar civil denunciado pelos crimes de falsificação e de uso de 

documento falso quando se tratar de falsificação da Caderneta de Inscri-

ção e Registro (CIR) ou de Carteira de Habilitação de Amador (CHA), ain-

da que expedidas pela Marinha do Brasil. 
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Considerada a condição de militar do apelante, o qual foi condenado 

na instância a quo pelo crime de concussão, capitulado no art. 305 do CPM, 

não há razão para afastar a competência desta Justiça Especializada. Nesse sen-

tido, comunga o recente julgado desta Corte: 

Apelação. Delitos de Receptação e de Concussão. Militares lotados 

na Seção de Patromoria da Capitania dos Portos da Amazônia Oriental. 

Atividade subsidiária da Marinha. Art. 124 da CF/1988. Leis Complementa-

res nº 97/1999 e 136/2010. Crime de concussão. Delito formal. Apreensão 

do dinheiro em poder dos militares. Receptação. Configuração. Prelimi-

nar de incompetência da Justiça Militar da União. Rejeição. Preliminar de 

nulidade em razão de flagrante preparado. Não conhecimento. Negado 

provimento ao apelo. Unânimes. Preliminar de incompetência da JMU, 

arguída pela Defesa, para processar e julgar os militares. Atividade de 

natureza subsidiária e de natureza militar. Previsão constitucional. Art. 

124. Leis complementares nº 97/1999 e 136/2010. Rejeição. Unânime. 

Preliminar de nulidade do feito em razão de suposto flagrante preparado, 

o que implicaria a impossibilidade de configuração do delito. Matéria im-

brincada ao mérito. Art. 79, § 3º, do RISTM. Não conhecimento. Unâni-

me. Patrulhamento Naval. Abordagem de embarcação. Ausência da do-

cumentação necessária para livre circulação. Exigência de quantia em di-

nheiro em troca da respectiva liberação. Prova testemunhal e documen-

tal. Reconhecimento dos militares que participaram da empreitada crimi-

nosa. Entrega de parte do valor exigido em local público. Apreensão de 

cédulas em poder dos quatro militares envolvidos. Desclassificação pelo 

Conselho Julgador quanto a dois Réus. Delito de receptação. Recebimen-

to, de forma consciente, de coisa proveniente de crime. Recurso exclusi-

vo da Defesa. Manutenção da Sentença. Negado provimento ao apelo. 

Decisão unânime. (STM – Proc. Nº 0000115-02.2011.7.08.0008/PA, 

Min. Rel. LUIS CARLOS GOMES MATTOS, Decisão: 17/3/2016, Publica-

ção: 7/4/2016) (sem grifo no original). 

Não se vislumbra nenhuma irregularidade no processamento do feito 

nesta Justiça Militar, tendo em vista a competência estar firmada no art. 124, 

parágrafo único, da Constituição da República, e no art. 9º, inciso II, alíneas “c” 

e “e”, parte final, do CPM. A atividade de fiscalização aquaviária, ainda que 

subsidiária da Marinha, encontra-se abrangida pela previsão contida nas Leis 

Complementares nº 97/1999 e 136/2010, firmando a competência em razão 

da qualidade de militar da ativa do ora Apelante. 

Diante do exposto, REJEITO a preliminar defensiva por falta de amparo 

legal. 

MÉRITO 

Superadas as preliminares, passo à análise de mérito. 

A Sentença baseou-se em provas suficientes para condenação. Confor-

me restou apurado nos autos, o Apelante, valendo-se da condição de fiscal da 

Capitania dos Portos da Marinha Oriental (CPAOR), exigiu do proprietário da 



220 APELAÇÃO Nº 77-53.2012.7.08.0008-PA 

 

 

embarcação SOARES DO ABAETÉ II vantagem financeira para abster-se de 

apreendê-la em face de supostas irregularidades na documentação. Tal ato se 

deu numa abordagem rotineira de inspeção aquaviária próxima ao Município 

de Barcarena/PA. 

As circunstâncias em que se deram o delito convergem com as provas 

produzidas na instrução criminal. 

Em suas declarações, o ofendido confirmou ter recebido a ligação tele-

fônica originada do telefone do Apelante, no dia 6/7/2012, exigindo-lhe a im-

portância de R$ 500,00 (quinhentos reais) para liberar a embarcação. Embora 

não se tenha o teor da conversa entre o ofendido e o Apelante, os registros 

telefônicos comprovam as ligações realizadas na mencionada data, a primeira 

às 12h41, e a segunda às 14h25, ambas originadas do número (91) 93277284, 

vinculado à esposa do SG ALVES. Igualmente se comprova a ligação realizada 

no dia 7/7/2012 pelo Apelante, para marcar com o ofendido o local onde se 

daria a entrega do dinheiro, ou seja, na Feira do Açaí, em Belém/PA (Apenso 2 

– fl. 117). 

Convém observar que o horário da ligação coincide com a hora em que 

se deu a abordagem, ou seja, por volta das 13h, conforme narrado na denúncia. 

Embora o Apelante não tenha feito a exigência na presença dos demais 

tripulantes da embarcação de propriedade do ofendido, essa circunstância não 

afasta a hipótese da incidência penal. O crime de concussão, na maioria das 

vezes, é cometido às escondidas, longe da visão de terceiros, que poderiam 

facilmente limitar a espontaneidade do agente. Por essa razão, a jurisprudência 

pátria aceita como meio de prova o depoimento da vítima quando convergente 

com outros elementos que autorizem a condenação. Nesse sentido, colaciono 

o julgado, in verbis: 

HABEAS CORPUS. CONCUSSÃO E PECULATO (ARTIGOS 316, 

CAPUT E 317, § 1º, COMBINADOS COM O ARTIGO 69, TODOS DO 

CÓDIGO PENAL). AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA DECRETA-

ÇÃO DA PERDA DO CARGO PÚBLICO NA SENTENÇA CONDENATÓ-

RIA E NO ACÓRDÃO REFERENTE AO RECURSO DE APELAÇÃO INTER-

POSTO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DAS REGRAS DO CRIME CONTI-

NUADO. 

SUBSTITUIÇÃO DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE POR 

RESTRITIVAS DE DIREITOS. MATÉRIAS NÃO APRECIADAS PELA CORTE 

DE ORIGEM. TEMAS NÃO SUSCITADOS PELA DEFESA DURANTE O 

CURSO DA AÇÃO PENAL. APELAÇÃO. 

EFEITO DEVOLUTIVO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 

(...) 

DESCLASSIFICAÇÃO DOS CRIMES DE CONCUSSÃO PARA O 

DELITO CORRUPÇÃO PASSIVA. NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO 
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APROFUNDADO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILI-

DADE NA VIA ESTREITA DO WRIT. 

1. Para desconstituir o édito repressivo como pretendido no man-

damus seria necessário o exame aprofundado de provas, providência que 

é inadmissível na via angusta do habeas corpus, mormente pelo fato de 

que vigora no processo penal brasileiro o princípio do livre convencimen-

to, em que o julgador pode decidir pela condenação, desde que funda-

mentadamente. 

2. In casu, constata-se que o Juízo singular, ao proferir a sen-

tença, após proceder ao cotejo do material probatório reunido ao 

longo da instrução processual, formou seu livre convencimento, 

concluindo pela comprovação da autoria e da materialidade dos cri-

mes de concussão atribuídos ao paciente, notadamente diante dos 

testemunhos das vítimas, que evidenciariam que ele teria exigido dire-

tamente para si, no exercício da função de inspetor de polícia, vanta-

gem indevida. 

(...) 

6. Habeas corpus parcialmente conhecido e, nessa extensão, de-

negada a ordem. (STJ. HC 124.737/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, 

QUINTA TURMA, julgado em 28/6/2011, DJe 1º/8/2011) (grifo nosso). 

Igualmente, a doutrina eleva a segundo plano a exigência de compro-

vação por meio de outras testemunhas. Nesse sentido, valho-me dos ensina-

mentos de CEZAR ROBERTO BITENCOURT, in verbis: 

Consuma-se o crime de concussão com a simples exigência do su-

jeito ativo, ou seja, no momento em que o sujeito passivo toma conheci-

mento de seu conteúdo.” (CEZAR ROBERTO BITENCOURT, Tratado de 

Direito Penal, Parte Especial, Volume 5, 6ª edição, revista e ampliada, 

2012, Editora Saraiva, pág. 105). 

Não há razão para crer que o Apelante tenha ligado para o ofendido 

com outro propósito que não fosse o de exigir a indevida vantagem, até porque 

ambos declararam não se conhecerem. Da mesma forma, é inaceitável a tese 

defensiva da existência de um complô com a intenção de prejudicar o Apelan-

te em represália à rigidez empregada nas fiscalizações.  

É importante destacar o depoimento do CB WASHINGTON, sobri-

nho do ofendido, que o orientou a não ceder à exigência do Apelante e, 

sim, procurar informar o fato à autoridade policial local. Também acompa-

nhou o Apelante até à Feira do Açaí, a fim de consumar a entrega da quan-

tia exigida. 

No mesmo sentido, o depoimento do 2º SG JESSÉ, que esteve presente 

no local, narrando com detalhes as circunstâncias do encontro entre o Apelante 

e o ofendido no interior da embarcação Comandante Kennedy. 
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Como se observa, os autos trazem elementos suficientes para reconhe-

cer a existência da autoria e da materialidade do tipo descrito no art. 305 do 

CPM.  

Narram os autos que o Apelante, ao perceber a existência de militares à 

paisana na Feira do Açaí, tentou desfazer-se da quantia recebida, a qual foi 

posteriormente encontrada pelo SG JESSÉ em poder de uma mulher não identi-

ficada nos autos. Embora essas circunstâncias não tenham sido bem esclareci-

das nos autos, os acontecimentos relacionados à entrega do dinheiro na Feira 

do Açaí são considerados exaurimento do delito de concussão e, por essa ra-

zão, não têm o condão de afastar a tipicidade delitiva. Nesse sentido, colaciono 

a doutrina citada, in verbis: 

O crime capitulado no art. 316, caput, do Código Penal é formal e 

consuma-se com a mera imposição do pagamento indevido, não se exi-

gindo o consentimento da pessoa que a sofre nem sequer a consecução 

do fim visado pelo agente. Com efeito, não é necessário que se efetive 

o recebimento da vantagem exigida; se ocorrer, este representará 

somente o exaurimento do crime, que se encontrava perfeito e aca-

bado com a imposição do sujeito ativo. (CEZAR ROBERTO BITEN-

COURT, Tratado de Direito Penal, Parte Especial, Volume 5, 6ª edi-

ção, revista e ampliada, 2012, Editora Saraiva, pág. 105) (Sem grifos 

no original). 

Em relação à alegada nulidade, não se vislumbra qualquer irregularidade 

na aplicação da pena. Ressalta-se ter sido a pena-base fixada no mínimo legal 

de dois anos de reclusão.  

Aduz a Apelante ter o Conselho Julgador incorrido na omissão da se-

gunda fase do sistema de individualização da pena. Entretanto, na hipótese em 

exame, a circunstância atenuante correspondente ao comportamento meritó-

rio, elencada no art. 72, inciso II, do CPM, não restou demonstrada nos autos. 

Em se tratando de militar, para fazer jus à referida atenuação da pena, não se 

afigura suficiente a demonstração do seu comportamento exemplar em ativi-

dades típicas da vida na caserna. Necessário se faz que ele tenha praticado 

ações de cunho excepcional, que ultrapassam os seus deveres funcionais, exigí-

veis a todos os que servem às Forças Armadas. Nesse sentido, confira-se a lição 

de Guilherme de Souza Nucci, que ilustra com precisão a situação em exame, 

in verbis: 

Mérito anterior: tratando-se de crime ligado ao dever militar, 

pode-se constatar o comportamento meritório anterior pela vida pregressa 

funcional do servidor. Mas não só. Essa expressão equivale à conduta social, 

prevista no art. 59 do Código Penal comum, significando o papel do acusa-

do na comunidade, antes do cometimento do crime. Por isso, sejam milita-

res ou civis, deve-se verificar quem era o agente até a data dos fatos, apu-

rando-se elementos positivos ou negativos. Na jurisprudência: STM: “Para 

se beneficiar da atenuante de comportamento meritório na dosimetria da 
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pena, é necessário que o acusado tenha realizado condutas excepcionais 

não obrigatórias ou com risco de vida, não sendo suficientes, para a sua 

caracterização, as meras referências elogiosas por participação em ativi-

dades rotineiras da caserna” (Emb. Decl. 0000008-61.2009.7.03.0203 – 

DF, Plenário, rel. Artur Vidigal de Oliveira, 28.6.2012, v.u.). (GUILHERME 

SOUZA NUCCI, Código Penal Militar Comentado, 2013, Revista dos Tri-

bunais, pp. 145/146). 

Por outro lado, a incidência da agravante teve sua aplicação no mí-

nimo previsto de 1/5 (um quinto), o qual converge com o critério de fixação 

da pena-base. Por não integrar a elementar do tipo penal, o presente agra-

vamento não incide em bis in idem, pois a prática do delito não exige que o 

agente esteja necessariamente no exercício da função. Aliás, o crime subsi s-

te ainda que ele não tenha sido investido na função, mas o pratique em 

razão dela. Nesse sentido, invoco o julgado do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

HABEAS CORPUS. ART. 305 C/C ART. 70, INCISO II, ALÍNEA L, 

DO CÓDIGO PENAL MILITAR. CONCUSSÃO PRATICADA NO EXERCÍ-

CIO DA FUNÇÃO POLICIAL MILITAR. AGRAVAMENTO DA PENA. BIS 

IN IDEM. INEXISTÊNCIA. HABEAS CORPUS DENEGADO. 

1. A circunstância de estar o Militar em serviço não é inerente ao 

crime de concussão tipificado no art. 305 do Código Penal Militar, que 

não se  trata de crime militar próprio, mesmo porque vantagem indevida 

pode ser exigida fora da função ou antes de assumi-la. 

Desse modo, não há bis in idem no agravamento da pena do Pa-

ciente em razão do cometimento do crime no exercício de sua função de 

Policial Militar. 

2. Precedentes da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Habeas corpus denegado. (STJ. HC 169.017/RJ, Rel. Ministra 

LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 17/5/2012, DJe 29/5/2012). 

Demonstradas à saciedade a autoria e a materialidade delitivas, além 

de não prosperar a alegada nulidade na fixação da pena, impõe-se a manuten-

ção da Sentença recorrida. 

Diante do exposto, e superada a preliminar, no mérito, conheço do 

apelo defensivo, porém nego-lhe provimento, para manter in totum a Sentença 

guerreada por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os ministros do Supe-

rior Tribunal Militar, em sessão de julgamento, sob a presidência da Ministra 

Dra. Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha, na conformidade do Extrato da 

Ata do Julgamento, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar, arguida 

pela Defesa do 2º SG Mar Nilton Alves da Silva, de incompetência da Justiça 

Militar da União por falta de amparo legal. No mérito, por unanimidade de 
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votos, em conhecer e negar provimento ao Apelo defensivo, para manter in 

totum a Sentença guerreada por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Brasília, 29 de agosto de 2017 – Min. Ten Brig Ar William de Oliveira 

Barros, Ministro-Relator. 

__________ 



 

 

APELAÇÃO Nº 0000084-38.2015.7.01.0201 

Relator: Min. Dr. José Barroso Filho.  

Revisor: Min. Ten Brig Ar Cleonilson Nicácio Silva. 

Apelante: Marcus Vinicius Motta Guidinele. 

Advogado: Dr. Afonso Carlos Roberto do Prado. 

Apelado: Ministério Público. 

Procurador: Dr. Roberto Coutinho. 

EMENTA 

APELAÇÃO. ART. 299 DO CPM. DESACATO A MILITAR. 

GARANTIA DA LEI E DA ORDEM. PRELIMINAR DE INCOMPE-

TÊNCIA DA JUSTIÇA MILITAR PARA PROCESSAR E JULGAR O 

FEITO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO PROCESSO. JULGA-

MENTO MONOCRÁTICO PELO JUIZ-AUDITOR. PRELIMINAR DE 

APLICAÇÃO DA LEI Nº 9.099/95. PRELIMINARES REJEITADAS. 

MÉRITO. AUTORIA E MATERIALIDADE INCONTESTES. FATO 

TÍPICO, ANTIJURÍDICO E CULPÁVEL. INEXISTÊNCIA DE CAUSAS 

LEGAIS OU SUPRALEGAIS DE EXCLUSÃO DO CRIME. MANU-

TENÇÃO DA SENTENÇA RECORRIDA. APELO DEFENSIVO DES-

PROVIDO. 

Preliminar de incompetência da Justiça Militar para julgar o 

Feito, arguida pela Defesa, sob o fundamento de que o Réu é civil 

e o Exército Brasileiro estava realizando policiamento ostensivo de 

trânsito em local que não pode ser considerado sob administração 

militar, não acolhida. 

A conduta imputada ao Réu constitui crime de natureza 

militar, com previsão no art. 299 do CPM (desacato), subsumindo-se 

no enquadramento descrito no art. 9º, inciso III, alínea d, do CPM, 

quanto à competência desta Justiça Especializada. Precedentes do 

STM. 

É pacífica a jurisprudência desta egrégia Corte Castrense no 

sentido de ser a Justiça Militar competente para processar e julgar 

delitos praticados contra integrantes das Forças Armadas, quando 

empregados em operações de garantia da lei e da ordem. 

Preliminar rejeitada. Unânime. 

Preliminar de nulidade do processo, arguida pela Defesa, 

para fins de julgamento monocrático pelo Juiz-Auditor, também, 

não acolhida. 

Ressalte-se que os componentes dos Conselhos Permanente 

de Justiça e de Especial de Justiça têm sua legitimidade conferida 

pela Carta Magna de 1988, em seu art. 122, e sua competência 

delimitada no art. 124 da Lei Maior. 
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O parágrafo único do dispositivo supracitado autorizou a 

edição de lei para a organização e funcionamento da Justiça Militar 

da União, situação regulamentada pela Lei nº 8.457/1992. 

O art. 1º da Lei de Organização Judiciária elenca entre os 

órgãos da Justiça Militar os Conselhos de Justiça e, a partir do seu 

art. 15, dispõe sobre a composição, formação, duração e a compe-

tência dos citados Conselhos. 

Portanto, a especialidade da Justiça Castrense e suas peculia-

ridades encontram amparo na Lei Maior, tais como a composição 

de seus membros, seja no STM, seja nas Auditorias, de forma híbri-

da, entre juízes togados e militares oriundos das Forças Armadas. 

Não há que se falar em contrariedade aos princípios consti-

tucionais da isonomia (art. 5º, caput, da CF/88), da dignidade da 

pessoa humana (art. 1º, inciso III, da CF/88) e da razoabilidade (art. 

5º, inciso LIV, da CF/88), conforme pretende a Defesa. 

Preliminar rejeitada. Unânime. 

A Defesa postula a aplicação ao caso dos institutos da Lei nº 

9.099/95, sob o fundamento de ser o Réu Civil. 

Tal pleito não merece ser provido, tendo em vista que os 

institutos da Lei nº 9.099/95, consoante a jurisprudência da Corte, 

não se aplicam no âmbito da Justiça Militar da União, ex vi do 

disposto no art. 90-A da referida norma e enunciado nº 9 da 

Súmula do STM. 

É cediço que o art. 90-A foi inserido na Lei nº 9.099/95 pela 

Lei nº 9.839/99 com o objetivo específico de determinar que as 

disposições da mencionada Lei não se aplicam no âmbito da Justiça 

Militar da União. 

Preliminar rejeitada. Unânime. 

No mérito, a autoria e a materialidade delitiva restaram 

sobejamente comprovadas, consoante as provas acostadas aos 

autos, sendo o fato típico antijurídico e culpável, inexistindo quais-

quer causas legais ou supralegais de exclusão do crime. 

As teses da DPU de não recepção do art. 299 do CPM e de 

sua incompatibilidade com o Pacto de São José da Costa Rica, bem 

como de atipicidade da conduta por ausência de dolo específico 

do agente, também, rejeitadas. 

É cediço que a intenção do legislador, ao atribuir um tipo 

específico para o ato de desacatar funcionário público, o fez com a 

intenção de assegurar o respeito da função pública, dando prote-

ção à regular atividade administrativa. 

Com efeito, mormente nos casos em que as Forças Armadas 

são chamadas a atuar para a garantia da lei e da ordem, mister se 
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faz a intervenção penal, garantido a proteção do bem jurídico tute-

lado. 

Desse modo, não há incompatibilidade do crime de desaca-

to (art. 299 do CPM) com a Constituição Federal de 1988 e com as 

normativas internacionais previstas na Convenção Americana de 

Direitos Humanos (CADH). 

Ademais, acresce-se a isso o fato de o Pacto de São José da 

Costa Rica não possuir natureza de norma constitucional, tratando-se 

de norma de caráter supralegal, consoante a jurisprudência do STF, 

o que, por si só, não acarreta o afastamento de um tipo penal que 

foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988, mormente 

levando-se em consideração o bem jurídico tutelado e o mister 

constitucional atribuído às Forças Armadas. 

Também, não prospera a tese Defensiva da absolvição do 

Réu, com fulcro no art. 439, alínea b, do CPPM, sob a alegação de 

que agiu por descontrole emocional, em estado de embriaguez, e 

que não tinha a intenção de ofender os militares da Força. 

Frise-se que a embriaguez voluntária não elide a conduta 

criminosa, à luz da teoria actio libera in causa. 

Destarte, estando presentes a autoria e a materialidade deli-

tiva, sendo o fato típico, ilícito e culpável, sem quaisquer causas le-

gais ou supralegais de exclusão do crime, a manutenção da conde-

nação se impõe, mostrando-se proporcional a reprimenda imposta, 

suficiente para garantir o caráter de prevenção geral e especial da 

pena. 

No tocante ao prequestionamento, cumpre ressaltar que a 

Decisão recorrida não ofendeu normas contidas na Constituição 

Federal de 1988, ou mesmo regras infraconstitucionais, estando a 

matéria amplamente prequestionada, conforme fundamentos ex-

postos no presente Acórdão. 

Apelo desprovido. Decisão unânime. 

DECISÃO 

O Plenário do Superior Tribunal Militar, por unanimidade, rejeitou a 

preliminar suscitada pela Defesa, de incompetência da Justiça Militar, para 

julgar o feito; por unanimidade, rejeitou a segunda preliminar defensiva, de 

nulidade do processo, para fins de julgamento monocrático; por unanimidade, 

rejeitou a terceira preliminar defensiva, de aplicação da Lei nº 9.099/95. No 

mérito, por unanimidade, negou provimento ao Apelo da defesa nos termos 

do voto do Relator Ministro José Barroso Filho. Os Ministros Maria Elizabeth 

Guimarães Teixeira Rocha e Marcus Vinicius Oliveira dos Santos não participa-

ram do julgamento. 
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Presidência do Ministro Dr. José Coêlho Ferreira. Presente o Procurador-

Geral da Justiça Militar, em exercício, Dr. Roberto Coutinho. Presentes os Mi-

nistros Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha, Alvaro Luiz Pinto, Artur Vidi-

gal de Oliveira, Cleonilson Nicácio Silva, Marcus Vinicius Oliveira dos Santos, 

Luis Carlos Gomes Mattos, Lúcio Mário de Barros Góes, José Barroso Filho, 

Odilson Sampaio Benzi, Carlos Augusto de Sousa, Francisco Joseli Parente Ca-

melo, Marco Antônio de Farias e Péricles Aurélio Lima de Queiroz. Ausente, 

justificadamente, o Ministro William de Oliveira Barros. (Extrato da Ata da Ses-

são de Julgamento, em 7/12/2017). 

RELATÓRIO 

Trata-se de recurso de Apelação interposto pela Defensoria Pública da 

União, em nome do ex-Sd Aer Marcus Vinicius Motta Guidinele, contra a Sen-

tença proferida pelo Juízo da 2ª Auditoria da 1ª CJM, que o condenou à pena 

de 6 (seis) meses de detenção, como incurso no art. 299 do CPM, com o bene-

fício do sursis pelo prazo de 2 (dois) anos, o direito de apelar em liberdade e o 

regime prisional incialmente aberto. 

1. FATOS 

1.1 Denúncia 

Em 17 de agosto de 2015, o Parquet Castrense ofereceu a Denúncia 

em desfavor do ora Apelante, imputando-lhe a prática do seguinte fato delituo-

so (fls. 2/3), in verbis: 

Foi lavrado o APF acima referenciado em 19/04/2015, na Base da 

Força de Pacificação Maré, nesta cidade, contra o S2 SNE MARCUS 

VINICIUS MOTTA GUIDENELE, ora denunciado, atribuindo-lhe a prática 

dos crimes de desobediência a militar e desacato. 

1º fato: desobediência à ordem legal e expressa dada pelos militares 

integrantes da tropa. 

Segundo consta do APF o 3º Sgt JARBAS FERNANDO SOARES 

CAVALCANTE, juntamente com outros militares, entre eles o Cb JEFFER-

SON DA SILVA BARBOSA, estavam no Pblog de 8 horas da manhã até o 

meio dia quando o ora denunciado, em uma moto, veio na rua principal 

e furou o bloqueio, chutou os cones que estavam fazendo a sinalização 

no local. Com seu atuar livre e consciente, o ora denunciado não obede-

ceu ao comando dado de parar. 

Logo em seguida a tropa passou um rádio para o Pblog da frente o 

abordar. 

2º fato: desacato com xingamentos, dirigidos aos militares inte-

grantes da tropa, no exercício de função de natureza militar: Quando o 

S2 SNE MARCUS VINICIUS MOTTA GUIDENELE foi abordado, agindo 

de forma livre e consciente, desceu da moto e dirigiu-se à tropa com 

xingamentos, utilizando-se das seguintes palavras: “bando de pau mandado”, 

“bando de veados”, e disse “essa porra não vai acabar, bando de periquito”. 
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Nesse momento foi-lhe dado voz de prisão e colocado na viatura. 

Na viatura o S2 SNE MARCUS VINICIUS MOTTA GUIDINELE con-

tinuou xingando e chutou o pé do Cb Jefferson da Silva Barbosa, até ser 

conduzido a Base da Força de Pacificação. 

Pelo exposto, apoiado nos citados elementos probatórios, diante 

das descritas condutas objetiva e subjetivamente típicas e reprováveis, 

denuncio MARCUS VINICIUS MOTTA GUIDINELE como incursos nos 

artigos 299 e 301 na forma do art. 79, tudo do Código Penal Militar, 

requerendo de V. Exa. seja recebida e autuada a presente peça acusató-

ria, como também citado o acusado para o devido processo e julgamento, 

até final condenação, sob pena de revelia, inquirindo-se os ofendidos e a 

testemunha, via precatória, abaixo arroladas. (grifo do autor). 

Estão acostados ao Apenso 1 os seguintes documentos: Auto de Prisão 

em Flagrante (fls. 7/9); Exame de higidez física (fl. 17); e a Decisão que deferiu 

a liberdade provisória ao Réu (fls. 28/29). 

A Denúncia foi recebida em 24 de setembro de 2015 (fl. 6), tendo sido 

o Réu citado (fl. 22), qualificado e interrogado ao final da instrução (fls. 85/86). 

1.2 Instrução 

Os Ofendidos (3º Sgt Jarbas Fernando Soares Cavalcante; Cb Jefferson da 

Silva Barbosa) e a testemunha arrolada pelo MPM na Denúncia (Rhuan Carlos 

Duarte da Silva) foram ouvidos mediante Carta Precatória (fls. 63/70). A testemu-

nha de defesa (Ricardo Luiz Nascimento Marins) foi ouvida em Juízo (fls. 83/84). 

Em alegações escritas, o Órgão Ministerial requereu a condenação do 

Réu nos termos propostos na Exordial acusatória (fls. 95/104). 

Por outro lado, a Defesa, preliminarmente, suscitou a incompetência da 

Justiça Militar para julgar o Feito; a nulidade do processo, para que seja julgado 

monocraticamente pelo Juiz-Auditor e a aplicação da Lei nº 9.099/95 ao caso. 

Quanto ao mérito, pugnou pela atipicidade formal da conduta, aventando 

a não recepção do delito de desacato pela Constituição Federal, bem como a 

inexistência de provas suficientes para a condenação, no tocante ao delito do 

art. 301 CPM e da ausência de dolo específico no tocante ao delito de desacato. 

2. SENTENÇA 

O Conselho Permanente de Justiça para a Aeronáutica da 2ª Auditoria 

da 1ª CJM, por unanimidade de votos, rejeitou todas as preliminares suscitadas 

pela DPU e, no mérito, absolveu o Réu no tocante ao crime de desobediên-

cia, com base no art. 439, alínea e, do CPPM; julgou procedente a Denúncia, 

para condenar o Réu à pena de 6 (seis) meses de detenção, como incurso no 

art. 299 do CPM, concedendo-lhe o benefício do sursis pelo prazo de 2 (dois) 
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anos, o direito de apelar em liberdade e fixando o regime inicial aberto no 

caso de cumprimento da pena (fls. 161/166). 

3. RAZÕES/CONTRARRAZÕES 

Intimada em 10 de abril de 2017 (fl. 185), a DPU interpôs recurso de 

Apelação no dia 19 seguinte (fl. 185). 

Requer, preliminarmente, que seja reconhecida a incompetência da 

Justiça Militar para julgar o Feito; e seja reconhecida a nulidade para a realização 

de julgamento monocrático do ora Apelante e aplicação da Lei 9.099/95. 

No mérito, pugna pela absolvição do Réu por atipicidade formal da 

conduta ante  a não recepção do art. 299 do CPM e, também, pela ausência 

de dolo específico do agente. Ao final, suscita o prequestionamento da matéria 

(fls. 189/209). 

Em contrarrazões, a Representante do MPM requer a manutenção da 

Sentença de primeiro grau (fls. 215/222). 

4. PARECER DA PGJM 

A Procuradoria-Geral da Justiça Militar, em parecer da lavra do Dr. Ro-

berto Coutinho, Vice-Procurador-Geral da Justiça Militar, manifesta-se pelo 

desprovimento do Apelo, para que seja mantida na íntegra a Sentença recorri-

da (fls. 230/259). 

É o Relatório. 

VOTO 

O presente Recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de 

admissibilidade, merecendo ser conhecido. 

1. PRELIMINARES 

1.1 Preliminar de incompetência da Justiça Militar para julgar o Feito, susci-

tada pela Defesa 

O pleito da Defesa não merece ser provido. 

Argui a DPU a incompetência da Justiça Militar para julgar o Feito, sob 

o fundamento de que o Réu é civil e o Exército Brasileiro estava realizando 

policiamento ostensivo de trânsito, em local que não pode ser considerado sob 

administração militar. 

Alega violação aos princípios constitucionais do juiz natural (art. 5º, in-

ciso LIII, da CF/88), do devido processo legal (art. 5º, LIV, da CF/88) e da dig-

nidade da pessoa humana (art. 1º, inciso III, da CF/88). 

A conduta imputada ao Réu constitui crime de natureza militar, com 

previsão no art. 299 do CPM (desacato), subsumindo-se ao enquadramento 
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descrito no art. 9º, inciso III, alínea d, do CPM, quanto à competência desta 

Justiça Especializada. 

Nesse ponto, é pacífica a jurisprudência desta egrégia Corte Castrense, 

entendendo ser a Justiça Militar competente para processar e julgar delitos pra-

ticados contra integrantes das Forças Armadas, quando empregados em opera-

ções em garantia da lei e da ordem, conforme o precedente a seguir citado, in 

verbis: 

APELAÇÃO. DESACATO (ART. 299 DO CPM). PRELIMINARES. 

NULIDADE POR INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO. 

NULIDADE DO PROCESSO EM FACE DA INCONSTITUCIONALIDADE 

PARCIAL DO ART. 90-A DA LEI Nº 9.099/95. REJEITADAS. MÉRITO. 

AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. ELEMENTO SUBJETIVO 

DO TIPO CARACTERIZADO. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Compete à Justiça Militar da União processar e julgar o delito 

praticado por civil contra militar no desempenho de serviço de vigilância, 

garantia e preservação da ordem pública, administrativa e judiciária, 

quando legalmente requisitado para tal fim, ou em obediência à determi-

nação legal superior. Inteligência do art. 9º, inciso III, alínea “d”,  do 

CPM, c/c os arts. 124 e 142 da CF. 

2. O Supremo Tribunal Federal já reconheceu a conformidade da 

Lei nº 9.839/99, que inseriu na Lei nº 9.099/95 proibitivo à aplicação dos 

institutos da legislação referente aos Juizados Especiais Criminais no âmbito 

da Justiça Militar da União. 

3. A prova produzida nos autos não deixa dúvidas que o Réu agiu 

com desrespeito, menosprezo e afronta aos militares que o abordaram 

em um posto de bloqueio, constituído em decorrência da missão de paci-

ficação legalmente conduzida em comunidade do Rio de Janeiro, quando 

transitava de forma irregular em uma motocicleta, não havendo qualquer 

justificativa para a conduta ofensiva aos militares. 

4. Preliminar de incompetência rejeitada. Unânime. Preliminar 

de inconstitucionalidade do art. 90-A da Lei nº 9.099/95 rejeitada. 

Maioria. No mérito, desprovido o apelo defensivo. Unânime. (Apelação 

nº 9-04.2012.7.01.0201/RJ, Rel. Min. Lúcio Mário de Barros Góes, 

7/10/2014) (grifo nosso). 

Outros precedentes no mesmo sentido: Embargos nº 143-65.2011. 

7.01.0201/DF, Rel. Min. William de Oliveira Barros, 17/9/2014; Apelação nº 174- 

67.2011.7.01.0401/RJ, Rel. Min. Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha, 

8/8/2013. 

Desse modo, a competência da Justiça Militar da União para o proces-

samento e julgamento do Feito tem por fundamento o art. 124 da CF/88, c/c o 

art. 9º, inciso III, alínea d, do CPM. 
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Portanto, inexiste qualquer violação aos princípios constitucionais supraci-

tados, tendo em vista que a Justiça Militar da União opera, neste caso, com 

supedâneo na própria Constituição Federal de 1988 e no Código Penal Militar. 

Ante o exposto, rejeito a preliminar de incompetência da Justiça Militar 

para julgar o Feito, suscitada pela Defesa, por falta de amparo legal. 

1.2 Preliminar de nulidade do feito para fins de julgamento monocrático 

pelo Juiz-Auditor 

A Defesa arguiu preliminar de nulidade do feito para que o Réu seja 

julgado monocraticamente por juiz-auditor. 

Em observância ao princípio da colegialidade, o pleito da Defesa não 

merece ser provido. 

Ressalte-se que os componentes do Conselho Permanente de Justiça e 

Especial de Justiça têm sua legitimidade conferida pela Carta Magna de 1988, 

em seu art. 122, e sua competência delimitada no já citado art. 124 da Lei 

Maior. 

O parágrafo único do dispositivo supracitado autorizou a edição de lei 

para a organização e funcionamento da Justiça Militar da União, situação regu-

lamentada pela Lei nº 8.457/1992. 

O art. 1º da Lei de Organização Judiciária elenca entre os órgãos da 

Justiça Militar os Conselhos de Justiça e, a partir do seu art. 15, dispõe sobre a 

composição, formação, duração e a competência dos citados Conselhos. 

Portanto, a especialidade da Justiça Castrense e suas peculiaridades 

encontram amparo na Lei Maior, tais como a composição de seus membros, 

seja no STM, seja nas Auditorias, de forma híbrida, entre juízes togados e mili-

tares oriundos das Forças Armadas. 

Dessa forma, não há que se falar em contrariedade aos princípios cons-

titucionais da isonomia (art. 5º, caput, da CF/88), da dignidade da pessoa hu-

mana (art. 1º, inciso III, da CF/88) e da razoabilidade (art. 5º, inciso LIV, da 

CF/88), conforme pretende a Defesa. 

Todavia, ad argumentandum, registre-se o entendimento pessoal deste 

Ministro-Relator já exposto em outras oportunidades, pelas razões abaixo 

aduzidas. 

O tema é instigante, de profunda reflexão e  implica mudanças na es-

trutura  da Lei de Organização Judiciária Militar, situação já proposta, mediante o 

Projeto de Lei encaminhado pelo Superior Tribunal Militar ao Poder Legislativo, 

sob o nº 7.683/2014, em tramitação na Câmara dos Deputados, com regime 

de prioridade. 
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Na elaboração de tal proposta, os Ministros desta Corte já discutiam 

um anseio antigo, silente durante a Proposta de Emenda Constitucional que 

versou sobre a Reforma do Judiciário, promulgada em 8 de dezembro de 

2004 – EC nº 45. 

No entanto, a alteração se deu somente no âmbito da Justiça Militar Es-

tadual, que passou a ter competência para processar e julgar somente militares, 

conforme preconiza a nova redação do art. 125 da CF/88, o que difere da pro-

posta de alteração legislativa formulada pelo STM. 

Assim, discorre Jorge César de Assis sobre o tema, em artigo publicado, 

in verbis: 

Mas a maior mudança diz respeito à figura do Juiz de Direito (ex- 

Juiz-Auditor), que passa a ser o Presidente dos Conselhos de Justiça, em 

detrimento dos Oficiais Superiores da Força, rompendo uma tradição que 

vem desde o nascimento da Justiça Militar brasileira, que ocorreu com a 

vinda de D. João VI ao Brasil e a criação do Conselho Supremo Militar e 

de Justiça (atual STM), em 1º de abril de 1808. Inova a Emenda Constitu-

cional aprovada igualmente ao dispor que ao Juiz de Direito do Juízo 

Militar competirá decidir singularmente os crimes militares praticados 

contra civis e as ações judiciais contra atos disciplinares militares. (Bases fi-

losóficas e doutrinárias acerca da justiça militar. Jorge César de Assis. Dis-

ponível em: <www.mprs.mp.br>. Acesso em: 25 abr. 2017). 

O autor Pedro Lenza, in Direito Constitucional Esquematizado, assim 

leciona acerca do tema, in verbis: 

(...) isso porque os civis, em nosso entender, apesar de poderem  

ser julgados pela Justiça Militar da União, não estão sujeitos aos valores da 

hierarquia e disciplina (art. 142/88), e, assim, devem ter direito às normas 

penais mais benéficas estabelecidas pela Lei nº 9.099/95. (LENZA, Pedro. 

Direito constitucional esquematizado/Pedro Lenza. 16. ed. rev. atual. e 

ampl. São Paulo: Saraiva, 2012). 

Esse é o entendimento da maioria dos países que aboliram o julgamento 

de civis perante Cortes Militares. Até mesmo de tratados internacionais dos 

quais o Brasil é signatário, na forma a seguir, in verbis: 

O problema com a aplicação extensiva da jurisdição militar a casos 

em que civis estão envolvidos como sujeitos ativos ou passivos é  que ela 

viola mais de um desses princípios de acordo com os casos  e a jurispru-

dência regional citados, além de causar impacto na qualidade da demo-

cracia do Estado que a aplica. A jurisdição militar completa o círculo da 

violência do Estado, na qual o interesse jurídico dos civis é excluído ao se 

violar o direito ao processo perante um juiz competente, independente, 

objetivo e imparcial, consagrado pelo Direito Internacional dos Direitos 

Humanos. (A Restrição à Jurisdição Militar nos Sistemas Internacionais de 

Proteção dos Direitos Humanos. Juan Carlos Gutiérrez Contreras. Dispo-

nível em: <www.surjournal.org>. Acesso em: 2 jun. 2016). 



234 APELAÇÃO Nº 0000084-38.2015.7.01.0201 

 

 

A Justiça Militar da União possui um modelo previsto na Constituição 

Federal de 1988, que difere dos demais modelos de Estados Soberanos. Situação 

que se justifica por sua alta relevância e especialidade. 

Adotar, in casu, uma interpretação conforme a Constituição significaria 

dar uma interpretação sistêmica à Lei nº 8.457, de 4 de setembro de 1992, em 

reverência aos ditames e aos princípios constitucionais, mais especificamente 

assegurar que o réu seja julgado e processado perante autoridade competente – 

ínsito no inciso LIII do art. 5º da CF/88, com todas as garantias previstas na Lei 

Maior. 

Nesse compasso, o Min. Gilmar Mendes, da Suprema Corte, no julga-

mento do HC nº 112848, ao proferir o seu voto-vista, no dia 18 de fevereiro 

de 2014, propôs que fosse dada interpretação conforme a Constituição Federal 

de 1988, sem redução de texto, aos arts. 16 a 26, todos da Lei nº 8.457/92, 

aduzindo a seguinte fundamentação, conforme publicado em “Notícias” no 

sítio do STF, de 18 de fevereiro de 2014, in verbis: 

(...) O Ministro, que havia pedido vista dos autos em 28 de maio do 

ano passado, considerou que a circunstância configura situação excepcio-

nal, que permite a submissão de civis à Justiça Militar, mas não com a 

atual sistemática. O ministro considerou pertinente o argumento da 

Defensoria quanto à falta de independência e imparcialidade dos Conse-

lhos Permanentes de Justiça Militar, responsáveis pelo julgamento, em pri-

meiro grau, de acusados sem patente de oficial e compostos por um juiz 

togado (o juiz-auditor) e por quatro oficiais que atuam temporariamente 

como juízes. ”O militar-juiz integrante do Conselho Permanente de Justiça 

não é protegido pela inamovibilidade e permanece sujeito ao comando 

constante de seus superiores hierárquicos. A jurisdição independente e im-

parcial pode restar claramente comprometida”, enfatizou. (grifo nosso). 

Por fim, ressalvando minha opinião de que, no âmbito da Justiça  Mi-

litar da União seja o Civil julgado monocraticamente pelo Juiz-Auditor, em 

respeito ao princípio da colegialidade, adiro ao entendimento majoritário do 

ilustre Plenário desta Corte castrense, reconhecendo a competência dos 

Conselhos de Justiça para julgar e processar civis, no âmbito desta Justiça. 

Ante o exposto, rejeito a preliminar de nulidade do processo, para que o 

réu seja julgado monocraticamente por juiz-auditor, por falta de amparo legal. 

1.3 Preliminar de aplicação da Lei nº 9.099/95, suscitada pela Defesa 

A Defesa pleiteia a aplicação ao caso dos institutos da Lei nº 9.099/95, 

sob o fundamento de ser o Réu Civil. 

Consoante a jurisprudência da Corte, tal pleito não merece ser provido, 

tendo em vista que os institutos da Lei nº 9.099/95 não se aplicam no âmbito 

da Justiça Militar da União, ex vi do disposto no art. 90-A da referida norma e 

enunciado nº 9 da Súmula do STM. 
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É cediço que o art. 90-A foi inserido na Lei nº 9.099/95 pela Lei nº 

9.839/99, com o objetivo específico de determinar que as disposições da men-

cionada Lei não se aplicam no âmbito da Justiça Militar da União. 

No julgamento do HC nº 99.743/RJ, da relatoria do Ministro Luiz Fux, 

em 6 de outubro de 2011, o Pleno do STF declarou a constitucionalidade do 

art. 90-A e a inaplicabilidade da Lei nº 9.099/95 no âmbito dessa justiça espe-

cializada, embora, em sede de obter dictum, alguns Ministros tenham aventado 

a aplicabilidade da norma quando o Réu for civil. 

No mesmo sentido, decidiu a primeira Turma da Suprema Corte, ao 

julgar Habeas Corpus impetrado por civil acusado de crime militar, in verbis: 

Ementa: HABEAS CORPUS IMPETRADO EM SUBSTITUIÇÃO A 

RECURSO ORDINÁRIO. CIVIL ACUSADO DE CRIME MILITAR. COMPE-

TÊNCIA DA JUSTIÇA MILITAR. INAPLICABILIDADE DA LEI DOS JUIZA-

DOS ESPECIAIS. CONSTITUCIONALIDADE. 1. Compete à Justiça Militar 

processar e julgar civil acusado de desacato e desobediência praticados 

contra militar das Forças Armadas no “desempenho de serviço de vigilân-

cia, garantia e preservação da ordem pública” (art. 9º, III, d, CPM). Pre-

cedente da Primeira Turma: HC 115.671, Redator para o acórdão o Mi-

nistro Marco Aurélio; 2. O Plenário do Supremo Tribunal Federal decla-

rou a constitucionalidade do art. 90-A da Lei nº 9.099/95, com a reda-

ção dada pela Lei nº 9.839/99. Inaplicabilidade da Lei dos Juizados 

Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Militar. 3. Habeas 

Corpus extinto sem resolução de mérito por inadequação da via proces-

sual. (HC nº 113.128, Rel. Min. Roberto Barroso, primeira Turma, 

10/12/2013) (grifo nosso). 

Como se vê, a jurisprudência do Excelso Pretório não evoluiu no senti-

do das indagações ditas de passagem no julgamento do HC nº 99.743/RJ, de 

modo que, hodiernamente, prevalece na jurisprudência a inaplicabilidade dos 

institutos da Lei nº 9.099/95 no âmbito da Justiça Militar, seja o réu civil ou 

militar, mesmo porque não houve intenção do legislador fazer em essa distin-

ção quando inseriu o art. 90-A na aludida norma. 

Ante o exposto, rejeito a preliminar, suscitada pela Defesa, de aplica-

ção dos institutos da Lei nº 9.099/95. 

2. MÉRITO 

Quanto ao mérito, também não assiste razão aos argumentos expendi-

dos pela Defensoria Pública da União, devendo ser improvido o presente 

Recurso. 

A DPU postula pela absolvição do Réu com fulcro no art. 439, alínea b, 

do CPPM, mediante a apresentação dos seguintes fundamentos: não recepção 

do art. 299 do CPM em face da Constituição Federal de 1988; sua incompati-
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bilidade com o Pacto de São José da Costa Rica e, por último, a ausência de 

dolo específico por parte do Réu. 

No tocante à autoria e à materialidade delitiva, inexistem dúvidas, pois 

estão amplamente comprovadas nos autos. Embora se mostrem incontroversas, 

pois, nesse ponto, a DPU não contesta, far-se-á análise a respeito, vejamos. 

2.1 Autoria e Materialidade 

O Auto de Prisão em Flagrante (fls. 7/9 do Apenso 1) e os depoimentos 

realizados em Juízo, diferentemente do alegado pelo Réu em seu interrogató-

rio, comprovam a autoria e a materialidade do delito em foco. 

Tanto os ofendidos quanto a testemunha de acusação são uníssonas ao 

relatarem o fato criminoso. 

Em Juízo, assim responderam os ofendidos, in verbis: 

- 3º Sgt Jarbas Fernando Soares Cavalcante (fl. 64): 

(...) que o acusado entrou pelo lado de uma das partes do grupo, 

furando o bloqueio; que o acusado estava de moto; que desobedeceu à 

ordem de parar emitida pelo soldado do grupo; que derrubou as placas 

de sinalização que ficavam próximas do soldado que deu a ordem de pa-

rar; que o depoente acionou via rádio a outra parte do grupo para parar o 

acusado; que ao ser abordado passou a proferir xingamentos; que não 

houve agressão física por parte do acusado nesse momento; que foi dada 

voz de prisão pelo depoente. (...) “Bando de periquito, filho da puta”, 

“essa porra não vai dar em nada”, “vão embora daqui”. (...) Que durante 

o deslocamento do PBCVU até o Centro de Preparação de Oficiais da Re-

serva (CPOR), o acusado chutou o cabo Jefferson; que essa conduta foi 

controlada pelos militares presentes. (...) Que desde o momento em que 

foi efetivamente parado, o acusado não queria mais conversa, passando a 

chutar os cones e a proferir xingamentos; que a abordagem foi feita pelo 

depoente, saudando: “bom dia cidadão”; que nesse momento o acusado 

já iniciou a alteração e os xingamentos. (...) que apresentava muitos sinais 

de que estava bêbado ou drogado. 

- Cb Jefferson da Silva Barbosa (fls. 66/67): 

(...) que o acusado não parou furando o bloqueio, chutando uma 

placa e os cones; que foi abordado no próximo bloqueio à frente, pelo Sd 

Duarte; que, ao parar o acusado, já desceu da moto agressivo; que a or-

dem foi para descer da moto e se dirigir até a parede, para o fim de uma 

revista; que o acusado começou a xingar; que não obedecia a ordem de 

ir até a parede; que também não obedeceu a ordem de levantar a placa e 

os cones; que o Sgt Jarbas deu voz de prisão; (...) que no deslocamento 

por viatura o acusado, por várias vezes, tentou chutar as pernas e os pés 

do depoente; (...) Que as palavras sempre se dirigiam ao depoente, ao Sgt 

Jarbas e ao Sd Duarte; que o acusado proferiu as seguintes palavras: “pau 

mandado”, “periquito do governo”; que não se recorda exatamente de 
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outras palavras proferidas. (...) que parecia estar embriagado por álcool. 

(...) que as palavras de xingamento pelo acusado foram direcionadas aos 

militares que abordaram; que depois de muitos pedidos para que o 

acusado recolocasse a placa e os cones no local, o acusado simplesmente 

tirou a placa da pista e a lançou no acostamento, sem colocá-la de pé. 

- Civil Rhuan Carlos Duarte da Silva (fls. 68/70): 

Do mesmo modo asseverou a testemunha de acusação, que presenciou 

os fatos narrados na Denúncia, in verbis: 

(...) Que alguém deu ordem de parar; que o acusado não parou e 

chutou os cones, adentrando ao Pbloq; que o pessoal abordou ele e co-

meçou a conversar; que o acusado estava exaltado e embriagado; que 

começou a esculhambar o pessoal, o sargento e o soldado, momento em 

que foi preso e conduzido na viatura; que o depoente era o motorista; 

(...) Que sim; chamou de: “viado”, “papagaio do governo”, essas coisas 

assim; que inclusive dentro da viatura o acusado continuou a xingar os 

militares. (...) que apresentava comportamento de uma pessoa embriaga-

da. (...) Que aparentava estar sob efeito de álcool. (...) 

Veja-se que até mesmo a testemunha de defesa ouvida em Juízo, Ricardo 

Luiz Nascimento Marins, embora não tenha presenciado o Réu proferir os 

xingamentos, declarou que, após o Réu derrubar os cones e os militares o 

abordarem, houve discussão entre eles, sem perceber o que falavam (fl. 83). 

2.2 Tipicidade 

O fato em análise se subsume à conduta típica insculpida no art. 299 

do CPM, que assim descreve, in verbis: 

Art. 299. Desacatar militar no exercício de função de natureza 

militar ou em razão dela: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, se o fato não constitui 

outro crime. 

Comentando o delito in tela, leciona Rogério Greco, in verbis: 

O núcleo desacatar deve ser entendido no sentido de faltar com o 

devido respeito, afrontar, menosprezar, menoscabar, desprezar, profanar. 

(...) 

Para que ocorra o delito de desacato, faz-se necessária a presença 

do funcionário público, não se exigindo, contudo, seja a ofensa proferida 

face a face, bastando que, de alguma forma, possa escutá-la, presenciá-la, 

enfim, que seja por ele percebida. 

(...) 

Também é fundamental, para efeito de caracterização do delito de 

desacato, que as ofensas sejam proferidas contra o funcionário público no 

exercício da função (in officio) ou em razão dela (propter officium) . 
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(...) 

É importante frisar, no entanto, que exercício da função diz respeito 

à prática de qualquer ato a ela correspondente, independentemente do 

local onde é levado a efeito. (GRECO, Rogério. Curso de Direito Penal. 

volume IV. 11 ed. Niterói/RJ: Impetus, 2015. p. 537-39). 

Portanto, vê-se que o Réu, ao proferir as palavras acima transcritas, 

tinha a intenção de afrontar, de menosprezar a autoridade dos militares 

ofendidos que, naquele momento, desempenhavam serviço de natureza 

militar. 

Além da tipicidade formal, o fato se reveste da tipicidade material, tendo 

em vista que o ato delinquencial imputado ao Réu provocou lesão ao bem 

jurídico tutelado pela norma supracitada. 

No tocante à análise do dolo, verifica-se que o Réu, livre e consciente-

mente, buscou humilhar os militares – que estavam agindo em função de ativi-

dade tida como de natureza militar –, consumando, portanto, o delito tipifica-

do no art. 299 do CPM, ofendendo não só os Ofendidos, mas também a insti-

tuição que representam. 

2.3 Antijuridicidade 

Nesse sentido, impõe-se concluir que a conduta do Réu foi realmente 

antijurídica, contrária ao direito, inexistindo, portanto, causas excludentes de 

antijuridicidade ou de ilicitude que se apliquem ao caso. 

2.4 Culpabilidade 

No presente caso, também, estão presentes os elementos da culpabili-

dade, porquanto o Réu era imputável, tinha plena consciência do caráter ilícito 

do fato, sendo-lhe exigível conduta diversa. 

Frise-se que, em Juízo, o Réu respondeu (fl. 86), in verbis: 

(...) que já tinha concluído o curso da PA no momento dos fatos; 

que o curso consiste em instrução para atuar como policial da aeronáuti-

ca; que durante o curso de PA recebia instrução de como atuar em casos 

de bloqueios; 

Portanto, ante sua formação adquirida na Caserna, depreende-se que o 

Réu sabia que estava cometendo um ato delituoso, cabendo enfatizar que, 

consoante o ordenamento jurídico castrense, nesse ponto, bastaria a potencial 

consciência do caráter ilícito do fato para caracterizar sua culpabilidade. 

No que tange aos relatos de que o Réu se encontrava em estado de 

embriaguez, tal fato não elide a conduta criminosa, à luz da teoria da actio 

libera in causa. Ao revés, a embriaguez voluntária é causa de agravação da pena 

(art. 70, inciso I, alínea c, do CPM). 
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2.5 Argumentos arguidos pela Defensoria Pública da União 

2.5.1 Tese de não recepção do art. 299 do CPM e de incompatibilidade com 

o Pacto de São José da Costa Rica 

Insurge-se a Defesa, especificamente, requerendo que seja reconhecida 

a atipicidade formal da conduta, sob o fundamento de que o art. 299 do CPM 

viola a liberdade de pensamento e de expressão (art. 5º, incisos IV e IX, e 220, 

todos da Constituição Federal de 1988), bem como os arts. 7º e 13, ambos do 

Pacto de São José da Costa Rica (fl. 198). 

A presente tese da DPU não merece prosperar, pois o dispositivo em 

exame foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988. 

É cediço que a intenção do legislador, ao atribuir um tipo específico 

para o ato de desacatar funcionário público, o fez com a intenção de asse-

gurar o respeito da função pública, dando proteção à regular atividade ad-

ministrativa. 

Nesse ponto, leciona Bitencourt, in verbis: 

A punição do crime de desacato remonta ao direito antigo, tendo 

larga aplicação no direito romano, que reprimia as ofensas irrogadas con-

tra os magistrados, e eram consideradas injuria atrox (gravíssimas), cujas 

penas cominadas eram das mais graves: a deportação, para alguns, e a 

pena de morte, para outros. Essa orientação foi mantida durante a Idade 

Média pelos práticos, que a estenderam aos sacerdotes. 

(...) 

Bem jurídico protegido é a Administração Pública, especialmente 

sua moralidade e probidade administrativa. Protege-se, na verdade,  a 

probidade de função pública, sua respeitabilidade, bem como a integri-

dade de seus funcionários. Objetiva-se, especificamente, garantir o prestí-

gio e a dignidade da “máquina pública” relativamente ao cumprimento de 

determinações legais, expedidas por seus agentes. (BITENCOURT, Cezar 

Roberto. Tratado de direito penal, 5: parte especial: dos crimes contra a 

administração pública e dos crimes praticados por prefeitos. 6. ed. rev. e 

ampl. São Paulo: Saraiva, 2012. p. 213-14). 

Com efeito, mormente nos casos em que as Forças Armadas são 

chamadas a atuar para a garantia da lei e da ordem, mister se faz a intervenção 

penal, garantido a proteção do bem jurídico tutelado. 

Frise-se que, recentemente, a tese ora esgrimida pela DPU foi submetida 

à apreciação do Superior Tribunal de Justiça quando, num primeiro momento, 

em julgamento proferido pela Quinta Turma, em dezembro de 2016, decidiu 

por afastar a tipificação do crime de desacato, cujos fragmentos da ementa 

mais significativos se transcrevem, in verbis: 
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DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL. 

ROUBO, DESACATO E RESISTÊNCIA. APELAÇÃO CRIMINAL. EFEITO 

DEVOLUTIVO AMPLO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. NÃO OCORRÊN-

CIA. ROUBO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. 

DESCLASSIFICAÇÃO DO CRIME DE ROUBO PARA O DE CONSTRAN-

GIMENTO ILEGAL. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 

284/STF. TEMA NÃO PREQUESTIONADO. SÚMULAS 282 E 356 DO 

STF. DESACATO. INCOMPATIBILIDADE DO TIPO PENAL COM A 

CONVENÇÃO AMERICANA DE DIREITOS HUMANOS. CONTROLE DE 

CONVENCIONALIDADE. 

(...) 

10. A Comissão Interamericana de Direitos Humanos – CIDH já se 

manifestou no sentido de que as leis de desacato se prestam ao abuso, 

como meio para silenciar ideias e opiniões consideradas incômodas pelo 

establishment, bem assim proporcionam maior nível de proteção aos 

agentes do Estado do que aos particulares, em contravenção aos princí-

pios democrático e igualitário. 

(...) 

14. Punir o uso de linguagem e atitudes ofensivas contra agentes 

estatais é medida capaz de fazer com que as pessoas se abstenham de 

usufruir do direito à liberdade de expressão, por temor de sanções penais, 

sendo esta uma das razões pelas quais a CIDH estabeleceu a recomenda-

ção de que os países aderentes ao Pacto  de São Paulo abolissem suas 

respectivas leis de desacato. 

15. O afastamento da tipificação criminal do desacato não im-

pede a responsabilidade ulterior, civil ou até mesmo de outra figura 

típica penal (calúnia, injúria, difamação etc.), pela ocorrência de abu-

so na expressão verbal ou gestual utilizada perante o funcionário pú-

blico. 

16. Recurso especial conhecido em parte, e nessa extensão, parcial-

mente provido para afastar a condenação do recorrente pelo crime de 

desacato (art. 331 do CP). (REsp 1.640.084/SP, Rel. Min. Ribeiro Dantas, 

Quinta Turma, 15/12/2016). 

Entretanto, em maio deste ano, o tema foi submetido à apreciação da 

3ª Seção daquela egrégia Corte, que decidiu não haver incompatibilidade do 

crime de desacato (art. 331 do CP) com as normativas internacionais pre-

vistas na Convenção Americana de Direitos Humanos (CADH), cujo julgado 

paradigma restou assim ementado, in verbis: 

HABEAS CORPUS. RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. VIOLAÇÃO 

DO ART. 306 DO CÓDIGO DE TRÂNSITO E DOS ARTS. 330 E 331 DO 

CÓDIGO PENAL. PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

MANUTENÇÃO DA TIPIFICAÇÃO DO CRIME DE DESACATO NO OR-

DENAMENTO JURÍDICO. DIREITOS HUMANOS. PACTO DE SÃO JOSÉ 

DA COSTA RICA (PSJCR). DIREITO À LIBERDADE DE EXPRESSÃO QUE-
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NÃO SE REVELA ABSOLUTO. CONTROLE DE CONVENCIONALIDADE. 

INEXISTÊNCIA DE DECISÃO PROFERIDA PELA CORTE (IDH). ATOS EX-

PEDIDOS PELA COMISSÃO INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMA-

NOS (CIDH). AUSÊNCIA DE FORÇA VINCULANTE. TESTE TRIPARTITE. 

VETORES DE HERMENÊUTICA DOS DIREITOS TUTELADOS NA CON-

VENÇÃO AMERICANA DE DIREITOS HUMANOS. POSSIBILIDADE DE 

RESTRIÇÃO. PREENCHIMENTO DAS CONDIÇÕES ANTEVISTAS NO ART. 

13.2. DO PSJCR. SOBERANIA DO ESTADO. TEORIA DA MARGEM DE 

APRECIAÇÃO NACIONAL (MARGIN OF APPRECIATION). INCOLUMI-

DADE DO CRIME DE DESACATO PELO ORDENAMENTO JURÍDICO 

PÁTRIO, NOS TERMOS EM QUE ENTALHADO NO ART. 331 DO CÓ-

DIGO PENAL. INAPLICABILIDADE, IN CASU, DO PRINCÍPIO DA CON-

SUNÇÃO TÃO LOGO QUANDO DO RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. 

WRIT NÃO CONHECIDO. 

1. O Brasil é signatário da Convenção Americana de Direitos 

Humanos (CADH), denominada Pacto de São José da Costa Rica, sen-

do promulgada por intermédio do Decreto n. 678/1992, passando, 

desde então, a figurar com observância obrigatória e integral do Esta-

do. 

2. Quanto à natureza jurídica das regras decorrentes de tratados de 

direitos humanos, firmou-se o entendimento de que, ao serem incorpo-

radas antes da Emenda Constitucional n. 45/2004, portanto, sem a obser-

vância do rito estabelecido pelo art. 5º, § 3º, da CRFB, exprimem status 

de norma supralegal, o que, a rigor, produz efeito paralisante sobre as 

demais normas que compõem o ordenamento jurídico, à exceção da 

Magna Carta. Precedentes. 

3. De acordo com o art. 41 do Pacto de São José da Costa Rica, as 

funções da Comissão Interamericana de Direitos Humanos não ostentam 

caráter decisório, mas tão somente instrutório ou cooperativo. Desta feita, 

depreende-se que a CIDH não possui função jurisdicional. 

4. A Corte Internacional de Direitos Humanos (IDH), por sua vez, é 

uma instituição judiciária autônoma cujo objetivo é a aplicação e a inter-

pretação da Convenção Americana sobre Direitos Humanos, possuindo 

atribuição jurisdicional e consultiva, de acordo com o art. 2º do seu res-

pectivo Estatuto. 

5. As deliberações internacionais de direitos humanos decorrentes 

dos processos de responsabilidade internacional do Estado podem resultar 

em: recomendação; decisões quase judiciais e decisão judicial. A primeira 

revela-se ausente de qualquer caráter vinculante, ostentando mero caráter 

“moral”, podendo resultar dos mais diversos órgãos internacionais. Os 

demais institutos, porém, situam-se no âmbito do controle, propriamente 

dito, da observância dos direitos humanos. 

6. Com efeito, as recomendações expedidas pela CIDH não possuem 

força vinculante, mas tão somente “poder de embaraço” ou “mobilização 

da vergonha”. 
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7. Embora a Comissão Interamericana de Direitos Humanos já 

tenha se pronunciado sobre o tema “leis de desacato”, não há precedente 

da Corte relacionada ao crime de desacato atrelado ao Brasil. 

8. Ademais, a Corte Interamericana de Direitos Humanos se posi-

cionou acerca da liberdade de expressão, rechaçando tratar-se  de direito 

absoluto, como demonstrado no Marco Jurídico Interamericano sobre o 

Direito à Liberdade de Expressão. 

9. Teste tripartite. Exige-se o preenchimento cumulativo de especí-

ficas condições emanadas do art. 13.2. da CADH, para que se admita 

eventual restrição do direito à liberdade de expressão. Em se tratando de 

limitação oriunda da norma penal, soma-se a este rol a estrita observância 

do princípio da legalidade. 

10. Os vetores de hermenêutica dos Direitos tutelados na CADH 

encontram assento no art. 29 do Pacto de São José da Costa Rica, ao passo 

que o alcance das restrições se situa no dispositivo subsequente.  Sob o 

prisma de ambos instrumentos de interpretação, não se vislumbra qual-

quer transgressão do Direito à Liberdade de Expressão pelo teor do art. 

331 do Código Penal. 

11. Norma que incorpora o preenchimento de todos os requisitos 

exigidos para que se admita a restrição ao direito de liberdade de expressão, 

tendo em vista que, além ser objeto de previsão legal com acepção precisa 

e clara, revela-se essencial, proporcional e idônea a resguardar a moral 

pública e, por conseguinte, a própria ordem pública. 

12. A CIDH e a Corte Interamericana têm perfilhado o entendimen-

to de que o exercício dos direitos humanos deve ser feito em respeito aos 

demais direitos, de modo que, no processo de harmonização, o Estado 

desempenha um papel crucial mediante o estabelecimento  das responsa-

bilidades ulteriores necessárias para alcançar tal equilíbrio exercendo o 

juízo de entre a liberdade de expressão manifestada e o direito eventual-

mente em conflito. 

13. Controle de convencionalidade que, na espécie, revela-se difuso, 

tendo por finalidade, de acordo com a doutrina, “compatibilizar vertical-

mente as normas domésticas (as espécies de leis, lato sensu, vigentes no 

país) com os tratados internacionais de direitos humanos ratificados pelo 

Estado e em vigor no território nacional.” 

14. Para que a produção normativa doméstica possa ter validade e, 

por conseguinte, eficácia, exige-se uma dupla compatibilidade vertical 

material. 

15.  Ainda que existisse decisão da Corte (IDH) sobre a preservação 

dos direitos humanos, essa circunstância, por si só, não seria suficiente a 

elidir a deliberação do Brasil acerca da aplicação de eventual julgado no 

seu âmbito doméstico, tudo isso por força da soberania que é inerente ao 

Estado. Aplicação da Teoria da Margem de Apreciação Nacional (margin 

of appreciation). 
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16. O desacato é especial forma de injúria, caracterizado como 

uma ofensa à honra e ao prestígio dos órgãos que integram a Administra-

ção Pública. Apontamentos da doutrina alienígena. 

17. O processo de circunspeção evolutiva da norma penal teve 

por fim seu efetivo e concreto ajuste à proteção da condição de funcioná-

rio público e, por via reflexa, em seu maior espectro, a honra lato sensu 

da Administração Pública. 

18. Preenchimento das condições antevistas no art. 13.2. do Pacto 

de São José da Costa Rica, de modo a acolher, de forma patente e em sua 

plenitude, a incolumidade do crime de desacato pelo ordenamento jurídi-

co pátrio, nos termos em que entalhado no art. 331 do Código Penal. 

19. Voltando-se às nuances que deram ensejo à impetração, deve 

ser mantido o acórdão vergastado em sua integralidade, visto que inapli-

cável o princípio da consunção tão logo quando do recebimento da de-

núncia, considerando que os delitos apontados foram, primo ictu oculi, 

violadores de tipos penais distintos e originários de condutas autônomas. 

20. Habeas Corpus não conhecido. (HC 379.269/MS, Rel. p/ 

Acórdão Min. Antonio Saldanha Palheiro, Terceira Seção, 24/5/2017). 

Ademais, acresce-se a isso o fato de o Pacto de São José da Costa Rica 

não possuir natureza de norma constitucional, tratando-se de norma de caráter 

supralegal, consoante a jurisprudência do STF, o que, por si só, não acarreta o 

afastamento de um tipo penal que foi recepcionado pela Constituição Federal 

de 1988, mormente levando-se em consideração o bem jurídico tutelado e o 

mister constitucional atribuído às Forças Armadas. 

2.5.2 Tese de atipicidade da conduta por ausência de dolo específico do 

agente 

Pleiteia a DPU a absolvição do ora apelante, com fulcro no art. 439, 

alínea b, do CPPM, sob a alegação de que o Réu agiu por descontrole emocio-

nal, em estado de embriaguez, e não tinha a intenção de ofender os militares 

da Força. 

Conforme já foi mencionado, a embriaguez voluntária não elide a con-

duta criminosa, à luz da teoria da actio libera in causa. Nesse diapasão, cita-se 

a jurisprudência desta egrégia Corte, in verbis: 

APELAÇÃO. DPU. PRELIMINAR. PERDA DE OBJETO. AUSÊNCIA DE 

CONDIÇÃO DE PROCEDIBILIDADE / PROSSEGUIBILIDADE. EXCLUSÃO 

DO RÉU DO SERVIÇO ATIVO. QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA. ART. 5º 

DO CPM. REJEIÇÃO. PRELIMINAR. DPU. PGJM. EXTINÇÃO DA PUNIBILI-

DADE. PRESCRIÇÃO. AMEAÇA. LESÃO CORPORAL. LAPSO TEMPORAL 

SUPERIOR A 2 (DOIS) ANOS ENTRE A DENÚNCIA E A SENTENÇA CON-

DENATÓRIA. ACOLHIMENTO. MÉRITO. VIOLÊNCIA CONTRA MILITAR 

DE SERVIÇO. OFICIAL DE DIA. INTERVENÇÃO MÍNIMA. INSIGNIFI-
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CÂNCIA. EMBRIAGUEZ. AUSÊNCIA DE DOLO. IMPROCEDÊNCIA. ESCALA 

DE SERVIÇO. FETICHISMO DA PROVA. PRESCINDIBILIDADE. 

(...) 

4. A embriaguez, por si só, não tem o condão de suprimir o dolo 

necessário para a consumação do ilícito. O CPM adotou a teoria da 

actio libera in causa, pela qual não se exclui a imputabilidade penal de 

quem se colocou, de modo voluntário ou culposo, na posição de inca-

pacidade de entender o caráter ilícito do fato. (Apelação nº 73- 

23.2012.7.11.011/DF, Revisor e Relator p/ o Acórdão. Min. Marco Antô-

nio de Farias. Julgado em 18/4/2017) (grifo nosso). 

Destarte, estando presentes a autoria e a materialidade delitiva, sendo o 

fato típico, ilícito e culpável, sem quaisquer causas legais ou supralegais de ex-

clusão do crime, a manutenção da condenação se impõe, mostrando-se pro-

porcional a reprimenda imposta, suficiente para garantir o caráter de preven-

ção geral e especial da pena. 

Por fim, no tocante ao prequestionamento, cumpre ressaltar que a De-

cisão recorrida não ofendeu normas contidas na Constituição Federal/1988, ou 

mesmo regras infraconstitucionais, estando a matéria amplamente prequestio-

nada, conforme fundamentos expostos. 

3. DISPOSITIVO 

Ante o exposto, nego provimento ao apelo da Defesa, para manter na 

íntegra a Sentença recorrida por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os ministros do 

Superior Tribunal Militar, em sessão de julgamento, sob a presidência do Ministro 

Dr. José Coêlho Ferreira, na conformidade do Extrato da Ata do Julgamento, 

por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar suscitada pela Defesa, de 

incompetência da Justiça Militar, para julgar o feito; por unanimidade, em 

rejeitar a segunda preliminar defensiva, de nulidade do processo, para fins de 

julgamento monocrático; por unanimidade, em rejeitar a terceira preliminar 

defensiva, de aplicação da Lei nº 9.099/95. No mérito, por unanimidade, em 

negar provimento ao Apelo da Defesa nos termos do voto do Relator Ministro 

José Barroso Filho. 

Brasília, 7 de dezembro de 2017 – Dr. José Barroso Filho, Ministro-

Relator. 

__________ 
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Relator: Min. Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz. 

Revisor: Min. Ten Brig Ar Francisco Joseli Parente Camelo. 

Apelante: Patrik Pinto Silveira. 

Apelado: Ministério Público Militar. 

Advogado: Defensoria Pública da União. 

EMENTA 

APELAÇÃO. DISPARO CULPOSO DE PISTOLA 9 MM. PA-

RABELLUM. ARMAMENTO INDIVIDUAL DE SERVIÇO. DELITO 

CULPOSO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PENAL CONDENA-

TÓRIA. ART. 210 DO CÓDIGO PENAL MILITAR. CONCESSÃO 

DO SURSIS E RECONHECIDO O DIREITO DE APELAR EM LIBER-

DADE. 

I.  Graduado do Exército que manuseia arma de serviço em 

local impróprio, sem observar as normas de segurança a que estava 

obrigado, e provoca disparo acidental cujo projétil produz ferimen-

tos em outro militar incorre em delito culposo de lesão corporal – 

Art. 210 do Código Penal Militar. 

II. Conduta do agente a revelar atitudes de imprudência e 

negligência, caracterizando figura típica na lei repressiva castrense. 

III. Pronunciamento desfavorável do custos legis (Procuradoria-

Geral de Justiça Militar) para conservação da sentença condenatória. 

IV. Precedentes da jurisprudência perene do Superior Tribunal 

Militar. 

V. Condenação imposta à unanimidade, que se mantém 

por seus próprios e jurídicos fundamentos. Decisão unânime. 

DECISÃO 

O Plenário do Superior Tribunal Militar, por unanimidade, negou pro-

vimento ao Recurso de Apelação, nos termos do voto do Relator Ministro Péri-

cles Aurélio Lima de Queiroz. 

Presidência do Ministro José Coêlho Ferreira. Presente a Subprocuradora-

Geral da Justiça Militar, designada, Dra. Anete Vasconcelos de Borborema. Pre-

sentes os Ministros William de Oliveira Barros, Alvaro Luiz Pinto, Artur Vidigal 

de Oliveira, Cleonilson Nicácio Silva, Marcus Vinicius Oliveira dos Santos, Lúcio 

Mário de Barros Góes, Odilson Sampaio Benzi, Carlos Augusto de Sousa, 

Francisco Joseli Parente Camelo, Marco Antônio de Farias e Péricles Aurélio 

Lima de Queiroz. Ausentes, justificadamente, os Ministros Maria Elizabeth 

Guimarães Teixeira Rocha, Luis Carlos Gomes Mattos e José Barroso Filho. 

(Extrato da Ata da Sessão de Julgamento, 28/11/2017). 
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RELATÓRIO 

Vistos, etc. 

Examina-se Recurso de Apelação interposto pela operosa Defensoria 

Pública da União em favor do ex-Cabo do Exército Patrick Pinto Silveira, con-

denado pela Justiça Militar de 1º Grau à pena de 2 meses de detenção, como 

incurso no crime de lesão corporal de natureza culposa – art. 210 do Código 

Penal Militar. Sentença unânime, proferida, em 17 de maio de 2017, pelo Con-

selho Permanente de Justiça da 2ª Auditoria da 3ª CJM (Bagé-RS). 

O provimento decorre de processo-crime instaurado naquele Juízo por 

Denúncia do Ministério Público, atribuindo-lhe a prática de conduta delituosa 

por disparo de arma de fogo, cujo projétil resultou em ofensa à integridade 

corporal do também Cabo Alisson Silva dos Santos. O fato deu-se às 7h30m 

do dia 8 de abril de 2016, quando o Apelante realizava o manuseio da Pis-

tola de serviço, no quartel do 3º Batalhão Logístico, organização militar do 

Exército situada em Bagé-RS. Consta do relato de acusação que o resultado 

danoso foi determinado por causa pessoal, revelada na atitude imprudente 

de proceder com a arma sem observar regras de segurança a que estava 

obrigado. 

Desse  modo, o Ministério  Público imputou ao agente a infração do art. 

210 do CPM, agravada pelo disposto no parágrafo 1º – inobservância de regra 

técnica –, combinado com a circunstância agravante prevista no artigo 70, inci-

so II, alínea “l” – estando de serviço. Denúncia integralmente recebida em 30 

de agosto do mesmo ano. Fundamenta-se em prova testemunhal, laudo médi-

co-forense e exames periciais na arma e no local do fato, além dos depoimen-

tos da vítima e do denunciado. Tais provas chegaram ao Ministério Público por 

meio do respectivo inquérito. 

O Oficial de Dia do Batalhão deixou de proceder à prisão em flagrante 

do autor do crime, optando por comunicar o fato ao Comandante da OM, o 

que motivou a instauração do Inquérito Policial Militar, conclusivo com o indi-

ciamento do Apelante. Com efeito, na homologação do IPM, a autoridade de 

polícia judiciária reconheceu a prática de delito da competência desta Justiça 

Especializada, concordando com as conclusões contidas no Relatório das inves-

tigações criminais. 

A ação penal tramitou sem incidentes, resultando na Sentença de fls. 

214/229. No Decisum, o Colegiado analisou as provas de acusação e ponderou 

sobre as alegações de defesa, transcreveu depoimentos, apreciou exames e 

outras provas periciais; considerou a doutrina e a jurisprudência para, ao fim, 

reconhecer que a acusação revelou-se procedente, aplicando ao Réu as comi-

nações penais. Concedeu sursis e o benefício de aguardar em liberdade even-

tual recurso à instância ad quem. Não houve divergência dos Juízes. A acusação 

considerou sua atuação conforme o pedido inicial. 
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A Sessão de leitura da Sentença ocorreu em 23.5.2017. Estranhamente, 

a Ata menciona a ausência das Partes. No entanto, nomina o Defensor Público 

Federal Dr. João Juliano Josué Francisco como presente. Contudo, o Réu foi 

intimado por mandado em 1º de junho, e declarou seu interesse em recorrer 

da Sentença. 

Aos 12 dias daquele mês, o Cartório recebeu a Petição de Recurso da 

Defesa com fundamento nos arts. 526 e 529 do Código de Processo Penal Mili-

tar. Ao apresentar as Razões da Apelação, não trouxe teses inéditas, mas repri-

sou os argumentos que já havia exposto na fase anterior ao julgamento. São 

eles: (i) reconhecimento do perdão judicial em face da relação de amizade com 

a vítima; (ii) “falta de adequação típica”, uma vez que a arma estava dirigida 

para o chão; (iii) inexistência de conduta negligente, imperita ou imprudente, 

pois era rotina manusear a arma no local dos fatos; (iv) “ausência de culpabili-

dade” por se encontrar estressado ao fim do serviço; e (v) afastar a agravante do 

art. 70, II, alínea “l”, do CPM e aplicar a atenuante de “meritório comporta-

mento”. Por derradeiro, a Defesa ampara-se em Sindicância aberta na OM para 

apurar se o fato constituiu “evento de serviço”, cujas conclusões soam absolu-

tamente equivocadas, uma vez que considera “acidente de serviço” e que “não 

há indícios de crime, transgressão disciplinar ou desídia por parte do sindica-

do”. Requereu a absolvição com fulcro no artigo 439 do CPPM – alíneas “b”, 

“d”, “e” ou “f”. 

Todas as teses defensivas foram objeto de impugnação pelo Ministério 

Público. Salientou a Parte Pública que o Réu era militar experiente, contando 

com mais de cinco anos de atividade no quartel. Manifestou-se por conservar 

íntegro o veredicto condenatório. 

Nesta instância, pronunciou-se desfavorável a Procuradoria-Geral de Justi-

ça Militar por meio do substancial Parecer da lavra do ilustre Subprocurador-

Geral Dr. Edmar Jorge de Almeida. Opôs-se à concessão do “perdão judicial” 

por falta de previsão, e pleiteou o desprovimento do recurso por improcedên-

cia das alegações de defesa. 

O eminente Ministro-Revisor, Ten Brig Ar Francisco Joseli Parente 

Camelo, teve Vista dos autos. 

É o Relatório. 

VOTO 

Cuida-se de Recurso de Apelação no interesse da Defesa. Almeja des-

constituir Sentença condenatória. Tempestivo e adequado, e com as Partes bem 

representadas, deve ser conhecido e julgado por esta Corte. 

Os fatos ocorreram quando o Apelante executava o manuseio da Pistola 

9 mm. M975, marca Beretta, número de série 01595, no quartel do 3º Bata-

lhão Logístico, em Bagé-RS. Preparava-se para entregar o armamento quando o 
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serviço de escala estava por terminar na manhã do dia 7 de abril de 2016. Con-

tudo, deu causa ao seu disparo, vindo o projétil a atingir a vítima em ambas as 

pernas, transfixando a direita, alojando-se na esquerda após romper a artéria 

femoral. O pronto atendimento que lhe foi prestado impediu que os ferimentos 

evoluíssem para óbito. 

Ao manusear a arma, o Acusado pretendia, na verdade, desmuniciá-la e  

efetuar sua entrega na reserva de armamento. O disparo o surpreendeu, foi 

involuntário e o resultado lesivo em nenhum momento desejado, causando 

também forte abalo emocional no Apelante, o qual necessitou de apoio médico. 

Passo a analisar as teses, argumentos e demais contestações que dão 

suporte ao recurso da Defesa. 

1. Perdão Judicial 

É causa extintiva da punibilidade prevista no artigo 107, inciso IX, do 

Código Penal Brasileiro. Deriva do Direito Italiano, mas possui origem na Revo-

lução Francesa de 1779. O instituto foi introduzido no ordenamento jurídico 

com o CP de 1984, por meio das leis modificadoras daquele ano até 1999 (Leis 

7.209/84 e 9.807/99). 

Na definição do jurista Jorge Alberto Romeiro, Ministro desta Corte no 

período de 1979 a 1993, “perdão judicial é instituto jurídico pelo qual o juiz, 

reconhecendo a existência de todos os elementos para condenar o acusado, 

não o faz, declarando-o não passível de pena, atendendo a que, agindo por 

essa forma, evita um mal injusto, por desnecessário, e o acusado não tornará a 

delinquir” (Elementos de Direito Penal e Processo Penal, SP: Saraiva, 1978, 

p. 153). 

O instituto do perdão judicial é cabível para os casos de homicídio e 

lesões corporais de natureza culposa quando há sofrimento para o autor e exista 

vínculo afetivo entre ele e a vítima. Contudo, não foi recepcionado pela legislação 

castrense, uma vez que sua aplicação obedece à regra específica. Isto é, são 

definidos pelo legislador os tipos penais que admitem a concessão do perdão 

judicial. E, dentre esses, não consta qualquer previsão no Código Penal Militar. 

Julgados deste Tribunal Superior rejeitam a aplicação do instituto no 

âmbito da jurisdição militar, precisamente por falta de previsão na lei. “[...] O 

perdão judicial é medida de política criminal, com previsão apenas na Lei Penal 

Comum, permitindo ao juiz deixar de aplicar a pena em situações excepcionais 

[...]” (AP 46-62.2014.7.08.0008/PA, Rel. Min. Marco Antonio de Farias, J.: 

17.8.2017, DJe 29.8.17.). 

No mesmo sentido: (i) Apelação: 45-03.2014.7.04.0004/MG, em 

que foi Relator o eminente Ministro Artur Vidigal de Oliveira, DJe 

29.2.2016: “O instituto do perdão judicial não é aplicável ao rito castrense, 

considerando a especialidade do Código Penal Militar” ; (ii)  Apelação:  21-60. 
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2013.7.0012/AM, Relator o eminente Ministro Lúcio Mário de Barros Góes, 

DJe 9.4.2015: “O pedido alternativo de perdão judicial não pode ser acolhido 

por não haver previsão na legislação penal castrense” ; e (iii) Apelação: 39-

41.2012.7.08.0008/PA, Relator o eminente Ministro Lúcio Mário de Barros 

Góes, DJe 13.3.2015: “A legislação militar não prevê o instituto do perdão ju-

dicial. Não há que se falar em interpretação por analogia ao Código Penal, uma 

vez que não se constata lacuna a ser suprida”. 

Com acerto, o Órgão do Ministério Público na origem contesta o reco-

nhecimento do perdão: “Cabe destacar que o perdão judicial não está previsto 

no ordenamento penal militar para o caso em análise...”. Como reforço ao argu-

mento, refere que, ainda admitida por hipótese sua aplicação, carece do requi-

sito objetivo, qual seja, “a relação de parentesco exigida na lei penal” entre réu 

e vítima – Contrarrazões, fl. 262. 

Sobre o tema não diverge o custos legis: “De início, sobreleva frisar que 

o perdão judicial não encontra guarida na legislação penal militar aplicável ao 

caso sub oculi”, afirmou o douto representante da Procuradoria-Geral Dr. Edmar 

Jorge de Almeida. E acrescentou: “descabe cogitar, também, da analogia com a 

lei criminal comum, porquanto entre réu e ofendido não há vínculo de paren-

tesco requerido pelo diploma penal” – fl.276. 

Portanto, deixo de acolher o pedido de aplicação do perdão judicial, 

causa extintiva de punibilidade prevista no art. 107, inciso IX, do Código Penal 

Brasileiro, por falta de amparo, consoante reiterativa jurisprudência desta Corte 

Superior. 

2. Falta de “adequação típica”, “ausência de conduta negligente, imprudente 

e imperita”, e “ausência de culpabilidade” 

No dizer da Defesa, além da falta da adequação típica para configurar o 

delito imputado ao Apelante, sua conduta não se enquadra de modo algum na 

descrição do crime culposo, evidenciando-se a falta de culpabilidade. 

O disparo foi produzido pela ação do Apelante sobre o armamento 

quando o manuseava sem observar regras básicas de cautela. O acionamento 

do gatilho, a falta do dever de cuidado a que estava obrigado e a operação em 

ambiente externo local onde circulavam outras pessoas são alguns dos compo-

nentes da conduta ilícita a demonstrar sua adequação ao artigo 210 do Código 

Penal Militar. O ilustre Promotor de Justiça Militar registrou que “o réu, com 

sua conduta negligente e imprudente, ao inobservar as regras básicas de segu-

rança ao efetuar o desmuniciamento de sua arma, agiu com culpa na produção 

do resultado que, embora não fosse  desejado, era previsível: um disparo aci-

dental que causou lesões em seu colega de farda” – Contrarrazões. 

O criterioso pronunciamento da Procuradoria-Geral de Justiça Militar 

aborda com precisão cirúrgica a inconsistência da argumentação defensiva, 
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anotando que se trata de “réu confesso que efetuou o manuseio  do  armamen-

to em local inapropriado, descurando das orientações de segurança”. “A recla-

mada atipicidade da conduta”, escreve o douto Subprocurador-Geral, “pela 

insinuação da imprevisibilidade do evento danoso, é extremamente frágil e sem 

cabimento”. Arremata sua conclusão inafastável: “a previsibilidade objetiva... 

encontra-se cabalmente comprovada”. 

Graduado com mais de cinco anos de experiência na caserna e idade 

superior a 21 anos quando do fato, o Apelante estava familiarizado com o uso 

da Pistola parabellum e os procedimentos de segurança a que estava obrigado. 

Ouvido no inquérito, relatou seu esquecimento em não extrair o carregador 

antes de proceder ao “golpe de segurança”, deflagrando a arma por sua ação 

no gatilho: 

Perguntado se acionou o gatilho para levar o cão à frente, respondeu 

que sim, segurando o cão fui acionar o gatilho, fui conduzindo o cão e na 

metade do trajeto ele escapou. Perguntado se antes de realizar o golpe de 

segurança retirou o carregador da  pistola, respondeu que  não retirei, pois 

não lembrava que havia pegado munição...  (IPM, fl. 45, Apenso). 

As lesões corporais ocorridas no Ofendido estão comprovadas no Laudo 

Pericial de folha 168, realizado pelo Instituto-Geral de Perícias do Rio Grande 

do Sul e procedido por Perito oficial. Nele constam os ferimentos: 

Descrição: Apresenta cicatrizes cirúrgicas assim distribuídas: uma 

em terço proximal da face Anterolateral da coxa esquerda com aproxima-

damente 15,0 centímetros; uma em terço distal da face Antero medial da 

coxa esquerda com aproximadamente 10,0 centímetros, e uma em terço 

proximal e médio da face-antero medial da coxa esquerda com aproxi-

madamente 30,0 centímetros; em coxa direita há duas cicatrizes ovóides 

com aproximadamente 1,0 centímetros cada uma, localizadas uma em 

face anterior e uma em face medial (...). Aos quesitos responde constatar 

lesão corporal e a “impossibilidade de deambular”. 

O exame médico-forense foi completado por extensa documentação 

nosológica da Santa Casa de Caridade de Bagé-RS, estabelecimento hospitalar 

onde a vítima recebeu cuidados médicos. Além das Fichas de Internação e 

demais papéis, há outros documentos que atestam o tratamento recebido. Por 

conseguinte, não restam dúvidas de que o Ofendido sofreu o impacto do pro-

jétil de arma de fogo disparado pela pistola objeto deste processo (fl. 170) e 

seguintes do Apenso, que transfixou a coxa esquerda e também atingiu a di-

reita, estabilizando-se em massa óssea, onde permaneceu. A ofensa corporal 

foi de elevada gravidade, tendo seccionado a veia femoral, levando a vítima a 

correr risco de morrer. Certamente terá sequelas do ferimento, por se tratar da 

principal artéria irrigadora dos membros inferiores do corpo. 

A arma foi submetida a Exame Técnico por três Peritos especialistas em 

Material Bélico, os quais concluíram pelo perfeito funcionamento e que não 
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havia “possibilidade de disparo sem o acionamento do gatilho por ação do 

atirador” – Laudo às fls. 207/208 do Apenso. Sendo assim, dois Oficiais e um 

Sargento inspecionaram e testaram a Pistola Baretta 9 mm, declarando que o 

sistema de segurança estava eficaz e de acordo com os “padrões técnicos”.  

Ou seja, o disparo somente concretizava-se se fosse acionada pelo ope-

rador. Afasta-se, pois, a suposta incidência do tiro acidental decorrente de defei-

to no mecanismo da arma. Reforça-se a convicção de que o tiro resultou do 

acionamento do gatilho pelo Apelante. 

Da invenção da pólvora, no ano 950, por alquimistas orientais ao uso 

corrente das primeiras armas de fogo individuais em 1550 (Século XVI), houve 

preocupação com seu manuseio, de modo que não produzissem baixas no 

próprio grupo militar. O relato insuspeito do historiador britânico John Keegan 

(“Uma história da Guerra”, SP: Cia. Melhoramentos, 1995, p. 352) oferece a 

dimensão dessa previsibilidade: 

O exercício com armas de fogo se originou de uma preocupação dos 

mosqueteiros de não se ferirem uns aos outros enquanto usavam suas armas 

[...]. Os mosqueteiros em ordem unida, quando espalhavam a pólvora para 

acender estopins, arriscavam-se a desencadear descargas acidentais, a me-

nos que todos os soldados realizassem em uníssono as várias etapas de car-

regar, apontar e atirar. 

Principalmente a partir do uso intenso das armas de repetição – portáteis 

e longas, como houve na Guerra de Secessão (EUA, 1861-1865) –, a doutrina 

militar ocupou-se em desenvolver procedimentos para evitar o chamado tiro 

acidental, estabelecendo rotinas na conduta do atirador. Nesse contexto, o Exér-

cito Brasileiro alcançou índices de excelência na segurança do armamento, as-

pecto tão importante quanto à eficiência do tiro de arma de fogo. Em tais instru-

ções, a palavra “nunca” é repetida muitas vezes, como forma de educar o atira-

dor a jamais adotar certos procedimentos que possam colocá-lo em risco, bem 

como outras pessoas. 

São elementos do crime culposo a conduta – inobservância do dever de 

cuidado, ato lesivo voluntário, previsibilidade e tipicidade. O crime culposo de 

lesões corporais está presente na quase totalidade dos países, estando previsto no 

artigo 129 do Código Penal brasileiro e artigo 210 do Código Penal Militar. No 

CP Português, figura no art. 148: “Quem, por negligência, ofender o corpo ou a 

saúde de outra pessoa, é punido com pena de prisão de até 1 ano ou com pena 

de multa até 120 dias”. CP da Espanha: art. 147 a 156; CP da Guatemala: art. 12; 

CP do Peru: art. 124; CP da Argentina: art. 84; CP  da Venezuela: art. 420; 

CP da Bolívia: art. 274; CP do Uruguai: art. 321; e CP de El Salvador: art. 146. 

Também no âmbito do Direito Comparado a doutrina nacional não se 

afasta do mesmo entendimento. Os fundamentos da culpa residem na falta de 

diligência e de cuidado, ante um resultado previsível. 
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Cezar Bitencourt, consagrado penalista contemporâneo, assim define 

“negligência”: 

Negligência é displicência no agir, a falta de precaução, a indife-

rença do agente, que, podendo adotar as cautelas necessárias, não o faz. 

É a imprevisão passiva, o desleixo, a inação (culpa in ommittendo). É não 

fazer o que deveria ser feito antes da ação descuidada. Negligente será, 

por exemplo, o motorista de ônibus que trafegar com as portas do coleti-

vo abertas, causando a queda e morte de um passageiro. Nessa hipótese, 

o condutor omitiu a cautela de fechar as portas antes de movimentar o 

coletivo, causando o resultado morte não desejado. 

Em outros termos, a negligência não é um fato psicológico, mas sim 

um juízo de apreciação, exclusivamente: a comprovação que se faz de 

que o agente tinha possibilidade de prever as consequências de sua ação 

(previsibilidade objetiva). Enfim, o autor de um crime cometido por negli-

gência não pensa na possibilidade do resultado; este fica fora do seu pen-

samento, adequando-se melhor a negligência à denominada culpa in-

consciente, isto é, culpa sem previsão. Contrariamente à imprudência, a 

negligência precede a ação, pois significa a abstenção de uma cautela que 

deveria ser adotada antes do agir descuidado. Muitas vezes, no entanto, 

negligência e imprudência confundem-se no mesmo comportamento des-

cuidado, podendo, inclusive configurarem-se simultânea e sucessivamen-

te, como é o caso do exemplo antes citado do motorista de ônibus que 

trafega com as portas do coletivo abertas, levando à queda de um passa-

geiro: negligência ao não fechar as portas, mas é imprudente ao colocar 

em marcha o veículo com as portas abertas
226

. 

O caso merece transcrever o insuspeito magistério de Nelson Hungria 

acerca da matéria em seu livro: Comentários ao Código Penal, Decreto-lei 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Volume I (Tomo  II - arts. 11 a 27), 8ª Edi-

ção, págs: 183 a 185 e 203 a 204: 

Culpa (stricto sensu). Ao invés de fixar uma noção unitária da cul-

pa, o código preferiu declarar que o crime é culposo quando o agente 

deu causa ao resultado por imprudência, negligência ou imperícia. A co-

missão revisora do projeto Alcântara não se deixou seduzir pela fórmula 

do projeto SÁ Pereira (segunda fase): Age culposamente quem o faz sem o 

cuidado a que é obrigado e do qual é capaz segundo as circunstâncias e 

suas condições pessoais, e por isso não prevê que o conteúdo do crime 

pode realizar-se ou, julgando-o possível, confia em que essa realização 

não se dará. 

Tampouco mereceu aprovação à fórmula, menos difusa, proposta 

por Costa e Silva no seio da comissão: “Diz-se o crime culposo quando o 

agente, deixando de observar a diligência a que era obrigado, não prevê o 

resultado que podia  prever;  ou,  prevendo-o,  confia  em que ele não se 
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verifique”. Sobre oferecer o flanco a objeções, nenhuma dessas fórmulas 

era exaustiva. Picavam a margem delas os casos excepcionais de culpa por 

extensão (hipóteses de inescusável erro de fato nas chamadas “descrimi-

nantes putativas” e no excesso de legítima defesa), em que o resultado, 

além de previsto, é querido. A fórmula vencedora não exprime como en-

tendeu Costa e Silva, o receio de escolher entre as teorias que seriamente 

se disputam o acerto na caracterização essencial da culpa, isto é, a da 

previsibilidade e a da causa eficiente. A adoção do critério da previsibili-

dade como linha de fronteira entre a culpa e o caso fortuito está implícita 

na tricotomia “imprudência, negligência, imperícia”, tendo sido, portanto, 

enjeitada a teoria de Stoppato ou da causa eficiente (também chamada 

objetiva ou dos meios antijurídicos). Dizendo-se que a culpa consiste em 

imprudência, negligência ou imperícia como causa do resultado, emite-se 

um conceito singelo, acessível ao entendimento vulgar, e não excludente 

dos casos em que o acento tônico da culpa incide não no erro sobre a 

causalidade da ação (ou omissão), mas no erro que faz o agente supor-se 

autorizado a produzir o resultado. 

O limite inferior, o mínimo necessário da culpa (e, portanto, da 

culpabilidade no geral) é a previsibilidade do resultado. Esta é a linha de 

fronteira, além da qual começa o império das forças cegas e incalculáveis, 

a órbita do caso fortuito, e nullum crimen est in casu, A species primaria e 

mais frequentemente da culpa é a culpa inconsciente ou sem previsão 

(culpa ex ignorantia): o agente deixa de prever o resultado, que, entretan-

to, segundo a lição da experiência comum, podia prever. Mas há também 

simples culpa (e não dolo) quando o agente: tendo previsto a possibilida-

de do resultado, não o quis, nem aceitou o risco de produzi-lo, esperando 

inconsideradamente que não ocorresse ou repelindo a ideia do seu possí-

vel advento; além de ter previsto, também quis o resultado, mas sem re-

conhecer previamente, por inescusável erro de fato, a sua injuricidade. Na 

primeira dessas variantes, dá-se a culpa consciente ou com previsão; na 

segunda, a culpa por extensão ou por assimilação. Sob o ponto de vista da 

censurabilidade, todas as modalidades de culpa se equivalem, não se po-

dendo distingui-las, pelo menos aprioristicamente, para diverso tratamen-

to penal: tanto faz prever o resultado previsível, quanto prevê-lo, mas 

confiando levianamente em que não sobrevirá, ou mesmo querê-lo, mas 

supondo-o, por precipitada e errônea apreciação das circunstâncias, não 

contrário ao direito. Há em todas estas hipóteses uma predominante nota 

comum: omissão do dever de precaução ou diligência, a que se está ads-

trito, na medida ordinária, para não ocasionar a lesão de bens ou interes-

ses alheios. No crime doloso, o resultado antijurídico é conscientemente 

querido; no crime culposo, o resultado antijurídico não é jamais querido, 

ou não é querido como tal, mas o agente deixa de abster-se da ação (ou 

omissão) que, se tivesse procedido com a atenção ou cautela exigível do 

homomedius, teria reconhecido como conducente ao evento contrário ao 

direito
227
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Imprudência, negligência, imperícia. Com esta trilogia, o inciso 

II do art. 15 resume a casuística da culpa. Só há culpa onde há impru-

dência, negligência ou imperícia. Trata-se, como diz Vannini, de sutis 

distinções nominais de uma situação culposa substancialmente idênt i-

ca, isto é, omissão, insuficiência, inaptidão grosseira no avaliar as con-

sequências lesivas do próprio ato. Tanto na imprudência quanto na 

negligência há inobservância das cautelas aconselhadas pela experiên-

cia comum em relação à prática de certos atos ou emprego de certas 

coisas; mas, enquanto a imprudência tem caráter militante ou comissi-

vo, a negligência é o desleixo, a inação, a torpidez. Uma é imprevisão 

ativa (culpa in committendo), outra é a imprevisão passiva (culpa in 

omittendo). A imperícia, de seu lado, não é mais do que uma forma 

especial de imprudência ou de negligência: é a inobservância, por 

despreparo prático ou insuficiência de conhecimentos técnicos, das 

cautelas específicas no exercício de uma arte, ofício ou profissão. Tão 

imperito é o cirurgião que, pouco versado em anatomia topográfica, 

pinça o pneumogástrico ao paciente ou corta-lhe um vaso sanguíneo 

de grosso calibre, quanto o engenheiro que, por erro técnico, constrói 

uma ponte sem a devida resistência, vindo ela a desabar sob o peso 

que devera suportar. 

Como observam Von Hipfel e Mezger, há numerosas atividades ou 

profissões que encerram, ainda que exercidas com prudência, certo e, às 

vezes, considerável perigo, como, por exemplo, a exploração de uma fer-

rovia ou de uma mina, a exploração de pedreiras em lugares próximos de 

centros urbanos, o tráfego de automóveis, a profissão médico-cirúrgica 

etc. Em tais casos, pelas necessidades da vida, permite-se certo risco, isto 

é, não se proíbe o perigo que essas atividades, em si mesmas, traduzem. 

Somente se pode identificar a culpa quando, no exercício individual da 

atividade de que se trata o agente falta com a atenção e cuidado especiais 

que tem o dever de empregar. É claro que quanto mais perigosa for a 

atividade, maior deve ser a prudência e vigilância do agente, não só de 

acordo com os ditames dos regulamentos legais, como também segundo 

as sugestões da experiência científica ou da vida prática
228

. 

A jurisprudência desta Corte revela inúmeros precedentes sobre o tema, 

como se pode ver das ementas a seguir transcritas: 

1. [...] A profissão das armas oferece maiores riscos em compara-

ção com as demais atividades, mas elas são mantidas em nível socialmen-

te tolerável, mercê de cuidadoso preparo técnico, focado no fiel cumpri-

mento das missões constitucionais das Forças Armadas [...]. Independen-

temente de eventual defeito que uma arma possa apresentar, o seu porta-

dor nunca está autorizado a retirá-la do coldre e a manuseá-la de forma 

incauta dentro de dependência do aquartelamento. Deve-se presumir que 

a arma, mesmo que esteja com a sua manutenção atualizada, possa não 

                                                      

228
 Comentários  ao  Código Penal,  Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Volume I  

(Tomo II Arts. 11 a 27), 8. ed., p. 203-205. 



APELAÇÃO Nº 96-55.2016.7.03.0203-RS 255 

 

 

ter o desempenho esperado. (Apelação 64-09.2013.7.11.0211/DF, Rela-

tor Min. Fernando Galvão, DJe 6.7.2015). 

2. [...] Disparo acidental de arma de fogo. Art. 210 do CPM (Le-

sões Corporais Culposas). [...]. Age com culpa strictu sensu o militar que 

manuseia armamento sem observar as medidas de segurança preliminares, 

em local inapropriado, onde se encontram demais colegas de caserna. Re-

sultado previsível, porém não querido nem assumido pelo acusado. (Ape-

lação 2006.01.050269-6/SP, Relator Ministro Carlos Alberto Marques 

Soares, DJe 12.1.07). 

3. [...] Lesões corporais culposas. Disparo de arma (PST 09 mm). 

Disparo que se infere produto de omissão do dever de cuidado deduzida 

da prova dos autos [...]. (Apelação 1993.01.047098-0/RJ, Relator Ministro 

Paulo César Cataldo, DJe 20.12.93). 

Decisões proferidas pela Justiça Militar Estadual não dissentem dos jul-

gados nacionais: 

1. Tribunal de Justiça Militar do Rio Grande do Sul. Apelação 

Criminal 103531/2003. Lesões Corporais. Crime culposo. Negligência. 

Imprudência [...]. O manuseio de arma requer do agente atenção e cautela, 

pois um mínimo de ação mecânica pode provocar a deflagração de um 

disparo [...] Relator: Juiz Civil Geraldo A. Brandeburski. 

2. Tribunal de Justiça Militar/RS. Apelação Criminal 102508/1992. 

[...] Lesões Corporais. Reveste-se de culpa, por previsível o resultado, a 

conduta de militar que, manuseando arma sem as devidas cautelas,  

provoca o disparo causador das lesões na vítima, na forma do art. 210 do 

CP Militar. Relator: Juiz Cel Antônio Cláudio Barcellos de Abreu. 

A jurisprudência encontrada em tribunais de outros países não difere 

da posição adotada pelos sodalícios pátrios, como se pode constatar da Deci-

são proferida pelo Tribunal da Relação de Coimbra, em acórdão datado de 

10.12.2013. 

O tipo objetivo negligente, inclui a violação do dever de cuidado, 

a produção de um resultado típico e a imputação objetiva desse mesmo 

resultado típico. 

A prova oral colhida em juízo, sem divergência com o depoimento 

do Apelante, lhe é inteiramente desfavorável, e salienta a ocorrência de 

delito culposo. Não negou a imputação quando foi interrogado perante 

o Conselho de Juízes. Disse  que “sacou  a pistola e efetuou um golpe 

de segurança, só que como ela estava com o carregador, este viu que 

ela parou fechada e com o cão à retaguarda, só que no momento ali, 

nervoso, agiu no instinto, foi desengatilhar a pistola, só que ao invés 

de tirar o carregador para efetuar outro golpe de segurança e para a 

munição ejetar, ele pegou a pistola e conduziu o cão com o dedo, acio-

nando o gatilho [...]” (fl. 91). (Grifo nosso). 
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O Ofendido prestou declarações circunstanciais, confirmando sua pre-

sença no local e o manuseio da pistola pelo réu. “Que o acusado estava na 

porta da tesouraria, na escada, em degrau superior, portando uma pistola, que 

neste momento a pistola disparou e o atingiu...” (fl. 50). 

As demais testemunhas de acusação, ex-Soldado João Gabriel Quintana 

Lopes (fl. 51), o Segundo Sargento Rafael Garibaldi Botelho (fl. 53) e o Terceiro 

Sargento Quelen Vidal Ribeiro (fl.62), confirmaram a dinâmica dos fatos relatada 

na Denúncia. 

A Defesa arrolou o 1º Tenente Murilo da Rosa Alves (fl. 89) e o Cabo 

Jean Ayres Mendes (fl. 90), os quais se limitaram a prestar informações sobre a 

rotina de entrega de armas e seu manuseio de segurança. 

O quadro probatório desenhou-se conforme a acusação descreveu, as-

sim caracterizando o evento culposo na forma do art. 33, inciso II, do Código 

Penal Militar. O Colegiado entendeu por afastar a regra agravante do parágrafo 

1º  do art. 210 por considerar que o Réu “não é perito no manuseio de arma 

de fogo”, reconhecendo que ele apenas recebeu instruções básicas da arma, 

não obstante contar com cinco anos de serviço. Ao se individualizar a pena, 

fixou o mínimo de 2 meses de detenção, compensando a agravante de “estar 

de serviço” – art. 70, inciso II, alínea “l” –, com a atenuante prevista no art. 70, 

inciso II – “meritório comportamento anterior”. Posto isso, a pena definitiva 

manteve-se no patamar mínimo de 2 meses de detenção, concedendo-lhe o 

sursis pelo prazo de prova de dois anos, bem como o direito de recorrer em 

liberdade. 

As armas, sejam de porte semiautomáticas ou de outro modelo mais 

agressivo, constituem a principal ferramenta do profissional da atividade cas-

trense, indispensável ao desempenho de sua principal missão: exercer a defesa 

da pátria. Sem elas, o combatente perde o valioso instrumento de ação, pois, 

uma vez desprovido delas, torna-se um soldado sem os meios de impor sua 

força. As atitudes pessoais com o armamento individual requerem permanente 

diligência sob pena de se causarem danos a si mesmo e a outrem. As rotinas de 

segurança com as armas são realizadas e repetidas diariamente por milhares de 

homens das Forças Armadas que entram e saem dos serviços de guarnição e 

por aqueles que se encontram nas mais diversas missões externas, na instrução, 

no adestramento, em exercícios e nos deslocamentos. Enfim, por todos que 

estão “de serviço” e “em operações”. 

O fato de se ver um militar portando sua arma pessoal não inspira des-

confiança ou medo, porque se sabe que ele foi treinado para usá-la e tem 

consciência de que não permitirá o disparo acidental ou involuntário. 

Também na caserna prevalece o princípio da confiança, segundo o qual 

o manuseio de armas seguirá sempre normas rígidas de segurança a que estão 

rigorosamente submetidos todos os que ali exercem o múnus, do comandante 
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ao recruta mais moderno. O perfeito adestramento com armas, desde que os 

soldados passaram a portá-las como instrumento de defesa e combate – nos 

idos dos anos 1550 –, é medida indispensável ao convívio na caserna, impondo 

o fiel cumprimento das regras de prudência, diligência e previsibilidade. 

A r. Sentença unânime possui plena correlação com a Denúncia ofere-

cida pelo dominus litis, na perfeita consonância do conjunto de provas colhidas 

em Juízo, correta interpretação dos fatos e devido enquadramento legal. Por 

tais atributos intrínsecos e extrínsecos, não se apresenta passível alterá-la em 

qualquer dos seus aspectos, merecendo, pois, ser conservada na sua inteireza. 

Diante do exposto, conheço deste Recurso de Apelação, mas nego-lhe 

provimento por falta de amparo legal. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os ministros do Supe-

rior Tribunal Militar, em sessão de julgamento, sob a presidência do Ministro 

Dr. José Coêlho Ferreira, na conformidade do Extrato da Ata do Julgamento, 

por unanimidade, em conhecer e negar provimento ao recurso defensivo, para 

manter inalterada a Sentença condenatória por seus próprios e jurídicos fun-

damentos. 

Brasília, 28 de novembro de 2017 – Dr. Péricles Aurélio Lima de 

Queiroz, Ministro-Relator. 

__________ 



 

 

APELAÇÃO Nº 111-97.2015.7.02.0102-SP 

Relator: Min. Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz. 

Relator para o Acórdão: Min. Gen Ex Marco Antônio de Farias. 

Apelante: Walter Jose da Hora Correia. 

Apelado: Ministério Público Militar. 

Advogado: Defensoria Pública da União. 

EMENTA 

APELAÇÃO. CRIME DE CALÚNIA (ART. 214 DO CPM). 

DOLO ESPECÍFICO. ELEMENTAR SUBJETIVA NÃO INTEGRANTE 

DO TIPO. A DESCRIÇÃO PORMENORIZADA DAS IMPUTAÇÕES 

NÃO ESTÁ PREVISTA NO TIPO PENAL. ATIPICIDADE RELATIVA 

OU DESCLASSIFICAÇÃO. DIFAMAÇÃO (ART. 215 DO CPM). IM-

PROCEDÊNCIA. IMPUTAÇÃO. FATOS DEFINIDOS COMO CRIME. 

ELEMENTARES OBJETIVAS. CRIME DE CALÚNIA COMPROVADO. 

APELO NÃO PROVIDO. DECISÃO POR MAIORIA. 

1. No crime de calúnia, o dolo é genérico, portanto, o fim 

específico não perfaz a tipicidade. 

2. A calúnia é tipo penal remissivo, ou seja, a sua configura-

ção vale-se de elementares presentes em outro tipo penal. 

3. À luz da doutrina e da jurisprudência majoritárias, não se 

exige, para o preenchimento das elementares do crime de calúnia, 

que o agente pormenorize as imputações (data, hora, local, com 

quem, por quê, para quê, etc.), pois esse detalhamento não integra 

o referido tipo penal. 

4. A atipicidade relativa ou a desclassificação de calúnia para 

difamação não procede quando a Denúncia descreve, claramente, 

os fatos definidos como crime, preenchendo todas as elementares 

dos respectivos tipos penais imputados contra o ofendido. 

5. Se as imputações de crimes contra o ofendido, de que o 

sabe inocente, estiverem detalhadamente pormenorizadas, o agente, 

em tese, comete o crime de denunciação caluniosa – art. 343 do 

CPM – e não o de calúnia – art. 214 do CPM. 

Apelo não provido. Decisão por maioria.   

DECISÃO 

O Plenário do Superior Tribunal Militar, por maioria, conheceu e ne-

gou provimento ao apelo da Defensoria Pública da União, mantendo inaltera-

da, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a Sentença condenatória, nos 

termos do voto do Revisor Ministro Marco Antônio de Farias. Os Ministros Péri-

cles Aurélio Lima de Queiroz (Relator), Artur Vidigal de Oliveira, Cleonilson 

Nicácio Silva, Luis Carlos Gomes Mattos e José Barroso Filho conheciam e davam 
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provimento parcial ao Recurso defensivo de Walter Jose da Hora Correia, 3º Sgt 

RRm Mar, para desclassificar a imputação do crime de calúnia para o crime de 

difamação e condenar o réu à pena de 10 meses de detenção, como incurso 

no art. 215, c/c o art. 218, incisos II e IV, ambos do CPM, mantendo a Senten-

ça condenatória nas demais condições. Relator para Acórdão Ministro Marco 

Antônio de Farias (Revisor). O Ministro Péricles Aurélio Lima de Queiroz (Rela-

tor) fará voto vencido. 

Presidência do Ministro Dr. José Coêlho Ferreira. Presente o Subpro-

curador-Geral da Justiça Militar, designado, Dr. Carlos Frederico de Oliveira 

Pereira. Presentes os Ministros Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha, 

William de Oliveira Barros, Alvaro Luiz Pinto, Artur Vidigal de Oliveira, Cleonil-

son Nicácio Silva, Marcus Vinicius Oliveira dos Santos, Luis Carlos Gomes Mat-

tos, José Barroso Filho, Odilson Sampaio Benzi, Carlos Augusto de Sousa, Fran-

cisco Joseli Parente Camelo, Marco Antônio de Farias e Péricles Aurélio Lima 

de Queiroz. O Ministro Lúcio Mário de Barros Góes encontra-se em gozo de 

férias. (Extrato da Ata da Sessão de Julgamento, em 12/12/2017). 

RELATÓRIO 

Trata-se de Recurso de Apelação interposto pela Defensoria Pública da 

União (DPU), inconformada com a Sentença do Conselho Permanente de 

Justiça para a Marinha (CPJMar) da 1ª Auditoria da 2ª Circunscrição Judiciária 

Militar (CJM), que condenou o 3º Sgt RRm à pena de 10 (dez) meses de 

detenção, como incurso no art. 214, caput, c/c o art. 218, incisos II e IV, ambos 

do CPM, com o benefício do “sursis” pelo prazo de 2 (dois) anos, o direito de 

apelar em liberdade e o regime prisional inicialmente aberto. 

A conduta do réu foi investigada mediante o IPM nº 111-97.2015. 

7.02.0102 (fls. 2/82 – Aps. 1), instaurado na Capitania dos Portos de São Paulo, 

São Paulo/SP – Portaria nº 59, de 26.8.2015 (fl. 4 – Aps. 1). 

A Denúncia, da lavra da Procuradora da Justiça Militar Dra. Andrea 

Cristina Marangoni Muniz, em 19.11.2015, descreveu os fatos nos seguintes 

termos (fls. 1/4 - V. 1): 

(...) Consta dos autos do IPM que, no dia 29 de abril de 2015, por 

volta das 13 horas, ao sair da Receita Federal, nas proximidades da 

Delegacia da Capitania dos Portos, o Denunciado imputou falsamente ao 

Delegado Capitão de Fragata MARCELO DE OLIVEIRA SÁ a prática de 

corrupção passiva e de ato de libidinagem, delitos previstos 

respectivamente nos artigos 308 e 235 do Código Penal Militar. 

PAULO CILAS LOMEU DOS SANTOS e MOISÉS FIGUEIREDO DA 

SILVA, jornalistas, estavam saindo da Receita Federal quando 

encontraram com o Denunciado enfrente (sic) à Delegacia da Capitania 

dos Portos, perguntando Paulo, ao mesmo, como estava a rotina do 

quartel, tendo em vista já conhecê-lo anteriormente. 
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Neste momento foram surpreendidos por declarações ofensivas do 

Denunciado ao Delegado da Capitania dos Portos, como que: “... esse 

delegado só quer saber do bolso dele, corrupto, safado só quer saber de 

ficar ganhando dinheiro dos outros e fudendo geral e que, por causa dele, 

nós perdemos alguns benefícios e diárias de alguns serviços que fazemos, 

ele é um viado”, e ainda, “Esse delegado está ficando rico às custas da 

Marinha aqui de São Sebastião e que ele só quer saber de ficar levando 

os boys para ficar fudendo com eles no camarote ...”, finalmente, “E se 

tiver gravando essa porra, pode gravar por que sou homem de afirmar o 

que falo. Esse delegado é bichona, e se quiser, eu afirmo na cara dele, 

por que sou homem para falar o que ele quiser”, resolvendo, ambos, 

fazerem denúncia formal a fls. 15 e 16. 

As alegações do Senhor Paulo foram confirmadas em seu 

depoimento (fls. 32/34) onde relata que ao ser perguntado sobre seu grau 

de relacionamento com o indiciado, que: “Não tem praticamente 

nenhum vínculo de amizade com o indiciado” e com o ofendido: 

“mantém relacionamento profissional através do Grupo de Escoteiros do 

Mar, onde desempenha a função de Chefe de Tropa Sênior”. 

Por sua vez, o Senhor Moisés também reproduziu sua notícia de 

crime escrita em seu depoimento (fls. 35/37) onde afirma que não 

conhecia o Denunciado até o momento e em relação ao Delegado que 

“Eu sou Soamarino e Presidente do Grupo de Escoteiros do Mar e minha 

relação se baseia somente às funções institucionais relatadas acima”. 

Em seu depoimento prestado no dia 30 de julho de 2015 (fls. 

41/43), o Denunciado declarou que não se lembra de ter falado nada aos 

denunciantes, bem como não tem nada contra o Delegado, sendo seu 

relacionamento com o mesmo estritamente profissional. 

Determinada a acareação entre as testemunhas e o indiciado, o 

mesmo justificou seu não comparecimento alegando motivo de saúde 

(fls. 66). 

O ofendido foi ouvido às fls. 95/99, alegando que conhecia o 3º 

Sargento apenas profissionalmente e que seu desligamento da Delegacia 

ocorreu: “Conforme exposto na Comunicação Interna (CI) nº 01/2015, de 

27 de maio de 2015, motivado por seu baixo desempenho em suas 

funções, inclusive o mesmo já tinha sido remanejado de setor por seu 

Encarregado, não havendo nenhum atrito entre nós”. Alega ainda que 

conhece as testemunhas por trabalharem com Escoteiros do Mar, 

entidade sem fins lucrativos, apoiada pela Marinha do Brasil. Afirma ter 

tido conhecimento dos fatos por sua esposa. 

Ouvida às fls. 100/104, a Senhora Simone Ayala Alvarez, esposa do 

ofendido, relatou que conhecia Paulo Cilas Lomeu dos Santos e Moisés 

Figueiredo da Silva, institucionalmente em eventos promovidos entre os 

Escoteiros do Mar e a Instituição Voluntárias Cisne Branco, da qual a 

mesma é representante, no Litoral Norte. Como eram conhecidos, o 

Senhor Paulo sentiu-se mais à vontade para relatar a ela o ocorrido. Alega 
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não ter nenhum tipo de relacionamento com o Denunciado, nem saber o 

motivo das alegações falsas.  

Portanto, assim agindo, livre e conscientemente, o ora 

Denunciado, atribuiu dois tipos penais militares ao Delegado da 

Capitania dos Portos de São Sebastião, Estado de São Paulo, Capitão de 

Fragata MARCELO DE OLIVEIRA SÁ, seu superior hierárquico, sem 

quaisquer indícios de provas, para duas pessoas que mal conhecia e para 

quem mais quisesse ouvir, sem decoro, praticou o tipo penal descrito no 

artigo 214, caput, c/c o artigo 218, incisos II e IV, do Código Penal Militar 

(...). 

A Denúncia foi recebida em 1º.12.2015 (fl. 6 - V. 1).  

Dentre outros, os seguintes documentos estão nos autos: 

- notícia de crime relatada pelo Sr. Paulo Cilas Lomeu dos Santos (fl. 15 – 

Aps. 1); 

- notícia de crime relatada pelo Sr. Moisés Figueiredo da Silva (fl. 16 – 

Aps. 1); 

- Termo de Inquirição do Sr. Paulo Cilas Lomeu dos Santos (fls. 32/33 – 

Aps. 1); 

- Termo de Inquirição do Sr. Moisés Figueiredo da Silva (fls. 35/36 – 

Aps. 1); 

- Termo de Interrogatório do réu, em sede de IPM (fls. 41/42 – Aps. 1); 

- Relatório do IPM (fls. 75/78 – Aps. 1); 

- Termo de Declaração do ofendido CF Marcelo de Oliveira Sá (fls. 

95/97 – Aps. 1); 

- Termo de Depoimento da Sra. Simone Ayala Alvarez (fls. 100/102 – 

Aps. 1); 

- Certidões de Antecedentes Criminais (fls. 29, 143, 145 – V. 1); e 

- Alterações Militares (fls. 32/129 – Aps. 1). 

O réu, 3º Sgt RRm WALTER JOSE DA HORA CORREIA, em Juízo, decla-

rou (fls. 148/150 - V. 1): 

(...) que conhece o ofendido e as testemunha arroladas na denún-

cia, nada tendo a alegar contra elas; que a denúncia não é verdadeira; 

que não lembra de ter encontrado o CF Marcelo de Oliveira Sá no dia 

29/04/2015; que conhece a pessoa de Paulo Cilas Lomeu dos Santos, 

mas não se recorda de Moisés Figueiredo da Silva; que conhece o jorna-

lista Paulo Cilas, uma vez que este é amigo do ex-Sargenteante Marcelo; 

que este militar levava o referido jornalista à OM em algumas oportuni-

dades; que não encontrou com Paulo Cilas no dia do fato narrado na de-

núncia; que em nenhum momento declarou os dizeres constantes da de-
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núncia em relação ao CF Marcelo de Oliveira Sá; que o ofendido era 

Comandante da OM e, portanto, superior hierárquico do acusado; que 

acredita que no dia do fato narrado na denúncia estava trabalhando nor-

malmente na OM; que nunca teve nenhum tipo de problema com o 

Comandante; que desconhece qualquer fato desabonador da conduta do 

ofendido (...); que o seu contrato durou três anos, tendo-se encerrado no 

dia 1º/06/2015; que esclarece, por fim, que assim que o Sargenteante 

Marcelo foi removido para o Rio de Janeiro nunca mais viu o jornalista 

Paulo Cilas nos eventos da OM (...). 

O ofendido, CF Marcelo de Oliveira Sá, em Juízo, declarou (fls. 

151/153 - V. 1): 

(...) que conhece a pessoa do acusado, nada tendo a alegar con-

tra ele; que esclarece que o relacionamento com o acusado era estrita-

mente profissional; que conhece as testemunhas arroladas na denúncia, 

nada tendo a alegar contra elas; que tomou conhecimento do fato nar-

rado na denúncia pela sua esposa, uma vez que esta coordena a Associa-

ção Voluntária Cisne Branco, entidade sem fins lucrativos que comple-

menta as ações sociais em parceria com a Marinha; que os jornalistas 

Paulo Cilas e Moisés Figueiredo, por não terem tido a coragem de levar 

os fatos ao conhecimento direto do depoente, mantiveram contato com 

a esposa deste, relatando a conduta do acusado; que a esposa do de-

poente narrou, segundo lhe disse os jornalistas, a ocorrência dos fatos 

conforme descrito na denúncia; que esclarece o depoente que todas as 

afirmações proferidas pelo acusado, conforme consta da denúncia, são 

falsas; que desconhece ter havido qualquer tipo de divulgação pública 

pelos jornalistas do fato narrado na denúncia; que nunca teve nenhum 

tipo de desentendimento com o acusado; que sabe que o acusado tinha 

baixo desempenho no serviço e que inclusive chegou a ser deslocado 

de função uma vez; que o depoente sugeriu que o contrato do acusado 

não fosse renovado justamente em razão do baixo rendimento laboral 

desempenhado; que sabe dizer que o fato narrado na denúncia chegou 

ao conhecimento de alguns militares da OM; que, mesmo após ter sido 

desligado da OM, o acusado, por ser despachante naval, continuava a 

frequentar a Delegacia da Capitania dos Portos, oportunidade em que o 

depoente, ainda assim, tratava cordialmente o acusado; que, antes de 

determinar a abertura de IPM, o depoente decidiu ouvir o acusado so-

bre o ocorrido; que ouviu o acusado no seu gabinete na presença das 

testemunhas Comandante Galdino, Comandante Azulai, CT RR Roberto 

encarregado da Divisão de Segurança do Tráfego Aquaviário e, salvo 

engano, do SO Souza; que nesta oportunidade o acusado desmentiu o 

ocorrido, tendo esclarecido que jamais faria tais ofensas contra o depoen-

te; que em razão da gravidade das supostas ofensas e por entender ha-

ver indícios da prática de crime, o depoente decidiu determinar a ins-

tauração de IPM; que, por ser ofendido e, portanto, diretamente envol-

vido nos fatos, o depoente sugeriu ao Comandante da Capitania dos 

Portos Capitão de Mar e Guerra Ricardo Gomes para que assumisse a 

presidência do IPM, o que assim foi feito (...); que não sabe precisar 
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como os militares da OM tomaram conhecimento do fato narrado na 

denúncia; que manteve contato com Paulo Cilas e Moisés Figueiredo, 

ocasião em que estes confirmaram na íntegra a ocorrência dos fatos na 

forma como narrado na denúncia; que já conhecia as pessoas de Paulo 

Cilas e Moisés Figueiredo; que esclarece que Moisés Figueiredo é SOA-

MARINO e presidente do Grupo de Escoteiros do Mar de São Sebastião; 

que Paulo Cilas é escoteiro-chefe, sendo subordinado a Moisés Figuei-

redo; que o depoente cedia espaço na OM para Paulo e Moisés para 

realização de instruções marítimas; que desconhece qualquer desaven-

ça existente entre o acusado e as pessoas de Paulo Cilas e Moisés Fi-

gueiredo, bem como qualquer motivação que ensejasse interesse em 

prejudicar a pessoa do réu; que Paulo e Moisés relataram ao depoente 

que ouviram do acusado os dizeres constantes da denúncia após terem 

indagado em conversa normal sobre como estava a rotina a bordo (...). 

O MPM arrolou 3 (três) testemunhas (fl. 4 – V. 1). 

A Sra. Ayala Alvarez, esposa do ofendido, ouvida na qualidade de 

informante, em Juízo, declarou (fls. 154/155 – V. 1): 

(...) que conhecia de vista o acusado; que desconhece qualquer tipo 

de inimizade entre o acusado e ofendido; que somente Paulo Cilas pro-

curou incialmente a depoente para relatar o ocorrido e isso aconteceu em 

um evento da Marinha; que ouviu diretamente de Paulo Cilas que o acusa-

do teria lhe dito que o ofendido levava marinheiros para o gabinete para 

realizarem sexo, dentre outras; que, no mesmo dia, o qual não se recorda 

precisamente, levou tal informação ao conhecimento do ofendido, seu es-

poso; que, antes de ser contatada, Paulo Cilas e Moisés Figueiredo teriam 

noticiado o ocorrido para a Sra. Maria Antônia, então Secretária da SOA-

MAR; que sabe que a referida senhora não teve coragem de reportar os fa-

tos ao ofendido; que a depoente não teve contato com a Sra. Maria Antô-

nia; que Paulo Cilas esclareceu à depoente que ele e Moisés Figueiredo 

ouviram diretamente do acusado as ofensas descritas na denúncia; que não 

sabe informar se outras pessoas têm conhecimento do ocorrido (...); que 

não sabe informar se o acusado disse as mesmas ofensas para outras pes-

soas além de Paulo Cilas e Moisés Figueiredo (...). 

O civil Sr. Moisés Figueiredo da Silva, membro da Sociedade Amigos da 

Marinha (SOAMAR), em Juízo, declarou (fls. 166/167 – V. 1): 

(...) que conheceu a pessoa do acusado apenas no dia do fato nar-

rado na denúncia, nada tendo a alegar contra ele; que os fatos ocorreram 

na forma como narrado na denúncia, notadamente os dizeres transcritos 

na exordial acusatória teriam sido proferidos pelo acusado contra o ofen-

dido; que o depoente tem contato próximo com a delegacia da Capitania 

por ser membro da SOAMAR (Sociedade Amigos da Marinha) e presiden-

te do Grupo Escoteiros do Mar; que o depoente, no dia do fato narrado 

na denúncia, estava acompanhado por Paulo Cilas Lomeu dos Santos, 

que conhecia a pessoa do acusado; que foi o Paulo Cilas quem iniciou 

uma conversa com o acusado e indagou deste informalmente sobre o tra-
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balho na Delegacia, oportunidade em que o acusado prolatou as frases 

descritas na denúncia; que mesmo quando o Paulo Cilas tentava argu-

mentar sobre a competência e o bom trabalho desempenhado pelo ofen-

dido, o acusado ainda assim ofendia enfaticamente a honra do Coman-

dante, valendo-se de palavra de baixo calão; que o depoente ficou cons-

trangido em noticiar pessoalmente o fato ao Comandante; que, em razão 

de maior proximidade com a esposa do ofendido, foi o Paulo Cilas quem 

relatou a ela sobre as ofensas; que assim que tomou conhecimento do 

ocorrido, o ofendido chamou Paulo Cilas e o depoente para uma conver-

sa, oportunidade em que o depoente e Paulo Cilas confirmaram as ofen-

sas praticadas pelo acusado; que, ouvido na fase inquisitorial, o depoente 

prestou os mesmos esclarecimentos que faz nesta assentada (...); que não 

sabe dizer quem teria determinado a instauração do IPM; que no contato 

que teve com o ofendido foi orientado por este a formalizar por escrito 

todo o ocorrido, tendo o depoente assim procedido e entregue a peça 

escrita na Delegacia da Capitania dos Portos; que o depoente não co-

mentou o ocorrido com nenhuma pessoa, salvo na oportunidade em que 

foi chamado pelo Comandante; que não sabe informar se Paulo Cilas no-

ticiou tais fatos para outras pessoas além da esposa do Comandante; que 

desconhece qualquer outro fato em que o acusado tivesse ofendido a 

honra do Comandante; que desconhece qualquer motivação para que o 

acusado tivesse agido daquela forma (...). 

O MPM dispensou a oitiva da testemunha civil Paulo Cilas Lomeu dos 

Santos (fl. 209 – V. 1). 

A DPU arrolou 4 (quatro) testemunhas (fl. 211 – V. 1). 

O CF Marco Antônio Galdino de Souza, em Juízo, declarou (fls. 

219/220 – V. 2): 

(...) que nunca trabalhou com o acusado, sendo que esclarece que 

o acusado serve na OM, porém não é subordinado ao depoente; que não 

sendo diretamente subordinado ao depoente não pode dizer sobre o de-

sempenho funcional do acusado, porém, por ter servido na OM, sabe in-

formar que o acusado cumpria as oito horas de trabalho diário; que sabe 

informar que o acusado é sargento da reserva, contratado como Tarefa 

por Tempo Certo (TTC); que sabe informar que o acusado não era “fala-

dor”, não sabe informar se o acusado era ou não bem quisto no âmbito 

da OM; que nunca ouviu qualquer reclamação com relação a pessoa do 

acusado; que nunca presenciou o acusado falar mal de alguma pessoa; 

que, ao menos para a pessoa do depoente, o acusado nunca reclamou de 

qualquer superior hierárquico; que conhece as pessoas de Paulo Cilas e 

Moisés Figueiredo, em razão das funções institucionais, isto é, os dois 

mencionados, pertenciam a instituição Escoteiros do Mar, sendo Moisés, 

inclusive, o Chefe dos Escoteiros; que como trabalhava como ajudante na 

Delegacia da Capitania dos Portos, acabou por conhecer tais pessoas por 

razões institucionais; que sabe informar que Paulo Cilas e Moisés Figuei-

redo não frequentavam a OM, sendo que esclarece que, quando eles 

precisavam de apoio, encaminhavam um documento com determinado 
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requerimento, e a Marinha procurava atender, por exemplo, cedendo 

uma área como espaço para que eles pudessem desenvolver as atividades 

de Escoteiros do Mar; que não sabe informar se o acusado tinha algum 

relacionamento com Paulo Cilas e Moisés Figueiredo; que nada sabe no 

sentido que possa desabonar as pessoas de Paulo Cilas e Moisés Figueire-

do; que tomou conhecimento dos fatos contidos na denúncia, uma vez 

que o ofendido solicitou ao depoente a presença, quando da interpelação 

ao acusado, sendo que as outras testemunhas também estavam presentes 

nesta ocasião; que nessa ocasião, após ser interpelado, o acusado negou 

as acusações, sendo que observou que o acusado falou normalmente, 

sem ficar nervoso; que sabe informar que houve a instauração de IPM, 

para apurar os fatos, por determinação do Delegado da Capitania (...). 

O CT Roberto Braz Ferreira, testemunha de Defesa, em Juízo, declarou 

(fls. 221/222 – V. 2): 

(...) que sabe informar que o acusado chegou a trabalhar com o 

depoente, tanto quando o acusado estava na ativa como quando estava 

na reserva; que com relação a pessoa do acusado pode afirmar que este 

era um bom militar, cumpridor de suas tarefas e obrigações, sendo que o 

acusado não dava alterações; que sabe informar que o acusado era bem 

quisto dentro da convivência funcional; que, com relação a personalidade 

do acusado, pode dizer que este era uma pessoa extrovertida e comuni-

cativa; que nunca presenciou o acusado falando mal de qualquer pessoa; 

que nunca ouviu o acusado se queixar de algum superior hierárquico; 

que conheceu, dentro da Delegacia, as pessoas de Paulo Cilas e Moisés 

Figueiredo, mas nunca teve contato com ambos; que não sabe informar, 

até porque nunca presenciou, o acusado conversando com Paulo Cilas e 

Moisés Figueiredo, não sabendo dizer se o acusado tinha contato com 

eles; que tomou conhecimento dos fatos contidos na denúncia através do 

próprio Comandante Marcelo, que, então, teria chamado o depoente e 

mais três militares, no próprio gabinete e os comunicou dos fatos; que 

depois que o Delegado chamou o depoente e os outros três militares, 

conforme dito acima, também chamou o acusado para conversar; que o 

depoente estava presente nessa conversa; que o ofendido perguntou ao 

acusado se o mesmo teria falado os fatos mencionados na denúncia, ten-

do o acusado respondido que não; que o acusado, ao responder, estava 

tranquilo, respondeu normalmente sem alterar a sua voz; que o acusado 

chegou a dizer que nunca havia falado tais coisas, bem como também 

nunca falaria esse tipo de coisa; que não tem conhecimento de quem te-

ria determinado a instauração do IPM; que sabe informar que o acusado 

não trabalha mais na OM, acreditando o depoente, sem ter certeza, que 

a renovação do contrato compete ao titular da OM, desconhecendo o 

depoente a razão pela qual o contrato do acusado não foi renovado; que 

com relação as pessoas de Paulo Cilas e Moisés Figueiredo, conforme dito 

acima, nada pode dizer sobre os mesmos, uma vez que os conhece de 

vista, sem nenhum contato (...). 

O SO Eron Duarte de Souza, em Juízo, declarou (fls. 223/224 – V. 2): 
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(...) que chegou a trabalhar com o acusado tanto na ativa quanto na 

reserva remunerada; que com relação a pessoa do acusado pode afirmar 

que este era um bom militar, cumpridor de seus deveres e obrigações, que 

não dava alterações; que com relação ao comportamento do acusado, po-

de afirmar que o mesmo era mais extrovertido; que nunca presenciou o 

acusado falando mal de alguém e nem se queixando de um seu superior 

hierárquico; que conhece a pessoa de Paulo Cilas, sendo que sabe informar 

que este frequentava, eventualmente, a OM; que não conhecia a pessoa de 

Moisés Figueiredo, vindo a conhecê-lo após tomar conhecimento dos fatos 

narrados na denúncia, em uma data onde ocorreu uma formatura na OM, 

sendo que o tal Moisés Figueiredo estava no local e lhe foi mostrado; que 

nesse dia também se encontrava a pessoa de Paulo Cilas; que nunca viu o 

acusado conversando com Paulo Cilas e Moisés Figueiredo, sendo que des-

conhece se eventualmente o acusado tem qualquer relacionamento com 

ambos; que tomou conhecimento dos fatos narrados na denúncia, uma vez 

que o Comandante Marcelo foi até a sala do depoente indagando-lhe qual 

era o seu juízo de valor sobre a possível renovação de contrato do acusado; 

que deu um parecer positivo sobre a renovação do contrato do acusado, 

sendo que esclarece que o Comandante teria comentado que o acusado 

teria feito comentários desabonadores contra a sua honra; que foi chamado 

até a sala do Comandante onde o mesmo narrou os fatos ao depoente, isto 

é, aquilo que havia chegado até a pessoa do Comandante; que na ocasião 

também se encontrava o Tenente Roberto; que, posteriormente, o Coman-

dante chamou o Comandante Azulai e o Comandante Galdino e determi-

nou ao depoente que chamasse o acusado; que, nesse momento, o Co-

mandante comentou com o acusado o que havia lhe chegado ao conheci-

mento, sendo que o acusado foi categórico em negar; que o acusado res-

pondeu normalmente, sem ficar nervoso, sendo que ainda o acusado teria 

dito que não caberia a ele fazer qualquer comentário sobre o seu Coman-

dante; que acredita que a abertura do IPM se deu por determinação do 

Comandante, a quem legalmente caberia fazê-lo (...). 

O réu, reinterrogado ao final da instrução, ratificou que não fez os 

comentários descritos na Denúncia (fls. 225/226 – V. 2).  

Na fase do art. 427 do CPPM, o MPM e a DPU nada requereram (fls. 

227 e 232v – V. 2). 

O MPM, em Alegações Escritas, afirmou que a conduta delituosa, impu-

tada ao réu, restou provada; o réu afirmou, em frente à Delegacia da Capitania 

dos Portos, para duas pessoas, o fato de o Delegado CF Marcelo ser corrupto e 

de receber “boys” em seu camarote para realizar atos libidinosos; as testemunhas 

de acusação comunicaram, por escrito e com detalhes, os fatos descritos na De-

núncia; o réu não alegou qualquer motivo para os delatores lhe imputarem os 

fatos; o réu estava chateado com o ofendido, em razão da não renovação de seu 

contrato com a Marinha; e requereu a condenação nas sanções do art. 214, 

caput, c/c o art. 218, incisos II e IV, ambos do CPM (fls. 234/236 – V. 2). 
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A DPU, em Alegações Escritas, sustentou que o dolo específico, exigido 

para o crime de calúnia, não restou comprovado; inexistiu intenção de ofender 

a honra do ofendido; as testemunhas defensivas informaram não terem presen-

ciado o réu fazendo comentários negativos contra qualquer pessoa na OM; não 

há provas capazes de sustentar a condenação; inexistiu divulgação sobre as 

supostas ofensas perpetradas pelo réu; o ofendido queria afastar o réu de suas 

funções, criando o motivo por meio da instauração deste Processo; e pugnou 

pela absolvição (fls. 238/240 – V. 2). 

O CPJMar da 2ª Auditoria da 2ª CJM, por unanimidade, condenou o 

réu à pena de 10 (dez) meses de detenção, em 7.2.2016, como incurso no art. 

214, caput, c/c o art. 218, incisos II e IV, ambos do CPM, com o benefício do 

“sursis” pelo prazo de 2 (dois) anos, o direito de apelar em liberdade e o regime 

prisional inicialmente aberto. 

A Sentença foi publicada em 15.2.2017 (fl. 263 – V. 2). 

A DPU interpôs, tempestivamente, o Recurso de Apelação em 24.2.2017 

(fl. 264v – V. 2). Em suas razões recursais, pugnou pela absolvição, com os mes-

mos fundamentos trazidos em suas Alegações Escritas (fls. 265/268 – V. 2). 

O MPM, em contrarrazões, argumentou que o delito restou plenamente 

caracterizado pelas provas produzidas durante a instrução criminal; o réu afir-

mou para duas pessoas, as quais mal conhecia, o fato de o ofendido ser corrup-

to e de receber “boys” em seu camarote para a prática de atos libidinosos; os 

civis retrataram, por escrito, as palavras proferidas pelo réu; a intenção do réu 

era de macular a honra objetiva do ofendido; os delatores não tinham motivos 

para inventar os fatos relatados; o réu tinha motivos para estar chateado com o 

ofendido, pois o seu contrato de trabalho por tempo certo não seria renovado; 

inexistem causas de justificação; e requereu o não provimento do apelo defen-

sivo, mantendo-se a condenação (fls. 274/276 – V. 2). 

A Procuradoria-Geral de Justiça Militar (PGJM), em Parecer da lavra do 

Vice-Procurador-Geral de Justiça Militar Dr. Roberto Coutinho, argumentou que 

a autoria e a materialidade restaram demonstradas nos autos; a divulgação da 

ofensa ocorreu quando os dois civis ouviram o réu pronunciá-la; houve excesso 

na imputação pelo crime de calúnia, pois o réu não descreveu fatos concretos, 

indicando circunstâncias objetivas dos fatos apontados ao ofendido (dia, hora, 

personagens etc.); o dolo do réu era de imputar fatos ofensivos à reputação do 

ofendido; e opinou pela desclassificação do crime de calúnia (art. 214 do CPM) 

para o delito de difamação (art. 215 do CPM), com fulcro na Súmula nº 5 do 

STM (fls. 286/300 – V. 2). 

É o Relatório. 
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VOTO 

O presente Recurso preenche os requisitos de admissibilidade, devendo 

ser conhecido, processado e julgado. 

A Denúncia descreveu, em síntese, que o réu imputou falsamente, em 

29.4.2015, a prática de ato de libidinagem (art. 235 do CPM) e de corrupção 

passiva (art. 303 do CPM) contra o Delegado da Capitania dos Portos em São 

Sebastião/SP – CF Marcelo de Oliveira Sá. 

Os civis Paulo Cilas Lomeu dos Santos e Moisés Figueiredo da Silva, 

jornalistas, relataram, em sede de IPM, que se encontraram com o réu, em 

29.4.2015, e perguntaram-lhe como estava a rotina no quartel. Ao que o réu 

respondeu:  

- Esse delegado só quer saber do bolso dele, corrupto, safado 

só quer saber de ficar ganhando dinheiro dos outros e fudendo geral e 

que, por causa dele, nós perdemos alguns benefícios e diárias de 

alguns serviços que fazemos, ele é um viado. 

Mais adiante: 

- Esse delegado está ficando rico às custas da Marinha aqui de 

São Sebastião e que ele só quer saber de ficar levando os boys para 

ficar fudendo com eles no camarote. 

Completou, ainda, dizendo: 

- E se tiver gravando essa porra, pode gravar por que sou 

homem de afirmar o que falo. Esse delegado é bichona, e se quiser, eu 

afirmo na cara dele, por que sou homem para falar o que ele quiser. 

Os civis levaram os fatos ao conhecimento do Delegado da Capitania 

dos Portos em São Sebastião – CF Marcelo Sá, ofendido –, o qual determinou a 

instauração de IPM (Portaria nº 41/DelSSebatião, de 6.7.2015) (fl. 10 – Aps.).  

Na Solução desse IPM, o encarregado solicitou que a investigação fosse 

conduzida por Oficial Superior ao ofendido. O CF Marcelo Sá acolheu o 

parecer do encarregado, encaminhando os autos. 

Importante destacar que não houve qualquer irregularidade, em sede 

de IPM, ante o fato de o ofendido ter determinado a instauração da investiga-

ção, pois estava agindo conforme as suas atribuições de Autoridade de Polícia 

Judiciária Militar, nos termos do art. 10, alínea “a”, do CPPM (Portaria nº 

41/DelSSebatião, de 6.7.2015) (fl. 10 – Aps.). 

Ademais, ao término das investigações, os autos de IPM foram encami-

nhados à Capitania dos Portos em São Paulo/SP, quando foi determinada, pelo 

Comando superior ao ofendido, a instauração de novo IPM, concluindo pela 

existência de crime militar perpetrado pelo réu (Portaria nº 59, de 26.8.2015) 

(fls. 4 e 82 – Aps.). 
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A DPU sustentou, resumidamente, que o dolo específico não restou 

comprovado; inexistiu a intenção de ofender a honra do ofendido; as testemu-

nhas defensivas não presenciaram o réu fazendo comentários negativos contra 

qualquer pessoa na OM; inexistem provas capazes de sustentar a condenação; 

as supostas ofensas não foram divulgadas; o ofendido queria afastar o réu de 

suas funções, criando o motivo por meio da instauração deste Processo; e 

pugnou pela absolvição (fls. 265/268 - V.2). 

Não assiste razão à DPU. 

O tipo penal ora tratado – art. 214, caput, do CPM – tem a seguinte 

redação: 

Capítulo V 

DOS CRIMES CONTRA A HONRA 

Art. 214. Caluniar alguém, imputando-lhe falsamente fato definido 

como crime:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos. 

Quanto a esse crime, trago os ensinamentos de NEVES e STREIFINGER
229

, 

in verbis: 

(...) este artigo tutela, como orienta o próprio capítulo, a 

incolumidade moral, a honra objetiva da pessoa, ou seja, a sua reputação 

diante de terceiros (...). O sujeito passivo é o titular do bem jurídico 

aviltado, ou seja a pessoa contra a qual se propalou a calúnia (...). 

Trata-se de crime instantâneo, o qual se consuma tão logo o agente 

profere as palavras caluniosas a terceiros. O bem jurídico tutelado, nesse tipo 

penal, é a honra objetiva do ofendido, ressaltando-se que o Estado é o sujeito 

passivo em primeiro grau. O Delegado da Capitania dos Portos de São 

Sebastião/SP está em segundo grau. Portanto, a instauração da APM sequer 

dependeria de a vítima declarar-se desonrada ou não. 

Saliente-se que o interesse, em busca da verdade, é primordialmente 

do Estado, e não só do ofendido. Portanto, o crime se consuma independen-

temente de a vítima, em segundo grau, declarar-se ou não ofendida. 

A autoria e a materialidade encontram-se bem delineadas pela prova 

dos autos.  

Nesse sentido, destacam-se as declarações das testemunhas, durante a 

instrução processual, as quais confirmaram os seus depoimentos colhidos na 

fase de investigação (fls. 35/36 e 100/102 – Aps.; e 154/155 e 166/167 – V. 1). 

                                                      

229
 NEVES, Cícero Robson Coimbra; STREIFINGER, Marcello. Manual de direito penal militar. 4. ed. 

São Paulo: Editora Saraiva, 2014. p. 1077-1078. 
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Assim, o Sr. Moisés Figueiredo da Silva, membro da Sociedade Amigos 

da Marinha (SOAMAR), em Juízo, declarou (fls. 166/167 – V. 1): 

(...) que os fatos ocorreram na forma como narrado na denúncia, 

notadamente os dizeres transcritos (...); que foi o Paulo Cilas quem iniciou 

uma conversa com o acusado e indagou... sobre o trabalho na Delegacia, 

oportunidade em que o acusado prolatou as frases descritas na denúncia; 

que mesmo quando o Paulo Cilas tentava argumentar sobre a competência 

e o bom trabalho desempenhado pelo ofendido, o acusado ainda assim 

ofendia enfaticamente a honra do Comandante, valendo-se de palavras 

de baixo calão; que o depoente ficou constrangido em noticiar pessoal-

mente o fato ao Comandante; que, em razão de maior proximidade 

com a esposa do ofendido, foi o Paulo Cilas quem relatou a ela sobre as 

ofensas (...). 

Acrescentam-se as declarações da Sra. Ayala Alvarez, civil, esposa do 

ofendido, a qual foi ouvida na qualidade de informante, quando, em Juízo, 

declarou (fls. 154/155 – V. 1): 

(...) que ouviu diretamente de Paulo Cilas que o acusado teria lhe 

dito que o ofendido levava marinheiros para o gabinete para realizarem 

sexo, dentre outras; que (...) levou tal informação ao conhecimento do 

ofendido, seu esposo; que, antes de ser contatada, Paulo Cilas e Moisés 

Figueiredo teriam noticiado o ocorrido para a Sra. Maria Antônia, então 

Secretária da SOAMAR; que sabe que a referida senhora não teve cora-

gem de reportar os fatos ao ofendido (...); que Paulo Cilas esclareceu à 

depoente que ele e Moisés Figueiredo ouviram diretamente do acusado 

as ofensas descritas na denúncia (...). 

O Sr. Paulo Cilas Lomeu dos Santos, em sede de IPM, declarou (fl. 32 – 

Aps.):  

(...) que, no dia vinte e nove de abril de 2015, por volta das treze 

horas, (...) estava saindo da Receita Federal juntamente com o Senhor 

Moisés Figueira da Silva (...), quando estavam passando em frente à De-

legacia da Capitania dos Portos em São Sebastião (...) encontraram o 

Terceiro-Sargento (RM1-ES) Walter José da Hora Correia (...) quando foi 

perguntado ao referido militar como estava a rotina do quartel, o mes-

mo respondeu: “Estou com muita ‘faxina’ com essa ‘porra’ do Delega-

do, estamos aqui trabalhando em dobro”. Nesse momento, o Senhor 

Paulo alegou que desde que tem convivido próximo à rotina desta De-

legacia, esse era um dos Delegados mais corretos que ele tinha conhe-

cido, os outros Delegados nem sempre olhavam no rosto dos civis, en-

quanto com o Delegado Marcelo Sá era diferente, então o Sargento 

Walter disse que o Delegado era uma “corja”, que o mesmo estava fi-

cando “rico” com as custas da Delegacia, que ele pegava os “boys” para 

“comer” e dar o “cu” em seu gabinete, que ele só era casado para dis-

farçar (...) e o mesmo ainda disse que se quisesse ainda poderia gravar, 

que ele seria homem suficiente para assumir tais declarações na frente 

de qualquer pessoa (...). 
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O ofendido, em Juízo, declarou (fls. 151/153 – V. 1): 

(...) que tomou conhecimento do fato narrado na denúncia pela sua 

esposa, uma vez que esta coordena a Associação Voluntária Cisne Branco, 

entidade sem fins lucrativos que complementa as ações sociais em parceria 

com a Marinha; que os jornalistas Paulo Cilas e Moisés Figueiredo, por não 

terem tido a coragem de levar os fatos ao conhecimento direto do depoen-

te, mantiveram contato com a esposa deste, relatando a conduta do 

acusado; que a esposa do depoente narrou, segundo lhe disse os jornalistas, 

a ocorrência dos fatos conforme descrito na denúncia (...); que sabe que o 

acusado tinha baixo desempenho no serviço e que inclusive chegou a ser 

deslocado de função uma vez; que o depoente sugeriu que o contrato do 

acusado não fosse renovado justamente em razão do baixo rendimento la-

boral desempenhado; que sabe dizer que o fato narrado na denúncia che-

gou ao conhecimento de alguns militares da OM (...); que, em razão da 

gravidade das supostas ofensas e por entender haver indícios da prática de 

crime, o depoente decidiu determinar a instauração de IPM; que, por ser 

ofendido e, portanto, diretamente envolvido nos fatos, o depoente sugeriu 

ao Comandante da Capitania dos Portos Capitão de Mar e Guerra Ricardo 

Gomes para que assumisse a presidência do IPM, o que assim foi feito. 

Denota-se que as testemunhas oculares confirmaram as palavras calu-

niosas proferidas pelo réu contra o ofendido – Delegado da Capitania dos Por-

tos de São Sebastião/SP. 

Logo, a autoria e a materialidade dos fatos imputados ao réu restaram 

comprovadas. 

A DPU sustentou que o dolo específico, exigido para o crime de calú-

nia, não restou comprovado e inexistiu a intenção de ofender a honra do ofen-

dido (fls. 266/267 – V. 2). 

No tocante ao dolo, existem várias teorias doutrinárias que podem 

caracterizá-lo.  

Nesse sentido, segundo o professor Rogério Grego
230

, o Código Penal 

adotou as teorias da vontade e do assentimento, in verbis:  

(...) Para a nossa lei penal, portanto, age dolosamente aquele 

que, diretamente, quer a produção do resultado, bem como aquele que, 

mesmo não o desejando de forma direta, assume o risco de produzi-lo. 

Para Jorge César de Assis
231

, em sua obra Comentários ao Código Penal 

Militar: 

O dolo é informado por dois elementos, um intelectivo e outro 

volitivo. O Intelectivo, intelectual, corresponde à antecipação mental que 

                                                      

230
 GRECO, Rogério. Curso de Direito Penal. 9. ed. Rio de Janeiro: Impetus, 2007. p. 187. 

231
 ASSIS, Jorge César de. Comentários ao Código Penal Militar: comentários, doutrina, jurispru-

dência dos tribunais militares e tribunais superiores. 5. ed. Curitiba: Juruá, 2004. p. 85. 
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fazemos – consciência do que faz e do nexo causal com o resultado; o 

Volitivo é o elemento pelo qual o agente sai do pensamento. Sai da 

representação e entra na realidade. (grifos no original). 

Do conceito analítico de crime, extraem-se o fato típico, a 

antijuridicidade/ilicitude e a culpabilidade. Para os doutrinadores finalistas, o 

dolo integra a conduta do agente – conduta dolosa ou comissiva ou omissiva, a 

qual é um dos elementos do fato típico. 

Portanto, o dolo é natural, ou seja, está na mente do agente (vontade e 

intelecção). A ausência de conduta e, por consequência de dolo, 

consubstancia-se em isenção de vontade, a qual pode ocorrer em situações 

nas quais o agente age durante sonambulismo, hipnose, embriaguez completa, 

movimentos reflexos, etc. Nestes casos, afasta-se o fato típico, pois não há dolo 

na conduta do agente. 

A calúnia pode ser praticada por qualquer pessoa, inexistindo condição 

especial relativa ao agente. O dolo é genérico, ou seja, resta caracterizado 

quando o agente pratica as elementares previstas no tipo penal.  

No presente caso, consistiu na vontade de o réu proferir, para duas pes-

soas, conhecidas de vista, as palavras ofensivas contra a honra objetiva do refe-

rido Oficial, as quais chegaram ao seu conhecimento por intermédio de sua 

esposa.  

Diferentemente, o dolo específico é a parte do tipo, a qual expressa-

mente descreve o motivo ou a finalidade de agir. Normalmente, a Lei utiliza, 

para indicá-lo, as palavras “para o fim de”, “com o fim de” e “para”. Como 

exemplos, têm-se os seguintes delitos no CPM: 

Consecução de notícia, informação ou documento para fim de 

espionagem 

Art. 143. Conseguir, para o fim de espionagem militar, notícia, 

informação ou documento, cujo sigilo seja de interesse da segurança 

externa do Brasil:  

Pena – reclusão, de quatro a doze anos.  

Falsidade ideológica 

Art. 312. Omitir, em documento público ou particular, declaração 

que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou 

diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar 

obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante, desde 

que o fato atente contra a administração ou o serviço militar: 

Pena – reclusão, até cinco anos, se o documento é público; 

reclusão, até três anos, se o documento é particular. 
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Violação do dever funcional com o fim de lucro 

Art. 320. Violar, em qualquer negócio de que tenha sido 

incumbido pela administração militar, seu dever funcional para obter 

especulativamente vantagem pessoal, para si ou para outrem: 

Pena – reclusão, de dois a oito anos. (grifei). 

Desse modo, ressalta-se que o tipo penal do crime de calúnia não 

descreve dolo específico para a sua consumação, afastando-se, assim, a tese 

esboçada pela DPU. 

A DPU afirma que as suas testemunhas registraram não terem 

presenciado o réu fazendo comentários negativos contra qualquer pessoa (fl. 

267 – V. 2). Ademais, como se pode extrair de suas declarações em Juízo, 

apenas afirmaram possuir boas relações com o réu, sem nada acrescentar sobre 

os fatos descritos na Denúncia. 

Aliás, tais testemunhas destacaram que o réu e os delatores não se 

conheciam, afastando-se, assim, qualquer motivação para os denunciantes 

imputarem ao agente a autoria dos fatos criminosos. 

Outrossim, os jornalistas, Srs. Moisés Figueiredo e Paulo Cilas, não 

registraram a presença de outras pessoas por ocasião das ofensas. Logo, resta 

nítido que as testemunhas defensivas não ouviram, pelo menos presencialmente, 

o teor dos ataques à honra objetiva do Delegado da Capitania dos Portos de 

São Sebastião.  

De resto, a tese da DPU é extremamente frágil, porque, naturalmente, 

somente as pessoas presentes no momento dos fatos poderiam ter ouvido as 

ofensas perpetradas pelo réu. 

A DPU alega, ainda, que inexistem provas capazes de sustentar a 

condenação, tampouco de ter havido a divulgação sobre as supostas ofensas 

perpetradas pelo réu (fl. 267v - V.2). 

No tocante às provas da conduta criminosa, salienta-se que a testemu-

nha ministerial, o civil Moisés Figueiredo da Silva, confirmou, em Juízo, “que 

os fatos ocorreram na forma como narrado na denúncia” e, ademais, têm-se as 

declarações do Sr. Paulo Cilas Lomeu dos Santos, colhidas em sede de IPM (fls. 

32/33 - Aps. e 166/167 - V. 1).  

Além disso, quanto à tese defensiva de inexistência de divulgação ou 

propalação das ofensas, assiste razão à DPU e nem se constitui controvérsia, 

pois as condutas imputadas ao réu estão previstas no art. 214, caput, do CPM 

e não no art. 214, § 1º, do CPM. De resto, esses comportamentos (divulga-

ção ou propalação das ofensas) não são elementares do tipo penal de que o 

réu foi acusado. 
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Para mais, estão presentes as provas que atestam a conduta do réu, 

como incurso nas sanções do art. 214, caput, do CPM, não sendo a propalação 

ou a divulgação das ofensas elementares desse tipo penal. 

A DPU entende que o ofendido queria afastar o réu de suas funções e, 

por esse motivo, teria instaurado o IPM (fls. 268/268v - V.2). 

Essa tese defensiva é gravíssima, pois sugere que o CF Marcelo Sá, em co-

autoria com os civis delatores, teriam forjado os fatos criminosos, imputando-os 

ao réu. 

Pelo contrário, o Comandante da OM instaurou a investigação, agindo 

conforme as suas atribuições de Autoridade de Polícia Judiciária Militar, nos 

termos do art. 10, alínea “a”, do CPPM (Portaria nº 41/DelSSebatião, de 

6.7.2015) (fl. 10 – Aps.). 

Sabe-se que o réu, 3º Sargento da Reserva Remunerada da Marinha (3º 

Sgt RRm), era prestador de tarefa por tempo certo (TTC), desempenhando as 

suas atribuições na Delegacia da Capitania dos Portos em São Sebastião/SP.  

O contrato de TTC do réu não seria renovado. Diante disso, em 

18.5.2015, o réu encaminhou Comunicação Interna ao ofendido nos seguintes 

termos: 

(...) Tendo chegado ao meu conhecimento, através do CT Roberto, 

que esse Comando não pretende renovar o meu Contrato de TTC, quero 

esclarecer os seguintes pontos:  

a) Eu gostaria de renovar o referido Contrato (...). 

2. Recentemente Vossa Senhoria me fez questionamentos sobre o 

possível comentário que eu teria feito sobre sua vida particular, que julgo 

ser o motivo da vossa recusa em renovar o meu contrato, porém, REA-

FIRMO QUE NÃO FIZ TAIS COMENTÁRIOS (...). (grifos no original). 

Em resposta, o Delegado, sem estender os limites que lhe conferem as 

Normas sobre Tarefa por Tempo Certo e Designações para o Serviço Ativo 

(DGPM-314), emitiu a Comunicação Interna nº 01/2015, de 27.5.2015, in verbis: 

(...) Em atenção a vossa Comunicação Interna (CI) S/Nº, datada de 

18 de maio de 2015, informo as seguintes considerações: 

a) primeiramente, em consonância com o título dado no assun-

to... - “Renovação do Contrato de TTC”, não houve, em nenhum mo-

mento, demissão do Sr., uma vez que cumpriu, até o último dia de traba-

lho, na íntegra, o período previsto em seu Contrato de TTC (...). 

b) entretanto, quanto à renovação de Contrato de TTC, conforme 

preconizado no inciso I, da alínea b, do item 2.7.1, da DGPM-314 (5ª Re-

visão), a dispensa do militar prestando TTC poderá ser feita “ex officio”, por 

conclusão do prazo estabelecido na Portaria de Contratação (...). Destaca-se 

que a não renovação não compete ao Delegado;  
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c) por fim, quanto ao aspecto, citado em sua CI, acerca do questio-

namento de um possível comentário feito pelo Sr., onde inclusive o ouvi, 

previamente (...), em hipótese alguma possui relação com a intenção de 

não renovar com vossos serviços e que, para averiguações daqueles fatos, 

foi determinada a instauração adequada do procedimento administrativo 

(...)”. (grifos no original). 

O Capítulo 2.7 da DGPM-314 assim dispõe: 

2.7 - DISPENSA 

2.7.1 - A dispensa do militar prestando TTC ocorrerá: 

a) a pedido, a qualquer tempo; 

b) “ex officio” 

I - por conclusão do prazo estabelecido na portaria de contrata-

ção (...). (grifei). 

Note-se, pela legislação transcrita, que o Comandante não necessitaria 

construir qualquer motivo para afastar o réu de suas funções. Inclusive, encer-

rado o contrato de TTC, a demissão seria “ad nutum”, ato administrativo este 

que não necessitaria sequer de fundamentação. 

Logo, sugerir que o Comandante teria instaurado IPM, para evitar a re-

ferida renovação, revela desproporcionalidade contrária ao mínimo de lógica. 

Acrescente-se que a DPU construiu essa alegação sem o acostamento de qual-

quer prova, tornando-a insustentável. 

A PGJM, em Parecer da lavra do Subprocurador-Geral da Justiça Militar 

Dr. Roberto Coutinho, consignou, in verbis (fls. 211/220): 

(...) Ora, supor-se um complô para não renovar o Contrato de 

Prestação de Tarefa por Tempo Certo é uma construção muito imagi-

nativa, na medida em que o encontro entre este e as testemunhas foi 

absolutamente casual, na saída do prédio da Receita Federal. Ade-

mais, uma das testemunhas nem conhecia o Apelante. 

(...) 

Além do mais, afirma que “Não se lembra de ter falado nada a 

respeito do Senhor Delegado”. Ora, tratando-se uma coisa tão grave, um 

inocente afirmaria ter certeza de que nunca disse tais palavras. Seu titu-

beio é indício forte de que simplesmente protege-se das consequências 

de seu ato. 

Também não houve nenhuma irregularidade nas investigações, na 

medida em que o ofendido, que era a Autoridade de Polícia Judiciária 

determinou a abertura de IPM, mas solicitou que um superior seu, o 

CMG RICARDO GOMES assumisse a presidência do referido Inquérito, o 

que de fato ocorreu. 

(...). 
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A divulgação da ofensa, ao contrário do que quer fazer crer a es-

forçada DPU, ocorreu no momento em que as testemunhas ouviram o 

Apelante pronunciá-la, quando o crime se consumou, podendo a propa-

lação corresponder à segunda parte do artigo 214, ou seja, uma outra 

forma de cometer o delito (...). 

Entendemos, no entanto, que houve excesso na imputação, na 

medida em que o Apelante não descreveu fatos concretos, objetivos, 

tidos como criminosos, pois não indicou dia, hora, circunstância e 

nem outros personagens que teriam atuado nos fatos supostamente 

criminosos de seu Comandante. 

(...) 

Assim, estamos em um fenômeno de atipicidade relativa, com evi-

dente dolo de imputação de fato ofensivo à reputação da vítima, ou seja, 

na falta de descrição objetiva de crimes supostamente praticados pelo 

ofendido, prevalece, por parte do autor, o animus difamandi em detri-

mento do animus caluniandi. 

(...) 

Motivos expostos, é o parecer pelo não provimento do Apelo, 

mantendo-se a r. Sentença Condenatória, mas que este Tribunal Supe-

rior, com fulcro em sua Súmula nº 5, desclassifique a imputação do 

crime de calúnia (art. 214 do CPM) para o delito de Difamação (art. 

215 do CPM), haja vista que importa em benefício para o réu e consta 

da matéria fática (...). (grifei). 

Entendo que, no presente caso, a situação narrada pelo MPM 

descreveu perfeitamente o crime previsto no art. 214 do CPM. 

Além disso, encontramos posicionamentos, na doutrina e na 

jurisprudência, esclarecendo que não há a necessidade de o acusador apontar 

dados detalhados para a caracterização desse delito. Há lógica nesse 

entendimento, pois, do contrário, haveria a necessidade de apontar dados 

detalhados como se fossem novas elementares do tipo penal, algo que não foi 

sequer cogitado na Lei Penal Castrense. 

Como resultado, quando o réu chamou o Comandante de “corrupto” e 

que ele está “ficando rico às custas da Marinha de São Sebastião”, 

caracterizou-se a imputação falsa do crime de corrupção passiva (art. 308 do 

CPM). A incriminação está clara, os supostos detalhes (data, hora, local etc.) não 

são elementares do crime de calúnia. 

No mesmo sentido, ao afirmar que o referido Oficial estava “levando os 

boys para ficar fudendo com eles no camarote”, inexiste dúvida sobre a 

caracterização do delito de ato de libidinagem em lugar sujeito à Administração 

Militar (art. 235 do CPM).  
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Na doutrina, sobre a calúnia, Enio Luiz Rossetto, ao citar o mestre Nelson 

Hungria, destaca que: 

(...) o Código Penal não exige a certeza da falsidade da 

imputação e que, se o autor considera como seriamente possível a 

falsidade da imputação e, apesar da dúvida, prefere a arriscar-se a 

imputá-la (...), também se caracteriza o delito (...). (grifei). 

Inclusive, nesse sentido, a jurisprudência desta Corte Castrense, já se 

posicionou no sentido de que até a imputação implícita de fatos deve caracte-

rizar a calúnia, rechaçando, portanto, o sugerido “detalhamento do fato”: 

EMENTA: APELAÇÃO DEFENSIVA. ART. 214 DO CPM. 

CALÚNIA. ALEGAÇÕES DEFENSIVAS DESTITUÍDAS DE PROVAS E 

DISSONANTES DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS (...). 

RECURSO DESPROVIDO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA 

(...). Réu que, insatisfeito por ter sua proposta de fabricação de 

artefato/armamento de uso restrito recusada perante a Unidade 

Administrativa competente, protocola na OM, deliberadamente, Carta 

ofensiva dirigida ao então Diretor daquele Órgão, imputando-lhe, 

falsamente, condutas indignas e criminosas, de sabotagem, injúria e 

prevaricação. Apelante condenado pelo crime de calúnia, previsto no 

art. 214 do Código Penal Militar. Tese defensiva de que não imputou ao 

Ofendido quaisquer crimes e, portanto, não haveria justa causa para o 

prosseguimento da Ação Penal, que não se coaduna com o vasto 

conjunto probatório produzido nos autos. O crime de calúnia consiste 

no ato de imputar, implícita ou explicitamente, a alguém determinado 

fato, previsto como crime, sabidamente falso, violando, assim, a honra 

objetiva do caluniado. Restou comprovado que o Réu, autor do Ofício, 

imputou falso cometimento de crime ao Oficial responsável pela Unidade 

Administrativa em que servia, e que o teor da redação veio a se propagar 

no meio militar. Além do destinatário, assessores, oficiais e praças 

também tiveram conhecimento do conteúdo (...). Pleito defensivo, pela 

desclassificação do crime de calúnia para o crime de injúria e 

consequente declaração da prescrição da pretensão punitiva, não 

acolhido. Dos autos restam evidentes as elementares do crime de 

calúnia, quais sejam, a divulgação a terceiros e a notícia de falso 

crime, não havendo, in casu, razões suficientes e ensejadoras da 

desclassificação (...). Recurso a que se nega provimento, mantendo 

íntegra a Sentença recorrida. Maioria (grifei). 

(Apelação nº 20-42.2012.7.11.0011/DF. Relator Ministro Alte Esq 

MARCUS VINICIUS OLIVEIRA DOS SANTOS. Revisor Ministro Dr. 

JOSÉ COÊLHO FERREIRA. Decisão em 17.5.2016 e publicação em 

1º.6.2016). 

EMENTA: APELAÇÕES. IRRESIGNAÇÃO DO MPM E DA DEFESA. 

CRIMES DE CALÚNIA E PUBLICAÇÃO OU CRÍTICA INDEVIDA (...). 

OFENSAS. IMPUTAÇAO CATEGÓRICA DOS FATOS. ÔNUS DA PROVA. 

LIBERDADE DE MANIFESTAÇÃO DO PENSAMENTO. GARANTIA 
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CONSTITUCIONAL. CRIME SUBSIDIÁRIO. PROVIMENTO DOS 

RECURSOS (...). Não constituem requisitos necessários para a 

caracterização do delito de Calúnia que os destinatários das ofensas 

se sintam ofendidos pelas imputações feitas e que haja a imputação 

categórica dos fatos aos Ofendidos. Ademais, o ônus de comprovar a 

veracidade das imputações incumbe à pessoa que as fez, o que não 

ocorreu no caso (...). Induvidosamente delineado, na espécie, o delito 

de Calúnia, conforme recortado no artigo 214, caput, do CPM, e pelo 

qual o Acusado restou absolvido na 1ª instância. Por outro lado, 

encontram-se ausentes causas que excluam a culpabilidade ou afastem a 

ilicitude do proceder do Réu. O delito de Publicação ou crítica indevida 

constitui crime subsidiário, cuja incidência somente ocorre quando o 

fato definido no tipo legal não constituir delito mais grave. Dessa 

feita, tendo em vista a condenação que ora se impõe ao Réu, como 

incurso nas penas do delito de Calúnia, o delito subsidiário de 

Publicação ou crítica indevida, previsto no art. 166 do CPM, não mais 

subsiste, devendo o Acusado ser absolvido desta imputação (...). 

Provimento dos Recursos da Defesa e do Ministério Público Militar, 

por maioria (grifei). 

(Apelação nº 111-09.2011.7.03.0103/RS. Relator Ministro Gen Ex 

LUIS CARLOS GOMES MATTOS. Revisor Ministro Dr. ARTUR VIDIGAL 

DE OLIVEIRA. Decisão em 10.6.2015 e publicação em 13.7.2015). 

Na presente APM, a calúnia restou clara, pois o réu imputou, 

falsamente, crimes ao ofendido, os quais estão tipificados nos arts. 235 (ato de 

libidinagem) e 308 (corrupção passiva), ambos do CPM. 

Consequentemente, entendo que a desclassificação para o crime de 

difamação (art. 215 do CPM), sugerido pela PGJM, não reflete o presente caso, 

pelo fato de o réu: 

- ao chamar o Delegado de “corrupto” e dizer que o referido Oficial 

está “ficando rico às custas da Marinha de São Sebastião”, imputou-lhe 

falsamente o crime de corrupção passiva – art. 308 do CPM; e 

- ao afirmar que o Comandante da OM estava “levando os boys para 

ficar fudendo com eles no camarote”, imputou-lhe o delito de ato de 

libidinagem em lugar sujeito à Administração Militar – art. 235 do CPM. 

O crime de difamação tem como elementar a expressão “imputando-lhe 

fato ofensivo à sua reputação”, mas que não seja criminoso. Não é o caso dos 

autos, sendo inviável a desclassificação vista pela PGJM. 

A atipicidade relativa ou a desclassificação tem integrado o estudo do 

fato típico, podendo resultar na mudança do crime a ser imputado ao acusado, 

respeitado o teor do Enunciado da Súmula nº 5 do STM, in verbis: 

A desclassificação de crime capitulado na denúncia pode ser 

operada pelo Tribunal ou pelos Conselhos de Justiça, mesmo sem 
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manifestação neste sentido do Ministério Público Militar nas alegações 

finais, desde quando importe em benefício para o réu e conste da 

matéria fática. 

No presente Processo, a PGJM sugeriu que o art. 214 do CPM – calúnia – 

inclua outras elementares não inseridas pelo legislador, ou seja, o fornecimento 

de informações detalhadas sobre os fatos criminosos (data, hora, local, com 

quem, por quê, para quê etc.). Na ótica do Parquet Castrense, faltando esses 

pormenores, o crime deveria ser desclassificado para difamação – art. 215 do 

CPM. 

Se ocorrer a desclassificação de calúnia para a difamação, haverá 

latente impunidade em face da dupla e da falsa imputação criminosa 

perpetrada pelo agente, o qual afirmou estar o Delegado “ficando rico às 

custas da Marinha aqui de São Sebastião” e “que ele só quer saber de ficar 

levando os boys para ficar fudendo com eles no camarote”. Neste caso, se 

houver a desclassificação sugerida pela PGJM, torna-se implícito que o réu não 

teria falado as palavras ofensivas ouvidas pelas testemunhas.  

Veja-se a jurisprudência acostada pela PGJM, no sentido de fazer valer 

a tese de atipicidade relativa, que assim dispõe: 

EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. 

CALÚNIA E DIFAMAÇÃO. EXCESSO DE ACUSAÇÃO. ATIPICIDADE 

RELATIVA QUANTO AO CRIME DE CALÚNIA. PREVARICAÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. DECLARAÇÕES QUE NÃO INDICAM NO QUE 

CONSISTIRIA A SATISFAÇÃO DO INTERESSE OU SENTIMENTO 

PESSOAL. FLAGRANTE ILEGALIDADE. REFLEXOS JURÍDICOS 

IMEDIATOS. DESCLASSIFICAÇÃO. DIFAMAÇÃO. ATIPICIDADE NÃO 

VERIFICADA DE PLANO. INOCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES QUE 

AUTORIZAM A PREMATURA INTERRUPÇÃO DA PERSECUTIO CRIMINIS 

IN IUDICIO. 

I - Não há vedação a que se altere a capitulação do fato 

conferida pela exordial acusatória, nos casos em que é flagrante que a 

conduta descrita não se amolda ao tipo penal indicado na denúncia. 

Tal possibilidade acentua-se ainda mais quando o tipo indicado e 

aquele aparentemente cometido possuem gravidade completamente 

diversas, com reflexos jurídicos imediatos na defesa do acusado. 

Nessas hipóteses, é patente o excesso de acusação. 

II - Na espécie, a classificação jurídica conferida a uma das 

condutas descritas na denúncia como crime de calúnia é 

manifestamente excessiva. Isto porque a acusação de calúnia por 

suposta imputação falsa de crime de prevaricação é flagrantemente 

atípica, pois, para que reste caracterizado este delito, faz-se 

imprescindível a indicação, de alguma forma, de qual seria o 

interesse ou sentimento pessoal a ser satisfeito com a conduta do 

agente. Assim, “se não resta caracterizada a satisfação de interesse 

ou sentimento pessoal na conduta dos acusados, afasta-se a 
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tipicidade da conduta” (Apn 471/MG, Corte Especial, Rel. Min. Gilson 

Dipp, DJ de 10/03/2008) (Precedentes). Não obstante, o fato, em si, 

guarda correspondência, em tese, com o tipo penal do art. 139 do CP 

(crime de difamação), evidenciando, assim, hipótese manifesta de 

atipicidade relativa. 

III - Se o excesso de acusação é manifesto e implica reflexos 

jurídicos imediatos na defesa do acusado, in casu, lhe obstando proposta 

de transação penal (art. 76 da Lei 9.099/95), deve ser reconhecido, nas 

hipóteses de atipicidade relativa, para desclassificação da imputação 

original. 

IV - A exordial acusatória descreve conduta aparentemente típica, 

não se enquadrando a hipótese em nenhuma daquelas situações 

excepcionais que justificam a interrupção prematura da persecutio 

criminis in judicio. 

V - O simples registro, em batalhão da polícia militar, apontando a 

uma magistrada federal a autoria de conduta divorciada dos preceitos 

legais, no caso, suposta “protelação” de medidas judiciais atinentes ao 

cumprimento de decisão proferida pelo e. Tribunal ao qual se encontra 

vinculada, bem como que com sua conduta “colaborava” para a 

desobediência judicial, são suficientes, por si sós, para caracterizar, em 

tese, ao menos o crime de difamação (...). (grifei). 

(STJ. Habeas Corpus 101.919/MG. Relator Ministro Dr. FELIX 

FISCHER. Julgado em 17.2.2009). 

Revela-se indispensável destacar que a jurisprudência acima, 

absolutamente, não reflete o caso ora sob análise. 

Na jurisprudência acostada pela PGJM, a atipicidade relativa ocorreu 

porque não houve o preenchimento de todas as elementares relativas ao crime 

de prevaricação. A Denúncia, naquele caso, ao imputar o crime de prevaricação 

à magistrada, transcrevendo as palavras ditas pelo agente, não indicou qual seria 

a “satisfação de interesse pessoal” que a ofendida experimentaria com a suposta 

conduta ilícita. Logo, faltou essa crucial elementar para que fosse possível 

caracterizar a prevaricação. 

Note-se que a desclassificação de calúnia para difamação ocorreu 

porque os fatos imputados, naquele caso, não preencheram todas as elementares 

exigidas para o tipo penal de prevaricação – art. 319 do CP comum. 

A calúnia é tipo penal remissivo, ou seja, a sua configuração vale-se de 

elementares presentes em outro tipo penal, adequando-se às particularidades 

exigidas em cada situação. 

Frise-se, novamente, que, neste Processo, a PGJM sugeriu a atipicidade 

relativa (desclassificação) em face de carência de pormenores dos fatos 

imputados como crime ao Comandante da OM (art. 235 e 308, ambos do 

CPM). Em sentido totalmente diverso, a jurisprudência colacionada pela PGJM, 
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como supedâneo do seu Parecer, trata de outra situação, ou seja, quando o 

agente sequer, na sua falsa imputação, caracteriza as elementares do tipo, 

naquele caso, a prevaricação. 

Há grande diferença entre os referidos casos. 

Naquele Habeas Corpus, julgado no STJ, a Denúncia por calúnia foi 

calcada na hipotética imputação do crime de prevaricação, mas não houve o 

preenchimento das elementares exigidas para esse tipo penal. Nesta Apelação, 

tratamos dos crimes de corrupção passiva e de ato de libidinagem, nos quais as 

respectivas elementares estão presentes. 

Do mesmo modo, a doutrina
232

, citada pela PGJM, na ótica deste 

Relator, não salva a tese de atipicidade relativa (desclassificação) no tocante ao 

presente Processo, pois assim dispõe: 

138.2 Tipo objetivo 

Pratica o crime quem imputa, atribui a alguém, a prática de crime, 

ou seja, é afirmar, falsamente, que o sujeito passivo praticou determinado 

delito. É necessário, portanto, para a configuração da calúnia, que a 

imputação verse sobre fato determinado, concreto, específico, embora 

não se exija que o sujeito ativo descreva suas circunstâncias, suas 

minúcias, seus pormenores. Trata-se de crime de ação livre que pode 

ser cometido por meio de palavra escrita ou oral, por gestos e até meios 

simbólicos. Pode ser ela explícita (inequívoca) ou implícita (equívoca) ou 

reflexa (atingindo também terceiro) (...). 

Ainda, retira-se do Parecer da PGJM a seguinte jurisprudência extraída 

do livro dos professores Mirabete e Renato: 

Jurisprudência 

Necessidade de imputação de fato determinado – STF: (...) “Não 

constitui calúnia a imputação ao ofendido da prática de crimes 

identificados apenas pela menção às denominações legais dos tipos (...)” 

(HC 76.267-8 - DJU de 19-6-1998, p. 2). TJSC: “(...) O crime de calúnia 

(...) consiste na falsa imputação de fato definido como crime” (JCAT 

92/508) (...). TAMG: “(...) Para a configuração do delito de calúnia, 

embora não seja imprescindível que o agente indique qual o crime 

descrito no Código Penal teria sido praticado pela vítima, é necessário 

que o fato atribuído ao ofendido encontre correspondência no 

Diploma Penal como conduta delituosa, pois, ao contrário, restará 

apenas a configuração da difamação (...)” (RT 791/694). TACRSP: “(...) 

Para a caracterização da calúnia, embora a lei não exija minúcias e 

pormenores, é indispensável que a atribuição feita tenha por objeto 

fato determinado e falso, definido como crime” (RJDTACRIM 2/58). 

TACRSP: “É lição comum que, para a configuração da calúnia, o fato 

                                                      

232
 MIRABETE, Julio Fabbrini; FABBRINI, Renato N. Código Penal Interpretado. 7. ed. São Paulo: 

Atlas, 2011. p. 799-800. 
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imputado deve ser determinado, conquanto não seja de rigor uma 

pormenorizada descrição do mesmo” (RT 531/535) (...). 

Insuficiência da imputação da figura delituosa - TJSP: “Queixa - 

Crime - Calúnia - Referências a figuras delituosas citadas em folha de 

antecedentes e auto de prisão em flagrante - Fato atípico - Para que se 

configure o delito de calúnia, é preciso que o agente impute fato 

determinado, não bastando a simples menção à denominação legal do 

tipo – Queixa rejeitada (JTJ 242/366)” (...).  

Como se viu, a referida citação atende à presente fundamentação, a 

reverso do Fiscal da Ordem Jurídica. 

O art. 214, caput, do CPM exige que o fato imputado ao ofendido seja 

“definido como crime”, remetendo-se ao respectivo tipo penal descrito no 

CPM, visando verificar se estão presentes as suas elementares.  

Repise-se que, no presente caso, restaram claras as imputações falsas de 

crimes perpetradas pelo réu contra o seu Comandante, pois as elementares, 

exigidas pelos arts. 235 e 308, ambos do CPM, mostraram-se evidentes. 

Noutro giro, se as imputações de crimes estivessem detalhadamente 

pormenorizadas, o agente cometeria, em tese, o crime de denunciação 

caluniosa – art. 343 do CPM – e não o de calúnia – art. 214 do CPM. 

Nesse passo, a tese de desclassificação não pode ser acatada neste 

Tribunal. Se admitíssemos tão elástica interpretação, deveríamos também 

declarar, incidentalmente, a inconstitucionalidade do art. 214 do CPM, por 

ausência daquelas elementares que não compõem o tipo penal. 

Ademais, num segundo passo, o crime foi grave, perpetrado contra o 

Comandante! Militar investido legalmente para conduzir os seus subordinados 

ao cumprimento das mais diversas atividades castrenses (operacionais ou 

administrativas), liderando-os em todas as situações. 

A nobre missão de comandar é a função que deve ser tutelada em todos 

os níveis hierárquicos e funcionais. A solução que deve ser delineada ao presente 

caso também se mostraria proporcional quando um Almirante, Brigadeiro ou 

General fosse caluniado, no exercício do comando, por eventual subordinado.  

A desclassificação sugerida, além de contrariar a dogmática penal, fere 

diretamente o mister da JMU, o qual deve tutelar os cânones mais básicos da 

última chance de proteção da sociedade. 

Por estar colmatado pela própria razão de ser desta Justiça Castrense, há 

aspecto a ser notado neste Recurso. Não foi uma singular calúnia, pois o agente 

imputa, falsamente, dois crimes ao seu Comandante. 

A pena-base, nessas condições, poderia ter sido elevada, mas, sendo o 

Recurso apenas da Defesa, transitou em julgado essa possibilidade. 
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Além disso, o réu também cometeu o crime de injúria ao chamar o 

Delegado, seu Comandante, de “safado”, mas esse delito restou absorvido pela 

calúnia. 

O dano causado à imagem do Estado, em primeiro grau passivo, ao 

Delegado da Capitania dos Portos de São Sebastião, restou evidenciado. 

A autoria é certa e o dano à honra objetiva do agente público está 

comprovado, sem que haja excludentes de ilicitude ou dirimentes de 

culpabilidade. 

Assim, o fato encontrou subsunção no art. 214, caput, c/c o art. 218, 

incisos II e IV, ambos do CPM, porque foi típico, ilícito e culpável. Uma eventual 

desclassificação, sem qualquer lastro legal, doutrinário e jurisprudencial, 

contrariando as circunstâncias apresentadas nos autos, feriria frontalmente a 

tutela da hierarquia e da disciplina, beneficiando cabalmente o agente 

criminoso. 

Ante o exposto, conheço e nego provimento ao apelo da Defensoria 

Pública da União, mantendo inalterada, por seus próprios e jurídicos 

fundamentos, a Sentença condenatória imposta ao 3º Sgt RRm Mar WALTER 

JOSE DA HORA CORREIA. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os ministros do Supe-

rior Tribunal Militar, em sessão de julgamento, sob a presidência do Ministro Dr. 

José Coêlho Ferreira, na conformidade do Extrato da Ata do Julgamento, por 

maioria, em conhecer e negar provimento ao apelo da Defensoria Pública da 

União, mantendo inalterada, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a Sen-

tença condenatória imposta ao 3º Sgt RRm Mar Walter Jose da Hora Correia. 

Brasília, 12 de dezembro de 2017 – Gen Ex Marco Antônio de Farias, 

Ministro-Relator para o Acórdão. 

DECLARAÇÃO DE VOTO VENCIDO DO MINISTRO 

Dr. PÉRICLES AURÉLIO LIMA DE QUEIROZ 

Apelação Nº 111-97.2015.7.02.0102-SP 

Expresso a corrente Declaração de Voto na forma do § 8º do art. 51 do 

Regimento Interno desta Corte Castrense. 

Examinou-se Recurso de Apelação interposto contra Sentença do Con-

selho Permanente de Justiça para a Marinha da Auditoria da 8ª Circunscrição 

Judiciária Militar. 

De acordo com a Denúncia (fl. 2), o Acusado, ao sair de órgão público, 

de frente à Delegacia da Capitania dos Portos, em conversa com jornalistas 

imputou falsamente a prática de corrupção passiva [art. 308, CPM] e ato de 

libidinagem [art. 235, CPM] ao seu superior hierárquico, o Capitão de Fragata 
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Marcelo de Oliveira Sá, incorrendo no tipo calúnia previsto no art. 214, caput, 

c/c art. 218, incisos II e IV, ambos do Código Penal Militar. 

Assim, em conversa com os jornalistas Paulo Cilas Lomeu dos Santos e 

Moisés Figueiredo da Silva, o Apelante afirmou que o Ofendido “só quer saber 

do bolso dele, corrupto, safado só quer saber de ficar ganhando dinheiro dos 

outros (...). Esse Delegado está ficando rico às custas da Marinha aqui de São 

Sebastião e que ele só quer ficar levando os boys para ficar fudendo com eles 

no camarote”. Em Inquérito Policial Militar, no qual os jornalistas prestaram as 

informações acerca da autoria delitiva, verificou-se que inexistia qualquer 

vínculo de amizade ou inimizade entre as testemunhas e o Acusado ou o 

Ofendido. Ainda, em sede de investigação, o Apelante declarou não se lembrar 

do teor de sua fala com os jornalistas. Igualmente, foram ouvidos o superior 

hierárquico do Acusado e sua esposa, cujos relatos abordam a natureza profis-

sional dos relacionamentos com os jornalistas e o Réu. O Ofendido, em seu 

depoimento, afirmou que as acusações a ele imputadas são inverídicas. A 1ª 

testemunha do Ministério Público Militar não foi compromissada por ser esposa 

do Ofendido. Respondeu que somente o jornalista Paulo Cilas a procurou em 

evento da Marinha para lhe relatar os fatos ora imputados ao seu marido. A 

testemunha Moisés Figueiredo da Silva informou que conheceu o Acusado 

apenas no dia dos fatos narrados na Denúncia, quando em companhia do jor-

nalista Paulo Cilas, momento no qual ouviu as frases ofensivas. 

A primeira testemunha da Defesa, o Capitão de Fragata Marcos Antônio 

Galdino de Souza, informou de relevante que o Réu não possuía a qualidade 

de “falador”, bem como jamais reclamou de qualquer superior hierárquico. A 

segunda testemunha, o Capitão-Tenente Roberto Braz Ferreira, informou que o 

Acusado era um bom militar, cumpridor de suas obrigações e que nunca pre-

senciou o militar falando mal de qualquer pessoa. A terceira testemunha, o 

suboficial Eron Duarte de Souza, igualmente informou que nunca presenciou o 

Apelante falando mal de qualquer pessoa e nunca o viu conversando com os 

jornalistas Paulo Cilas e Moisés Figueiredo. O Apelante foi novamente interro-

gado e reafirmou o teor da informação prestada em seu interrogatório. 

A Defensoria Pública da União, em Alegações Finais, aduziu a ausência 

do dolo específico de caluniar, sendo que caberia ao Ministério Público provar 

a sua existência. Logo, requereu a absolvição do Acusado diante da ausência 

de prova do delito e de seu elemento subjetivo. 

Na Sentença, publicada em 15 de fevereiro de 2017, o Apelante foi 

condenado à pena de 10 meses de detenção, com o benefício do sursis no 

prazo mínimo legal e o direito de apelar em liberdade. 

Em Contrarrazões, o MPM aduziu ser inquestionável a tipicidade da 

conduta do Apelante, conforme depoimento testemunhal do jornalista Moisés 
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Figueiredo, que sequer conhecia o Réu até o dia do fato criminoso, não ha-

vendo nenhuma razão para questionar a veracidade de seu depoimento. 

A Procuradoria-Geral de Justiça Militar, em Parecer de lavra do eminente 

Vice-Procurador-Geral de Justiça Militar Dr. Roberto Coutinho, apresentou a 

tese de desclassificação do crime ora imposto para o delito de difamação do 

art. 215 do CPM, cuja síntese de sua fundamentação segue: “(...) houve excesso 

na imputação, na medida em que o Apelante não descreveu os fatos concretos, 

objetivos, tidos como criminosos, pois não indicou dia, hora, circunstância e nem 

outros personagens que teriam atuado nos fatos supostamente criminosos.” As-

sim, ocorreu somente o animus difamandi em detrimento do animus caluniandi. 

É o breve relatório. 

Divergi do eminente Ministro-Revisor a respeito tão somente da des-

classificação do crime, por entender que os fatos delituosos se enquadram 

no crime de Difamação, e não de Calúnia. Contudo, a maioria da Corte con-

servou a classificação original. 

Em detida análise das Razões de Apelação, a Defesa alegou a ausência 

de dolo específico apresentando entendimento doutrinário e jurisprudencial 

acerca do tema. Aduziu, ainda, que as provas testemunhais apresentadas não 

faziam referência a qualquer intenção criminosa do Apelante, bem como não 

houve qualquer propósito de ofender a honra do Comandante da Unidade. 

Assim, caberia ao MPM provar a conduta dolosa do Réu, pois meros indícios, 

sugestões ou pequenas contradições não constituíam prova apta a ensejar o 

juízo de certeza que é exigido para a condenação criminal. 

Antes de se adentrar aos fatos e às provas presentes nos autos, cabe 

especificar na história, doutrina e na jurisprudência acerca do crime de calúnia 

imputado ao Réu. 

No Brasil independente, durante a vigência do Código Criminal do Im-

pério de 1830, o delito de calúnia foi trazido já no caráter de atribuir a alguém 

fato falso que a lei tenha qualificado como crime, trazendo quatro tipos especiais 

dependendo do meio e da pessoa visada. 

O Código Penal da Armada de 1891 trouxe o crime de calúnia na seara 

militar, em seu artigo 142, sob o mesmo instituto da atribuição de fato crimino-

so falso, sendo repetido nos Códigos Penais Militares de 1944 e de 1969, atual-

mente em vigor. 

A honra é protegida constitucionalmente e tida como inviolável [art. 5º, 

X, CF/88]
233

. No crime de calúnia, protege-se a honra objetiva, ou seja, inde-

pende se o Ofendido sentiu-se vitimado no seu íntimo ou em sua autoestima, 
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mas sua honra perante terceiros, cuja consumação opera-se justamente com o 

conhecimento do fato falso por estes. O tipo em comento possui, ainda, o 

elemento subjetivo específico consistente na vontade de ofender e denegrir a 

honra da vítima
234

. Costuma-se confundir meras palavras ofensivas com o tipo 

de calúnia, justamente pelo caráter de proteção da honra objetiva deste crime. 

Destarte, a atribuição do fato delitivo deve ser específica, contendo autor, 

situação e objeto
235

. Refiro jurisprudência do Tribunal de Justiça do Distrito 

Federal onde detalha que a atribuição do fato criminoso falso deve ser específica 

e determinada, in verbis: 

[...] CRIME DE INJÚRIA E NÃO DE CALÚNIA [...]. 

1. Se a querelante não descreveu suficientemente a conduta 

criminosa supostamente praticada pelo querelado, limitando-se a 

lançar designativos e epítetos, em tese, proferidos pelo querelado – 

“Pilantra”, “Safada”, “extorque dinheiro dos comerciantes”, “trapacei-

ra e ladrona” – sem apontar qualquer fato específico e determinado, o 

crime é o de injúria, não o de calúnia, vez que para caracterização deste 

último não basta a afirmação genérica, sem circunstâncias, mas é necessá-

rio que o agente “narre um fato, ou seja, uma situação específica, con-

tendo autor, situação e objeto” (NUCCI, Código Penal Comentado). [...]. 

(Acórdão 654467, Relator: HUMBERTO ADJUTO ULHÔA, Câmara 

Criminal, Julgamento em 18.2.2013, DJe de 20.2.2013) (grifo nosso). 

Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça considera inepta a inicial de 

exordial acusatória em crime de calúnia cujos fatos falsos imputados sejam vagos, 

imprecisos, confusos ou lacônicos
236

. 

Discutidos os principais pontos do tipo penal, examino as provas e o 

mérito recursal defensivo. 

Nos depoimentos testemunhais dos jornalistas delatores em sede de in-

quérito e em Juízo foi afirmado que: 

esse delegado só quer saber do bolso dele, corrupto, safado, só 

quer saber de ficar ganhando dinheiro dos outros e fudendo geral e que 

por causa dele nós perdemos alguns benefícios e diárias de alguns servi-

ços que fazemos, ele é um viado. [...] Esse delegado está ficando rico às 

custas da Marinha aqui de São Sebastião e que ele só quer saber de ficar 

levando os boys para ficar fudendo com eles no camarote... 

Assim, no exercício da atividade ministerial foi visualizada a falsa impu-

tação dos crimes de corrupção passiva e pederastia. Entretanto, como supra 
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fundamentado, os fatos falsos imputados devem ser específicos e determina-

dos, com a autoria e o iter criminis delimitados, mesmo que de forma diminuta. 

São vagas as descrições dos crimes de corrupção e libidinagem descritos na 

Denúncia, porquanto não trouxeram, de forma mínima, quando os fatos deli-

tuosos ocorreram, de que forma e em qual local. 

Como bem salientado pelo eminente Vice-Procurador-Geral de Justiça 

Militar, o animus presente nas declarações trazidas pelos jornalistas, como de 

autoria do Apelante, não foi o de caluniar, mas o de difamar, uma vez que não 

se especificaram o dia, a hora, a circunstância ou outros autores do suposto 

delito cometido pelo Comandante, in verbis: 

Entendemos, no entanto, que houve excesso na imputação, na 

medida em que o Apelante não descreveu fatos concretos, objetivos,  

tidos como criminosos, pois não indicou dia, hora, circunstância e nem 

outros personagens que teriam atuado nos fatos supostamente crimi-

nosos de seu Comandante. (grifo nosso). 

Ao contrário da tipificação de calúnia, o crime de difamação, embora 

exija a imputação de fato ofensivo, não lhe impõe o mandamento da figura 

delitiva, cuja especificação e determinação se impelem. 

O doutrinador Rogério Greco, Procurador de Justiça do Ministério 

Público de Minas Gerais, explica que, para a configuração da difamação, bastam 

pessoas e fatos determinados, cujo fim é o de denegrir sua reputação, ferindo 

sua honra objetiva: 

Na verdade, com a difamação pune-se, tão somente, aquilo que 

popularmente é chamado de “fofoca”. É, outrossim, o crime daquele que, 

sendo falso ou verdadeiro o fato, o imputa a alguém com o fim de dene-

grir sua reputação.
237

 (grifo nosso). 

Reconheço que as duas figuras criminosas são bastante próximas, tanto 

que o Código Penal Militar italiano em tempo de paz funde as duas condutas 

no mesmo tipo penal de seu art. 227 sob o título de Diffamazione.
238

 No 

entanto, para o crime de difamação há somente a imputação de fato ofensivo 

determinado, não propriamente criminoso. Ao citar que o Ofendido é corrupto 

e que está ficando rico às custas da Administração Militar, cita-se um fato ofen-

sivo, mas impreciso e vago para configurar o crime de calúnia na modalidade 

de corrupção passiva. Igualmente, é ofensivo considerar que o Comandante 

leve alguém para dentro da organização militar para cometer o crime de pede-

rastia, não se sabendo onde, nem quando e de que forma, mas que é extre-

mamente nocivo à disciplina e à honra militar. 
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Correta, portanto, a meu sentir, a tese da PGJM que aduziu a desclassi-

ficação para o crime de difamação, com devida vênia do entendimento majori-

tário prevalente. 

As provas testemunhais realizadas em sede de inquérito e em Juízo são 

plenamente válidas e certeiras em relação ao fato ofensivo. O depoimento do 

jornalista Paulo Cilas e sua comunicação escrita à Administração Militar, reali-

zados em IPM, porém não efetivadas em Juízo, foram plenamente confirmadas 

pelo Ofendido e pela Testemunha Moisés Figueiredo nos autos do processo 

criminal militar. 

Razão não há para desconfiar do depoimento dos jornalistas, rico em de-

talhes da conduta criminosa do Apelante, o que foi capaz de ferir a honra objeti-

va do Ofendido. O próprio Código de Ética dos Jornalistas Brasileiros proíbe a 

divulgação ou a comunicação de informações, cujo fim seja o mero interesse 

pessoal. Ademais, vincula o comunicador com responsabilidade pessoal por toda 

a informação que divulga.
239

 Embora os jornalistas estivessem em uma conversa 

informal com o Réu durante o fato delitivo, tal ato poderia rapidamente trans-

formar-se em notícia midiática, por isso a seriedade do acontecido e a preocupa-

ção das testemunhas com as informações obtidas. Lembrando, ainda, que, se-

gundo o mesmo Código de Ética, o jornalista deve apurar todas as versões do 

fato em análise. 

A Defesa apresentou como prova contraindiciária o depoimento de tes-

temunhas que não presenciaram o fato, mas que apenas atestaram o caráter do 

Apelante. 

Nesse sentido, o ônus da prova compete a quem alegar [art. 296 do 

CPPM]. Os fatos constitutivos devem ser provados em atividade acusatória do 

Ministério Público. Enquanto os fatos modificativos, extintivos ou impeditivos 

devem ser comprovados em atividade de defesa do Réu
240

. 

De mais a mais, o juiz, em análise ao conjunto probatório, extrai a hi-

pótese fática mais provável ou de um elevado grau de probabilidade dos fatos 

ocorridos no iter criminis. Deste modo, pensamento do jurista Gustavo Badaró, 

livre-docente da Universidade São Paulo: 

No julgamento dos fatos o juiz deve escolher a hipótese racional-

mente mais atendível entre as diversas reconstruções possíveis dos fatos 

das causas e, em consequência, a “verdade dos fatos” não pode ser uma 

verdade absoluta, mas apenas a hipótese mais provável, segundo os ele-
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mentos de confirmação. Nesse contexto, a prova é o instrumento que 

produz elementos de confirmação ou de negação (falsificação) de uma 

hipótese relativa à existência de um fato. 

A verdade objetiva deve ser substituída pela verdade probabilística. 

Neste caso, subjetivamente, o juiz terá atingido a “certeza” necessária pa-

ra decidir, sem ter de recorrer às regras sobre o ônus probandi
241

. 

Esta Corte Castrense possui inúmeros julgados, especialmente nos crimes 

de deserção, onde o ônus da prova incumbe a quem alega. Não obstante tal 

prova tenha que ser exercida em atividade defensiva. 

 [...] 

O enunciado da Súmula nº 3 do STM encontra-se em harmonia 

com os ditames constitucionais. O reconhecimento de possível exclu-

dente de culpabilidade cabe a quem alega, sem que isso implique em 

inversão do ônus da prova. 

[...] 

(Apelação 62-90.2014.7.02.0102, Ministro-Relator Artur Vidigal de 

Oliveira, DJe de 7.5.2015) (grifo nosso). 

Desse modo, a Defensoria não logrou êxito em sustentar nos autos prova 

alguma capaz de fundar sua tese. Ou seja, não há qualquer elemento contraindi-

ciário, a fim de invalidar os indícios e evidências diretas do presente caso. 

Como houve a desclassificação do crime de calúnia para a difamação, 

faço a análise da dosimetria da pena, observando-se o limite da pena imposta 

para não efetivar um indevido reformatio in pejus. 

Na primeira fase, entendo negativas as circunstâncias de (i) intensidade 

do dolo ou grau de culpa; (ii) perigo de dano; (iii) o meio empregado; e (iv) os 

motivos determinantes, pois declarações difamatórias do Réu foram de elevada 

desconsideração a pessoa de seu superior e diante de jornalistas que poderiam 

propalar conteúdo inverídico da Força à sociedade. A pena nessa fase resulta 

em 5 meses de detenção ao se aplicar a fração de 4/6. 

Na segunda fase, não visualizo circunstâncias atenuantes. Somente surge, 

no caso concreto, a agravante do motivo fútil ou torpe. Aplicando-se a fração de 

1/5 do art. 73 do CPM, a pena resulta em 6 meses de detenção. 

Na terceira fase, majoro a pena em 1/3 para cada uma das hipóteses 

dos incisos II e IV do art. 218 do CPM, de forma não cumulativa, resultando no 

total da pena em 10 meses de detenção. 

Ante o exposto, votei vencido pelo conhecimento e provimento parcial 

do Recurso de Apelação Defensivo para desclassificar a imputação do 

crime de Calúnia para o crime de Difamação previsto no art. 215, c/c os 
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incisos II e IV do art. 218, ambos do CPM, cuja pena resultou em 10 meses 

de detenção, mantendo a Sentença condenatória nas demais condições. 

Superior Tribunal Militar, 12 de dezembro de 2017. 

Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz 

Ministro-Relator 

__________ 



 

 

APELAÇÃO Nº  0000114-84.2017.7.01.0401 

Relator: Min. Gen Ex Luis Carlos Gomes Mattos. 

Revisor: Min. Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz. 

Apelante: O Ministério Público Militar. 

Apelado: Luiz Octávio de Góes Freitas. 

Advogado: Dr. Roberto Fazolino Barroso. 

EMENTA 

PROCESSO DE EXECUÇÃO. PRISÃO DOMICILIAR. CUM-

PRIMENTO DE PENA EM REGIME ABERTO.  

Inconformismo do MPM diante de Decisão, proferida em 

processo de execução, que concedeu prisão domiciliar a militar 

que se encontra cumprindo a pena de 2 anos e 8 meses de deten-

ção em regime inicialmente aberto, como incurso no art. 240, § 2º, 

do CPM. 

Como é cediço, a Lei nº 7.210/84 – Lei de Execuções Pe-

nais –, no seu artigo 197, consagra o Agravo em Execução como 

via para o Ministério Público e a Defesa escoarem o seu incon-

formismo com as decisões proferidas pelo Magistrado no processo 

de execução. 

Apesar da sistemática recursal ora vigente na Justiça Militar 

da União não contemplar o referido Agravo como meio de impug-

nação de decisões do Magistrado no processo de execução, na 

ausência de recurso específico para o fim ora buscado pelo 

Parquet, cabível é a Apelação subsidiária prevista no artigo 526, 

alínea “b”, do CPPM. 

Como assentado na Sentença, o regime prisional fixado 

para o cumprimento da pena privativa de liberdade foi o inicial-

mente aberto, sem qualquer outra adjetivação. Nessa perspecti-

va, forçoso é reconhecer que, diante do silêncio da legislação 

processual e penal militar a disciplinar o cumprimento da Sen-

tença de militares em regime prisional inicialmente aberto, 

deve ser observado, quanto a esse regime, o que dispõe a legis-

lação processual e penal comum, notadamente, para a hipótese, 

o que se expressa nos artigos 33, § 1º, alínea “c”, e 36, § 1º, am-

bos do Código Penal. 

Nessa esteira – e obviamente sob a premissa de que não 

poderia o condenado sujeitar-se a condições mais gravosas que 

aquelas próprias do regime aberto, em face da ausência de ade-

quadas instalações carcerárias para responder às exigências 

desse regime –, optou corretamente a Magistrada pela eleição 

do seu domicílio como lugar para o cumprimento de sua pena, 
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seguindo, por aí, a linha jurisprudencial desenhada firmemente 

pelo direito pretoriano pátrio. 

Desprovimento do Apelo do MPM. 

Unânime. 

DECISÃO 

O Plenário do Superior Tribunal Militar, por unanimidade, negou 

provimento ao Apelo, nos termos do voto do Relator Ministro Luis Carlos Go-

mes Mattos. O Ministro Marcus Vinicius Oliveira dos Santos não participou do 

julgamento.  

Presidência do Ministro Dr. José Coêlho Ferreira. Presente o Procurador-

Geral da Justiça Militar, em exercício, Dr. Roberto Coutinho. Presentes os 

Ministros Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha, Alvaro Luiz Pinto, Artur 

Vidigal de Oliveira, Cleonilson Nicácio Silva, Marcus Vinicius Oliveira dos San-

tos, Luis Carlos Gomes Mattos, Lúcio Mário de Barros Góes, José Barroso Filho, 

Odilson Sampaio Benzi, Carlos Augusto de Sousa, Francisco Joseli Parente 

Camelo, Marco Antônio de Farias e Péricles Aurélio Lima de Queiroz. Ausente, 

justificadamente, o Ministro William de Oliveira Barros. (Extrato da Ata da Ses-

são de Julgamento, 7/12/2017). 

RELATÓRIO 

Trata-se de Apelação interposta pelo Ministério Público Militar, tendo 

como alvo a Decisão da Juíza-Auditora da 4ª Auditoria da 1ª CJM, de 

15/2/2017, proferida no Processo de Execução nº 46/2012, referente à Ação 

Penal Militar nº 75-45.2011.7.01.0401. 

Na sua petição, insurge-se o Parquet particularmente contra a conces-

são de prisão domiciliar ao 1º Ten Ex LUIZ OCTÁVIO DE GÓES FREITAS, o qual 

se encontra cumprindo a pena de 2 anos e 8 meses de detenção, em regime 

inicialmente aberto, como incurso no art. 240, § 2º, do Código Penal Militar (fl. 

180). 

Na Decisão questionada, a Magistrada a quo diz, no vértice, o seguinte: 

Por decisão de 3.12.2016 (fls. 140/141) foi expedido o mandado 

de prisão, ao Comando da OM, a desfavor do 1º TEN LUIZ OCTÁVIO DE 

GÓES FREITAS, sentenciado à pena de 02 anos e 08 meses de detenção, 

regime inicial aberto, com fulcro no artigo 240, § 2º, do CPM, visando à 

execução provisória da pena, após condenação em segunda instância, se-

gundo entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal. 

O mandado de prisão foi cumprido em 25.01.2017. 
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Analisando os pedidos contidos, às fls. 147 e 160 (OM), e às fls. 

148 (da defesa), tendo o órgão do MPM se manifestado às fls. 169/171, 

passo a analisar as questões suscitadas. 

O 1º TEN LUIZ OCTÁVIO DE GÓES FREITAS foi condenado em 

regime aberto, havendo ainda, recurso pendente no STM (Agravo de de-

cisão denegatória de Recurso Extraordinário), estando o militar cumprin-

do a pena em execução provisória. 

A legislação militar nada diz sobre a possibilidade de progressão de 

regime para os condenados que cumprem pena em penitenciária militar. 

O STF, no julgamento do habeas corpus nº 104.174/RJ, entende 

ser contrária ao texto constitucional a exigência do cumprimento da pena 

privativa de liberdade sob regime integralmente fechado em estabeleci-

mento militar, seja pelo invocado fundamento da falta de previsão legal 

na lei especial, seja pela necessidade de resguardo da segurança ou do 

respeito à hierarquia e à disciplina no âmbito castrense. 

Assim, no presente caso, é preciso haver adequação da OM ao re-

gime aberto, para que não reste prejuízo ao sentenciado militar. 

Art. 36 do Código Penal: O regime aberto baseia-se na 

autodisciplina e senso de responsabilidade do condenado. § 1º - 

O condenado deverá, fora do estabelecimento e sem vigilância, 

trabalhar, frequentar curso ou exercer outra atividade autoriza-

da, permanecendo recolhido durante o período noturno e nos 

dias de folga. 

Ocorre que, no caso do militar, sua atividade e seu recolhimento 

se dá no mesmo local, o que acarretaria, no final, num cumprimento em 

regime fechado. 

Assim, decido e fixo as seguintes regras: 

[...] 

3. com o término do expediente na OM onde serve, o militar de-

ve recolher-se ao seu domicílio, permanecendo nele, inclusive nos feria-

dos, finais de semana e nos dias de folga, devendo apresentar a este juízo 

cópia de comprovante de residência e número de telefone fixo; 

4. qualquer saída, não mencionada anteriormente, deve ser pre-

cedida de autorização judicial, de acordo com os arts. 120 a 125, da LEP, 

por analogia; (grifos no original). 

Em suas Razões de fls. 185 a 200, o MPM, inicialmente, sustenta o 

cabimento de Apelação subsidiária na espécie. No mérito, pondera que, em 

manifestação anterior, buscou compatibilizar o regime inicialmente aberto 

fixado na Sentença com a “realidade das Organizações Militares”, de modo 

que o Apenado cumpriria o expediente na sua Unidade de origem, pernoita-

ria e passaria os fins de semana em outra de natureza carcerária. Sustenta, 

nesse fio, que, desse modo, não caberia falar que o Apenado estaria cum-
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prindo a pena em regime fechado, não se olvidando, inclusive, que, por aí, 

poder-se-ia até aferir o seu senso de responsabilidade ao ter que se deslocar 

de um lugar para o outro por conta própria. Requer, por fim, que a Apelação 

seja provida, “para que a execução da Sentença no regime aberto imposta 

ao 1º Tenente Luiz  Octávio de Góes Freitas ocorra nos termos da mani-

festação ministerial de fls. 169/171, ou seja, trabalho diurno no 8º Gru-

pamento de Artilharia de Campanha e recolhimento noturno e nos fins de 

semana e feriados em  recinto de unidade carcerária da 1ª Divisão do 

Exército”. 

Em suas Contrarrazões de fls. 204 a 207, a Defesa, de início, sustenta 

que o Apelo não é apropriado para o fim a que se destina. No mérito, argu-

menta que a Apelação deve ser rechaçada, uma vez que, a seu aviso, não po-

de o Juízo de Execução impor ao Sentenciado gravame maior do que 

aquele definido na Sentença. 

Pondera que inexiste “casa de albergado” para que o Sentenciado 

cumpra a pena imposta, “sendo certo que a execução em curso é provisó-

ria”. Cita precedentes. Pede, por fim, que o Apelo não seja conhecido, “man-

tendo in totum a decisão hostilizada”. 

A Procuradoria-Geral da Justiça Militar, em Parecer de fls. 219 a 224, 

da lavra do Subprocurador-Geral Dr. Carlos Frederico de Oliveira Pereira, 

manifestou-se no sentido do provimento da Apelação. 

É o Relatório. 

VOTO 

Em que pese a objeção da Defesa, expressa em suas Contrarrazões, o 

Apelo merece ser conhecido. 

Como é cediço, a Lei nº 7.210/84 – Lei de Execuções Penais –, no seu 

artigo 197, consagra o Agravo em Execução como via para o Ministério Públi-

co e a Defesa escoarem o seu inconformismo com as decisões proferidas pelo 

Magistrado no processo de execução. 

A Súmula nº 700 do Supremo Tribunal Federal disciplina o prazo 

para a interposição desse Agravo, nos seguintes termos: “É de cinco dias o 

prazo para interposição de agravo contra decisão do juiz de execução 

penal”. 

Todavia, como é também sabido, a sistemática recursal ora vigente na 

Justiça Militar da União não contempla o referido Agravo como meio de im-

pugnação de decisões do Magistrado no processo de execução. 

Nesse passo – ou seja: na ausência de recurso específico para o fim 

ora buscado pelo Parquet –, cabível é a Apelação subsidiária prevista no artigo 

526, alínea “b”, do CPPM. 
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Nesse sentido manifestou-se também o Custos Legis, conforme denota 

o seguinte fragmento do seu Parecer, in verbis: 

Preliminarmente, o Código de Processo Penal Militar não dispõe 

de um recurso específico para impugnar matérias referentes à execução 

criminal, como Agravo previsto na lei 7.210/84. Assim sendo, ou o caso 

pode ser impugnado via recurso em sentido, em algumas hipóteses, ou 

em Correição Parcial ou eventual Apelação. A hipótese que mais se 

ajusta ao caso é apelação, como dispõe o artigo 526, “b”, do CPPM, eis 

que se trata de recurso contra sentença com força de definitiva, ou inter-

locutória mista. Não se trata de Correição Parcial, porque não se tem 

ato tumultuário, mas interpretação sobre os limites do regime aberto, tal 

como foi decidido na sentença condenatória. Dessa forma, o recurso de 

Apelação deve ser conhecido. 

Destarte, o Apelo merece ser conhecido. 

No mérito, todavia, a Apelação não merece prosperar. 

Como assentado na Sentença, o regime prisional fixado para o cum-

primento da pena privativa de liberdade foi o inicialmente aberto, sem qual-

quer outra adjetivação; e, quanto a isso, não fez e não faz o Parquet Militar 

qualquer objeção. 

Nessa perspectiva, forçoso é reconhecer que, diante do silêncio da 

legislação processual e penal militar a disciplinar o cumprimento da Sentença 

de militares em regime prisional inicialmente aberto, deve ser observado, 

quanto a esse regime, o que dispõe a legislação processual e penal comum, 

notadamente, para a hipótese, o que se expressa nos artigos 33, § 1º, alínea “c”, 

e 36, § 1º, ambos do Código Penal. 

Desse modo, o lugar próprio para o recolhimento do Sentenciado 

durante o período noturno e nos dias de folga deve guardar compatibilidade 

com a casa de albergado de que fala a lei penal comum, local esse que, prin-

cipalmente, não deverá conter obstáculos contra fuga, tais como grades e 

cercas, além de, por outro lado, ser dotado de instalações próprias para cur-

sos e palestras. 

Ainda desse modo, esse lugar, com tais características, é uma decor-

rência da própria natureza do regime prisional aberto, cujas bases, como dita 

precisamente a legislação antes destacada, são a autodisciplina e o senso de 

responsabilidade do condenado. 

In casu, como implícito na Decisão vergastada, a Magistrada não vis-

lumbrou a existência de local com tais características na estrutura carcerária 

das Organizações Militares locais. E não o fez porque, como é notório, não 

estão as Organizações Militares aparelhadas com estruturas carcerárias que 

sequer se assemelham às casas de albergado, pela singela razão de que, como 

regra, o regime aberto, até recentemente, não adjetivava as sentenças profe-
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ridas em desfavor de réus militares, a não ser com a ressalva de que tal regi-

me somente seria aplicado caso viessem a cumprir as reprimendas em estabe-

lecimento prisional comum. 

Nessa esteira – e obviamente sob a premissa de que não poderia o 

condenado sujeitar-se a condições mais gravosas que aquelas próprias do 

regime aberto, em face da ausência de adequadas instalações carcerárias 

para responder às exigências desse regime –, optou corretamente a Magistra-

da pela eleição do seu domicílio como lugar para o cumprimento de sua pena, 

seguindo, por aí, a linha jurisprudencial desenhada firmemente pelo direito 

pretoriano pátrio. 

É o quantum satis.  

Posto isso, nego provimento ao Apelo, mantendo íntegra a Decisão 

hostilizada. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os ministros  do 

Superior Tribunal Militar, em sessão de julgamento, sob a presidência do Ministro 

Dr. José Coêlho Ferreira, na conformidade do Extrato da Ata do Julgamento, 

por unanimidade, em negar provimento  ao  Apelo,  mantendo íntegra a 

Decisão hostilizada. 

Brasília, 7 de dezembro de 2017 – Gen Ex Luis Carlos Gomes Mattos, 

Ministro-Relator. 

__________ 
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Relatora: Min. Dra. Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha. 

Revisor e Relator para o Acórdão: Min. Gen Ex Luis Carlos Gomes Mattos. 

Apelante: Paulean Segadilha de Lima, Sd Ex, condenado à pena de 6 meses de 

prisão, como incurso no art. 187 do CPM, com o direito de apelar 

em liberdade.  

Apelada: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da Auditoria da 12ª CJM, 

de 17/10/2016. 

Advogado: Defensoria Pública da União. 

EMENTA 

APELAÇÃO. CRIME DE DESERÇÃO. RECEPÇÃO PELA 

CONSTITUIÇÃO DE 1988. INAPLICABILIDADE DOS PRINCÍPIOS 

DA INSIGNIFICÂNCIA E DA PROPORCIONALIDADE. ESTADO 

DE NECESSIDADE NÃO COMPROVADO. VEDAÇÃO LEGAL À 

CONCESSÃO DO SURSIS. ARTIGO 59 DO CPM. RECEPÇÃO 

PELA CARTA MAGNA DE 1988. 

Os tipos penais da deserção, inclusive nas suas 

modalidades especiais, seja em tempo de paz seja em tempo de 

guerra, encontram amparo no próprio contexto principiológico 

constitucional, porquanto indispensáveis para a proteção do 

serviço militar, a repercutir diretamente na defesa da Pátria, na 

garantia dos poderes constitucionais, da lei e da ordem. 

A ação perpetrada conforma-se à norma castrense e viola 

os bens por ela tutelados, quais sejam: a hierarquia e a 

disciplina, sustentáculos das Instituições Militares. Inexiste, pois, 

desproporcionalidade na cominação sancionatória. Ademais, 

por estar-se diante de uma violação penal, não há a 

possibilidade de o caso ser tratado noutra esfera, qual seja,  a 

administrativa. Ação típica, com todas as suas elementares a 

impossibilitar eventual descaracterização delitiva para a esfera 

disciplinar. 

Inexistem, no conjunto probatório disponível, provas que 

satisfaçam os elementos da excludente de culpabilidade aventada 

pela Defesa. Pelo contrário, o conteúdo probatório confirma a 

autoria, materialidade e culpabilidade do agente e chama para si a 

Súmula nº 3 do STM.  

Tendo em vista que o recorrido ostenta a condição de 

militar, é incabível a suspensão condicional da pena, ex vi do art. 

88, II, “a”, do Código Penal Militar. 

Conquanto o Réu seja menor de vinte e um anos, observa-se 

que sua apenação foi fixada no mínimo legal previsto no art. 187 

do Codex Penal Militar. Assim, a incidência da atenuante resultaria 
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em reprimenda abaixo dela, violando o disposto no art. 73 da 

Lei Substantiva Militar e o enunciado sumular nº 231 do Egrégio 

STJ. 

As regras insculpidas no artigo 59, caput, e nos seus 

incisos I e II, do CPM, encontram razão nas nuanças da vida e 

das atividades da Caserna, cujos principais pilares são a 

hierarquia e a disciplina. São disposições, pois, que se 

distinguem dos regramentos de cumprimento de penas comuns 

em função do seu caráter especial; e, por aí, também os supera 

quanto à sua aplicação no caso concreto. As disposições do art. 

59 do CPM não afrontam a dignidade do Sentenciado e não 

agridem a individualização da pena, ambas garantidas 

constitucionalmente. Nesses termos – e realçada a natureza 

especial do direito penal militar como um todo harmônico e 

sistêmico –, não há que se dizer que o art. 59 do CPM não foi 

recepcionado pela Carta da República de 1988 e que, nesse fio, 

dever-se-ia aplicar o regramento comum de cumprimento da 

pena no caso concreto. 

Não provimento do Apelo. 

Por maioria. 

DECISÃO 

O Tribunal, por maioria, negou provimento ao Apelo defensivo, para 

manter irretocável a Sentença condenatória hostilizada. A Ministra Maria Eliza-

beth Guimarães Teixeira Rocha (Relatora) dava provimento parcial do recurso 

da Defesa, para, mantendo a condenação, fixar o regime prisional aberto para 

o cumprimento da pena, nos termos do art. 33, § 2º, alínea “c”, do CP. Relator 

para Acórdão Ministro Luis Carlos Gomes Mattos (Revisor). A Ministra Maria 

Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha (Relatora) fará voto vencido. Os Ministros 

Marcus Vinicius Oliveira dos Santos e José Barroso Filho não participaram do 

julgamento. Na forma regimental, usaram da palavra o Defensor Público Federal 

de Categoria Especial, Dr. Afonso Carlos Roberto do Prado, e o Vice-

Procurador-Geral da Justiça Militar, Dr. Roberto Coutinho. 

Presidência do Ministro Dr. José Coêlho Ferreira. Presente o Vice-

Procurador-Geral da Justiça Militar, Dr. Roberto Coutinho, na ausência ocasio-

nal do titular. Presentes os Ministros Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha, 

William de Oliveira Barros, Artur Vidigal de Oliveira, Cleonilson Nicácio Silva, 

Marcus Vinicius Oliveira dos Santos, Luis Carlos Gomes Mattos, Lúcio Mário de 

Barros Góes, José Barroso Filho, Odilson Sampaio Benzi, Carlos Augusto de 

Sousa, Francisco Joseli Parente Camelo, Marco Antônio de Farias e Péricles 

Aurélio Lima de Queiroz. O Ministro Alvaro Luiz Pinto encontra-se em licença 

para tratamento de saúde. (Extrato da Ata da 47ª Sessão, 10/08/2017). 
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RELATÓRIO 

Trata-se de Apelação interposta pela Defensoria Pública da União em 

favor do Sd Ex PAULEAN SEGADILHA DE LIMA contra a Sentença do Conse-

lho Permanente de Justiça da Auditoria da 12ª Circunscrição Judiciária Militar, 

que, por unanimidade, o condenou à pena de 6 (seis) meses de prisão, como 

incurso no art. 187 do CPM, com o direito de apelar em liberdade. 

Narra a Denúncia (fl. 2.1): 

(...) que, em 16 de outubro de 2015, no Centro de Instrução de 

Guerra na Selva, em Manaus/AM, lavrou-se Termo de Deserção em 

desfavor do Sd PAULEAN SEGADILHA DE LIMA, qualificado à fl. 16, por 

ter completado mais de 8 (oito) dias de ausência ao quartel, sem estar 

autorizado. 

O denunciado apresentou-se voluntariamente em 27 de maio de 

2016 (fl. 46). Submetido à inspeção de saúde, foi considerado apto para 

o serviço militar (fl. 45) e, portanto, reincluído às fileiras do Exército Brasi-

leiro (fl. 73). 

Dessa forma, ausentando-se de sua unidade, sem licença ou auto-

rização, por mais de oito dias, o Soldado PAULEAN consumou, na zero 

hora do dia 16 de outubro de 2015, o crime de deserção. 

Pelo exposto, DENUNCIO o Sd PAULEAN SEGADILHA DE LIMA 

como incurso nas sanções do art. 187, caput, do Código Penal Militar (...). 

(grifo no original). 

Foram juntados aos autos os seguintes documentos: 

 Parte de Ausência, datada de 9/10/2015, com a informação de que 

o militar encontrava-se faltando desde o dia 7/10/2015 (fl. 5); 

 Termo de Inventário de Bens do Ausente (fl. 7); 

 Termo de Deserção, informando a consumação do crime à zero ho-

ra do dia 16/10/2015 (fls. 16 e 89); 

 Cópia do Boletim Interno nº 215, de 13/11/2015, que publicou o Ter-

mo de Deserção e a exclusão do militar do serviço ativo do Exército (fls. 17/18); 

 Ofício nº 22 – Sect/Div Pes/Cmdo, datado em 27/5/2016, notifican-

do a apresentação voluntária do desertor em 27/5/2016 (fl. 29); 

 Cópia da Ata de Inspeção de Saúde nº 2892/2016, com o parecer 

“Apto para fim de Serviço Militar” em 30/5/2016 (fl. 45); 

 Alvará de Soltura nº 39/16 cumprido em 31/5/2016 (fl. 70); 

 Cópia do Boletim Interno nº 99, de 30/5/2016, que publicou o Ato 

de Reinclusão do Desertor às fileiras do Exército brasileiro (fl. 73); e 

 Ficha de assentamentos (fls. 100/110). 
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Em 27/5/2016, o desertor apresentou-se voluntariamente (fl. 29) sendo 

recolhido à prisão e reincluído às fileiras da tropa na mesma data (fl. 73). Subme-

tido à Inspeção de Saúde, em 30/5/2016, foi considerado “Apto para fim de 

Serviço Militar” (fl. 45). 

 A DPU pugnou pelo relaxamento da prisão em flagrante, aduzindo 

ausência dos requisitos necessários à manutenção da custódia. Subsidiariamente, 

requereu a concessão de liberdade provisória ao acusado e, caso seja negada, 

pleiteou a aplicação do benefício da menagem. Por fim, requereu a expedição 

e a juntada das certidões de antecedentes do réu junto às Justiças Estadual, 

Federal, Eleitoral e Militar. (fls. 49/63).  

Em Decisão de 31/5/2016, foi concedida liberdade provisória ao 

apelante (fls. 64/68), tendo o Alvará de Soltura nº 39/16 sido cumprido em 

31/5/2016 (fl. 70). 

A Exordial acusatória foi recebida em 25/7/2016 (fl. 91). 

Certidões de antecedentes juntadas às fls. 94/96. 

Na fase do art. 457, § 4º, do CPPM, a Defesa arrolou duas testemunhas 

(fls. 127/129). 

Valdeíse Silva Nascimento, testemunha arrolada pela DPU (fls. 146 e 

149), por ser companheira do acusado não prestou compromisso legal, narrou 

que o apelante desertou em razão de ser o autor, juntamente com uma amiga, 

de denúncia acerca da existência de pessoas realizando tráfico de drogas na 

esquina de sua casa.  

Informou que, por razão de ameaças recebidas por parte dos traficantes, 

o réu, com medo, no final de 2015, viajou a Belém – PA e de lá ficou sabendo 

do assassinato de sua amiga, a qual também tinha denunciado a ação delituosa.  

Na capital paraense, o réu ficou por 3 (três) meses hospedado na casa 

de uma ex-namorada, retornando a Manaus – AM no início do ano de 2016. 

Valdeíse salientou que à época da deserção ainda não o conhecia e soube dos 

fatos em razão da convivência com o acusado e seus amigos. 

Corroborou que o conheceu no mês de fevereiro de 2016, por estarem 

frequentando a mesma escola. Esclareceu que, entre fevereiro e maio de 2016, 

o apelante trabalhou no porto de Manaus, descarregando containers, e decidiu 

se reapresentar ao Exército em razão dos conselhos que lhe dava. 

Informou que, embora as ameaças não tenham cessado, o réu voltou a 

residir na mesma localidade de antes, estava estudando à época da prisão e 

que é uma boa pessoa, em razão disso, tentou ajudar a comunidade denuncian-

do o tráfico de entorpecentes.  

A outra testemunha arrolada pela Defesa, Sarana Segadilha de Lima 

(fls. 147 e 149), por ser irmã do apelante não prestou compromisso. Esclareceu 
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que o réu denunciou a existência de uma “boca de fumo” perto de sua casa, 

começou a ser perseguido pelos traficantes e por isso precisou fugir, sendo que 

a testemunha desconhece o destino que o apelante tomou, embora residam na 

mesma casa. 

Declarou não saber se o réu procurou orientação no quartel sobre a 

questão. Salientou que os traficantes o procuraram em casa e chegaram a assas-

sinar a amiga deles e que não se lembrava por quanto tempo o apelante ficou 

longe de casa. 

Narrou que o réu retornou para o mesmo local onde morava depois de 

ter notícias da prisão dos traficantes. Em Manaus, foi trabalhar com o ex-sogro 

da depoente no porto da cidade e estava estudando quando da prisão. 

Aclarou que o apelante entrava em contato com os pais a fim de saber 

de como estaria a situação no bairro, em um desses telefonemas ficou sabendo 

da prisão dos meliantes, em razão do homicídio da amiga que o ajudou na 

denúncia, inclusive há notícias veiculadas na mídia sobre o assassinato. 

Devidamente citado (fls. 98/98-v), o Sd Ex Paulean Segadilha de Lima 

confirmou, em interrogatório (fls. 148/149), a veracidade da acusação, que foi 

incorporado em março de 2015 e, à época da deserção, já tinha conhecimento 

do delito e suas consequências. 

Alegou ter desertado por estar sendo ameaçado, pois ajudou uma amiga 

a denunciar a existência de uma “boca de fumo” localizada em sua vizinhança. 

Após ter denunciado os traficantes à polícia, um colega dele, o qual trabalhava 

para os meliantes denunciados, o alertou que os bandidos estariam a procurá-los, 

pois souberam do relato. 

Ato contínuo ao alerta de seu amigo, soube do assassinato da amiga por 

meio de uma notícia da imprensa e, um dia depois, com medo, fugiu para Belém, 

lá permaneceu por 3 (três) meses, hospedado na casa de uma ex-namorada. 

Após esse interregno, o apelante teria entrado em contato com sua irmã, 

a qual o informou sobre a prisão dos traficantes. Assim sendo, retornou a 

Manaus, voltando aos estudos e arranjando um emprego. 

Salientou que não relatou o fato a ninguém do quartel por estar muito 

assustado. Enquanto em Belém, não conseguiu entrar em contato com a Orga-

nização Militar onde servia por ter tido o celular roubado assim que chegou 

àquela cidade e não sabia e nem procurou saber o número do telefone. 

Informou que decidiu se reapresentar ao Exército por conselhos de sua 

esposa, que vive na mesma casa que morava antes, pois as ameaças cessaram e 

os traficantes continuam presos, mas pensa em mudar de bairro. 

Estando o feito em ordem, satisfeitas as partes, passou-se ao julgamen-

to. Em Sessão de julgamento, dada a palavra ao Órgão Acusatório, postulou ele 
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pela condenação no crime tipificado no art. 187 do CPM. Já a Defesa, prelimi-

narmente, requereu a inconstitucionalidade do crime de Deserção em tempo 

de paz, por violação aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, e 

esclareceu a possibilidade da aplicação da sanção administrativa ao invés da 

penal. No mérito, apontou a congruência das provas testemunhais apresenta-

das, configurando-se, portanto, o estado de necessidade e a inexigibilidade de 

conduta diversa (fls. 150/151). 

O Conselho Permanente de Justiça para o Exército da Auditoria da 12ª 

Circunscrição Judiciária Militar, em Sessão de 17/10/2016, por unanimidade de 

votos, condenou o denunciado como incurso no art. 187 do CPM à pena de 

6 (seis) meses de detenção, convertida em prisão e o direito de apelar em 

liberdade. Não lhe foi concedido o sursis e a Sentença lida e publicada em 

25/10/2016 (fls. 157/158). Decisum acostado às fls. 153/156. 

A acusação tomou ciência em 7/11/2016 (fl. 158v) e a Defesa em 

11/11/2016 (fl. 159). 

A Sentença transitou em julgado para o MPM em 16/11/2016 (fl. 

161). 

Em 18/11/2016, a Defensoria Pública da União interpôs recurso de 

Apelação (fl. 160), tendo apresentado as Razões em 10/2/2017
242

 (fls. 

164/173-v). 

Em seu arrazoado, preliminarmente, suscitou a inconstitucionalidade do 

crime de Deserção em tempo de paz, e postulou a interpretação conforme a 

Constituição Federal, para que fosse considerado transgressão disciplinar. 

No mérito, aventou a absolvição do réu com fulcro no art. 439, alínea 

“b”, do CPPM, pois, sob o pálio do princípio da proporcionalidade, inexiste 

tipicidade aferível na conduta praticada pelo acusado.  

Alegou a absolvição, nos termos do art. 439, alínea “d”, do CPM, em 

face da incidência da excludente de culpabilidade do art. 39 do CPM, o estado 

de necessidade, comprovado pelos depoimentos disponíveis anos autos. 

Subsidiariamente, suscitou a não recepção do art. 59 do CPM pela 

Constituição Federal de 1988, na medida em que o cumprimento de pena no 

regime integralmente fechado é inconstitucional por violar os princípios da 

dignidade da pessoa humana e da individualização da pena, devendo, pois, a 

pena ser fixada em regime mais benéfico ao réu, nos termos do art. 33, § 2º, 

alínea “c”, do CP. 

                                                      

242
 As Razões foram protocoladas apenas em 10/2/2017. Foi aberta vista à DPU em 22/11/2016 

(fl. 163), no entanto não consta carimbo de recebimento naquele órgão. Apesar da dúvida, a 

jurisprudência tem entendido que a apresentação de razões fora do prazo constitui mera irre-

gularidade que não obsta o conhecimento do apelo (STJ, REsp  1194933). 
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Requereu a aplicação do instituto da suspensão condicional da pena, ex vi 

do art. 84 do CPM, com espeque nos princípios constitucionais da igualdade, 

da proporcionalidade, da razoabilidade e da individualização da pena. 

Por derradeiro, solicitou a fixação da pena abaixo do mínimo legal, em 

razão da aplicação da circunstância atenuante prevista no art. 72, inc. I, do 

CPM, e prequestionou todos os dispositivos constitucionais que fundamentam 

as teses citadas alhures, especialmente os arts. 1º, inc. III, e 5º, inc. XLVI, am-

bos da Lei Maior. 

O MPM, em Contrarrazões (fls. 176/179), rechaçou parte dos argumen-

tos defensivos, dando razão à DPU no que tange o cumprimento da pena em 

regime integralmente fechado, prevalecendo-se, portanto, o princípio da indi-

vidualização da pena e, diante da inexistência de previsão legal no CPM da 

fixação de regime aberto para cumprimento da pena privativa de liberdade, 

faz-se necessário aplicar o Código Penal comum de forma subsidiária. Assim 

sendo, pugnou pelo provimento parcial do recurso do Órgão Defensivo. 

Em 16/2/2017, juntou-se aos autos a Sindicância instaurada pelo Cen-

tro de Instrução, a qual considerou o Sd Ex PAULEAN SEGADILHA DE LIMA 

como arrimo de família (fls. 181/198). 

A Procuradoria-Geral da Justiça Militar, em parecer da lavra do Subpro-

curador-Geral da Justiça Militar Dr. Alexandre Concesi (fls. 209/217), posicio-

nou-se pela impossibilidade do cumprimento de pena em regime aberto pelo 

infrator, argumentando que, em face do princípio da especialidade, deve pre-

valecer o previsto no art. 59 da Lei Substantiva Penal perante a Lei Penal co-

mum. Dessa forma, manifestou-se pelo conhecimento e desprovimento do 

Apelo e a manutenção in totum da Sentença atacada. 

O Ministro-Revisor teve vista dos autos. 

Em 16/6/2017, a DPU Categoria Especial – Tribunais Superiores apre-

sentou Manifestação, na qual ressaltou a atuação da Defensoria na tentativa de 

mudança no enfoque no delito de Deserção “em tempo de paz”, postulou a 

exclusão da culpabilidade do réu que, de forma repentina, passou a ser arrimo 

de família e, em decorrência dessa nova condição, não teve outra escolha se-

não o afastamento do quartel a fim de garantir a subsistência de seus familiares. 

Por derradeiro, requereu a designação de data para sustentação oral (fls. 

227/228v). 

É o Relatório. 

VOTO 

Divergiu a maioria do voto condutor da Ministra-Relatora tão só quanto 

à fixação do regime prisional inicialmente aberto para o cumprimento da pena 

de 6 meses de prisão imposta ao Réu por incursão no art. 187 do Código Penal 

Militar. 
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Desse modo, impende resgatar no mais – ou seja, na parcela em que 

não houve qualquer divergência – o referido voto condutor, sobretudo por 

sua suficiência, ipsis litteris: 

O Apelo é tempestivo e foi interposto por parte legítima e devida-

mente interessada. Preenchidos os requisitos de admissibilidade, deve ser 

conhecido. 

Insurgiu-se a Defesa contra a sentença do Conselho Permanente 

de Justiça da Auditoria da 12ª Circunscrição Judiciária Militar (CJM), que 

condenou o Sd Ex PAULEAN SEGADILHA DE LIMA à pena de 6 meses 

de prisão, como incurso no art. 187 do CPM, com o direito de apelar em 

liberdade. 

Malgrado os argumentos defensivos, razão não assiste ao apelante. 

A conduta do agente é típica e antijurídica, enquadrando-se perfei-

tamente ao tipo penal previsto no art. 187 do Código Penal Militar.  

O elemento subjetivo exigido é a vontade livre e consciente de au-

sentar-se da Unidade Militar em que serve ou do lugar em que deve 

permanecer, sem autorização do superior hierárquico, por prazo acima 

ao prazo 8 dias. 

O dolo restou evidenciado no Interrogatório (fls. 148/149) do acusa-

do, oportunidade na qual confirmou ter o conhecimento sobre o crime 

de deserção e as suas consequências.  

Acerca dos bens jurídicos tutelados pelo art. 187 do Códex Cas-

trense, lecionam Cícero Robson Coimbra Neves e Marcello Streifinger
243

, 

in verbis: 

(...) no tipo penal em estudo tutela-se o serviço militar afe-

tado pelo fato do agente não estar presente. Protege-se, ademais, o 

dever militar, o comprometimento, a vinculação do homem aos 

valores éticos e funcionais da caserna e de sua profissão. (Grifos 

nossos).  

Para além, o ato de desertar ofende de sobremaneira os princípios 

constitucionais da hierarquia e da disciplina, sobre os quais se fundam as 

instituições militares, conforme o entendimento da Suprema Corte Fe-

deral: 

HABEAS CORPUS. PENAL MILITAR. PACIENTE CONDE-

NADO PELO CRIME DE DESERÇÃO. ABSOLVIÇÃO. PRINCÍPIO 

DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. RAZOÁVEL GRAU 

DE REPROVABILIDADE DA CONDUTA. ORDEM DENEGADA. 

(...) III – O crime de deserção ofende aos princípios da hierarquia e 

da disciplina, preceitos constitucionais sobre os quais se fundam as 

Forças Armadas, constituindo a ausência injustificada de militares 
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ilícito penal, na medida em que a ofensa ao bem jurídico tem im-

pacto direto sobre o efetivo militar e as bases de organização das 

Forças Armadas. (...) V – Ordem denegada. (HC 118.255, Min. Rel. 

Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 3/12/2013). 

Dessa forma, o apelante, em conduta livre e consciente, afastou-se 

do quartel onde servia, sem autorização, por lapso temporal superior a 8 

(oito) dias, satisfazendo, assim, o núcleo do tipo penal ora em julgamento. 

Da ausência de recepção do art. 187 pela Constituição Federal 

em tempos de paz 

Quanto à alegada “inconstitucionalidade”, leia-se, não recepção 

do art. 187 do CPM pela Carta Magna, cabe frisar que os tipos penais da 

deserção, inclusive nas suas modalidades especiais, seja em tempo de paz 

seja em tempo de guerra, encontram amparo no próprio contexto princi-

piológico constitucional, porquanto indispensáveis para a proteção do 

serviço militar, a repercutir diretamente na defesa da Pátria, na garantia 

dos poderes constitucionais, da lei e da ordem. 

A Carta Política é enfática ao estabelecer a obrigatoriedade do ser-

viço militar em seu art. 143. Daí, impossível cogitar sobre a existência ou 

continuidade das Forças Armadas Brasileiras sem ele, vez constituir um pi-

lar de recursos humanos. 

Mais, diante das peculiaridades conferidas às Organizações Militares, 

a assunção de deveres e obrigações mais rígidos torna-se imprescindível ao 

exercício castrense, e nesse conspecto amolda-se ao delito em comento. 

Com efeito, no tocante à rigidez conferida ao direito penal militar, 

assevera Paulo Tadeu Rodrigues Rosa
244

: 

(...) O direito militar tem como característica ser mais severo 

em razão da natureza das funções que são desenvolvidas pelos mi-

litares. Dentre as obrigações que são assumidas pelos militares, 

uma delas é comparecer regularmente a Unidade Militar onde se 

encontra lotado, e também cumprir as escalas ordinárias, extraor-

dinárias e especiais (...). 

Necessário coibir tais desvios, sabido que a desorganização nas FFAA 

refletiria diretamente no próprio Estado que teria de suportar a inassiduidade 

dos militares e suas consequências nefastas para a defesa nacional. 

Em relação à revogação do crime de deserção em tempo de paz, 

cito julgado desta Corte Militar: 

APELAÇÃO. DESERÇÃO. AVENTADA INCONSTITUCIO-

NALIDADE EM TEMPO DE PAZ; MATÉRIA APRECIADA EM PRE-

LIMINAR E REJEITADA. COGITADA INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 88, INCISO II, ALÍNEA “A”, DO CÓDIGO PENAL 
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MILITAR; MATÉRIA IGUALMENTE APRECIADA EM PRELIMINAR E 

REJEITADA. DELITO DELINEADO E PROVADO EM TODAS AS 

SUAS ELEMENTARES. REJEIÇÃO. A tipificação do delito de Deser-

ção não padece de vício de inconstitucionalidade, na medida em 

que sua objetividade jurídica – qual seja, a tutela do dever e do 

serviço militar – diz respeito a bens jurídicos de significado essencial 

para o funcionamento estável das Forças Armadas, inclusive em 

tempo de paz, tendo o legislador, ademais, atentado para a sua 

maior dimensão de importância em tempo de guerra, chegando a 

prescrever a pena de morte quando consumada em presença do 

inimigo. Ainda nesse passo, pois, a ponderação que se impõe na 

espécie há que incluir, entre os seus elementos, o princípio da so-

berania e as normas constitucionais que regulam a existência das 

Forças Armadas e, nessa esteira, os bens jurídicos particularmente 

tutelados no crime de Deserção. Certamente, a partir daí, chegar-

se-á à conclusão de que eiva alguma de inconstitucionalidade está 

na tipificação como crime de Deserção da conduta de “ausentar-se 

o militar, sem licença, da unidade em que serve ou do lugar em 

que deve permanecer, por mais de oito dias”. Preliminar de in-

constitucionalidade do artigo 187 do Código Penal Militar que se 

afasta por unanimidade. (...) Desprovimento do Apelo. Unânime. 

(Apelação nº 37-98.2014.7.01.0201/RJ, Min. Rel. Luis Carlos Go-

mes Mattos, DJe 29/10/2015). 

Tal como explanado, perfeitamente respaldado pela Carta Magna 

o delito sub examine, mormente pela importância da manutenção da or-

dem e da disciplina na caserna. 

Da ausência da tipicidade material 

A DPU pugnou a absolvição do sujeito ativo com fundamento no 

art. 439, alínea “b”, do CPPM, sob a alegação de a conduta perpetrada 

não ter sido capaz de gerar lesão aos bens jurídicos tutelados pelo art. 

187 do CPM, a ensejar a insignificância e a proporcionalidade ou mesmo, 

a descaracterização do ilícito para transgressão disciplinar. 

Com efeito, in casu, não se deve incidir a bagatela, porquanto a 

ação perpetrada conforma-se à norma castrense e viola os bens por ela 

tutelados, quais sejam: a hierarquia e a disciplina, sustentáculos das Insti-

tuições Militares. Inexiste, pois, desproporcionalidade na cominação san-

cionatória. 

A propósito, precedentes desta Corte Federal: 

APELAÇÃO. DESERÇÃO (ART. 187 DO CPM). ACUSADO 

CONDENADO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA. NULIDADE POR FAL-

TA DE PRETENSÃO PUNITIVA. NÃO CONFIGURAÇÃO. CON-

DUTA TÍPICA E ANTIJURÍDICA MATERIALIZADA. EXCLUDENTE 

DE CULPABILIDADE E DE ILICITUDE. INEXISTÊNCIA. ATIPICI-

DADE PELA APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA INSIGNIFICÂN-

CIA, DA PROPORCIONALIDADE E DA FRAGMENTARIEDADE. 
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NÃO CARACTERIZAÇÃO. INCABÍVEL NA HIPÓTESE A CONCES-

SÃO DO “SURSIS”. VEDAÇÃO LEGAL. INCONSTITUCIONALI-

DADE. INOCORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA A QUO. 

(...) É  incabível a tese de absolvição com base nos princípios da In-

significância, da Proporcionalidade e da Fragmentariedade. A toda 

evidência, um crime de deserção, ainda que se considerasse que 

faltava apenas um mês para o licenciamento do militar, não pode 

ser classificado como insignificante, pois é inegável que incluem na 

tutela da norma penal castrense preceitos basilares das Forças Ar-

madas, como a hierarquia e disciplina, não se verificando, em ra-

zão da expressividade da conduta, qualquer desproporcionalidade 

ou irrazoabilidade na sanção imposta ao Acusado. (...). Decisão 

unânime. Não provido o Apelo defensivo. Decisão unânime. (Ape-

lação nº 5-58.2014.7.06.0006/BA, Min. Rel. Lúcio Mário Barros 

Góes, DJe 15/9/2015). 

Ademais, por estar-se diante de uma violação penal, não há a pos-

sibilidade de o caso ser tratado noutra esfera, qual seja a administrativa. 

Aqui, foi desferida uma ação típica, com todas as suas elementares a im-

possibilitar eventual descaracterização delitiva para a esfera disciplinar. 

Ante o exposto, rejeito as alegações do Órgão Defensivo. 

Do estado de necessidade exculpante 

A Defesa pontuou, outrossim, a absolvição do réu com fulcro no 

art. 439, alínea “d”, do CPPM, pela configuração do estado de necessida-

de exculpante e a inexigibilidade de conduta diversa. 

Em que pese a situação de arrimo de família, resultado da sindi-

cância acostada às fls. 181/198, razão desassiste à Defesa, sabido que a 

causa motivadora para a consumação delitiva foi diversa da constatada no 

procedimento administrativo. Até mesmo, porque a condição de arrimo 

surgiu bem depois de o apelante ter tomado a decisão de abandonar as 

atividades castrenses, mais, ao tempo da ausência, sequer conhecia sua 

companheira, conforme pode ser extraído do próprio depoimento de 

Valdeíse Silva Nascimento (companheira do apelante), acostado às fls. 

146 e 149. 

Nesse sentido, precedente do STM: 

APELAÇÃO. DEFESA. DESERÇÃO. ARRIMO DE FAMÍLIA. 

NÃO RECEPÇÃO DO CRIME DE DESERÇÃO. REJEIÇÃO. 1. O art. 

187 do Código Penal Militar foi recepcionado pela Constituição 

Federal, sendo constitucional o delito de deserção praticado em 

tempo de paz. 2. A aquisição da condição de arrimo de família 

pelo desertor, durante o período de ausência, não impede, por 

si só, a reinclusão do agente pela Administração Militar, nem 

afasta a responsabilização penal. Recurso conhecido e não pro-

vido. Decisão unânime. (Apelação nº 153-32.2013.7.11.0211/DF, 

Min. Rel. Artur Vidigal de Oliveira, DJe 16/6/2017) (Grifei). 
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Ademais, a prova testemunhal colhida nos autos menciona ter o 

réu e uma amiga denunciado o comércio de drogas em sua vizinhança à 

autoridade policial, fato que desencadeou uma série de ameaças de mor-

te ao réu e culminou no homicídio da amiga. Dessa forma, o apelante 

viu-se aterrorizado e teve que fugir para salvar sua vida. 

Sem embargo, nos autos inexiste documento que sustente tal ale-

gação. Não foi juntado nenhum boletim de ocorrência comprovando que 

existiu alguma denúncia de tráfico de drogas ou de qualquer ameaça de 

perigo à vida do apelante ou de sua família. 

Em interrogatório afirmou não ter avisado a ninguém da Organiza-

ção Militar (OM) sobre a citada ameaça de morte, que somente pensou 

em fugir após saber ter a amiga sido assassinada. Ora, atitude diversa a da 

tomada era exigida ao réu por se tratar de um militar, o qual, por óbvio, 

serve em uma força da segurança nacional. Tivesse comunicado a situa-

ção de perigo a algum superior ao invés de simplesmente desaparecer e 

consumar a deserção, partindo-se do pressuposto de que o réu disse a 

verdade, outra solução poderia ser encontrada. 

Mais, maior reprovabilidade confere-se à conduta do apelante que, 

ao longo dos 7 (sete) meses longe das atividades do quartel, em nenhum 

momento sequer procurou cientificar a organização castrense sobre o 

drama vivido, mesmo mantendo contato telefônico com os familiares.   

Ora, nestes autos, inexistem, no conjunto probatório disponível, 

provas que satisfaçam os elementos da excludente de culpabilidade aven-

tada pela Defesa. Pelo contrário, o conteúdo probatório confirma a autoria, 

materialidade e culpabilidade do agente e chama para si a Súmula nº 3 

do STM.  

Ex positis, por não estar embasada em nenhum conteúdo probató-

rio e o motivo ensejador da deserção ser diverso da atual situação de ser 

o réu arrimo de família, como pleiteou a DPU de Categoria Especial – 

Tribunais Superiores, rejeito a tese Defensiva. 

[...] 

Da Aplicabilidade do sursis 

A DPU aventou que a não concessão da suspensão condicional da 

pena ao réu violaria os princípios máximos da dignidade, proporcionali-

dade e individualização da pena, visto que crimes de maior gravidade no 

Codex Militar são detentores de tal benefício. 

Embora tenha me posicionado, favoravelmente, sobre sua conces-

são consoante expus na Apelação nº 16-66.2010.7.08.0008, alinhei meu 

posicionamento à Decisão Plenária do Supremo Tribunal Federal, no HC 

nº 119.567, e deixei de concedê-lo. A propósito: 

DIREITO PENAL MILITAR. VEDAÇÃO DO SURSIS. CRIME 

DE DESERÇÃO. COMPATIBILIDADE COM A CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal incli-
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na-se pela constitucionalidade do tratamento processual penal 

mais gravoso aos crimes submetidos à justiça militar, em virtude da 

hierarquia e da disciplina próprias das Forças Armadas. Nesse sen-

tido, há o precedente que cuida da suspensão condicional do pro-

cesso relativo a militar responsabilizado por crime de deserção (HC 

nº 99.743, Pleno, Rel. Min. Luiz Fux). 2. Com efeito, no próprio 

texto constitucional, há discrímen no regime de disciplina das insti-

tuições militares. Desse modo, como princípio de hermenêutica, 

somente se deveria declarar um preceito normativo conflitante 

com a Lei Maior se o conflito fosse evidente. Ou seja, deve-se pre-

servar o afastamento da suspensão condicional da pena por ser op-

ção política normativa. 3. Em consequência, entende-se como re-

cepcionadas pela Constituição as normas previstas na alínea “a” do 

inciso II do artigo 88 do Código Penal Militar e na alínea “a” do in-

ciso II do artigo 617 do Código de Processo Penal Militar. 4. Dene-

gação da ordem de habeas corpus.” (HC nº 119.567, Relator Mi-

nistro Dias Toffoli, Relator p/ Acórdão Ministro Roberto Barroso, 

Tribunal Pleno, DJe 30/10/2014).  

Tendo em vista que o recorrido ostenta a condição de militar é in-

cabível a suspensão condicional da pena, rejeito, pois, os argumentos de-

fensivos. 

Da circunstância atenuante 

O Órgão Defensivo postulou pela aplicação da atenuante da me-

noridade, ex vi do art. 72, inciso I, do CPM, para a sanção ficar aquém do 

patamar mínimo. 

Conquanto o réu faça jus a tal benefício, observa-se que sua ape-

nação fora fixada no mínimo legal previsto no art. 187 do Codex Penal 

Militar, assim, a incidência da atenuante, resultaria em reprimenda abaixo 

dela, violando o disposto no art. 73 da Lei Substantiva Militar e o enun-

ciado sumular nº 231 do Egrégio STJ. 

Dessa feita, desacolho o pedido defensivo. 

Como antecipado, posicionou-se a maioria do Plenário pelo não acolhi-

mento da pretensão defensiva de que fosse reconhecida a não recepção do 

artigo 59 do CPM pela Constituição Federal de 1988 e de que, nessa esteira, 

fosse fixado o regime prisional inicialmente aberto para a pena de 6 meses de 

prisão imposta ao Acusado, nos termos do artigo 33, § 2º, alínea “c”, do Código 

Penal. 

Cumpre assentar que a jurisprudência do Superior Tribunal Militar é firme 

no sentido de que o art. 59 do CPM foi recepcionado pela Carta Maior de 1988. 

Nesse sentido, à guisa de exemplos, os precedentes a seguir ementados: 

EMENTA: APELAÇÃO. DEFESA. DESERÇÃO. ALEGAÇÕES DE 

ORDEM FINANCEIRA. CONSTITUCIONALIDADE DA ALÍNEA “A” DO 

INCISO II DO ART. 88 DO CPM. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 59 
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DO CPM. Alegações de que o delito de deserção se deu por razões de 

ordem financeira ou de supostas ameaças não comprovadas são incapa-

zes de afastar a condenação pelo crime de Deserção. O instituto do sursis 

decorre de opção político-criminal, inexistindo incompatibilidade entre o 

art. 88, inciso II, alínea “a”, do CPM e a Constituição Federal de 1988. 

Remansosa é a jurisprudência firmada acerca da constitucionalidade da 

norma do art. 59 do CPM. A conversão da pena de reclusão ou detenção 

em prisão, em se tratando de militar em atividade, tem a finalidade de 

resguardar a disciplina e a hierarquia militares, permitindo que o conde-

nado cumpra o tempo restante de sua pena em estabelecimento prisional 

militar e separado dos demais presos comuns. Apelo não provido. Deci-

são unânime. (Apelação nº 20-27.2014.7.06.0006/BA, Relator Ministro 

Dr. Artur Vidigal de Oliveira, julgada em 6 de junho de 2017). 

EMENTA: APELAÇÃO. CONDENAÇÃO. CRIME DE DESERÇÃO. 

PRELIMINARES DE NULIDADE SUSCITADAS PELA DEFESA. MATÉRIA 

REPELIDA POR ESTA CORTE. REJEIÇÃO. REDUÇÃO DA PENA AQUÉM 

DO MÍNIMO LEGAL. ÓBICE LEGAL. ART. 72 DO CPM. JURISPRUDÊN-

CIA DA SUPREMA CORTE. Primeira preliminar de nulidade do feito: cri-

me de deserção não consumado diante da exclusão do militar antes do 

encerramento do prazo de graça. A contagem do prazo para fins de con-

sumação é prevista no § 1º do art. 451 do CPPM. Lavratura do termo de 

deserção realizada de forma correta. Segunda preliminar de nulidade do 

feito: ausência de condição de procedibilidade/prosseguibilidade por 

perda do status de militar. É majoritário o entendimento desta Corte Su-

perior de Justiça que a perda da condição de militar não impede a conti-

nuidade de uma Ação Penal militar, com a denúncia já recebida. Terceira 

preliminar de nulidade do feito, em razão da não realização da audiência 

de custódia, com afronta a garantia fundamental. A matéria foi regula-

mentada no âmbito desta Corte Superior de Justiça, em 26 de outubro de 

2016, com o advento da Resolução nº 228/STM, data posterior em que 

foi decretada a prisão preventiva do Réu. A medida restritiva foi aplicada 

para fins de assegurar a conveniência da instrução criminal e a segurança 

da lei penal militar, para poder o Réu ser ouvido em juízo. Após a qualifi-

cação e o interrogatório, foi concedida liberdade provisória. Quarta pre-

liminar de nulidade do feito, por afronta ao princípio constitucional pre-

visto no art. 5º, inciso LXIII – direito de permanecer em silêncio. Declara-

ção em fase administrativa irrelevante na apuração da verdade. Crime de 

mera conduta. Fase judicial. Tal garantia foi assegurada. Nulidade. Inexis-

tência. Inteligência do art. 502 do CPPM. Quinta preliminar de inconsti-

tucionalidade do art. 187 do CPM, por afronta aos princípios da propor-

cionalidade e da razoabilidade e ausência de prejuízo à organização mili-

tar. Não há que se falar em ofensa à razoabilidade e à proporcionalidade 

como quer a Defesa. O crime em tela se reveste de extrema gravidade às 

Instituições Militares. A simples punição a título de infração disciplinar 

não se mostra suficiente quando equiparada aos efeitos e prejuízo acarre-

tados pelo delito de deserção. Sexta preliminar de inconstitucionalidade 

do art. 88 do CPM. Esta Corte já firmou entendimento sobre o tema, no 
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sentido de vedar completamente a concessão do benefício da suspensão 

condicional da pena ao militar da ativa, condenado por crime propria-

mente militar, alinhada com o entendimento da Suprema Corte. Rejei-

ção. Sétima preliminar de inconstitucionalidade do art. 59 do CPM, em 

razão de sua não recepção pela Carta Magna. Trata-se de norma especial 

imposta apenas ao Sentenciado militar e, ao revés do que afirma a DPU, 

visa ao cumprimento da pena em estabelecimento militar, com instala-

ções, condições e ambiente mais favoráveis do que em presídio civil, com 

o propósito de preservar a dignidade do militar. Norma recepcionada pe-

la Carta Magna, em face das peculiaridades da vida da caserna, em con-

sonância com a Jurisprudência do STF. Em caso de condenação, a Defesa 

postulou a redução da pena aquém do mínimo legal, ante a incidência da 

causa de diminuição da reprimenda (menoridade). A regra estatuída no 

art. 73 do CPM obsta o pedido defensivo, quando resguarda os limites da 

pena cominados ao crime. Somente as causas especiais de redução de 

pena podem levar à sua fixação abaixo do mínimo previsto em lei. Juris-

prudência da Suprema Corte. Licenciamento do Réu, mediante a Decisão 

proferida pela 3ª Vara Federal Cível, da Seção Judiciária do Estado do 

Amazonas em novembro de 2016. Em reverência à jurisprudência desta 

Corte, concede-se o benefício do sursis, na forma do art. 84 do CPM, pe-

lo prazo de 2 (dois) anos, nas condições estabelecidas no art. 626 do 

CPPM, excetuada a sua alínea a. Fixa-se o regime prisional inicial aberto 

para o cumprimento da pena, 6 (seis) meses de detenção, pela prática de-

litiva do art. 187 do CPM, à luz do art. 33, § 2º, alínea c, do CP comum, 

caso venha o benefício da suspensão condicional da pena a ser revogado. 

Preliminares de nulidade. Rejeição. Unânime. Provimento parcial do Ape-

lo. Decisão unânime. (Apelação nº 7-08.2015.7.12.0012/AM, Relator 

Ministro Dr. José Barroso Filho, julgada em 11 de maio de 2017). 

APELAÇÃO. DPU. DESERÇÃO. ART. 187 DO CPM. PRELIMINAR 

DE NULIDADE. REJEIÇÃO. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVA-

DAS. DELITO CONSUMADO. ABSOLVIÇÃO POR AUSÊNCIA DE DOLO 

E INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. NÃO ENCONTRAM RESPALDO NOS 

AUTOS. PEDIDO SUBSIDIÁRIO DE DETRAÇÃO DA PENA. COMPE-

TÊNCIA DO JUÍZO DA EXECUÇÃO. OFENSA DA GARANTIA DA INDI-

VIDUALIZAÇÃO DA PENA EM FACE DE APLICAÇÃO DO ART. 59 DO 

CPM. INEXISTÊNCIA. I - Preliminar de nulidade da prisão e da Ata de 

Inspeção de Saúde, que foi assinada por único médico. A prisão de even-

tual desertor trata-se de medida plenamente lícita, eis que encontra previ-

são no artigo 452 do CPPM, sendo razoável o prazo de menos de 48 ho-

ras para a efetiva comunicação da prisão à autoridade judiciária, consoan-

te o artigo 5º, LXII, da CF, bem como o artigo 220 do CPPM. A nulidade 

da Ata de Inspeção Médica não encontra respaldo no ordenamento jurí-

dico, eis que o artigo 418 do CPPM, c/c o item 5 e seguintes do Decreto 

nº 60.822/1967 e a Portaria nº 211-DGP mitigam a exigência do número 

de médicos da junta de inspeção, em razão das condições da Unidade 

Militar, corroborando o documento no presente caso, eis que se trata do 

41º Batalhão de Infantaria Motorizado, sediado em Jataí - GO. II - O pe-
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dido de absolvição do Apelante por inexistência de crime ou insuficiência 

de provas não encontram amparo no contexto probatório dos autos, que 

demonstram a materialidade, autoria e o elemento subjetivo na espécie 

dolosa; III - A detração da pena é de competência do Juízo da Execução, 

consoante o artigo 488, c/c o artigo 489, ambos do CPPM e precedentes 

deste Superior Tribunal Militar; IV - A Constituição Federal reputa o Direi-

to Penal Militar como ramo especial do Direito, recepcionando seu re-

gramento. A simples aplicação do artigo 59 do CPM não implica em ofen-

sa à garantia da individualização da pena, verificando que o Juízo Senten-

ciante levantou a dosimetria em estreita observância dos critérios le-

gais. Preliminar rejeitada. Decisão unânime. Negado provimento ao apelo 

defensivo. Decisão unânime. (Apelação nº 76-86.2014.7.11.0211/DF, 

Relator Ministro Dr. José Coêlho Ferreira, julgada em 5/8/2015). 

EMENTA: APELAÇÃO. ENTORPECENTE. Durante revista no alo-

jamento dos recrutas do Batalhão de Infantaria da Aeronáutica Especial 

do Galeão-RJ, foi encontrado, no armário do Réu, dentro de uma mochi-

la, maço de cigarros contendo um cigarro artesanal de maconha. Prelimi-

nar, suscitada pela PGJM, de nulidade por ausência do auto de apreen-

são, suscitada pela PGJM, não conhecida, visto se tratar de matéria relati-

va ao mérito. Unânime. Conquanto não tenha sido lavrado termo de 

apreensão do material, a cadeia de custódia não deixa dúvida de que o 

entorpecente portado pelo Réu foi o mesmo periciado pela Polícia Fede-

ral. Autoria e materialidade comprovadas, pela confissão do Acusado e 

pelos depoimentos testemunhais constantes nos autos. Incabível falar em 

atipicidade do fato por força do Princípio da Insignificância, haja vista a 

intensidade potencial da lesão. A Lei nº 11.343/06 não se aplica à Justiça 

Militar. Precedentes. Desprovido o recurso defensivo. Maioria. (Apelação 

nº 102-84.2014.7.01.0301/RJ, Relator Ministro Alte Esq Marcus Vini-

cius Oliveira dos Santos, julgada em 22 de abril de 2015). 

EMENTA: DESERÇÃO. PENA. PROGRESSÃO DE REGIME. VEDA-

ÇÃO LEGAL. Ao militar da Ativa, cumprindo pena em estabelecimento 

penal militar, não se aplica a progressão de regime prevista no art. 33 do 

Código Penal brasileiro. Ordem conhecida e denegada. Decisão unâni-

me. (Habeas Corpus nº 84-23.2014.7.00.0000/RN, Relator Ministro Dr. 

Artur Vidigal de Oliveira, julgada em 1º de agosto de 2014). 

Como deixam entrever esses selecionados precedentes, as regras inscul-

pidas no artigo 59, caput, e nos seus incisos I e II encontram razão nas nuanças 

da vida e das atividades da Caserna, cujos principais pilares são a hierarquia e a 

disciplina. São disposições, pois, que se distinguem dos regramentos de cum-

primento de penas comuns em função do seu caráter especial; e, por aí, tam-

bém os supera quanto à sua aplicação no caso concreto. 

Ao revés do que alguns proclamam, as disposições do art. 59 do CPM 

não afrontam a dignidade do Sentenciado e não agridem a individualização da 

pena, ambas garantidas constitucionalmente. 
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Nesse sentido bem leciona Jorge Alberto Romeiro, sempre lembrado 

Ministro do Superior Tribunal Militar e professor da Faculdade de Direito da 

UFRJ, in verbis: 

Como as penas de reclusão e detenção até dois anos não induzem 

em perda do posto e da patente (art. 99), de graduação de praças (CF, 

art. 125, § 4º), nem em exclusão destas da corporação militar (art. 102), a 

conversão daquelas penas na da prisão mira a preservar a força motriz e o 

prestígio do militar, que deverá voltar às suas funções, principalmente às 

de comando, evitando uma promiscuidade carcerária atentatória da hie-

rarquia militar. (in Curso de Direito Penal Militar: Parte Geral, São Pau-

lo, Saraiva, 1994, p. 169). 

Nesses termos – e realçada a natureza especial do direito penal mili-

tar como um todo harmônico e sistêmico –, não há que se dizer que o art. 59 

do CPM não foi recepcionado pela Carta da República de 1988 e que, nesse 

fio, dever-se-ia aplicar o regramento comum de cumprimento da pena no caso 

concreto. 

Posto isso, nego provimento ao Apelo defensivo, mantendo íntegra a 

Sentença hostilizada. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os ministros do 

Superior Tribunal Militar, em sessão de julgamento, sob a presidência do 

Ministro Dr. José Coêlho Ferreira, na conformidade do Extrato da Ata do 

Julgamento, por maioria, em negar provimento ao Apelo defensivo, para 

manter irretocável a Sentença condenatória hostilizada. 

Brasília, 10 de agosto de 2017 – Gen Ex Luis Carlos Gomes Mattos, 

Ministro-Revisor e Relator para o Acórdão. 

DECLARAÇÃO DE VOTO VENCIDO DA MINISTRA 

Dra. MARIA ELIZABETH GUIMARÃES TEIXEIRA ROCHA  

Apelação Nº 213-22.2015.7.12.0012-AM 

Votei vencida, divergindo da douta maioria tão somente quanto a não 

recepção do art. 59 do CPM, dando provimento parcial do Recurso da Defesa, 

para, mantendo a condenação do Sd Ex PAULEAN SEGADILHA DE LIMA, 

fixar-lhe o regime prisional aberto, nos termos do art. 33, § 2º, alínea “c”, do 

Código Penal comum, para o cumprimento da pena. 

O Apelo é tempestivo e foi interposto por parte legítima e devida-

mente interessada. Preenchidos os requisitos de admissibilidade, deve ser 

conhecido. 

Insurgiu-se a Defesa contra a sentença do Conselho Permanente de 

Justiça da Auditoria da 12ª Circunscrição Judiciária Militar (CJM), que condenou 
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o Sd Ex PAULEAN SEGADILHA DE LIMA à pena de 6 meses de prisão, como 

incurso no art. 187 do CPM, com o direito de apelar em liberdade. 

Malgrado os argumentos defensivos, razão não assiste ao apelante. 

A conduta do agente é típica e antijurídica, enquadrando-se perfeita-

mente ao tipo penal previsto no art. 187 do Código Penal Militar.  

O elemento subjetivo exigido é a vontade livre e consciente de ausen-

tar-se da Unidade Militar em que serve ou do lugar em que deve permanecer, 

sem autorização do superior hierárquico, por prazo acima de 8 dias. 

O dolo restou evidenciado no Interrogatório (fls. 148/149) do acusado, 

oportunidade na qual confirmou ter o conhecimento sobre o crime de deser-

ção e as suas consequências.  

Acerca dos bens jurídicos tutelados pelo art. 187 do Codex Castrense, 

lecionam Cícero Robson Coimbra Neves e Marcello Streifinger
245

, in verbis: 

(...) no tipo penal em estudo tutela-se o serviço militar afetado pelo 

fato do agente não estar presente. Protege-se, ademais, o dever militar, o 

comprometimento, a vinculação do homem aos valores éticos e funcionais 

da caserna e de sua profissão. (Grifos nossos).  

Para além, o ato de desertar ofende de sobremaneira os princípios 

constitucionais da hierarquia e da disciplina, sobre os quais se fundam as insti-

tuições militares, conforme o entendimento da Suprema Corte Federal: 

HABEAS CORPUS. PENAL MILITAR. PACIENTE CONDENADO PE-

LO CRIME DE DESERÇÃO. ABSOLVIÇÃO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFI-

CÂNCIA. INAPLICABILIDADE. RAZOÁVEL GRAU DE REPROVABILIDADE 

DA CONDUTA. ORDEM DENEGADA. (...) III – O crime de deserção ofen-

de aos princípios da hierarquia e da disciplina, preceitos constitucionais 

sobre os quais se fundam as Forças Armadas, constituindo a ausência injus-

tificada de militares ilícito penal, na medida em que a ofensa ao bem jurí-

dico tem impacto direto sobre o efetivo militar e as bases de organização 

das Forças Armadas. (...) V – Ordem denegada. (HC 118.255, Min. Rel. 

Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 3/12/2013). 

Dessa forma, o apelante, em conduta livre e consciente, afastou-se do 

quartel onde servia, sem autorização, por lapso temporal superior a 8 (oito) 

dias, satisfazendo, assim, o núcleo do tipo penal ora em julgamento. 

Da ausência de recepção do art. 187 pela Constituição Federal em 

tempos de paz 

Quanto à alegada “inconstitucionalidade”, leia-se, não recepção do art. 

187 do CPM pela Carta Magna, cabe frisar que os tipos penais da deserção, 
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4. ed. São Paulo: Saraiva, 2012. p. 930. 
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inclusive nas suas modalidades especiais, seja em tempo de paz seja em tempo 

de guerra, encontram amparo no próprio contexto principiológico constitucio-

nal, porquanto indispensáveis para a proteção do serviço militar, a repercutir 

diretamente na defesa da Pátria, na garantia dos poderes constitucionais, da lei 

e da ordem. 

A Carta Política é enfática ao estabelecer a obrigatoriedade do serviço 

militar em seu art. 143. Daí, impossível cogitar sobre a existência ou continui-

dade das Forças Armadas Brasileiras sem ele, vez constituir um pilar de recursos 

humanos. 

Mais, diante das peculiaridades conferidas às Organizações Militares, a 

assunção de deveres e obrigações mais rígidos torna-se imprescindível ao exer-

cício castrense, e nesse conspecto amolda-se ao delito em comento. 

Com efeito, no tocante à rigidez conferida ao direito penal militar, 

assevera Paulo Tadeu Rodrigues Rosa
246

: 

(...) O direito militar tem como característica ser mais severo 

em razão da natureza das funções que são desenvolvidas pelos milita-

res. Dentre as obrigações que são assumidas pelos militares, uma delas 

é comparecer regularmente a Unidade Militar onde se encontra lota-

do, e também cumprir as escalas ordinárias, extraordinárias e especiais 

(...). 

Necessário coibir tais desvios, sabido que a desorganização nas FFAA 

refletiria diretamente no próprio Estado, que teria de suportar a inassiduidade 

dos militares e suas consequências nefastas para a defesa nacional. 

Em relação à revogação do crime de deserção em tempo de paz, cito 

julgado desta Corte Militar: 

APELAÇÃO. DESERÇÃO. AVENTADA INCONSTITUCIONALIDA-

DE EM TEMPO DE PAZ; MATÉRIA APRECIADA EM PRELIMINAR E RE-

JEITADA. COGITADA INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 88, IN-

CISO II, ALÍNEA “A”, DO CÓDIGO PENAL MILITAR; MATÉRIA IGUAL-

MENTE APRECIADA EM PRELIMINAR E REJEITADA. DELITO DELINEA-

DO E PROVADO EM TODAS AS SUAS ELEMENTARES. REJEIÇÃO. A tipi-

ficação do delito de Deserção não padece de vício de inconstitucionali-

dade, na medida em que sua objetividade jurídica – qual seja, a tutela do 

dever e do serviço militar – diz respeito a bens jurídicos de significado es-

sencial para o funcionamento estável das Forças Armadas, inclusive em 

tempo de paz, tendo o legislador, ademais, atentado para a sua maior 

dimensão de importância em tempo de guerra, chegando a prescrever a 

pena de morte quando consumada em presença do inimigo. Ainda nesse 

passo, pois, a ponderação que se impõe na espécie há que incluir, entre 

os seus elementos, o princípio da soberania e as normas constitucionais 
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3. ed. Belo Horizonte: Líder, 2014. p. 415. 
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que regulam a existência das Forças Armadas e, nessa esteira, os bens ju-

rídicos particularmente tutelados no crime de Deserção. Certamente, a 

partir daí, chegar-se-á à conclusão de que eiva alguma de inconstituciona-

lidade está na tipificação como crime de Deserção da conduta de “ausen-

tar-se o militar, sem licença, da unidade em que serve ou do lugar em 

que deve permanecer, por mais de oito dias”. Preliminar de inconsti-

tucionalidade do artigo 187 do Código Penal Militar que se afasta por 

unanimidade. (...) Desprovimento do Apelo. Unânime. (Apelação nº 

37-98.2014.7.01.0201/RJ, Min. Rel. Luis Carlos Gomes Mattos, DJe 

29/10/2015). 

Tal como explanado, perfeitamente respaldado pela Carta Magna o de-

lito sub examine, mormente pela importância da manutenção da ordem e da 

disciplina na caserna. 

Da ausência da tipicidade material 

A DPU pugnou a absolvição do sujeito ativo com fundamento no art. 

439, alínea “b”, do CPPM, sob a alegação de a conduta perpetrada não ter 

sido capaz de gerar lesão aos bens jurídicos tutelados pelo art. 187 do CPM, a 

ensejar a insignificância e a proporcionalidade ou, mesmo, a descaracterização 

do ilícito para transgressão disciplinar. 

Com efeito, in casu, não se deve incidir a bagatela, porquanto a ação 

perpetrada conforma-se à norma castrense e viola os bens por ela tutelados, 

quais sejam: a hierarquia e a disciplina, sustentáculos das Instituições Militares. 

Inexiste, pois, desproporcionalidade na cominação sancionatória. 

A propósito, precedentes desta Corte Federal: 

APELAÇÃO. DESERÇÃO (ART. 187 DO CPM). ACUSADO CON-

DENADO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA. NULIDADE POR FALTA DE PRE-

TENSÃO PUNITIVA. NÃO CONFIGURAÇÃO. CONDUTA TÍPICA E AN-

TIJURÍDICA MATERIALIZADA. EXCLUDENTE DE CULPABILIDADE E DE 

ILICITUDE. INEXISTÊNCIA. ATIPICIDADE PELA APLICAÇÃO DOS PRIN-

CÍPIOS DA INSIGNIFICÂNCIA, DA PROPORCIONALIDADE E DA FRAG-

MENTARIEDADE. NÃO CARACTERIZAÇÃO. INCABÍVEL NA HIPÓTESE 

A CONCESSÃO DO “SURSIS”. VEDAÇÃO LEGAL. INCONSTITUCIONA-

LIDADE. INOCORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA A QUO. (...) 

É  incabível a tese de absolvição com base nos princípios da Insignificân-

cia, da Proporcionalidade e da Fragmentariedade. A toda evidência, um 

crime de deserção, ainda que se considerasse que faltava apenas um mês 

para o licenciamento do militar, não pode ser classificado como insignifi-

cante, pois é inegável que incluem na tutela da norma penal castrense 

preceitos basilares das Forças Armadas, como a hierarquia e disciplina, 

não se verificando, em razão da expressividade da conduta, qualquer 

desproporcionalidade ou irrazoabilidade na sanção imposta ao Acusado. 

(...). Decisão unânime. Não provido o Apelo defensivo. Decisão unânime. 

(Apelação nº 5-58.2014.7.06.0006/BA, Min. Rel. Lúcio Mário Barros 

Góes, DJe 15/9/2015). 
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Ademais, por estar-se diante de uma violação penal, não há a possibili-

dade de o caso ser tratado noutra esfera, qual seja, a administrativa. Aqui, foi 

desferida uma ação típica, com todas as suas elementares a impossibilitar even-

tual descaracterização delitiva para a esfera disciplinar. 

Ante o exposto, rejeito as alegações do Órgão Defensivo. 

Do estado de necessidade exculpante 

A Defesa pontuou, outrossim, a absolvição do réu com fulcro no art. 

439, alínea “d”, do CPPM, pela configuração do estado de necessidade excul-

pante e a inexigibilidade de conduta diversa. 

Em que pese a situação de arrimo de família, resultado da sindicância 

acostada às fls. 181/198, razão desassiste à Defesa, sabido que a causa motiva-

dora para a consumação delitiva foi diversa da constatada no procedimento 

administrativo. Até mesmo porque a condição de arrimo surgiu bem depois de 

o apelante ter tomado a decisão de abandonar as atividades castrenses; mais, 

ao tempo da ausência, sequer conhecia sua companheira, conforme pode ser 

extraído do próprio depoimento de Valdeíse Silva Nascimento (companheira 

do apelante), acostado às fls. 146 e 149. 

Nesse sentido, precedente do STM: 

APELAÇÃO. DEFESA. DESERÇÃO. ARRIMO DE FAMÍLIA. NÃO 

RECEPÇÃO DO CRIME DE DESERÇÃO. REJEIÇÃO. 1. O art. 187 do 

Código Penal Militar foi recepcionado pela Constituição Federal, sendo 

constitucional o delito de deserção praticado em tempo de paz. 2. A 

aquisição da condição de arrimo de família pelo desertor, durante o 

período de ausência, não impede, por si só, a reinclusão do agente 

pela Administração Militar, nem afasta a responsabilização penal. 

Recurso conhecido e não provido. Decisão unânime. (Apelação nº 

153-32.2013.7.11.0211/DF, Min. Rel. Artur Vidigal de Oliveira, DJe 

16/6/2017) (Grifei). 

Ademais, a prova testemunhal colhida nos autos menciona ter o réu e 

uma amiga denunciado o comércio de drogas em sua vizinhança à autoridade 

policial, fato que desencadeou uma série de ameaças de morte ao réu e culmi-

nou no homicídio da amiga. Dessa forma, o apelante viu-se aterrorizado e teve 

que fugir para salvar sua vida. 

Sem embargo, nos autos inexiste documento que sustente tal alegação. 

Não foi juntado nenhum boletim de ocorrência comprovando que existiu al-

guma denúncia de tráfico de drogas ou de qualquer ameaça de perigo à vida 

do apelante ou de sua família. 

Em interrogatório afirmou não ter avisado ninguém da Organização Mi-

litar (OM) sobre a citada ameaça de morte, que somente pensou em fugir após 

saber ter a amiga sido assassinada. Ora, atitude diversa a da tomada era exigida 

ao réu por se tratar de um militar, o qual, por óbvio, serve em uma força da 
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segurança nacional. Tivesse comunicado a situação de perigo a algum superior 

ao invés de simplesmente desaparecer e consumar a deserção, partindo-se do 

pressuposto de que o réu disse a verdade, outra solução poderia ser encontra-

da. 

 Mais, maior reprovabilidade confere-se à conduta do apelante que, ao 

longo dos 7 (sete) meses longe das atividades do quartel, em nenhum momen-

to sequer procurou cientificar a organização castrense sobre o drama vivido, 

mesmo mantendo contato telefônico com os familiares.   

Ora, nestes autos, inexistem, no conjunto probatório disponível, provas 

que satisfaçam os elementos da excludente de culpabilidade aventada pela 

Defesa. Pelo contrário, o conteúdo probatório confirma a autoria, materialida-

de e culpabilidade do agente e chama para si a Súmula nº 3 do STM.  

Ex positis, por não estar embasada em nenhum conteúdo probatório e 

o motivo ensejador da deserção ser diverso da atual situação de ser o réu arri-

mo de família, como pleiteou a DPU de Categoria Especial – Tribunais Superio-

res, rejeito a tese Defensiva. 

Da não recepção do art. 59 do CPM 

A Defensoria Pública da União pleiteou a reforma da Sentença vergas-

tada com intuito de conceder ao réu o regime inicial de cumprimento da pena 

menos gravoso do que o previsto no art. 59 do Código Penal Militar; inteligên-

cia do art. 33, § 2º, alínea “c”, do Código Penal comum. 

É fato inexistir previsão no CPM acerca de fixação de regime para o 

cumprimento da pena privativa de liberdade, razão pela qual, em face do 

princípio da individualização da pena, deve-se aplicar o Código Penal co-

mum, naquilo que for pertinente. 

Na lição de Vicente Ráo, é: 

(...) pelo fato de se afastar do direito comum, do qual se des-

taca adquirindo autonomia, que o direito especial, ou singular, é 

chamado impropriamente direito de exceção e não porque consti-

tua um sistema de normas opostas aos princípios e regras do direito 

comum.
247

 

In espécie, fala-se em regra constitucionalmente prevista, que, indubita-

velmente, há de prevalecer em todos os ramos do Direito Penal. 

De igual modo, não se pode desconsiderar a previsão constante do in-

ciso XLVIII do art. 5º da Magna Carta, de cujo teor se extrai dever ser a sanção 

“cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do delito, 

a idade e o sexo do apenado”. 
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Nesse desiderato, o art. 59 do CPM estatui: 

Art. 59. A pena de reclusão ou de detenção até 2 (dois) anos, apli-

cada a militar, é convertida em pena de prisão e cumprida, quando não 

cabível a suspensão condicional: 

I – pelo oficial, em recinto de estabelecimento militar; 

II – pela praça, em estabelecimento penal militar, onde ficará sepa-

rada de presos que estejam cumprindo pena disciplinar ou pena privativa 

de liberdade por tempo superior a 2 (dois) anos. 

Por seu turno, o art. 61 do mesmo codex assim dispõe: 

Art. 61. A pena privativa de liberdade por mais de 2 (dois) anos, 

aplicada a militar, é cumprida em penitenciária militar e, na falta dessa, 

em estabelecimento prisional civil, ficando o recluso ou detento sujeito ao 

regime conforme a legislação penal comum, de cujos benefícios e conces-

sões, também, poderá gozar. 

Da leitura dos supracitados dispositivos, extrai-se que o legislador inten-

cionou diferenciar o local destinado ao cumprimento da pena privativa de li-

berdade, conforme fosse o apenado oficial ou praça, bem como levou em con-

ta a sanção: se superior ou não a 2 (dois) anos. 

Com tal intuito, previu que o oficial condenado a até dois anos de deten-

ção ou reclusão, cuja pena fosse convertida em prisão, efetuaria o cumprimen-

to da medida constritiva de liberdade em recinto de estabelecimento militar. 

Já para a praça, punida da mesma forma, definiu dever ela permanecer em 

estabelecimento militar.  

Da ratio normativa infere-se ser possível a aplicação de qualquer um 

dos regimes de início de cumprimento, fixando-se-lhe o contido no art. 33, § 3º, 

do Código Penal comum, no qual se prevê que a determinação do regime ini-

cial do cumprimento sancionatório far-se-á com observância dos critérios pre-

vistos no art. 59 do mesmo Codex. 

Já no que tange ao art. 61 do CPM, estatui o dispositivo que, se o mili-

tar for condenado a pena superior a um ano e não houver penitenciária militar 

para o cumprimento da medida constritiva de liberdade, ele deverá cumpri-la 

em penitenciária civil. No mesmo dispositivo fixou-se que, caso ele venha a ser 

encarcerado em estabelecimento civil, poderá gozar dos benefícios e conces-

sões previstas na legislação penal comum. 

Com isso, diferenciou-se o tratamento dado ao militar apenado com 

sanção superior a 2 (dois) anos, tomando por base o local onde o agente irá 

cumpri-la, quando, ao meu ver, deveriam ser fixados o estabelecimento e a 

forma de regime inicial com base na reprimenda a ele aplicada.  
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Anoto o entendimento dessa Corte Superior Militar sobre a matéria, verbis: 

MILITAR DA ATIVA. CAPITÃO DO EXÉRCITO. CONDENAÇÃO. 

PRISÃO EM UNIDADE MILITAR. INAPLICABILIDADE DA LEI DE EXE-

CUÇÃO PENAL. Conforme iterativos julgados desta Corte, a Lei de Exe-

cução Penal (Lei nº 7.210/1984) só é aplicável aos condenados pela Justiça 

Militar quando recolhidos a estabelecimento prisional sujeito à jurisdição 

ordinária. Inteligência do artigo 2º, parágrafo único, da supracitada Lei. Não 

é o caso dos autos. Conhecido do pedido e denegada a Ordem, por falta 

de amparo legal, restabelecendo-se o regime prisional inicialmente fecha-

do. Decisão majoritária. (Apelação nº 7-53.2010.7.00.0000/PE. Min. 

Rel. Olympio Pereira da Silva Junior, DJe 14/6/2010). 

DESERÇÃO. SOLDADO DO EXÉRCITO. MANUTENÇÃO DA 

SENTENÇA CONDENATÓRIA RECORRIDA. REGIME DE CUMPRIMEN-

TO DA PENA. 1. Restando o crime de deserção caracterizado, provado e 

confessado, inexistindo em favor do réu qualquer causa excludente de 

culpabilidade e/ou de ilicitude, não há que se falar em absolvição. 2. O 

militar condenado pelo crime do artigo 187 do CPM não se beneficia do 

“SURSIS”, por expressa vedação legal. Cumpre a pena que lhe é imposta 

em regime fechado nas prisões existentes nos quartéis, cuja execução da 

sentença é de competência do Juiz-Auditor por onde correu o processo, 

não se beneficiando das regras de progressão de regime previstas na Lei 

de Execução Penal. Tal só ocorre quando o preso é recolhido a estabele-

cimento sujeito à Jurisdição Ordinária. Negado provimento ao apelo da 

Defesa, para manter a Sentença “a quo”. Decisão unânime. (Apelação: 

2007.01.050726-6/PR. Min. Rel. Flávio de Oliveira Lencastre. Data da 

Publicação: 19/12/2007). 

Ora, tal hermenêutica é merecedora de críticas, pois viola frontalmente 

regras e princípios constitucionais.  

Certo é que, para a restrição de direitos ou garantias fundamentais con-

sagrados na Constituição Federal, impõe-se previsão expressa e de cunho mag-

no por igual. 

Na lição de Uadi Lammêgo Bulos
248

: 

 Quando alguém desiguala outrem, sem qualquer supedâneo cons-

titucional, estamos diante das discriminações negativas. 

Ora, inexiste justificativa para tal discrímen. Consoante relatado alhures, 

segundo a legislação especial e o entendimento do STM para a concessão de 

benefícios previstos na legislação penal ordinária, deveria o apenado cumprir a 

sanção em penitenciária civil, em virtude da falta de penitenciária militar. 

Por óbvio a distinção destinou-se a evitar discrepância de tratamento 

entre o condenado militar e o civil que se encontrassem cumprindo a medida 
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constritiva de liberdade em penitenciária civil. É possível, ainda, que a conhe-

cida precariedade dos estabelecimentos carcerários brasileiros tenha influenciado 

na opção legislativa.   

Sem embargo, a solução fere o princípio da isonomia, insculpido no 

caput do art. 5º da Constituição Federal, e, a despeito de pretender igualar o 

tratamento dispensado a civis e militares custodiados em penitenciária civil, 

desiguala militares em idênticas condições, de maneira descriteriosa. 

A falsa ideia de se estar evitando uma disparidade jurídica gerou outra 

ainda maior porquanto distinguiu iguais – réus já sentenciados – criando uma 

situação ilógica na qual uma mera conjuntura factual, totalmente desligada do 

indivíduo ou das circunstâncias nas quais o delito fora praticado, é utilizada 

como único juízo para fins de concessão de benefícios. 

A regra máxima da igualdade estabelece o dever de abstrair-se toda e 

qualquer premissa ou preceito desuniforme, e a observância da não adoção de 

normas análogas para todos. Dele aflora a necessidade de se tratar igualmente 

os iguais e desigualmente os desiguais. 

Na lição de Singer
249

:  

O preceito básico da isonomia não requer tratamento idêntico; re-

quer igual consideração. 

Para Uadi Lammêgo Bulos
250

: 

Como limite ao legislador, a isonomia impede que ele crie normas 

veiculadoras de desequiparações ilícitas e inconstitucionais. Enquanto li-

mite à autoridade pública, os presidentes da república não podem prati-

car ações discriminatórias e os membros do Poder Judiciário não devem 

dar azo, em suas sentenças, ao cancro da desigualdade. 

Do postulado exsurge o entendimento de não se poder ignorar a exis-

tência de diferenciações legítimas, merecendo respeito as especificidades de 

cada um na real e efetiva edificação do Estado Democrático de Direito. 

Ora, apesar de se reconhecer as peculiaridades da instituição castrense, 

fundada nos preceitos de disciplina e hierarquia, estes não guardam qualquer 

ligação com a fixação da pena e a progressão do regime. Portanto, não podem 

ser usados como justificativa para a reputação de benesses legais concedidas 

aos agentes sancionados por sentença criminal.  

Na verdade, razão não há para se impor ao militar regime inicial fechado, 

sem a possibilidade de progressão, pois, além de ser medida que afronta o 

princípio constitucional da individualização da pena, inexiste lei a corroborá-la. 
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Percebo que se chegou à absurda concepção de ser impossível a fixa-

ção de regime diverso do fechado no âmbito castrense, em função da ausência 

de menção em tal sentido na legislação especial. 

Incompreensível que, desconsiderando-se o quantum da apenação 

aplicada ou a gravidade do delito e, mesmo fazendo o CPM menção à de-

tenção e reclusão, diferenciando-as, tão somente, quanto à gravidade do 

ato praticado para fins de aplicação do regime de cumprimento de pena, 

tenha se mantido o entendimento errôneo de que o militar deveria sempre 

iniciar e permanecer cumprindo a medida constritiva de liberdade na forma 

fechada. 

No escólio de José Frederico Marques
251

: 

O Código Penal atual preferiu o sistema da pluralidade de formas de 

penas privativas da liberdade, no que andou acertado: além de ser esta a 

orientação que a ciência penal abraça na atualidade, ela atende melhor à 

regra programática da Constituição sobre a individualização da pena. 

Mais desarrazoada a relativização de tal compreensão sob o enfoque da 

existência ou não de vaga em prisão militar, porquanto, caso inexistente peni-

tenciária castrense, o condenado militar, enviado a um estabelecimento prisio-

nal civil, poderá gozar do regime inicial de cumprimento de pena diverso do 

fechado, bem como da progressão deste. 

Indago, pois, se a insuficiência de cárceres mostrar-se-ia apta a extrair 

do apenado a condição de militar, ou justificaria a aplicação do Código Penal 

comum, em regra, não aceita. 

Na hipótese de ser adotado tal raciocínio, a ressocialização do detento 

figurará em segundo plano em virtude da mera desestruturação do sistema 

penitenciário. 

Indubitáveis o contrassenso e a discriminação, na medida em que, ora 

defende-se não ser aplicável o Código Penal comum, à vista da especialidade 

da legislação militar, ora utiliza-se dele para garantir tratamento igualitário entre 

militar e civil. 

Diante de tal problemática questiono: há como defender a aplicação da 

especialidade à questão em tela sem retirar de cena a igualdade, a razoabilidade, 

a proporcionalidade e a individualização sancionatória? Como manter a isono-

mia entre militares condenados pelo mesmo crime, a reprimendas idênticas e em 

análogas circunstâncias, caso inexistente vaga suficiente em penitenciária militar 

para todos eles? Poder-se-ia considerar juridicamente razoável o cumprimento 

de pena de detenção convertida em prisão de 6 meses, em regime fechado, 

quando comparada a outra fixada em 4 anos, inicialmente cumprida em regime 

aberto, pelo simples fato de ser executada em penitenciária civil? 
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Estou convencida da inconstitucionalidade, a demandar urgente alteração!  

Afinal, não pode impor desconformidades desautorizadas pela Consti-

tuição! 

Este entendimento, aliás, foi consagrado pela Segunda Turma do STF, 

no HC 104174/RJ, que teve como Relator o Ministro Carlos Ayres Britto, publi-

cado em 18/5/2011, do qual cito excerto do voto: 

E os militares, indivíduos que são, não foram excluídos da garantia 

constitucional da individualização da pena. Digo isso porque, de ordiná-

rio. A Constituição federal de 1988, quando quis tratar por modo diferen-

ciado os servidores militares, o fez explicitamente. 

Reitero que o postulado da isonomia se alevanta como inerente à De-

mocracia e, na lição de Manoel Gonçalves Ferreira Filho, serve de norte à in-

terpretação. Leia-se: “(...) o juiz deverá dar sempre à lei o entendimento que 

não crie privilégios, de espécie alguma. E, como o juiz, assim deverá proceder 

todo aquele que tiver de aplicar uma lei.”
252

. 

Outrossim, inquestionável o fato da restrição de liberdade afetar todo 

indivíduo, física e psicologicamente. Não é porque o sentenciado é militar que 

não sofrerá das mesmas consequências da prisão como o cidadão civil. Daí ser 

necessária a aplicação dos benefícios da reinserção, tais como a progressão de 

regime. Até porque o preso, em determinado momento, retornará ao convívio 

social. 

Consabido, a apenação ter por escopo a punição, prevenção e reedu-

cação do indivíduo, sendo mais provável que esta última seja melhor alcançada 

com a reinserção progressiva do condenado na sociedade.  

Ademais, o postulado da individualização da pena não se esgota na fi-

xação desta propriamente dita; vai além e engloba o seu próprio cumprimento, 

com a observância da situação pessoal de cada qual, autorizando concessão de 

benefícios ou supressão deles quando for de direito. 

Nesse sentido, é o teor da Súmula nº 719 do STF, na qual se lê: “A im-

posição do regime de cumprimento mais severo do que a pena aplicada permi-

tir exige motivação idônea.”. 

Tal como colocado, a ausência de estabelecimento militar prisional não 

se revela motivo adequado para a imposição de regime integralmente fechado 

ao indivíduo, independentemente da sanção, e justificar, por si só, a impossibi-

lidade de concessão de progressão de regime a ele. 
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Incongruente a inviabilidade jurídica da progressão mas poder o con-

denado desfrutar do benefício do livramento condicional. 

Semelhante indignação foi aludida pelo Ministro Marco Aurélio (Rela-

tor), em razões lançadas em voto proferido no Habeas Corpus nº 69.657-1/SP, 

no qual se suscitou a inconstitucionalidade do § 1º do art. 2º da Lei nº 8.072, 

de 25 de julho de 1990, cujo trecho ora transcrevo in litteris: 

Por sinal, a Lei nº 8.072/90 ganha, no particular, contornos contra-

ditórios. A um só tempo dispõe sobre o cumprimento da pena no regime 

fechado, afastando a progressividade, e viabiliza o livramento condicional, 

ou seja, o retorno do condenado à vida gregária antes mesmo do integral 

cumprimento da pena e sem que tenha progredido no regime. É que, pe-

lo artigo 5º da Lei nº 8.072/90, foi introduzido no artigo 83 do Código 

Penal preceito assegurando aos condenados por crimes hediondos, pela 

prática de tortura ou terrorismo e pelo tráfico ilícito de entorpecentes, a 

possibilidade de alcançarem a liberdade condicional, desde que não se-

jam reincidentes em crimes de tal natureza – inciso V. Pois bem, a Lei em 

comento impede a evolução no cumprimento da pena e prevê, em fla-

grante descompasso, benefício maior, que é o livramento condicional. 

Descabe a passagem do regime fechado para o semi-aberto, continuan-

do o incurso nas sanções legais a cumprir pena no mesmo regime. No 

entanto, assiste-lhe o direito de ver examinada a possibilidade de voltar 

à sociedade, tão logo transcorrido quantitativo superior a dois terços da 

pena. 

Neste caso específico, vigorasse o entendimento da impossibilidade da 

progressão, o condenado a quem foi imposta pena de menor gravidade, teria 

que cumpri-la em “regime integral de permanência em estabelecimento mili-

tar”, situação que afronta, dentre outros, mas em especial, os princípios da 

proporcionalidade e da razoabilidade.   

E foi por esta razão a execração da Corte Suprema ao reconhecer a in-

constitucionalidade da vedação de progressão no julgamento do Habeas Cor-

pus nº 69.657-1/SP, bem como o reconhecimento do Legislador ao editar a Lei 

nº 11.464/2007, que, alterando a Lei de Crimes Hediondos, admitiu a progres-

são prisional quando se tratar de condenação por crime hediondo e seus equi-

parados, prevendo, no § 1º do seu art. 2º, que a apenação em tais delitos de-

verá ser cumprida inicialmente em regime fechado. 

Daí, sendo a benesse permitida até para os crimes hediondos e as-

semelhados, inclusive reconhecendo-se o direito do condenado de não 

cumprir a condenação em regime integralmente fechado, inadmissível que 

se opte por juízo hermenêutico tão desfavorável, sem qualquer justificativa 

plausível, para negá-la aos militares encarcerados em estabelecimento prisio-

nal castrense. 
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Sobre a questão, trago à balha trecho de artigo de minha autoria e de 

Micheline Ribeiro sobre a matéria
253

: 

(...) incontestável a desconformidade hierárquica da exegese estig-

matizante do artigo 61 do Codex Milicien, em face da Norma Normarum. 

Obstaculizar direito fundamental de progredir no cumprimento da san-

ção, impondo a permanência de sentenciado militar em presídio castren-

se até o final da reprimenda, viola o conceito de justiça e individualiza-

ção, bem como afronta princípios máximos clausulados como pétreos. A 

intervenção restritiva aos direitos dos cidadãos submetidos às relações es-

peciais de sujeição há de ser adequada à salvaguarda dos direitos, interes-

ses ou valores de relevância constitucional; há de ser necessária à obten-

ção desse fim e há de conter a justa medida de modo a denotar equilíbrio 

em relação aos benefícios alcançáveis por meio da intervenção.
254

 

Atente-se à condição dos réus com menos de dois anos, aos quais 

não é dado, sequer, o livramento condicional, nas situações excepciona-

líssimas do art. 88 do CPM. Aí, sem embargo da menor gravidade delitiva, 

deverão eles cumprir a condenação em “regime integral de permanência 

em estabelecimento militar” (...). 

Em conclusão, imperativa interpretação inovadora sobre a inteli-

gência do art. 61 do Decreto-Lei 1.001, de 21 de outubro de 1969, para 

autorizar a prevalência das conquistas implementadas pela Lei de Exe-

cução Penal. 

 Dita exegese sobrelevará a lógica que advém da racionalidade ju-

rídica, uma vez que, ante a complexidade em demarcar as fronteiras das 

constrições nas relações especiais de sujeição, cabe ao Poder Judiciário 

salvaguardar o conteúdo essencial dos direitos coarctados. 

Nesse universo, a atuação jurisdicional não só explicitará a norma-

ção legítima, como contribuirá para o rearranjo institucional do sistema 

político democrático, sabido que o infrator – civil ou militar – permanece 

sendo um partícipe do Contrato Social. 

Inegável, pois, que a exegese referendada por esta Corte Superior no 

sentido de que a pena de prisão prevista no art. 59 impossibilita a aplicação da 

progressão de regime discrepa da Constituição Federal de 1988 por excluir o 

direito de cumpri-la no regime aberto ou semiaberto, impondo, por outro lado, 

a permanência do apenado em estabelecimento militar. 

Nestes autos, o decisum objurgado converteu uma reprimenda de 6 meses 

de detenção em prisão (fl. 155). Assim, pelo exposto, entendo fazer-se mister 
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um novel entendimento do art. 61 do CPM, para autorizar a prevalência das 

conquistas implementadas pela Lei de Execução Penal, razão pela qual fixo o 

cumprimento da pena do recorrente no regime inicialmente aberto, ex vi do 

art. 33, § 2º, alínea “c”, do CP. 

Da Aplicabilidade do sursis 

A DPU aventou que a não concessão da suspensão condicional da pe-

na ao réu violaria os princípios máximos da dignidade, proporcionalidade e 

individualização da pena, visto que crimes de maior gravidade no Codex Militar 

são detentores de tal benefício. 

Embora tenha me posicionado, favoravelmente, sobre sua concessão 

consoante expus na Apelação nº 16-66.2010.7.08.0008, alinhei meu posicio-

namento à Decisão Plenária do Supremo Tribunal Federal, no HC nº 119.567, 

e deixei de concedê-lo. A propósito: 

DIREITO PENAL MILITAR. VEDAÇÃO DO SURSIS. CRIME DE 

DESERÇÃO. COMPATIBILIDADE COM A CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal inclina-se pela constitucio-

nalidade do tratamento processual penal mais gravoso aos crimes subme-

tidos à justiça militar, em virtude da hierarquia e da disciplina próprias 

das Forças Armadas. Nesse sentido, há o precedente que cuida da sus-

pensão condicional do processo relativo a militar responsabilizado por 

crime de deserção (HC nº 99.743, Pleno, Rel. Min. Luiz Fux). 2. Com 

efeito, no próprio texto constitucional, há discrímen no regime de disci-

plina das instituições militares. Desse modo, como princípio de herme-

nêutica, somente se deveria declarar um preceito normativo conflitante 

com a Lei Maior se o conflito fosse evidente. Ou seja, deve-se preservar o 

afastamento da suspensão condicional da pena por ser opção política 

normativa. 3. Em consequência, entende-se como recepcionadas pela 

Constituição as normas previstas na alínea “a” do inciso II do artigo 88 do 

Código Penal Militar e na alínea “a” do inciso II do artigo 617 do Código 

de Processo Penal Militar. 4. Denegação da ordem de habeas corpus. (HC 

nº 119.567, Relator Ministro Dias Toffoli, Relator p/ Acórdão Ministro 

Roberto Barroso, Tribunal Pleno, DJe 30/10/2014).  

Tendo em vista que o recorrido ostenta a condição de militar, é incabível 

a suspensão condicional da pena, rejeito, pois, os argumentos defensivos. 

Da circunstância atenuante 

O Órgão Defensivo postulou pela aplicação da atenuante da menori-

dade, ex vi do art. 72, inciso I, do CPM, para a sanção ficar aquém do patamar 

mínimo. 

Conquanto o réu faça jus a tal benefício, observa-se que sua apenação 

fora fixada no mínimo legal previsto no art. 187 do Codex Penal Militar, assim, 

a incidência da atenuante resultaria em reprimenda abaixo dela, violando o 
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disposto no art. 73 da Lei Substantiva Militar e o enunciado sumular nº 231 do 

Egrégio STJ. 

Dessa feita, desacolho o pedido defensivo. 

Posto isso, votei pelo provimento parcial do Recurso da Defesa, para, 

mantendo a condenação do Sd Ex PAULEAN SEGADILHA DE LIMA, fixar-lhe o 

regime prisional aberto, nos termos do art. 33, § 2º, alínea “c”, do CP, para o 

cumprimento da pena. 

Superior Tribunal Militar, 10 de agosto de 2017. 

Dra. Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha  

Ministra-Relatora 

__________ 
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EMBARGOS Nº 91-93.2016.7.11.0111-DF 

Relator: Min. Alte Esq Marcus Vinicius Oliveira dos Santos. 

Revisora: Min. Dra. Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha. 

Embargante: Brenno Lima Rodrigues de Assis, ex-Sd Ex. 

Embargado: O Acórdão do Superior Tribunal Militar, de 28/3/2017, lavrado 

nos autos da Apelação nº 91-93.2016.7.11.0111. 

Advogado: Defensoria Pública da União. 

EMENTA 

EMBARGOS INFRINGENTES. DESERÇÃO. CONDIÇÃO DE 

PROSSEGUIBILIDADE.  

Embargos Infringentes opostos contra Acórdão não unânime 

deste STM, no que concerne à exigência da condição de militar da 

ativa para que possa o agente figurar no polo passivo do processo 

de deserção.  

Acusado que ostentava a condição de militar no momento 

da instauração da ação penal, preenchendo, portanto, as condi-

ções legais de procedibilidade, ínsitas no Código Penal Militar e no 

Código de Processo Penal Militar, condições estas suficientes para 

o processamento e julgamento do feito, tendo sido licenciado a 

bem da disciplina após o trânsito em julgado da condenação.  

O licenciamento de militar não é abrangido pelas hipóteses 

legais previstas no CPPM de extinção do processo sem julgamento 

do mérito e, tampouco, cria óbice ao prosseguimento da Ação 

Penal Militar.  

A leitura do § 3º do art. 457 do CPPM, em sua parte final, 

nos leva a concluir que a reinclusão da praça especial ou sem 

estabilidade, ou a reversão da praça estável somente é exigida 

para o oferecimento da denúncia. 
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A Súmula nº 12 desta Corte em momento algum leva à con-

clusão de que a qualidade de militar, exigida do desertor como 

condição de procedibilidade para o início da ação penal, seja 

necessária na fase da execução penal. 

Prolatada decisão condenatória pelo Órgão competente do 

Poder Judiciário, e estando já transitada em julgado, o que cabe 

fazer é cumpri-la. 

A Decisão transitada em julgado do Conselho de Justiça não 

pode ser anulada pelo Juiz-Auditor com fundamento em ato admi-

nistrativo de licenciamento do militar, em inegável ofensa ao prin-

cípio da separação de poderes, numa total inversão jurídica. 

A condição de civil não impede o cumprimento de pena 

imposta pela Justiça Militar, a qual há de se fazer em estabeleci-

mento prisional civil, na forma do art. 62 do CPM. 

O art. 126 e § 1º, alínea “a”, do CPM estabelece que a 

prescrição da execução da pena privativa de liberdade regula-se 

pelo tempo fixado na sentença, verifica-se nos mesmos prazos do 

art. 125 e começa a correr do dia em que passa em julgado a sen-

tença condenatória. 

Declarada a extinção da punibilidade pelo advento da pres-

crição da execução da pena com base nos arts. 123, inciso IV, 125, 

inciso VII, 126, 129 e 133, todos do CPM. 

Embargos rejeitados, por maioria, mantendo-se integralmente 

o Acórdão recorrido e, de ofício, à unanimidade, declarada extinta a 

punibilidade pela ocorrência da prescrição da execução da pena.  

DECISÃO 

O Tribunal, por maioria, rejeitou os Embargos, mantendo na íntegra o 

Acórdão hostilizado. O Ministro Marco Antônio de Farias acolhia os Embargos 

defensivos para fazer prevalecer sua declaração de voto proferida nos autos da 

Apelação nº 91-93.2016.7.11.0111. Em seguida, por unanimidade, de ofício, 

o Tribunal declarou extinta a punibilidade do Embargante pela ocorrência da 

prescrição da execução da pena, com base nos arts. 123, inciso IV, 125, inciso 

VII, 126, 129 e 133, todos do CPM. A Ministra-Revisora fará Declaração de voto. 

Presidência do Ministro Dr. José Coêlho Ferreira. Presente a Subpro-

curadora-Geral da Justiça Militar, designada, Dra. Hermínia Célia Raymundo. 

Presentes os Ministros Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha, William de 

Oliveira Barros, Artur Vidigal de Oliveira, Cleonilson Nicácio Silva, Marcus Vinicius 

Oliveira dos Santos, Luis Carlos Gomes Mattos, Lúcio Mário de Barros Góes, José 

Barroso Filho, Odilson Sampaio Benzi, Carlos Augusto de Sousa, Francisco Joseli 

Parente Camelo, Marco Antônio de Farias e Péricles Aurélio Lima de Queiroz. 

O Ministro Alvaro Luiz Pinto encontra-se em licença para tratamento de saúde.  

(Extrato da Ata da 46ª Sessão, 8/8/2017). 
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RELATÓRIO 

Trata-se de Embargos Infringentes do Julgado opostos pela Defesa do 

ex-Sd Ex BRENNO LIMA RODRIGUES DE ASSIS contra o Acórdão do Superior 

Tribunal Militar, de 28/3/2017, lavrado nos autos da Apelação nº 91-93.2016. 

7.11.0111, na parte em que, por maioria, rejeitou a tese da perda da condição 

de prosseguibilidade à execução da pena que lhe foi imposta, por não mais 

ostentar a condição de militar. 

Segundo consta dos autos, o Embargante foi denunciado como incurso 

no art. 187 do CPM
255

 (fls. 05/06) e condenado pelo Juízo a quo em 1º/6/16 à 

pena de 6 (seis) meses de detenção, sem o benefício do sursis por expressa 

vedação legal contida no artigo 88, II, “a”, do mesmo Código
256

, o direito de 

apelar em liberdade e o regime prisional inicialmente aberto, nos termos da 

Sentença acostada às fls. 30/33. 

Após o trânsito em julgado, o Sentenciado foi licenciado das fileiras do 

Exército Brasileiro, a bem da disciplina, conforme Ofício e Boletim acostados às 

fls. 42/44. 

Por tal motivo, a Defesa requereu a extinção da execução da pena, 

consoante interpretação do § 2º do art. 457 do CPPM
257

, com fulcro no art. 

267, VI, do CPC
258

, c/c o art. 3º, “e”, do CPPM
259

, por ausência de condição 

de prosseguibilidade. 

                                                      

Deserção. 

255
 Art. 187. Ausentar-se o militar, sem licença, da unidade em que serve, ou do lugar em que 

deve permanecer, por mais de oito dias: 

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a dois anos; se oficial, a pena é agravada. 

Não aplicação  da suspensão condicional da pena. 

256
 A suspensão condicional da pena não se aplica: 

I – ao condenado por crime cometido em tempo de guerra; 

II – em tempo de paz: 

a) por crime contra a segurança nacional, de aliciação e incitamento, de violência contra 

superior, oficial de dia, de serviço ou de quarto, sentinela, vigia ou plantão, de desrespeito a 

superior, de insubordinação, ou de deserção; 

b) pelos crimes previstos nos arts. 160, 161, 162, 235, 291 e seu parágrafo único, ns. I a IV. 

Incapacidade para Serviço Ativo. 

257
  § 2º do art. 457. A ata de inspeção de saúde será remetida, com urgência, à Auditoria a que 

tiverem sido distribuídos os autos, para que, em caso de incapacidade definitiva, seja o deser-

tor sem estabilidade isento da reinclusão e do processo, sendo os autos arquivados, após o 

pronunciamento do representante do Ministério Público Militar.  

Da Extinção do Processo.  

258
 Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: (Redação dada pela Lei nº 11.232, 

de 22.12.2005). (...); 

VI – quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a 

legitimidade das partes e o interesse processual; (...). 

Suprimento dos casos omissos. 

259
 Art. 3º Os casos omissos neste Código serão supridos: (...); 

e) pela analogia. 
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Atendendo ao pleito defensivo, a Juíza-Auditora determinou a extinção 

da Execução da Ação Penal em 24 de agosto de 2016 (fls. 54/56). 

Irresignado, o MPM interpôs Recurso de Apelação (fl. 59) e, nas Razões 

(fls. 63/70) pugnou pela revogação da decisão eis que “o status de militar é 

exigido como condição específica para o oferecimento da denúncia em 

crimes de deserção, ou seja, para a propositura da ação penal e instauração 

do processo, mas não para o prosseguimento da execução”. E arremata 

afirmando que “uma vez oferecida e recebida a denúncia, com todas as condi-

ções legais presentes, e instaurado o processo, o licenciamento do desertor 

não tem o impacto na ação penal militar regularmente iniciada nem na exe-

cução da Sentença, que é o caso dos presentes autos. Ou seja, não tem o 

condão de extinguir o processo, seja de conhecimento ou de execução”. 

(grifos no original). 

Ao apreciar o recurso Ministerial Castrense, esta Corte, em 28/3/2017, 

por maioria de votos, deu provimento ao Apelo para cassar a decisão e dar 

prosseguimento à execução da pena imposta ao ex-Sd Ex BRENNO LIMA RO-

DRIGUES DE ASSIS. 

O Acórdão de fls. 102/116, publicado no  DJe de 17/4/2017,  restou 

assim ementado: 

APELAÇÃO. MPM. DESERÇÃO. EXECUÇÃO DA PENA. LICENCIA-

MENTO. CONDIÇÃO DE PROSSEGUIBILIDADE. (...) 

 Posterior licenciamento das fileiras das Forças Armadas, durante o 

curso da execução penal, não tem o poder de extinguir a responsabilida-

de criminal pelo delito de deserção praticado ao tempo que era militar. 

Apelo provido. Decisão por maioria.  

O Relator do feito foi o Eminente Ministro Dr. ARTUR VIDIGAL DE 

OLIVEIRA e o Revisor o Eminente Ministro Ten Brig Ar FRANCISCO JOSELI 

PARENTE CAMELO. 

Às fls. 109/116, consta Declaração de Voto Vencido do Eminente 

Ministro Gen Ex MARCO ANTÔNIO DE FARIAS. No voto aduz que, “no caso 

de o Acusado por crime de deserção ser licenciado a bem da disciplina, com 

fulcro no inciso II e letra ‘c’ do § 3º do art. 121 do Estatuto dos Militares, a 

Ação penal Militar (APM) deve ser extinta, mesmo em fase de Execução, por 

carência de condição de prosseguibilidade”. 

A Defensoria Pública da União tomou ciência do referido Acórdão em 

24 de abril de 2017 (fls. 120/121) e opôs os presentes Embargos no dia 4 de 

maio de 2017. 

Nas suas razões, pugna pelo conhecimento e acolhimento do recurso, 

para o fim de fazer prevalecer o voto vencido, aduzindo a falta de condição de 

prosseguibilidade da Ação Penal Militar, concedendo-se, ao fim, Habeas Corpus 
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de ofício, para manter a r. Sentença exarada pela MMª Juíza-Auditora da 1ª 

Auditoria da 11ª CJM, com o consequente arquivamento do feito (fls. 

125/138). 

Pelo Despacho de fl. 141, admiti os Embargos, eis que tempestivos e 

opostos contra Acórdão não unânime deste Tribunal. 

A douta Procuradoria-Geral da Justiça Militar, em impugnação de fls. 

144/149, da lavra do ilustre Subprocurador-Geral da Justiça Militar Dr. MAR-

CELO WEITZEL RABELLO DE SOUZA, manifestou-se pelo desprovimento do 

recurso, com a manutenção do Acórdão hostilizado. 

A ilustre Defensoria Pública da União foi intimada de que o processo foi 

posto em mesa para julgamento.  

É o Relatório. 

VOTO 

O recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibili-

dade devendo ser conhecido. 

Entretanto, não lhe assiste razão. 

No caso em apreço, o Acusado ostentava a condição de militar no 

momento da instauração da ação penal, preenchendo, portanto, as condições 

legais de procedibilidade, ínsitas no Código Penal Militar e no Código de Pro-

cesso Penal Militar, condições estas suficientes para o processamento e julga-

mento do feito.  

Foi licenciado em 12 de julho de 2016, após o recebimento da Denún-

cia, a prolação da sentença condenatória, lavrada em 1º de junho de 2016, e 

do próprio trânsito em julgado da condenação para a Defesa, ocorrido em 17 

de junho de 2016, de modo que tal fato não possui o poder de inviabilizar o 

prosseguimento da execução da pena.  

O que está em questão e se analisa é a conduta de um militar que co-

meteu o crime de deserção, tendo sido denunciado, processado e julgado, e 

somente depois de transitada em julgado a Sentença condenatória (17/6/16) 

requereu, em 18/8/16, a extinção da execução da pena por ausência de condi-

ção de prosseguibilidade obtendo da Juíza-Auditora da 1ª Auditoria da 11ª 

CJM decisão favorável no dia 24 do mesmo mês.  

Entretanto, decisões diametralmente opostas à do Juízo da 1ª Auditoria 

da 11ª CJM foram prolatadas por esta Corte Castrense, inclusive neste ano de 

2017, no sentido de que a perda posterior do status de militar não tem o poder 

de extinguir o processo de Deserção nem a execução da pena em caso de 

condenação, in verbis: 
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EMENTA. Apelação. Deserção. Licenciamento do Réu das fileiras 

do Exército. Fato que não altera o andamento da ação penal militar. 

Cumprimento da pena em sede de execução provisória noticiado pelo 

Juiz-Auditor. Recurso que pleiteia a absolvição. Manifestação da DPU pelo 

prosseguimento do recurso. Pedido subsidiário de concessão do sursis. 

Manutenção do Decisum condenatório. O fato de o Desertor ter sido li-

cenciado posteriormente ao recebimento da Denúncia não interfere 

no prosseguimento da ação penal militar. Inteligência do art. 457, § 3º, 

do CPPM. (...). Mantida a pena, a negativa de sursis para condenados pelo 

crime de deserção é constitucional, conforme o entendimento do Supre-

mo Tribunal Federal. Negado provimento ao apelo defensivo. Decisão 

por maioria. (grifo nosso). 

(Ap. 0000087-51.2016.7.05.0005. Relator Min. MARCO ANTÔ-

NIO DE FARIAS. Ministro-Relator para o Acórdão JOSÉ BARROSO FI-

LHO. Decisão: 23/2/2017, publicada em 15/3/2017). 

EMENTA. HABEAS CORPUS. CRIME DE DESERÇÃO. PRÁTICA DE 

NOVA DESERÇÃO NO CURSO DA PRIMEIRA. PERDA DO STATUS DE 

MILITAR. PEDIDO DE SOBRESTAMENTO DO FEITO. CONDIÇÃO DE 

PROSSEGUIBILIDADE. ORDEM DENEGADA. MAIORIA. Writ que se vol-

ta contra prosseguimento da Ação Penal Militar em curso na 2ª Auditoria 

da 3ª CJM, anteriormente sobrestado em virtude da perda da condição 

de militar do Paciente. A condição de procedibilidade está associada ao 

início da ação penal, indispensável para o recebimento da denúncia, 

ao passo que a condição de prosseguibilidade relaciona-se ao seu 

prosseguimento – regular processamento até a decisão final. A condi-

ção de militar é exigida, tão somente, no momento da instauração da 

ação penal militar, nos termos dos parágrafos e caput do art. 457 do 

CPPM. Não há exigência legal da manutenção do status de militar para 

prosseguimento da ação, até o seu término, nos crimes propriamente 

militares. (...). Ordem conhecida, por unanimidade, e denegada por 

maioria. (grifo nosso). 

(HC 0000012-31.2017.7.00.0000. Ministro-Relator Lúcio Mário de 

Barros Góes. Relator para o Acórdão Ministro CARLOS AUGUSTO DE 

SOUSA. Decisão: 14/2/2017, publicada em 2/3/2017). 

EMENTA: REPRESENTAÇÃO DO JUIZ-AUDITOR CORREGEDOR. 

PROCESSO DE EXECUÇÃO EXTINTO PELO MAGISTRADO A QUO SEM 

O CUMPRIMENTO DA PENA. O § 3º do art. 457 do CPPM exige a 

reinclusão da praça especial ou sem estabilidade, ou a reversão da 

praça estável, como condição para o oferecimento da denúncia e a 

consequente persecução penal. A condição de militar da ativa, entre-

tanto, não alcança a fase executória. É inconcebível que uma decisão 

judicial definitiva aplicada pela Justiça Militar, após o trâmite de todo um 

processo de deserção, em que o Réu permaneceu na condição de militar 

até o trânsito em julgado, seja descumprida, ferindo a autoridade do Tri-

bunal. Houve arquivamento irregular do procedimento executório. (...). 
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Preliminar de não conhecimento rejeitada, e deferida a Correição Parcial 

para cassar a Decisão monocrática que extinguiu, irregularmente, o Pro-

cesso de Execução de Sentença, determinando a baixa dos autos à origem 

para o seu regular prosseguimento. Maioria. 

(STM - CORREIÇÃO PARCIAL: 790420117030103. Relator: Min. 

MARCUS VINICIUS OLIVEIRA DOS SANTOS. Data de Julgamento: 

3/10/2011, publicado em 11/11/2011). (Destaque nosso). 

EMENTA. HABEAS CORPUS. PACIENTE CONDENADO E POSTE-

RIORMENTE LICENCIADO DAS FILEIRAS DO EXÉRCITO. SÚMULA Nº 12 

DO STM. DENEGADA A ORDEM. MAIORIA. 

Paciente sentenciado pelo crime de deserção (art. 187 do CPM) 

que, diante do seu licenciamento das fileiras da força no curso da exe-

cução penal, pretende ver declarada extinta sua punibilidade por fal-

tar-lhe a condição de militar para prosseguir cumprindo sua pena. 

Súmula STM nº 12. O entendimento majoritário desta Corte Castrense 

é no sentido de que o status de militar deve ser aferido tão somente 

no momento da propositura da Ação Penal e do recebimento da De-

núncia. Verifica-se, portanto, a presença de todas as condições de pros-

seguibilidade, in casu, ainda que tenha ocorrido o licenciamento do mili-

tar. A perda da qualidade de militar não obsta o prosseguimento da 

ação penal. Denegada a Ordem por falta de amparo legal. Maioria.  

(STM – HC nº 84-86.2015.7.00.0000/AM. Relator Ministro Min. 

MARCUS VINICIUS OLIVEIRA DOS SANTOS). (Destaque nosso). 

EMENTA. APELAÇÃO. DESERÇÃO. AUTORIA E MATERIALIDADE 

CONFIRMADAS. ESTADO DE NECESSIDADE. INOCORRÊNCIA. PRELI-

MINAR DE FALTA DE CONDIÇÃO DE PROSSEGUIBILIDADE. REJEIÇÃO. 

MAIORIA.  

Notícia de o Apelante não ostentar mais o status de militar, em 

face do licenciamento por término do tempo de serviço, não inviabili-

za o prosseguimento do feito. Não se discute as condições de procedibi-

lidade, uma vez que o processo já teve início, mas, sim, de prosseguibili-

dade do feito, e não se vislumbrar na Lei Adjetiva Castrense, qualquer 

dispositivo que iniba o prosseguimento no julgamento do Recurso. 

(...). Recurso não provido. Decisão majoritária. 

(STM – AP: 132-22.2014.7.11.0211/DF. Relatora Min. MARIA 

ELIZABETH GUIMARÃES TEIXEIRA ROCHA. Data de Julgamento: 

5/8/2015,publicado em 8/9/2015). (Destaque nosso). 

EMENTA. EMBARGOS INFRINGENTES. MPM. DESERÇÃO. PERDA 

DA CONDIÇÃO DE MILITAR DO ACUSADO APÓS O RECEBIMENTO 

DA DENÚNCIA. NÃO OCORRÊNCIA DE EXTINÇÃO DA PUNIBILIDA-

DE. RECURSO ACOLHIDO. 1. O status de militar da ativa constitui re-

quisito de procedibilidade, conforme previsão no art. 457, § 2º, do 

CPPM, e não de prosseguibilidade, uma vez que não há qualquer 



338 EMBARGOS Nº 91-93.2016.7.11.0111-DF 

 

 

previsão legal que ampare esta interpretação. Desta feita, a exclusão 

do Acusado das Forças Armadas, em momento posterior ao recebi-

mento da Denúncia, não tem o condão de extinguir sua punibilidade. 

Embargos Infringentes acolhidos. Decisão por maioria.  

(Embargos nº 13-50.2012.7.11.0011/DF - Relator Ministro CAR-

LOS AUGUSTO DE SOUSA - Decisão de 20/8/2015, publicada no DJe 

de 1º/10/2015). (Destaque nosso). 

Como se constata, o licenciamento de militar não é abrangido pelas hi-

póteses legais previstas no CPPM de extinção do processo sem julgamento do 

mérito, não cria óbice ao prosseguimento da Ação Penal Militar nem pode 

afastar a garantia estatal da coisa julgada.  

O § 3º do art. 457 do CPPM
260

, com a redação dada pela Lei nº 8.236/91, 

exige a reinclusão ao serviço ativo da praça especial ou sem estabilidade, ou a 

reversão da praça estável, como condição para o oferecimento da denúncia. 

Isso é, inclusive, o que preconiza a Súmula nº 12 desta Corte, verbis: 

A praça sem estabilidade não pode ser denunciada por deserção sem 

ter readquirido o status de militar, condição de procedibilidade para a per-

secutio criminis, através da reinclusão. Para a praça estável, a condição 

de procedibilidade é a reversão ao serviço ativo. (Destaque nosso). 

E a teor do art. 35
261

 do CPPM, na Justiça Militar o processo se extingue 

no momento em que a sentença definitiva fica irrecorrível, ou seja, transita em 

julgado, e não depois do cumprimento da pena. 

Portanto, nem o Código nem a Súmula desta Corte em momento algum 

levam à conclusão de que a qualidade de militar, exigida do desertor como 

condição de procedibilidade para o início da ação penal, seja necessária na 

fase de execução. 

Ao contrário, prolatada a decisão condenatória pelo Órgão competente do 

Poder Judiciário, e estando já transitada em julgado, o que cabe fazer é cumpri-la. 

Causa perplexidade saber que uma decisão do Conselho de Justiça pode 

ser anulada pelo Juiz-Auditor, numa total inversão jurídica. Ou pelo Comandante 

                                                      

Notícia de reinclusão ou reversão. 

Denúncia. 

260
 § 3º do art. 457. Reincluída que seja a praça especial ou a praça sem estabilidade, ou proce-

dida à reversão da praça estável, o comandante da unidade providenciará, com urgência, sob 

pena de responsabilidade, a remessa à Auditoria  de cópia do ato de reinclusão ou do ato de 

reversão. O Juiz-Auditor determinará sua juntada aos autos e deles dará vista, por 5 (cinco) 

dias, ao procurador, que requererá o arquivamento, ou o que for de direito, ou oferecerá de-

núncia, se nenhuma formalidade tiver sido omitida, ou após o cumprimento das diligências 

requeridas.  

261
 Art. 35. O processo inicia-se com o recebimento da denúncia pelo juiz, efetiva-se com a 

citação do acusado e extingue-se no momento em que a sentença definitiva se torna irrecor-

rível, quer resolva o mérito, quer não. 
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da Unidade, pelo simples ato administrativo, no âmbito do Poder Executivo, de 

exclusão do militar, em inegável ofensa ao princípio da separação de poderes.  

Manter tal entendimento significa aceitar que uma condenação só esta-

rá apta à execução se a Administração Militar concordar em manter o senten-

ciado no serviço ativo, o que compromete totalmente o que foi julgado. 

Não tenho como conceber que uma decisão judicial definitiva aplicada 

pela Justiça Militar, após o trâmite de todo um processo de deserção, em que o 

Réu permaneceu na condição de militar até o trânsito em julgado, seja assim 

descumprida, arranhando a autoridade da JMU. 

Esse é o cerne da questão. É correto que uma decisão transitada em 

julgado, que, em tese, só poderia ser reformada via revisão criminal, possa ser 

simplesmente anulada pelo Juiz de primeira instância? E pior, anulada pelo Juiz 

de primeira instância, apoiando-se em um ato administrativo? Será que não 

estamos diante de uma completa inversão jurídica, afetando e maculando em 

muito a autoridade do Colegiado? Estou certo que sim. 

Mesmo porque a condição de civil não impede o cumprimento de pena 

imposta pela Justiça Militar, a qual há de se fazer em estabelecimento prisional 

civil, na forma do art. 62 do CPM, in verbis: 

Art. 62. O civil cumpre a pena aplicada pela Justiça Militar, em estabe-

lecimento prisional civil, ficando ele sujeito ao regime conforme a legislação 

penal comum, de cujos benefícios e concessões, também, poderá gozar. 

In casu, o Embargante manteve a condição de militar durante todo o 

trâmite do processo até o trânsito em julgado da condenação. O fato de ter 

sido licenciado depois do trânsito em julgado não pode comprometer a decisão 

judicial. 

Transitada em julgado a sentença condenatória, pelo crime de deserção 

ou por outro qualquer previsto no CPM, cumpre executá-la, quer esteja o sen-

tenciado na situação de militar quer esteja na de civil. 

Agora, não se trata mais de aferir condições de procedibilidade para a 

ação penal, e sim de preservar a autoridade do julgado. 

Portanto, não assiste razão ao Embargante. Houve arquivamento irregular 

do Procedimento Executório, pois a perda da condição de militar, após o trân-

sito em julgado da decisão condenatória por crime de deserção, não impede o 

cumprimento da pena. 

Adoto, ainda, como razões de decidir, os fundamentos lançados pelo 

ilustre Subprocurador-Geral da Justiça Militar Dr. MARCELO WEITZEL RABELLO 

DE SOUZA, em seu Parecer de fls. 144/149, verbis:  

(...) A tese de que a ação penal não pode prosseguir porque o 

acusado perdeu a condição de militar, seja por licenciamento ou por 
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exclusão, fere diversos princípios jurídicos. Por via oblíqua, passaria de 

acusado a detentor de imunidade jurisdicional, pelo simples fato de não 

ser mais militar. 

Além de violar o princípio tempus regit actum, violaria igualmente os 

princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, pois seria suficiente 

ao acusado, por vontade própria ou não, afastar-se das Forças Armadas 

para profligar a persecução penal. 

Não há, em verdade, qualquer dispositivo legal no ordenamento 

penal ou processual penal militar que autorize a extinção da ação contra 

qualquer ex-militar apenas porque deixou de ostentar tal condição (...). 

(fls. 144/149). 

Nessa senda, não há como extinguir o processo de execução da pena.  

Não obstante, está extinta a punibilidade do crime de deserção impu-

tado ao Embargante, pela prescrição da execução da pena, nos termos do art. 

126 do CPM.  

O Embargante foi condenado à pena de 6 (seis) meses de detenção, 

transformada em prisão. 

A Sentença condenatória transitou em julgado para o MPM em 

7/6/2016 e para a Defesa em 17/6/2016. 

Conforme o art. 126 e § 1º, alínea “a”, do CPM, a prescrição da exe-

cução da pena privativa de liberdade regula-se pelo tempo fixado na sentença, 

verifica-se nos mesmos prazos do art. 125 e começa a correr do dia em que 

passa em julgado a sentença condenatória. 

Segundo o art. 125, inciso VII, do CPM, o prazo prescricional para a 

pena de 6 (seis) meses é de 2 (dois) anos. 

O Embargante era menor à época do delito, o que reduz esse prazo à 

metade, conforme o art. 129, passando a 1 (um) ano. 

Ocorre que, entre a data do trânsito em julgado da sentença conde-

natória – 17 de junho de 2016 – e a presente data, decorreu prazo superior 

a 1 (um) ano, devendo ser declarada a prescrição da pretensão punitiva da exe-

cução da pena e consequente extinção da punibilidade.  

A prescrição é de ser declarada de ofício, a teor do art. 133 do CPM
262

. 

Isto Posto, rejeito os presentes Embargos, mantendo na íntegra o Acór-

dão embargado e, de ofício, declaro extinta a punibilidade pela ocorrência da 

prescrição da execução da pena, com base nos arts. 123, inciso IV, 125, inciso 

VII, 126, 129 e 133, todos do CPM. 

                                                      

262
 Declaração de ofício. 

Art. 133. A prescrição, embora não alegada, deve ser declarada de ofício. 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os ministros do Supe-

rior Tribunal Militar, em sessão de julgamento, sob a Presidência do Ministro 

Dr. José Coêlho Ferreira, na conformidade do Extrato da Ata do Julgamento, 

por maioria, em rejeitar os Embargos, mantendo na íntegra o Acórdão embar-

gado. Em seguida, por unanimidade, de ofício, em declarar extinta a punibi-

lidade do Embargante pela ocorrência da prescrição da execução da pena, 

com base nos arts. 123, inciso IV, 125, inciso VII, 126, 129 e 133, todos do 

CPM. 

Brasília, 8 de agosto de 2017 – Alte Esq Marcus Vinicius Oliveira dos 

Santos, Ministro-Relator. 

DECLARAÇÃO DE VOTO DA MINISTRA 

Dra. MARIA ELIZABETH GUIMARÃES TEIXEIRA ROCHA  

Embargos Nº 91-93.2016.7.11.0111-DF 

Trata-se de Embargos Infringentes opostos pelo ex-Sd Ex BRENNO 

LIMA RODRIGUES DE ASSIS contra o Acórdão desta Corte, de 28/3/2017, 

que, nos autos da Apelação nº 91-93.2016.7.11.0111, por maioria de vo-

tos, conheceu e deu provimento ao Recurso interposto pelo Ministério Pú-

blico Militar para, cassando a Sentença monocrática da lavra da Juíza-

Auditora da 1ª Auditoria da 11ª CJM, proferida nos autos da Ação Penal 

Militar nº 21-47.2014. 7.11.0111, dar prosseguimento à execução da pena 

imposta ao embargante. 

Os Embargos são tempestivos e foram opostos por parte legítima e devi-

damente interessada, devendo ser conhecidos.  

A divergência aqui arguida concerne à existência de mero erro material 

ou de mácula no Termo de Deserção. 

O voto vencido, da lavra do Ministro Gen Ex Marco Antônio de Farias, 

negava provimento ao Recurso, mantendo-se inalterada a Decisão recorrida 

que extinguiu a execução. 

Nos presentes Embargos, o recorrente pugnou pela prevalência do vo-

to vencido, arguido em preliminar, para que não seja conhecido o Apelo mi-

nisterial, por falta de condição de prosseguibilidade para a ação penal militar, 

concedendo-se habeas corpus de ofício para determinar seu trancamento. 

Pleiteou, ainda, que, “acaso superada a preliminar”, afigura-se correta a absol-

vição do embargante por atipicidade da conduta, uma vez que não houve le-

são aos bens jurídicos tutelados, a saber, o serviço e o dever militar. 

Sucede que, em leitura do voto vencido, constatei inexistir preliminar 

suscitada de ofício pelo Ministro Gen Ex Marco Antônio de Farias, tampouco 

concessão de habeas corpus ou absolvição do agente por atipicidade da condu-

ta. Na verdade, embora abraçando entendimento divergente da maioria, o 
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voto vencido foi técnico ao estabelecer que “no caso de o acusado por crime 

de deserção ser licenciado a bem da disciplina (...), a Ação Penal Militar (APM) 

deve ser extinta, mesmo na fase de Execução, por carência de condição de 

prosseguibilidade”. 

Nesse contexto, conheço do Recurso tão somente na extensão da di-

vergência, como, aliás, já ressaltou o Ministro-Relator em Despacho de admis-

sibilidade. 

Realizadas tais considerações de âmbito geral, passo à análise da 

quaestio. 

Razão não assiste ao embargante. 

Como já expus nos julgamentos das Apelações nº 25-46.2012.7.01.0301 

e nº 143-81.2010.7.01.0401, entendo ser plenamente possível ao desertor 

responder ao processo penal militar, mesmo tendo sido licenciado pela 

Administração Castrense. 

In specie, verifica-se ter o réu sido licenciado do serviço militar somente 

após o trânsito em julgado da Ação Penal, já na fase da execução da Sentença 

condenatória. Assim, para o início da relação jurídica processual, não foi verifi-

cada a inexistência de tal condição, uma vez que se procedeu à sua regular rein-

clusão, providência indispensável para o oferecimento da competente Denúncia. 

O art. 457, § 2º, do CPPM, preceitua, in litteris: 

§ 2º A ata de inspeção de saúde será remetida, com urgência, à 

auditoria a que tiverem sido distribuídos os autos, para que, em caso de 

incapacidade definitiva, seja o desertor sem estabilidade isento da rein-

clusão e do processo, sendo os autos arquivados, após o pronunciamento 

do representante do Ministério Público Militar. 

Ora, o dispositivo citado determina que o desertor seja isento do pro-

cesso quando a incapacidade definitiva for constatada, inexistindo qualquer 

relação com as infrações anteriormente cometidas. Igual raciocínio aplica-se 

àquele que foi regularmente processado, sendo licenciado por esgotamento do 

período legal de serviço militar obrigatório. 

Tal como colocado, a Súmula nº 12 desta Corte encontra-se em 

perfeita consonância com o entendimento por mim esposado, porquanto exige 

a condição de militar somente para a propositura da ação penal, e não para 

seu seguimento, devido a desnecessidade de tal status para a continuidade do 

processo. Observe-se:  

STM. SÚMULA Nº 12 – (PRAÇA COM E SEM ESTABILIDADE - 

DENÚNCIA POR DESERÇÃO - POSSIBILIDADE - STATUS DE MILITAR - 

CONDIÇÃO DE PROCEDIBILIDADE PARA A PERSECUTIO CRIMINIS) 

A praça sem estabilidade não pode ser denunciada por deserção 

sem ter readquirido o status de militar, condição de procedibilidade para 
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a persecutio criminis, através da reinclusão. Para a praça estável, a condi-

ção de procedibilidade é a reversão ao serviço ativo. 

Nesse diapasão, pronunciou-se a Suprema Corte Federal. Verbis: 

A Turma indeferiu habeas corpus impetrado em favor de militar, 

em que se pleiteava a extinção ou o arquivamento de instrução provisória 

contra ele instaurada, a fim de que não fosse preso sem que houvesse or-

dem escrita e fundamentada pela autoridade competente. Alegava-se, em 

suma, que o paciente fora excluído das Forças Armadas e, portanto, seria 

parte ilegítima para figurar no polo passivo da instrução provisória de de-

serção. Ademais, pela mesma razão, não mais lhe seria aplicável a ressal-

va contida na parte final do inciso LXI do art. 5º da CF (“ninguém será 

preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 

autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar 

ou crime propriamente militar, definidos em lei.”). Asseverou-se que o 

crime de deserção atribuído ao paciente fora praticado quando este, 

ainda, ostentava a condição de militar. Destarte, tal circunstância per-

mitiria tanto a instauração de instrução provisória de deserção quanto a 

prisão do desertor, independentemente de ordem judicial, conforme a 

ressalva do aludido dispositivo. Salientou-se, ademais, que a instrução 

provisória de deserção não se confunde com a ação penal, sendo certo 

que a condição de militar obsta apenas o oferecimento da denúncia e, 

por conseguinte, o início da ação penal (CPPM, art. 457, § 3º). HC 

94367/RJ, rel. Min. Joaquim Barbosa, 21.10.2008. (HC nº 94367, INFOR-

MATIVO Nº 525, TÍTULO Deserção e Condição de Militar) (grifei). 

Sobre o tema, manifestou-se o Superior Tribunal de Justiça: 

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. POLICIAL 

MILITAR. DESERÇÃO. POSTERIOR EXCLUSÃO DAS FILEIRAS 

MILITARES. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Segundo o art. 187 do Código Penal Militar, comete o crime de 

deserção o militar que se ausentar, sem licença, da unidade em que 

serve, ou do lugar em que deve permanecer, por mais de oito dias. 2. Na 

hipótese, quando da consumação do delito e do oferecimento da 

denúncia, o recorrente ostentava a condição de militar, podendo, assim, 

ser sujeito ativo do crime de deserção. 3. A superveniente exclusão das 

fileiras militares, por fatos diversos, não dá azo ao trancamento da ação 

penal, sob a alegação de ausência de condição de procedibilidade. 4. “A 

exclusão do paciente das fileiras do Exército ocorreu quando já estava 

consumado o crime de deserção. (....) Não há irregularidade na Lavratura 

do Termo de Deserção, nem na exclusão do militar das fileiras do 

Exército, após a consumação do delito. (....) Não há a alegada falta de 

justa causa” (Precedente do Superior Tribunal Militar). 5. Recurso a que 

se nega provimento. (RHC 24.607/PR, Rel. Ministro Og Fernandes, Sexta 

Turma, julgado em 23/3/2010, DJe de 12/4/2010). 

Ressalto que a condição de procedibilidade nos delitos de deserção é a 

reinclusão do trânsfuga, para fins de oferecimento da Denúncia. Tal conditio, a 

despeito de resultar a concessão do status de militar ao agente, com ele não se 
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confunde, e é a única exigência feita pela norma, inexistindo a necessidade de 

o réu mantê-la para o feito persistir, por não configurar pressuposto de 

prosseguibilidade. 

Cediço ser a condição de perseguibilidade ou de prosseguibilidade a 

requerida nos autos em andamento, cujo implemento torna-se indispensável 

para seu curso regular. Dessa maneira, uma mesma circunstância pode 

configurar condição de procedibilidade ou de prosseguibilidade, dependendo 

do momento processual no qual seja requerida. 

Exemplo a ser citado consta da Lei dos Juizados Especiais (Lei nº 9.099/95), 

onde se incluiu exigência de representação para determinados delitos, quando, 

então, a representação, inquestionável condição de procedibilidade, adquiriu a 

condição de prosseguibilidade nos processos em tramitação.  

Registro que o art. 91 da Lei 9.099/95 trouxe disposição específica 

sobre a necessidade de o ofendido ou seu representante legal serem intimados 

para oferecê-la no prazo de 30 (dias), sob pena de decadência. Portanto, o 

pressuposto de procedibilidade passou a ser conditio sine qua non de 

prosseguibilidade de determinados processos; a saber: aqueles já em 

andamento, por expressa exigência legal. Porém, não é o caso da deserção. 

Pontuo justificar-se o procedimento de reinclusão diante da 

necessidade de a Administração Castrense tomar conhecimento do motivo que 

levou o desertor a ausentar-se, haja vista a possibilidade de ele, dentre outras 

situações, encontrar-se acometido de doença grave. 

Trata-se, na realidade, de medida de política criminal adotada pelo 

legislador que não se imiscui com o tipo penal ou nele interfere. 

Desse modo, cometido o delito por quem é detentor da condição de 

militar, não se cogita ilegitimatio ad partem por perda desta qualidade, uma vez 

que a superveniência da condição de civil do denunciado não afeta o crime 

consumado. 

Caso o desertor seja licenciado por ter cumprido integralmente o 

período de serviço militar obrigatório, fosse ele engajado ou não, o 

andamento do feito correrá normalmente, sem eventuais ataques de índole 

processual. 

Indubitável, pois, ser a reinclusão condição de procedibilidade para o 

oferecimento da Denúncia, não se verificando qualquer previsão legal de que 

tal condição configure obstáculo à prosseguibilidade do feito regularmente 

processado ou à execução da pena. 

A propósito, decidiu majoritariamente esta Corte Superior de Justiça, 

em 28/5/2015, no julgamento do Habeas Corpus nº 84-86.2015.7.00.0000, de 

Relatoria do Ministro Marcus Vinicius Oliveira dos Santos, cuja ementa 

transcrevo: 
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EMENTA. HABEAS CORPUS. PACIENTE CONDENADO E POSTE-

RIORMENTE LICENCIADO DAS FILEIRAS DO EXÉRCITO. SÚMULA Nº 

12 DO STM. DENEGADA A ORDEM. MAIORIA. Paciente sentenciado 

pelo crime de deserção (art. 187 do CPM) que, diante do seu licencia-

mento das fileiras da força no curso da execução penal, pretende ver 

declarada extinta sua punibilidade por faltar-lhe a condição de militar 

para prosseguir cumprindo sua pena. Súmula STM nº 12. O entendi-

mento majoritário desta Corte Castrense é no sentido de que o status de 

militar deve ser aferido tão somente no momento da propositura da 

Ação Penal e do recebimento da Denúncia. Verifica-se, portanto, a pre-

sença de todas as condições de prosseguibilidade, in casu, ainda que 

tenha ocorrido o licenciamento do militar. A perda da qualidade de 

militar não obsta o prosseguimento da ação penal. Denegada a Ordem 

por falta de amparo legal. Maioria. 

Destarte, conclui-se pela inexistência de vedações ao prosseguimento 

da ação penal contra o acusado que perdeu a condição de militar durante o 

processo, da mesma forma em que não há óbice ao cumprimento da pena 

pelo delito por aquele réu que perdeu a condição de militar da ativa. 

Ao revés, mostra-se ser essa a interpretação mais harmônica da 

condição legal imposta no CPPM. 

Ex positis, votei pelo conhecimento e rejeição dos Embargos opostos 

pelo ex-Sd Ex BRENNO LIMA RODRIGUES DE ASSIS, para que seja mantido o 

Acórdão vergastado por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Superior Tribunal Militar, 8 de agosto de 2017. 

Dra. Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha  

Ministra do STM 

__________
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HABEAS CORPUS Nº 116-23.2017.7.00.0000-CE 

Relator: Min. Alte Esq Alvaro Luiz Pinto. 

Paciente: Iury Lima da Silva Roque, Sd Ex.  

Impetrante: Defensoria Pública da União.  

EMENTA 

HABEAS CORPUS. DPU. DESERÇÃO. REINCIDÊNCIA. 

CAPTURA. PRISÃO PREVENTIVA. DECRETAÇÃO. ARTS. 254, 255 

E 453 DO CPPM. LEGALIDADE. PERDA DE OBJETO. MAIORIA. 

Não viola as garantias constitucionais do desertor a decretação 

da sua prisão preventiva após a sua captura ou apresentação volun-

tária. Inteligência dos arts. 254, 255 e 453, todos do CPPM. 

A custódia decretada conforme os artigos acima citados 

constitui título prisional apto a dar suporte à manutenção da 

restrição da liberdade do Paciente. 

Demonstrada, também, a reincidência do Réu, não há 

que se falar em afronta às garantias constitucionais, uma vez 

que a prisão preventiva se justifica pela segurança da aplicação 

da lei penal militar. 

Já estando o paciente em liberdade quando do julgamento 

do writ, evidencia-se a perda do seu objeto. 

Habeas Corpus conhecido. Declarada a perda de objeto. 

Decisão por maioria. 

DECISÃO 

Iniciado o julgamento e concluído o Relatório pelo Ministro Alvaro Luiz 

Pinto (Relator), a Defesa, na tribuna, requereu e teve indeferida a juntada aos 
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autos de documento novo apresentado durante a sustentação oral. Na sequên-

cia, pediu vista o Ministro Péricles Aurélio Lima de Queiroz, após o voto do 

Ministro-Relator, que conhecia do habeas corpus e denegava a Ordem, por 

falta de amparo legal. Os Ministros Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha, 

William de Oliveira Barros, Artur Vidigal de Oliveira, Cleonilson Nicácio Silva, 

Marcus Vinicius Oliveira dos Santos, Luis Carlos Gomes Mattos, Lúcio Mário de 

Barros Góes, Odilson Sampaio Benzi, José Barroso Filho, Carlos Augusto de 

Sousa, Francisco Joseli Parente Camelo e Marco Antônio de Farias aguardam o 

retorno de vista. Na forma regimental, usaram da palavra o Defensor Público 

Federal de Categoria Especial, Dr. Afonso Carlos Roberto do Prado, e o Sub-

procurador-Geral da Justiça Militar, Dr. Carlos Frederico de Oliveira Pereira. A 

Defesa foi intimada do retorno de vista para a sequência do julgamento, mar-

cado para o dia 30/6/2017. 

Presidência do Ministro Dr. José Coêlho Ferreira. Presente o Subpro-

curador-Geral da Justiça Militar, designado, Dr. Carlos Frederico de Oliveira 

Pereira. Presentes os Ministros Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha, William 

de Oliveira Barros, Alvaro Luiz Pinto, Artur Vidigal de Oliveira, Cleonilson Ni-

cácio Silva, Marcus Vinicius Oliveira dos Santos, Luis Carlos Gomes Mattos, 

Lúcio Mário de Barros Góes, José Barroso Filho, Odilson Sampaio Benzi, Carlos 

Augusto de Sousa, Francisco Joseli Parente Camelo, Marco Antônio de Farias e 

Péricles Aurélio Lima de Queiroz. (Extrato da Ata da 39ª Sessão, 20/6/2017). 

Prosseguindo no julgamento interrompido na 39ª Sessão, em 20/6/2017, 

após o retorno de vista do Ministro Péricles Aurélio Lima de Queiroz, o Tribu-

nal, por maioria, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus por perda de 

objeto, determinando o seu arquivamento. Proferiu voto de vista o Ministro 

Péricles Aurélio Lima de Queiroz, que conhecia do habeas corpus e, no méri-

to, julgava prejudicado o pedido de liberdade do Paciente Iury Lima da Silva 

Roque, e, em relação ao pedido de anulação da Decisão que determinou o 

início da Execução Provisória, denegava a ordem, e fará declaração de voto. 

Presidência do Ministro Dr. José Coêlho Ferreira. Presente o Subprocu-

rador-Geral da Justiça Militar, designado, Dr. José Garcia de Freitas Júnior. Pre-

sentes os Ministros Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha, William de Oli-

veira Barros, Alvaro Luiz Pinto, Artur Vidigal de Oliveira, Cleonilson Nicácio 

Silva, Marcus Vinicius Oliveira dos Santos, Luis Carlos Gomes Mattos, Lúcio 

Mário de Barros Góes, José Barroso Filho, Odilson Sampaio Benzi, Carlos Augus-

to de Sousa, Francisco Joseli Parente Camelo, Marco Antônio de Farias e Péri-

cles Aurélio Lima de Queiroz. (Extrato da Ata da 61ª Sessão, 3/10/2017). 

RELATÓRIO 

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido liminar, impetrado pela DPU 

em favor do Sd Ex IURY LIMA DA SILVA ROQUE, preso, que responde à Ação 
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Penal Militar nº 86-81.2014.7.10.0010, em trâmite na Auditoria da 10ª CJM, 

pelo cometimento do crime de Deserção. 

Sustenta a Impetrante que o Paciente foi recolhido à prisão por conta 

de Decisão do Juízo a quo prolatada em dissonância com o novel entendimento 

do STF, segundo o qual pode ser iniciada a execução da pena nos casos em 

que sejam confirmadas, pelos tribunais competentes, as condenações de 

primeira instância. 

Nesse contexto, alega a DPU que o Paciente está sendo submetido a 

constrangimento ilegal, em face da citada Decisão. Para a Defesa, não se justifica 

a prisão preventiva do Militar nos termos em que foi fundamentada pelo Magis-

trado. 

Assim, requereu a Impetrante, liminarmente, a imediata soltura do Pa-

ciente, com a expedição do respectivo alvará, e, no mérito, solicita a confirma-

ção da liminar, com a consequente anulação do Decisum, que deu início à 

execução provisória da sentença, uma vez que, sob a sua ótica, vai de encontro 

ao postulado constitucional da presunção de inocência. 

Acompanham a Petição defensiva (fls. 02/11) os seguintes documentos 

principais: 

- Portaria de Execução (fl. 12); 

- Ficha de Controle de Sentença (fls. 13/15); 

- Relatório dos Dados Completos do Sistema SAM atinente à Ação Pe-

nal Militar nº 65-08.2014.7.10.0010 (fls. 27/30); 

- Relatório dos Dados Completos do Sistema SAM atinente à Ação Pe-

nal Militar nº 86-81.2014.7.10.0010 (fls. 31/32); e 

- Ata da Audiência de Custódia (fls. 106/107). 

Em 16 de maio de 2017, indeferi a medida cautelar suscitada por não 

vislumbrar os seus requisitos ensejadores: o fumus boni iuris e o periculum in 

mora. Por oportuno, também foram solicitadas as informações necessárias à 

instrução do feito à autoridade tida como coatora e, também, determinada a 

remessa dos autos à douta Procuradoria-Geral da Justiça Militar (fls. 117/119). 

Vieram aos autos, às fls. 137/138, as informações prestadas pelo Juiz-

Auditor Substituto da Aud/10ª CJM, Dr. JOCLEBER ROCHA VASCONCELOS, 

atinentes ao Paciente. 

Do citado Ofício, destaca-se o seguinte: 

(...) 

Destarte, em 17 de abril de 2017, este Juízo determinou a autuação 

da execução provisória (fl. 74). O Mandado de Prisão (fl. 85) foi devida-

mente cumprido em 28 de abril de 2017, estando o militar recolhido à 
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prisão desde então. Na mesma data, o condenado foi reincluído ao serviço 

ativo, na condição de “agregado” (fl. 82). Constam nos autos Ata de Inspeção 

de Saúde (fl. 83) e Exame de Higidez Física (fl. 84). 

Ressalte-se que o término do tempo de serviço militar obrigató-

rio do acusado ocorreu em 30 de maio de 2016 (fl. 79). Consultado 

pela OM, este Juízo informou que não havia óbice quanto ao licencia-

mento (fl. 100), devendo, contudo, aguardar pronunciamento no que 

refere à IPD nº 62-82.2016, cuja distribuição coube a outro Juiz-

Auditor. 

Ainda na data de sua prisão, o militar foi ouvido em Audiência de 

Custódia, por meio de videoconferência com 3º BEC, na qual foi mantida 

sua prisão conforme Termo de Audiência de Custódia (fls. 96/97) e 

respectiva Ata (fls. 98/99). 

(...). 

A douta Procuradoria-Geral da Justiça Militar, no Parecer subscrito pelo 

ilustre Subprocurador-Geral Dr. MÁRIO SÉRGIO MARQUES SOARES, opina 

pela denegação da Ordem por falta de amparo legal (fls. 158/162). 

Destaca-se o seguinte trecho do mencionado Parecer, in verbis: 

(...) 

Assevera o Impetrante que a condenação não transitou em julgado 

e se deu em segundo grau de jurisdição, sendo ainda presente a presun-

ção de inocência do Paciente, bem como que o precedente do STF no 

qual se baseou o Magistrado a quo não tem efeito vinculativo, eis que 

decidido em sede de habeas corpus. Requereu fosse o Paciente limi-

narmente colocado em liberdade. 

(...) 

O Juiz-Auditor Dr. Jocleber Rocha Vasconcelos, em substanciosas 

informações às fls. 137 e seguintes, demonstra que o Paciente praticou 

três deserções, sendo a primeira objeto do processo nº 65-08.2014, que 

se encontra arquivado como autos findos, em face da declaração de 

extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva.  A segunda, 

objeto do Processo nº 86-81.2014 é exatamente no que se deu a con-

denação em segunda instância, cuja pena foi iniciada e é o objeto do 

presente writ e no qual se interpôs recurso extraordinário, cujo segui-

mento foi indeferido. A terceira é objeto da IPD nº 62-82.2016, no qual 

se decretou a prisão preventiva do Paciente. Destacou, ainda, que o 

Paciente foi ouvido por videoconferência e sua pena possui previsão de 

término para 29 de setembro de 2017 (fls. 137/138). 

(...) 

A apelação interposta pelo Impetrante foi julgada pelo Plenário do 

STM em decisão desfavorável ao Paciente. Interposto o Recurso Extraor-

dinário, foi-lhe negado seguimento. 
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Sabe-se que o direito de recorrer em liberdade tem pressupostos 

objetivos e subjetivos, não os possuindo aquele que, ainda que após a 

condenação, dá mostra que voltará a delinquir, hipótese dos autos. 

Além disso, o STM e o STF admitem o início do cumprimento da 

pena após o julgamento em segundo grau, destacando não haver óbice 

ao trânsito em julgado o Recurso Extraordinário do qual se nega segui-

mento. A propósito, vale colacionar os seguintes julgados: 

(...). 

A DPU foi intimada de que o feito foi colocado em mesa para o seu 

julgamento (fl. 173). 

É o Relatório. 

VOTO 

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, merece ser conhecido o 

presente writ. 

 In casu, postula a Defesa a liberdade de desertor reincidente, que se 

encontra detido após sua captura em 28 de abril de 2017, quando foi decreta-

da a sua prisão preventiva. Ocorre que, para a DPU, o encarceramento é ilegal 

uma vez que o Paciente foi absolvido na Primeira Instância da JMU, e, em sede 

de Apelação interposta pelo MPM, foi apenado por esta Corte Castrense. 

A DPU, irresignada com o ocorrido, impetrou o Habeas Corpus sub 

examine. 

Em que pese a argumentação defensiva, tal pedido não merece ser aco-

lhido, motivo pelo qual deve se manter integralmente a Decisão do Juiz-

Auditor Substituto da Auditoria da 10ª CJM. Vejamos. 

De início, com relação ao pedido liminar, por não se evidenciarem nos 

autos os pressupostos autorizadores para a sua concessão – fumus boni juris e o 

periculum in mora –, o pleito foi indeferido por este Relator. 

No mérito, melhor sorte não assiste ao Paciente. 

O argumento de que a prisão do ex-Sd Ex IURY, nos moldes em que foi 

fundamentada pelo Juiz a quo, viola as garantias constitucionais do Paciente 

não merece prosperar. 

A fim de que seja elucidada a questão, transcrevo o seguinte trecho da 

Decisão atacada, constante às fls. 106/107 dos autos, in verbis: 

(...) quanto à Execução Provisória nº 86-81.2014.7.10.0010: 

Trata-se de prisão decorrente de cumprimento de mandado de prisão 

do desertor IURY LIMA DA SILVA ROQUE, em 28 de abril de 2016, 

relativo ao cumprimento provisório de acórdão condenatório (Processo 

nº 86-81.2014.7.10.0010). Requereu a Defesa a liberdade do indiciado, 

considerando a impossibilidade da execução provisória nos autos de nº 
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86-81.2014, uma vez que a situação em tela não se amoldaria ao quanto 

decidido pelo STF. Não assiste razão à Defesa, uma vez que houve o 

esgotamento da instância ordinária, garantindo o duplo grau de jurisdição, 

que se perfez com a condenação do réu no Superior Tribunal Militar. 

Deste modo, a decisão é hígida e permite o cumprimento do mandado 

em tela. Isto posto, indefiro o requerimento defensivo, e mantenho os 

efeitos do cumprimento do Mandado de Prisão questionado e, no tocante 

à IPD nº 62-82.2016.7.10.0010: DECRETOU a prisão preventiva do 

desertor, com fulcro nos artigos 254 e 255, alíneas “d” e “e”, c/c art. 

453, do CPPM. (...) (grifos do original). 

De uma simples leitura do texto acima transcrito, percebe-se ter sido 

devidamente fundamentado o Decisum combatido. O Magistrado aplicou ao 

caso as normas dispostas nos arts. 254 e 255, alíneas “d” e “e”, c/c o art. 453, 

todos do CPPM. 

E, como se sabe, é perfeitamente justificável a prisão do militar que se 

ausenta da OM sem autorização. O crime de deserção recebeu atenção diferen-

ciada por parte do legislador. O art. 270, parágrafo único, c/c os arts. 452 e 453, 

todos do CPPM, proíbem que seja concedida liberdade provisória ao desertor. 

Ainda, a prisão preventiva decretada nos termos dos já mencionados 

arts. 254 e 255, alíneas “d” e “e”, constitui novo título prisional, satisfazendo, 

desse modo, todos os requisitos legais e constitucionais que dão esteio à manu-

tenção da custódia do réu. É sedimentada a jurisprudência desta Corte nesse 

sentido. 

Com esse entendimento, cita-se o Recurso em Sentido Estrito nº 45-

61.2017.7.01.0301/RJ, Relator Min. Dr. JOSÉ BARROSO FILHO, julgado em 

9/5/2017, assim ementado: 

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. DESERÇÃO. INDEFERIMENTO 

DE PRISÃO PREVENTIVA. INCONFORMISMO DO PARQUET CASTRENSE. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA MEDIDA CONSTRITIVA 

DE LIBERDADE. REFORMA DA DECISÃO A QUO. DECRETAÇÃO DA 

PRISÃO PREVENTIVA. 

As provas da conduta do trânsfuga e a autoria delituosa constituem 

matéria incontroversa, exsurgindo com força, como verdadeiros garantes 

da decretação da medida acautelatória, consoante o Termo de Deser-

ção acostado aos autos, restando indene de dúvidas os pressupostos 

do art. 254, alíneas “a” e “b”, e do art. 255, alíneas “b”, “d” e “e”, 

ambos do Código de Processo Penal Militar. 

(...) 

Evidenciou-se a incidência do fumus commissi delicti e restou 

demonstrado o periculum libertatis em razão da liberdade do Paciente, 

requisitos ensejadores da decretação da medida cautelar pleiteada pelo 

Órgão Ministerial. 
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Consequentemente, revoga-se a Decisão a quo, decretando-se a 

prisão preventiva do desertor. 

Recurso Ministerial provido. 

Decisão unânime. (Grifo nosso). 

Ainda, o Habeas Corpus nº 59-05.2017.7.00.0000/RJ, Relator Min. 

Gen Ex MARCO ANTÔNIO DE FARIAS, julgado em 11/4/2017, in verbis: 

HABEAS CORPUS. DESERÇÃO. PRISÃO EX LEGE. AUDIÊNCIA DE 

CUSTÓDIA DISPENSADA. PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA APÓS A 

CAPTURA DO AGENTE. NOVO TÍTULO PRISIONAL. INEXISTÊNCIA DE 

CONSTRANGIMENTO ILEGAL. ORDEM DENEGADA. 

I - O crime de deserção, por sua própria natureza evasiva, mereceu 

especial atenção do legislador, o qual vedou expressamente a concessão 

de liberdade provisória, nos termos do art. 270, parágrafo único, 

alínea ”b”, c/c os arts. 452 e 453, todos do CPPM. 

(...) 

III - A prisão preventiva, decretada posteriormente à captura do 

agente, nos termos dos arts. 254 e 255, alínea “d”, ambos do CPPM, 

perfaz novo título prisional. Este deve satisfazer os requisitos legais e 

constitucionais para dar suporte à manutenção da custódia do agente. 

Ordem de Habeas Corpus denegada. Decisão unânime. (original 

sem grifos). 

A fundamentação se mostra, pois, acertada. Não se trata, no presente 

caso, como insta a Defesa, de absolvição em primeira instância e condenação 

em tribunal, mas sim de decretação de prisão preventiva de desertor, prolatada 

em total consonância com a legislação castrense. 

Ademais, mesmo que a questão ora examinada versasse sobre a tese le-

vantada pela DPU – de absolvição na primeira instância e condenação na se-

gunda –, ainda assim se faria necessário um melhor exame da questão, uma 

vez que esse novo entendimento foi prolatado pelo Supremo em decisão não 

vinculativa. 

Some-se a isso que, como muito bem dito pelo nobre Parecerista da 

PGJM, “o direito de recorrer em liberdade tem pressupostos objetivos e subje-

tivos, não os possuindo aquele que, ainda que após a condenação, dá mostra 

que voltará a delinquir, hipótese dos autos”. O Paciente é reincidente no co-

metimento do crime de deserção e a sua prisão preventiva foi decretada quan-

do da sua captura, uma vez que ele, após ter sido condenado por esta Corte 

Castrense, novamente se ausentou, dando ensejo à abertura de outro procedi-

mento em seu desfavor. 
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Por derradeiro, há de se considerar, também, que, em sendo o caso, 

tanto o STF como o STM entendem ser possível se iniciar o cumprimento da 

pena após o julgamento em segundo grau e que não há óbice ao trânsito em 

julgado do Recurso Extraordinário do qual se nega seguimento, argumento 

também suscitado pelo representante da PGJM no seu Parecer. 

O julgamento foi interrompido na 39ª Sessão, em 20 de junho de 

2017, em face do pedido de vista feito pelo Ministro PÉRICLES AURÉLIO LIMA 

DE QUEIROZ. 

Prosseguindo no julgamento, após o retorno de vista, o Ministro PÉRI-

CLES AURÉLIO LIMA DE QUEIROZ proferiu seu voto conhecendo do presente 

writ e, no mérito, julgou prejudicado o pedido de liberdade do Paciente em 

face da perda do seu objeto, uma vez que o Réu já se encontrava em liberdade. 

No tocante ao pedido de anulação da Decisão que determinou o início da 

execução provisória, denegou a ordem. 

Posto isso, conheço do presente Habeas Corpus e julgo prejudicado o 

pedido pela perda do seu objeto, determinando o seu arquivamento. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os ministros do Supe-

rior Tribunal Militar, em sessão de julgamento, sob a presidência do Ministro 

Dr. José Coêlho Ferreira, na conformidade do Extrato da Ata do Julgamento, 

por maioria, em julgar prejudicado o pedido de habeas corpus por perda de 

objeto, determinando o seu arquivamento. 

Brasília, 3 de outubro de 2017 – Alte Esq Alvaro Luiz Pinto, Ministro-

Relator. 

DECLARAÇÃO DE VOTO DO MINISTRO 

Dr. PÉRICLES AURÉLIO LIMA DE QUEIROZ 

Habeas Corpus Nº 116-23.2017.7.00.0000-CE 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, no julgamento fiquei vencido.  

Assim sendo, faço as seguintes considerações ao voto condutor do Habeas Corpus 

116-23.2017.7.00.0000/CE, de relatoria do Min. Alte Esq Alvaro Luiz Pinto. 

A combativa Defensoria Pública da União impetrou este Habeas 

Corpus em favor do ex-Sd Ex Iury Lima da Silva Roque, em face de Decisão 

proferida no Juízo da 10ª Circunscrição Judiciária Militar – Fortaleza/CE – que 

determinou a execução provisória de Acórdão condenatório deste Tribunal. 

Como consta dos autos, o Paciente foi Réu na Ação Penal Militar n. 86-

81.2014.7.10.0010, por ter sido denunciado pela prática da conduta descrita 

no art. 187 do Código Penal Militar – crime de deserção.  
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Julgado pelo Conselho Permanente de Justiça, foi inicialmente absolvido. 

Contudo, interposta Apelação pelo Ministério Público Militar, decidiu este 

Superior Tribunal Militar, por maioria, pela reforma da Sentença para condenar 

o Acusado à pena de 6 meses de prisão. 

Após requerimento do MPM para dar início imediato à execução provi-

sória do V. Acórdão, em Decisão proferida em 17.4.2017, o Juiz-Auditor, consi-

derando o esgotamento das vias ordinárias, deferiu o pleito. Fundamentou o 

Decisum em consonância com o novo entendimento firmado pelo Supremo 

Tribunal Federal, proferido no julgamento do HC 126.292/SP. 

Em decorrência, expediu-se o Mandado de Prisão em desfavor do 

Paciente, o qual foi cumprido em 28.4.2017. 

Sustentou a douta Defensora Pública Federal pela ilegalidade da Execução 

Provisória determinada, haja vista, inicialmente, que o Decisum do STF não 

possui efeito vinculante, tendo sido inclusive já superado em julgados da própria 

Corte Constitucional. Afirmou, ainda, que a situação decidida por aquele Tribunal 

difere daquela prevista no caso concreto, eis que, no leading case, o réu havia 

sido condenado em primeira e em segunda instâncias, ao passo que no presente, 

o Paciente apenas fora condenado em 2º grau. Alegou que deveria prevalecer o 

princípio da presunção de inocência, merecendo ser aguardado o trânsito em 

julgado para posterior início da execução da pena. 

Ao final, postulou, em sede liminar, pela soltura do Paciente. No mérito, 

requereu a confirmação da medida antecipatória, bem como que fosse anulada 

a Decisão que decretou a sua prisão para execução provisória da Sentença. 

Recebido o Writ por este Tribunal, em Decisão monocrática decidiu o 

insigne Ministro-Relator denegar a liminar pleiteada (fl. 117). 

Ouvida a Autoridade tida por coatora, esta informou, além do conteúdo 

acima vergastado, que o Paciente fora anteriormente Réu na Ação Penal Militar 

n. 65-08.2014.7.10.0010, no bojo da qual fora extinta sua punibilidade. 

Ressaltou, ainda, que está em curso a Instrução Provisória de Deserção n. 62-

82.2016.7.10.0010, em decorrência da qual foi decretada a sua prisão preven-

tiva (fl. 137).  

A Procuradoria-Geral de Justiça Militar, em Parecer de lavra do Subpro-

curador-Geral Dr. Mário Sérgio Marques Soares, opinou pelo indeferimento do 

Writ.  

Iniciado o julgamento do Mandamus na 39ª Sessão, ocorrida em 

20.6.17, foi dada a palavra à DPU. Em sua sustentação oral, todavia, o Dr. 

Afonso Carlos Roberto do Prado acrescentou fato novo, informando que o 

Paciente já havia sido posto em liberdade. Solicitou a juntada de documentos 

oriundos do Juízo de 1º grau, pedido indeferido pelo eminente Relator. 
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Após incessante debate, no qual se questionaram a possibilidade de 

juntada dos documentos pela DPU, a perda do objeto do Writ e a situação da 

execução provisória, solicitei Vista destes autos com a finalidade de uma análise 

mais detida do tema veiculado. 

É o bastante para historiar. Passo a proferir o Voto. 

1 - DA POSSIBILIDADE DE JUNTADA DE DOCUMENTOS PELA DEFESA EM 

SUSTENTAÇÃO ORAL 

Inicialmente, cumpre-me analisar o conteúdo da intervenção Defensiva 

que, em sede de sustentação oral, pugnou pela juntada de documentos que 

comprovariam a soltura do Paciente, implicando, portanto, a perda do objeto 

do Writ, ainda que parcial. 

É dizer, como restou aventado pelo ilustre Defensor Público Federal, o 

Juízo de 1º grau teria proferido Decisão determinando a colocação do Executado 

em liberdade. No entanto, por razões que desconheço, o Decisum em voga 

não fora juntado aos autos. 

A juntada dos documentos foi indeferida, inicialmente, pelo insigne 

Ministro-Relator, sob o fundamento de que não seria possível, em sede de 

habeas corpus, a colação de provas após a sua impetração.  

Em pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento Processual, 

todavia, é possível observar que, em 21.6.2017, este Tribunal recebeu o 

Ofício n. 0675199, oriundo da 10ª CJM. Na oportunidade, foi transcrito o 

conteúdo do documento, o qual teria comunicado a revogação da prisão 

do Paciente, com Alvará de Soltura cumprido em 2.6.2017, bem como que 

foi declarada a incompetência da Justiça Militar da União para a Execução 

da pena imposta nos autos da Apelação n. 86-81.2014.7.10.0010, tendo 

em vista o licenciamento do Acusado das fileiras do Exército. 

De plano, cabe informar que, em regra, não seria possível a juntada de 

documentos na presente fase procedimental, eis que, como já mencionado por 

ocasião do início dos debates no presente julgamento, o habeas corpus exige 

prova pré-constituída. 

No entanto, no caso concreto, uma distinção merece ser apontada, pois 

é forçoso concluir que houve uma alteração fática substancial do momento da 

impetração deste remédio heroico até a data designada para seu julgamento: 

inicialmente, o Paciente se encontrava preso e, atualmente, solto. 

Dessa forma, não poderia a Defesa, nem muito menos esta Corte, se 

imiscuir em trazer à baila a nova situação de fato posta em discussão.  
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Nesse sentido, o primeiro mandamento que merece análise é a ins-

trumentalidade das formas, segundo a qual o processo não é um fim em si 

mesmo, mas um meio para se obter o provimento jurisdicional. Na situação em 

análise, se nota que um dos pedidos formulados pelo Impetrante foi a soltura 

do Paciente. Assim, recebida a informação, ainda que posterior, de que esta 

teria se concretizado, o procedimento, nesse aspecto, se tornaria justamente o 

que busca evitar o postulado em questão: inócuo. 

Partindo dessa premissa, comporta analisar, também, os princípios da 

ampla defesa e da cooperação. 

A ampla defesa é garantia constitucional, insculpida no art. 5º, LV, da 

Constituição Federal. Pressupõe não só a participação no processo, como o 

direito a defesa técnica, ou seja, a efetiva possibilidade de, com a manifestação 

do Defensor, haver influência no resultado efetivo da demanda. 

No processo penal, comum ou militar, a ampla defesa ganha espeque 

ainda maior diante dos direitos garantidos ao Acusado, colocado em uma situa-

ção análoga à hipossuficiência, diante do postulado da presunção de inocência 

e das garantias extraídas dos direitos humanos. 

Por sua vez, o princípio da cooperação é extraído do Novo Código de 

Processo Civil, mas, por ter status geral, poderá ser aplicado plenamente ao 

processo penal. Na forma do art. 6º do NCPC, todos os sujeitos do processo 

devem cooperar entre si para que se obtenha decisão de mérito justa e efetiva, 

em tempo razoável. Nas palavras de Elpídio Donizetti
263

: 

A doutrina brasileira importou do Direito europeu o princípio da 

cooperação (ou da colaboração), segundo o qual o processo seria o pro-

duto da atividade cooperativa triangular (entre o juiz e as partes). A mo-

derna concepção processual (no sentido de que o processo é um meio de 

interesse público na busca da justa aplicação do ordenamento jurídico no 

caso concreto) exige um juiz ativo no centro da controvérsia e a partici-

pação ativa das partes, por meio da efetivação do caráter isonômico entre 

os sujeitos do processo. Trata-se, como já dito, de uma evolução do prin-

cípio do contraditório. 

Assim, ao colacionar os documentos que já deveriam ter sido encarta-

dos nos autos, agiu a DPU de maneira cooperativa, atuando, sobretudo, com 

base na boa-fé, visando ao resultado útil do processo. 

Agiria, da mesma forma, em consonância com o princípio citado, este 

Tribunal, se permitida a juntada dos citados documentos antes do julgamento 

do feito, porquanto preservaria a realidade fática. 

                                                      

263
 In Princípio da cooperação (ou da colaboração) – arts. 5º e 10 do projeto do novo CPC. 

Disponível em: <https://elpidiodonizetti.jusbrasil.com.br/artigos/121940196/principio-da-

cooperacao-ou-da-colaboracao-arts-5-e-10-do-projeto-do-novo-cpc>. Acesso em:  23 jun. 2017. 
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Devemos mencionar, também, a aplicação do princípio da economia 

processual. Ora, se permitida a juntada dos documentos em questão, os quais, 

repita-se, deveriam ter sido juntados de ofício, evitar-se-á futura demanda pelo 

Paciente, com o mesmo objeto da presente. 

Ressalte-se que não há que se falar em prejuízo à parte contrária, por se 

tratar de ação constitucional em que se busca impugnar apenas um ato – no 

caso, decisão judicial – não havendo réu. 

Ademais, já decidiu o STF, em sede de mandado de segurança, cujas 

regras são similares às do habeas corpus, ser possível a juntada de documentos 

após a impetração do mandamus, desde que comprovado o caráter excepcio-

nal. Vale a transcrição: 

A impetrante requer a juntada de documento novo, “produzido 

pelo órgão impetrado (CNJ), após a impetração”, para que, com base no 

art. 462, do CPC, o reexame do pedido de liminar e igualmente do agra-

vo regimental ou do julgamento do mérito do mandado de segurança, 

tome em consideração esse documento. 

A jurisprudência desta Corte apenas excepcionalmente admite a 

produção de elementos probatórios novos, dada a circunstância de o writ 

exigir prova literal pré-constituída, ressalvada a hipótese prevista na lei 

1.533/51, constante do art. 6º, parágrafo único. 

Destaco, a propósito, o seguinte trecho de decisão proferida pelo 

Relator, Min. Celso de Mello, no MS 23.006: 

Cabe destacar, no entanto, a existência de entendimento doutriná-

rio em sentido contrário, que admite, mesmo fora da hipótese a que alu-

de o art. 6º, § único, da Lei nº 1.533/51, mas sempre em obséquio ao 

postulado constitucional do contraditório e da plenitude de defesa (CF, 

art. 5º, LV), a possibilidade excepcional de produção de prova documen-

tal nova, destinada a esclarecer fatos supervenientes ou a contestar com-

portamentos administrativos maliciosos, como aquele em que “a autori-

dade coatora oculta ou deforma a verdade em suas informações...” (SÉR-

GIO FERRAZ, “Mandado de Segurança”, p. 28, 1992, Malheiros). 

(...) 

Entendo presente a excepcionalidade autorizadora do pedido for-

mulado, razão pela qual defiro o pedido de juntada. 

(...)  

(STF, MS 26720/DF. Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI. Pub DJ 

30.10.2007). 

Portanto, e em resumo, entendo plenamente possível, diante da si-

tuação excepcional posta à análise, a juntada dos documentos pela DPU. 

Primeiro porque, como aventado, eles fazem parte da Ação Penal Militar n.  
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86-81.2014.7.10.0010 e estão disponíveis no Sistema Eletrônico. Em segundo 

lugar, porque poderiam ser juntados de ofício e já deveriam ser de conheci-

mento deste Tribunal, uma vez que o Decisum de soltura é de data anterior ao 

presente julgamento. Por fim, pela aplicação dos princípios acima elencados, a 

saber: instrumentalidade das formas, ampla defesa, cooperação e economia 

processual. 

Caso, todavia, entenda-se pela impossibilidade de colação pela Defesa, 

sustento o cabimento da juntada de ofício, pelo Ministro-Relator, diante da infor-

mação do recebimento da documentação encaminhada pelo Juízo da 10ª CJM. 

2 - DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO PARA CONHECI-

MENTO DO PRESENTE WRIT 

Partindo-se da premissa da soltura do Paciente, cabe-nos analisar a 

competência deste Tribunal para a análise da matéria ventilada no Writ, por se 

tratar de questão preliminar. 

Tendo em vista a informação de que o Juízo a quo teria se declarado 

incompetente para o processamento da execução provisória, poderia ser susci-

tada a ausência superveniente de competência do STM para processamento do 

Habeas Corpus em comento. 

Contudo, como dispõe o art. 6º, inciso I, alínea c), da Lei n. 8.457/1992, 

a competência para o processamento de habeas corpus impetrado em face de 

ato praticado por autoridade integrante da Justiça Militar da União é deste Su-

perior Tribunal. 

Por sua vez, entendo que, a despeito da declinação de competência, a 

Decisão vergastada permanece válida e em vigor, até porque não revogada, 

tendo sido apenas remetidas cópias do processo de execução para a Vara de 

Execuções Penais da Comarca de Picos/PI, permanecendo os autos originais no 

Juízo Militar. 

Dessa forma, afastada a incompetência, passamos para a análise do mérito. 

3 - DA ANÁLISE DOS PEDIDOS DA DPU – SOLTURA DO PACIENTE E ANU-

LAÇÃO DA DECISÃO QUE DETERMINOU O INÍCIO DA EXECUÇÃO 

PROVISÓRIA 

Em relação ao pedido de soltura do Paciente, entendo que o Writ perdeu 

o objeto, tendo em vista a notícia de cumprimento de Alvará de Soltura expe-

dido em seu favor. 

Assim, na forma do art. 93 do Regimento Interno do STM, julgo preju-

dicado o mencionado pedido, vez que cessado o cerceamento da liberdade 

postulado como ilegal. 

Por sua vez, no que concerne ao pedido de anulação da Decisão que 

determinou o início da execução provisória, creio não merecer guarida. 
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É dizer, da detida leitura dos autos se nota que, esgotadas as vias recur-

sais ordinárias, o Paciente foi condenado à pena privativa de liberdade. Assim, 

é plenamente possível a aplicação do entendimento atual do Supremo Tribunal 

Federal, colacionado no Habeas Corpus 126.292/SP, julgado em 17.2.2016, 

cuja relatoria coube ao saudoso Ministro Teori Zavascki.  

Na oportunidade, entendeu a Suprema Corte, por maioria, superando 

entendimento anterior, que “A execução provisória de acórdão penal condena-

tório proferido em grau de apelação, ainda que sujeito a recurso especial ou 

extraordinário, não compromete o princípio constitucional da presunção de 

inocência afirmado pelo artigo 5º, inciso LVII, da Constituição Federal.”.  

Em seu Voto, o Magistrado consignou ser possível o início da execução 

da pena cominada após a prolação de acórdão condenatório em 2º grau, e que 

tal medida não ofende o princípio constitucional da presunção da inocência.  

Fundamentou suas razões de convicção no fato de o Recurso Especial e 

de o Recurso Extraordinário não possuírem efeito suspensivo (art. 637 do CPP). 

Isso significa que, mesmo a parte tendo interposto algum desses recursos, a 

decisão recorrida continua produzindo efeitos. Logo, é possível a execução 

provisória da decisão recorrida enquanto se aguarda o julgamento do recurso.  

Para o Ministro Teori Zavascki, até que seja prolatada a sentença penal, 

confirmada em 2º grau, deve-se presumir a inocência do réu. Mas, após esse 

momento, exaure-se o princípio da não culpabilidade, até porque os recursos 

cabíveis da decisão de segundo grau ao Superior Tribunal de Justiça ou Supre-

mo Tribunal Federal não se prestam a discutir fatos e provas, mas apenas maté-

ria de direito.  

Isso porque o direito constitucional à não culpabilidade ou à presunção 

de inocência não é absoluto e cede passo, por juízo de ponderação, aos 

demais valores fundamentais também protegidos constitucionalmente, como o 

direito à segurança, à integridade física e patrimonial, dentre outros. 

Ademais, é possível o estabelecimento de determinados limites ao prin-

cípio da presunção de não culpabilidade. Assim, a presunção da inocência não 

impede que, mesmo antes do trânsito em julgado, o Acórdão condenatório 

produza efeitos contra o acusado. A execução da pena na pendência de recur-

sos de natureza extraordinária não compromete o núcleo essencial do pressu-

posto da não culpabilidade, desde que o réu tenha sido tratado como inocente 

no curso de todo o processo ordinário criminal, observados os direitos e as 

garantias a ele inerentes, bem como respeitadas as regras probatórias e o 

modelo acusatório atual. 

A ratio decidendi calca-se na necessidade de equilibrar o princípio da 

presunção de inocência com a efetividade da função jurisdicional penal. Neste 

sopesamento, devem-se atender não apenas os interesses dos acusados, como 
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também da sociedade, diante da realidade do intrincado e do complexo sistema 

de justiça criminal brasileiro.  

O Voto, citando a ex-Ministra Ellen Gracie (HC 85.886), afirmou que 

“em país nenhum do mundo, depois de observado o duplo grau de jurisdição, 

a execução de uma condenação fica suspensa aguardando referendo da Su-

prema Corte”.  

A jurisprudência anterior que assegurava, em grau absoluto, o princípio 

da presunção da inocência a ponto de negar executividade a qualquer conde-

nação enquanto não esgotado definitivamente o julgamento de todos os recur-

sos (ordinários e extraordinários) permitiu e incentivou a indevida e sucessiva 

interposição de recursos das mais variadas espécies, unicamente com propósi-

tos protelatórios. O objetivo claro, na maioria das vezes, era o de conseguir a 

prescrição da pretensão punitiva ou executória.  

Arremata o Relator que, dessa forma, cumpre ao Poder Judiciário e, 

sobretudo, ao STF garantir que o processo – único meio de efetivação do “jus 

puniendi” estatal – resgate sua inafastável função institucional. 

No intuito de reverter a posição da Corte Suprema, a Ordem dos Advo-

gados do Brasil propôs a Ação Declaratória de Constitucionalidade (ADC) n. 44, 

apensada à ADC 43, proposta pelo Partido Ecológico Nacional (PEN), cujo ob-

jeto foi a redação do art. 283 do Código de Processo Penal comum, alterado 

no ano de 2011, para adotar o entendimento anterior daquele Supremo e, 

agora, superado. 

Ao apreciar medida cautelar naquelas Ações coletivas objetivas, em 

síntese, o Plenário do Supremo indeferiu o pleito e confirmou a Decisão pro-

clamada em fevereiro de 2016, aduzindo que “A execução provisória de acór-

dão penal condenatório proferido em grau de apelação, ainda que sujeito a 

recurso especial ou extraordinário, não ofende o princípio constitucional da 

presunção de inocência (art. 5º, LVII, da CF/88) e não viola o texto do art. 283 

do CPP”. (STF. Plenário. ADC 43 e 44 MC/DF, rel. orig. Min. Marco Aurélio, 

red. p/ o ac. Min. Edson Fachin, julgados em 5.10.2016). 

Pois bem, superadas as contextualizações, passa-se à análise do alcance 

da Decisão do STF que preceitua que, para o início do cumprimento provisório 

da pena, o que interessa é que exista um acórdão de 2º grau condenando o 

réu, ainda que ele tenha sido absolvido pelo juiz em 1ª instância, ou seja, não 

se exige acórdão confirmatório. 

O Ministro Luiz Fux, ao relatar o HC 140.213/SP, julgado em 

15.3.2017, com pálio na motivação per relationem, transcreveu esclarecedor 

excerto do Parecer da Procuradoria-Geral da República, com idêntica aplica-

ção no caso ora debatido: “(...) pouco importa que o tribunal profira condena-
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ção em ação originária, ou confirme a condenação de primeiro grau, ou refor-

me a sentença absolutória, ou agrave a pena imposta na sentença. Em todos 

esses casos, o esgotamento da instância ordinária dá ensejo à formação do títu-

lo para a execução provisória”. 

Por conseguinte, é imperioso concluir que, acolhendo o entendimento 

acima levantado, a execução provisória pode ser iniciada após o Acórdão penal 

condenatório proferido em grau de apelação, não importando se a sentença foi 

absolutória ou condenatória. Ou seja, para o início da execução provisória não 

se exige dupla condenação (1ª e 2ª instâncias), mas apenas que exista conde-

nação em apelação e a interposição de recursos sem efeito suspensivo. 

Vale dizer que, muito embora o julgado paradigma da Corte Constitu-

cional não seja de adoção obrigatória pela Corte Castrense, certo é que deli-

neia o pensamento moderno e atual acerca do tema, merecendo aplicação 

pelos Tribunais pátrios, não só por se tratar de “argumento da autoridade”, 

como, sobretudo, pela “autoridade do argumento”. 

Portanto, no caso concreto, agiu acertadamente o Juiz-Auditor Substitu-

to ao deferir o pleito ministerial de início da execução provisória, tendo em 

vista o esgotamento das vias recursais ordinárias. 

Diante do exposto, conheci o Habeas Corpus impetrado pela Defenso-

ria Pública da União. Julguei prejudicado o pedido de liberdade do Paciente, 

tendo em vista a notícia de sua soltura, nos termos do art. 93 do RISTM. Em 

relação ao requerimento de anulação da Decisão que determinou o início da 

execução provisória, deneguei a ordem, mantendo o Decisum em vigor, pelos 

seus exatos e jurídicos fundamentos. 

Superior Tribunal Militar, 3 de outubro de 2017. 

Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz 

Ministro do STM 

__________ 
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Relator: Min. Ten Brig Ar Francisco Joseli Parente Camelo. 

Paciente: Erick Corrêa Balduíno de Lima, Cap Ex. 

Impetrante: Dra. Gabriela Barbosa de Andrade Brito. 

Impetrado: Juiz-Auditor da 2ª Auditoria da 11ª CJM – Justiça Militar da União – 

Brasília. 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. PECULATO. CORRUPÇÃO PASSIVA. 

COLHIMENTO DE PROVAS DA OPERAÇÃO SAÚVA. DERIVA-

ÇÃO DA OPERAÇÃO MERCÚRIO. DENÚNCIA ANÔNIMA. ANU-

LAÇÃO PELO TRF1. TEORIA DA ÁRVORE DOS FRUTOS ENVE-

NENADOS. NULIDADE ABSOLUTA. NOVA INVESTIGAÇÃO. AU-

SÊNCIA DE CAUSALIDADE ENTRE AS OPERAÇÕES. PROVAS 

AUTÔNOMAS. APLICAÇÃO DA TEORIA DA FONTE INDEPEN-

DENTE VÁLIDA. INÍCIO DA INVESTIGAÇÃO MEDIANTE ESCUTA 

TELEFÔNICA. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS. OMISSÃO DO OBJETO 

CERTO E DELIMITAÇÃO DOS ALVOS. NÃO OBSERVÂNCIA DE 

OUTROS MEIOS. CRIMES INVESTIGADOS. PENA DE DETEN-

ÇÃO. VIOLAÇÃO DA LEI DE INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA. 

ÚNICA FORMA POSSÍVEL DE ALCANÇAR ÊXITO NA OPERA-

ÇÃO. INDÍCIOS DE NOVOS CRIMES. IMPRESCINDIBILIDADE 

DAS ESCUTAS TELEFÔNICAS. RECEIO DE VAZAMENTO DAS IN-

VESTIGAÇÕES. COMPROMETIMENTO DO SUCESSO DA OPE-

RAÇÃO. EVIDÊNCIAS DE CRIME DE FALSIFICAÇÃO. PENA DE 

RECLUSÃO. USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA MILI-

TAR DA UNIÃO. NULIDADE DAS PROVAS COLHIDAS PELA PO-

LÍCIA FEDERAL. POSTERIOR DECLINAÇÃO DE COMPETÊNCIA. 

FASE PRÉ-PROCESSUAL. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. MOTIVO 

SUPERVENIENTE E DESCONHECIDO À ÉPOCA DA AUTORIZA-

ÇÃO JUDICIAL. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. NÃO 

CONTAMINAÇÃO DA AÇÃO PENAL. APLICAÇÃO DA TEORIA 

DO JUÍZO APARENTE. AUTORIZADA VALIDAÇÃO DE PROVAS 

COLHIDAS POR JUIZ DIVERSO DO COMPETENTE. DEPOIMEN-

TO DO PACIENTE NA FASE INQUISITORIAL DESCONSIDERADO 

PELO STM. FALTA DE MATERIALIDADE E AUTORIA. DENÚNCIA 

GENÉRICA E CARECER DE JUSTA CAUSA. INÉPCIA RECEBIMEN-

TO DA INICIAL. BASE ARCABOUÇO PROBATÓRIO. STF. EXOR-

DIAL ACUSATÓRIA SEM VÍCIO DE INÉPCIA. 

É visível que as provas colhidas na Operação Saúva se deram 

de forma autônoma, em decorrência de fatos que não guardavam 

conexão com a investigação da Operação Mercúrio, ou seja, sem 

qualquer causalidade entre as provas colhidas nas duas operações. 

Entendimento confirmado pelo Tribunal Federal da 1ª Região (HC 

nº 3398016.2013.01.0000/AM). Ademais, mesmo que se conside-

rasse prova originada de duas fontes, uma lícita e a outra ilícita, 
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aplicar-se-ia a Teoria da Fonte Independente, aquela originária de 

uma fonte lícita, que, no caso, seria a da Operação Saúva. 

Nessa via estreita de habeas corpus, a autoridade judiciária 

pautou-se por justificar sua decisão de autorizar a quebra do sigilo 

telefônico, vez que, a uma, os indícios de autoria mostraram-se a 

toda evidência; a duas, em face de indícios de novos crimes, as 

escutas telefônicas mostraram-se imprescindíveis, adicionando-se 

ao receio de que, caso descoberta a investigação, seu êxito estaria 

comprometido, porquanto visível a dificuldade de buscar outros 

meios para se apurar os novos indícios de crime; a três, as investi-

gações mostraram que os crimes não ficaram adstritos a fraudes em 

licitações, mas até mesmo à falsificação de documentos, cuja pena 

é de reclusão (art. 297 do CP); e, por último, a autorização da es-

cuta faz constar a prorrogação de uma suspeita e a inclusão de 

outro investigado, com os respectivos números dos telefones, e até 

mesmo a observância do necessário sigilo das informações obtidas. 

Não procede a tese de usurpação da competência da Justiça 

Militar pela Justiça Federal, ao argumento de que as provas colhi-

das na fase investigativa estariam infectadas de vício. É que nessa 

fase se busca colher subsídios para a propositura da denúncia, os 

quais serão submetidos ao crivo do contraditório no transcorrer da 

instrução criminal. In casu, somente durante a investigação perce-

beu-se possível envolvimento de empresários em conluio com mili-

tares, em prejuízo da Administração Militar, momento em que 

houve declinação da competência em prol desta Justiça Especiali-

zada. Também, aplica-se, em casos desse jaez, a Teoria do Juízo 

Aparente, a qual autoriza a validação de provas conduzidas ini-

cialmente por autoridade judiciária diversa da competente, mas 

desde que, no momento dos atos, o magistrado fosse aparentemente 

o juiz natural para atuar no feito, como é o caso dos autos. 

Quanto à inépcia da denúncia em razão do desentranha-

mento do depoimento do paciente na fase investigativa, tal premis-

sa não se sustenta, diante da autoridade judiciária haver pautado o 

recebimento da exordial acusatória em um arcabouço probatório 

colhido durante a Operação Saúva e não apenas no citado depoi-

mento. Soma-se, ainda, a decisão do Excelso Pretório, que não vis-

lumbrou qualquer vício que pudesse configurar a inépcia da Inicial. 

Ordem denegada à unanimidade de votos. 

DECISÃO 

O Plenário do Superior Tribunal Militar, por unanimidade, conheceu 

do writ e denegou a Ordem, nos termos do voto do Relator Ministro Francisco 

Joseli Parente Camelo. Declararam-se impedidos os Ministros José Barroso Filho 

e Péricles Aurélio Lima de Queiroz, na forma do art. 144 do RISTM. 
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Presidência do Ministro Dr. José Coêlho Ferreira. Presente o Vice-

Procurador-Geral da Justiça Militar, Dr. Roberto Coutinho, na ausência ocasio-

nal do titular. Presentes os Ministros Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha, 

William de Oliveira Barros, Alvaro Luiz Pinto, Artur Vidigal de Oliveira, Cleonilson 

Nicácio Silva, Marcus Vinicius Oliveira dos Santos, Luis Carlos Gomes Mattos, 

José Barroso Filho, Carlos Augusto de Sousa, Francisco Joseli Parente Camelo, 

Marco Antônio de Farias e Péricles Aurélio Lima de Queiroz. Ausente, justifica-

damente, o Ministro Odilson Sampaio Benzi. O Ministro Lúcio Mário de Barros 

Góes encontra-se em gozo de férias. (Extrato da Ata da Sessão de Julgamento, 

14/12/2017). 

RELATÓRIO 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado pela Dra. 

Gabriela Barbosa de Andrade Brito, em favor do Cap Ex ERICK CORRÊA BAL-

DUÍNO DE LIMA, o qual responde pelos crimes de peculato e corrupção pas-

siva na Ação Penal Militar nº 14-06.2010.8.11, em curso no Juízo da 2ª Audi-

toria da 11ª CJM, apontado como autoridade coatora. 

Em síntese, traz a Impetrante como base argumentativa para ver a cita-

da ação penal trancada a ocorrência de i) nulidade absoluta, por ilicitude de 

derivação, de todas as provas colhidas pela Polícia Federal durante a “Opera-

ção Saúva”, em face de serem oriundas da “Operação Mercúrio”, cujas provas 

foram anuladas pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região, ao considerar que 

tal operação estreou em razão de denúncia anônima, porquanto todas as evi-

dências foram contaminadas pela árvore envenenada; ii) nulidade absoluta por 

ilicitude originária de todas as provas colhidas durante a Operação Saúva, que 

ocasionaram um Relatório de Inteligência, anexado aos IPMs 108/06 e 75/07, 

ante a violação do artigo 2º, incisos I a III, e do artigo 5º, ambos da Lei nº 

9.296/96 (Norma que disciplina a interceptação telefônica); iii) nulidade abso-

luta de todas as provas colhidas na investigação feita pela Polícia Federal, por 

usurpação da competência da Justiça Militar da União; e, por fim, iv) inépcia 

da denúncia por ser genérica e carecer de justa causa. 

Além das teses acima citadas para justificar a presença do fumus boni 

iuris, alega a Impetrante que a determinação do juízo de piso no sentido de dar 

prosseguimento ao feito com a designação de oitiva das testemunhas ministe-

riais e de defesa para os dias 7, 8 e 9 de novembro do corrente ano maculou 

todo o processo, eis que se utilizará de quesitos embasados nas provas viciadas 

que geraram o Relatório de Inteligência Anexo aos IPMs nºs 108/06 e 75/07, as 

quais se mostraram imprestáveis em face da ilicitude por derivação, ilicitude 

originária e/ou por usurpação da competência da JMU, trazendo prejuízos irre-

paráveis ao réu. Finaliza requerendo liminarmente o sobrestamento do proces-

so até o julgamento do mérito do presente writ. 
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No mérito, persegue a decretação da nulidade absoluta das provas por 

derivação, por violação ao artigo 2º, incisos I a III, e artigo 5º, ambos da Lei nº 

9.296/96, ou por usurpação de competência de todas as provas obtidas por 

meio de interceptações telefônicas, o desentranhamento do Relatório de Inteli-

gência da PF e, por último, o trancamento da ação penal por inépcia da de-

núncia e ausência de justa causa. 

Solicitadas as informações à autoridade apontada como coatora, vieram 

aos autos às fls. 425/483. 

Das informações prestadas, percebe-se que a ação penal militar a que 

responde o ora Paciente originou-se do Inquérito Policial Militar nº 108/06, 

instaurado pelo Comandante Militar da Amazônia, mediante Portaria de nº 

011-Sv Pol, de 11 de agosto de 2006, com o objetivo de apurar fraudes licita-

tórias e contratuais supostamente ocorridas no âmbito daquele Comando. 

A denúncia foi recebida pelo Juízo da Auditoria da 12ª CJM em 18 de 

fevereiro de 2008, originando o Processo nº 15-97.2006.7.12.0012, que foi 

desmembrado em dois, sendo que o outro passou a ter o nº 14-06.2010.7. 

11.0011, desaforado para o Juízo da 2ª Auditoria da 11ª CJM. É neste processo 

que o réu ERICK CORRÊA BALDUÍNO LIMA, Cap Ex, ora Paciente, responde 

pelos crimes de peculato e corrupção passiva. 

Em 7 de novembro último, esta Relatoria achou por bem indeferir a 

medida de urgência, por não vislumbrar a presença dos requisitos ensejadores 

do acolhimento do pedido. 

Instada a se manifestar, a Procuradoria-Geral da Justiça Militar, repre-

sentada na oportunidade pela douta Subprocuradora-Geral Dra. Hermínia Cé-

lia Raymundo, entendeu pela inexistência de qualquer ilegalidade e o writ visar 

apenas rediscutir matéria fático-probatória, o que é inviável. 

É o relatório. 

VOTO 

Conheço a presente ação constitucional, uma vez satisfeitos os pressu-

postos de admissibilidade. 

Como relatado, cinge a fundamentação do direito pleiteado no presen-

te writ em quatro premissas, as quais abordarei de forma individual. 

i) nulidade absoluta, por ilicitude de derivação, de todas as provas 

colhidas pela Polícia Federal durante a “Operação Saúva”, em face de se-

rem contaminadas pelos frutos da árvore envenenada. 

De início, cabe relembrar que as provas ilícitas por derivação são aque-

las obtidas de forma lícita, porém em decorrência da obtenção de outra prova, 
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cuja aquisição se deu de forma não autorizada. Assim, ocorrendo tal hipótese, 

todas as provas originadas daquela prova adquirida ilicitamente passam a ser 

também imprestáveis. É a chamada teoria dos frutos da árvore envenenada, na 

qual o vício da planta se transmite a todos os seus frutos. 

Nesse ponto, a Impetrante afiança que as provas coletadas na “Opera-

ção Saúva” são derivadas das provas colhidas, mediante quebra de sigilo tele-

fônico, no transcorrer da “Operação Mercúrio”, mas declaradas nulas pelo 

Tribunal Regional Federal do 1ª Região, ao entendimento de se basearem 

em denúncia anônima (HC nº 14635-35.2011.4.01.0000/AM). Por conse-

guinte, também seriam nulas as provas adquiridas no transcorrer da “Ope-

ração Saúva”. 

Em reforço a sua tese, traz trecho de pedido de nova investigação, in 

verbis: 

[...] Esta investigação policial teve sua gênese na Operação de-

nominada MERCÚRIO. Processo nº 2004.32.00.007183-2, na qual 

foram investigados atos de corrupção de Policiais Rodoviários Fede-

rais e empresários do Estado do Amazonas. (g.n.) A partir da identif i-

cação de indícios da existência de uma verdadeira organização cr i-

minosa distinta da que estava sendo investigada na Operação MER-

CÚRIO houve representação da autoridade policial e, com parecer 

favorável do Ministério Público Federal, em cumprimento a decisão 

judicial exarada pela MMª Juíza Maria Lúcia Gomes de Souza, em 

07/04/2005, foi aberto um Procedimento Criminal apartado, regis-

trado sob o número 2005.00.001752-0, para investigar as supostas 

atividades ilícitas da empresária ao qual está vinculado o Inquérito 

Policial acima citado. 

Ora, o simples fato de a Polícia Federal citar que a investigação teve sua 

origem na Operação denominada Mercúrio, por si só, não leva à conclusão de 

que as novas provas adquiridas na operação seguinte advieram daquelas surgi-

das no curso da operação primeva, anuladas pelo TRF. Tanto é que, no mesmo 

pedido de nova investigação, lê-se o alerta da existência de indícios de organi-

zação criminosa diversa da investigada pela Operação Mercúrio, daí a necessi-

dade de se iniciar outra investigação. 

Com tal assertiva, corrobora a manifestação do MPF nos seguintes 

termos: Assiste razão ao i. DPF em sua providência, tanto na forma ado-

tada quanto no mérito, pois está passando a realizar nova investigação, 

por fatos que sequer guardam conexão aparente com a investigação 

denominada “operação mercúrio”, e as conversas captadas justificam 

amplamente a restrição ao direito de intimidade protegido constitucio-

nalmente, sendo a única forma de prosseguir nas investigações com 

sucesso. 

[...]  
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Assim, vem requerer o MPF: 

a) Seja autuado em processo autônomo a presente promo-

ção e o requerimento da autoridade policial, juntamente com 

cópia dos elementos dos autos originais pertinentes, a se-

rem selecionados pela autoridade policial; [...] 

c) Não constem quaisquer referências aos novos autos no 

processo nº 2004.32.00.0071183-2, nem haja indicação de 

dependência no sistema eletrônico desta Justiça Federal; 

(destacamos). 

Percebe-se, pois, que se iniciou novo processo investigatório sem que 

houvesse causalidade entre as provas das duas operações. 

O próprio Tribunal Regional Federal da 1ª Região, ao enfrentar a maté-

ria, entendeu não haver causalidade entre as provas colhidas na Operação 

Mercúrio e as adquiridas pela Operação Saúva. Oportuno citar fragmento da 

ementa no Habeas Corpus nº 3398016.2013.01.0000/AM, cuja relatoria coube 

ao Desembargador Federal Catão Alves: 

[...] 

1 – A via estreita do Habeas Corpus não autoriza dilação probatória. 

(STJ - HC nº 116.375/PB). 

2 – A decisão proferida por esta Egrégia Turma no Processo nº 

0009653-07.2013.4.01.0000/AM concedera, em parte, a ordem de 

Habeas Corpus a Marlon Lobo Souto Maior com a observação de que “o juiz 

deverá verificar quais as provas que derivam da interceptação ilícita”. [...] 

3 – Ao contrário do que assevera o Impetrante, a Operação Saúva, 

embora desdobramento da Operação Mercúrio, não tivera as inter-

ceptações telefônicas derivadas de denúncia anônima, mas de intensa 

investigação policial, resultante de pedido de instauração de Inquérito 

Policial, feito pelo Ministério Público Federal. 

4 – O Impetrante limita-se a alegar sem, contudo, apresentar prova 

inequívoca, que os Pacientes estão “na mesma situação do réu Marlon 

Lobo Souto Maior” (fls. 03) ou de que persistira a ilegalidade durante a 

Operação Saúva. Logo, há NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA, 

incabível na espécie. 

5 – Não tendo o Impetrante conseguido demonstrar que as inter-

ceptações telefônicas impugnadas derivaram das declaradas nulas nes-

ta Turma, mas, ao contrário, comprovado, elucidativamente, que se 

originaram da instauração de Inquérito Policial requerida pelo Minis-

tério Público Federal, não de escrito anônimo, o pedido de ordem de 

Habeas Corpus não merece guarida. 

6 – Não comprovada existência de hipótese prevista, legalmente 

(Código de Processo Penal, art. 647), para justificá-la, a ordem de Habeas 

Corpus deve ser denegada. 
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7 – Habeas Corpus denegado. (HC nº HC 0033980-16.2013.4. 

01.0000 / AM. TRF1, Terceira Turma, Relator Des. Federal Catão Alves, 

Julg. 6/8/2013) (destaque nosso). 

Da mesma forma, após chegar ao conhecimento do Comando do Exér-

cito na Amazônia de que militares foram presos em decorrência de envolvi-

mento num sistema fraudulento de licitações, determinou-se a instauração de 

inquérito para apuração dos fatos. 

Ademais, da teoria dos frutos da árvore envenenada, por não ser ab-

soluta, resultaram teorias que a atenuam, dentre elas a teoria da fonte inde-

pendente. Conforme essa teoria, havendo uma prova originada de duas fontes, 

uma lícita e outra ilícita, utiliza-se a da fonte lícita. 

Aplicando tais premissas ao caso concreto, é certo que as provas da 

Operação Mercúrio só foram consideradas nulas em face das interceptações 

telefônicas serem resultantes de denúncia anônima. Ao contrário, a Operação 

Saúva iniciou-se mediante instauração de inquérito policial a pedido do MPF, 

após exaustiva investigação, de modo que as provas surgidas na segunda opera-

ção decorreram de fonte lícita. Logo, o vício daquela não foi repetido nesta, 

porquanto as provas colhidas no bojo da Operação Saúva são perfeitamente 

válidas, pois sua autonomia a desvincula das provas ilícitas. 

O legislador ordinário abarcou a teoria da fonte independente, nos 

termos do artigo 157 do Código de Processo Penal, verbis: 

157. São inadmissíveis, devendo ser desentranhadas do pro-

cesso, as provas ilícitas, assim entendidas as obtidas em violação a 

normas constitucionais ou legais. 

§ 1º - São também inadmissíveis as provas derivadas das ilíci-

tas, salvo quando não evidenciado o nexo de causalidade entre 

umas e outras, ou quando as derivadas puderem ser obtidas por 

uma fonte independente das primeiras. (Grifo nosso). 

Nessa conformidade, não se pode falar em fontes dependentes, pois, 

nesta via estreita, não ficou comprovado de modo inequívoco o vínculo entre a 

prova ilícita precedente e a prova posterior, sendo que esta última não teve seu 

procedimento invalidado. 

ii) nulidade absoluta por ilicitude originária de todas as provas co-

lhidas durante a Operação Saúva, que originaram um Relatório de Inteli-

gência, anexado aos IPMs 108/06 e 75/07, ante a violação do artigo 2º, inci-

sos I a III, e artigo 5º, ambos da Lei nº 9.296/96 (Norma que disciplina a 

interceptação telefônica). 

Alega a Impetrante que as provas detêm vício de origem, uma vez que 

não foram observadas as regras autorizadoras das investigações por meio de 

interceptação telefônica, previstas na Lei nº 9.296/96, em especial as inscritas 

nos artigos 2º e 5º, os quais apresentam a seguinte redação: 
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Art. 2º Não será admitida a interceptação de comunicações telefô-

nicas quando ocorrer qualquer das seguintes hipóteses: 

I - não houver indícios razoáveis da autoria ou participação em 

infração penal; 

II - a prova puder ser feita por outros meios disponíveis; 

III - o fato investigado constituir infração penal punida, no máximo, 

com pena de detenção. 

[...] 

Art. 5º A decisão será fundamentada, sob pena de nulidade, indi-

cando também a forma de execução da diligência, que não poderá exce-

der o prazo de quinze dias, renovável por igual tempo uma vez compro-

vada a indispensabilidade do meio de prova. 

Para tanto, sustenta que as investigações se iniciaram a partir da própria 

escuta telefônica; “sem a existência de indícios lícitos razoáveis, sem objeto 

certo e nem alvos delimitados”, a contrariar o inciso I do artigo 2º, acima citado; 

ocorrência de vício na origem da investigação, no momento em que houve 

pedido de nova investigação (desmembramento) e de prorrogação de intercep-

tação telefônica e inclusão de nova linha para interceptação, ignorando iniciar 

a investigação por outros meios, o que infringiu o inciso II, inclusive citando 

precedente do STF nesse sentido, mas não aplicável ao caso concreto, pois se 

referia a investigação proveniente de denúncia apócrifa, o que não é o caso; os 

crimes investigados (de licitação) serem possuidores de penas de detenção, 

agora contrariando o inciso III; e, por último, a justificativa da decretação, pelo 

juiz, da interceptação telefônica ocorrer de forma genérica, desprovida dos 

nomes e órgãos a serem investigados. 

Não assiste razão à Impetrante mais uma vez. 

Instado a se manifestar sobre o pleito da autoridade policial federal, o 

Custos Legis ressaltou a importância da captação das conversas, “sendo a única 

forma de prosseguir nas investigações com sucesso” (fl. 113 – vol. 6). 

Ao analisar a decisão autorizadora da quebra do sigilo telefônico transi-

da pela Impetrante, percebe-se que a autoridade judiciária, com amparo no 

Auto Circunstanciado fornecido pela Polícia Federal, justificou a necessidade 

do deferimento do pedido, na medida em que a investigada Claudomira Pinto 

Cavalcante mantinha conversas com servidores públicos “negociando a partici-

pação em licitações, mas sempre ajustando antecipadamente ganhar a concor-

rência que envolvem, inclusive, verbas do FUNDEF”. 

Justificou ainda sua decisão no fato da existência de indícios de que a 

investigada Claudomira mantinha relações estreitas com fiscais e funcionários 

responsáveis com a liberação de mercadorias apreendidas de forma nebulosa, 
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como também seu envolvimento com falsificação de documento, referente à 

idade de sua filha Karen. 

Finaliza a autoridade judiciária federal deferindo o pedido, com base 

na Lei nº 9.296/96, fixando o prazo de 15 (quinze) dias a contar da data do 

recebimento do mandado respectivo pela operada. 

Diante desse quadro fático, caem por terra os argumentos trazidos pela 

Impetrante, pois a autoridade judiciária pautou-se por justificar sua decisão, ora 

impugnada, vez que, a uma, os indícios de autoria mostraram-se a toda evi-

dência; a duas, em face de indícios de novos crimes, as escutas telefônicas 

mostraram-se imprescindíveis, somando-se ao receio de que, caso descoberta a 

investigação, seu êxito estaria comprometido, porquanto visível a dificuldade 

de buscar outros meios para se investigar os novos indícios de crime; a três, as 

investigações mostraram que os crimes não ficaram adstritos a fraudes em lici-

tações, mas até mesmo à falsificação de documentos, cuja pena é de reclusão 

(art. 297 do CP); e, por último, não há que falar em decretação de escuta tele-

fônica de forma genérica, sem citar o nome e órgãos a serem investigados, haja 

vista constar a prorrogação da investigada Claudomira Pinto Cavalcante e a 

inclusão do investigado Antônio Jorge Segatti, com os respectivos números dos 

telefones, e até mesmo a observância do necessário sigilo das informações ob-

tidas. 

iii) nulidade absoluta de todas as provas colhidas na investigação 

feita pela Polícia Federal, por usurpação da competência da Justiça Militar 

da União. 

Aqui a Impetrante afiança a tese da usurpação da competência da Justiça 

Militar pela Justiça Federal, porquanto as provas colhidas na fase investigativa 

estariam infectadas de vício, a ensejar sua nulidade. 

Improcede tal tese. As investigações iniciaram pela Polícia Federal com 

vistas a apurar esquema fraudulento em licitações, com a conivência de servi-

dores públicos municipais, estaduais e federais. Somente no transcorrer da ope-

ração percebeu-se possível envolvimento de empresários em conluio com mili-

tares do 12º B Sup e de outras Organizações Militares, momento em que hou-

ve a declinação da competência em prol desta Justiça Especializada. Ademais, 

como é de sabença ampla, tais provas foram submetidas ao crivo do contradi-

tório durante a instrução criminal. 

Cabe ressaltar que, em casos desse jaez, também se aplica a Teoria do 

Juízo Aparente, a qual autoriza a validação de provas conduzidas inicialmente 

por autoridade judiciária diversa da competente, mas desde que, no momento 

dos atos, o magistrado fosse aparentemente o juiz natural para atuar no feito, 

como é o caso dos autos. 
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O tema de muito é pacificado no Excelso Pretório. Oportuno colacionar 

um de seus julgados, inclusive abordando a interceptação telefônica, verbis: 

Ementa: HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDI-

NÁRIO. NÃO CONHECIMENTO. OPERAÇÃO POLICIAL. TRÁFICO IN-

TERNACIONAL DE DROGAS. INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA. PROR-

ROGAÇÕES SUCESSIVAS. CABIMENTO. COMPLEXIDADE DA INVESTI-

GAÇÃO. DEFERIMENTO DE MEDIDA INVESTIGATIVA. POSTERIOR DE-

CLINAÇÃO DE COMPETÊNCIA. VALIDADE. JUÍZO APARENTE. INOVA-

ÇÃO ARGUMENTATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME. RISCO DE SU-

PRESSÃO DE INSTÂNCIA. 1. Não se admite habeas corpus substitutivo 

de recurso ordinário constitucional, sob pena de desvirtuamento das re-

gras e prazos processuais, peremptoriamente previstos em lei. 2. É possí-

vel a prorrogação do prazo de autorização para interceptação telefônica, 

ainda que sucessivamente, especialmente quando, em razão do número 

de fatos e investigados, o caso seja dotado de complexidade que deman-

de uma investigação diferenciada, profícua e contínua. 3. Segundo a teo-

ria do juízo aparente, não há nulidade na medida investigativa deferi-

da por magistrado que, posteriormente, vem a declinar da competên-

cia por motivo superveniente e desconhecido à época da autorização 

judicial. 4. Caracteriza-se indevida supressão de instância o enfrentamen-

to de argumento não analisado pela instância a quo. 5. Habeas corpus 

não conhecido, revogando-se a liminar anteriormente deferida. (HC 

120027, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. 

EDSON FACHIN, Primeira Turma, julgado em 24/11/2015, PROCESSO 

ELETRÔNICO DJe-030 DIVULG 17-02-2016 PUBLIC 18-02-2016) (des-

tacamos). 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

HABEAS CORPUS PREVENTIVO. INQUÉRITO POLICIAL INS-

TAURADO PARA APURAÇÃO DOS CRIMES DE ESTELIONATO QUALI-

FICADO, PECULATO E SONEGAÇÃO DE IMPOSTOS. SUPOSTO DES-

VIO DE VERBAS PÚBLICAS E RECEBIMENTO FRAUDULENTO DE SA-

LÁRIOS NO ÂMBITO DE ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ESTADUAL, POR 

MEIO DE INTERPOSTAS PESSOAS (FANTASMAS OU GAFANHOTOS), 

MEDIANTE A UTILIZAÇÃO DE UMA MESMA CONTA CORRENTE. 

QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO DETERMINADA POR JUIZ FEDERAL. 

POSTERIOR TRANCAMENTO DO IPL QUANTO AO CRIME TRIBUTÁ-

RIO. DECLINAÇÃO DE COMPETÊNCIA PARA A JUSTIÇA ESTADUAL. 

AUSÊNCIA DE NULIDADE, A PRIORI, DA PROVA COLHIDA. PRECE-

DENTES DO STJ E STF. PARECER DO MPF PELA CONCESSÃO DA OR-

DEM. ORDEM DENEGADA, NO ENTANTO. 

1. Não se mostra ilícita a prova colhida mediante quebra de si-

gilo bancário autorizada por Juiz Federal, se evidenciado que, no iní-

cio das investigações, havia suspeita de cometimento de crime contra 

a ordem tributária, por já haver, inclusive, procedimento próprio já 

instaurado perante a Receita Federal contra alguns dos investigados, 

sendo certo que a posterior declinação de competência para o Juízo 
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Estadual não tem o condão de, por si só, invalidar a prova até então 

colhida. Precedentes do STF e do STJ. 

2. Ademais, o inquérito é um procedimento administrativo, in-

quisitorial, destinado a investigar a notícia da existência de uma infra-

ção penal, de maneira a formar a opinio delicti do órgão acusador, ti-

tular da ação penal, a fim de evitar acusações infundadas; assim, 

eventuais nulidades ocorridas no curso desse procedimento não con-

taminam a Ação Penal, devendo o Magistrado competente, se for o 

caso, desconsiderar provas ilegalmente obtidas quando do recebimen-

to da denúncia. 

3. As questões aqui suscitadas, porque sequer recebida ainda a 

denúncia perante a Justiça Estadual, que deverá decidir sobre a prova 

anteriormente colhida e sobre sua validade, não permitem a declara-

ção, a priori, de qualquer ilegalidade. Parecer do MPF pela concessão 

da ordem. 

4. Ordem denegada, em que pese o parecer ministerial em senti-

do contrário. (HC 116031 PR 2008/0208181-8, 5ª Turma, Rel. Min. 

Napoleão Nunes Maia Filho, Julg. 18/03/2010) (destaque nosso). 

iv) inépcia da denúncia por ser genérica e carecer de justa causa.  

Mais uma vez ERICK CORRÊA BALDUÍNO DE LIMA, Cap Ex, alega a 

inépcia da denúncia em face de ser genérica e carecer de justa causa. Agora, 

justifica seu desiderato na ausência de indícios mínimos de materialidade e 

autoria, após este Tribunal decidir pelo desentranhamento do depoimento do 

Paciente, colhido em sede de inquérito policial militar, em virtude de não lhe 

ser assegurado o direito de permanecer em silêncio (Habeas Corpus nº 255-

009.2016.7.00.000, Rel. Min. Cleonilson Nicácio Silva, julg. 8/2/2017). 

Ora, naquela oportunidade a matéria ventilada fora o reconhecimento 

da nulidade do depoimento em sede de IPM com vistas ao reconhecimento da 

inépcia da denúncia e ausência de justa causa, para se chegar ao trancamen-

to da ação penal. Todavia, o Paciente logrou êxito apenas quanto ao depoi-

mento, sem que isso pudesse contaminar o curso do processo penal. Nesse 

ponto, cito fragmento do acórdão: 

Saliento, por oportuno, que, conforme se verifica na citada Deci-

são, a Exordial Acusatória pautou-se no arcabouço probatório colhido 

pela denominada Operação Saúva, e não exclusivamente na confissão 

do Paciente extraída por ocasião de sua inquirição na fase pré-

processual. 

Ao concluir: 

Assim, não merece ser acolhido o requerimento defensivo de re-

conhecimento da nulidade apontada com vistas ao trancamento da ação 

penal militar em curso na 2ª Auditoria da 11ª CJM, haja vista não se ve-

rificarem a inépcia da Denúncia nem a ausência de justa causa. 
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Como se vê, a Impetrante nada de novo trouxe que pudesse reverter o 

quadro. 

Ao contrário, interpôs o RHC nº 134372 perante o STF, com o intuito 

de que fosse trancada a ação penal militar em virtude da alegada inépcia da 

denúncia, mas não obteve sucesso. É que a Suprema Corte, por decisão do 

eminente Ministro Celso de Mello, proferida em 29/8/2017, entendeu que a 

exordial acusatória preencheu todos os elementos essenciais à adequada confi-

guração típica do delito e que atendeu, integralmente, às exigências de or-

dem formal impostas pelo art. 77 do CPM, porquanto não apresenta vício de 

inépcia. 

Após interposição de agravo regimental, foi mantida a higidez da de-

núncia ofertada em desfavor do Paciente, a demonstrar que a matéria final-

mente foi superada. 

Diante da ausência das nulidades aventadas pela Impetrante ou de 

qualquer outra mácula que porventura pudesse forçar o reconhecimento da 

inépcia da denúncia combatida, a justa causa se mostra presente para dar con-

tinuidade à Ação Penal nº 14-06.2010.8.11, em curso no Juízo da 2ª Auditoria 

da 11ª CJM, no que se refere a ERICK CORRÊA BALDUÍNO DE LIMA, Cap Ex. 

Ante o exposto, conheço do presente writ e denego a ordem de habeas 

corpus por falta de amparo legal. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os ministros do Superior 

Tribunal Militar, em sessão de julgamento, sob a presidência do Ministro Dr. 

José Coêlho Ferreira, na conformidade do Extrato da Ata do Julgamento, por 

unanimidade de votos, em conhecer do presente writ e denegar a ordem de 

habeas corpus por falta de amparo legal. 

Brasília, 14 de dezembro de 2017 – Ten Brig Ar Francisco Joseli Parente 

Camelo, Ministro-Relator. 

__________ 



 

 

 

 

Recurso em Sentido Estrito 



 

 



 

 

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 114-05.2017.7.11.0111-DF 

Relator: Min. Gen Ex Odilson Sampaio Benzi. 

Recorrente: O Conselho Permanente de Justiça da 1ª Auditoria da 11ª CJM, de 

ofício. 

Recorrida: A Decisão do Conselho Permanente de Justiça da 1ª Auditoria da 

11ª CJM, de 16/05/2017, que determinou a separação da Ação Penal 

Militar nº 26-64.2017.7.11.0111 referente ao 3º Sgt RRm Ex Deo-

clides Pereira de Sá Neto e aos Civis Josiel Soares da Silva, Flávia 

Michele Colacite, José Estanislau Camara de Andrade, Matias Lopes 

dos Reis, Sidicley Oliveira de Arruda e Domingos Carlos Milhomem 

Lopes. 

Advogados: Drs. Almir Barutti, Maria Cristina da Costa Fonseca e Defensoria 

Pública da União. 

EMENTA 

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO INTERPOSTO, DE OFÍ-

CIO, PELO ÓRGÃO JULGADOR. SEPARAÇÃO DE PROCESSO 

COM BASE NAS ALÍNEAS “A” E “C” DO ART. 106 DO CPPM. 

Juízo de primeiro grau que procedeu à separação do pro-

cesso devido à dificuldade de localizar grande parte dos acusados 

para fins de citação, por meio de Carta Precatória Citatória. 

A separação do processo em relação aos réus que já foram 

citados é medida que guarda consonância com o princípio da cele-

ridade processual e tem o condão de evitar a perda da pretensão 

punitiva pela prescrição. 

Assim, considerando a dificuldade de localizar os réus, o 

Recurso de Ofício não merece prosperar, devendo-se confirmar a 

Decisão do Conselho Julgador “a quo”. 

Recurso não provido. Decisão por unanimidade. 
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DECISÃO 

O Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao Recurso de ofício, 

mantendo inalterada a Decisão recorrida, que determinou a separação da Ação 

Penal Militar nº 26-64.2017.7.11.0111. A Ministra Maria Elizabeth Guimarães 

Teixeira Rocha não participou do julgamento. Presidência do Ministro Lúcio 

Mário de Barros Góes, Vice-Presidente, na ausência ocasional do Presidente. 

Presidência do Ministro Dr. José Coêlho Ferreira. Presente o Vice-

Procurador-Geral da Justiça Militar, Dr. Roberto Coutinho, na ausência ocasio-

nal do titular. Presentes os Ministros Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha, 

William de Oliveira Barros, Artur Vidigal de Oliveira, Cleonilson Nicácio Silva, 

Marcus Vinicius Oliveira dos Santos, Luis Carlos Gomes Mattos, Lúcio Mário de 

Barros Góes, José Barroso Filho, Odilson Sampaio Benzi, Carlos Augusto de 

Sousa, Francisco Joseli Parente Camelo, Marco Antônio de Farias e Péricles 

Aurélio Lima de Queiroz. O Ministro Alvaro Luiz Pinto encontra-se em licença 

para tratamento de saúde. (Extrato da Ata da 47ª Sessão, 10/8/2017). 

RELATÓRIO 

Trata-se de Recurso em Sentido Estrito interposto pelo Conselho Per-

manente de Justiça da 1ª Auditoria da 11ª CJM, de ofício, contra a sua própria 

decisão que determinou a separação da Ação Penal Militar nº 26-64.2017. 

7.11.0111 referente ao 3º Sgt RRm Ex DEOCLIDES PEREIRA DE SÁ NETO e 

aos Civis JOSIEL SOARES DA SILVA, FLÁVIA MICHELE COLACITE, JOSÉ ES-

TANISLAU CAMARA DE ANDRADE, MATIAS LOPES DOS REIS, SIDICLEY 

OLIVEIRA DE ARRUDA e DOMINGOS CARLOS MILHOMEM LOPES, todos 

denunciados por terem, supostamente, incorrido no crime de falsidade ideoló-

gica, em concurso de crimes, conforme o art. 312, c/c o art. 79, ambos do 

CPM. 

Consta dos autos que a Denúncia foi recebida em 09/03/2017 e, durante 

a Audiência para inquirição das testemunhas de acusação, ocorrida em 

16/05/2017, compareceram apenas o acusado DEOCLIDES PEREIRA e a advo-

gada constituída da ré FLÁVIA MICHELE. 

Não compareceram à nominada Audiência, nem mandaram represen-

tantes, os Civis JOSIEL SOARES, JOSÉ ESTANISLAU, MATIAS LOPES, SIDICLEY 

OLIVEIRA e DOMINGOS CARLOS, por não terem sido cumpridas as respecti-

vas Cartas Precatórias Citatórias. Por isso, nomeou-se a DPU para funcionar na 

defesa “ad hoc” dos ausentes. 

Observou-se ainda, na espécie, que, com exceção dos acusados Sar-

gento aposentado DEOCLIDES PEREIRA, que reside em Vicente Pires/DF, e 

FLÁVIA MICHELE, que mora no bairro do Tatuapé/SP, todos os outros réus têm 
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residência fixa em várias cidades pertencentes ao Estado do Maranhão, fato 

que está dificultando a localização deles para proceder à citação. 

Dessa forma, ao iniciar a Audiência para as oitivas testemunhais, o Juiz-

Auditor mencionou a falta de informações sobre o cumprimento das Cartas 

Precatórias expedidas para as Citações dos acusados ausentes. 

Diante das informações trazidas pelo Magistrado, o MPM requereu a 

separação do processo. Para tanto, ressaltou que a dificuldade e a demora na 

citação dos acusados seriam motivos elencados para justificar tal ato. Chamada 

a se manifestar, a Defesa dos acusados concordou com o desmembramento. 

O Juiz-Auditor Substituto, por sua vez, também concordou com a mani-

festação do “Parquet” Militar e votou pela separação do processo, levando os 

cinco acusados, que não foram citados, a formar novo processo, tendo os juízes 

militares integrantes do Conselho Permanente de Justiça, igualmente, seguido o 

voto daquele Magistrado. 

Como se verificou, o Conselho Julgador, por unanimidade de votos, 

decidiu separar o feito, com fulcro no art. 106, alíneas “a” e “c”, do CPPM, 

passando os presentes autos a tramitar apenas com relação aos dois réus já 

citados, quais sejam, DEOCLIDES PEREIRA DE SÁ NETO e FLÁVIA MICHELE 

COLACITE. 

Posteriormente, o Magistrado, em despacho, assim mencionou: 

Considerando a Decisão do CPJ-EB, proferida em 16/05/2017, 

quanto a separação do presente feito, autue-se em apartado, nos termos 

do § 1º, do artigo 106, do CPPM, com as peças necessárias à finalidade, 

o procedimento de reexame necessário, a fim de que o Egrégio Superior 

Tribunal Militar delibere sobre a matéria e autorize, em definitivo, a pro-

vidência aprovada pelo órgão judicial colegiado de 1ª instância. 

Após isso, remetam-se os referidos autos apartados ao E. STM. 

(Grifo nosso). 

Instada a se manifestar, a Procuradoria-Geral da Justiça Militar, por 

meio do Dr. ALEXANDRE CONCESI, Subprocurador-Geral, ressaltou que, dos 

cinco acusados que não foram citados, quatro deles residem em municípios do 

Estado do Maranhão, motivo pelo qual a Decisão do Conselho deve ser mantida. 

Por fim, opinou pelo provimento do Recurso, mantendo-se a separação do 

feito, conforme decidido pelo órgão colegiado de primeiro grau. 

É o relatório. 

VOTO 

Preenchidos os requisitos previstos para admissão, e considerando que 

se trata de recurso de remessa obrigatória, o presente feito merece ser conhe-

cido, ex vi do art. 106, §§ 1º e 2º, do CPPM. 



382 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 114-05.2017.7.11.0111-DF 

 

 

No mérito, a meu juízo, o Conselho Permanente de Justiça agiu com 

acerto, quando separou o feito, tendo em vista a prerrogativa prevista nas 

alíneas “a” e “c” do art. 106 do CPPM, que dispõe: 

Art. 106. O juiz poderá separar os processos: 

a) quando as infrações houverem sido praticadas em situações 

de tempo e lugar diferentes; 

b) quando for excessivo o número de acusados, para não lhes pro-

longar a prisão; 

c) quando ocorrer qualquer outro motivo que ele próprio repute 

relevante. (Grifo nosso). 

Quis o legislador castrense que fosse tipificado norma acerca do assunto 

em colação, de maneira a permitir que o Magistrado tivesse margem de discri-

cionariedade quanto a separação ou não do processo. 

Conforme se observou, tal prerrogativa encontra-se prevista no art. 106, 

alínea “c”, do CPPM, e dela o juiz poderá fazer uso toda vez que entender 

necessário e conveniente à higidez da espécie, bem como verificar que o 

desmembramento não trará qualquer prejuízo à instrução criminal, mas sim 

contribuir para a celeridade processual e a razoável duração do feito, à luz do 

art. 5º do Texto Constitucional. 

Só isso já respalda a Decisão do Conselho Permanente de Justiça em 

separar o feito. Ocorre que o CPJ Ex também separou o processo devido às 

infrações terem sido praticadas em locais e datas distintas, conforme dispõe a 

alínea “a” do art. 106 do CPPM. 

Certo é que, além desses motivos, pode-se verificar ainda, nos autos, 

um grande número de acusados, podendo-se perfeitamente o processo, por 

conta disso, prolongar-se no tempo, sem, contudo, trazer qualquer benefício 

para o deslinde probatório ou para a instrução processual. 

Como bem leciona GUILHERME DE SOUZA NUCCI, “andou bem o le-

gislador ao preceituar que fica ao critério do juiz a separação dos processos, 

por qualquer ‘motivo relevante’, impossível de ser previsto prévia e expressa-

mente em lei, mas que pode conturbar mais do que auxiliar na produção de 

provas.” (Código de Processo Penal Militar, Ed. RT, pag. 148, 2013). 

Nessa toada, o Subprocurador-Geral Dr. ALEXANDRE CONCESI susten-

tou que “a separação do processo em relação aos réus que já foram citados é 

medida que guarda consonância com o princípio da celeridade processual e, 

especialmente, que tem o condão de evitar a perda da pretensão punitiva pela 

prescrição.”. 

Ademais, entendo não ser igualmente razoável que, no caso em exa-

me, os dois acusados que se fizeram representar no dia da Audiência fiquem 

aguardando localizar os demais denunciados, residentes no interior do Estado 
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do Maranhão, para serem citados, sob pena de ferir direitos e garantias fun-

damentais. 

Este Tribunal, em casos semelhantes, vem decidindo que: 

A separação dos processos, determinada pelo Colegiado a quo, 

ajusta-se às disposições do art. 106, alínea “c”, do CPPM, bem ainda em 

nome da celeridade processual, para que a resposta penal possa ser dada 

aos jurisdicionados com a brevidade possível. (Rese nº 81-45.2013, Min. 

Alte Esq MARCOS MARTINS TORRES, julg. 16/5/2013). 

No mesmo sentido, esta Corte de Justiça julgou o Rese nº 70-82.2016, 

Min. Dr. JOSÉ COÊLHO FERREIRA, e Rese nº 126-44.2016, Min. Gen Ex 

FRANCISCO JOSÉ DA SILVA FERNANDES. 

Vê-se, então, que motivos não faltam para que o processo, de fato, seja 

separado, o que torna legítima a decisão do Conselho Julgador. 

Dessa maneira, considerando a grande dificuldade de localizar os 

acusados residentes no mencionado Estado nordestino para fins de citação, 

bem como que a Decisão ora submetida a este Tribunal encontra-se isenta de 

dúvidas, entendo que o Recurso, de ofício, não merece melhor sorte, devendo-se 

confirmar a Decisão do Conselho Julgador “a quo”, que, diante das circunstân-

cias ora apresentadas, viu a necessidade de separar o presente feito. 

Ante o exposto, nego provimento ao recurso de ofício, mantendo inal-

terada a Decisão recorrida, que determinou a separação da Ação Penal Militar 

nº 26-64.2017.7.11.0111.  

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os ministros do Supe-

rior Tribunal Militar, em sessão de julgamento, sob a presidência do Ministro 

Gen Ex Lúcio Mário de Barros Góes, na conformidade do Extrato da Ata do 

Julgamento, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de 

ofício, mantendo inalterada a Decisão recorrida, que determinou a separação 

da Ação Penal Militar nº 26-64.2017.7.11.0111. 

Brasília, 10 de agosto de 2017 – Gen Ex Odilson Sampaio Benzi, 

Ministro-Relator. 

__________ 
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REPRESENTAÇÃO PARA DECLARAÇÃO DE INDIGNIDADE/INCOMPATIBILI-

DADE Nº 148-28.2017.7.00.0000-DF 

Relator: Min. Ten Brig Ar Cleonilson Nicácio Silva. 

Revisor: Min. Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz. 

Representante: O Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça Militar. 

Representado: Airton Quintella de Castro Menezes. 

Advogado: Dr. Ricardo de Oliveira Mantuano. 

EMENTA 

REPRESENTAÇÃO PARA DECLARAÇÃO DE INDIGNIDA-

DE/INCOMPATIBILIDADE PARA COM O OFICIALATO. PROCURA-

DORIA-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR. OFICIAL SUPERIOR. CON-

DENAÇÃO POR ESTELIONATO. PENA SUPERIOR A DOIS ANOS. 

TRÂNSITO EM JULGADO. CONDUTA INDIGNA. PERDA DO 

POSTO E DA PATENTE. UNANIMIDADE. 

Consoante a dicção do artigo 142, § 3º, incisos VI e VII, da 

Constituição Federal, combinado com o art. 112 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal Militar, o Oficial condenado na 

justiça comum ou militar à pena privativa de liberdade superior a 

2 (dois) anos, por Sentença transitada em julgado, será submetido 

a julgamento por Tribunal Militar, de caráter permanente, onde 

serão avaliados os efeitos da conduta que determinou a conde-

nação do Oficial, à luz dos preceitos éticos e morais descritos no 

Estatuto dos Militares. 

As matérias penais decididas na instância criminal não mais 

estão sujeitas a deliberação nesta sede, haja vista que a Representa-

ção para Declaração de Indignidade/Incompatibilidade para com o 

Oficialato, embora originada do processo-crime, não tem o condão 
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rescisório, não cabendo a esta Corte Castrense emitir qualquer juízo 

de valor acerca do acerto ou desacerto da condenação imposta ao 

Representado, bem como aferir vícios nela porventura existentes. 

Os militares das Forças Armadas, além de lidarem com valo-

res únicos como a vida e a soberania do Estado, também lidam 

com o patrimônio e a ordem pública, o que lhes exige retidão de 

comportamento, inclusive na vida particular. Para os Oficiais, o ri-

gorismo quanto à observância desses mandamentos é ainda maior, 

pois representam modelos paradigmáticos a serem seguidos por 

seus subordinados.  

O delito de estelionato cometido por Oficial Superior do 

mais alto posto atinge, com gravidade, o conjunto de atributos mo-

rais e éticos insculpidos no Estatuto dos Militares, pois o sentimento 

do dever, o pundonor, a conduta socialmente irrepreensível, a efi-

ciência, a probidade, o zelo com a coisa pública e os demais valo-

res morais previstos na legislação de regência representam concei-

tos que, se desprezados, inviabilizam a permanência do Oficial na 

vitaliciedade militar. 

Representação acolhida, declarando o Representado indig-

no do Oficialato e determinando a perda de seu posto e de sua pa-

tente. Unanimidade. 

DECISÃO 

O Plenário do Superior Tribunal Militar, por unanimidade, acolheu a 

Representação formulada pelo Exmo. Sr. Procurador-Geral da Justiça Militar e 

declarou o Cel RRm Ex Airton Quintella de Castro Menezes indigno do oficiala-

to, determinando, em consequência, a perda de seu posto e de sua patente, na 

forma do art. 142, § 3º, incisos VI e VII, da Constituição Federal, e art. 120, 

inciso I, da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980, nos termos do voto do 

Relator Ministro Cleonilson Nicácio Silva. A Ministra Maria Elizabeth Guimarães 

Teixeira Rocha não participou do julgamento. Na forma regimental, usaram da 

palavra o Vice-Procurador-Geral da Justiça Militar, Dr. Roberto Coutinho, e o 

Advogado da Defesa, Dr. Ricardo de Oliveira Mantuano.   

 Presidência do Ministro Dr. José Coêlho Ferreira. Presente o Vice-

Procurador-Geral da Justiça Militar, Dr. Roberto Coutinho, na ausência ocasio-

nal do titular. Presentes os Ministros Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha, 

William de Oliveira Barros, Alvaro Luiz Pinto, Artur Vidigal de Oliveira, Cleonil-

son Nicácio Silva, Marcus Vinicius Oliveira dos Santos, Luis Carlos Gomes Mat-

tos, José Barroso Filho, Carlos Augusto de Sousa, Francisco Joseli Parente Ca-

melo, Marco Antônio de Farias e Péricles Aurélio Lima de Queiroz. Ausente, 

justificadamente, o Ministro Odilson Sampaio Benzi. O Ministro Lúcio Mário 

de Barros Góes encontra-se em gozo de férias. (Extrato da Ata da Sessão de 

Julgamento, 14/12/2017). 
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RELATÓRIO 

Trata-se de Representação para Declaração de Indignidade/Incompati-

bilidade para com o Oficialato proposta pelo Ministério Público Militar, repre-

sentado pelo Procurador-Geral da Justiça Militar Dr. Jaime de Cassio Miranda, 

em desfavor do Cel RRm Ex AIRTON QUINTELLA DE CASTRO MENEZES, com 

fundamento no artigo 142, § 3º, incisos VI e VII, da Constituição Federal, c/c o 

art. 112 do Regimento Interno do Superior Tribunal Militar, tendo em vista a 

condenação do Oficial “(...) à pena de 10 (dez) anos de reclusão pela prática 

de estelionato em detrimento da administração militar (art. 251, § 3º, do 

Código Penal Militar),  por decisão  transitada  em  julgado em  10  de dezem-

bro  de 2016 (...)” (fl. 3) (Grifos no original). 

Em seu arrazoado (fls. 2/6), o Ministério Público Militar argumentou 

que o referido Oficial exerceu a função de Chefe de Finanças e de Ordenador 

de Despesas do Comando da 1ª Região Militar, tendo participado de “(...)  um 

esquema de desvio de verbas em conluio  com outros militares  e civis,  no 

período  de  1993 e 2003.” (fl. 3). 

Segundo o Órgão Ministerial, a empreitada criminosa que resultou na 

condenação do Representado foi implementada da seguinte forma (fl. 3): 

(...) os processos administrativos eram montados na seção compe-

tente e remetidos para a área de finanças, onde era realizada a operação 

de dados e a confecção das ordens bancárias. Os referidos documentos 

eram encaminhados ao banco com os dados dos “laranjas”, os quais, por 

sua vez, eram ligados a alguns dos acusados. Tais “laranjas” deixavam che-

ques “em branco” assinados com os membros da quadrilha para saque e 

distribuição dos valores recebidos indevidamente. 

O Procurador-Geral da Justiça Militar ainda afirmou que o Acórdão da 

Apelação nº 2-81.2004.7.01.0301/RJ concluiu que “(...) O Demonstrativo Fi-

nanceiro de Débito, da 1º Inspetoria de Contabilidade e Finanças do Exérci-

to,  relaciona  o  Cel  Ex  Airton  Quintella  Castro  Menezes  como  responsá-

vel  solidário  pelo prejuízo causado à Administração Militar,  no  valor  de  

R$  10.863.486,30.”  (fl. 5), não havendo dúvida de que o comportamento do 

citado Oficial, “(...) na qualidade de Ordenador de Despesas da Unidade 

Militar, além de caracterizar gravíssima  infração  penal,  consubstancia  clara  

violação  do  dever  de  fidelidade  com  a instituição a que serve.” (fl. 5) (Grifo 

no original) e que “(...) as ações desonrosas do Coronel CASTRO MENEZES em 

nada se coadunam com os preceitos éticos que norteiam a relação entre o mili-

tar e a Força a que está vinculado (...)” (fl. 5). 

Ao final, o Procurador-Geral da Justiça Militar requereu que este Supe-

rior Tribunal Militar “(...) declare o Coronel da Reserva Remunerada do Exér-

cito AIRTON QUINTELLA DE CASTRO MENEZES indigno e, por conseguinte, 

condene-o à perda do posto e da patente que ostenta, com a adoção do 
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procedimento previsto no art. 112 e seguintes do RISTM (...)” (fl. 07) (Grifos 

no original). 

Em Despacho de 27 de junho de 2017 (fl. 13), determinei a citação 

do Representado para, nos termos do art. 113 do RISTM, apresentar defesa 

escrita. 

A Defesa do Representado apresentou suas Razões (fls. 18/22), susten-

tando que: 

(...) Compulsando os autos, verifica-se que nenhuma diligência 

comprovou que o réu, de fato, obteve vantagem econômica, elemento 

necessário para a configuração do tipo penal previsto no art. 251 do 

CPM. 

O simples fato “causar prejuízo” à Administração Pública configura 

improbidade administrativa. Para a configuração do crime de estelionato, 

é necessário a comprovação da obtenção para si ou para outrem, de van-

tagem ilícita, o que em momento algum fora sequer apontado nos autos. 

Não houve a constatação de acréscimo algum no patrimônio do 

requerente. Era ônus da acusação provar que o mesmo recebeu para si 

ou para outrem (demonstrativo o acréscimo patrimonial deste). 

(...) 

Tanto é necessária a obtenção da vantagem ilícita, que para a fixa-

ção da competência para o julgamento do crime de estelionato deve ser 

observado o local da consumação do crime, ou seja, da obtenção da van-

tagem (...). 

(...) 

Logo, a simples alegação de que um prejuízo fora causado não é 

suficiente para o tipo de estelionato. O tipo exige dolo específico, bem 

como seu resultado: a obtenção de vantagem ilícita. Tanto é que, caso al-

guma fraude seja cometida, mas por circunstância alheia à sua vontade, o 

agente não logre vantagem econômica, o crime não será consumado, mas 

tão somente tentado. 

Diante do vultuoso prejuízo causado, na casa de milhões de reais, 

ainda mais forçoso que, para embasar uma condenação, fosse demons-

trada, de forma individualizada, o quantum obtido por cada agente. 

Tal fato demonstra que a alegação do réu é verdadeira. 

Em todas as oportunidades, o réu declarou que foi enganado por 

outros militares, eis que, confiando nos seus colegas de farda, e conside-

rando-se o elevadíssimo número de documentos a serem assinados diari-

amente, acreditava na conferência que era realizada por terceiros. 

Essa afirmação, acrescida do fato de que nenhum valor foi encon-

trado nas devassas feitas nos bens do réu, comprovam que nenhuma 

conduta ilícita fora por ele praticada. 
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(...) 

Em face da argumentação acima expendida, requer-se seja julgada 

improcedente a presente. 

O eminente Ministro-Revisor teve vista dos autos. 

É o Relatório. 

VOTO 

Os requisitos de admissibilidade estão preenchidos. A presente Repre-

sentação foi interposta por Parte legítima e interessada, posteriormente à com-

provação do trânsito em julgado, em 10 de dezembro de 2016, da condena-

ção à pena de 10 (dez) anos de reclusão imposta ao Representado, como in-

curso no delito descrito no art. 251 do CPM, razão pela qual merece ser co-

nhecida. 

Em seu arrazoado (fls. 2/6), o Ministério Público Militar argumentou 

que o referido Oficial exerceu a função de Chefe de Finanças e de Ordenador 

de Despesas do Comando da 1ª Região Militar, tendo participado de “(...)  um  

esquema de desvio de verbas em conluio  com outros militares  e civis,  no 

período  de  1993 e 2003.” (fl. 3). 

Esse fato, prosseguiu o Procurador-Geral de Justiça Militar, evidencia 

que “(...) as ações desonrosas do Coronel CASTRO MENEZES em nada se coa-

dunam com os preceitos éticos que norteiam a relação  entre  o  militar  e a 

Força a que está vinculado (...)” (fl. 5). Em consequência, requereu que esta 

Corte Superior “(...) declare o Coronel da Reserva Remunerada do Exército 

AIRTON QUINTELLA DE CASTRO MENEZES indigno e, por conseguinte, 

condene-o à perda do posto e da patente que ostenta, com a adoção do 

procedimento previsto no art. 112 e seguintes do RISTM (...)” (fl. 07) (Grifos 

no  original). 

A Defesa do Representado, por sua vez, argumentou que (fls. 18/22): 

(...) Compulsando os autos, verifica-se que nenhuma diligência 

comprovou que o réu, de fato, obteve vantagem econômica, elemento 

necessário para a configuração do tipo penal previsto no art. 251 do 

CPM. 

O simples fato “causar prejuízo” à Administração Pública configura 

improbidade administrativa. Para a configuração do crime de estelionato, 

é necessário a comprovação da obtenção para si ou para outrem, de van-

tagem ilícita, o que em momento algum fora sequer apontado nos autos. 

Não houve a constatação de acréscimo algum no patrimônio do 

requerente. Era ônus da acusação provar que o mesmo recebeu para si 

ou para outrem (demonstrativo o acréscimo patrimonial deste) (...). 
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Ao final, a Defesa requereu que fosse julgada improcedente a presente 

Representação. 

A Sentença de primeira instância condenou o Representado  à pena de 

11 (onze) anos e 8 (oito) meses de reclusão, pelo delito descrito no art. 251 do 

Código Penal Militar (fl. 245 do Anexo 2), tendo sido reformada a condenação 

em julgamento realizado pelo Plenário desta Corte Castrense em 12 de maio 

de 2011, que, por unanimidade, reduziu a pena do Cel RRm Ex AIRTON 

QUINTELLA DE CASTRO MENEZES para 10 (dez) anos de reclusão, a ser 

cumprida inicialmente em regime fechado (fl. 249 do Anexo 2). 

O Acórdão foi assim ementado (fl. 251): 

ESTELIONATO. DUPLICIDADE DE ORDENS BANCÁRIAS. ALTE-

RAÇÃO DOLOSA DOS DADOS DOS BENEFICIÁRIOS. RECURSOS DE-

POSITADOS EM CONTAS DE TERCEIROS APONTADOS COMO “LA-

RANJAS”. FRAUDE CONTRA A ADMINISTRAÇÃO MILITAR. PROVI-

MENTO PARCIAL PARA REDUÇÃO DAS PENAS IMPOSTAS. 

Não se configura o alegado cerceamento de defesa, baseado no 

indeferimento de reinterrogatório de corréu, se o advogado esteve pre-

sente no primeiro ato e nada requereu. Precedente desta Corte Cas-

trense. 

Carece de amparo legal o argumento da prescrição, visto que, en-

tre os fatos ocorridos, em sua maioria, a partir do ano de 1994, e o ato 

de recebimento da denúncia, em 29/12/2005, não decorreu lapso supe-

rior a doze anos, considerada a pena máxima cominada para o crime de 

estelionato, 07 anos de reclusão, e a maioridade dos acusados, conforme 

exigência do art. 125, inciso IV, e seu § 5º, inciso I, do CPM. 

A discussão acerca do quantum da pena fixada na sentença é ma-

téria que se encontra relacionada ao mérito do recurso, sendo despicien-

da a sua análise em sede de preliminar, conforme orientação contida no 

§ 3º do art. 79 do RISTM. Não conhecida a pretensão defensiva. 

Incorrem no delito de estelionato oficiais e praça que, valendo-se 

das funções desempenhadas na Seção de Finanças da 1ª Região Militar, 

adulteram ordens bancárias de forma a proporcionar os créditos indevi-

dos em contas correntes de “laranjas”, causando um prejuízo superior a 

dez milhões de reais, ao longo de quase uma década. 

Rejeitadas as preliminares defensivas. 

Provido parcialmente o apelo para reduzir a pena imposta na ins-

tância a quo. 

Decisão unânime. 

O trânsito em julgado da condenação ocorreu em 10 de dezembro de 

2016, ensejando a presente Representação formulada pelo Procurador-Geral 

da Justiça Militar. 
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Consoante a dicção do artigo 142, § 3º, incisos VI e VII, da Constituição 

Federal, combinado com o art. 112 do Regimento Interno do Superior Tribunal 

Militar, o Oficial condenado na justiça comum ou militar à pena privativa de 

liberdade superior a 2 (dois) anos, por Sentença transitada em julgado, será 

submetido a julgamento por Tribunal Militar, de caráter permanente. Nesse 

julgamento, a Corte Militar avalia os efeitos da conduta que determinou a con-

denação do Oficial, à luz dos preceitos éticos e morais descritos nos artigos 28 

e 31 do Estatuto dos Militares. 

Sobre o tema, entendem Fernando Capez e Ronaldo João Roth (Direito 

Penal Militar: doutrinas e aplicações. 1. ed. São Paulo: Elsevier, 2011. p. 145): 

(...) Em termos práticos, se o Oficial da instituição militar foi con-

denado, por crime comum ou militar, à pena privativa de liberdade supe-

rior a dois anos, esse fato, por si só, não é determinante para a perda da 

vitaliciedade, mas há necessidade de se verificar se o fato causou indigni-

dade, ou incompatibilidade com o oficialato; da mesma forma se o oficial 

for acusado pelo seu Comandante pela prática de um ato indigno ou in-

compatível, de origem administrativa ou ética, esse fato, após o devido 

processo legal, será, ao final, processado e julgado pelo Poder Judiciário, 

que exclusivamente irá aferir se o Oficial reúne condições morais de con-

tinuar na vitaliciedade militar. 

Registre-se que essas duas situações, previstas constitucionalmente, 

são as únicas que permitem que o Oficial militar perca a sua condição vi-

talícia de posto e patente, devendo, portanto, condicionar-se ao julga-

mento pelo Poder Judiciário, de natureza ético-moral, e essencialmente 

judicial, não devendo ser confundido com decisão de natureza adminis-

trativa, pois o Poder Judiciário não realiza o julgamento disciplinar nem 

aplica punição disciplinar ao militar. Isso compete exclusivamente ao Po-

der Executivo (...) (Grifos nossos). 

Nesses termos, a condenação a pena superior a 2 (dois) anos deve ser 

entendida, tão somente, como pressuposto para a interposição de Representa-

ção pelo Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça Militar. 

In casu, como a condenação do Oficial Representado à pena de 10 (dez) 

anos de reclusão transitou em julgado em 10 de dezembro de 2016 (fl. 2 do 

Anexo 1), as matérias penais decididas na instância criminal não mais estão 

sujeitas à deliberação nesta sede, haja vista que a Representação para Declara-

ção de Indignidade/Incompatibilidade para com o Oficialato, embora originada 

do processo-crime, não tem o condão rescisório. Ou seja, o julgamento da 

Representação para Declaração de Indignidade/Incompatibilidade para com o 

Oficialato possui natureza de aferição de requisitos morais, não cabendo a esta 

Corte Castrense emitir qualquer juízo de valor acerca do acerto ou desacerto 

da condenação imposta ao Representado, bem como aferir vícios nela porven-

tura existentes. Compete exclusivamente nesta sede a avaliação sobre se a na-

tureza do crime cometido conduz ao reconhecimento da indignidade ou da 
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incompatibilidade para com o Oficialato e estes, por sua vez, circunscrevem-se 

aos aspectos morais e éticos elencados no Estatuto dos Militares. 

Nesse sentido é a jurisprudência desta Corte Castrense, ao reconhecer a 

independência de cada um dos processos: 

Representação para Declaração de Indignidade/Incompatibilidade 

para com o Oficialato nº 2-21.2016.7.00.0000/DF (DJe: 02/06/2017) 

Relator: Ministro Alte Esq Carlos Augusto de Sousa  

Ementa 

REPRESENTAÇÃO PARA DECLARAÇÃO DE INDIGNIDADE/INCOM- 

PATIBILIDADE PARA COM O OFICIALATO. MPM. PECULATO. ART. 303, 

§ 1º, DO CPM. IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DOS FATOS JÁ ES-

TABELECIDOS NO CURSO DA AÇÃO PENAL TRANSITADA EM JULGADO. 

OFICIAL DO EXÉRCITO BRASILEIRO. DESVIO DE GÊNEROS ALIMENTÍ-

CIOS. USO DAS PRERROGATIVAS FUNCIONAIS COM O FITO DE ENRI-

QUECIMENTO ILÍCITO. CONDUTAS QUE RETIRAM DO REPRESENTADO 

AS CONDIÇÕES MORAIS DE OSTENTAR O POSTO DE OFICIAL DAS 

FORÇAS ARMADAS. PRETENSA INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSI-

TIVO DA LEI DE PENSÕES MILITARES. INCOMPETÊNCIA DESTA CORTE. 

REPRESENTAÇÃO ACOLHIDA PARCIALMENTE. UNANIMIDADE. 

O processo-crime com trânsito em julgado dá ensejo à Representa-

ção para Declaração de Indignidade/Incompatibilidade para com o Oficia-

lato, mas com ela não se confunde. 

Não mais se mostram adequados argumentos tendentes a discutir a 

correção do édito condenatório, porquanto a ação em evidência não pos-

sui condão rescisório, mas o de submeter o Oficial ao crivo da compatibi-

lidade ou da dignidade para com o Oficialato, nos termos da reprimenda 

adrede imposta. 

(...) 

Representação parcialmente acolhida. Unanimidade. (Grifos nossos). 

Este também é o entendimento doutrinário, conforme se extrai do es-

cólio de Jorge César de Assis ao abordar a natureza do julgamento da Declara-

ção da Perda do Posto e da Patente (Direito Militar - Aspectos penais, processuais 

penais e administrativos. 2. ed. Curitiba: Juruá, 2010. p. 90/91), que assim se 

posiciona: 

(...) Não se rediscute o mérito do processo que deu origem ao jul-

gamento da declaração pretendida, seja oriundo da justiça militar, da jus-

tiça comum ou do Conselho de Justificação. Tal mérito já foi analisado 

durante a ação penal ou durante o desenrolar do processo administrativo. 

Não há produção de provas. 

Julga-se, apenas e tão-somente, se o fato pelo qual o oficial foi 

condenado ou pelo qual foi julgado incapaz de permanecer na ativa ou 
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na inatividade das forças armadas, polícias militares e corpos de bombei-

ros militares, afetou ou não o pundonor militar e o decoro da classe, vio-

lando deveres que lhe são impostos, colocando a corporação a que per-

tence em descrédito perante a sociedade que é encarregada de proteger, 

a tal ponto que lhe acarrete (ao oficial representado) a declaração de 

indignidade ou incompatibilidade para com o oficialato com a conse-

quente declaração de perda do posto e da patente. 

O contraditório limita-se à possibilidade de o oficial representado 

demonstrar, estreme de dúvida, que os fatos pelos quais restou proces-

sado, judicialmente ou administrativamente, não o desonraram, não o 

maculam, nem lhe deixaram qualquer nódoa pessoal ou profissional. 

(Grifos no original). 

Os argumentos defensivos expendidos por ocasião da apresentação da 

Defesa Escrita do Representado limitam-se, unicamente, à alegação de suposta 

ausência da elementar “obtenção da vantagem ilícita” no delito descrito no art. 

251 do Código Penal Militar. Tais argumentos não merecem acolhida, pois a 

esta Corte Castrense, Tribunal de Honra no presente feito, não cabe analisar a 

prática delituosa perpetrada pelo Representado sob o ponto de vista da com-

provação dos elementos do fato típico, quais sejam a tipicidade, a ilicitude e a 

culpabilidade. 

O objeto da presente Representação circunscreve-se, unicamente, aos 

aspectos morais da conduta do Representado e seus reflexos em relação aos 

preceitos de ética que possam macular a carreira de Oficial do Exército, tudo 

em conformidade com o Estatuto dos Militares, aprovado pela Lei nº 6.880/80. 

A violação do dever funcional com o fim de obtenção de vantagem ilí-

cita denota no Oficial das Forças Armadas uma conduta lesiva aos preceitos 

morais e éticos descritos no Estatuto dos Militares, revelando um comporta-

mento atentatório ao citado Diploma bem como à própria imagem das Forças 

Armadas, pois do Oficial, ainda mais o de maior patente, é exigida uma rígida 

conduta moral e profissional. Consoante a dicção do § 1º do artigo 42 da Lei 

nº 6.880/80, “(...) A violação dos  preceitos  da  ética  militar  será  tão  mais  

grave  quanto  mais  elevado  for o grau hierárquico de quem a cometer.”. 

Destaco que os militares das Forças Armadas, além de lidarem com va-

lores únicos como a vida e a soberania do Estado, também lidam com o patri-

mônio e a ordem pública, o que lhes exige retidão de comportamento, inclusi-

ve na vida particular. Para os Oficiais, o rigorismo quanto à observância desses 

mandamentos é ainda maior, pois representam modelos paradigmáticos a se-

rem seguidos por seus subordinados. Em consequência, o delito cometido pelo 

Representado atingiu, com gravidade, o conjunto de atributos morais e éticos 

insculpidos no Estatuto dos Militares. 
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A análise pormenorizada da conduta do Cel RRm Ex AIRTON QUIN-

TELLA DE CASTRO MENEZES, à luz do Estatuto dos Militares, revela a violação 

dos seguintes dispositivos da Lei nº 6.880/80: 

Art. 28. O sentimento do dever, o pundonor militar e o decoro da 

classe impõem, a cada um dos integrantes das Forças Armadas, conduta 

moral e profissional irrepreensíveis, com a observância dos seguintes pre-

ceitos de ética militar: 

I - amar a verdade e a responsabilidade como fundamento de digni-

dade pessoal; 

II - exercer, com autoridade, eficiência e probidade, as funções que 

lhe couberem em decorrência do cargo; 

(...) 

IV - cumprir e fazer cumprir as leis, os regulamentos, as instruções 

e as ordens das autoridades competentes; 

(...) 

VI - zelar pelo preparo próprio, moral, intelectual e físico e, também, 

pelo dos subordinados, tendo em vista o cumprimento da missão comum; 

VII - empregar todas as suas energias em benefício do serviço; 

(...) 

XIII - proceder de maneira ilibada na vida pública e na particular; 

(...) 

XVII - abster-se de fazer uso do posto ou da graduação para obter 

facilidades pessoais de qualquer natureza ou para encaminhar negócios 

particulares ou de terceiros; 

(...) 

XIX - zelar pelo bom nome das Forças Armadas e de cada um de seus 

integrantes, obedecendo e fazendo obedecer aos preceitos da ética militar. 

(...) 

Art. 31. Os deveres militares emanam de um conjunto de vínculos 

racionais, bem como morais, que ligam o militar à Pátria e ao seu serviço, 

e compreendem, essencialmente: 

(...) 

III - a probidade e a lealdade em todas as circunstâncias;  

IV - a disciplina e o respeito à hierarquia; 

V - o rigoroso cumprimento das obrigações e das ordens (...). (Gri-

fos nossos). 

Nos termos dos artigos 28 e 31 do Estatuto dos Militares, sopesa negati-

vamente o fato de o Cel RRm Ex AIRTON QUINTELLA DE CASTRO MENEZES 

ter-se valido de sua condição de Chefe da Seção de Finanças e de Ordenador de 
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Despesas para conduzir e coordenar atividades criminosas no âmbito da 1ª Região 

Militar. Esse fato, aliado à sua condição de Oficial Superior do mais alto posto 

da hierarquia castrense, macula o dever de probidade, de lealdade e de mora-

lidade imposto a um Oficial das Forças Armadas. Ressalto que para o Oficial 

das Forças Armadas o sentimento do dever, o pundonor, a conduta socialmente 

irrepreensível, a eficiência, a probidade, o zelo com a coisa pública e os demais 

valores morais previstos na legislação de regência representam conceitos que, 

se desprezados, inviabilizam a sua permanência na vitaliciedade militar. 

Como bem pontuou o Procurador-Geral de Justiça Militar, não há 

dúvida de que a conduta do citado Oficial, “(...) na qualidade de Ordenador 

de Despesas da Unidade Militar, além de caracterizar gravíssima infração pe-

nal, consubstancia clara violação do dever de fidelidade com a instituição a que 

serve.” (fl. 5) (Grifo no original), concluindo que “(...) as ações desonrosas do 

Coronel CASTRO MENEZES em nada se coadunam com os preceitos éticos que 

norteiam a relação entre o militar e a Força a que está vinculado (...)” (fl. 5). 

Os fatos analisados recomendam o acolhimento do pedido formulado 

pelo Procurador-Geral de Justiça Militar para considerar indigno o Representado, 

condenando-o à perda do posto e da patente. 

Confirma esse posicionamento o escólio doutrinário de Jorge César de 

Assis, que, ao discorrer sobre os conceitos de indignidade e de incompatibili-

dade, assim descreveu (Direito Militar – Aspectos Penais, Processuais Penais e 

Administrativos. 2. ed. Curitiba: Juruá, 2008. p. 81): 

(...) o conceito de indigno ou incompatível com o oficialato no 

campo administrativo militar é amplo, genérico, bastando que se diga, 

como ponto de partida, que incompatível é o inconciliável com o oficiala-

to, como o relapso, indulgente, irresponsável profissionalmente, o pro-

míscuo de vida escandalosa, enquanto o indigno é baixo, o torpe, sórdi-

do, não merecedor da condição de oficial (...). 

Em situações semelhantes à dos presentes autos, esta Corte Castrense 

considerou as condutas atentatórias aos princípios éticos e morais estabelecidos 

pelo Estatuto dos Militares, conforme se extrai dos seguintes arestos: 

Embargos 11-32.2006.7.00.0000/SP (DJe: 22/08/2012) 

Relator: Ministro Ten Brig Ar William de Oliveira Barros  

Ementa 

EMENTA: EMBARGOS. PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE. RE-

JEIÇÃO. REPRESENTAÇÃO PARA DECLARAÇÃO DE INDIGNIDA-

DE/INCOMPATIBILIDADE COM O OFICIALATO. 

(...) 

É extremamente grave a conduta delituosa atribuída ao Embargante, 

consistente no crime de estelionato previdenciário, por ofender a ética e 

o pundonor militar. 

Embargos rejeitados. Decisão unânime. (Grifos nossos). 
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Representação para Declaração de Indignidade/Incompatibilidade 

para com o Oficialato nº 55-12.2010.7.00.0000/DF (DJe: 20/12/2010) 

Relator: Ministro Gen Ex Francisco José da Silva Fernandes  

Ementa 

Representação p/ Declaração de Indignidade/Incompatibilidade. 

(...) 

3) Mérito: Estelionato (CPM, art. 251). Condenação na Justiça Mili-

tar à pena superior a 2 anos com trânsito em julgado. Oficial que,  na 

função de chefe do setor competente, reiteradamente, provocava erros 

nos pagamentos administrativos, determinando depósitos em contas de 

pessoas que não tinham direito ao benefício e, depois de recebida a de-

volução, apoderava-se de valor. Prejuízo ao erário. Conduta que se revela 

reprovável, pois, além de ter violado preceito legal, censurável na esfera 

penal, infringiu, também, a ética militar. 

(...) 

No mérito, por maioria, acolhida a Representação formulada pela 

Procuradora-Geral da Justiça Militar, para declarar o 1º Ten Ex RRm RO-

BERTO MONTEIRO indigno do oficialato, determinando a perda de seu 

posto e patente, ex vi do art. 142, § 3º, incisos VI e VII, da Constituição 

Federal, e art. 120, inciso I, da Lei nº 6.880/80, determinando a remessa 

de cópia do Acórdão ao Juízo da 21ª Vara Cível da Subseção Judiciária de 

São Paulo. 

Representação para Declaração de Indignidade/Incompatibilidade 

para com o Oficialato nº 11-32.2006.7.00.0000/DF (DJ: 04/06/2010) 

Relator: Ministro Alte Esq Marcos Augusto Leal de Azevedo  

Ementa 

EMENTA: REPRESENTAÇÃO DE INDIGNIDADE. ESTELIONATO. 

1º Tenente-do-Exército condenado pelo crime de estelionato por 

ter habilitado sua mãe, utilizando-se de seu nome de solteira, em proces-

so administrativo, com o fito de receber pensão militar, o que de fato 

ocorreu, no montante de R$ 107.811,24 (cento e sete mil, oitocentos e 

onze reais e vinte e quatro centavos), quando ostentava condição de Che-

fe da Subseção de Pensionista da SIP/2. 

(...) 

No mérito, Representação deferida, por unanimidade, em razão 

de, além de ser inadmissível a prática de estelionato por oficial das Forças 

Armadas, o representado sofreu nova condenação, transitada em julgado 

em 03 de agosto de 2007, o que confirma sua indignidade para o oficia-

lato.  
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Representação para Declaração de Indignidade/Incompatibilidade 

para com o Oficialato nº 2006.01.000050-4/DF (DJ: 23/06/2006) 

Relator: Ministro Alte Esq Rayder Alencar da Silveira  

Ementa 

EMENTA. REPRESENTAÇÃO DE INDIGNIDADE. OFICIAL CON-

DENADO POR ESTELIONATO NA JUSTIÇA COMUM À PENA DE TRÊS 

ANOS DE RECLUSÃO. 

(...) 

O Representado usou de engodo para com amigos e familiares 

com a intenção de vender-lhes imóveis e outros bens inexistentes, o que 

veio efetivamente a ocorrer, consumando-se o estelionato com o depósito 

em sua conta-corrente, de vantagem financeira indevida em conseqüên-

cia da venda mediante fraude. 

A condenação por delito de estelionato constitui fato que macula a 

condição que o Oficial ostenta, de membro das Forças Armadas. Fere os 

preceitos da ética militar, impostos em virtude dos sentimentos do dever, 

do pundonor e do decoro da classe. Representação acolhida para decla-

rar o Representado indigno do oficialato, determinando a perda de seu 

posto e patente. Unânime. (Grifos nossos). 

Diante do exposto, acolho a presente Representação formulada pelo 

Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça Militar e declaro o Cel RRm Ex AIRTON 

QUINTELLA DE CASTRO MENEZES indigno do oficialato, determinando, em 

consequência, a perda de seu posto e de sua patente, na forma do artigo 142, 

§ 3º, incisos VI e VII, da Constituição Federal, e artigo 120, inciso I, da Lei 

nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os ministros do Supe-

rior Tribunal Militar, em sessão de julgamento, sob a presidência do Ministro 

Dr. José Coêlho Ferreira, na conformidade do Extrato da Ata do Julgamento, 

por unanimidade, em acolher a presente Representação formulada pelo Exmo. 

Sr. Procurador-Geral de Justiça Militar e declarar o Cel RRm Ex Airton Quintella 

de Castro Menezes indigno do oficialato, determinando, em consequência, a 

perda de seu posto e de sua patente, na forma do artigo 142, § 3º, incisos VI e VII, 

da Constituição Federal, e artigo 120, inciso I, da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro 

de 1980. 

Brasília, 14 de dezembro de 2017 – Ten Brig Ar Cleonilson Nicácio Silva, 

Ministro-Relator. 

__________ 
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LIDADE Nº 185-89.2016.7.00.0000-DF  

Relator: Min. Dr. Artur Vidigal de Oliveira. 

Revisor: Min. Gen Ex Lúcio Mário de Barros Góes. 

Representante: O Exmo. Sr. Procurador-Geral da Justiça Militar, com funda-

mento no art. 142, § 3º, inciso VI, da Constituição Federal, c/c 

o art. 112 do RISTM, formula Representação para que seja de-

clarada a Indignidade para com o Oficialato do Ten Cel Ex Helio 

Cardoso Câmara Canto e a consequente perda de seu posto e 

de sua patente. 

Advogado: Dr. João Aldori de Oliveira Junior. 

EMENTA 

REPRESENTAÇÃO PARA DECLARAÇÃO DE INDIGNIDA-

DE/INCOMPATIBILIDADE PARA COM O OFICIALATO. ART. 142, 

§ 3º, INCISOS VI E VII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRELI-

MINAR DE NULIDADE DO PROCESSO POR INÉPCIA DA REPRE-

SENTAÇÃO. FALTA DE AMPARO LEGAL. PECULATO. EXPOSIÇÃO 

VEXATÓRIA. OFENSA À HONRA E AO PUNDONOR MILITARES.  

1. Não é inepta a Representação para Declaração de Indig-

nidade/Incompatibilidade para com o Oficialato que obedece aos 

requisitos constitucionais para a ação, quais sejam, a condenação à 

pena privativa de liberdade superior a dois anos, por tribunal civil 

ou militar, em decisão transitada em julgado, tendo sido regular-

mente apresentada a Defesa Escrita, em respeito aos princípios 

constitucionais e em conformidade com as normas procedimentais.  

2.  A Representação para Declaração de Indignidade/Incom-

patibilidade para com o Oficialato não se presta à revisão da conde-

nação, tampouco permite a remoção de matéria transitada em julga-

do, destinando-se, apenas, ao julgamento do Oficial, à luz dos princí-

pios morais, éticos e de respeito ao decoro e ao pundonor militares. 

3. A prática de peculato, por diversas vezes, ao longo de 

vários anos e com a utilização do posto para intimidação de subor-

dinados, é ato censurável para um Oficial e serve de exemplo 

negativo para toda a cadeia hierárquica, além de ferir frontalmente 

os princípios e os valores que norteiam a carreira militar, bem co-

mo expor a Força de forma vexatória perante a sociedade.  

Preliminar de nulidade do processo por inépcia da Repre-

sentação rejeitada ante a falta de amparo legal. Decisão unânime.  

Representação acolhida para declarar o Representado indigno 

do Oficialato, determinando-se a perda de seu posto e de sua pa-

tente. Decisão unânime. 
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DECISÃO 

O Tribunal, por unanimidade, rejeitou, por falta de amparo legal, a 

preliminar de nulidade do processo, por inépcia da representação, suscitada 

pela Defesa. No mérito, por unanimidade, conheceu e acolheu a Represen-

tação formulada pelo Exmo. Sr. Procurador-Geral da Justiça Militar, para de-

clarar o Ten Cel Ex Hélio Cardoso Câmara Canto indigno para o oficialato, 

determinando, em consequência, a perda de seu posto e de sua patente, na 

forma dos arts. 142, § 3º, incisos VI e VII, da Constituição Federal, e 120, 

inciso I, da Lei nº 6.880/1980 (Estatuto dos Militares); e 112 do RISTM. A 

Ministra Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha não participou do julga-

mento. 

Presidência do Ministro Dr. José Coêlho Ferreira. Presente o Subpro-

curador-Geral da Justiça Militar, designado, Dr. Alexandre Carlos Umberto 

Concesi. Presentes os Ministros Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha, 

William de Oliveira Barros, Artur Vidigal de Oliveira, Cleonilson Nicácio Silva, 

Marcus Vinicius Oliveira dos Santos, Luis Carlos Gomes Mattos, Lúcio Mário de 

Barros Góes, Carlos Augusto de Sousa, Francisco Joseli Parente Camelo, Marco 

Antônio de Farias e Péricles Aurélio Lima de Queiroz. Ausentes, justifica-

damente, os Ministros José Barroso Filho e Odilson Sampaio Benzi. O Ministro 

Alvaro Luiz Pinto encontra-se em licença para tratamento de saúde. (Extrato da 

Ata da 54ª Sessão de Julgamento, 5/9/2017). 

RELATÓRIO 

Trata-se de Representação para Declaração de Indignidade/Incompatibili-

dade para com o Oficialato proposta pelo Procurador-Geral da Justiça Militar 

em exercício Dr. ROBERTO COUTINHO, em 12 de setembro de 2016, em 

desfavor do Tenente-Coronel do Exército HÉLIO CARDOSO CÂMARA 

CANTO, condenado por esta Justiça Especializada à pena de 6 (seis) anos 

de reclusão, em regime prisional inicialmente semiaberto, como incurso, 

por 7 (sete) vezes, no crime de peculato, previsto no art. 303, caput, do 

Código Penal Militar, tendo sido operado o trânsito em julgado em 28 de 

março de 2016 (fls. 2/10 do Volume 1 e 2/3 do Apenso 1).  

A PGJM aduz que o Representado deve ser declarado indigno para o 

oficialato, um vez que instituiu um verdadeiro esquema fraudulento no âm-

bito da 1ª Divisão de Levantamento/RS para beneficiar-se de recursos ori-

undos de convênio firmado pelo Exército com a Fundação de Apoio à Uni-

versidade Federal do Rio Grande do Sul (FAURGS), apropriando-se ou des-

viando quantias consideráveis, além de aliciar vários militares na estrutura 

criminosa, violando os deveres de fidelidade, probidade, ética e moral para 

com a instituição militar (fls. 2/10).  
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Narra, em resumo, as seguintes condutas a evidenciar a má gestão do 

Convênio: 

a) Formalização e pagamento de aulas de voos particulares de outro mi-

litar, com o uso de recursos do convênio (R$ 5.000,00 – cinco mil reais); 

b) Requisições de valores à FAURGS (R$ 114.788,88 – cento e quator-

ze mil, setecentos e oitenta e oito reais e oitenta e oito centavos), em benefício 

próprio, pois não comprovada a reversão à Administração militar; 

c) Utilização de conta bancária de militares subordinados como artifício 

para a requisição de adiantamentos à FAURGS (R$ 31.700,00 – trinta e um mil 

e setecentos reais); 

d) Emissão de ordem a subordinado para comparecer à Fundação, apa-

nhar cheque, sacar e depositar o valor, em espécie, em sua conta bancária 

pessoal (R$ 1.750,00 – mil setecentos e cinquenta reais);  

e) Abastecimento de carros particulares com a emissão de nota fiscal 

em nome da FAURGS; 

f) Apresentação, em prestação de contas, de notas fiscais falsas, emiti-

das por postos de gasolina; e   

g) Desvio, em proveito próprio, de R$ 105.400,00 (cento e cinco mil e 

quatrocentos reais), provenientes da venda de produtos cartográficos. 

Requer, assim, com fulcro no art. 142, § 3º, VI e VII, da Constituição 

Federal, a declaração de indignidade do Tenente-Coronel HÉLIO CARDOSO 

CÂMARA CANTO, condenando-o, por conseguinte, à perda do posto e da 

patente que ostenta.  

Citado em 4 de novembro de 2016 (fl. 224), por meio de Carta de 

Ordem (fl. 16), o Representado apresentou defesa escrita (fls. 18/40), por 

intermédio da Dra. RITA DE CÁSSIA DE FREITAS PANICHI (OAB/RS nº 

57.753), advogada constituída (fl. 41).  

Inicialmente, a Defesa suscita preliminar de nulidade processual por 

inépcia da Representação, ante a ofensa aos Princípios do Contraditório e da 

Ampla Defesa, uma vez que não houve explicitação das imputações, bem 

como indicação da capitulação jurídica infringida, que justificasse a declaração 

de indignidade para o oficialato.  

Sustenta que o Representado foi absolvido pelo Conselho Especial de 

Justiça, à unanimidade, pois não foi comprovado qualquer locupletamento 

durante os quatro anos de profunda investigação na vida pessoal e profissional 

do Tenente-Coronel CÂMARA CANTO, sendo necessário o resultado 

naturalístico consistente no efetivo benefício auferido pelo agente para a 

condenação.  



REPRESENTAÇÃO PARA DECLARAÇÃO DE INDIGNIDADE/INCOMPATIBILIDADE 

 Nº 185-89.2016.7.00.0000-DF  

403 

 

 

Argumenta que somente foi condenado neste Tribunal Superior em 

razão do aspecto técnico do conceito de peculato, ou seja, por terem os 

recursos permanecido, por curtos períodos de tempo, na posse do 

Representado, tendo passado por sua conta bancária pessoal, e por não terem 

sido aceitos os comprovantes apresentados. Afirma, no entanto, que jamais 

utilizou os recursos para benefício próprio e que as práticas administrativas 

eram consideradas regulares pelos integrantes da 1ª DL e pelos órgãos de 

controle interno e externo.   

Informa que, nos 39 anos de serviço ao Exército Brasileiro, nada houve 

que o desabonasse e, passados mais de 10 anos dos fatos narrados na 

Representação, continua a desfrutar do mais alto nível de confiança de seus 

chefes, cumprindo missões nobres no Instituto Militar de Engenharia (chefe do 

Curso de Cartografia, chefe da Seção de Planejamento e Coordenação, 

coordenador do Acordo de Cooperação entre o IME e a Fundação Ricardo 

Franco, aplicador no Concurso de Admissão ao IME), tendo sido professor na 

Faculdade de Engenharia da Universidade do Estado do Rio de Janeiro (UERJ), 

em 2008, cursando o 9º período de Direito, também na UERJ.  

Indica ações meritórias, tais como o salvamento de vítima de 

afogamento, recompensas, elogios e medalhas, bem como informa que o fato 

jamais gerou repercussão negativa para a imagem da Força.    

Traz declarações de Comandantes do IME e de outros militares que 

atestam sua idoneidade moral e conduta pessoal irrepreensível, bem como a 

comprovação de que fez melhorias e obras na OM (fls. 46/55). 

Argumenta que o próprio presidente da Fundação confirmou que não 

havia pendências por parte da 1ª DL e que todos os projetos foram encerrados 

conforme os regramentos, tendo o Representado sido condenado por não ter 

arquivada cópia de todos os comprovantes que entregou à FAURGS.   

Afirma não ter havido aumento de seu patrimônio, ao contrário, houve 

decréscimo, tendo tomado vários empréstimos (fls. 42/43), e que, após o início 

do IPM, em 19/6/2006, seria reconduzido na chefia da 1ª DL, mas pediu 

substituição, sendo aceito como professor no IME, tendo lá permanecido por 5 

anos, em funções de grande responsabilidade, sendo, em 2013, novamente 

chefe da Seção de Ensino.   

Informa o ressarcimento à União dos valores supostamente desviados, 

mediante descontos mensais em seu contracheque, conforme holerite referente 

a outubro, anexado aos autos.   

Foram anexados ao arrazoado da Defesa, conforme descrito à fl. 40: 

Folhas de Alterações, Sentença absolutória, detalhamento de crediário do 

Banco Itaú, extrato de empréstimo simples da POUPEX, contracheque relativo 

a outubro de 2016, depoimentos de superiores hierárquicos, folhas de boletins 
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internos do IME, extratos de projetos da FAURGS, manuscrito do Cel 

MONTEIRO SOARES, relação de serviços prestados e materiais vendidos, 

página 20 das Alegações Finais do MPM, página 31 do voto do relator da 

Apelação. 

Requeridos, ao final, mais 30 dias de prazo para apresentação e juntada 

de outros documentos (fl. 39), a Defesa foi notificada para, em 48 horas, 

justificar a necessidade da concessão do prazo suplementar (fls. 197v) em 30 

de novembro de 2016 (fls. 235/235v). 

Após certificada pela SEJUD a ausência de manifestação pela causídica, 

em 7 de dezembro de 2016 (fl. 237), foi juntada a petição de fl. 238 pela Dra. 

RITA DE CÁSSIA DE FREITAS PANICHI, na mesma data, reiterando o 

requerimento de prazo suplementar, ao seguinte argumento, in verbis: 

(...) devido ao exíguo prazo de dez dias corridos para o represen-

tado constituir advogado e apresentar defesa escrita, não houve tempo 

útil para se obter e reunir diversos documentos que comprovam algumas 

das alegações contidas na aludida defesa, como, por exemplo, comprova-

ção de matrícula do representado na UERJ (o sistema daquela Universi-

dade permaneceu inoperante por muitos dias); declaração de que o re-

presentado ministrou aulas na UERJ (somente obtido mediante requeri-

mento, com dilatado prazo para ser atendido); constantes paralisações de 

funcionários da UERJ, devido às dificuldades financeiras que o Estado do 

Rio de Janeiro vem enfrentando; necessidade de se buscar cópias de al-

guns documentos constantes dos autos da ação penal, que contém milha-

res de folhas.   

Em 12 de dezembro de 2016, deferi ao Representado o prazo de 48 

horas para juntada dos documentos referidos à fl. 238, considerando o 

transcurso, à época, de mais de 30 (trinta) dias, a contar da data em que foi 

apresentada a Defesa Escrita (fl. 239v).  

Ciente em 22 de janeiro de 2017 (fls. 305/305v), a Defesa, subscrita 

pela Dra. RITA DE CÁSSIA DE FREITAS PANICHI, em 26 de janeiro, 

protocolizou petição (fls. 246/247) para complementar a Defesa Escrita com 

novos documentos (fls. 251/293), os quais detalho: 

a) precedente relativo à Representação para Declaração de Indignidade 

para com o Oficialato nº 91-54.2010.7.00.0000/DF, em desfavor do Tenente-

Coronel JOSÉ NERO CÂNDIDO VIANNA, relatando a Defesa que os fatos são 

equivalentes aos da presente Representação, e naquela situação o Tenente-

Coronel foi reformado, pois a Corte considerou que “se tratou de caso isolado; 

que o militar possuía, à época, mais de 36 anos de serviços prestados ao EB; os 

elogios, recompensas e medalhas constantes de suas folhas de alterações; e as 

declarações de autoridades militares que atestaram a boa carreira militar do 

Ten Cel CÂNDIDO” (fls. 251 e 257/262).  
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b) cópia de documentos que comprovam a atuação como professor e 

aluno na UERJ; 

c) cópia de depoimentos que confirmam o controle exercido pela 

FAURGS, inexistindo pendências nas prestações de contas; 

d) cópia das conclusões dos relatórios das inspeções realizadas pela 

3ª ICFEx nas contas da 1ª DL, declarando não terem existido irregularidades 

que comprometessem a probidade da gestão;  

e) cópia de depoimentos que confirmam que o Representado exigia a 

comprovação das despesas, bem como realizou inúmeras obras na OM e 

eliminou diversas práticas inadequadas para um quartel; e 

f) cópia do depoimento do próprio Representado, no tocante a sua 

colaboração com as investigações, tendo disponibilizado seus sigilos desde a 

primeira vez que foi solicitado.  

Informa, ainda, a renúncia ao patrocínio da causa pela Advogada 

constituída, juntando aos autos a notificação do Representado devidamente 

realizada (fls. 248/250), requerendo, ao final, a intimação do Representado 

para constituir novo Defensor, o que foi por mim determinado no Despacho 

de fl. 307v, no qual deferi o prazo de 10 dias para a providência.  

O Representado ficou ciente da Decisão em 4 de abril de 2017 (fl. 322v), 

tendo sido certificado pela SEJUD, em 17 de abril de 2017, o transcurso do 

prazo sem sua manifestação (fl. 324). 

Em 19 de abril de 2017 (fl. 326), concedi vista dos autos, pelo prazo de 

10 (dez) dias, ao novo Defensor constituído, Dr. JOÃO ALDORI DE OLIVEIRA 

JUNIOR, OAB/RS nº 64.154 (fl. 329), após requerimento apresentado pela 

Defesa (fl. 328). 

Ultrapassado o prazo para devolução dos autos, mediante contato 

telefônico estabelecido no dia 4 de maio, a SEJUD solicitou ao advogado a 

restituição dos autos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de busca 

e apreensão, tendo sido registrado “que o causídico se mostrou bastante 

irresignado, inclusive em relação à forma da comunicação, alegando que não 

recebe intimações por telefone e que iria aguardar o/a despacho/decisão para 

tomar as providências cabíveis” (Certidão da SEJUD, de 4 de maio de 2017 – 

fl. 341).  

No mesmo dia, em petição avulsa, sem a devolução dos autos, a 

Defesa pleiteou o esclarecimento quanto à forma de contagem dos prazos 

processuais no presente procedimento, bem como o deferimento do prazo de 

mais 20 dias úteis (nos termos do art. 219 do novo CPC) para manifestação e 

juntada de relevante documentação (posteriormente juntada aos autos – fls. 

344/346).  
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Em 9 de maio seguinte, proferi Despacho (fl. 339) indeferindo o 

requerimento de concessão de novo prazo, apresentado pelo Dr. JOÃO 

ALDORI DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB/RS nº 64.154), tendo em vista 

“encontrar-se precluso o momento processual para manifestação das partes, o 

qual já foi concedido à primeira causídica, que apresentou devidamente sua 

Defesa Escrita, nos termos do art. 113 do RISTM”. 

Determinei, ainda, a imediata busca e apreensão dos autos, nos termos 

dos arts. 170 e seguintes do CPPM, bem como a comunicação do fato à seção 

local da Ordem dos Advogados do Brasil, considerando que o prazo de vista de 

10 (dez) dias, deferido em 19 de abril de 2017, findou-se em 2 de maio de 

2017, e que o contato telefônico mantido com o causídico restou infrutífero. 

O Mandado de Busca e Apreensão expedido foi cumprido em 10 de 

maio de 2017, tendo sido recuperado o feito (fls. 330, 337/337v), bem como 

encaminhado Ofício ao Presidente da OAB – Subseção São Luiz Gonzaga para 

a “adoção das providências cabíveis acerca da conduta do advogado” (fl. 340).  

Em 19 de maio de 2017, finalmente, os autos vieram-me conclusos 

para apreciação (fl. 347). 

O Ministro-Revisor teve vista dos autos (fl. 347). 

O feito foi incluído em pauta em 30 de junho de 2017, conforme o 

Diário de Justiça Eletrônico nº 118/2017, sendo designado o dia 15 de agosto 

de 2017 para julgamento. 

Em 10 de agosto de 2017, o advogado protocolizou petição 

requerendo a realização de sustentação oral (fl. 352), no entanto, juntou 

atestado médico (fl. 353) demonstrando que estaria impossibilitado do dia 10 

ao dia 24 de agosto do corrente ano, requerendo a transferência da sessão de 

julgamento designada.  

Em 15 de agosto de 2017, deferi o pedido de sustentação oral, 

designando o dia 5 de setembro de 2017 para julgamento (fl. 350). 

Em 24 de agosto de 2017, a Secretaria Judiciária deste Tribunal 

certificou que (fl. 363): 

(...) foram realizadas, para fins de intimação, várias tentativas de 

contato telefônico com o Dr. João Aldori de Oliveira Junior (...) as quais 

restaram infrutíferas. 

(...) com idêntico objetivo, no dia 16/08/2017, foi expedido o tele-

grama nº 032/SEJUD/SEDIL, endereçado ao referido causídico, o qual, 

todavia, não foi entregue, por ter sido o seu recebimento recusado pelo 

destinatário, conforme demonstram os documentos juntados.   

À fl. 364 consta o telegrama que não foi entregue ao destinatário, por 

motivo de recusa ao recebimento.  
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Em 28 de agosto de 2017, considerando a Certidão da SEJUD de fl. 363, 

determinei que fosse notificado “o Representado Ten Cel Ex HELIO CARDOSO 

CÂMARA CANTO, por meio de seu Comandante, de que este feito foi incluído 

em pauta em 30 de junho de 2017, conforme o Diário de Justiça Eletrônico nº 

118/2017, e, atendendo a pedido de seu advogado, foi redesignado o dia 5 de 

setembro de 2017 para julgamento” (fl. 366v). 

À fl. 371, consta Ofício encaminhado pelo General de Divisão HILDO 

VIEIRA PRADO FILHO, Comandante do IME, informando a devida ciência do 

Representado.   

É o Relatório.  

VOTO 

A presente ação é cabível, interposta por parte legítima e interessada, 

devendo, pois, ser conhecida.  

Inicialmente, registro que, não obstante o advogado da Defesa tenha se 

furtado à intimação, trago a Representação de Indignidade a julgamento na 

presente sessão, validamente, estando ciente o próprio Representado (fl. 371), 

o qual foi notificado por meio de seu Comandante, o General de Divisão 

HILDO VIEIRA PRADO FILHO, “de que este feito foi incluído em pauta em 30 

de junho de 2017, conforme o Diário de Justiça Eletrônico nº 118/2017, e, 

atendendo a pedido de seu advogado, foi redesignado o dia 5 de setembro de 

2017 para julgamento” (fl. 366v).  

Saliento, ademais, que este processo foi a mim distribuído em 16 de 

setembro de 2016, e apenas hoje, 1 (um) ano depois, pude trazê-lo a 

julgamento, única e exclusivamente em razão de inúmeras manobras realizadas 

pela Defesa e pelo advogado do Representado, a fim de que fosse retardada a 

apreciação do feito por esta Corte, vide registro minucioso constante do 

Relatório.  

Reitero que precisei, inclusive, determinar busca e apreensão dos autos, 

bem como comunicação à seção local da Ordem dos Advogados do Brasil, 

tendo em vista a não devolução dos autos pelo causídico no prazo, mesmo 

após solicitação, via contato telefônico realizado pela Secretaria Judiciária desta 

Corte, considerando ainda que o advogado encontrava-se com vista 

extraordinária do processo, por mera liberalidade, uma vez precluso o prazo 

processual para Defesa, que foi regularmente concedido à antiga Advogada em 

dois momentos distintos.   

Passo à análise da preliminar.  
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PRELIMINAR DE NULIDADE POR INÉPCIA DA REPRESENTAÇÃO 

A Defesa suscita preliminar de nulidade processual por inépcia da 

Representação, ante a ofensa aos Princípios do Contraditório e da Ampla 

Defesa, uma vez que não houve explicitação das imputações, bem como 

indicação da capitulação jurídica infringida, a fim de se declarar a indignidade 

para o oficialato (fl. 19). 

No entanto, o fundamento da presente demanda tem por base o art. 

142, § 3º, incisos VI e VII, da Constituição Federal, que determina a sujeição 

do oficial à declaração de indignidade/incompatibilidade para com o oficialato 

quando for condenado à pena privativa de liberdade superior a dois anos, por 

tribunal civil ou militar, em decisão transitada em julgado, sendo esta a 

hipótese dos autos. Segue o dispositivo, in verbis: 

Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exér-

cito e pela Aeronáutica, são instituições nacionais permanentes e regula-

res, organizadas com base na hierarquia e na disciplina, sob a autoridade 

suprema do Presidente da República, e destinam-se à defesa da Pátria, à 

garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer destes, 

da lei e da ordem. 

(...) 

3º Os membros das Forças Armadas são denominados militares, 

aplicando-se-lhes, além das que vierem a ser fixadas em lei, as seguintes 

disposições:  

(...) 

VI - o oficial só perderá o posto e a patente se for julgado indigno 

do oficialato ou com ele incompatível, por decisão de tribunal militar de 

caráter permanente, em tempo de paz, ou de tribunal especial, em tem-

po de guerra;  

VII - o oficial condenado na justiça comum ou militar a pena priva-

tiva de liberdade superior a dois anos, por sentença transitada em julga-

do, será submetido ao julgamento previsto no inciso anterior; 

Desse modo, a Constituição Federal estabeleceu os requisitos objetivos 

necessários para que o Estado possa promover o julgamento do oficial 

condenado, com o intuito de reconhecer sua indignidade ou incompatibilidade 

para com o oficialato, o que foi atendido pelo Representante.  

Ainda, em perfeita consonância com os dispositivos constitucionais 

destacados, a Lei nº 6.880/80 estabelece, em seu art. 120, inciso I, que, in verbis: 

Art. 120. Ficará sujeito à declaração de indignidade para o oficiala-

to, ou de incompatibilidade com o mesmo, o oficial que:  

I - for condenado, por tribunal civil ou militar, em sentença transitada 

em julgado, à pena restritiva de liberdade individual superior a 2 (dois) anos. 
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O art. 112 do RISTM, por sua vez, preceitua:  

Art. 112. Transitada em julgado a sentença da Justiça comum ou 

militar que haja condenado o Oficial das Forças Armadas à pena privativa 

de liberdade superior a dois anos, o Procurador-Geral da Justiça Militar 

formulará Representação para que o Tribunal julgue se o representado é 

indigno ou incompatível para com o oficialato. 

Verifica-se, portanto, que, além da determinação constante na 

Constituição, a propositura desta Representação perfaz-se um verdadeiro dever 

do Procurador-Geral da Justiça Militar, que deve trazer a este Tribunal a 

apreciação da eventual indignidade ou incompatibilidade do Oficial 

condenado. 

Ademais, o ilustre Parquet foi claro ao ressaltar que “o grau de 

censurabilidade das ações do Representado é destacado em razão das 

consideráveis quantias que foram indevidamente apropriadas ou desviadas, 

além do aliciamento de vários militares na estrutura criminosa instituída pelo 

militar”, ponderando que as ações criminosas “consubstanciaram clara violação 

do dever de fidelidade para com a instituição a que servia”, e “em nada se 

coadunam com os preceitos éticos e morais que norteiam a relação entre o 

militar e a Força a que está vinculado e demonstram o descaso do Oficial para 

com a probidade no exercício de suas funções, o descumprimento das leis 

pátrias e a ausência de zelo no próprio preparo moral e dos seus subordinados” 

(fls. 9/10). 

Assim, a condenação transitada em julgado e as razões expendidas na 

Representação dão, de maneira suficiente e exaustiva, suporte legal ao 

presente feito, não havendo violação aos Princípios do Contraditório e da 

Ampla Defesa.   

Anote-se, ademais, que, após citação do Representado, foi 

regularmente apresentada a Defesa Escrita (fls. 18/40), em respeito aos 

Princípios Constitucionais e em conformidade com as normas procedimentais, 

tendo sido, inclusive, deferido prazo suplementar (fl. 239v) para juntada de 

novos documentos pela Defesa (fls. 246/293), após requerimento da advogada 

atuante à época (fl. 39), por mera liberalidade, uma vez já tendo sido 

respeitado e concluído o prazo regimental (art. 113, caput, do RISTM).   

Não merece prosperar, portanto, a preliminar aventada. 

Por fim, ressalto que foi deferida, ainda, vista extraordinária dos autos 

ao novo Defensor constituído, Dr. JOÃO ALDORI DE OLIVEIRA JUNIOR, 

OAB/RS nº 64.154 (fl. 329), pelo prazo de 10 (dez) dias, o qual se furtou a 

devolver o processo ao final do prazo concedido (contado a partir de 19 de 

abril de 2017), mesmo após solicitação, via contato telefônico realizado pela 

Secretaria Judiciária desta Corte (Certidão de 4 de maio de 2017 à fl. 341), 

fazendo-se necessária a expedição de Mandado de Busca e Apreensão para 
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retomada dos presentes autos, bem como o encaminhamento de ofício 

comunicando o fato à seção local da Ordem dos Advogados do Brasil (fls. 

337 e 339/340). O processo somente foi devolvido em 12 de maio de 2017 

(fls. 337 e 339/340).   

Ante o exposto, rejeito a preliminar de nulidade do processo por 

inépcia da representação, suscitada pela Defesa, ante a falta de amparo legal.  

MÉRITO 

Cuida-se de Representação de Indignidade para com o Oficialato 

proposta pelo Procurador-Geral da Justiça Militar contra o Tenente-Coronel do 

Exército HÉLIO CARDOSO CÂMARA CANTO, com fundamento no art. 142, 

§ 3º, incisos VI e VII, da Constituição Federal, c/c o art. 112 do RISTM, por 

ter o Representado sido condenado por esta Corte à pena de 6 (seis) anos 

de reclusão, em regime prisional inicialmente semiaberto, como incurso, 

por 7 (sete) vezes, no crime de peculato, previsto no artigo 303, caput, do 

Código Penal Militar, nos autos da Apelação nº 8-75.2006.7.03.0103/RS, com 

o trânsito em julgado em 28 de março de 2016 (fls. 2/3 do Apenso 1).  

O Representante do Ministério Público Militar aduz que o Representa-

do instituiu um verdadeiro esquema fraudulento no âmbito da 1ª Divisão de 

Levantamento/RS para beneficiar-se de recursos oriundos de convênio firmado 

pelo Exército com a Fundação de Apoio à Universidade Federal do Rio Grande 

do Sul (FAURGS), apropriando-se ou desviando quantias consideráveis, além 

de aliciar vários militares na estrutura criminosa, violando os deveres de fideli-

dade, probidade, ética e moral para com a instituição militar (fls. 2/10).  

A Defesa (fls. 18/40), por sua vez, sustenta que o Representado foi 

absolvido pelo Conselho Especial de Justiça, à unanimidade, pois não foi 

comprovado qualquer locupletamento durante os quatro anos de intensa 

investigação tanto da vida pessoal quanto profissional do Tenente-Coronel 

CÂMARA CANTO. Apontou, nesse raciocínio, que seria necessária a 

demonstração do resultado naturalístico, consistente no efetivo benefício 

auferido pelo agente, para sua condenação, o que não houve.  

Argumenta que somente foi condenado neste Tribunal Superior em 

razão do aspecto técnico do conceito de peculato, ou seja, por terem os 

recursos permanecido, por curtos períodos de tempo, na posse do 

Representado, tendo passado por sua conta bancária pessoal, e por não terem 

sido aceitos os comprovantes apresentados. Afirma, no entanto, que jamais 

utilizou os recursos para benefício próprio e que as práticas administrativas 

eram consideradas regulares pelos integrantes da 1ª DL e pelos órgãos de 

controle interno e externo.   
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Informa que, nos 39 anos de serviço ao Exército Brasileiro, nada houve 

que o desabonasse e, passados mais de 10 anos dos fatos narrados na 

Representação, continua a desfrutar do mais alto nível de confiança de seus 

chefes, cumprindo missões nobres no Instituto Militar de Engenharia (chefe do 

Curso de Cartografia, chefe da Seção de Planejamento e Coordenação, 

coordenador do Acordo de Cooperação entre o IME e a Fundação Ricardo 

Franco, aplicador no Concurso de Admissão ao IME), tendo sido professor na 

Faculdade de Engenharia da Universidade do Estado do Rio de Janeiro (UERJ), 

em 2008, cursando o 9º período de Direito, também na UERJ.  

Indica ações meritórias, tais como o salvamento de vítima de 

afogamento, recompensas, elogios e medalhas, bem como informa que o fato 

jamais gerou repercussão negativa para a imagem da Força.    

Traz declarações de Comandantes do IME e de outros militares que 

atestam sua idoneidade moral e conduta pessoal irrepreensível, bem como a 

comprovação de que fez melhorias e obras na OM (fls. 46/55). 

Argumenta que o próprio presidente da Fundação confirmou que não 

havia pendências por parte da 1ª DL e que todos os projetos foram 

devidamente encerrados, tendo o Representado sido condenado por não ter 

arquivado cópia de todos os comprovantes que entregou à FAURGS.   

Afirma que não logrou aumento patrimonial, havendo, na verdade, 

decréscimo, sendo necessário contrair vários empréstimos (fls. 42/43). Salientou 

que, mesmo após o início do IPM, em 19/6/2006, seria reconduzido na chefia 

da 1ª DL, mas pediu substituição. Enfatizou, ainda, que foi aceito como 

professor no IME, tendo lá permanecido por 5 anos, em funções de grande 

responsabilidade, sendo, em 2013, novamente chefe da Seção de Ensino.   

Informa o ressarcimento à União dos valores supostamente desviados, 

mediante descontos mensais em seu contracheque, conforme holerite referente 

a outubro, anexado aos autos (fl. 45).   

Particularmente, sobre o proceder do Representado, o Acórdão desta 

Corte, lavrado nos autos da Apelação nº 8-75.2006.7.03.0103/RS, de relatoria 

do Ministro Gen Ex LUIS CARLOS GOMES MATTOS, sob a revisão do Ministro 

Dr. JOSÉ COÊLHO FERREIRA e chancela unânime dos demais Ministros, 

julgada em 5 de fevereiro de 2015 e publicada em 18 de março próximo, 

decidiu que (fls. 8/69 – Apenso 1): 

O Acusado é primário e possuidor de bons antecedentes. O dolo, 

na hipótese, é intenso, ressaindo essa elevada gradação, principalmente, 

da circunstância de a conduta ter se protraído em longo espaço de tem-

po, revelando reflexão demorada e amadurecida. O grau de censurabili-

dade é igualmente acentuado, tendo em conta, sobretudo, o montante 

dos valores apropriados e o consequente prejuízo para o Erário. Nesse pas-

so, à luz do que dispõe o artigo 69 do Código Penal Militar e tomando-se, 
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ainda, como vetor o preceituado secundariamente no artigo 303, caput, 

do mesmo Código, fixa-se a pena-base em 4 anos de reclusão. 

(...) 

Reconhece-se, na hipótese, a figura da continuidade delitiva, con-

forme preconizada no artigo 71 do Código Penal, em razão do que se 

toma tão-só uma das penas de 4 anos de reclusão, a qual se acresce de 

metade por serem em número de sete as condutas objetos de censura 

penal, chegando-se à reprimenda final de 6 anos de reclusão. 

O Decisum foi assim ementado: 

APELAÇÃO. IRRESIGNAÇÃO DO MPM. CRIMES DE PECULATO. 

PRELIMINARES DEFENSIVAS. REFORMA DA SENTENÇA ABSOLUTÓ-

RIA. ROBUSTEZ E SUFICIÊNCIA DA PROVA A AUTORIZAR O ACO-

LHIMENTO PARCIAL DA DENÚNCIA. 

Hipótese em que a Defesa de um dos Acusados suscita prelimina-

res condicionadas ao resultado do julgamento da Apelação do Parquet, o 

que não só é incongênere com a definição formal do processo penal mili-

tar, como também com a sua própria lógica intrínseca. 

Ademais, in casu, a mesma Defesa suscitou iguais preliminares em 

suas Alegações Escritas formuladas em 1º grau, as quais foram apreciadas 

e rejeitadas pelo Colegiado a quo na Sentença hostilizada, sem que tenha 

havido, de sua parte, qualquer manifestação de inconformismo a propósito. 

Por fim, ainda na espécie, trata-se de Apelo exclusivo do Parquet 

Militar, desvelando-se, pois, as prefaladas preliminares como um indisfar-

çável recurso adesivo, o qual não tem previsão no livro processual penal 

militar. 

Preliminares que, por unanimidade, não são conhecidas. 

Caso em que o contingente probatório é robusto e suficiente para 

autorizar a formação de um juízo de certeza quanto a terem os Acusados 

praticado parte dos crimes de Peculato que lhe foram imputados na De-

núncia. 

Ausência, in casu, de causas excludentes de culpabilidade ou de 

ilicitude do agir parcial dos Acusados, consoante retratado na Exordial. 

No mérito, também por unanimidade, provimento parcial ao Ape-

lo do Parquet Militar para, com a reforma de parcela da Sentença a quo, 

condenar os Acusados como incursos no artigo 303, caput, do Código 

Penal Militar.  

Os Embargos de Declaração opostos em 3 de setembro de 2015 

buscavam a rediscussão do mérito, o que era incabível naquela seara, e, por 

isso, foram rejeitados à unanimidade, em acórdão assim ementado: 
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MILITARES, PECULATO, DESFAVOR ACÓRDÃO APELAÇÃO, 

OPOSIÇÃO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO, INTEMPESTI-

VIDADE EMBARGOS DECLARAÇÃO. COMPROVAÇÃO DEVIDA INTI-

MAÇÃO, VERACIDADE CERTIDÕES. INEXISTÊNCIA OBSCURIDADE, 

OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, PRELIMINARES TRATADAS SUFICIENTE-

MENTE. INTENÇÃO REDISCUSSÃO MÉRITO, IMPOSSIBILIDADE. PRIN-

CÍPIO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO, INEXISTÊNCIA VIOLA-

ÇÃO PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

NÃO CONHECIMENTO DE UM DOS EMBARGOS, POR SEREM INTEM-

PESTIVOS. CONHECIMENTO E REJEIÇÃO DO OUTRO, EM FACE DA 

INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO.  

Na exata dicção do artigo 540 do Código de Processo Penal Militar, os 

Embargos serão oferecidos dentro do prazo de 5 (cinco) dias, contados da 

data de intimação do Acórdão.  

Hipótese em que a petição de um dos Embargos ingressou no Su-

perior Tribunal Militar após surpassado o prazo de 5 (cinco) dias fixado 

pela lei dos ritos castrenses, o que os faz efetivamente intempestivos.  

Preliminarmente, não conhecimento dos Embargos de Declaração 

opostos por um dos Sentenciados, por unanimidade.  

Embargos de Declaração outros que atendem a todos os pressu-

postos objetivos e subjetivos próprios da espécie, merecendo, destarte, 

ser conhecidos e apreciados.  

Improcedência da alegação de que o Acórdão estaria tisnado por 

“omissão, contradição ou obscuridade”, no tocante ao não conhecimento 

das preliminares suscitadas em contrarrazões defensivas.  

Nesse fio, o Acórdão tratou à suficiência e de forma clara e objeti-

va as preliminares defensivas: a uma ao relacioná-las no relatório; a duas 

ao transcrever ipsis litteris, também no relatório, os múltiplos pedidos a 

elas vinculados; e, a três, ao explicitar, na parte expositiva do voto, a fun-

damentação para não conhecê-las.  

Igualmente improcedente é a alegação de que, também quanto ao 

mérito, o Acórdão estaria maculado por omissão, contradição e obscuri-

dade.  

Nesse passo, o Acórdão, para cada uma das imputações, especifi-

cou as provas, definiu o significado e o valor de cada uma delas e deixou 

claro o caminho lógico percorrido na formação do juízo condenatório ou 

absolutório; e, por aí, ao fundamentar a condenação do Embargante em 

determinado tipo penal, deixou assentado também, como consectário 

obrigatório, o repúdio à desclassificação pretendida pela Defesa.  

Como é cediço, vigora no direito processual penal pátrio o princí-

pio do livre convencimento motivado, segundo o qual o julgador tem li-

berdade para formar o seu juízo de convicção desde que o faça com o ar-
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rolamento crítico das provas que o sustentam e com a demonstração da 

trajetória lógica percorrida.  

Hipótese em que o Embargante busca, a rigor, a rediscussão do 

meritum causae, a partir da indicação de pontos do Acórdão que não se 

conciliam com os seus conceitos técnicos e doutrinários e com a sua vi-

são, interpretação e aferição do peso do contingente probatório, o que, à 

evidência, não é cabível em sede de Aclaratórios.  

Rejeição dos Embargos de Declaração. Decisão unânime.  

O Recurso Extraordinário interposto foi indeferido liminarmente, nos 

termos dos arts. 543-A, § 5º, do CPC, e 6º, IV, do RISTM, além de ter sido 

considerado intempestivo, porquanto interposto apenas eletronicamente, sem 

a juntada dos originais (fls. 4/7 – Apenso 1).   

Operou-se, portanto, o trânsito em julgado em 28/3/2016 (fls. 2/3 – 

Apenso 1).   

Feito esse relato, passo a expor as minhas conclusões. 

Inicialmente, consigno que, em sede de Representação para Declara-

ção de Indignidade/Incompatibilidade para com o Oficialato, apresentada em 

razão de condenação transitada em julgado, nos termos do art. 142, § 3º, incisos 

VI e VII, da CF
264

, c/c o art. 112 do Regimento Interno do Superior Tribunal Mili-

tar
265

, é incabível a realização de revisão do julgado – como requer a Defesa –, 

uma vez que não é a ação apropriada nem prevista legalmente para tanto, não 

se tratando de uma ação revisional com poder de rescisão. 

Não se pode trazer de volta o conhecimento de matérias que já foram 

examinadas e não foram rescindidas ou modificadas por ações próprias, tam-

pouco pode-se remover matéria que transitou em julgado, sob pena de se colocar 

em xeque as nossas decisões, além de causar grave insegurança jurídica.  

Com efeito, cabe a esta Corte verificar tão somente as circunstâncias e 

as consequências para as instituições militares e para a sociedade da decisão 

condenatória transitada em julgado, em razão do tipo penal cometido.  

Não assiste razão à Defesa ao querer rediscutir a matéria, quanto mais 

rever as provas produzidas no processo penal findo, pois não é esse o objeto de 

                                                      

264
 VI - o oficial só perderá o posto e a patente se for julgado indigno do oficialato ou com ele 

incompatível, por decisão de tribunal militar de caráter permanente, em tempo de paz, ou de 

tribunal especial, em tempo de guerra;  

VII - o oficial condenado na justiça comum ou militar a pena privativa de liberdade superior a 

dois anos, por sentença transitada em julgado, será submetido ao julgamento previsto no in-

ciso anterior;  

265
 Transitada em julgado a sentença da Justiça comum ou militar que haja condenado o Oficial 

das Forças Armadas à pena privativa de liberdade superior a dois anos, o Procurador-Geral da 

Justiça Militar formulará Representação para que o Tribunal julgue se o representado é indigno 

ou incompatível para com o oficialato.  
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uma Representação para a Indignidade/Incompatibilidade para com o Oficiala-

to. Nela não mais se discute se a conduta está ou não provada, mas sim se feriu 

a honra, o decoro e o pundonor militares, sendo irrelevantes as provas juntadas 

para aquele fim. 

Não nos cabe discutir a justiça da condenação, a qual, no caso, foi im-

posta à unanimidade por esta Corte – sob a relatoria do Ministro Gen Ex LUIS 

CARLOS GOMES MATTOS e sob a revisão do nosso ilustre decano e atual pre-

sidente, Ministro Dr. JOSÉ COÊLHO FERREIRA –, sendo definitiva em razão de 

seu trânsito em julgado.  

Nesse sentido, cito a Jurisprudência desta Corte, in verbis:  

Embargos Infringentes opostos contra Acórdão unânime em Repre-

sentação de Declaração de Indignidade para com o Oficialato. Conheci-

mento. Possibilidade. Previsão Regimental. No mérito, mera rediscussão 

de matéria atinente ao crime, já com trânsito em julgado. Rejeição. (...) 

No mérito, descabe rediscutir matéria sobre o crime de peculato, com 

coisa julgada material. Na Representação para Declaração de Indigni-

dade para com o Oficialato, o julgamento baseia-se nos princípios éti-

cos e morais, para constatar se o militar possui condições de perma-

necer nas fileiras das Forças Armadas. (...) Embargos rejeitados. Decisão 

unânime. (Embargos nº 48-78.2014.7.00.0000/RJ, Rel. Min. JOSÉ BAR-

ROSO FILHO, julgado em 13/5/2015, DJ de 3/6/2015 – grifei);  

Representação para Declaração de Indignidade para com o Oficia-

lato. Oficial condenado à pena de 3 anos de reclusão pela prática do cri-

me de Peculato, previsto no art. 303, do Código Penal Militar. Acolhi-

mento da Representação, declarando o Representado indigno do Oficia-

lato e determinando a perda de seu posto e patente. (...) No julgamento 

da Representação não é cabível uma “nova revisão do julgado” pela 

via da rediscussão da prova, mas sim e tão-só a aferição se a conduta 

do Representado – que resultou na sua condenação como incurso no 

art. 303 do Código Penal Militar – o torna ou não indigno ou incompa-

tível com o Oficialato. Para o Oficial, o sentimento do dever, o pundo-

nor, a conduta socialmente irrepreensível, a eficiência, a probidade, o ze-

lo com a coisa pública e tantos outros valores morais não são faculdades 

ou opções de vida, mas sim conceitos de natureza legal, que, quando 

desprezados, inviabilizam a sua presença na Força. Hipótese em que a 

conduta do Oficial – que lhe valeu a condenação por Peculato – traduz 

inescondível violação aos preceitos basilares da Ética Militar, notadamente os 

que lhe impunham ser probo, honesto e zeloso com a coisa pública, daí re-

sultando a afronta ao pundonor militar e ao decoro de classe. Acolhimento 

da Representação, declarando o Representado indigno para o Oficialato e 

determinando a perda de seu posto e patente, ex vi do art. 142, § 3º, inci-

sos VI e VII, da Constituição Federal. Decisão unânime. (REPRESENTAÇÃO 

P/ DECLARAÇÃO DE INDIGNIDADE/INCOMPATIBILIDADE nº 137-43. 
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2010.7.00.0000/DF, Rel. Min. Gen Ex RENALDO QUINTAS MAGIOLI, 

julgado em 3/8/2011, DJ de 24/10/2011 – grifei); e  

EMBARGOS DE NULIDADE E INFRINGENTES DO JULGADO. RE-

PRESENTAÇÃO DE INDIGNIDADE PARA O OFICIALATO. ALEGADO 

CERCEAMENTO DE DEFESA. INDEFERIMENTO DE PRODUÇÃO DE 

PROVA TESTEMUNHAL. RESTRIÇÃO DA INFRINGÊNCIA AOS CONCEI-

TOS DE INDIGNIDADE E INCOMPATIBILIDADE. A Representação de 

Indignidade ou Incompatibilidade para com o Oficialato é um processo 

vinculado a uma sentença transitada em julgado, com condenação de ofi-

cial na justiça comum ou militar à pena privativa de liberdade superior a 

dois anos, nos termos do inc. VI do § 3º do art. 142 da CF. São as cir-

cunstâncias e os fatos constantes dessa condenação que devem ser 

ponderados para se decretar ou não a indignidade ou incompatibili-

dade do Oficial apenado para com o Oficialato, inexistindo razão para 

dilação probatória. A matéria foi objeto de apreciação desta Corte no 

julgamento da Representação de Indignidade referente ao presente recur-

so, não tendo o causídico trazido à baila elementos novos que possam 

modificar o entendimento do Plenário... Decisão uniforme. (Embargos 

(FO) nº 2009.01.000054-6, Ministro Rel. WILLIAM DE OLIVEIRA BAR-

ROS, Julgado em 04/11/2010 – grifei). 

Registro, ademais, que esta Corte debateu novamente o tema na 29ª Ses-

são de Julgamento desta Corte, no último dia 11 de maio, quando nos debruça-

mos sobre as Representações p/ Declaração de Indignidade/Incompatibilidade 

n
os

 2-21.2016.7.00.0000, de Relatoria do Ministro Alte Esq CARLOS AUGUS-

TO DE SOUSA, e 5-39.2017.7.00.0000, de Relatoria do Ministro Dr. JOSÉ 

BARROSO FILHO, e reiteramos a impossibilidade de se revisarem, nestas 

ações, os julgados já firmados.  

Cito, por oportuno, as palavras do Ministro Alte Esq CARLOS AUGUS-

TO DE SOUSA, na referida Representação, quando tratou do julgado que a 

originou: “o Acórdão condenatório desta Corte transitou em julgado (...) de 

forma que as matérias por ele decididas não mais poderão ser discutidas, uma 

vez que o presente feito não tem o condão rescisório”.  

Com efeito, nesta seara, cabe-nos apenas julgar se o Oficial, condenado 

à pena privativa de liberdade superior a 2 (dois) anos, em razão do crime que 

cometeu – crime de peculato –, é digno de permanecer no oficialato ou é com 

ele compatível, à luz dos princípios morais e éticos, bem como ante a análise 

do respeito ao decoro e ao pundonor militares.  

Para a avaliação ética do Oficial, a questão principal consiste em definir os 

contornos das condutas realizadas, de modo que o ato desta Corte de declará-lo 

indigno para o oficialato ou com ele incompatível deve ser reservado a condu-

tas que mereçam grande reprovação por parte do núcleo social respectivo, 
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considerando-se os aspectos éticos e morais também insculpidos no Estatuto 

dos Militares.  

Consoante se observa do Acórdão lavrado nos autos da Apelação nº 

8-75.2006.7.03.0103/RS – explicitado acima – e da Representação proposta 

pela PGJM, o Tenente-Coronel do Exército HÉLIO CARDOSO CÂMARA CAN-

TO instituiu um verdadeiro esquema fraudulento no âmbito da 1ª Divisão 

de Levantamento/RS para beneficiar-se de recursos oriundos de convênio fir-

mado pelo Exército Brasileiro com a Fundação de Apoio à Universidade Federal 

do Rio Grande do Sul (FAURGS), por vários anos, apropriando-se ou desviando 

quantias consideráveis, além de aliciar vários militares na estrutura criminosa, 

violando os deveres de fidelidade, probidade, ética e moral para com a institui-

ção militar (fls. 2/10), podendo-se avaliar, minimamente, uma cifra não com-

provada de mais de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).  

Daí surge, no caso, a inevitável pergunta: UM OFICIAL QUE COMETE 

O CRIME DE PECULATO CONTRA A ADMINISTRAÇÃO MILITAR PODE SER 

CONSIDERADO DIGNO DE SEU OFÍCIO? 

A meu ver, o crime de Peculato – apropriação de dinheiro, valor ou 

qualquer outro bem móvel, público ou particular, de que tem a posse ou detenção, 

em razão do cargo ou comissão, ou desviá-lo em proveito próprio ou alheio – é 

um crime que, em sua própria essência, já ofende naturalmente a moralidade e 

a ética como um todo. Sob o prisma da ética e do pundonor militares, é um 

ferimento de morte, não interessando a quantia apropriada ilegalmente.  

O crime de peculato, por si só, caracteriza falha ética e moral do agente 

absolutamente incompatível com as lides do serviço público, mormente do 

gestor militar que, ademais, tem um grupo de Oficiais e Praças como seus su-

bordinados, aos quais deve dar o exemplo de irretocável conduta. Estamos 

falando de conduta ética que, por si só, fere o pundonor militar. 

Portanto, a despeito da não recepção do art. 100 do CPM
266

, este tipo, 

por pressupor atentado à ética e à moralidade, é totalmente incompatível com 

os ritos castrenses, devendo implicar a perda de patente, por indignidade do 

oficialato. A Corte Militar, no entender deste magistrado, deve apenas homolo-

gar tal situação, por ser previsão constitucional. Tal matéria não deveria ser 

objeto de maiores discussões, diante de falta tão grave para com a Força e para 

com a sociedade brasileira.  

Certamente, este desvio, esta falha de caráter, quando verificada no 

militar de alta patente, que tem sobre si a responsabilidade de conduzir uma 

                                                      

266
 Art. 100. Fica sujeito à declaração de indignidade para o oficialato o militar condenado, qual-

quer que seja a pena, nos crimes de traição, espionagem ou cobardia, ou em qualquer dos 

definidos nos arts. 161, 235, 240, 242, 243, 244, 245, 251, 252, 303, 304, 311 e 312. 
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Organização Militar, causa ainda mais repugnância, afrontando claramente os 

preceitos morais, bem como a ética e o pundonor militares.   

Não deve ser objeto de avaliação, nestes casos de peculato, a importân-

cia apropriada. Fere a ética e o pundonor militar quem se apropria de dinheiro 

público, seja de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), seja de R$ 250.000,00 (duzentos 

e cinquenta mil reais) ou de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais). Não 

é a quantia que valora o ferimento a esses valores. Ambos são graves violações a 

princípios e a valores indispensáveis a um Oficial das Forças Armadas. 

Certamente não se alinha à ética militar a conduta de quem comete tal 

delito, cuja tutela jurídica dirige-se justamente à preservação da moralidade da 

Administração pela via da exigência de conduta reta e honesta por parte de 

seus agentes. 

ENIO LUIZ ROSSETTO
267

, ao tratar da objetividade jurídica desse delito, 

preceitua que é tutelada “a Administração Militar no que diz respeito ao inte-

resse moral, ao se exigir do militar ou do funcionário público dever de fidelida-

de e de probidade”. Afirma, ainda, que “o dano, mais do que material, é mo-

ral e político”.  

CÍCERO ROBSON COIMBRA NEVES e MARCELLO STREIFINGER
268

, de 

igual modo, ensinam que o objeto jurídico do referido tipo penal é a moralidade 

da Administração Militar, bem como sua ordem, mencionando também a tutela 

mediata do patrimônio, já que o crime não possui natureza patrimonial. 

Vê-se que crimes dessa natureza possuem uma enorme gravidade, pois 

se fala em violação de confiança, honestidade, lealdade às instituições, e, mais 

ainda, ao país. Trata-se de fraude em prejuízo do Estado, da coisa pública, sendo o 

dano, por isso, muito mais do que patrimonial: é, também, moral e político.   

O crime de peculato constitui um ilícito que desvirtua os princípios 

constitucionais administrativos e, por isso, deve ser energicamente censurado e 

reprimido, retirando-se dos meios administrativo e militar aquele que o infrin-

giu, principalmente quando tal agente é um Oficial de posto tão elevado, pre-

parado para exercer funções de chefia, comando e direção, servindo de exem-

plo para seus pares e subordinados, exigindo-se dele uma conduta irrepreensí-

vel em todos os atos da vida, dentro ou fora da caserna. 

A Defesa, ao requerer a improcedência da Representação, pauta-se 

também nos elogios concedidos ao Oficial, considerando declarações de Oficiais-

Generais que lhe exerceram o comando, bem como de outros colegas que 

                                                      

267
 ROSSETTO, Enio Luiz. Código Penal Militar Comentado. 1 ed. São Paulo: Editora Revista dos 

Tribunais, 2012. p. 1012.  

268
 NEVES, Cícero Robson Coimbra e STREIFINGER, Marcello. Manual de Direito Penal Militar. 

4 ed. São Paulo: Saraiva 2014. p. 1429. 
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com ele serviram, na maioria dos casos, em momentos não contemporâneos ao 

caso dos autos ou quando ainda inexistia condenação definitiva contra o Re-

presentado pelo delito descrito no art. 303 do CPM. 

Portanto, além de não ser possível nos embasarmos em tais declara-

ções, se formos considerá-las, devemos admitir que, em razão de tamanho 

gabarito ostentado pelo Oficial, ao contrário do que entende a Defesa, mais 

ainda eram-lhe exigidos responsabilidade, correção, caráter e honestidade, de 

modo que a corrupção se torna ainda mais grave.  

Sua conduta é, por isso, ainda mais reprovável, uma vez que exercida em 

detrimento da própria Instituição à qual serviu e na qual gozou de respeito por 

toda uma vida, afrontando, de maneira inequívoca, os princípios morais e colo-

cando a corporação a que pertence em total descrédito perante a sociedade.  

O art. 42, § 1º, da Lei nº 6.880/80 (Estatuto dos Militares) é claro ao 

consignar que “a violação dos preceitos da ética militar será tão mais grave 

quanto mais elevado for o grau hierárquico de quem a cometer”. 

E acrescento que mais gravosa ainda é a conduta realizada por aqueles 

que foram homenageados e fortemente elogiados.  

Assim, embora reconheça o brilhante teor dos depoimentos formulados 

pelos Oficiais-Generais e demais superiores hierárquicos, afirmando que o Re-

presentado gozava de conceito exemplar, além de possuir atributos morais e de 

honradez, tais fatos somente aumentam a sua responsabilidade e o compromisso 

assumido com o Exército Brasileiro. 

Nesse contexto, também não se revela equivocada a atitude da Admi-

nistração Militar por ter-lhe conferido diversas funções e cargos, consoante se 

extrai das alegações e dos documentos acostados aos autos, em especial pela 

atenção ao Princípio Constitucional da Presunção de Inocência. 

Ademais, penso que os inúmeros elogios proferidos por seus superiores 

e os pontos positivos destacados em sua trajetória militar, conforme registram 

também suas alterações militares (fls. 124, 148, 168/169, 177 e 184 – Anexo I), 

denotam o reconhecimento pelo trabalho desempenhado pelo Oficial Repre-

sentado – o que só aumenta o seu grau de reprovabilidade. No entanto, anali-

sando o contexto dos preceitos insculpidos no Estatuto dos Militares, em nada 

surpreende esse comportamento, haja vista ser o que se espera e o que se exi-

ge de um Oficial Superior das Forças Armadas, não apagando as condutas con-

sideradas graves e altamente atentatórias à ética e ao pundonor militar. 

O próprio rigorismo do Código Penal Militar se deve ao fato de que o 

oficial tem a obrigação de ser um exemplo para aqueles que se encontram sob 

o seu comando, não sendo admissível que um homem que se preparou para 

exercer as funções de comando venha a praticar atos que demonstrem que 

este se tornara indigno para o oficialato. 
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Com efeito, o Tenente-Coronel é o líder de seus comandados, tanto 

para o bem quanto para o mal, tendo suas falhas condições de causar mais 

danos, uma vez que sua conduta é sempre tida como ilibada e acima de qual-

quer suspeita, tanto pelos seus pares quanto pelos seus subordinados.  

E prossigo, não há como acreditar que seria digno do Oficialato um mi-

litar que tenha cometido o delito de peculato por 7 (sete) vezes, expresso em 

recursos públicos avaliados, por baixo, em mais de R$ 250.000,00 (duzentos e 

cinquenta mil reais), por tantos anos, conforme restou assentado no Acórdão 

condenatório, o qual consigna, em resumo, as seguintes condutas:  

a) Formalização e pagamento de aulas de voos particulares de outro mi-

litar, com o uso de recursos do convênio (R$ 5.000,00 – cinco mil reais); 

b) Requisições de valores à FAURGS (R$ 114.788,88 – cento e quator-

ze mil, setecentos e oitenta e oito reais e oitenta e oito centavos), em benefício 

próprio, não tendo comprovado o benefício à Administração militar; 

c) Utilização de conta bancária de militares subordinados como artifício 

para a requisição de adiantamentos à FAURGS (R$ 31.700,00 – trinta e um mil 

e setecentos reais); 

d) Emissão de ordem a subordinado para comparecer à Fundação, apa-

nhar cheque, sacar e depositar o valor, em espécie, em sua conta bancária 

pessoal (R$ 1.750,00 – mil setecentos e cinquenta reais);  

e) Abastecimento de carros particulares com a emissão de nota fiscal 

em nome da FAURGS; 

f) Apresentação, em prestação de contas, de notas fiscais falsas emitidas 

por postos de gasolina; e   

g) Desvio, em proveito próprio, de R$ 105.400,00 (cento e cinco mil e 

quatrocentos reais), provenientes da venda de produtos cartográficos. 

Com efeito, em que pese a desnecessidade de se discutir as provas ana-

lisadas para a condenação, na ação criminal foram apreciados Relatórios de 

Auditoria Contábil, Tomada de Contas Especial, confissões, depoimentos tes-

temunhais, não havendo como apagar o que foi firmado no julgamento – con-

clusão sobre a qual paira o trânsito em julgado.  

E ainda que pudéssemos dar relevo à Sentença absolutória, como re-

quer a Defesa, a mesma caiu por terra, pois este Tribunal, em várias passagens 

do Acórdão condenatório, consignou que “nenhuma dúvida remanesce quanto a 

ter o Ten Cel CÂMARA CANTO se apropriado de valores em espécie pertencen-

tes à Administração Militar” (fl. 62 – Apenso 1), bem como “desviou em proveito 

próprio” (fl. 51) e “não há a menor dúvida de que o Acusado Ten Cel CÂMARA 

CANTO desviou valores que pertenciam à Administração Militar” (fl. 64).    
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Reitera-se, por acréscimo, o trecho do acórdão que asseverou “a evi-

dente incompatibilidade da sua movimentação financeira com os seus rendi-

mentos recebidos do Exército, particularmente operada em sede bancária ao 

longo dos anos de 2002 a 2006, não por acaso, época em que atuou como 

gestor dos recursos públicos na 1ª DL” (fl. 64). 

Portanto, é incabível a alegação de que não houve locupletamento de 

verba pública, o qual – a despeito de ser matéria transitada em julgado, sendo 

despicienda a rediscussão – restou comprovado até mesmo com o abasteci-

mento de carros particulares, o que, por si só, demonstra a fragilidade de cará-

ter do Representado.  

Não podemos fechar os olhos para tão demeritória atitude. Não é pos-

sível aceitar que um Oficial proceda da forma como se conduziu o Tenente-

Coronel. 

Precisamos reprimir a falha de caráter verificada, que independente-

mente do quantitativo pecuniário, já é gravíssima por si só, quanto mais sendo 

proveniente de um Oficial superior, o que gera ainda mais indignação no seio 

da tropa e na sociedade em geral. 

Precisamos colocar fim à aceitação de atitudes como a que deu origem 

a estes autos, em especial nesse momento histórico, em que o país, apesar de 

viver uma de suas maiores crises ética e moral, com o vislumbre de tanta cor-

rupção – que vem à tona dia após dia –, une esforços para dar um basta e pa-

ralisar todo esse mal, reprimindo condutas criminosas que até então eram ina-

tingíveis.  

E novamente eu lhes pergunto, como um homem, desmoralizado por 

ter cometido um crime de peculato, em continuidade delitiva, ao longo de 

vários anos, poderia desempenhar o importante papel de Oficial das Forças 

Armadas?  

Aliviar pessoas que cometem nefastas condutas pode representar um 

perigo ainda maior para o meio social, alimentando a cultura de impunidade e 

de injustiça que atormenta o nosso país.  

Ademais, a questão retratada se torna ainda mais sensível quando se 

trata de uma instituição militar, ou melhor, daquele que ostenta a farda do tão 

respeitado Exército Brasileiro, pouco importando os valores avaliados quanto 

ao peculato – e, no caso, tratou-se de uma quantia significativa –, uma vez que 

foram fortemente abaladas a hierarquia e a disciplina militares, além da honra 

e do pundonor militares, os quais são insuscetíveis de valoração econômica.  

Assim, diante da condenação que possui, bem como da análise dos 

presentes autos, verifico que o Representado não apresenta as condições necessá-

rias e inalienáveis para o exercício do mister das armas, amoldando-se à hipóte-
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se de indignidade para com o oficialato. Volto a frisar, o Tenente-Coronel do 

Exército HÉLIO CARDOSO CÂMARA CANTO foi condenado pela prática do 

crime de peculato, por 7 (sete) vezes, perpetrado ao longo de vários anos. 

Os efeitos produzidos por esse tipo de condenação são devastadores 

para as instituições militares e para a própria sociedade. Não sendo tomada a 

providência para perda do posto e da patente, ou para a declaração de incom-

patibilidade/indignidade, quebra-se o lastro do exemplo de correção de atitu-

des e de honestidade a que está vinculado o Oficial das Forças Armadas, além 

de ultrajar-se a segurança do prestígio da função, que já foi fortemente abalado 

por esse proceder tão desonroso. 

O que deflui de todo o exposto acima é um flagrante desajuste do Ofi-

cial com os princípios e valores caros à vida na caserna. Certamente, o crime 

de peculato, definitivamente, não se coaduna com o que se espera de um mili-

tar, mormente de um Oficial com mais de 38 anos de serviços prestados à For-

ça e oriundo da maior escola militar da América Latina, a Academia Militar das 

Agulhas Negras (AMAN). 

Nessa função, nos termos do art. 14 do Estatuto dos Militares
269

, maior 

era a sua autoridade e também a sua responsabilidade, de modo que tinha o 

Oficial o dever de se fazer exemplo para seus subordinados, bem como de 

fiscalizar suas condutas.  

Agindo como agiu, o Oficial quebrou a confiança que lhe foi atribuída, 

com a designação da importante função de gestor do Convênio, e golpeou a 

credibilidade depositada no Exército Brasileiro como um todo, deixando de 

medir as consequências de sua atitude perante a sociedade, bem como em 

relação a seus companheiros de caserna. 

A atitude verificada, além de resultar em pecha de caráter nefasto ao 

Oficial, transcende como ofensiva ao decoro da classe militar, maculando de 

forma contundente a imagem do Exército.  

Trago, por pertinente, as palavras colhidas do voto proferido pelo Mi-

nistro Alte Esq CARLOS AUGUSTO DE SOUSA – que foi chancelado por esta 

Corte ao julgar procedente a Representação para Declaração de Indignida-

de/Incompatibilidade nº 2-21.2016.7.00.0000/DF, formulada contra Oficial 

também condenado pelo crime de peculato, na 29ª Sessão de Julgamento desta 

Corte, em 11 de maio deste ano:  

Os militares lidam com valores únicos: a vida, o patrimônio, a or-

dem pública e a própria soberania estatal. Todos esses preceitos exigem 

retidão inequívoca em seu comportamento, inclusive em sua vida particular. 

A seu turno, os oficiais devem observar com ainda mais rigor esses man-
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 Art. 14. A hierarquia e a disciplina são a base institucional das Forças Armadas. A autoridade e 

a responsabilidade crescem com o grau hierárquico. 
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dados éticos, uma vez que representam modelos paradigmáticos a serem 

seguidos por seus subordinados. 

Os mandamentos éticos aqui envolvidos detêm conteúdo indivi-

dual e são de vital importância para o correto desenvolvimento dos traba-

lhos cometidos às tropas. Por esse motivo as Forças Armadas têm se em-

penhado ao máximo em irradiá-los entre seus membros. 

O Regulamento Disciplinar do Exército (R-4) dispõe: 

Art. 6º Para efeito deste Regulamento, deve-se, ainda, considerar: 

(...) 

II – pundonor militar: dever de o militar pautar a sua conduta 

como a de um profissional correto. Exige dele, em qualquer ocasião, alto 

padrão de comportamento ético que refletirá no seu desempenho peran-

te a Instituição a que serve e no grau de respeito que lhe é devido; 

O Cerimonial Militar do Exército editou o Vade-Mécum nº 10, de 

que se extrai que a ética militar seria “o conjunto de regras ou padrões 

que levam o militar a agir de acordo com o sentimento do dever, a honra 

pessoal, o pundonor militar e o decoro da classe. Ela impõe, a cada mili-

tar, conduta moral irrepreensível.”. 

O pundonor militar “refere-se ao indivíduo como militar e está in-

timamente relacionado à honra pessoal” e o decoro de classe está ligado 

“aos valores moral e social da Instituição (Exército Brasileiro) e à sua ima-

gem ante a sociedade. Representa o conceito social dos militares.” 

No âmbito da Marinha do Brasil, o Manual de Liderança elenca o 

pundonor como um valor essencial, referindo-se à essência de cada um, 

que implica brio, amor-próprio e vergonha ao militar.  

A Aeronáutica, por sua vez, entende, ao dispor sobre as infrações 

disciplinares em seu Regulamento Disciplinar (RDAER), como transgres-

sões “as ações ou omissões não especificadas no presente artigo e não 

qualificadas como crime nas leis penais militares (...) contra a honra e o 

pundonor individual militar; contra o decoro da classe; contra os precei-

tos sociais e as normas da moral (...). 

Por essa razão, o modo de agir do Oficial representou incorreto proce-

dimento no desempenho do cargo, bem como prática de conduta irregular que 

afetou a honra pessoal, o pundonor militar e o decoro da classe. 

Reitero, assim, que, diante da gravidade do delito cometido e da forma 

como ocorreu, conforme condenação criminal já imposta, não se faz necessária 

qualquer análise subjetiva sobre a conduta do Oficial em momento anterior ou 

posterior. Por conseguinte, tornam-se inócuas as alegações defensivas de que o 

comportamento é meritório, de que ele detém inúmeras medalhas e condeco-

rações ou de que não tenha restado provado abalo na confiança dos superio-

res, alteração de seus atributos morais e profissionais ou redução de sua capa-
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cidade de liderança. Tais fatos somente aumentam a sua responsabilidade e o 

compromisso assumido com o Exército Brasileiro.  

Ora, o abalo nas relações interpessoais – seja em relação aos superiores 

e, principalmente, aos subordinados – advindas da conduta censurada por par-

te do Representado, por óbvio, não pode ser avaliado e demonstrado de forma 

objetiva, qualitativa e quantitativamente. Sua demonstração se dá com o passar 

do tempo, com a assunção das vindouras gerações, cada vez mais permissivas 

com os desvios de conduta. Equipara-se à ferrugem que corrói, aos poucos, o 

casco dos navios naufragados.  

No que tange ao comportamento exemplar anterior, não há previsão 

legal de que esses atos sejam capazes de apagar condutas demeritórias com-

provadas em julgamento realizado por este Tribunal ou de que lhe atenuem as 

consequências previstas para esta demanda, pois, sopesando os valores em 

análise, tornam-se ínfimas as questões levantadas pela Defesa. 

Na verdade, a simples conduta do Oficial já é suficiente para que reste 

cristalino seu desvio moral, a demonstrar que ele não tem condições de liderar, 

muito menos de gozar da confiança de seus pares, quanto mais de superiores. 

É impositivo pontuar que, para o Oficial, o sentimento do dever, o 

pundonor, a conduta socialmente irrepreensível, a eficiência, a probidade, o 

zelo com a coisa pública e tantos outros valores morais não são faculdades ou 

opções de vida, mas sim conceitos de natureza legal que, quando desprezados, 

inviabilizam a sua presença na Força. 

A dignidade refere-se ao caráter do militar, à sua formação ética, à obser-

vância aos princípios e valores definidos e acolhidos nos meios social e profis-

sional do indivíduo. No caso do oficial, a conduta exigida é rigorosa, um ver-

dadeiro sacerdócio aos princípios e aos valores éticos.  

Portanto, tem-se que o proceder do Representado maculou irreversi-

velmente sua carreira, uma vez que a conduta de qualquer militar deve ser 

ilibada, moral e eticamente irrepreensível, quanto mais a de um Oficial que 

exerce uma função de comando, de gestão e que constitui exemplo a ser se-

guido por seus subordinados.  

No caso dos autos, as condutas do Oficial que redundaram em exposi-

ção do nome do Exército Brasileiro são contrárias aos seguintes preceitos da 

profissão militar, inscritos no Estatuto dos Militares, in verbis:  

Art. 28. O sentimento do dever, o pundonor militar e o decoro da 

classe impõem, a cada um dos integrantes das Forças Armadas, conduta 

moral e profissional irrepreensíveis, com a observância dos seguintes pre-

ceitos de ética militar: 

I - amar a verdade e a responsabilidade como fundamento de digni-

dade pessoal; 
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II - exercer, com autoridade, eficiência e probidade, as funções 

que lhe couberem em decorrência do cargo; 

(...) 

IV - cumprir e fazer cumprir as leis, os regulamentos, as instruções 

e as ordens das autoridades competentes; 

(...) 

VI - zelar pelo preparo próprio, moral, intelectual e físico e, tam-

bém, pelo dos subordinados, tendo em vista o cumprimento da missão 

comum; 

(...) 

XII - cumprir seus deveres de cidadão; 

XIII - proceder de maneira ilibada na vida pública e na particular; 

(...)  

XVII - abster-se de fazer uso do posto ou da graduação para obter 

facilidades pessoais de qualquer natureza ou para encaminhar negócios 

particulares ou de terceiros; 

(...) 

XIX - zelar pelo bom nome das Forças Armadas e de cada um de 

seus integrantes, obedecendo e fazendo obedecer aos preceitos da ética 

militar. 

(...) 

Art. 31. Os deveres militares emanam de um conjunto de vínculos 

racionais, bem como morais, que ligam o militar à Pátria e ao seu serviço, 

e compreendem, essencialmente: 

I - a dedicação e a fidelidade à Pátria, cuja honra, integridade e 

instituições devem ser defendidas mesmo com o sacrifício da própria 

vida; 

(...) 

III - a probidade e a lealdade em todas as circunstâncias; 

(...) 

V - o rigoroso cumprimento das obrigações e das ordens. 

Assim, é de se concluir que o Representado infringiu a ética militar, pois 

praticou atos censuráveis para um Oficial, servindo de exemplo negativo para 

toda a cadeia hierárquica, ferindo frontalmente os princípios e valores que nor-

teiam a carreira militar, bem como expondo a Força de forma vexatória perante 

a sociedade, razões que demonstram claramente a sua incompatibilidade com o 

oficialato. Afinal, não se mostra minimamente razoável manter como Oficial das 

Forças Armadas alguém que foi definitivamente condenado pelo grave delito de 
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peculato, por 7 (sete) vezes, cometido da forma como verificada em seu julga-

mento, ao longo de vários anos, utilizando-se de seu posto até para intimidar 

seus subordinados, exigindo-lhes, inclusive, o uso de suas contas bancárias pes-

soais, como ocorreu com o motorista oficial.  

Seguindo essa linha de raciocínio, entendo que as reprováveis condutas 

verificadas ensejam a aplicação da medida legal cabível no grau máximo da 

perda do posto e da patente, seja por indignidade ou incompatibilidade, con-

sistindo tais condutas, em última análise, em um desajustamento técnico-

profissional, revelador de uma clara inaptidão para a carreira militar que o tor-

na sem condições de permanecer na Força à qual pertence.  

Nesse sentido, cito, ainda, a vasta jurisprudência desta Corte:  

REPRESENTAÇÃO PARA DECLARAÇÃO DE INDIGNIDADE/INCOM- 

PATIBILIDADE PARA COM O OFICIALATO. PROCURADORIA-GERAL 

DA JUSTIÇA MILITAR. OFICIAL SUPERIOR. CONDENAÇÃO POR PE-

CULATO. PENA SUPERIOR A DOIS ANOS. TRÂNSITO EM JULGADO. 

CONDUTA INDIGNA. PERDA DO POSTO E DA PATENTE. UNANIMI-

DADE. Na apreciação da Representação para Declaração de Indignida-

de/Incompatibilidade para com o Oficialato deve-se analisar a prática de-

lituosa perpetrada pelo Representado, não sob o ponto de vista da com-

provação dos elementos do fato típico, quais sejam a tipicidade, ilicitude 

e culpabilidade, mas circunscrita aos aspectos éticos e morais insculpidos 

no Estatuto dos Militares. No delito de peculato, o objeto material da tu-

tela jurídica é a Administração Pública, no que concerne à preservação do 

patrimônio público e do interesse patrimonial do Estado, e, ainda, à fide-

lidade e probidade dos agentes do Poder Público. Portanto, a tutela penal 

não se restringe à proteção do patrimônio, mas, também, abrange a ga-

rantia do bom funcionamento da Administração Pública, bem como o 

dever do funcionário público de conduzir-se com lealdade e probidade. 

Os valores éticos e morais presentes no Estatuto dos Militares constitu-

em obrigações inafastáveis para o militar das Forças Armadas, de forma 

que a conduta perpetrada pelo Representado revela uma postura incon-

ciliável com aquela esperada de um Oficial Superior, devendo ser reco-

nhecida a sua indignidade para com o Oficialato. Representação acolhi-

da, declarando o Representado indigno do Oficialato e determinando a 

perda de seu posto e patente. Unanimidade. (REPRESENTAÇÃO P/ DE-

CLARAÇÃO DE INDIGNIDADE/INCOMPATIBILIDADE Nº 48-78.2014. 

7.00.0000/DF, Rel. Min. Ten Brig Ar CLEONILSON NICÁCIO SILVA, 

Julgado em 11/12/2014, DJ de 9/1/2015);  

REPRESENTAÇÃO PARA DECLARAÇÃO DE INDIGNIDADE. CON-

DENAÇÃO POR CRIME DE PECULATO. I- Oficial da Marinha do Brasil, 

condenado, pela Justiça Militar da União, à pena restritiva de liberdade su-

perior a dois anos, por delito infringente de valores éticos e atentatório aos 

preceitos do Estatuto dos Militares (Lei nº 6.880/1980), com trânsito em jul-
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gado. II- Representação acolhida e declarado o Representado indigno do 

oficialato, com determinação da perda de seu posto e de sua patente, na 

forma do art. 142. § 3º, VI e VII, da Constituição Federal e art. 120, I, da 

Lei nº 6.880, de 09/12/1980, por unanimidade de votos. (REPRESENTA-

ÇÃO P/ DECLARAÇÃO DE INDIGNIDADE/INCOMPATIBILIDADE Nº 82-

92.2010.7.00.0000/DF, Rel. Min. Gen Ex FERNANDO SÉRGIO GALVÃO, 

Julgado em 29/10/2012, DJ de 12/11/2012); e  

Representação de Indignidade. Condenação por crime de pecula-

to. Pedido de instauração de incidente de insanidade mental indeferido. 

Declaração de indignidade acolhida. (...) Presença dos requisitos para a 

representação de indignidade, nos termos do Estatuto dos militares - Lei 

nº 6.880/80; condenação transitada em julgado à pena restritiva de liber-

dade superior a dois anos. A Declaração de Indignidade ou de Incompa-

tibilidade constitui processo de natureza ético-militar que tem por objetos 

sentenciar o Oficial que infringiu ditames morais éticos à perda do posto 

e da patente; Preceitos éticos flagrantemente violados pelo Representa-

do ao praticar crime de peculato contra o patrimônio sob a Administra-

ção Militar. Acolhida representação suscitada pela Procuradora-Geral da 

Justiça Militar. Decisão unânime. (REPRESENTAÇÃO P/ DECLARAÇÃO 

DE INDIGNIDADE/INCOMPATIBILIDADE Nº 20-57.2007.7.00.0000/DF, 

Rel. Min. ANTONIO APPARICIO IGNACIO DOMINGUES, Julgado em 

3/12/2008, DJ de 19/2/2009).  

Por fim, registro que o dano à ética, no presente caso, revela-se não só 

pela gravidade das condutas perpetradas pelo Representado, mas, princi-

palmente, pelo pernicioso precedente de permissividade, caso o abonemos, 

tendente a constituir e a legitimar péssimo exemplo para a tropa, além de 

repugnante sentimento de impunidade. 

Portanto, após todas essas considerações, entendo que o Tenente-

Coronel do Exército HÉLIO CARDOSO CÂMARA CANTO demonstrou que 

agiu de maneira irregular e incompatível com sua situação de Oficial de carrei-

ra do Exército Brasileiro, além de ter desrespeitado a honra pessoal, o pundo-

nor militar e o decoro da classe, infringindo os preceitos da ética e do dever 

militares, prescritos no art. 28, caput, incisos I, II, IV, VI, XII, XIII, XVII e XIX; e 

art. 31, caput, e incisos I, III e IV, todos da Lei nº 6.880/80 (Estatuto dos Militares), 

merecendo a reprimenda em seu grau máximo, qual seja, a perda do posto e da 

patente. 

Desse modo, não prospera o argumento da Defesa de que os fatos ver-

sados nesta Representação são equivalentes aos do precedente relativo à Re-

presentação para Declaração de Indignidade para com o Oficialato nº 91-

54.2010.7.00.0000/DF, em desfavor do Tenente-Coronel JOSÉ NERO CÂN-

DIDO VIANNA, que foi reformado, pois a Corte considerou que “se tratou de 

caso isolado; que o militar possuía, à época, mais de 36 anos de serviços pres-

tados ao EB; os elogios, recompensas e medalhas constantes de suas folhas de 
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alterações; e as declarações de autoridades militares que atestaram a boa car-

reira militar do Ten Cel CÂNDIDO” (fls. 251 e 257/262). 

Cito, em acréscimo, as palavras do ilustre Relator, no voto condutor 

do Acórdão condenatório, o qual, quando da dosimetria da pena, assentou 

que (fl. 55 – Apenso 1):  

O dolo, na hipótese, é intenso, ressaindo essa elevada gradação, 

principalmente, da circunstância de a conduta ter se protraído em longo 

espaço de tempo, revelando reflexão demorada e amadurecida. O 

grau de censurabilidade é igualmente acentuado, tendo em conta, so-

bretudo, o montante dos valores apropriados e o consequente prejuízo 

para o Erário. 

Ante o exposto, acolho a presente Representação formulada pelo Exmo. 

Sr. Procurador-Geral da Justiça Militar para declarar o Tenente-Coronel do 

Exército HÉLIO CARDOSO CÂMARA CANTO indigno para o oficialato, deter-

minando, em consequência, a perda de seu posto e de sua patente, na forma 

dos arts. 142, § 3º, incisos VI e VII, da Constituição Federal; 120, inciso I, da 

Lei nº 6.880/1980 (Estatuto dos Militares); e 112 do RISTM. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os ministros do Supe-

rior Tribunal Militar, em Sessão de Julgamento, sob a presidência do Ministro 

José Coêlho Ferreira, na conformidade do Extrato da Ata do Julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar de nulidade do processo por 

inépcia da representação, suscitada pela Defesa, por falta de amparo legal, e, 

no mérito, por unanimidade, em conhecer e acolher a presente Representação 

formulada pelo Exmo. Sr. Procurador-Geral da Justiça Militar para declarar o 

Tenente-Coronel do Exército Hélio Cardoso Câmara Canto indigno para o 

oficialato, determinando, em consequência, a perda de seu posto e de sua 

patente, na forma dos arts. 142, § 3º, incisos VI e VII, da Constituição Federal; 

120, inciso I, da Lei nº 6.880/1980 (Estatuto dos Militares); e 112 do RISTM. 

Brasília, 5 de setembro de 2017 – Dr. Artur Vidigal de Oliveira, Ministro-

Relator. 

__________
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Direito Militar, o Direito Internacional Humanitário (DIH) ou o Direito Interna-

cional dos Conflitos Armados (DICA)
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Prezado(a) leitor(a), 

Caso tenha interesse em indicar, para próxima edição, qualquer lança-

mento literário direcionado para o Direito Militar, o Direito Internacional 

Humanitário (DIH) ou o Direito Internacional dos Conflitos Armados (DICA), 

lançado dentro do período retroativo máximo de um ano da indicação, solici-

tamos a gentileza de encaminhar o título da obra, nome do autor, editora, ano 

de lançamento e, se possível, a foto da capa para o endereço eletrônico 

jurisprudencia@stm.jus.br. 
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